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ADVERTENCIA PRELIMINAR 

Não foi por vangloria, desvanecimento, ou qualquer outro sen
timento vaidoso, que compozemos e publicamos este Esbo9o kilto
rico-litterario da Faculdade de Theologia. 

Resolvera-se em Claustro pleno da Universidade que neste anno 
se solemnisasse o Centenario da Reforma dos Estudos maiores ou 
superiores, effeituada em 1772 no reinado d'el-rei D. José, sendó 
seu primeiro ministro Sebastião José de Carvalho e Mello, Mar
quez de Pombal. 

Entre as propostas, para isso approvadas no dicto Claustro, fo
uma d'ellas a seguinte:-que cada uma das Faculdades universi
tarias elaborasse uma Memoria commemorativa d' essa Reforma, e 
na qual, por assim o dizer, se pozessem como ·que em relêvo os 
serviços e beneficios feitos á instrucção publica pelo illustrado Mar
quez de Pombal, e se fizessem sentir bem os progressos das scien
cias, que os Estatutos da Universidade, sanccionados por el-rei 
D. José, tinham em vista promover. 

O Conselho da Faculdade de Theologia, em Congregação de 4 
de junho, dignou-se eleger-nos para redigirmos a Memoria respe
ctiva á mesma Faculdade. E, com quanto sejamos o menos com
petente para um tal trabalho, que de certo melhor caberia no 
Decano e Director da Faculd.ade, ou em qualquer dos outros vo
gaes; nilo obstante, para correspondermos á honra, que o Conselho 
houve por bem dispensar-no11, e A confiança, que em nós deposi-

' 
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tou, não nos forrámos a fadigas e a a\·eriguações, ainda as mais 
enfadonhas e penosas, para que este trabalho sahisse o menos im
perfeito possível. 

Sirva-nos de desculpa, para que possamos merecer a benevo
lencia dos leitore!l, jã o pouco tempo que tivemos para a elabora
ção d' esta Memoria, e esse ainda cerceado pelos trabalhos univer
sitarios; já a lembrança de que foi só por obediencia e respeito ás 
resoluções do Conselho da Faculdade que acceitãmos tal encargo. 

Ora,· para devidamente apreciarmos os progressos e melhor .. 
mentos, que dos Estatutos de 1772 advieram 6s sciencias theolo
gicaa na Universidade, convém c.onhecer o estado d'essas sciencios 
e do seu ensino anteriormente a essa epocha: e,.por consequencia, 
examinarmos qual a organisação da Faculdade segundo os nrios 
Estatutos por que ella se regeu até 1772. 

Dividiremos, por isso, o nosso trabalho em tres partes. 
Na primeira examinaremos qual a organisaçilo e estado da Fa

culdade de Theologia desde a fundação da Universidade por el-rei 
D. Diniz até o reinado de D. José. 

Na segunda consideraremos a Reforma sanccionada por el-rei 
D. José, já em relação á organisação dos estudos theologicos, já 
com relação ao methodo de ensino na Universidade. 

Na ttJrceira exporemos algumas considerações com respeito a 
reformas parciaes, que no presente seculo se têm feito, modifi
cando e alterando, por ventura menos pensadamente, os sabios 
Estatutos de t 772. 

Se o conhecimento da orgaoisaçllo dos estudos theologicos, e 
do seu methodo de ensino, anteriormente a 1772, é absolutamente 
indispensavel par~ conscienciosamente apreciarmos a importanci,a 
e valor da Reforma d'esses mesmos estudos, feita naquelle anno; 
Qflo o é menos o exame das reformlls, q11e. de t 7751 por diaote, 
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se têm decretado icerca dos meamoa eltud01t: pois que estas lêm 
ainda comprovar o juizo prudencial, e o profundo saber, que pre
sidiu i redacção dos Estatutos, que em t 772 organisaram e re
gularisaram as sciencias theologicas na Universidade de Coimbra. -

Prestaram-nos nlioso subsidio na composição d' este trabalho, 
com franqueza o dizemos, alem d' outros escriptores, que nos Jo
gares respectivos indicamos em nota, os seguintes: 

Fa. FaANCISCO Bunlo - Jlonan:hia Lwittma. Lisboa, 
IIDCCLIJ. 

FauciBCO C.UNBIBO DB FI&UBIIl6A- Catalogo dos Reyrores 
da Uniuersidade di Coimbra {Manuscripto ). 

Faucisco LBtTlo FBRREIRA -Noticias chrorwlogtctU da 
Universidade de Coimbra. 

JosÉ DB SBABRA D.l S11 v A-Deducção chronologica e ana
lytiea. Lisboa, MDCCLXVII.- Colle09iJo dai ProvlU qm 
forão citadt~~ na Paru primeira e segund4 da Deducção 
chronologica e analytica. Lisboa, MDCCLxvm. 

Compendio Historico do estado da Uni,ersidade di Coimbra 
no tempo da invasão dos denomiftàd01 Juujt41, ' MI ,,_ 
tragos feitos nlU SciencilU, e nos professores e directores 
que a regiam, pelt~~ maquinações e publicações dos Novo• 
Estatutos por elles fabricados. Lisboa, anuo de MDCCLXXII. 

JosÉ SILVESTRE RIBEIRO-Historia dos Estabelecimentos scien
ti~os, liuerarios t? artisticos de Portugal nos successivos 
reinados da Monarchia. Lisboa, t 87 t. 



Seríamos injusto, se aqui nilo deixassemos tambem consignado 
um voto de reconhecimento ao sr. commendador Manuel Joaquim 
Fernandes Thomaz, Secretario da Universidade, pela promptidilo 
e boa vontade, com que nos facilitou todos os livros e documentos 
existentes no Cartorio da mesma Universidade, sempre que os re
quisitámos, ou quizemos consultar. No meio das variadas occupa
ções do seu cargo, em que não poucas vezes o encontrllmos ata
refado, s. ex. • nunca se mostrou enfadado, antes, pelo contrario, 

. sempre sollicito e bondosamente empenhado em satisfazer cabal
mente lls nossas requisições, por ventura mais de uma vez impor
tunas. A s. ex. • pois os nossos mais sinceros agradecimentos. 

De resto desculpe-nos, quem ler, quaesquer faltas que appare
çam, quasi impossíveis de evitar .absolutamente em trabalhos d'esta 
ordem, sobre tudo quando se tem tão pouco tempo, como nós ti
vemos para redigir esta Memoria. LemhreDHe os nossos leitores 
das palavras do poeta de V enusa: 

.••.....••••••••.••.• Noo ego pauci• 
Olfendar maculis, qua~ aut incuria fúdit, 

Aul humana parom cavit natura . •..•..• 

Houcio, Epist. ad Pisones. 

. Coimbra, t de outubro de 1872. 

O auctor. 



PARTE PRIMEIRA 
ORGANISAÇIO DA FACULDADE DE TBEOLOGIA 

DESDE A FUNDAÇIO .DA UNIVERSIDADE POR EL-REI D. DINIZ 
AT~ O REINADO ,DE D. JOS~ 

(1290-1772) 

CAPITULO 1 

Funda(io da Universidade 

A invasão das hord'ls selvagens, que do norte e leste da Eu
ropa cahiram no seculo VI sobre o imperio romano, destruiu e 
quasi que aniquilou tudo o que então constituía a civilisnçlo da 
humanidade. As scienci~ e as artes emmudeceram: a ordem foi 
substituída pela aoarchia: ao direito succedeu a força. Tudo se 
curvou e cedeu ao furacAo do norte. O camartello destruidor dos 
barbaros fez-se sentir em todo o imperio, assim no oriente como 
no occideote. Á civilisaçlo esplendida dos romanos succedeu a 
decadeocia tenebrosa da ronde media. Se aqui ou alli alguns raios 
de luz assomavam ainda, eram elles demasiadamente fracos para, 
na espessa cerração que os circumdava, alumiarem o mundo civi
lisado. Alguma cousa que escbpou d'esse cataclysmo refugiou-se .e 
conservou-se nos mosteiros, qui! os barbaros pouparam, e onde as 
sciencias e as artes continuaram a ser cultivadas, embora sem o 
esplendor e progresso com que antes o haviam sido. E,_se a philo
sophia da historia nos apresenta a edade media como uma lucta 
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gigantesca entre duas civilisações, cujos elementos, amalgamados e 
depurados, haviam de dar em resultado a moderna civilisaçllo, 
é ella lambem que nos ensina que foi dos mosteiros, d'esses asylos 
da sciencia, que mais tarde irradiou a luz no começo da renascença, 
para a realisação da nova civilisação que devia surgir d'essa lucta. 

A historia apresenta-nos a edade media como uma epocha de 
ignorancia e de trévas. A vida guerreira, a que as circumstancias 
obrigavam todos a entregar-se, fazia effectivamente com que as 
sciencias, que demandam socego e tranquillidade. não fossem nem 
podassem ser nessa epocha cultivadas, e que por isso mesmo não 
progredissem nem podassem progredir. As invasões repetidas das 
differentes tribus barbaras em diversas partes do imperio; depois 
as cruzadas, em que os christãos se alistavam todos ~om fervoroso 
enthusiasmo contra os sarracenos; e, durante esse longo período, 
as luctas incessantes entre os senhores feudaes e I) imperio:-fa
ziam com que o militar~mo fosse , a unica idéa dominante nos 
povos. Tudo quanto era sciencia fôra posto de p1rte. A ignorancia 
era geral. , 

E Portugal, embora situado na parte mais occidental do impe
rio, não ficou exemplo da acção destruidora .i'essa lucta titanica. 
Tambem aqu_i fizeram sentir sua influencia natural os Vandalos, 
os Alanos, os Suevos, os Godos e os Musulmanos, que dominaram 
o nosso solo. aSuccedeu depois o tempo dos Godos», diz D. Fr. 
Amador Arraes, crno qual, como eram ferozes barbaros, pouco 
christãos e inimigos das letras, não sabemos em certeza o que 
passou, ao menos na Lusitania. Vingaram-se as letras d' elles, e 
ficou sua gloria escurecida, c seus feitos e glorias enterradas, como 
indignas de memoria.» (a) E o sr. José Silvestre Ribeiro, fallando 
da inOuencia musulmana entre nós, diz assim: C< No período que 
decorre desde a invasão dos Arabes até á fundação da monarchia 
reina, em geral, a mais crassa ignorancia. Antonio Coelho do Ama
ral, depois de apontar os estorvos que embaraçavam o exercício 
do eommercio e das artes, observa que os mesmos estorvos exis-
tiam com referencia á litteratura. Não só nllo havia meios de in
strucção, mas até os costumes e circumstancias d'aquelles tristes 
tempos inhabilitavam os homens p.ua a cultura do espírito. Apenas 
de. pessoas da família real consto que tivessem alguma instrucção; 

(ta) DWog01, Dialo8'· 1v, cap. nx. 
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BIS de.ail ru.es, e ainda na dotlllOÇ08 mais distinr.tos, 01 exer
cícios ordinarios consistiam na caça, no manejo das armas, e no 
ensino dos cavallos. Sabiam apenas ler e escre,er os ecclesiasticos; 
e ainda assim os documentos que existem d'aquelles tempos IIAo 
escriptos em um latim barbaro, ou antes em uma algaravia in
intelligive). Na declinação d'esta epocha oggravou-6e ainda ioais à 
ignorancia peJa substituição dos characteres chamados franceza 
aos gothicos ou toletano~. Cumpre, porém, notar que esta substi .. 
tuição niQ se effeetuou rapidamente em todos os domínios de Aft'oftoo 
so vr. Assim em Portugal começa a &pparecer o character semi
gothico, ou mixto, desde a era de I I 00; &té t t 20 encontram-se 
documentos purament1 gothic01, e outros m~toa; de eotlo por 
diante comeÇ& a ser menos usado o character gothico, o qual dea
appal'e(le quasi de todo desde a era de I t 40, começando a appa. 
recer originaés indisputaveis de character francez. (a) Como que 
em confirmaçio d'estes enunciados encontrámos algumas pondera .. 
ções em Fr. Joaquim de Soneta Rosa de Viterbo, que merecem 
ser substanciadas. Não coube 6 Hispanha & ventura que â Fr&nça 
proporcionou Carlos Magno, trazendo-lhe alguns bons mestres de 
Rom&, nem tio pouco a dita que ·logrou a Inglaterra de ver esta;. 
belecidas escholas publicas em uma das suas cidades: ainda muitos 
tempos depois jazia a nossa península na i'gnornncin. Haja vista o 
que nos revelam os documentos que se encontram até os fins do 
seculo XI: o latim, em que eram escriptos, reduzia-se a uma in
flexão alatinada dos proprios termos em que o vulgo se exprimia; 
e ainda até o meado do seculo xm continuam os documentos a 
ser escriptos em uma álgaravia, ou farragem de vozes a)atinadas, 
e termos vulgares, com alguma cadencia, ou inflexão latina.» (b) 
É assim que se exprime o erudito academico. (c) 

Era effectivamente geral a ignorancia nessa epocha. Não havia 
Estvdo1 geraes, onde o povo fosse beber a instrucção. É certo que 
nas cathedraes e. collegiadas mais insignes, assim como nos mos-
teiros e conventos mais importantes, alguns estudos havia, mas 

(a) MtmOria " para';a hútoria àa legúlação e co1tume1 tk Portugal. 
por AftTONIO Cu:TAI'fO DO AMARAL. 

(b) Veja a erudita ÂdtJertenc:ia preliminar do Elucidaria. 
(c) Hútoria ào• E•labelecimftto• •cintlifico• e litürariol de PorlugarfiOI 

~VMJ~~ivol riÚIC&dDI à4 Monarchitz, por Joat SILvznaa RIBBiao. Lisboa, 
187t, t, I, 



esses mesmos eram antes encaminhados a' preparar nooph)'tos 'para 
o sacerdocio, ou os que podiam prestar serviços A Egreja, do que, 
em geral, para todos e quaesquer que quizessem instruir-se sem 
esse fim. Ensinava-se a ler e escrever, um pouco de gramma
tica, de philosophia racional, e até de medicina, em quanto esta 
sciencia nao pareceu incompatível com o character da missão re
ligiosa. Mas eram tão limitados e imperfeitos os meios de ensino, 
que, se alguns varões houve que se tornaram insignes em algum 
ramo das sciencias e por sua cultura intellectual, foram unica
mente aquelles que fóra de Portugal foram beber a instrucção, que 
no reino niio podiam encontrar. 

Ainda assim é fóra de dúvida que essa instrucçllo, que se con
servou, embora imperfeita e pouco desenvolvida. só se deveu A 
Egreja. Os cabidos das cathedraes, as collegiadas, os mosteiros 
e conventos eram os unicos que possuíam livrarias; e que exer
ciam o ensino. Data d'essa epocha a instituição dos mestre-escho
las, encarregados d'aquelles depositas, e de ensinar a mocidade. 

Nos fins do seculo XI apparece talvez o primeiro collegio ou 
seminario, em Coimbra, fundado pelo bispo D. Paterno, chamado 
do bispado de Tortosa por D. Affonso vr, e que tomou posse do 
bispado de Coimbra em I 082. Precedendo consentimento do conde 
D. Sesnando, fundou elle um collegio ou seminario de moços de 
bons costumes, a fim de os fazer doutrinar nas letras sagradas, e 
de os habilitar para receberem a ordem de presbytero, no intuito 
de prover de conegos a sua cathedral; e determinou que Jlquellf:'s 
clerigos vivessem em communidade segundo a regra de S. Agosti
nho, elegendo d'entre si o prelado que os havia de governar sob a 
obediencia do bispo. Esse collegio ou seminario foi fúndado juncto 
á egreja cathedral de Coimbra. Data de t 086 uma escriptura de 
doaçllo e constituiçllo que o bispo D. Paterno fez aos primeiros 
cl~rigos da egreja de Coimbra, doando-lhes o sitio do collegio, e 
as herdades que lhes eram applicadas. (a) Este instituto de D. Pa-

(a) Eis como BRANDI o se exprime com referencia áquella escriptura: Des
pois o sobredito Rey (entende D. Fernando) se foj a Santiago a fazer ora
ção, e achou D. Patrino Bispo que viéra ter com clle por mandado do Rey 
de Çaragoça. Ao qual Bispo naquelle tempo estava encarregado o governo 
da Igreja de Tortosa, mas por causa da guerra dos Mouros o não podia exer
citar. E rogando-lhe o sobredito Rey com o Conde Sesnando que se viesse 
morar a Coimbra, elle promettf'ndo de vir, o não fez em tempo d'este Rey, 
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terno floresceu na Sé de Coimbra até o aono de t 130. Nessa epo
cha deixaram os conegos de ter vida commum, ll excepçBo de tres 
(D. Tello, D. João Peculiar, e D. Miguel), os quaes se mantiveram 
na antiga communidade, e depois, com licença do bispo de Coim
bra, D. Bernardo, fundaram o mosteiro de Sancta Cruz, onde se 
:r:ecolheram, e onde deram principio ll. reformação da ordem ca
nonica neste reino. (a) D. Paterno morreu em t087. (b) 

o qual faleceu dentro de poucos dias, e possúe o descanço eterno. Entrou 
EIRey D. Aft'onso no reiné!-dO de seu pay, o qual amou muito o Conde Ses
nando soP,redito, e lhe conHrmou tudo o que seu pay lhe havia dado, acre
centando algumas cousas. Despois o sobredito Bispo com recado deiRey e 
do Consul se veio a Coimbra, e tomou posse de todo o bispado e de sua. 
diocése: e juntamente com o Conde d~o ordem a hum seminario de moços 
na propria Sé episcopal, e Igreja de Santa Maria da mesma cidade, a estes 
doutrinou, e foy dispondo para receberem o gráo do presbyterio, quiz 
que viv~ssem em communidade segundo a regra de Santo Agostinho. R • 
approvando depois o mesmo Bispo e o Consul seo bom procedimento, e 
boa ordem com que viviam, e cuidado que tinham de fundar sua cua, 
lhe flzeram. doação do mesmo Jogar em que moravam, e prometteram que 
d'entre elles se escolheria o que os havia de governar, e não seria estra
nho, ficando comtudo á obediencia do Bispo, como era de ruão que o f&se. 
(Tm-ceira Parú tla Monarchia Lulitana, L. vw, cap. v; e ..4ppenàietJ, B•
eriptura m.) 

(a) Jos:A SJLVBSTBB RmBJBO, Ob. cit., t. 1. Introd. 
(b) FuxascG LIIJTlO FBIIBBIU no Catalogo do1 bilpoa tU Coimbra, tal-. 

lando do bispo D. Paterno, diz assim: cD. Paterno, ou Patrino, ou Pa
trecino, francez de nação, monge do mosteiro de S. João da Panba em 
Aragão, da Ordem de S. Bento, foy primeiro bispo de Tortosa, e depois 
de Coimbra, cujo bispado começou a governar no anno de Christo de 1082, 
e o possnfo até o de I 087 em que falleceu, e foy sepultado na Igreja de 
S. João de Almedina, conforme o diz o Conego Pedr'alnrez no catalogo 
dos bispos d'esta diocése: porém Jorge Cardoso, no tomo 3. o do ..4giologi0 
LtuitaftO, commentando o dia 19 de Junho, a pag. 748 escreve que este 
prelado fallec~ra aos 30 d' Agosto de 1097, allegando com epitafio de su• 
sepultura, e o mesmo diz o catalogo do Chantre d'Evora; o que não ob
stante, seguimos a chronologia do Conego Pedr'alvarez, por mais certa, 
como logo constará. Todos os escriptores portuguezes, e catalG«OS, que 1i~ 
mos, dos bispos d'esta Igreja de Coimbra, principiam, e contam por pri
meiro prelado a este D. Paterno, sem fazerem caso dos antigos, nem men
ção alguma do bispo ieu antecessor, que pelo já referido privilegio consta 
certamente, foy o primeiro depois d'eiRey D. Fernando de Leio restauraf 
Coimbra do poder dos Mouros no anuo de 1064.. Nas memorias d'ambos 
daremos a razão d'este silencio. Concorreu D. Paterno, sendo bispo de 
Coimbra, com o Papa S. Gregorio vu, e pela incerteza do dia e mez de sua 
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·- Este institi!W de D. Pater~ como se ~. prende iuasi com a 
ftmdaçilo da monarcbia, e vai enlaçar-se com os estudos do mos
teiro de Sancta Cruz de Coimbra, onde teve principio a ordem dos 
oonegos regrantes de Sancto Agostinho. 

O mosteiro de Sancta Cruz continuou as tradições do instituto 
de D. Paterno. Os tres fundadores, conegos da Sé· de Coimbra, 
que conservaram a vida eommum, e de que acima fallámos, eram 
D. Tello arcediago, D. João Peculiar mestre-eschola, e D. Miguel 
prior da mesma Sé. Desde a fundação do mosteiro que houve sem
pre nelle estudos: e não raras vezes se mandaram ao extrangeiro 
algoos eonegos regrantes estudar as sciencias que no reino se nlo 
ensinuam. E ha uma carta de doação de D. Sancho 1, de t .t. de 
.setembro de t t 92, em que subsidia os conegos regrantes, que fos
sem estudar ao extrangeiro. Reza assim: «Em nome de Christo: 
Saibam todos os que esta Carta de doação ouvirem ler, que eu 
D. Sancho, Rei de Portugal e do Algarve, de minha propria von
tade, doo e concedo ao Mosteiro de Sancta Cruz qua~rocentos mo
n.lritinos de minha fazenda, para sustentação dos Conegos do dict.o 
Mosteiro que estudam em as partes de França (qui in parlibu1 
Galliae .tudiorum cawa commorantur etc.). Feita em Coimbra, 
aos U. de Setembro de 1 192.» (a) E note-se que se não ia ao 
extrangeiro estudar só theologia: os conegos regrantes estudavam 
em França as sci_encias que ainda entre nós não eram professadas. 
No tempo de D. Sancho 1 estudava em Paris um cooego, por oome 
D. Heodo Dias, que oilo só cursou theologia, mas estudou medi
eiM, que depois veio ensinar a S. Fr. Gil. 

·. Nlo foi, porém, só no mosteiro de Sancta Cruz que antes da 
creaç.io da Universidade houve estwlos regulares de grammatica, 
piWosophia e theologia: outros appareceram ainda. 

Tambem no mosteiro de Alcobaça, em I 269, no reinado de 
D. A.ft'~nso 111, se abriram estudos publico& de grammatica, lo-

morte, igneramos se alcançou ainda o pontificado de Victor m, que sendo 
eleito Papa aM !14 de Maio do anno de 1086 não acceitou a suprema digni
dade, senão em !11 de Março de 1087. Reinava em Leão D. Aft'onso VI, e 
pernava Coimbra o Conde ou Consul D. Sesnando., (Catalogo chr01t0logico 
flbt tilpol tle CO'imbrrs, eompo1to pelo beneficiado Francilco .üitilo Ferreira, 
~emfco 114 Ãcademià Retd tU Hil'toria portuguesa.) 

(11) Claroniell tlol Cmtlg01 regra~1 .•• , por D. NJcouu 11BSANCTA Mnu1 
'. 11, L. ,., eap. 'SY. . 
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gioa e· tluoklgia.- ad C8BfiUU~"' utilitaeem •onacho .. 
rum nostrorum et omnium appetentium incomparabilt~• 
icientiae mllr"garita-, como se )é na carta para i810 expeclida 
pelo abbade perpetuo D. Fr. Estevão Martins. (a) . 

E em a i6g D. Domingos Jardo, bispo de Evora e de Lisboa, o 
ebaneeller mór d' el-rei D. Diniz, fundou um collegio ou seminario• 
wb a invocação de S. Paulo, S. EJoy, e S. Clemente, na fregaezia 
de S. Bartholomeu em Lisboa, para dez capellles, vinte merceej.. 
ros, e seis escholares de latim, grego, theologia e canooes. E 01 

religiosos, a quem se deu entrada nesse collegio, foram os moh@é8 
de Alcobaça, que por muitos annos o possuíram. (b) 

Alem d'isso é tambem certo que na primeira metade do ee
culo xna se introduziram em Portugal as ordens religiosas de 
S. Fl'llllCisco e de S. Domingos, que muito fioresceram no enaioo 
da Theologia, scieocia, que, como diz Fr. Francisco Brandão, 1e 

lia naquelles tempos lambem na metropole ·primacial de Br.ga, 
conforme a disposição de Innocencio 111 no capitulo-Quia de Ma
gistris, em algumas cathedraes do reino, e nas outras congrega-
ções religiosas. · 

Portanto, antes de creada a Universidade por D. Dini1 havia 
em Portugal alguns estudos. Eusinava-se grammatica, pbilosopbia 
e tbeologia, e até alguma cousa de medicina. O instituto de D. Pa-
terno foi continuado no mosfuiro de Sancta Cruz de Coimbra. O 
mosteiro. de Alcobac.a abriu tambem estudos publicos. E D. DO
mi,goa Jardo creou em Lisboa um collegio ou semioario pa.,. 
iostruCQão eoclesiastica. As Ordens religiosas. e priocipalmellte 
os FraneiseantM! e Domioica008, ensinavam egualmente a thét)r.. 
logia. Nas cathedraes e collegiadas, e mesmo em muitas parochia9, 
se ensinava ~lguma cousa tambem. Mas nada d'isso, nenhum d' eSSf:S 
institutos, mais ()U. menos desenvolvidos, consWuiam o que cbama .. 

. MOI &lfltlos gm~~S. {c} Os prim'ei:ros &ruoos gerau, que Portugal 

(G) Hht. e~gita 1-crUica W. ne:l cbbca4ia tü .dloHapa, 44 ~ .. 
,., .. c~ .,. Penvgal. })arG ..,..,.,. 4. contiftuCII'io d .&lcollaça • 
lullrada • trhro~~üe4 Fr. Manuel doa Sanetos, por F•. J1oa'JUftA'I'O DE S. h· 
YDTna.. Lisboa, 182'1. 

{b) .JGd 8JLVEB'dE lliUiao, Ob. cil., t 1, lnt!'Od. · ·.' 
(c) c No tempo antecedtat.e 11e •lin&'ft nas Cathedraes de Rerao ar-. 

ma\ica; Da Sé de Lisbna a titadeu 8. AnNni&,. eemo e&erMe S. ll011vebtura 
em sua vida: e ainda em toda a Hispanha, antes que houvesse Univ~ 
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teve, foram os creados por D. Diniz em Lisboa: foi a Univer
sidade. 

a:E cousa sabida, diz Fr. Fortunato de S. Boavêntura, que já 
antes da fundação da Universidade de Coimbra se levantaram neste 
reino, e principalmente nas cathedraes e mosteiros, escholas de 
tudo o que nestes tempos se julgava como preliminar dos estudos 
theologicos: nenhuma cousa, porém, ennobrece tanto o seculo xm, 
como a creaçllo da Universidade de Coimbra, verificada em 1290 
a instancia dos ecclesiasticos, e mórmente dos prelados regulares 
d'este reino. , (a) 

O gosto pelas sciencias e letras, que a educação inspirara a 
D. Diniz, a erudição pouco vulgar, que elle soubera adquirir, e o 
grande desejo que tinha de ver prosperar a instrucção nos seus 
domínios, fizeram-lhe conhecer com cedo a necessidade de crear 
estudos geraes, onde todos podessem adquirir a instrucção neces-

des, nella se faziam livrarias publicas nas Sés Cathedraes, e Igrejas Paro
chiaea, para estudarem os que se occopavam nas letras, de que ha muitos 
esemplos nas historias deste Reyno, e fora delle. E não duvido que a 
aei~cia da-Medicina, que por aquelles tempos professavão os Ecclesiasti
cos, de que muitos forão Prebendados nas Sés Cathedraes, elles mesmos a 
ensinassem particularmente, por ser tão precisamente necessaria esta scien
cia, e assim mesmo a Logica e Filosophia, previas huma e outra para a Me
dicina. No principio do reynado do nosso Rey D. Diniz concorrerão muitos 
Eéclesiasticos lledicos, entre os quaes forão D. Martinho Medico del-Rey, 
e depois Bispo da Guarda, e Mestre Pedro natural de Lisboa, que servio de 
seu Chanceller mór. Estes e outros semelhantes sujeitos ensinaram a Me
dicina; e o mesmo faria o Papa João Vigesimo primeiro no tempo que as
sislio no Re1no, por nos constar que foy· elle o que primeiro compoz Lo
gica, que se lia na Bispanha !-lm todas as Escolas, sobre ser Medicó emi
nentíssimo; assim que bem podia S. Fr. Gil estudar em Coimbra estas 
sciencias, sem que naquella Cidade ouvesse· estudos geraes, nem forma de 
Universidade, como depois teve, mudando EIRey Dom Diniz a ella a que 
em Lisboa instituio, se he que em Coimbra, e não em Pariz, estudou a Me
dicina. E sem falta devia .Mestre Resende querer dar a entender, quando 
disse: /A pa vrh, tltpoú LvritaMrwm Regum IBtU litiBrartnA 1tudia iwAC 
t~Íf'~alll: que em Coimbra, por ser eatão Corte, concorrião mais peàsoas 
doutas, e se applicavão mais aos estudos, e não que naquella Cidade avia 
estudos ero forma de Universidade, em que se ensinassem as sciencias. • (Mo
tlfJt"CAia Lv.UIUia, Part. v, Lh. :uu, cap. uuu). 

· (a} MIIIONa I06ff o OONÇo, fWOfl'""'o 1 ~· da Lilúra4ura B.-
~~~. . 
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saria para exercerem convenientemente os encargos civis, politicos 
e religiosos em Portugal. 

E temos por sem dúvida que não !IÓ os talentos e genio do Rei 
Lavrador, mas principalmente a educação que seu pae, D. Affon
so 111, o Bolonhez, lhe fizera dar, concorreram em muito para a 
idéa e projecto de crear entre nós uma Universidade. 

Fr. Joaquim de Sancta Rosa de Viterbo diz: uHavia sido util 
a Portugal o casamento do Infante D. Affonso em França com a 
Condessa de Bolonha. A larga residencia, que naquelle reino fizera, 
o instruiu a fundo na politica dos francezes, e não menos no bom' 
gosto das artes. Voltando d'alli a ser regente, ou visitador d'este 
reino, em quanto por morte de D. Sancho 11 não empunhou o 
sceptro, em tudo procurou dar provas do quanto havia adiantado 
na sciencia de reinar; e tanto que seu filho D. Diniz, primogenito 
e herdeiro da corôa, foi capaz de instrucção, elle o proveu dos 
mutru mais habeis d' aquelle tempo.» (a) 

E o sr.·Coelho da Rocha exprime-se assim: ccD. Affonso III 
trouxe de França o gosto das letras, e homens illustrados que o 
desenvolvessem entre os port~uezes; e encarregou a instrucção 
de seu filho D. Diniz aos melhores sabios do seu tempo. Nisto foi 
a fortuna da naçllo. O gosto do novo rei, e o progresso que a lit
teratura quasi 80 mesmo tempo fazia n8 Castell8 no reinado de 
D. Afl'onso, o sahio, estimulou os portuguezes.» (b) 

Se a iniciativa, porém, de crear uma Universidade em Portu
gal nasceu de D. Diniz, é certo que ella foi altamente coadjuvada 
pelos ecclesiasticos mais illustrados, e porventura mais influentes 
do reino. Foram estes que dirigiram ao papa, com consentimento 
do rei, uma representação ou súpplica, em que pediam a S. San-

~ tidade se dignasse confirmar a applicaçllo de rendas ecclesiasticas, 
que de seus mosteiros e egrejas, e de accôrdo com el-rei D. Diniz, 
faziam para sustentação de mestres e estabelecimento de um E1-; 
tudo Geral. 

Em 12 de novembro de t 288 o ahbade de Alcobaça, os priores 
de Sancta Cruz de Coimbra e de S. Vicente de Lisboa, de Gui
marlles, da Alcaçova de Santarem, e 22 reitores de diversas 

(a) Eluci4ario, .4.tlwrtn&cia Preliminar. 
(b) Emaio •obre a hiltoria do gotJerno e da legillação de Portugal por 

Muou ANTONIO Couno DA Roc1u, 

Ta&OLo 2 



egrejas, reunidos em Montemór Novó, dirigftilm ào ~apà a se-o 
guinte representação e súpplica : 

ccAo Santíssimo Padre e Senhor, pela divina Providencia Summo 
Pontífice da Sacrosancta Igreja de Roma: Nós, devotos filhos vossos; 
o Abbade de Alcobaça, o Prior de Santa Cruz de Coimbra, o Prior 
de S. Vicente de Lisboa, o Prior de Santa Maria de Guimarães 
secular, e o Prior de Santa Maria de Alcaçova de Santtlrem; e os· 
Reitores das Igrejos de S. Leonardo da Atouguia, de S. Juliilo; e 
S. Niculao, e Santa Eyria, e Santo Estevão de Snntarem, de S. Cle.:. 
mente de Loulé, de Santa Maria de Faro, de S. Miguel; e Santa 
Maria de Sintra, de Santo Estevão de Alenquer, de Santa Maria. 
S. Pedro, e S. ~liguei de Torres Vedras, de Santa Maria de Gaya, 
da Lourinhã, de Villa-viçosa, da AzambujA, de São .... de Estremoz, 
de Beja, de Mafra, e do Mogadouro, beijamos devotamente vossos 
pés bemaventurados. Como a Real Alteza importa ser nno só or
nada com as armas, senão lambem armada com as leys, para que 
a Republica possa ser bem governada no tempo da guerra, e paz : 
porque o mundo se alumeya pela sciencia, e a vida dos Santos mais 
cabalmente se informa para obedecer a Deos, e a seus Mestres, 
e Ministros, a Fé se fortalece, a Igreja se exalta, e defende contra 
a heretica pravidade por meyo dos varoens Ecclesiasticos. Por todos 
estes respeitos: Nós os acima nomeados, em companhia de pessoas 
religiosas, Prelados, e outros, assim Clerigos, como seculares dos 
Reynos de Portugal, e Algarve, havida plenaria deliberaçilo no caso, 
mtervindo a inspiração divina, e movendo-nos a particular, e 
éominôa utilidade, consideramos ser mui conveniente aós Reynos 
~obreditos, e a seus moradores, ter hum ejtudo gtral de teif!ftciiu; 
por vermos que 6. falta delle muitos desejosos de estudat-, e ehttat 
no Estado Clerical, atalhados com a falta de déspezas; e destijtttodó! 
dos caminhos largos, e ainda dos perigos da vida, não outM, ~ 
temem ir estudar a outtas partes remotas, receando estas incofft.:. 
modidades, de que resulta apartarse de seu bom proposito, ·e ficat 
t'lo estado secular contra vontade. Por estas causas poi.s, e ~uitas 
outras uteis, e necessarias, que seria dilatado relatar por tneudc>, 
praticamos tudo, e muito mais ao Excellentissimo Dom Dinit 
nosso Rey, e senhor, rojando-lhe encarecidamente se dignasse de 
fazer, e ordenar um geral estudo na sua nobilíssima Cidade de 
Lisboa para serviço de Deos, e honra do beatissimo Martyr S. Vi
cente, na qual Cidade escolheu Nosso Senhor Jesu Christo sepultura 
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ll seu col'pó. OUvida por este Rey, e admitridd a nbs~a pet~çào ~ni
gllatnente, tohl cbnsentimento delle, que he o verdadeiro padroeiro 
dos Mosteiros, e Igrejas sobreditas, se assentou entre Nós, que b!l 
salarios dos Mestres, e Doutores se pagassem das rendas dos tnesinos 
Mosteiros e Igrejas, taxando logo o que cada huma avia de contri
buir, reservando a congrua sustentação. Pelo que, Padre Santissitno, 
recorremos em final aos pés de Vossa Santidade, pedindo-lhe humil· 
demente queira confirmar com a costumada benignidade huma obrá 
tão pia, e louvavel, intentada para serviço de Deos, honra da pa
tria, e proveito geral, e particular de todos. Dada em Monte mór 
o novo a dous dos. Idus de Novembro da era de I 326.» (a) 

O sr. José Silvestre Ribeiro observou com referencia á data 

{a) Está assim traduzida na Mcmarchia Lvlitana, P. v, J.iv. J.VJ, cap. LUR. 
O original, que vem na mesma P. v, E1critura J.D, reza assim: 
eSanctissimo Patri, ·ac Domino Domino divina providentia Sacrosanctae 

Romanae Ecclesiae Summo Pontifici. Nos devoti filii vestri Abbas Alcoba
ciae, Prior Sanctae Crucis Colimbriensis, Prior Monasterii Sancti Vincentii 
Olissiponensis, Prior Sanctae Mariae Vimaranensis secularis, Prior Sanctae 
Mariae de Alcaçova Santarensis, et Ecclesiarum Sancti Leonardi de Atou
guia, Sancti Juliani, Sancti Niculai, Sanctae Herenae, et Sancti Stephani 
Scanrenensis, Sancti Clementis de Loulec, Sanctae Mariae de Pharon, San
cti Michaelis, et Sanctae Maria e de Sintcra, Sancti Stephani de Alenquerio, 
Sanctae Mariae, Sancti Petri, Sancti Michaelis de Turribus Veteribus, San
ctae .Mariae de Haye, de Lnureão, de Villa Viçosa, de Azambugia, de Sancta 
de Estremos, de llegia, de Maphora, et de Mogadoiro Rectores: Devotissima 
pedum oscula beatorum. Cum regiam celsitudinem non solum armis deco
ratam, sed legibus oportet esse armatam, ut tam tempore bclli, quam pacb 
Respublica recte valeat gubernari: nam per scientiam mundus illuminatui', 
et vita Sanctorum ld obedientiam Deo, et magistris, et ministris ejus plenius, 
et ftdelius informatur, fides corroboratur, Ecclesia exaltatur, et pei' viros 
Ecclesiasticos deftnditur contra haereticam gravitatem. ldcirco nos supra
dicti una cum personis Religiosis, Praelatis, et aliis tam cleticis, quam 
laicis Regnor. Portugaliae, et Algarbii plena internos delibcratione habita; 
divina inspiratione mediante, et utilitatc nostra pritata, et cõmuni suadente; 
consideramos valde expedire Regnis supradictis, vel scriptis, et habitato
ribus in eisdem habere in qualibet facultate generale studium litterarum, 
cum multi studere volentes, et cupientes adscribi ordini clericali, propter 
e1.pensarum defectu.m, viorum discrimina, et pericula personarum non au
deant, time-ant, nee commode possint ad partes longinqnas ratione studii 
se transferre, et sic inviti efficiuntur laici, et oportet eos recedere a suo 
bono proposito supra dicto. Ob istas ergo causas, et multas alias utiles, ne
ceiSarias, quas Iongum esset per singula numerare, haec, et alia plura Ea:
ctllmtillimo Domino Diony1io Regi fi/Jstro 1eriatim retulimu1, ip1i c um ni
taia precium 1upplictmtn, MI iplt dignaretwr eonllf'tlft'e, tt ordinare •ludium .. 

, 
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d'este documento o seguinte: «Cumpre advertir que a era da data 
não está errada como Brandão suppoz: sendo que esta represen
tação foi feita aos 2 dos ldus de novembro da era d~ t 326. cor
respondente ao dia 12 do mesmo mcz de novembro do anno de 
Cbristo de t288» (a). 

É singular que entre os signatarios d'aquella representação ao 
papa não vejamos assignado bispo nenhum portuguez. Brandão (b) 
explica o facto do modo seguinte: «Pode-se considerar que não 
entrarão nesta súpplica nenhum dos Prelados do Reyno, assim o 
Arcebispo de Braga, como os mais Bispos ; e ao que se pode col
ligir, foy a causa andarem litigando então com EIRey sobre as 
jurisdiçoens, e ainda parece que erão já partidos para Roma os 
Prelados, que nomeamos; não quizerão dimittir de si rendas e 
jurisdiçoens, em quanto não vião concluída a composição com El
Rey.>> E antes tinha já dicto: «0 motivo que tiverão os nossos 
Prelados para intentar nesta occasião, em que o Reyno andava oe
copado com guerras civis, erigir nelle estudos, e Universidade, devia 
ser, que no proprio tempo erão partidos a Roma sobre as con
tendas do Ecclesiastico, e secular quatto Prelados principaes, con
vem a saber, o Arcebispo de Braga D. Tello, D. Bartbolomeu 
Bispo de Silves, D. Aymerico de Coimbra, e D. João de Lamego. 
Praticarião elles nos grandes damnos que daquelle litígio se tinhão 
visto em Portugal, e ainda entenderião, que o não estar o Reyno 
provido de pessoas de lettras, que soubessem liquidar os limites, e 

gensral1 apud nobilislimam civitat~m 1uam Olisiponem~m ad Dei servitium, 
et honorem Beatissimi Martyris Vincentii, in cujus loco Dominus Jesus 
Christus elegit ipsius corporis sepulturam. Quibus precibns nostris ab codem 
benignis (benigne?) admissis, atque etiam exauditis, de consensu veri ipsius 
patroni Monasteriorum, et Ecclesiarum praedictorum internos sicut ex titit or
dinatum, ut sala ria de redditibus, et proventibus Monasteriorum, et Ecclesia
rum praedictorum solverentur Doctoribus, et.Magistris, fuit etiam determina
tum internos quantum unaquaque Ecclesia solvere teneatur, reservatis nibil
ominus nobis congruis, et sufficienlibus sustentationibus in redditibus supra
dictis. Quare ad pedes vestrae Sanctitatis, Pater Sanctissime, recurrimus, 
humiliter deprecantes, quatenus ipsa dignetur tam pi um opus, laudabile, ad 
servitium Dei inventum, et ad decorem patriae, nec non ad utilitatem nostro
rum omnium, et singulorum aàmiltere, et praedictam ordenationem mi•ericor
àillrdl benignilate 1olila confirmare. Datum apud Montem Maiorem Novum 
secundo AnnoDomini 1288. ldus Novemb .. Era Jl.ccc.:nm.» (11.ccc.uvi). 

(a) Jost SILVESTRE RIBEIRO, Ob. cit., t. 1. Reporta-se ás Not. Chron. 
num. 21 a 24. 

( b) Monarchia Lu1itana, P. v • J,iv. XVI, cap. LXVII. 



poderes de cada huma das jurisdiçoens, havia sido a causa de se 
terem introduzi«<o alguns abusos: com este zelo se resolverilo entilo 
a ordenar, que ouvesse Escolas, em que se criassem varoens doutos 
que governassem o Re)nO com a igualdade de justiça, que as leys 
humanas, e divinas tem disposto. Como em Roma aviilo de assistir 
os Prelados, que dis~~emos, com procuração de todos os Ecclesias
ticos, era facil ratificar-se pelo Pontífice esta determinação. Congre
gados pois na villa de Monte mór o novo fizerão a supplica.» (a) 

Essas desavenças entre el-rei e os prelados do reino, a que se 
refere Brandlo, fizeram com que a súpplica dirigida ao papa, só 
tivesse despacho dois annos depois, em t 290, como se collige da 
bulia de 13 de agosto d'esse anno, que é a resposta á dieta súp
plica ou representaçilo. 

Por essa bulia deferiu o papa Nicolau IV, que entno presidia á 
Egreja universal, ao pedido dos benemeritos portuguezes, que haviam 
pedido a confirmação dos estudos geraes, creados em Portugal. A 
traducçilo d'essa bulia, conforme a encontramos em Brandilo (b), é a 
seguinte, aperfeiçoada pelo auctor das Noticias chronologicas: (c) 

uNicoláo Bispo, servo dos servos de Deos. Aos amados filhos, 
e Universidade dos Mestres, e Estudantes de Lisboa, saude, e apos
tolica bençilo. Do estado do Reyno de Portugal tanto mais vigi
lante cuidado temos, quanto mayor he em Nós o desejo, de que no 
mesmo Reyno, apartados alguns impedimentos, cobre vigor a obser
vancia do divino culto, se attenda lls obras da salvação, e que a 
pureza da Fé Catholica se esforce para louvor do nome de Deos, 
e salvaçilo dos Fieis, que nelle vivem. 

«Em verdade á nossa noticia chegou, que procurando-o o cha
rissimo em Christo filho nosso Dionysio, ilJustre Rey de Portugal, 
nlo sem muita, e louvavel providencia, estão de novo plantados 
na Cidade de Lisboa Estudos de cada huma das licitas Faculdades; 
e aos Mestres dellas, para que mais desembaraçadamente se occupem 
no estudo, e ensino, dizem estar taixado, e promettido certo sa
lario por alguns Prelados Abbades de Cister, e Priores de Santo 
Agostinho, t de S. Bento, e Reytores de algumas Igrejas seculares 
dos Reynos de Portugal, e Algarve. 

«Nós porém, attendendo que por meyo d'estes Estudos, coope-
rando aquelle, de que todos os bens procedem, o culto di,·ino se 

(a) Monarchia Luritana, loc. cit. 
(b) lbid., P. v, Liv. xvu, cap. u:nu. 
(e) Josi Suvuraa & .. ano, Ob. eit., t. 1. 



augmentará nos mesmo& Reynos, a devoç&o -el'f.leerá e os Proles.. 
sores .da Fé Catholica serão bem instruidos, e infonnados, e or.. 
nado8 com insígnias das virtudes, e alcançarão os thesouros da sa ... 
bedoria. Por esta causa, attendendo solicitamente á firmeza, e au .. 
@mento dos taes Estudos, e desejando, que com o auxilio do favor 
Apostolico, os mesmos Estudos com firmes raizes se fortifiquem: 
declaramos e havemos po,. valioso, e agrada vez · a Nós, tudo o qm 
sobre esta materia está feito, rogando, e admoestando instante
mente a ElRey sobredito, obrigue ~om 'seu Poder Real aos Ci
dadões de Lisboa, que aluguem aos Estudantes as Casas, que ti-. 
verem, em preço competente, o qual será taixndo por dous ele~ 
rigos, e dous leigos prudentes, Catholicos, e ajuramentados, eaco" 
lbidos por vós Estudantes, e pelos Cidadões mesmos, e que façQ 
prometter • eom juramento, segurança, e immuoidade a todos os 
balios, Ministros e Officiaes seus da mesma Cidade, para aa pes .. 
soas, bens e mensageiros do11 Estudantes. 

«Ordenamos além disto, que todos os Mestres que aclualmenM 
lfi.Binão na áita Cidade, possão ter e receber os rendimentos de 
seus beneficios, e prebendas, ainda que sejilo Dignidades, ou Vi
gairarias Parochiaes, excepto as distribuições quotidianas consi~ 
gnadas áquelles, que assistem aos officios divinos. 

«Mandamos mais, que nenhum dos Mestres, Estudantes, ou 
criados seus, dado o caso, o que Deos nilo permitta, que os com
prehendão em algum maleficio, sejão julgados, ou castigados por ' 
algum leigo, se nilo for, que Gondemnados no juizo ecclesiastico, 
os remettilo ao secular. 

«E pelo mesmo modo mandamos, que os Estudantes Artistas, 
Canooistas, Legistas e Medicos, que os Mestres reputarem idoneoB, 
possilo receber o gráo de Licenciados nas sobreditas Escolas pelo 
Bispo, que pro tempore for de Lisboa, ou pelo Vigairo, que sede 
1)aeante foi' pelo Cabido in spiritualibus eleito. 

«E que qualquer Mestre pelo sobredito Bispo ou Vigairo exami
nado, e approvado em qualquer das Faculdades, excepto Theologia, 
sem outro exame, tenha livre pod~r para ensinar em qualquer 
parte. Dada em Urbieto a cinoo dos Idus de agosto, anuo 3.0 do 
no88o Pontificado (1290 do anuo de Christo t3 d'agosto).D {a) 

(a) Eis o original d'esta Bulia: uNicolaus Epíscopos, etc. Dilectis filiis 
Universitati Magistrorum et Scholarium Ulixbon. salutem, et apostolicam 
benedictionem. De statu regni Portugalliac tanto solcrtius cogitamos, qt1anto 
maiori desiderio ducimur, ut in Jlegao ipeo .tuhwlfil p~ ~ii 



Muito de proposito traslada~os estes dois documflntos, a s(lp
pli~ do clel'o portugue~ ao papa par-a a fuodaçllll d'uma Univer-

divini cultos observantia vigeat, salubribus intendatur operibus, et fidei ca
tbolicae puritas1 a4 laqdem divini nominis, et salutem fldelium in illo de
gentium invalescat. Sane ad audientiam nostram pervenit, quod procurante 
cbarissimo in Christo filio nostro O. Rege Portug. Rege lllustri, cujuslibet 
lioitae Faoultatis studia in Civitate Ulixbon. '""' d8 novo '1&01& line multa, til 
lauddili 11fOVÍIÍOne plaptqta, quoru!Il Maiistris ut liberis possit vacare stu
diis, \ll ltQctrinis li quibus~am J,>raelatis, Abbatibus Cisterciensis Ordinis, 
ac Prioribus Sancti Augustini, ac Sancti Benedicti Ordinnm, et Rectoribus 
quarundam secularium Ecclesiarum Regnorum Portugal. et Algarb. pro
missum esse dicitur certum salarium, et statutum. Nos autem diligentius 
attendentes, quoa per huju•modi stqdi~ çooperante illo, a quo bona cuncta 
procedunt, in regnis ipsis 4ivinus ~ultus augebitur, crescet devotio, et fidei 
Ortilodoxae cultores informationem suscipient, virtutem decorabuntur insi
gnis, sibique thesauros scientjae vendicabunt. Et idcirco ad augmentum, et 
corroborationem studiorum ipsorum sollicite intendentes, desiderantes quo
que ut per Apostolici favoris auxilium studia ipsa firmis radicibus fulciantur, 
qtUHl •uper /loa faclum 61t rcdum, et gratum habemu1, praefatum Regem 
rogantes attentius, et horlantes ut Cives Ulixbon. domos vacantes ad inhabi
tandqm scholaribus sub competenti praetio taxando á duobus clcricis, et to
lidem laicis viris discretis Catholicis, etjuratis communiter electis a vobis, et 
civibus ipsis locare Regia potestate compellat, quodque hallinos, officiales, 

. et ministraii!S suos Civitatis ejusdem personis, et rebus scbolarium, ac etiam 
nuntiis eorumdcm securitatem, et immunitatem promittere faciet super hoc 
ab eis praestito juramento. Statuimus praeterea ut univers' Magistri actu re
gn&te$ in Civitat11 praedicta proventos praebendarum, et beneficiorum suo
rum, etiam si personatus et dignitates existant, quotidianis distributionibus, 
quae bis, ctlli di vinis intersunt officiis, assignantur, duntaxat exceptis, integre 
percipere valeant, et habere. Sancimus insuper, ut nulli Magistri, ac sebo
lares, et serwientes ipsorum, si (quod absit) contigerit eos in quocumque 
maleficio depraehendi, ab aliquo laico judicentur, vel etiam puniantur, nisi 
forte judicio Ecclesiae condemnati relinquentur Curiae secutari. Quodque 
acholares in artibus, etjure Canonico, ac Civili, ac Medicina, quos Magistri 
reputabunt idoneos, po~sint per Ulixbon. Episçopum, qui pro tempore fuerit, 
yel Ulixbo". Sede vacante, per Vicarium ab Ulixbon. Capitulo in spiritualibus 
çonslitutum in studio Licenciari praedicto. Et quicumque Magisler in Ci
vitate praefata per Episcopum, vel Vicarium supradictos examinatus, et ap
probatus fuerit, in facultate qujlcumqne, Theologica duntaxat excepta, ubi
que sine alia examinatione regendi liberam habcat potestatem. Nulli ergo 
hominnm liceal hanc paginam nostrae conslitutionis infringere, vel ei ausu 
temcrario contra ire. Si quis autem hoc attf'mptare praesumpserit, indigna
tionem Omnipotentis Dei, ct Beatorum Petri et Pauli Apostolorum ejus se 
DDverit incursurum. Datum apud Urbem Vetcrem 5 Jdns 1\ugnsti anno Do
mini t290. Pontilicatus no11tri annP tertio». (Monarch.it1 Lu•~tana. P. v, Ap
PeraWM· Jl1etrilw• XXIV). 



sidade em Portugal, e a bulia do papa em resposta a essa súp
plica, porque silo elies a base e o fundamento de todo o ediflcio 
litterario d'este reino, como diz Brandão. (a) · 

D' elles podemos tirar duas illações : 
A primeira é que a iniciativa de crear em Portugal um Estudo 

geral, ou uma Universidade, marchou originari,amente do clero. 
Bem claramente o dizem as expressões da súpplica - « Ob istas 
ergo causas, et multas alias utiles, necessarias ...••. haec et alia 
plura Excellentissimo Domino Dionysio Regi nostro seriatim re
tulimus, ipsi cum nímia precium supplicantes, ut ipse dignaretur 

· construere, et ordinare studium generale apud nobilissimam civi
tatem suam Olisiponensem . . . . . Quibus precibus nostris ab eodem 
benignis (benigne ?) admissis, atque etiam exauditis ..... 

As palavras da bulia - procurante charissimo in Christo ~lio 
nostro D. Rege, dilo a entender, é verdade, que el-rei D. Diniz 
intercedeu tambem, concorrentemente com o clero, na sollicitação 
da graça pontificia; com quanto, diz o sr. José Silvestre Ribeiro, 
nenhum documento directo exista de tal informação. E de crer, diz 
o erudito critico, que el-rei D. Diniz não se esquecesse de fazer 
recommendar por seus ministros e agentes em Roma o prompto des
pacho da súpplica do clero; insinuando em Roma, como bem diz 
LeiUló Ferreira, o seu desejo, e dando calor A expedição da graça.» (b) 

Temos, pois, por sem dúvida que a iniciativa para a creaçilo 
da Universidade marchou originariamente do clero, e só do clero. 

A segunda illação que se tira d'aquelles documentos, e princi
palmente da bulia do papa Nicolau JV, é que, quando ella foi con
cedida, já existia em Lisboa um Estudo geral. Com effeito o papa 
dirige a bulia- Dilectis ~iis Universitati Magistrorum et Scho
larium Ulixbon. - á Universidade dos mestres e estudantes de 
Lisboa. Portanto já existia a esse tempo. 

Alem d'isso a mesma bulia, fallando dos - cujullibet licitae fa
cultatis studia, diz que esses estudos - in Civitate Ulixbon. sunt 
de novo non sine multa, et laudabili provisione plantata. (c) 

(a) Monarchia Lulit., P. v, Liv. :un, cap. Lxxxn. 
(b) Josa S1LVEBTBB lhBBIBo, Ob. cil. t. 1. 
(c) A este respeito diz Brandão: a Como em Portugal havia tanto desejo 

de dar á execução esta ohra, não ha duvida que, chegada de Uoma a con
Ormação d'ella, que podia ser até o mez d'outubro, se principiasse toso o 



Mais. O papa declara que confinna e ratifica tudo o que se 
havia feito nesse senlido : - quod super hoc factum est ratum et 
gratum habemtu. E tanto mais que elie falia dos mestres que a 
esse tempo já regiam os estudos: Statuimtu praeterea ut '-'"i"ersi 
Magistri actu regentu in Civitate pr~dicta .•.. 

Tudo isto induz a crer que, quando chegou a confirmação pon
tificia; já em Lisboa existiam os Estudos geraes. É mesmo muito 
provavel que, attenta a grande necessidade, por todos reconhecida, 
d'uma instituição d'aquella ordem; vista a anciedade com que ge
ralmente se desejava a creação de uma Universidade; e bem assim 
a confiança em que estavam de que o papa não deixaria de an
nuir ás justas pretenções dos signatarios da súpplica, pois que a 
Egreja sempre, em todos os tempos, favorecera, dera impulso, e 
patrocinara a instruccllo publica; -é muito provavel, repetimos, 
que logo em f 288, depois de enviada a súpplica para Roma, se 
tractasse de levar a effeito a creação e organisação dos Estudos 
geraes, e que, quando chegou a bulia do papa Nicolau IV, já muitos 
mestres regessem as c~deiras, que ,lhes haviam sido distribuídas, 
como deixa entrever a mesma letra da bulia. 

aEstá isto, com effeito, em harmonia, diz o sr. José Silvestre 
Ribeiro (a), com ·a notoria illustraçno de cl-rei D. Diniz, o qual 
tinha grandes desejos de que as letras e as sciencias florescessem 
em Portugal, sob a influencia dos seus favores, e á sombra da sua 
esclarecida quanto valiosa protecção.» 

É singular que, nllo tendo assignado a representação ou súpplica 
ao papa abbade nenhum, nem prior algum da ordem de S. Bento, 
a bulia, fallando d' aquelles que taxaram e prometteram certo sa
lario para os mestres dos Estudos geraes, faça menção expressa dos 
- Prioribus Sancti Augustini, ac Sancti Benedicti Ordinum. 

A este respeito diz Brandão: aNo prologo dos Estatutos da 
Univenidade de Coimbra se diz que no principio da instituição 

ediftcio, 1e j6. não utitJe11e principiado. Não ha pouco fundamento para se 
crer isto, confessando o Papa na mesma Bulia, que os estudos, para que a 
concedia, esta vão já plantados em Lisboa: Sunt dt novo non rine multa, tC 
laudabili proviriont plantata. E quando a fabrica das Escolas não estivera 
ainda principiada, dissera o Pontífice, que fazia a concessão, e confirmação 
dos Estudos que estavão para se plantar e edificar-. (Monarch. Lu1. P. v, 
Liv. xn, cap. Lxxxn.) 

(11) Jon SJLvun• llJBaao, 06. cU. t. 1. 



della, que he este do tempo delRei D, Dioiz, se pagavlo 01 t~a
larios aos Lentes peloa Ahbades de Alcobaça, e pelos Abbadea da 
Ordem de nosso Padre S. Bento, e Priores do Mosteiro de Santlt 
Cruz de Coimbra. De Priores, e Reytores de Igrejas seculares nlo 
falia. Nilo é razllo que neguemos aos benemeritoa o que obrat'Ao, 
nem que so estenda o louvor aos que nllo puserllo mllo na ebra: 
nomeados vio os que forl\o authores desta, e entre elle& nlo acha .. 
mos nenhum Abbade de nós11o Padre S. Bento, e do11 da Dossa Or-, 
dem, só o de Alcobaça he nomeado, e outro não •••••• , Poder6. 
ser que depois se offerecessem 011 Abhades de nos1o Padre S. Bento, 
e outros Prelados mais a contribuir, vendo o fruto das Eseotas, e 
o util que a todos alcança. E nllo ha duvida que a Bulia de Ni
culao Quarto, em que . confirma a erecçllo da Uni\·ersidade, eap(,"
cifica, que para a sustentação della contribuillo alem dos nossos 
Abhades, os de no11110 Padre S. Bento, e Priores da Ordem de 
Santo Agostinho, como adiante veremos; e devia de ser, que depois 
de feita a supplica se offerecerillo» (a). 

Do que dicto fica vê-se : 
1.0 que a Universidade foi fundada pol" influencia e a pedido do 

clero portuguez, pedido que foi benignamente acceito já por el .. rei 
D. Diniz, já pelo papa Nicolau IV: 

2. • que, com toda a probabilidade, os Estudos da Universidade 
começaram logo em t 288, visto que, quando a bulia de confir-. 
maçllo chegou em t 290, data da sua creaçlio official, jâ esses E~-! 
tudos existiam, como se infere da mesma bulia: 

3. o que foi o clero portuguez, que principalmente concorreu 
para a sustentação e conservação da mesma Universidade, logo 
desde o seu principio, 

E nem isto deve causar extranheza. Era o claro, nesse tempo, 
não só a parte mais instruída, se nlio a unica instruída, de Portu
gal, e que, por assim o dizer, monopolizava toda a instrucçllQ 1 mas 
era tombem a mais poderosa e rica em bens da fortuna, sobre
tudo o clero regular. Todos sabem que os mosteiros de Alcobaça, 
de S. Bento, e de Sancta Cruz de Coimbra, que, segundo os do
cumentos citados, taxaram e prometteram salario certo para os 
mestres da Universidade, eram ricos, riquíssimos. E, mais instruido 

(a) Monarchia Lusit. P. v, Liv. :mi, çp.p, t.Slll. 
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que todas as outras classes do reino, e mais rico em fortuna e em 
privilegios do que os outros, de que mais carecia o clero para 
exercer influencia, e influencia insuperavel? 

D'ahi vem tombem, cremos nós, a feição ecclesiastica que a 
Unil·ersidade teve desde o seu principio, e que por seculos tem 
conservado,- feição, que nem mesmo os Estatutos de t 772 pode
raro ou quizeram tirar-lhe; e que, apezar das repetidas reformas 
desde 1836 por diante, ainda hoje tran~parece cm muitas e muitas 
cousas. 

D'ahi vem o conceder-se, logo na sua fundação, aos mestres, 
aos estudantes e aos seus criados, o f&ro ecclesiastico. 

Isto mesmo revela a prescripção da bulia do papa Nicolau IV, 

mandando que o gráo de Licenciado fosse conferido pelo bispo 
de Lisboa, ou pelo vigario que, sede vacante, fosse eleito pelo 
cabido. 

E a mesma feição mostra tambem a disposição relativa á taxa 
do aluguer das casas para residencia dos estudantes, bem como 
a immunidade votada em beneficio das pessoas, bens e serventes 
dos mesmos estudantes. O proprio vestuario dos mestres e estu
dantes,- em uma palavra, todo o regímen universitario era essen
cialmente eccJesiastico. 

E isto basta pelo que respeita á fundação e character do pri
meiro estabelecimento scientifico e litterario de Portugal. 

Vejamos agora qual a organisaçâo dos estudos theologicos na 
Universidade, já desde a sua fundação até o reinado de D. João 111, 

em que os jesuítas começaram a ingerir-se nas cousas universita
rias, já desde D. João 111 até o reinado de D. José, em que foram 
publicados os Estatutos por que a mesma Universidade hoje se 
rege, e com que o celebre e muito illustrado Marquez de Pombal 
reformou os Estudos geraes em Portugal: reforma, cujo CBNTE

!IIABIO a Universidade hoje vai celebrar, recordando-se agradecida 
dos grandes serviços que o nobre Marqucz fez á instrucção publica. 

_. 



CAPITULO II 

OrganisaçAo dos estudos tbeologicos 
segundo os diferentes Estatutos da Universidade 

até o reinado de D. Joao III 

As fontes mais puras e authenticas, por onde poderíamos co
nhecer a organisação dos estudos theologicos, seriam incontesta
velmente as leis e regulamentos, em uma palavra, os Estatutos, 
por que a Universidade se regeu desde o seu principio. Infeliz
mente essas leis e regulamentos, esses Estatutos, se alguns houve 
na fundação da Universidade, correram a mtsma fortuna, com 
que tudo quanto neste reino podia illuminar aos seus habitantes: 
foi sepultado no mais profundo esquecimento. (a) 

É para nós completamente desconhecido, se D. Diniz, fundando 
a Universidade em Lisboa, lhe deu logo Estatutos para ella se re
ger. E, com quanto á primeira vista pareça verosímil que, fun
dada a Universidade, lhe fosse logo imposta uma lei organica por 
que se dirigisse ; por outro lado, considerando n grande confiança 
que el-rei devia ter nos professores, quer naturaes, quer extrangei
ros, encarregados de reger as cadeiras, e que de certo dispensa
riam desde l~go Estatutos e regulamentos ; considerando que a 
redacção de uns Estatutos, como lei organica d'um estabeleci
mento d'aquella ordem, nào era de facil tarefa, nem trabalho que 
demandasse pouco tempo e pouca reflexllo, e que a Universidade 
tão pouco tempo esteve em ·Lisboa; e finalmente, attendendo a 

(a) Compmdio hiltorico do e1tado tla Univerritlatk rk Coimbra. Lisboa, 
1772. 



que, assim como se conservaram documentos do tempo de D. Di
niz, jã com referencia a cousas universitarias, jã a outros objectos 
e estabelecimentos de menos ponderaçDo, muito mais zelo e cui
dado se teria de certo em guardar e conservar taes Estatutos, no 
original ou por copia, se por ventura D. Diniz lh' os tivesse dado, 
-parece mais provavel, que o fundador da Universidade nílo deu 
nem impoz á mesma Universidade Estatutos alguns, quando a 
creou em Lisboa. 

Leitão Ferreira, reconhecendo esta falta de documentos, ex
plica-a da seguinte fórma: «Ü haverem-se perdido os livros, e ou
tras importantes Memorias da Universidade nas varias mudanças, 
que teve, de Lisboa para Coimbra, e de Coimbra outra vez para 
Lisboa em diversos tempos, é a causa, por que hoje se ignora a 
fórma, com que se governou no seu principio; que Estatuto~ guar
dou; que Reitores a regeram; que Lentes Estrangeiros ou Na
cionaes nella ensinaram ; e que pessoas floreceram nas artes, e 
sciencias, que alli se apprendiam antes da sua primeira trasladação 
para a mesma cidade de Coimbrao ta). 

Fosse, porém, como fosse, o que é verdade é que -possuímos 
um grande numero de provisões do sabio rei em favor da Univer
sidade, depois de a ter trasladado para Coimbra, apezar das mu
danças que mais tarde se fizeram da mesma Universidade no 
tempo de D. Affonso IV, de D. Fernando 1 e de D. João 111, e 
ás quaes Leitão Ferreira attribue a perda dos documentos rela
tivos á Universidade. E se essas provisões de D. Diniz se conser
varam e guardaram, por que se nílo con~rvariam os Estatutos, 
que de certo tinham mais importancia que uma grande parte d'a
quellas provisões, se Estatutos existiam dados por D. Diniz á Uni
versidade na sua fundação? 

A Universidade esteve em Lisboa apenas dezeseis a dezoito 
annos. Existe . uma cart~~: de confirmação de Constituições do Es
tudo de Co,imbra, com data de 27 de janeiro de t 307, que prova 
claramente que os Estudos geraes já estavam em Coimbra no prin
cipio d' aquelle anno, o que nos auctorisa a inferir que a Univer
sidade devia ter sido mudada de Lisboa para a dieta cidade, pelo 
menos no anno anterior ( f 306). Essas Constituições eram uma 
especie de regulamento policial do Estudo de Coimbra, compre-

(a) Noticia• chrotaol. àa Univwriàtlàe tü Coimbra. 
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heõdendo ao l:tlesmo temP" algumas disposições etonomicas e fi8o' 
caes; Constituições, que a Universidade fizera, e que el-rei cofl'"o 
firmara. 

Mudada a Universidade de Lisboa para Coimbra (a), D. Diniz 
enriqueceu-a com privilegios pela sua Carta datada de Lisboa aos 
tiS de fevereiro da era de 134-7, que corresponde ao anno de 
t 309, e portanto tres annos depois da sua trasladação, se esta 
teve logar em t 306. -

É este documento que Brandão e outros chamam Estatutos, e 
que, segundo diz o sr. José Silvestre Ribeiro, antes devera cha
mar-se Provisão, ou Carla de Privilegias, por quanto contém só
mente privilegios, e não regulamentos para a direcção dos estu
dos (b). É comtudo certo que nós encontramos abi a indicação das 
cadeiras que então constituíam os Estudos geraes, e que prova
velmente seriam as mesmas que a Universidade tinha em Lisboa, 
antes de transferida para Coimbra. 

A summa d'esse documento, que alguem considera como pri-

(a) As discordias entre os habitantes de Lisboa e os estudantes, e os di
vertimentos e bulício da capital, é que levaram o sabio rei a transferir a 
Universidade para Coimbca. Leitão l<'erreira, traduzindo Uaynal, como ar
firma o sr. Sih·estre Hibeiro, diz assim: «Que já antes d'aquelle teo1po, em 
gue o Papa Clemente v erigira a Universidade de Pcrugia, lhe tinha EI-Rei 
D. Diniz feito instancia, c alcançado d'ellc a mudança para Coimbra da 
Universidade, que com confirmação de Nicoláo IV fundára primeiro na Ci
dade de Lisboa, ornada de muitos amplos privilegias; mas como depois sue
cedesse haver grandes discordias entre os moradores e os estudantes, as quaes 
difficultosamente se podião apasiguar, expoz o mesmo Rei ao Pontífice, que 
Coimbra, pela amenidade do terrrno, e pela ahundancia de mantimentos, e 
outras cousas, parecia a parte mais opportuna, e a proposito, para onde se 
podia a Universidade transferir, e alli gosar das mesmas prerogativas, que 
Nicoláo IV lhe concedêra, quando em Lisboa (oi fundada. No que o Papa 
Clemente consentio, commettendo a execução ao arcebispo de Braga, e Bispo 
de Coimbra, e para sustentação da grandeza, e dignidade d'aquella publica 
Academia, e salarios de seus lentes, lhe applicou os fructos de seis Igrejas 
do Bispado de Lisboa, reservando dos mesmos uma congrua para os sacerdotes 
que as servissem11. (Notic. chronol.)- D. Diniz impetrou bulia pontificia 
para a mudança da Universidade, obedecendo ás idéas d'aquelle tempo, se
gundo as quaes a Curia romana devia intervir sempre no que respeitava a 
estabelecimentos de instrucção publica. Clemente v expediu duas bulias, am
bas datadas de Poitiers a 2ti de fevereiro de 1308. 

(b) Josii: SILVESTRE ltlBI!IRO, Ob. eit. t. t. 
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Wteíroi Bslatuloi da pnivetsidade, é-nós dada ~oi' Lt!lt'ào Ferreira 
dà fórrt\a seguinte (a) : 

« t, b ~ Funda e planta irradicavelmente el-rei D. Diniz o estudo 
g~al na cidade de Coimbra, lendo-se alli direito canonico, diteito 
ri"il, medicina, dialectica e grammatica. 

A tbeologia nilo entrava no ~studo geral; devia ser lida nos coit.a. 
ventos dos religiosos da Ordem dos Prégadores, e da dos Menores. 

Da musica não se faz mençilo ; signal evidente, como já notá
mos, de que a respectiva cadeira só foi instituída depois de 1309. 

2.•- Toma os estudantes, com todas· as suas cousas e faiililias, 
debaixo da regia protecçllo. 

3. • ~ Manda sob graves penas, a todas as justiças do reino, 
que defendam de toda a vexaçil.o os estudantes, suas cousas ê 
criados • 

.t.•- Manda que nenhum morador de Coimbra faça aggravo 
aos estudantes, nem a seus criados. 

IS. 0 - Que se alguem os quizer demandar, por qualquer modo 
que seja, o faça perante seus juizes ordinarios, isto é, o bispo, ou 
o seu vigario, ou o mestre escola, se lhe pertencer. 

6. •-Prohibe ás justiças de Coimbra o trazerem violentamente 
os estudantes a juizo secular, salvo sendo comprehendidos em ho .. 
micidio,"furimento, furto, roubo de mulheres, ou crime de moeda 
falsa, nos quaes casos. ainda que os possam prender, os restituirão 
logo ao bispo, ou ao seu vigario, ou ao mestre escola, se a este 
pertencer, ainda que lh'os não requisitem, para por elles serem 
castigados. 

7. 0 -Concede que os estudantes possam crear reitores, con
selheiros, bedel e outros officiaes necessarios á Universidade. 

8.0 -Que a Universidade tenha arca commulil e sello. 
9.• .-..Que os estudantes, ou por si, ou por outrern, possam 

fazer o-s Es~tutos necessarios (b). 
tO. • -Ordena que se elejam annualmente dois homens princi

paes do concelho, e dois estudantes, para servirem de taxadores 
do aluguer das casas dos estudantes, quando nilo concordarem 
com estes os proprietarios. 

(a) JCII'A S1LVE&TIIE R1ainao, Ob. cit. t. 1. 
b) Não parece isto indicar que a esse tempo não havia ainda Eltatufoi 

na Universidade, e que portanto D. Diniz não havia dado nenhuns á mesma 
UDiYersidade T 

., 
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I t . •-Que não possam os estudantes ser lançados das casas 
em que morarem, ~e pagarem o aluguer, salvo querendo os donos 
morar nellas, ou vendei-as, ou dai-as em casamento ao filho ou 
filha, ou outro descendente. 

I 2. o - Concede que se não pague nada na chancellaria d' el
rei pelos privilegios e liberdades da Universidade, em razão de 
sello, ou cera, ou escriptura, ou por outra qualquer cir..:umstancia. 

13. o-Prohibe apertadamente que nenhum cortezão, nem sol
dado, nem jogral, pouse com os estudantes, nem lhes peçam, nem 
tomem cousa alguma. 

I 4-. o - Concede aos estudantes que possam ir c vir ao estudo por 
terra, ou por agua, com suas cavalgaduras, livros, criados e al
fayas., sem pagarem direito em qualquer Jogar do reino. ' 

Manda é.s justiças de Coimbra lhes dêem, sem difficuldade, e 
de graça, as arrecadações que lhes pedirem das cousas que com
sigo levarem para onde quizerem. 

15.0 -Maoda que possam os estudantes levar comsigo livre
mente de todo o reino quaesquer mantimentos para o estudo, sem 
embargo de qualquer costume, ou prohihição que haja em con
trario, ou que de futuro possa haver, que não faça menção d'este 
privilegio. 

t 6. o - Que haja dois homens bons da cidade de Coimbra, aos 
quaes seja conferido o cargo de conservadores, para mante,rem os 
privilegios da Universidade, dos estudantes e demais pessoas d'ella, 
vigiarem sobre a hoor~ e proveito da Universidade e dos estudan
tes, e avisarem el-rei do que virem ser-lhes oecessario (a). 

Por este documento de D. Diniz, seja Estatuto, Pr()t)isão, ou 

(a) O original d'este documento é o seguinte: •Dionysius Dei gratia Rex 
Portugal. et Algarb. Universis Christi fidelibus salutem, et'frugem vitae fe
licis cum devotione lidei orthodoxae. Regalem decet excellenll.iam invigilare 
remediis subditortim, ae Regnum, et Regni habitatores magnificare virtuti
bus praemiorum, ut dum Rex, et populus ei commissus in multiplicatis ju
stitiae fructibus suscipiunt incremcntum, post humanae vitae transitum ad 
aeternam mereantur bealiludincm pervenire. Quippe haec Rex cultae justi
tiae nusquam melius polerit ducere ad effectum, quam si terram, id est, Re
gnum sibi commissum facial semine multiplicibiliter seminari, ut sic demum 
per illius gratiam, qui de mortificato semine plurimum fructum affcrt, Re
gnum emittat palmas justitiae, ct terra germinet fructus suos. s. viros elo
quiorum doctrina multipliciter insignitos, ut proinde vestrae caelestis gratiae 
viris litteralis ad omne bonum, qno operantibus Rcx, cl llcgnum in solidi~ 
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Cana lU Pri.,ilfgios, vê-se que a Theologia nlio entrava no quadro 
das Faculdades da Universidade, fundada por D. Diniz. Ensina
va-se nella Direito Carwnico, Leis, Medicina, Diakctica e Gram
matica, mas não 'fheologia. Esta sciencia declara o fundador que 

tate justitiae solideatur. Sane Regna nostra Portugal. et Algarb. prospexi
mus fere omni bono quod ad bumanam conditionem pertinet communicata, 
secundum quem Regalem Majestatem non solum armis decoratam, setl le
gibus justitiae et aequitatis oportet esse armatam, ut utrumque tempos et 
belli, ae pacis recte valeat gubernari. Cupientes Regna nostra virtutum ele
mentia, et radiis coruscare ad decus, et gloriam altissimae maioritatis, et 
gloriosae Virginis Matris Christi, nec non almi Martyris Vincentii, et Sa
crosanctae Romanae Ecclesiae, quae cunctorum ftdelium mater est, et ma
gistra, ac utilitatem publicam Regni nostri in Civitate nostra Colimbriensi, 
quam pracelegimus in bac parte funàamu.f, tl plantamu1 irradicabilittr ltu
tlium grt~~rale, txJlms ut ibitlem aputl Religioso• conventus fratrum Praedi
catorwm, et Minorum in sacra Pagina docent, ut sit {ides Catholica cir~un
tlata muro iMa:pugnabili bellatorum. lbidem et Doclorem esse volumus in 
Decretis, et Magistrum in Decretalibus, per quorum doctrinam uberrimam 
clerici nostri Regni instrui valeant qualiter ipsos oporteat in dumo Domini 
conversari, ct qualiter et status ipsorum, et Ecclesiarum salubriter guber-
netur secundum Canonicas sanctiones. · 

cPraet.erea ad Repub. melius gubernandam, in praedicto nostro studio 
esse volumus in Legibus Professorem, ut Rectores, et Judices nostri Regni 
consílio peritorum derimere valeant subtiles, et arduas quaesliones. 

cPraeterea ordinamus in praedicto nostro studio Magistrum in Medicina 
in posterum habeatur, ut nunc, et in futurum subditorum nostrorum regan
tur corpora sub debito regimine sanitatis. 

dtem in facultatibus Dialecticae, et Grammaticae ibidem Doctores esse 
volumus, et Magistros, ut per alterum debitum fundamentum, et per .•..• 
acutiorem recipiant intellectum, qui ad maiores scientias desideraverit. Quia 
vere cordi nobis est praedictum nostrum studium ampliari, ad quod cum ef
fectu dare intendimus !lperam efficacem; idcireo Universitatem nostri studii 
universos, et singulos ipsius Universitatis communimus privilegiis infra scri
ptis. 

cOmnes itaque studentes in nostro studio, ac ad idem accedentes ex quo 
infra Regnorum nostrornm limites fuerint cum personis, et rebus eorum, 
et familiis sub nostra protectione recipimus, specialiter praecipientes des
tricte omnibus Judicibus, proceribus, et aliis officialibus Regni nostri, ut 
praefalos scholares, et res ipsorum, nec non servientes ab omni oppressione 
illicita lueantur, quod si contrarium fecerint, sciant se nostram indignatio
ncm absque dubio incursuros, et praeter poenam a nobis transgressoribus 
imponendam, restituros damna, quae indebite illata fuerint scbolaribus su
pradictis. Sane quoniam acbolares in nostra Civitate Colimbriensi commo
ranles praerogativa gaudere volumus speciali, ut sub omni tranquilitate stu
d!o liberius vacare valeanl, et doclrinae universis ejusdem Civitatis civibus 

Tuor.. 3 



queria fosse ensinada nos conventos dOA f'tonneH!eaM~ e domim
canos: Volens ut ibidem (in Civitate nostra Colimbt'iens;) ttpttd 
Religiosos conventus Fratrum Pratdicatorum, 1t MintWUm ift MCN 
Pagina docent, ut sit pdes Catholica circundata munt inexpu
gnabili bellatorum. 

cujuscumque status fuerint destricte praec•p•mos, et mllndamus, ut nuUus 
eisdem scholaribus, vel eorum scrvitoribus, seu mancipiis aus11 temerario 
infer:re praesumant violentiam, vel gravamen. ' 

uEt si scholares quisquam voluerit convenire ratione criminis, vel. con
tractos, vel alia quacumque causa. vel occasione adeat eorum judices Of'o 

dinarios, s. Episcopum, vel cjus Vicarium, seu Magistrum scholarom, tl 
hoc noscatur ad suum officium pertinere, per hoc tamen legi dicenti, quod 
Magistri in suos scholares jus dicere valeant non intendimus det"ogare, ted 
cum in sua firmitatc perdurare volumus, nostro Alcaidi, et ejus nuntiis de
stricte inhibendo, ne quacumque occasione, vel causa eosdem scholares ad 
judicia saecularia pertrahant violente, nisi forte in homicídio, vel vulnerum 
illatione, seu furto, vel rapina, aut mulierum rapto, vel falsae monetae fa
bricatione fuerint comprehensi. ln quibus casibus, et si alias praedietus Al
caide, et ejus nunlii dictos scholares Oagitiosos capere valeant, ips05 tameu 
caplos absquc difficultate aliqua dictus Alcaide quam cito poterit, et non 
requisitos, Episcopo, ·vel ejus Vicario, aut Magistro scholarum, si sua in
tercst reslituere teneatur, ut praedictos Episcopum, vel ejus Vicarium ani
madversioue debita castigenlur. 

•Eisdem insuper scholaribus duximus concedendum, ot Reetores, et Con
siliarios sibi creare valeant, Bedelum, ac officiales alios, per quos status Uoi
versitatis in melius perducatur, et quod eadem Universitas habeat arcbam 
communem, et sigillum, nec non quod possit per lfl, vel pet' alMis ordinare 
libere, et statuere ea, quae multiplicationem atudii, et studentium utilitatem, 
el tranquilitatem respicere dignoscitur. 

• Praeterea •••• audivimus fide digno, quod in nonnullis locisj ubi e8\ 
exercitium studiorum per habitatores eorundem looorum: diffieultates non 
minimae in conducendis domibus in eongroum immoderatum salarium, ffi 
praetium locationis nomine a scholaribus exigendo sed quia eorum est spe
cialiter interendum qui amore scientiae facti exules de divitibus pauperes 
semetipsos exinaniunt, ideo specialem quorundam locorum laudabilem coo-. 
suetudinem ad h'oc ipsum studium prorogantes, providimus regali ordina
tione in perpetuam valitura ut duo prooeres nostri CoJimbrie~~sis Coneflil, 
et duo scholares ejusdem Universitatis idonei anuis singulis eligantur, de 
quorum communi consenso, vel maioris partis eorundem bospitia taxentar 
ftdeliter, ac juste; itaque in taxationibus faciendis nulla exeeptio persona
rum penitus habeatur, sed ad boc exequendum legatiter lci1lnt praed;cti ta
xatores ex virtute mandati Regis se teneri, quod si iater doiR6rum dowti
nos, et ipsos scholares super domibus Jocandis., ac praetio locatioftis 'plen• 
concordia intervenerit, tunc absque ipsis taxatoribus possit libere expediri, 
ut quod inter partes conveneril inviolabiliter observetur. Volentibus insupel' 



A fbeologia, ~rtutG, n1o era ensnadt ,. ItaWeniàde, ..-do 
esta foi t.rasladada para Coimbra: t he.a àe crw é qüe o 11M 
0ra tamhem em Liaboa. qwmdo foi 6wdacla. ' 

E, IÜDda. que Dlo tenbaiDOB documentos que no& attestem os 
motivos, que actuaram na mente do sabio rei, para não crear a 
faculdade de Tbeologia na Univenidade, nilo é difficil conjectural-oe. 

~ebolaribus supradictis graliam facere ampliorem, edicto perpetuo probibe
mus, ut scbolares non possi11l ejici, seu es:pelli de domibus, in quibus nunc 
.uraotar, •elmM"abuotor et in futurum, dum tamen com dominís bospi
liorum de aatario poterint eoneortlare, .,el si super boc non poterint cum 
Mminis convenire saltem juta tautionem a supradietis tasatoribas mode
rudum retinere voloerint domoseonduetas ab iisdem temporc retroacto. ct 
a1iter de dicti• domibes aebolares praedicti non possint expetti, nisi eas per
IOilaliter morarl •oluerint dramini earundem, aut eas .,endere 'Yol•erint, aot 
lllio,. seu flliae, vel alicui de ejns línea decendenti matrimonium dare • 

. cCaeter.um ut dicti sdtolares tanto mawribus proftciant incrementis, 
qumo a nostra ngati clementia pri\lllegiorum praerogatin se senserint per 
dotari ad memoriam muneris specialis ejusdem duximus perpetuum conce
dendum, ut in nostra Cancellaria nibil ab eis pro priyilegiis Unlversitatis, seu 
aliis libertatibus nunc •... &igilli •••• seu scripturae, vel quacumque alia 
eausa seu occasione petatur, seu exigatur a nostro Canceltario, qui nunc 
est, vel pro tempore fuerit, •el ab aliis ollicialibus qui per nos, vel dictom 
Cancellariam ad Cancellariae ministerium deputenlur. Porro novimus ex
pedire ut iisdem nostPis scholaribus ngandi materiam amputantes eisdcm 
quietem studendi omnimodam praeparemus, quod cura exequimur vigilanti, 
dum ab eis negotiorum saecularium, et strepitus militaris, nec non munda
nae deleetationis appetitum ut possumus amovemos; proindc volumus, ac 
aandamus nostris comilitonibus, eorum armigeris, et rapaucibus, nec non 
oniversis soldadeiris Regni nostri, et omnibus institutoribus, atque mimis, 
•t deinceps ad domos scbolarium, •el doctorom causa ibidem bospitandi, 
'Tel comedendi non audeant declinare; insuper probibentes mimis, et solda
deiris supradictis, ne a supradiétis scbolaribus aliquid praesumant petere, 
•el alias colore quaesito exigere ab iisdem, quod si contra nostrae serenitatis 
ntitum a quocumque fuerit contrarium attentatum, nostrae prohibitionis 
transgressores taliter mumemus, quod eorum poena erit caete.ria in exem
pl~~m. 

cHoc qooque privilegii capitulam singolis annis in Civitate Colimbriensi 
per praeconem publicum .,olumus, et mandamos tempore debito publicarl, 
ne aliqoi per ignorantiam se audeant es:cusare. Verum eisdem sebotaribus 
dudmus concedendum, ut ad nostrum studium possint, et de ipso per ter
nm, vel aquam libere recedere, vel .,enire com suis eqoitaturis, libris, fa
miliis, et supelleetibus, ita quod in quacumque parle RegnOI'um nostrorum, 
primisque occasionibus, nihil ab eis nomine pedagii es:aetionis cujuslibet 
eKlgatur, \'el etiam requiratur, et qui contra vénerit, ,praeter damna, et ex
pensas, duplum rcstituere compe8ettJT. 



· · Creando· i Universidade, D. Diniz tinha em ·vista qiie netlà se 
ensinassem principalmente aquellas sciencias de que nllo 'urvia 
no reino instituto algum publico. Ora a Tbeologia era ensinada nos 
conventos, nas cathe4rnes, e mesmo em algumas· egrcjas paro- · 
ehiaes. Todos sabem que naquelles tempos o ensino que havia era 
essencialmente theologitJo. ·ccTheologia, diz Brandão, se lia na
quelles tempos na Metropole Primacial de Braga por obrigação, 

aHoc sane privilegii capitulum volumus per nostras patentes liUeru in
timari universorum locorum Regni nostri Pedagiaris exactoribus, seu et 
publicanis, mandantes insuper nostris Alvasilibus de Colimbria, ut supra re
bus supradictis praedict.os scholares quo valuerint transportandis concedant 
eisdem testif~!oniales litteras, cum fuerint requisiti, non petatur, vel reci
piatur aliquid a scbolaribus ~upradictis pro hujusmodi lilleris, seu sigillis, 
sed iisdem absque difficultate qualibet concedantur. . 

uPostremo cupientes nostrum studium abundare in omni loco, et ferUU
late, quae nobis a divina clementia sunt collata, et etiam conferenda in fa
vorem scholarium or~inamus, et statuimus, et mandamus, ut de univerais 
partibus Regni nostri ad hoc nostrum studium possint quaecumque victualia 
libere deportará, non obstante quacumque consuetudine, statuto, edito, v·el 
edendo, vel quolibct privilegio concesso, vel concedendo Civitatibus, Castris 
vel Municipiis, seu locis aliis quibuscumque, quae de hoc indulto plenam, 
et expressam non faciunt mentionem. Novissime, quud nihil· actum etiam 
crcdimus pro utilitate nostri studii, et studentium in eodem dum aliquid su
perest agendum, volumus duos probos viros assumi de nostra Civitate Co
limbricnsi, qui pro honore, et commodo studii, et studentium sollicite vigi
lantes praerequirant, et nostrae Serenitati referant, quae ipsi studio, et stu· 
dentihus viderint opportuna, ac Universitati nostri studii, et singularium de 
eadcm immunitates, privilegia, ac etiam libcrtates studeant fideliter conser
vare, sicut se dignissima ratione Conservatores vulgariter appellantur. ln 
cujus rei testimonium praesens privilegium praedictae Universitati concessi
mus sigilli nostri munimine roboratum. Datum Ulis.bonae 15 die l<'ebruarii 
Rege mandante. Alfonsus Andreas notavit Era 134.7.• (.Monarch. LulU., 
P, v. .Âppendice : Escrit. xx v.) . 

. Brandão chama a este documento os primeirO& Estaltlt01 e Privilegio• 
dados por Ellley D. Dini.r. Diz assim: a Situada, como se ha dito, em Lis
boa a Universidade, bom fora declarar os Estatutos, que teve neste princi
J1iÍ>, e o numero dos Lentes, e Cadeiras, com as mais circumstancias de que se 
compoz o corpo desta republica lilleraria: porém faltão memorias, e só do 
substancial da obra se pode dar a noticia que apontamos; a'l menos eu não 
pude descobrir mais do que disse. Pode crerse, que a instituição er.a na 
mesma forma que a de Coimbra, de que temos os primeiros Estatuto• e 
priwilegios àaà01 por ElRey D. Dini.r, quando a mudou de Lisboa para 
aquella cidade, dezasete annos depois que em Lisboa teve principio. (Mo
narch. Lu&it., P. v, L. XVI, cap. LXXXIII) • . 
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conforme a disposição de Innocencio 111 no capitulo - Quia de 
magi1tris: e persuado-me que em algumas Cathedraes do Reino. 
Alem d'isto tlorecia esta Sciencia nas Religiões, e particularmente 
nas famílias dos Patriarchas S. Domingos e S. Francisco, de que 
naquelle tempo acho muitos com titulo de Doutores d' aquellas Re
ligiões, que no discurso da historia irei nomeando. n (a) E nem 
mesmo as rendas taxadas para a Universidade eram taes, que com 
ellas se podessem crear cadeiras,· de . que entAo se podia prescin
dir, ou que, pelo menos, não eram indispensaveis. 

Alem d'isso naquella epocha não era costume ensinar-se Theo
logia nas Universidades. Na Universidade de Salamanca não se lia 
nem se leu Theologia, senão do anno de U. f 5 por diante. Na de 
Roma só em f 303 foi instituída a Faculdade de Theologia ( Con
stit. de Bonifacio VIII de 6 de Junho de t 303). Na de Bolonha 
nlo houve tal Faculdade até t 360 ( Constit. de Innocencio IV do 
anno de t 360.) Só a havia na de Paris, porque assim o deter
minara o papa Honorio 111 no capitulo- Super specula, 28 de 
Privileg. (b) 

E depois é lambem possível que para isso concorresse certo 
amor p~oprio do clero regular, levado do desejo de ver equiparar 
os seus institutos theologicos á Universidade, onde se não ensinava 
aqu.ella sciencia por ser convenientemente professada nos mosteiros 
e conventos • 

. Fosse, porém, qual fosse o motivo, é certo que a Faculdade de. 
Theologia não fez parte do estudo geral ou da Universidade, nem. 
na sua fundação, nem na sua primeira trasladação para Coimbra. (c) 

(a) Mort4reh. L...U. P. v, L. XVI. 

(b) Jos* SILV11STBB RIBBIBO, Ob. ciC., t. 1. 
(c) •E nem por isso, diz Brandão, poderá ser nota~a de acção pouco re

ligiosa o introdusir ambos os Direitos para litigios, e e•qutcer•e da Theo
logia, com que a Fé se sustenta, e se apura, e se defende. Portugal naquelle 
tempo não necessitava de Theologos, necessitava de Juristas: a occasião, e 
o tempo em que foy erigida esta Universidade, temos mostrado ser neste 
anno em que as contendas tão travadas, e litigios tão dilatados entre o Es- , . 
lado secular, e Ecclesiastico se reduzirão a concordia .•••..•. Por ser isto 
assim, entendeu EIRey D. Diniz, que não faltava á sua obrigação em não 
erigir cadeira deTheologia.D (Monarch. LtuU,, P. v, L. xn, cap. Lu:rav.) 

Brandão dá a este facto grande importancia. Em sua opinião teria D. Diniz 
o intento _de evitar que se entendesse ser este reino sujeito no temporal á sé 
apostolica, pela subordinação que D. Atronso Henriques votara á Egreja e 
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No• reinados que se seguiram todos O! mODIII"ebfts portugueres 
tractaram de engrandecer a Unifersidade, nllo só confirmando 111 
regalias e prifilegios qoe seus antecessores haviam concedido, mas 
concedendo-lhe mesmo privilegias novos. Com referencia, porém, 
á Faculdade de Theologia nenhuma alteração enctmtramos. A Theo-
1ogia continuou a ser professada publicamente nos conventos de 
S. Domingos e de S. Francisco, segundo a detenninaçllo de D. 
Diniz, durante os reinados da dynastia affonsina. 

D. Affonso IV, que em f338 mudou (l Universidade de Coimbra 
. para Lisboa, apara que a gente da Côrte, diz Brandão, tiv~se 
mais gasalhados, e os Estudantes com o trafego dos cortezllos, nno 
fossem di'ertidos do seu estudo)') (a), visto ter determinado vifer 
em Coimbra; e que de novo a trasladou para Coimbra em t 354, 
nada alterou nem modificou, que se saiba, na ordem dos estudos. 

Mais tarde D. Fernando 1 tornou a mudar a Universidade de 
Coimbra para Lisboa em 1377 (Provisllo de 3 de Junho), por en
tender que isso era conveniente aos interesses das sciencias e me
lhoramentos da Universidade. Naquena Provisão diz elle: «E vendo 
e consid~ando que se o nosso Studo, que ora staa na Cidade de 
Coimbra, fosse mudado na cidade de l.isboa, qu~ na nossa terra 
poderia aver mais letrados, que averia, se o ditQ Studo na dita 
Cidade de Coimbra estivesse, por algum;lentes, que de otros regno1 
mandamos vir, nom queriam leer se nom na cidade de Lisboa ..••• 
mandamos que o dito Studo, que ora staa na dita cidade de Coim
bra, seja em a dita cidade de Lisboa pela guiza que tmte soya estar . ., 

Vemos que D. Fernando, apezar de inconAtant~. olhou pelas 
cousas da Universidade, A qual concedeu privilegios alem d' os que 
jll tinha; que promoveu a prosperidade e adiantamento das scieo
cias, .mandando até vir do extrangeiro professores babeis para a 
regencia· das cadeiras .. Mas nao consta tambem que em alguma 
Cóusa modificasse a vontade e prescripção de D. Diniz com refe-

a& lp6slolo S. Pedro, é mais recentemente oeeaslonada pelo capitulo Grandi, 
com a deposição que o pllpa Innocencio IV fez d'el-rei n. Sancho 11, dando 
por governador a este reino o conde de Bolonha, D. Aft'onso, pae de D. 
Dinlz (MOM~h. Lu1U. Ioc. clt.). r-ião vemos, porém, como o ensinar-se 
Theol~ia ·em uma Universidade seja, ou possa ser prova de 1ubordi~ 
ou sujeição temporal da m~a olt do reino d sê apostolfca. Já Fisueirôa ob
servou o mesMo a tal respeito. 

(11) »ma~. L..U., P. ,., L. l\'t, cap. LStlnt. ' 
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reacia á Theologia. Desde a fundaçllo da Universidade por D. Uiniz 
até o reinado de D. Fernando 1, o ultimo rei da dynastia affon
aina, a Theologia nio foi ensinada na Universidade: era-o, como 
temos dicto, nos conventos dos dominicanos e franciscanos. A 
Tbeologia, pois, não constituiu Faculdade na Universidade durante 
o primeiro seculo depois de fundada pelo rei lavrador. 

Ê no reinado de D. João 1, tronco da dynastia joannina, que 
se nos depara, pela primeira vez, uma cadeira de Theologia na 
Universidade. 

Uma carta de D. João 1, datada de 25 de outubro da era de 
1438, que corresponde ao anno de U.OO, dispensa e exempta do 
pagamento de pedido& atê tres lentes de leis, até tres de decretaes, 
de grammatica até quatro, de logica até dois, de physica (medi
cina) um, de Theologia um, de musica um. Vê-se d'este documento 
que já nesse tempo havia uma cadeira de Theologia na Universi
dade, não constando que antes existisse. 

O infante D. Henrique, filho de D. João 1, e memoravel nllo 
só por 11er o fundador da famosa academia de Sagres, mas pelos 
seus assignalados serviços á civilisação, como promotor incansavel 
dos descobrimentos marítimos, pela sua carta de 22 de setembro 
de 1460 faz mercê á Universidade de doze marcos de prata, an
nuaes, e consignados nos dízimos da ilha da Madeira para salario 
da cadeira de prima de Theologia. Diz elle nessa carta: . • . cc Por 
ende eu mando, e ordeno, rogo, e encomendo a todolos mestres, 
e governadores que depois de mim a esta Ordem de Christo, veerem, 
que por a primeira renda dos dízimos, que a dita Ordem ha na 
minha Ilha da Madeira para sempre em cada hum anno por dia 
do Natal mandem dar, e dem ao Lente da Theologia da Cadeira 
de Prima do estudo da Cidade de Lisboa doze marcos de prata, 
pelos quaes os Lentes, que a dita Cadeira tiverem, hllo de fazer 
estas cousas a suso escritas.» (a) 

Brandão, referindo-se a esta liberalidade do iUustrado infante, 

(a) Este documento encontra-se na MontJrehia Lulitana, P. v, Appen-
4iu, .Escriptura un. Reza assim: cEu o Infante D. Henriqüe Regedor, e 
Governador da Ordem da cavaleria do Mestrado de Nosso Senhor Jesu 
Christo, Duque de Viseu, e senhor da Covilhãa, faço saber aos que esta 
minha carta virem, que esguardaodo eu como todolos homens são theudos 
fazerem serviço a Deos, e este deve ser sempre o seu principal cuidado, 
porque por elle gaa~.om 1loria eternal, que he o galardom de todolos tra-



accrescentou : cc Era este Infante afeiçoado As letras, e assim fuo
receu A Universidade, e instituio a Cadeira de Prima d-e Theolo
gia.»(a) É certo, porém, que a carta do infante parece suppôr jA 
creada a cadeira de Theologia, cadeira que elle dota com doze 

halhos, e bens que o homem neste mundo faz. E empero que de todolos 
christãos a ello sejão theudos, os que som de Religião o devem ser muito 
mais. Por ende eu mando, e ordeno, rogo, e encomendo todolos Mestres, e 
governadores, que despois de mim a esta Ordem de Christo veerem, que 
por a primeira renda. dos dízimos, que a dita Ordem ha na minha Ilha da 
Madeira para sempre cm cada hum anno por dia do Natal mandem dar, e 
dem ao .Lentt1 da Theologia da Cadeira de Prima do estudo da Cidade de 

. Lisboa doze marcos de prata, polos quaes os Lentes que a dita Cadeira te
verem hão de fazer estas cousas a suso escritas. Primeiramente farom o prin
cipio do estudo. E ante que a elle entrem, despois que estevere.m na cadeira, 
lerá altamente, que o oução os que arredor esteverem, a carta que /U dei 
ao dito estudo da paga destes doze marcos de prata. E e lia lida alta ,·oz, que 
pede a todos que diga cada um o Pater noster, e Ave Maria polia minha 
alma, e dos da Ordem, e dos por que theudo sou rogar. E a oraçom dita, 
faça seu principio. E esto seja feito assi em minha vida, como despois da 
minha morte por sempre. Outrosi será theudo por dia de Natal de prégar 
a pregaçom no mosteiro das Freiras do Salvador segundo he costume. E 
ante que a conpece, alta voz dirá aa gente que lhes pede, que digão cada 
hum por minha alma, e dos d11 dita Ordem, e daquelles por que assi theudo 
sou rogar, como dito he, o Pater noster, e Ave Maria, por o eu, e a dita 
Ordem contentarmos por lhe dizer aquella prégaçom. E esto assi per a sem
pre. E lambem será theudo ir à Santa Maria da Graça, que he no mosteiro 
de Santo Agostinho da dita Cidade por dia de Santa Maria da Annunciaçom, 
que he a vinte e cinco dias de Março, e hi dirá Missa cantada, e prégaçom. 
E em este dia devem ir sempre em cada bum anno com elle os Reetores, Con
selheiros, Lentes, e todolos outros escolares do dito estudo em sua orde
nança, segundo costume, ao dito mosteiro por encomendar minha alma a Deos, 
em remembrança da doaçom que lhe fiz das casas em que está o dito estudq. 
E o dito Lente da Theologia ante que conpece a Missa, se voh·erá pera a 
gente encomendandome assi a Deos pela guisa suso dita, notiftcandolhe 
como he contente per my, e a Ordem por aquella Missa, e prégaçom alli di
zer. E rogo, e encomendo aos ditos Mestres, e governadores da dita Ordem, 
que despois de my veerem, que em galardom do bem, e acrescentamento 
que em ella fiz, lhes praza a\·erem por bem de mandarem esto assi comprir, 
como aqui be contheudo. E por certidão de esta ser minha vontade, mandei 
fazer esta carta assinada per my, e sellada do sello de minhas armas . A qual 
mandei pocr na torre do cartorio do Comento da minha Villa de Thomar. 
Feita em a minha Villa de Villa do Infante xxn dias de Setembro. João de 
Moraes a fez. Anno do Nacimenlo de Nosso Senhor Jesu Christo de mil 
quatrocentos e &CSienta. Esta prata seja paga em prata.• 

(a! MonarcA. LtUitatta, P. v, Liv. lVr, cap. LJXIIU. 



marcos de prata, como vimos. E nós jã a encontramos meneio
. nada em 1400 na carta de D. João 1, datada de 25 de outubro. 

Fosse, porém, o pae ou o filho, que a creassem, ou fossem am
bos (o que é possível, se não provavel), é fóra de dúvida que a pri~ 
meira cadeira de Theologia na Universidade data de 1400. 
. Do documento a que alludimos vê-se tambem que jâ come
çava a haver maior numero de cadeiras nas outras · Faculdades. 

D. João 1 foi de todos os seus antecessorés, depois de D. Di
niz, o rei que mais teve a peito os melhoramentos da Universi
dade. 

Segundo affirma o sr. José Silvestre Ribeiro, o anno de t 43 t é 
assignalado pelos primeiros estatutos, de que ha memoria depois da 
carta de privilegios d'el-rci D. Diniz. A Universidade de Lisboa 
jurou os estatutos no dia 16 de julho de 1 .i,31, sendo então reitor 
Vasco Esteves (ou Velasco Estevam), Yigario de S. Thomé. (a) 

A substancia d' esses estatutos, segundo o erudito academico, 
era: 

u Que os lentes, licenciados e bachareis usassem de habito ho
nesto, ao menos talar, e os estudantes ao menos até meio da 
perna. 

uQue para algum estudante, em qualquer Faculdade, ser admit
tido ao gráu de bacharel, sendo ao menos grammatico e logico, 
tendo tres annos de estudf) de oito mezes cada um, fizesse umas 
conclusões publicas em presença dos mestres e doutores da sua Fa
culdade; e se estes, ou a maior parte d'elles dissessem, com jura
mento, que era sufficiente por sciencia e costumes, se lhe désse o 
gráu; e quando não fosse sufficiente ainda, estudasse mais tempo 
e fizesse novo exame. 

uQue para algum ser admittido ao gráu de licenciado, devia 
ler quatro annos na Uni,·ersidade, e fazer depois uma repetição 
por conclusões de tudo o que tivesse lido ; e depois de tudo isto 
feito se lhe daria ponto para ler duas lições e fazer exame; e 
sendo julgado capaz, se lhe daria licença para tomar o gráu de 
doutor, e que os reitores assistissem ao exame, sendo estudantes 
da mesma Faculdade. 

ccNos mesmos estatutos se marcava a fórma em que haviam 
tk ser conferidos os gráus, assim na Theologia, como nas outras 

(a) Josi SILVB&TU lll•uao, Ob. cit., t. r. 



F acuidades; e eram declaradas as propinas que deliiUD pagar os 
que recebessem os mesmos gráus. » 

Nlo podémos encontrar no Cartorio da Universidade nem ori
ginal nem copia d' esses estatutos de D. João 1. E os auctores do 
CompMdio historico parece que n!o tiveram tambem noticia d•et
Jes. (a) No emtanto podem esses considerar-se como os ~tgtmdol 
utaltúol da Universidade, sendo a Pro,ilâo ou Carta d, pri"ik-
gios de D. Diniz os primeiro1. . 

Todos os reis portuguezes, desde D. Diniz, mostraram sempre 
grande affecto e protecção á Universidade, como temos dito. É 
certo, porém, que as providencias do sabio infante D. Henrique 
re,·elam nelle o character de governador e protector da Universi
dade, como bem observou o sr. José Silvestre Ribeiro. E essa pro
tecclo foi confirmada por seu sobrinho D. Fernando, pae d'el-rei 
D. Manuel; e depois pelo proprio D. Affonso v, que deu com
misslio ao bispo de Lamego, D. Rodrigo de Noronha, e, renun
dando o mesmo rei áquclla occupaçilo, recommendou á Universi
dade que elegesse o cardeal D. Jorge da Costa. A este succedeu 
D. João 11, e depois d'el-rei D. João 111 silo protectores da Uni
wrsidade todos os reis de Portugal até o presente. (b) 

Com referencia ainda ao ensino de Theologia na Universidade, 
devido a D. João 1 e a seu illustrado filho, o infante I>. Henri
qué, encontramos uma Bulia (Sacrae Religionis ... ). de 26 de ju
nho de 1453, no reinado de D. Affonso v, pela qual o Papa Ni
c.olau v concedeu aos religiosos de S. Francisco, do convento de 
Lisboa, a incorporação do seu estudo theologico na Universidade, 
podendo graduar-se nelle em mestres os seus reitores e estu
dantes. 

Cremos que desde D. João 1 até D. Manuel a Theologia era en
ainada na Universidade em uma só cadeira. Nada nos auctorisa a 
conjecturar o contrario. crNa faculdade de Theologia, diz Brandlo, 
ouve uma só Cadeira até o tempo delRey D. Manoel, o qual in
stituio a Cadeira de V espera com vinte mil réis de ordenado, e a 
proveo no anno mil quinhentos e quatro em Fr. João Claro, Prior 
que tinha !lido de Alcobaça, e Abbade eleito daquella casa: na 
carta O!iginal deste provimento diz ElRey : O ordenamos por 

(a) CompiNiio Hútorico, P. I, Prclud. 111. 

(&) ..,onarç4. J.urit.t P. v, L. ~vi, cap. LUXQJ, 



i3 

únte· da (Ja(kira da WBpera, que hora no1Jatmnte ordenamo8 
no estudo desta nossa Cidade de Lisboa. (a) 

El-rei D. Manuel deu ao Estudo geral uns terceiros Estatutos, 
cuja copia, Rem data, existe no cartorio da Universidade. O bene
ficiado Leitoo Ferreira, referiod<He a informação authentica do 
reformador Francisco Carneiro de Figueirôa, diz assim a respeito 
de taes Estatutos: ccAdverte neste Jogar a mesma erudita infor
mação, que El-Rei D. Manuel fizera Novos Estatutos, pelos quaes 
se governou a Universidade, e pri1,1cipiavam pelo seu Nome; mas 
que nilo consta do anno, em que foram feitos, porque no traslado 
que d'elles ll Universidade se mandou se omittiu a data; e que 
no primeiro capitulo prohibia á Universidade fazer Estatutos, e 
reserva este poder para o Protector.» (b) 

Ora com respeito ás Cadeiras que constituíam a Universidade, 
lemos no traslado d' esses Estatutos o seguinte : "Item. Ordenamos 
que na dita Universidade aia pera sempre cadeira de prima de 
thtologia. E out.• de 'Cesptra e tres cadeiras de cãnones. s. de 
prima terca e vespera. e de philosophia natural haa E out. a de 
philosophia moral. tres cadeiras de lei;s prima terca tJ vesp. • de 
medicina duas de prima e de vespera uma cadeira de logica E 
out. a de gramatica.» 

Vê-se, pois; que o rei Venturoso dotou a Faculdade de Theologia 
com mais uma cadeira, a cadeira de V espera, e que no seu reinado 
até (), Joilo 111, a Faculdade de Theologia tinha duas cadeiras na 
Universidade. 

Os Estatutos de D. Manuel governaram ainda a Universidade 
por muito tempo, depois de transferida de Lisboa para Coimbra 
em f 537 por D. Joilo m. Figueirôa, quando falia d' esta ultima 
mudança da Universidade, diz: ((Tambem nilo vieram logo os Es
tatutos, pelos quaes a Universidade se havia de governar. E indo 
o Doutor Francisco Mendes Syndico della a Lisboa, lhe mandou 
EIRei entregar os de ElRei Dom Manoel, por que se governava a 
Universidade em Lisboa; ordenando por Carta de f 6 de julho de 
f 5 37, que se governasse por elles, em quanto a nilo provia de 
outros Novos; e diz na dita Carta, que eram os proprios assi-

(a) MO'IUJrcla. LUiit., P. v, L. XVI, cap. LXXXJJJ. 

(b) Noticitu claronologiçf.JI da Univerlid44f ~ Coitflbra, am~o de 1496, s 920. 



nádos por EIRei Dom Manoeli Sendo que estes se nilo acham no 
Cartorio, mas sómente hum traslado delles, que nem data tem». (a) 

Continuemos, porem, no exame da organisa~ilo dos estudos theo
logicos da Universidade, e vejamos quaes as reformas que se fizeram 
na faculdade de theologia desde o reinado de D. Joio 111 atê 
D. José 1. 

(a) Catalogo do1 Rtytor11 da ~ridadl di Coitftbra, cap. r. O ori
ginal d'esles Estatutos de D. Manuel cahiram M me1t110 "'•idouro, em 
que haviam cabido os antecedentes, e cahiram depois muitos documentos 
importantíssimos. • Dos livros da Universidade, diz J.eilão Ferreira, em 
quanto esteve em Lisboa, até ser transferida a ultima vez para Coimhra, 
não estão no seu cartorio mais que dons, que principiavam neste anno 
de 1506, e continuáram até o de 1537, em que ElRei Dom João m a 
transferiu ••••.. Nem estes Estatutos {do anno de 1592), nem alguns 
mais, que se fizeram antes dos actuaes, por que se governa a Universi
dade, estão neste Cartorio• (Notic. chronol. S 93i). 



CAPITULO III 

Nova organisaçao dos mesmos estudos theologicos 
desde D. Joao III até D. José 

A Universidade, fundada por D. Diniz em Lisboa no anno de 
1290, e pelo mesmo rei trasladada para Coimbra em t 306 ; tor
nada a mudar para Lisboa em t 338 por D. Affonso IV, e pelo 
mesmo transferida outra vez para Coimbra em I 35 ~ ; tomada a 
mudar ainda para Lisboa em 1377 por D. Fernando 1, foi em 
1537 trasladada por D. João 111 para Coimbra, onde ainda boje 
se conserva. 

Documento nenhum authentico nos indica os motivos que occa
sionaram esta mudança da Universidade para Coimbra. 

É, comtudo, de presumir que o augmento progressivo da po
pulação de Lisboa, o desenvolvimento sempre maior do commer
cio, e, em geral, o bulício da côrte, tornassem a capital mepÕs 
socegada e tranquilla do que convinha á séde dos estudos geraes ; 
e nem 111esmo os estudantes, que de certo iriam affiuindo em maior 
numero, achariam nella gasalhado conveniente, e sustentação por 
preços tão moderados ·como em Coimbra, parecendo por isso esta 
cidade preferível á capital para estar a Universidade. 

Alem d'isso a corrupção escandalosa que então havia no provi
mento das cadeiras, corrupção, que, como diz o sr. José Silvestre Ri
beiro, muito desabonal'a a Universidade de Lisboa, e tinha resis
tido ás providencias já dadas, de mandar devassar sobre os su
bornos, de limitar o numero dos votantes, e de excluir da votação 
os extranhos á F acuidade, poderia tambem concorrer para aqueDa 



mudança: pois que a traósferencia da Universidade para Coimbra,. 
onde os estudos já Oorescillm, e muito, no mosteiro de Sancta 
Cruz, e on3e os mestres,mandadosvir do extrangeiro por D. João m, 
deviam ensinar as sciencias, poderia parecer remedio mais efficaz 
e energico para debellar aquelle vicio, do que quaesquer outras 
providencias, como a experiencia já havi3 mostrado. (a) 

Depois, convém tambem notar que D. Jollo 111 era aconselhado 
a dar á Universidade uma organisação, por tal arte completa, 
que podesse prescindir de mandar portuguezes estudar ás Univer
sidades extrangeiras, como effectivamente acontecia entllo com 
grande dispendio do Estado : e ponto nenhum se antolhava mais 
conveniente e apropriado do que Coimbra, para a realisàçlo d' essa 
idéa. (b) 

Por ultimo é possível que tombem concmTesse para a mudança 
daJUniversidade um tal ou qual despeito do rei. D. João 111 sue-.. 
cedera a seu pae em dezembro de I 54! I ; e a Universidade de 
Lisboa só dois annos depois, cm 30 de dezembro de 1 523, é que 

.o elegeu seu protector, e ainda assim por advertencia que el-rei 
lhe fez. Actuaria tambem na mente do rei e11ta morosidade ou es· 
quecimento da Universidade, que facilmente se traduziria em 
menos consideração, para levar a effeito aquella mudança"! É 
muito possível. 

Qual fosse, porém, o motivo principal e determinante, -se al
gum dos que ficam apontados, ou se algum outro,-é-nos desco
nhecido : manet alta mente repostum. 

O que é certo é que a Universidade esteve em Lisboa llté o ul
timo de março de 1537, e foi transferida para Coimbra em abril 
do mesmo anno,- cento e sessenta annos depois da sua ultima tras
ladação para Lisboa no reinado de D. Fernando 1. 

D. João 111, apezar dos grandes meios de instrucção que Ibe 
foram proporcionados por seu pae, dando-lhe mestres babeis para 
o ensino das sciencias e das línguas sabias, não colheu d'isso 

{a) Jost SJLVBITBB RIBEIRO, Ob. cit., t. I. 

(b) Fr. FrafiCilco de 011una, franciscano, na dedicatoria, a D. João -. 
d'uma obra que publicara em Antuerpia (Anvers), dizia: cQuoniam, ''Par'
riaca Urb1 ta:peritur. Quot ibi nutriat tcholare& Portugaliat Rtz, qui nu. 
6tJrffro COfUultlu• agertt, li aputl regnum 1uum crtartt aliquam inlignem 
~. pua prDCt~l d..WO .Uiletn 10111 ·~ ma1tUC#!rtlf. • 

... 



grande fntcto: pouco aprcweitou. cOe todo este cuidado ~ lhe 
Dilo pegou mais que UID8 boa inclioaçilo para as letras c letrados,» 
diz o seu chronist.a. (a) E foi por essa boa inclinaçao que elle, 
logo nos princípios do seu reinado, tractou de reformar c augmentar 
os estudos na Universidade, mandando até vir do extraogeiro pro
fessores babeis para a regencia d' algumas cadeiras. 

Assim é que para o ensino da Theologia vieram o dr. Affonso 
do Prado, fr. Martinho de Ledesma, o dr. Francisco de Momon, 
e os drs. Marto~ Romeiro, e Payo Rodrigues de Villarinho. (b) 

(a) .Ãnna.• tk El-Rei D. Joio Teruiro, por fr. Luiz de Sonsa, publi
cados por A. Herculano, Lisboa, 184-4. P. 1, cap. n. 

(b) •Ainda que ElRey D. João, diz F. C. de Figueiróa, teve ten~ão 
de que a Universidade se fundasse totalmente em Sancta Cruz, depois 
mudou de parecer, e no principio mandou ler todas as scieneias d em 
cima, e em Santa Cruz as artes e humanidades; e os primeiros lentes 
que vieram são os seguintes: 

-Em Theologia para a Cadeira de Prima o dr. Alfonso do Prado, 
que depois foi Reitor da Universidade; para a de Ve~pera, Francisco de 
llonson, mestre em artes, e doutor pela Universidade de Alcalá, que 
actualmente era lente de Prima na Universidade de Lisboa, e foi depois 
conego magistral na Sé da mesma cidade, e d'elle faz menção Nicolau 
Antonio na sua Bibliotheca de E•panha; para a de Terça o mestre fr. 
João Pcdraza da Ordem dos Prégadores, de quem lambem se lembrou o 
mesmo Nicolau Antonio. 

-Em Canone• para a Cadeira de Prima o licenciado Francisco Coelho, 
natural da cidade de Vizeu, filho de João Coelho e de Catherina Loureiro 
de Andrada, Desembargador de aggravos, e a leu até chegar o dr. Na
varro, e tornou para Lisboa servir o seu Jogar, e junctamente o de Pro
motor do S. Officio, de que tomou juramento em t8 de agosto de 1540, 
era Commendador da Ordem de s: Thiago, e percebia meios frnctos da 
Igreja de Craslodairo, foi depois Cbanceller do Mestrado da mesma Or
dem, e desembargador do Paço, e no anno de 1558 o fazia a Rainha, 
D. Catherina, Cbonceler mór por morte de Gaspar de Carvalho, que não 
cb~ou a .lograr por fallecer nesse tempo; foi casado com Anna do Olival, 
e d'elles procedem os Napoles e Loureiros de Vizeu, e outras familias 
nobres da provincia da Beira. 
~Em Ley1 para a Cadeira de Prima o dr. Gonçalo Vu Pinti) do des

embargo de EIKer, qile a regia em Lisboa havia 30 annos; para a deVes
pera Lqpo da Costa, doutor ia utrotw jvre; não me consta de que nação 
era, e a leu por pouco tempo; para a de Terça o bacharel Antonio Dias, 
Que depois se fez licenciado e doutiH'. 

- Em lledicirta o dr. Heurique de CoeUar, portuguez, qee tambem me 
togar na BibliotAeca de Nicolau .Antonio.• 

Vê-se d'aqui qnal era a ordem dos estudos na Universidade, e os 1en-



Pelo que respeita ao ensino das Artes e das línguas latina, grega 
e . hebraica, silo dignos .de notar-se entre os extrangeiros que vie
ram para reger as respectivas cadeiras Nicolau Grouchio, Fabricio, 

tes que ensinavam, quando D. João m mudou a Universidade para Coim
bra. 

Mas continúa o mesmo Figuein1a: c Não se faz menção de lentes de Artes 
e Humanidades, porque ElRey os remetteria a frey Braz de Braga para 
lerem nos ditos collegios (de Sancta Cruz), porquanto o mesmo Rey orde
nou fossem da sua jurisdicção com total independencia da Universidade, 
assim consta das palavras da Provisão do Reytor D. Garcia, fallando com 
os lentes e estudantes-E obedeça11 '"' tudo qtu ao dito cargo rk Rtytor 
tocar na1 c:otua1 do Regimento, e govemança da. cotllal rkua UnifJerlitlad6 
1Ómenll, porqu.anto no que toca ao1 collegiiJI rk Sancl4 Crus enter&tlerci o 
Padre Frey Bras rk Braga, go'Oernador do dito moltnro .•• .•.•..••••• 

E leu uma Cadeira do Codigo Manuel da Costa, que grangeou o nome 
de 11dil, e tinha vindo de Salamanca, onde era sómente bacharel, e fez ci 
exame privado, e tomou o gráu de licenciado em 6 de novembro, e a 1 I o 
de doutor tãobem na Sé com as mesmas assistencias, e foy depois lente de 
Prima jubilado, e torn~u para Salamanca, adonde leu a mesma Cadeira; 
chegou tãobem de Salamanca para ler a de Sexto Luiz de Alarcão Caste
lhano, que era súmente licenciado, e cá tomou o gráu de doutor a 25 de 
nO'Vembro; porém o assento está sómente principiado, e não consta se neste 
dia era ainda Reytor D. Garcia, ou se governava já o seu snccessor. Vierão 
mais o bacharel Manuel Vaz, e quatro bacbareis, o primeiro para ler uma 
Cadeira de Canones, e os quatro para quatro Cadeiras de leys, com que 
eram sette lentes de leys, quatro de Canones, e de medicina sómente o dito 
doutor Henrique Cuellar. • 

Era isto no governo do Reytor D. Garcia de Almeida. . 
uGovernando D. Agostinho, chegou Martinho d'Aspilcoeta, chamado com

mumente o Navarro, para ler a Cadeira de Canones, que ennobreceu muito 
esta Universidade .•... Era actualmente lente de Prima de Salamanca havia 
7 anoos, e para se mudar para esta cidade se valeu El-Rey D. João do Im
perador Carlos v seu cunhado .......• 

•Veyo lambem de Salamanca Antonio Soares, portuguez, que tinha só
mente o gráu de licenciado., e cá tomou o de doutor, e leu a Cadeira de 
Vespera'de Leys, e depois a de Prima; e o doutor Gonçalo Rodrigues de 
S. Cruz, castelhano, porém assistia em Lisboa havia annos, sendo lente da 
Universidade, e nella tinha tomado os gráus de lict>nciado e doutor; A.yres 
Pinhel, portuguez, bacharel pela Universidade de Salamanca, e nesta se fez 
doutor, e seguiu as Cadeiras de leys, até ser lente de V espera, e depois 
tornou para Salamanca; Bertholameu Felippe, portuguez, que era sómente 
bacharel, e nesta Universidade se fez doutor, e leu uma Cathedrilha de Ca-PQ••• e depois a de Decreto ....... Eriío 18 os lentes de l.eys, que 



&81e1te, Jorge RufA'Jlaaoo (Buehenan, esoossea), e seu inalo Ar .. 
ualdo Patrício, e os frane61e8 Elias e laequas. E a estes devemos 
aure~ceotar 01 oomos dos portuguezes, que lá fóra haviam adqoi-

iiRey .mandou para a Universidade, e 4 lião I.,titvta, 4 Coàigo, e os mais 

~DitJ·•·· 
'VeJO tãobem para ler Escritura fr. Martinho de Ledesma, castelhano, da 

Ordem dos Prégadores, porem depois mandou EIRey que trocasse com o 
mestre Francisco de Mooson, lendo este Escriptura, e elle a cadeira deVes
pora, e porque lhe constou que alem da licção publiea dos eollegios lia tão
bem no seu de S. Thomaz, ordenou ao seu provincial, que lhe não permit
ij•e esta leitura; foy deputado do Sancto Officio na Inquisição de .Coimbra, 
e lente de Prima jubilado, e imprimiu algumas obras que refere Niculao 
Antonio. 

c Veyo lambem rr. Guilherme Gome ri para ler h uma Cadeira de Tbeologia, 
que pelo nome mostra ser estrangeiro, e fr. Antonio de Affonseca para ler 
Becritura, dos quaes não tenho outra noticia, e lerão pouco tempo (o). 

cPara lente de V espora de Medicina o doutor Thomaz Rodrigues da Veiga, 
a quem faz um grande elogio Niculao Antonio na sua Bibliotheca, foi de
pois lente de Prima jubilado, e reconduzido por muitos annos, e em sua 
vida chegou seu filho, o doutor Ruy Lopes da Veiga, a ser lente do Digesto 
Velho, jubilado tãobem depois na Cadeira de Prima por largos annos, de 
quem foy filho o doutor Thomé Pinheiro da Veyga. 

cVierão mais para lentes de Medicina Antonio Barbosa e Luiz Nunes, 
que nesta Universidade se fizerão doutores, e para ler mathematica Pedro 
Nunes, hum dos mais doutos homens, que houve nesta sciencia naquelle 
tempo, e ainda no presente, fazem os professores della grande estimação 
das suas obras, era medico de profissão, estudou na Universidade de Lisboa, 
aonde tomou o gráu de doutor naquella faculdade, e foy Lente de Logica no 
anno de 1630; e nos dois seguintes de Methaphysica, jubilou na Cadeira de 
Hatbematiea, de que se lhe passou carta em t7 de março de 1562; e por
que tinha feito muitas faltas na Cadeira, porque EIRey o occupava muitas 
ve&eS no seu serviço, lhe fez EIRey D. Sebastião a mercê, de que se lhe 
lenssem em conta para a sua jubilação os tres annos de Filosophia, que tinha 
Hdo em J.isboa. Foy mestre do Infante D. Luiz, e cosmographo mór, e 
ainda era vivo no anno de 1575.• 

Quando falia do governo do Reitor D. Fr. Bernardo da Cruz, diz assim: 
eNo seu tempo veyo de Salamanca João Peruchio Morgovejo (João Pe
r•ehi Morg(lf)eja} para lente de V espora de Canones, era sómente licen
ciado, e cá tomou o grau de doutor, e foy depois lente de Prima jubilado, 
e Conego em Coimbra, e já a Universidade estava em grande augmento, 
que com a fama espalhada por toda a Europa do muito que EIRey favo
recia as letras, dos grandes salarios que dava aos Mestres, e ainda porçoens a 

(•) Ba no manuscripto ama nota 6. margem com referueia a Fr Antonio de A.ll'on· 
~~~ea, que di&:- Era Doutor Parúi"''• d• Orda• d01 Pr~gai.oru, natural u tilboa. 

~.oL. 4 
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rido instrucção e fama: taes como André de Gouvêa, Joio da Costa, 
Diogo de Teive, Antonio Mendes; João Fernandes, André de Re
zende, Ignacio de Moraes, Melchior Belliago, ou Belchior Belia
goa. (a) 

Apezar, pois, de D. João 111 nllo colher todos os fructos que 
podia colher da aprimorada educação litteraria que o Yenturoao 
D. Manuel lhe havi~ proporcionado, é comtudo certo que ne
nhum dos seus antecessores deu maior impulso e desenvolvimento 
aos estudos da Universidade, e precisamente á Theologia, do que 
elle. 

Brandão, fallando a este respeito, diz: aEntendeo ElRey D. 
Diniz, que não faltava á sua obrigação em nllo erigir cadeira de 
Theolog1a: Nos tempos adiante foy admittida Cathedra d'esta scien-

Fidalgos e pessoas nobres para estudarem na Universidade, com ordem po
rém ao seu almoxarife que as não pagasse sem certidão de que continuavão 
e aproveitavão ao estudo, e não sómente de todo o Reyno, mas de Paris, e 
Salamanca, e outras Universidades, aonde se achavam estudando muitos 
portuguezes, vierão para esta de Coimbra, em que entrava um grande nu
mero das Casas mais lllustres deste Reyno. 

O mesmo Figueirôa, fallando do governo do reitor Fr. Diogo de Murça, 
no capitulo IV, diz: uNo seu tempo maridou ElRey D. João 111 vir de 
Paris a Marcos Romeiro, e Payo Rodrigues de Villarinbo, ambos doutores 
Tbeologos por aquella Universidade, para lerem nesta a sagrada Escritura ; 
o primeiro leu depois a Cadeira de V espora de Tbeologia, e foy Conego de 
Coimbra, e o segundo Principal do Collegio das artes, e Conego Magistral 
de Evora; e para ler a Cadeira de Prima de Leys a Fabio Arcas Arnania, 
Doutor in utroque jure, com trezentos e sessenta mil réis de sala rio, e vinte e 
dois mil réis para casas, o qual era romano; e para a de V espora da mesma fa
culdade a Ascanio Escotto, tãobem doutor in utroque, e o nome mostra que 
seria escossez, e devia ser clerigo, porque serviu muitas vezes de Vice-Ciin
cellario: e para Lente de Prima de Medicina ao Doutor Rodrigo de Rey
noso, de tão grande opinião naquelle tempo, que foy chamado para ler 
esta Cadeira vaga pelo Doutor Henrique Cuellar, ficando na de V espora o 
DoutorTbomas Rl)drigues, sugeito eminente naquella Sciencia; e para Lente 
de Avicena ao Doutor Francisco Franco Valenciano, de quem faz menção 
Niculao Antonio na sua Bibliotheca, e a Alfonso Rodrigues de Guevara para 
Anathomia, e Surgia, de quem tãobem falia o mesmo Niculao Antonio, e era 
natural da Diocesi de Granada, Licenciado pela Universidadl,l de Siguença, 
e nesta tomou o gráo de Doutor; a Antonio Luiz para ler duas Liçoens em 
Grego, huma de Galeno, e outra de Aristoteles, o qual imprimio muitos 
livros, que refere o dito Niculao Antonio.» (Catalogo original do• Reytor111 
da Universidade de Coimbra, Cap. 1, § 7 c 8: Cap. u, 111 e rv, § 3.) 

(a) JosÉ SILVESTRE RIBJnao, Ob. cit. T. 1.- Catalogo do• Reytore1 da 
Univerlidade, Cap. IV. -Pano DB Muvs, Dial. v. 
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eia, e M ref~ delR'!I D. João o Tereeiro a MMI cMn 
ute Caàfira1 sublimada.» (a) E n'outro Jogar: «Na Faculdade de 
TbeoiQgia ouve uma só Cadeira até o tempo delRey D. Manoel, 
o qual instituio a Cadeira de V espera ..•... Ainda que a facul
dade de Theologia ficou accrescentada com mais a Cadeira deVes
pera, não se contentou EIRey D. João o Terceiro de limitar ás 
Escolas de Lisboa os talentos do Reyno, principalmente ~o estudo 
da Theologia, que he a Rainha de todas as sciencias. E como a 
Universidade de Paris Ooreeeo sempre na Theologia, ordenou El
Rey, e applicou de suas rendas, e do Cardeal Infante D. Henri
fJDe seu irmao, sustentação para setenta e duas pessoas, que em 
Paris estudassem esta sciencia. Escr,eveo aos. Cabidos, que cada um 
sustentasse hum destes Estudantes: vi a corta no de Lisboa, aonde 
diz: Tenho ordenado ·que á minha custa, e á custa da& renda&, 
dignidatks, e beneficio& do Cardeal meu muito amado irmão sejão 
manteutlas para sempre setenta e duas pessoa&, que aprendào em 
Paris, onde a&- letras da sagrada Theologia mais florecem.» (b) 

' Já dissemos que a Universidade foi transferida para . Coimbra 
em abril de I 537. E em 2 de maio começaram os lentes a ler 
as suas cadeiras nas casas de D. Garcia de Almeida, primeiro reitor 
da Universidade depois- que foi transferida para Coimbra. Esta ci
ctllde nllo tinha casa· com capacidade bastante para aceommodar os 
estudos geraes. Por isso el-rei ordenou que as sciencias fos~em lida~ 
nas proprias ·casas do reitor, e as artes e humanidades nos co) ... 
legios de Sancta Cruz, em quanto se não fundavam escholas, nas 
quaes tudo podesse ser convenientemente aceómmodado. As casas 
de D;· Garcia ficavam, pouco mais óu· menos, onde hoje está. ó 
oo'nyenro da Estrella. (c) · ·. · · 

· Já desde t 528 fr. Braz de Braga, ou de Barros, reformador 

.(a) J(OMreh. Ltuitall •• P. v, L. xvr, cap·. r.xurv, 
(b) lbid .• Cllp. LnUU. . . 
(e) cPrincipiárão os Lentes referidos a ler em 2 de Mayo do dito anno 

de 1537 nas Cazas do Reytor D. Garcia, porque ElRey assim o tinha man
dado, sitas á Porta de Belcouce junto ao Arco da Estrela, que depois forão 
do Marquêz de Gou•ea, e ha poucos annos fundarão nellas os Padres da 
Profincia da Conceh:io dividida da de San\lto Antonio do Curral um Col
legio em que de presente e!ltãó . • • • . . e de 12 do dito mez por diante se 
prineipi,rão a matrieular alguns EstudanteS» ( Calalogo do• B.eytoreJ da Unt. 
M"lidade, por 1'. c. fk• Figtuir6tl). . . . 

•• 
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da CODplgaçi~ doi~~ l'~naat Bit P~W.. r.- "r -
moa&eiro de S~UJcta Cru~ eos raLi~11ps ~' UlltnM ttU fi Vai..,.. 
sidade de Pari1 tinha IB8Ddado vir. As se.ierw-i111 t ltB .. ,. .. .,_ 
des Ooresciam alli, e a 11ffiuencia d,s quf! des~j•v•m tppr~Jn«ler ~na 
tal, que se tornou necflitl,llrio estabelecer dois eoUegi~, da~ 
nados um de S. Mig!fel, e o outro de Torro. os St~Mtos. Foi n'__, 
collegios que se estaheleceraJD a.s BWQ.tJ «te arte& e baunJt~tidodta. 
na transferencia da Uoivel"6idade. 

Fr. Braz de Braga, porém, RUlndou ao reitor da UMiv~l 
um Alvará de D. Joio UI, pps~~aqo em E.-or• aos I O da abril de 
t537, no qual el-rei ord,eoava que, altMtl.Mdo ao pr.of'aitll tw 
r~tdtava de nos coltegios de Saneia Cro.z se wincar~ u ~ 
latina e grega, e Ârtel liberaes, e desejando aur~t:tmt4ht~~ f1!f1N 
que assim os religiosos, como ~ '11f4ÍI pusoa1 que ~eU,. w{.esl('lft, 
podessem ser mai$ letrados, QS trez Cadeiras de Theologia ~ 
mente ordenadas se lessem nQ~ dictos CoUegio1, 6 n4o tWJ,.,. 
parte, e que os Lentes (os1em obrigados a ler 48 lições, e fqur .81 
BXercicios nos dictos CoUegios . .••.. e que o Reitor de ~ma 
maneira entendes1e em çousa alguma, que respeittuse aQS di~H 
Collegios. (a) 

Levou muito a mal a Universidade estll ordem d' el.:.fei, 4', • 
qnido o Conselho, assentou este que se replica.u, e que o St~ntlim 
~zesse umas razões por modo d'embargos a ella, e que foHem clutN 
pessoa~ da Uni.VIJ1'si.dll.d,, que depois se tlegirifJflh fallar fi ~~'~i. 
Reuniu...ae outt-o Coaselb~> ll 2 t cf!l me!Yilo me~, 1 q~JS o® ~ 
tiram os hmtea theDl9,gos, a u.'~ll~ 18 tUMntou, 9W ~lAS (o.Heflf,,..,. 
li ficados para que n4e lMS~tm "" SOM/4 Cr~o~, MS IIWÍflUIIf'W 
as lições nas Escholas, att! chegar resposta .tk ~r-tJJ~ tam-~tw.
se-Utes a pena de lhes ~ corr.BH~Jli/M _, 1qltfr'-, e di IAÚII6Artl
sados cada um. 

D. João 111, porém, não deferiu á replica do Conselho, e por 
Carta de t 2 de julho de I 5·97 1nandeu que, MM «nbmrge 4oum
bargantes, a Theologia, Artes e Latinidadtl ae les~em nQ& 4t~o• 
Collegios. 

(a) Por Carta de •6 • jaJMiw Ae I.~ .JIJMWA\1 ~ J).J~il• 8tll 
a Medicin<J se lêsse aos mesm~ .Collegios ele S.lijllll Cr~, pejA ~ 
q~e esta sciencia li~• .COQI as .ÁrÜf, Ãssim só a.e li;a UQS PatRI\ r.etea ~ lHfiNr 
cafiDftito, o Dir~ito Civil, Mathematica, ~ric41 c lfulictJ, 



E ..a se wmpriti. A Tbeoiogja er• lida DOI collesio• de Soneta 
Cruz. 

Pout» tempo ~ demorar1111 t~mbem 01 estudos geraes nas cas11 
de D. Garcia, porque, em Carta de 23 de aetembro do mesmo anno, 
ordenou que os Estados se mudaMem para os seus Paços, e que 
a'eltes se prineipil888 a ler em outubro, dando, ao mesmo tempo, 
criem a Nicolau Leitlo, recebedor das rendas da Universidade, 
ptn «JDe providencias~~e por forma, que tudo estilesse prompto 
pll'& aquelle tempo. E com effeito principiaram a ler nos Paços, 
M dic~ mez de outubro, todos os lentes, excepto os theologos, 
CfUe foram ler no• collegios de Saneta Cruz. (a) 

A UnivenidacM nDo approTou nunu, ante1 levava muito a mal, 
que 11 sciencies ntivessem di,ididas, lendo-6e parte d'ellas nos 
fap d'el-rei, e outra parte, que era a maior, nos collegioa de 
Saoeta Cruz; e, aproveitando-Be o emejo de ser reitor da Universi
dade fr. Diogo de Murça, da ordem de S. Jeronymo, á qual per
~neia tambem fr. Braz de Braga, reformador e governador do 
aOIIteiro de Sancta Cruz, facilmente se veio ao accôrdo ·de escrever 
e representar a D. Jollo 111 que para maior quietaçllo da Universi
clade, soeego e clausura dos religioso~, era conleniente que os len
w, que liam nos dictos collegios, viessem todos ler nos seus Paços: 
ao que e1-rei respondeu, por carta particular a fr. Diogo de Murça, e 
por outra para a Universidade, ambas feitas em Evora a 22 de 
Olltuhro de 154.4, que era d' i8&o muito contente, ordenando que 
os lentes dos collegios viessem logo ler aos seus Paços, e que entre 
elles e os da Universidade, como tambem entre os estudantes, nllo 
houvesse ditlerença alguma, e todos fossem governados pelo reitor 
e conselho na fórma dos Estatutos. (b) 

E usim é que a Faculdade de Theologia paBSou de novo a ler 
AI Universidade, ou antes nos Paços reaes, onde e~~ta estava, desde 
eutubro de 15.$.4. 

Mandou tambem el-rei D. Jofto 111, por occasino d' esta mudança, 
que d' alli por diante se fizessem os Actos de todas as Faculdades 
ROl seus Paços, exceptuando sómente o .Magisterio em Theologia, 
qw 11 faria na egreja de Sancta Cruz, e oois Actos grandes da 
mesma Faeuldade, qm se fariam na aula de Sancta Catherina, 

(•) Catalogo 4ol Rlf/lora à U.iwr-.., cap. r. 
f•) IlM., ~· ... 
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qm tinha 1ido Geral do coUegio de Sancto A.g01tinlw. Concedeu 
egualmente, por a mesma occasião, aos religiosos de Sancta Cruz, 
em respeito pela sua clausura, que podessem fazer todos os Actos 
de Theologia dentro do mesmo mosteiro. (a) 

Mostrava D.l'oilo 111 grande consideração pelo mosteiro de Saneta 
Cruz, ou fosse por ver n' elle professar as sciencias e artes eom 
grande esplendor e proficiencia, ou fosse por elle concorrer eom 
uma grande parte das despesas da Universidade, ou por qualquer 
outro motivo para nós desconhecido. O logar de cancellario da Uni
versidade, que desde a fundação d'esta ~m Lisboa por D. Dioiz 
fôra sempre exercido pelo bispo de Lisboa, depois arcebispo, ou 
por pessoa por elle commissionada, em conformidade com a bnlla 
do papa Nicolau IV (b), foi, por Carta de 15 de dezembro de t 539, e 
por outra de 29 do mesmo mez de 1540, concedido ao Prior Geral 
de Sancta Cruz, e a todos os seus successores, com poder para dar 
gráus de Licenciado e de Doutor em todas as Faculdades, nas de Leis, 
Medicina e Artes, por sua real auctoridade, e nas de Theologia e 
Canones por auctoridade pontificia, conforme a bulia concedida á 
Universidade pelo papa Paulo 111 em t 2 de fevereiro de 1539, 
ordenando que todos estes gráus se dessem em Sancta Cruz, e que 
no mesmo convento se fizessem os exames privados. E tudo isto 
se observou, em quanto persistiram os collegios em Sancta Cruz. 
Quando, no governo do reitor fr. Diogo de Murça, os estudos se 
reuniram todos nos Paços reaes, tambem estas determinações sot:
freram algumas modificações, como já vimos. (c) 

(a) Catalogo 001 Reytoru tla Chaivwridade. cap. IV. 
(b) •Do tempo, em que EIRey D. Diniz fundou a Un.iversidade em Lisboa 

até vir agora para Coimbra, sempre o Bispo de J.isboa, e depois Arcebi~po 
foy Cancela rio pela Bulia de Nicolao IV, ainda que não achei assento de que 
elle désse gráo pessoalmente, mas sempre o seu Provisor como Vice-Can
cclario, e o mesmo se praticaria quando a Universidade estava em Coimbra, 
c se tomavão os pontos para exame pri\'Bdo na Sé, e se fazião esses actos 
na I' asa do Cabido, e os Doutoramentos na Sé, ou em outra qualquer Igreja, 
e como não conste que EIRey désse neste principio providencia de Cance
lario, mas algum tempo depois, ainda que nos Assentos se não declare que 
o Bispo désse estes gráos, como elle estava presente, ou os dava, ou com
missão aos Lentes para que os déssem.• (Catal. dOI Reytore1, cap. 1.) 

(c) Note-se que já antes d'esta mercê feita ao Prior Geral de Sancta Cruz, 
e aos seus successores, tinha D. João rn modificado a practica em uso desde . 
a fnnda~:ão da Universidade, e baseado na bulia de Nicolau IV. Diz Figneirc1a 
(Catai. 001 R61Jt. da Univ. de Coimbra): cPor Alvará de j8 de novembro 
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Gozava de grandes e merecidos creditos a Universidade de Coim
bra, ampliada e favorecida por D. João 111: e tão grande era a 
ooncorrencia d' os que se dedicavam ao estudo das sciencias, que 
oilo cabiam nos geraes. Nilo cbegavam.as aulas. (a) D'aqui nasciam 
queixas, para f~zer calar as quaes D. João 111 mandou que nos 

de t 537 mandou EJRey que o Rcytor D. Agostinho fosse Cancelario, e désse 
os gr'oa de Licenciados, e Doutores em Leys e Medicina por sua authori
dade, e que os de Canones, e Theologia se suspendessem até chegar licen~a 
de Roma para se darem por authoridade do Papa, o qual officio exercitou, 
assistindo juntamente como Reytor e Cancelario, e os pontos para exame 
privado se da11am na Capclla da Universidade, e os Actos se fazião na casa 
do Cabido da Sé, e os Doutoramentos na Igreja de S. João de Almedina, e 
tambcm deu alguns gráos em Canoncs, depois que çhegou a Bulia da Peni
tenciaria passada em 12 de Fevereiro de 1539, por que se deu c concedeu 
por authoridade e consentimento do Papa Paulo m, que em todas as Fa
culdades se pudessem dar gráos nesta Universidade- ( Cap. 11). 

(a) Diogo de Teive. fallando da extraordinaria amuencia de estudantes á 
UniYersidade, exprime-se da seguinte maneira: u ...... Nunc vero ea: viril 
claril, ac nobilibus, aut nulli, aut perrari sunt, qui optimarum artium erudi
tione non ca:colantur, ea: inferiori autem numero maa:ima ad h une amplil
rimum Litterarum mercatllm multitu do confluit. r; E Coelho do Amaral, tri
nitario, compara até a Coimbra d'então com a Athenas da antiguida~e: • Co
ttimbriga, civita1 inter alia• totiu1 Hispan.iae in r e litteraria florentilrima ••• 
Hac no•b·a tempeltate, alia1 quod citra aclrogantiam dia:erim, Âthena• e11e 
credimul.»- O douto Cenaculo, fallando d'isto mesmo, diz: uEstabeleceu 
com eiTeito a Universidade ém Coimbra no anno de 1537. Foi celebrada por 
domesticas e extranhos. Dos muitos elogios, que podia repetir dos seus pro
gressos no tempo de el-rei D. João rn, bastará transcrever as palavras do 
sabio e contemporaneo fr. HeitQr Pinto: -Disto temos experiencia mani
festa em Portugal, onde nunca houYe tantos Letrados, nem tambem tão ex
cellentes, como em tempo do Sereníssimo Rey D. João Terceiro deste nome, 
que fez a Universidade de Coimbra h uma das principaes de toda a Europa, 
para onde trouxe os principaes Mestres, e Letrados, que havia no Mundo. 
Não se contentou s6mente com os que havia em seu Reyno; mas alem delles 
mandou vir outros de Salamanca, Alcalá, Paris, Bordeos, Flandres, ltalia e 
Allemanha. Finalmente encheu a Universidade das melhores e mais insignes 
Letras em todas as Faculdades, que havia em seu tempo: e enobreceu seu 
Reyno de todo o genero de boas Artes e Sciencias, e fêllo uma rica feira 
uninrsal de todas as excellentes doutrinas ........... Assi andando revolto o 
Mundo em guerra e tumultos, fugiram as Artes e boas Letras de suas bra
vas ondas, e crueis tempestades, e vieram-se todas recolher no quieto re
manso, e pacifico abrigo deste Reyno, onde Yindo ellas cançadas, e como 
mortas, cobraram alento, e receberam sangue e vida, e foram honradas e 
fa\'orecidas, e coJlocadas no cume da sua dignidade. • (CBNACULO, Memoritu 
.Hiltorica. do Minilterio do Pulpito.) 

• 
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mnes de ferias se abtitJSém as aulas, regidat por eub'ol preh
•res que nlo os que as haYillm regido durante o anno. Jeotivo. O 
erudito Figueiró&, referindo-se a isto, diz assim: «Alem dot muit. 
Lentes, que Jilo com sa)ario, como os Estatutos admittilo. e ainda d. 
presente admittem leituras estraordinmias sem elle, erlo tantell 01 
pretendentes a eiJas, que nilo podiilo todos ser providos peJo Con
selho, por não haver, nem geraes, nem horas, que se lhe puae.. 
sem assignar, de que ficallo muito queixosos, e ta) elil o fe"er, 
COOl que todos se applicnilo ao estudo, que tendo esta noticia EUley 
D. João, para que se nilo perdesse tempo algum, mandou que tom
bem nos mezes de ferias se abrissem as Escolas, para o que creou 
duas Cadeiras em cada faculdade com sa)ario sómeote para 11 feot 
rias, que Jilo Lentes differentes, e nilo os mesmos do tempo léo
ctivo, para que estes tivessem algum descanço.» (a) 

Tendo em vista sempre o maior desenvolvimento e esplendor das 
sciencias, bem como a sustentação e commodidades d' os que as 
professavam, D. João 111 impetrou do papa Paulo m, por bulia 
de t de março de I M-3, a graça do padroado de tres beneficioli 
na Sé de Coimbra: sendo um d'elles uma dignidade (exceptuando 
o deado) para um doutor em Theologia; outro-uma conezia com 
sua prebenda, para um doutor ou licenciado em Canones; e o ter
ceiro-uma tercenaria ou quaternaria para um mestre em Artett,. 
todos feitos peJa Universidade. e os mais antigos, cada um nll sUà 
Fatuidade, e que tivessem residido oito mezes contínuos, contados 
dq dia da vacatura dos dictos bene6cios. E por Carta de 31 e 
julho de I 54 t mandou ao reitor D. Bernardo, a quem en,iott a 
dieta buUa, que a fizesse intimar ao bispo e cabido da Sé de Coim
bra. (b) 

Por Cartas de 22 de outubro de t 544 mandou D. Joilo m, 
como já vimos, que todas as Sciencias e Artes foMem Jidaa nog 
Paços reaes, acabando assim com o exempto dos coUegios de Santtá 

(a) Catalogo dOI Beytoru lltJ l!ftitnwridatk, cap. rtt. 
(b) llrid., cap. Jn . .:.....EJ-rei D. Manuel cohseguiu tam~ por bUfe, 

e1pddido por Alexandre v1 a 23 de junho de 1498, qné em téldll egreja 
metropolitana e cathedral d'este reino provessem os r~pectitos prelados e 
cabidos, para sempre, duu cOM.rial, com suas prebendél6, &endo uma em 
ltiD Doutor ou Licenciado em um e outro direito, o qtte Sf! dehOmina tlOtt .. 
tontl. e t1 outra em um Dotttot ou Lleénciado eltl Theolf18laj qtJé 1e dtJ-o 
nomina magútral. 
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Orvz. (a) O edificio, porém, nno se prestan, nem tinha n com-o 
modidades necessariaR, a sufficiente capacidade para todas as aulas: 
e é por isso que, fóra dos Paços reaes, foram ainda entlo lidM 
nos collegios de S. Jeronymo, do Carmo, e da Graça, graDmlitiea 
e philosophia, e mesmo Theolo~ia, segundo se vê de uma Carta de 
el-rei ao reitor fr. Diogo de Murça, com data de 30 de janeiro 
de U45. 

Para obviar a esse inconveniente, pediu el-rei, pór ~atia d~ ! 
de setembro de 154.7, ao Prior Geral de Sancta Ctuz por em,.. 
timo· os dois coiJegios, de S. Miguel e de 1bdo1 os Sanctos, pati 
118 lerem as Artes, em quanto se nilo fazia outro, a que logo man
dava dat principio; e que entretanto se recolhessem os oolll!gi~ 
nos collegios antigos dentro do conveflto (b). E fqrani esses M).a 

legios com efteito empreitados é Universidade; e el-rei deu lógd 

(ta) •Pela Carta ou Alvará do anno de f540 dimifmio muito EIRet à ju
risdicção concedida ao Prior Geral dos ditos Collegios, e a umção que tinhid 
da Universidade, mandando-os incorporar nella, para que tudo fosse um 
mesmo corpo, e que o Prior s6mente tivesse jurisdicção das portas a den
tro, e que no mais fossem os Lentes, e Estudantes sugeitos ao Reytor e Con
servador da Universidade.,, (C a tal. dos Re11tore1 da Univ., cap. n .} 

(b) •Por elta razão da falta de Geráes, on por outra, que a EIRey D. 
João se offereceria, determinou que se fizesse hum Collegio para se lerem 
u ..\rtes, e antes d'elle feito, nem ainda principiado, mandou vir de Paria 
muitos Mestres, e quem o governasse com o nome de Principal, como cha
mão em França aos Reytores dos Collegios, os quaes já se acbavão. ein Lisboa 
no mez de Julho de 1547, porque a 19 do dito mez, e anuo, se assentoU 
em Conselho, que se pedisse a EIRey que não dei'rass~ ficar em J.lsboa d 
Collegio do mestre André, mas que o mandasse para a Universidade,-Tinha 
Fr. Braz de Barros fundado dous Collegios dentro do Convento de Sancta 
Cruz no anuo de t 528, chamados de S. Miguel e de Todos os Santos, htiiD 
para Fidalgos, outro para Nobres poderem estudar as Sciencias, que se éli"' 
llina•ão no dito Convento; e porque estes Colleglos lhe fazi~o algliln efDb._ 
raço ' clausura, e vida religiosa, e já no dito ConYento não havia Estudos, 
por se terem mudado para os PaÇos, se fundárão outros de novo com 81 
mesmas invocaçoens defronte do mesmo Convento, para os quaes se muda
rio os f.ollegiaes no principio de Outubro de 15i6; e não havendo aibda 
hum completo, que nelle assistião, escreveo EIRey D. João m par Catta de 
9 de Setembro de t 54 7 ao Prior fi era I pedindo-lhe por emprestimo os dilUI 
Collegios para se lerem as Artes, em quanto se não fazia outro, a que Jose 
mandou dar principio, e que entretanto se recolhessem os Collegiaes nos 
Collegios antigos dentro do Convento, o que tudo refere o Cbronista de Santa 
Cruz, Lib. 10, Capitulo 5.• (Catai. do1 Reyt. da lJrritj., tap. rt.) 
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um regimento, por que e~~se novo collegio se }lavia de ~ovemar, 
exemptnndo-o totalmente da jurisdicção do reitor, e da Univeni-· 
dade. (a) Ensinavam-se n'elle as Árte1 e linguas sabias, todas as 

. disciplinas preparatorias, em uma palavra, que entlo se julgavam· 
necessarias para seguir os estudos superiores ou as ScüncitU. 

Durou pouco tempo este Instituto collegial sob a fórma que 
lhe dera el-rei, quando o creara. Foi seu primeiro reitor ou Pri,... 
cipal André de Gouvêa, doutor em Theologia, e que com seus 
irmãos Marçal e Antonio de Gouvêa havia estudado em Pariz a 
expensas de D. 1ollo m. · 

O segundo Principal foi João da Costa, doutor em Leis pela 
Universidade de Pariz, d' onde viera com André de Gouvêa. Durante 
o seu governo, el-rei reformou o regimento que havia dado para 
o collegio, diminuiu muito a exempção d'este, encarregando o reitor 
da Universidade da inspecção do mesmo collegio. 

O terceiro Principal foi o doutor Payo Rodrigues de Villarinho, 
que havia annos tinha tambem vindo. de Franc;.a, e era lente de 
Escriptura na Universidade. No seu governo revogou el-rei alf!;u
mas disposições que havia ordenado no governo do Principal1ollo 
da Costa. 

Parece que foi este terceiro Principal o ultimo que o collegio 
teve, pois que por provisão de 1 O de dezembro de 1555 mandou 
el-rei entregai-o aos jesuítas. 

Ouçamos o que diz Figueirôa a este respeito: uNão me consta 
de mais Principaes d'este Collegio, o qual por Provisllo de lO de 
dezembro de 1 555 mandou EIRey ao Reitor Diogo de Teive, qu~ 
nelle assistia (se era Principal nllo se prova della, pois o não no
mea por tal) que o entregasse ao Padre Diogo Miram; Provinriul 
da Companhia de Jesus, para d'alli por diante os Padres o gover
narem, e lerem as Artes, e tudo o mais que lião os mestres Fran
cezes, e que estes se despedissem, e logo em Outubro tomarlo os 
Padres posse, e nelle lerão, até que no Collegio que hoje tem, 
acharlo commodidade para lerem as Artes, e então o largarilo, e 
se occupou pela Inquisição, na qual se vem ainda vestígios de hum e 
outro Collegio, os de Todos os Santos e de S. Miguel, e este deu 
nome ao Pateo, e o Collegio que EIRey intentava fazer, ou se 

{a) Catalogo dOI Reytore1 tla Uniwr•iàatk, cap. av. 
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·fez, ou se principiou a fazer em Monte Arroyo, e de presente slo 
casas tambem da Inquisição, em que costuma viver hum dos In
quisidores.» (a) 

Esta citação do erudito reformador Figueirôa recorda que somos 
chegados A epocha em que o rei pi~doso parecia querer desfazer 
tudo quanto havia feito para engrandecimento e esplendor da Uni
versidade. 

Ha na vida .de D. Joio 111 dois periodos salientemente distin
ctos:- um, em que mostrou por suas providencias, pelo seu zelo, 
e pela sua muni6cencia mesmo, quanto tinha a peito desecvolver 
e ampliar os estudos universitarios, e engrandecer este primeiro 
estabelecimento scienti6co do reino; -outro, em 1ue parece só 
tinha em vista fazer decnbir a Universidade, desconceJtual-a, e des
considerar o seu ensino, para o substituir por um outro incon~e
oieote e improprio. Felizmente este segundo período durou pouco 
tempo, abrangeu talvez apenas os ultimos tres annos da sua vida: 
mas desgraçadamente a sua influencia produziu resultados funes
tissimos nos reinados dos seus successores. 

D. João m, que, como vimos, foi de todos os monarchas por
tuguezes, desde D. Diniz até ao seu tempo, o que mais favoreceu, 
ampliou e engrandeceu a Universidade, assim pelo .que respeita ás 
sciencias como As artes, confirmando os privilegio~ que lhe haviam 
sido concedidos por seus antecessores, e concedendo-lhe outros 
privilegios novos e novas exempções, foi tombem o que deu o 
primeiro passo para a ruína e desmoronamento da mesma Univer-
sidade. · 

Isto, porém, tem explicaçllo. D. Jollo m, levado por ventura 
da sua piedade exaggerada, admittira em Portugal o tribunal da 
inquisição. O sancto officio da inquis;çào, introduzido entre nós 
pela bulia de 23 de maio de I 536, fôra instituído na sua fórma 
mais completa pela bulla de 16 de julho de 154.7: 

Tres annos depois de introduzido aquelle tribunal formidavel, 
em t 5 ~O. admittia ·e l-rei tambem a Companhia d~ Jesus. 

E o sr. Coelho da Rocha, (h) explicando a decadencia das sciencias 
e letras entre nós, exprime-se assim: <(0 . procedimento tenebroso 

(a) Catalogo ,flo• Reytor11 da Univerritlark, cap. IV. 
(b) Et~~aio tóbr1 a hilforàa flo govmao 1 da llgillação tll Porlugal. 
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da Ioqvisiçllo, nllo só gerou entre os cidadlo&, mn Jevott aG ift.. 
terior Oas f&milias a 4Mtconfiança e a reMJna, qUfJ se tOI'IJII'am e 
characler habitual dos povos. Em grande parte a hJPOcri~a ttJI!Hftl 
o log11r da •erdadeira rel~ilo. As Bt.ieflcias e as letm, pmt as 
quaes hO principio do ~~eculo raiaram t!& bó8s !mpitiot, nlo pe
deratn mais progredir. Alguns dos sabioa Dllftld&dos Yir pt)t D. 
Jolio 111 foram obrigados a retirar-se .... · .. Dentro em~ 
annos (os Jesuitas) formaram Estabelecimentos nas principaes ci
dadet do reino, onde desde logo se ene~trreg&ram- dll f~lo 
da mocidade. O Collegio das Artes em Coimbn, celebre ~ 
sabios que nelle se haviam distinguido, foi-lhes ent~ue tom o8 
mais amplos privilegias. Tomaram-se rivaes da Universidade e do& 
bispos,_ e adquiriram sobre todas as mttras ordeDB ~igWiat 111111 
superioridade decidida.» 

A historia mostra que o juizo do sr. Coe1bo da Rocba é fei'W 

dadeiro em todo o ponto: e D. Jollo tn tem sido asper~ 
censurado por ter admittido em Portugal aquelles dois institutot
a Inquisição e a Companhia de Jesus, que tantos males cll.J8ai'IJM 
As sciencins e letras, sem que, por essa fonnn, promove98etn tmt
venientemente a piedade sincera e os sentimentos verdadeiramente 
religiosos. · 

Nós, sem querermos entrar profundamente na apreciaçfto dM 
sentimentos que levaram o rei pitdoso a admittir e aceeitar o tfi. 
bunal da Inquisição, contra que tanto se tem eseripto, IQ,II.Ís fJtf 
menos apaixonadamente, 11em se discriminar, como conviria, o U8& 
do abuto, e a parte que a politica teve, bem tnai!! que a religilo, (d) 

(a) A este respeito é digno de ler-se WAPPLBR, o qual escren: •Die hã. 
retisehen Verbindungen waren nun durch WatTengewalt unterdrUckt; es 
•u8ste jetzt FUrsorge getrotren werden, dass nicht durch das geheillle fltJI't .. 
wucbern der Ketzéreien di e N othwendigkeil des blutigen Kampfes abfr..at 

· herbeigefUhrt würde. Na eh einer schon au f dem .f. Lateranconcil er8oss..,... 
Anordnung wurden daher auf einer Synode zu Toulouse 1229 bilcl&õflicAI 
Vntetluclumgsgerichte gegen die Hãresie oder die lnquilition eingefUbrt d. 
h. es wurde den Bischõfen znr Pflicht gemacht, nachzuforschen, welche Pet
tonen der Ketzerei verdãchtig seien, gegen die Verdlichtlgen eine !ICrebgc 
Untersucbnng anzustellen, und diPjenigen, welcbe ais hartnickige li.eUrr 
befunden würden. der weltlichen Behiirde zur Bestrafung zu Ubergeben. 
-Bãresie wurde im Mittelalter aucb ais ein Staatsverbrecben betra
chtet, weil de r eh r istlicbe Staat auf dem Grunde der Kirtlh~ rubet• tmd 
mit 4•' f(.ircbe auf'l en~1te verbunden 'Witt, und jeder AltStiWaur 
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p .seu ~juimo~ r~Jtado•; sem q~os descer a um el[MM 
aiRtwioao SQbr.e se er~. ou nao, c~:m~ooiente n' e&&ei tempos a admis-

w Jiirme •ooach ais cio AngrifJ' auf di e Grundlnge des Staates erschien; sie 
9IN àaher von der welllichen I<'Ursten ( •) mit denselben Strafen bedrohl, wie 
br Hoellv.erratb, nãmlich mit Kinziehung der GUter,lebenslãnglichem Ker
w pdtrmitdemTode aufdemicbeiterhaufen. Dieses strenge Verfabren 
(lllea die Hãretiker eracbien um so mebr gerecbtfertigt durcb den 
lts-enlbtlmlicben Cbarakter der damaligen Sektirer, welcbe nicbt 

. ..., .ezelae Lellren der Iircbe, sondem das ganze Cbristentbum verwarfen 
.-11 .Gmwiaiitae eufltellteo, durch die alie Sitllicbkeit verniobtet und alie 
eo~ialen Venaãltnisse erschtUtert werden mussten, welche tiber«Jiess die 
....,._licbsten ichamlosigkeiten und Verbrechen ungescheut verllbten, und 
........ den g.ewaltsamen Umstun aller kircblichen und staatlichen Ordnu111 
~n. Es iat sicber anzunebmen, dass Sektirer vou solchen Grundsãtzen 
-..llewebunrea auch in unserer Zeit nicbt gel iode bebandelt werden wtlr-
4Do. Weou voo mancben protestantiscben Geschicbtschreibern wegen des 
daalalisen 1trqen Verfahrens gegen die Ketzer di e Kirche verantwortlicb 
.,...ubt und der Gftlúltyrannei der bltdigm Rachgier beschuldigt wurde; 
10 zei8l dies olfenbar von einer gãnzlichen Unkennlniss der damaligen Ver
ÜilniNe oU.Dd des Cbarakters der damaligen Bãresieen.- AJs aber manche ._o& aus Fjjrcbt vor der Rache der Ketzer gegen Mãchlige, die der 
~t~er.ei -veroiichtig waren, eine Untersucbung anzustellen sich scheuten; so 
.. lim18le Papst Gregor IX arme Mõnche, die Dominicaner zu pãpstlichen 
lwluiNt.oren. Die hquisition wurde bald auch in anderen Lãndern ein
..-abrt, in Frankreich, Arragonien und in ltalien, wo sie durch die 
ff.-ordoun~ Kaisers Friedrich n sehr unterstUlzt wurde, in Deutscbland, 
ja,atolan, apiiter aucb in Eogland in Folge eines Parlamentsbeschlusses.
• ~rlli:b die EinfO.brung der Inq uisition desshalh ist, weilsie 
4lr llirebe 10 sebwere, ~eilieh ungerechte VorwUrfe zugezoren hat; so 
.... 4oela ni.cbl ~ãuf!illlt werden, dass sie rur dic damalige Zeit sehr 
<W·OhUhltjg war, weil da4urcll den Ketzerschlãchtereien in Massen ein 
Jial.-d lVDrtle,llllll weil dadurch viele Menschen, die voo den gewõhn
lilchea Geriebten •er.dammt worden wãren, vom Tode errettet vurden. Das 
ld.11c:bliabe lnqahitiun~gerieht war nãmlich in Wirklichkeit kei-

, Mawega s.e f6rchterlich, ais es voo kirchenfeindlicher Seite hiuftg 
81*=11ilderl •ii41: es ite&s cita Angeklagten eine Frist, dass er in sich gebe, 
ctnaba die leu an, aad be1Jnii8le sicb dann mil Verhãngung einer Busse, 
_. ea 51WitW Bill' 6ber Jl!ne, welohe in der Ketzerei hartnãekig beharreten, 
die V e~~urtheilaog 1111, und 1war O lU' auf Grundlage des eigeJ)en Gestãndnia
W·Mer überl'ibreoder Beweise; war Jemand ala der Hãresie scbuldig ve
rurtheilt, so wurde er dano dem w e I tI i c b e n Geri eh te zur Beslrafung Uber-

(•) %. I. durcb die Geulze Raymull4& vu von Toulouae, dee beiligen iellnip La
'"'- •x YOn Frankreicb eowobl ale aucb du unclaubigen l:ait~ers Friedrich u, wel
dier lwterer hffabl., d~u ia aiLea der Ket&er~ti verdllcbUaen Gegeolleo die 11ren1M1 
ll.atersucbunc aaaeatelll werde, und dau die llartoacbigeo letzer d•r fr•t~el•dl• ZIMigl 
tmatlbe vtld ile• riieleade• Flanuaen abergebe• werde!a 19llert. (BD/Ifr, Jritclridl u.J 
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slo da ordem de Sancto Ignacio de Loyolla, entlo em grande cr~ 
dito na Europa catholica: diremos, DO emtanto, que é segundo dll 

geben. Wenn einzelne Inquisiloren, durch die l'iachslellungen der 
Ketzer gereitzt, aus menschlicher Leidenschaft mit n b e r t r i e b e n e r S t r en ge 
zu Wcrke giengen; so kann die Kirche daflir nicbt veranlwortlicb 
gcmacbt werden, um so weniger, ais eben· die Pãpste selbst dem allzugro&
sen Eifer einzelner Inquisitoren Einhalt thaten, und zur G!lrechtigkeit uml 
Mil de ernstlich mahnten (-). Uebrigens ist durch geschichtliche Forscbunsea 
in neuererZeiterwiesen worden, dass manche Schilderuogen der Hirte 
einzelner Inquisitoren, z. B. des Konrad von Marburg, Beichvalers der b. 
Elisabeth, gãnzlich unwahr oder doch sehr Ubertrieben sind.- Die 
Kirche hat, um den obigen Vorwurf noch einmal zu berllbren, durch die 
Einrllhrung der Inquisition weder G~il~ltyrarmn noch blutig~ Rache geUb&. 
Demo die Lehren der damaligen Sektirer waren doch gewiss keiné ·schõae 
Bliithe menschlicher Geislesentwicklung, und durch die Inquisilion, derea 
Schrecknisse man so sehr libertreibt, wurde doch gewiss der wahre Fo~ 
schrilt in der menscblichen Geistesentwicklung nie und nirgends gehindert. 
Zudem hat die Kirche die Verhãngung der Todesstrafe wegen blosser Hl· 
rcsie nie gewollt; wenn sie die Vollziehung der Todesstrafe an dea 
Ketzern des Mittelallers nicht missbilligte, so geschah es desshalb, weillié 
dicselbe ais eine gerechte Stra{e (ur tlie gr061m, von jrMJt. Ket6em wrAb,. 
Frev~ln untl Yerbreclam, und ais eine Yorbeugu11{/nNUWegel gegm w 
Auflõ1U11f1 all~r •ittlicMn untl aocialm Ortlnu11f1 betrachtete. Dieser Grund hl 
aber spãter bei den Hãuptern des Protestantismos hinweg, und docb ba:. 
hen gerade diese die Todesslrafe an denjenigen, die nacb ihren Anaiehtea 
Ketzer waren, nicht nur durch ausfllbrliche Beweise, und noch duu unter 
dem Schilde der Gewissensfreibeit, zu rechtfertigen unlernommen, sondena 
aucb mil furcbtbarer Consequenz aurs Grausamsle Yollzogen. Uebrisellt 
sind der kirchlichen lnquisilion wãhrend der sanzeo Dauer ibrer Wirksaftl
keit, selbst wenn man die Wanrheit jener Uebertreibungen, wie maa·IWi 
uns zu bielen bt:liebt, vollkommen zugebeo wollte, gewiss nicbt so Yiete 
Menschen zum Opfer gcfallen, ais auch nur in einem einzisen jener Lãacla\ 
in denen der Protestantismos mil Gewalt eingefllhrt wurde, z. B. in G~ 
britannien, Holland, in den nordischen Reichen, Katholiken um ihresGla~ 
bens willen hingeschlachlel wurden. Und doch-gleich als oh diese Tha'
sachen nichl õfJentlich und allbekannt und selbst von protestantischen G~ 
'scbichtschreibern eiogestanden wãren, gleich ais ob sie alie gar nicht b&o
stãnden-pOegt man si e insgessmmt zu verschweigen, und dann mit scbi8-
loser Stirne der katbolischen Kirche die Grãuel der Inquisition vorzuwe~felfl 
- Yon tl4r kirclaliclam Inguilition ilt wohl •u untw.éhriden tlie 1piJieWdN ... 

(•) So verbo! srbon Papal Gregor IX jede Verfolguog der Ketzer, iodem er aehrieb: 
•G o Lt es Wille i't die Aufrechtbattung der Freibeit Seiner Kircbe. !li e Kirche mu11 
alch vertheidlgen, aber die Vertheidi~ung darr die Grenzen der Menscblicbkelt nlclllt 
llberecbreiteo. G oU will oicht die Hinricbtung, soodero di e Rucllebr der Vorirrteli,e 
(B41/IIald, A.nnal. Eccl.- A.cbnlicb forderleo aucb lnnocenz .,, Bonifacius VJi•, u. A,, 
lll ailder Schoouna der Verirrteo aof, 
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idéas do tempo, e á luz das circumstancias d' essa epocba, que a 
admissao d'aquellas instituições deve ser imparcialmente avaliada, . 
e não segundo as idéas da actualidade. 

No tempo de D. João m o protestantismo, proclamado na Al
lemanha por Lutbero, fazia rapidos progressos. O monge d'Eisle
ben, apostatando da religião catbolica, tractava, com os seus cor
religionarios, de introduzir suas falsas doutrinas, fossem quaes 
fossem os meios, em todas as nações. O protestantismo, em uma 
palavra, ameaçava·avassallar a Europa inteira. E o rei piedoso, como 
príncipe catbolico, para obstar a que a heresia invadisse os seus 
estados, fez o que fizeram outras nações catbolicas : acceitou a 
ordem da Companhia de Jesus. já então em grande fama, e o tri
bunal do Saru:lo Otficio. Com este. contava fazer voltar a bom ca
minho os que por acaso se afastassem do redil da Egreja. Com · 
aquella instruir os que por falta de conveniente instrucção se po
diam deixar arrastar pelas doutrinas bereticas. 

'Ninguem, em boa fé, contestará á Egreja o direito, se nlo a 
obrigação tombem, de inquirir sobre a orthodoxia de seus filhos. 
Ninguem negará que ella deva ter conhecimento . adequado, tanto 

lttfuilition, welcbe seit der V creinigung Arragoniens und Castiliens zu Ei
llem Reichc, U79, ein vorwiegend politi•cht1 lmtitut, cin Staallglrichtlltof 
-_ar, der wo})l Uber Ketzerei und gewisse Verbrechen gegen di e Sittlicbkeit 
urtht~ilte, aber vorzüglich dem politischenAbsolutismus diente und ein Mittel 
~llr, die staatsgefáhrlichcn Elemcnte, nãmlicb die Moriscos (die gewaltsam 
bekehrten Mauren) und die Maranos (getaufte Iuden), welche mil den Mu
hamrnedanern in Africa ein heimliches Einverstãndniss unterhielten, sowie 
aucb den Ade! und die Geistlichkeit auf krãrtige W eise niederzuhaltf!n, uDd 
a:ugleich {durch GUtereinziehung) flir den Staatsschatz eine reiche Ausbeute 
a:u verschatren. Wenn die Vorstcher oder Mitgliedcr des Inquisitionsgeri
ebtes auch Geistliche waren, vie z. B. der berllehtigte Torquemada; so llbten 
aie ihre Gewalt doch nur ais kõnigliche Beamte. die vom Kõnige ernannt, 
euch vom Kõnige wieder entlasscn werden konnten. Diese spaniscbe lnqui
aition nun ist es, deren Hãrte und Grausamkcit nicbt ganz mit Unrecht ge
tadelt wird, obgleich auch darlibcr ausserordentlich llbertriebene Angaben 
und ganzlich unwahre Schildcrungen verbreitel wurden. Uebrigens ist dw 
Hiirte tk1 lpanúchera Inquilition tkr Kirche in keiner Weiu nuu•chreibea; 
eben die J?ãp~te waren es, wclcbe wie z. B. Sixtus av, Leo x, Gregor s:m, 
Paul m der spanischen Inqui~ition nach Krãnen entgegenwirklen, und die 
Einffihrung derselben in Neapel verhinderlen.-ln Venedig war die lnqui
sition gleicbfalls ein reio poli ti sebes los ti tu t, durch welches die Macbt
baber ihre tyrannische Gewall aufrechtzuhalten suchten, und sie stand zur 
IUrcbe in gar keiner Bezie_hung• ( Ge~ehiclttl dw katolilchm KireAe). 



L ... · 
. 

'luaoto pode ser, dos sentimentos religio~s dos membros CJII8 • 
constituem. Pertence isso aos direitos essenciaes tia Egreja como 
sociedade. Mas a Egreja não podia prever, e muito menos 
D. Joio 1.11, que essa instituição, o Sancto Olficio, abusando escan
dalosa e indignamente, invertesse e transformasse radicalmente 01 

princípios que lhe deram origem, e que, apezar das advertencias de 
muitos papas, se convertesse em um instituto puramente politico, 
áll ordens de um ab&olutismo despotico, para sati&Cuer vingaoçu 
o a,mbições, como aconteceu em Hispanha, em Napoles, e mesmo 
em Portugal. 

É possível, provavel mesmo, que por parte de D. João 111 

houvesse o seu tanto ou quanto de fanatismo. Este casa-se facil
mente com a i{{oorancia, e nem sem esta pode aquella existir: e 
J), João 111 pouco tinha aproveitado da educação litteraria que 11e11 

pae lhe havia proporcionado, como affirma o seu proprio chronista. 
De resto todos nessa epocha julgavam que o tribunal do StJMto 
Olficio era uma barreira insuperavel para o protestantismo ; todos 
Q8 catholicos egualmente temiam a invasão da heresia : porque 
bavia de D. João 111, o rei piedoso e catholico, ser e:xcepçao 1 

O mesmo pelo que respeita á admissão dos Jesuítas. 
Nunca em tempo algum os padres da Compankia €k Juw 

forlllil em boa fé accusados de ignorantes. Poderfo ser accusados 
de muitos defeitos e de muitos excessos, mas de ignoraneia de 
certo não. Hoje mesmo, que o horisonte das scieocias é muito 
meis amplo, mais vasto. e que todos em toda a parte se entregam 
dÀPOllamente é sua cultura, ainda elles oilo cedem um pano a01 
.-ÍI adiantados tanto nas sciencias physicits, como nas seiencin 
moraes ; e o mesmo acontece pelo que respeita ás artes. !, se 
illlo !lSSim é na actualidade, o que seria nessa epocha, em que u 
sciencias e artes não só não estavam tilo adiaotacias, pois que 
acabavam apenas de rtnascer, mas em que se o~ entregavam ao 
seu estutfo e cultura tantos, e com tanto afi'an, como hoje ? De 
certo que a sciencia dos jesuítas devia destacar d' a de todos os 
QJJtr()s. Labor improbw vincit omnia: e os padres da Companhi4 
~ JI&VI Dilo &e esquivavam, como ainda hoje se nio esquivam, .o 
trabalho. D' ahi, sem duvida, o credito e boa fama que na Europa 
gezMam no tempo de D. Joilo m. 

Ora o rei piedoso, se alguma cousa aproveitou da educaçlil 
litterarifl que D. Manuel lhe mandou dar, foi uma bo4 irwliU{lÜ 



ptlf'4 tu letras e letrado~, como diz o seu elegante chrooiJta Fr. 
Luiz de Sousa. Se os .lesuitas, pois. gozavam effedinmente àe 
grande nome pelas suas letras, que estranheza deve causar que 
elle os acceitas&e .em seus estados ? E depois nAo t:noontrava eUe 
nessa Companhia um farto viveiro de v!D'ões instr\lidos para 
mandar missionarios prégar o Evangelho aos DOY08 paizes .desco
bertos uo tempo d' el-rei seu p~ ? 

Quer-nos, portanto. parecer que D. João m, àmittindo eJil 
Portugal o tribunal do Sancto Oflido e a Companhia de Jtsu.~. 
procedeu em boa fé e com as melhores intenções ; t~eodo, por 
isso, menos cabidos os epithetos com que o characterisa um dos 
nossos primeiros escriptores contemporaneos, chamando-lhe ruim 
de condição e inepto, por ter admittido em Portugal o tribunal 
da Inquisição e a ordem dos Jesuitas. 

D. Joilo 111 não podia prever os abusos e males, que d'essas 
instituições, por motivos e circums~ncias impossíveis de adivinhar, 
se podiam originar no correr dos tempos. De tudo se pode abusar, 
e de feito se tem abusado, ainda das instituições mais 111nctas e 
justas: e nilo é, nem pode ser, pelos abusos que d'uma instituição 
se Cez, que podemos avaliar da conveniencia da sua acceitação, nem 
lão pouco da bQndade ou ruindade da mesma instituição. 

Se D. Joilo 111 foi ruim d.e condição e inepto, por admittir em. 
seus estados a Inquisiçilo e os Jesuítas, cujos abusos elle já niio 
presenciou no seu maior auge, como qualificar os seus successores, 
41ue, presenciando-os e sentwdo-os, todavia conser_varam uma e 
~utra cousa? Foi D. José que expulsou os Jesuítas; mas estamos 
firmemente convencidos de que, se não fosse 1eu ministro o grande 
Marquez de Pombal, el-rei faria como os seus antecessores,-

. consenal-os-ia, e havia ainda de favorecei-os, e engrandecei-os 
mais, se isso era possivel. 

E, ainda assim, a Inquisição continuou! ••. Estava reservado 
para s gloriosa revoluçilo de i 820 acabar com esse escandalo da 
.religiao, da razão e da humanidade. 

Pela ootsa parte reprovamos in limine a Inquisição, eomo 
meio de fazer proselytos : e nem a Egreja, instituindo-a, mirava a· 
tal fim. Queremos a doutrinaçilo e o exemplo, reeómmendados pelo 
fundador do Christianismo ; (a) queremos a religião do aaor e da 

{-ii) Molth., UTIII, tt, iO; Mare. X'll, t fS; MaUI&. XI, 29, 'V, 48. 
~o~ õ 



caridade, e não a religilo do terror e das torturas. A Inquisição, 
como o cr~ ou morre do Islamismo, pode fazer crentes aterrori
zados, mas nilo homens religiosos; pode fazer hypoeritas, màs nno 
christãos oonvictos ; pode fazer escravos submissos ao despotismo 
inquisitorial, mas nilo homens conscienciosos ; pode fazer automa
tos, mas não homens livres, como silo e devem ser todos os que 
silo verdadeira e sinceramente christàos. A Inquisição, como aqui 
a consideramos, e conio esteve entre nós, e na Hispanha e -em 
Napoles, é a mais completa aberração do Christianismo. E é por 
isso que as accusações, que contra a religião christã se têm feito, 
baseadas nos abusos que esse tribunal sanguinario c.ommetteu, nos 
parecem injustas e infundadas, e a maior parte d' ellas filhas até 
de menos boa fé. O Evangelho de Christo, todo luz, todo cari
dade e amor, é incompatível com as tenebrositlades e torturas 
d' esse infame tribunal de odiosa memoria. 

E o mesmo juizo fazemos da instituição dos Jesuítas. Consi
deramos e respeitamos, como merecem, os seus grandes homens. 
Admiramos o seu talento e as suas letras : e teremos sempre 
como benemeritos da humanidade todos os que consumiram a vida _ 
no arroteamento do vastíssimo campo da sciencia, e sacrific~ram 
as doçuras d'uma vida commoda e tranquilla aos incommodos e 
agruras dos sertões para levarem a luz do Evangelho ás intelli
gencias rudes dos pagãos indígenas. Paramos extaticos diante da 
sua coragem, nunca desmentida, e da sua laboriosidade incançavel 
em todos os ramos das sciencias e artes, ainda nas suas minucio
sidades mais reconditas. Assombra-nos até a proficiencia e pro
fundeza, com que elles tractam todas as questões de que se 
occupam. Mas esta nossa admira~ão sincera não nos cega a ponto 
de lhes apoiarmos os abusos e excessos, em que resvalaram. 

Reprovamos tambem in limine todos os seus abusos, como re
. provamos e condemnamos todos os abusos em qualquer esphera 
da actividade humana. O abuso é sempre dei-ordem, e é só na 
ordem que pode conseguir-se e realisar-se o fim do homem e da 
humanidade. Se o fim do homem· só pode logicamente realizar-se 
pela verdade e pelo bem, não é, nem pode ser pelo abuso, que 
é a des-ordem, que elle ha de realisar-se e conseguir-se, porque 
a des-ordem e o abuso silo a negação do bem e da verdade. 

O nosso respeito, pois, e a nossa admiração pelos talentos e 
letras dos Jesuítas nlo nos inhibe de censurarmos com toda a 
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franqueza, e de condemnarmos os abusos que commetterarn entre 
nós, e precisamente com referenciu á Universidade e á instrucçi\o 
publica em Portugal. 

Importa até indicar bem esses abusos, porque a reforma da 
Universidade, feita por D. José, sendo seu ministro o Marquez 
de Pombal, com a promulgação dos Estatutos ele 177~. c r.ujo 
CENTBNARIO solemnisamos, tinha em vista não só organisar con
venientemente os estudos da mesma Universidade, mas pôr cóbro 
a esses abusos dos Jesuítas, e remediar os males que d'ahi pro
vieram á instrucção publica. 

Havia a Universidade sido transferida para Coimbra · rm 1537, 
como já dissemos, e prosperava e Ooreseia com admiração dos na
turaes e do!! extrangeiros, como se vê do testimunho dos contt>rn
poraneos. Todos se entregavam com zelo e enthusiasmo ao l'sludo 
das lclras e das sciencias, com proveito do reino, onde nunca 
haure tantos Let·rados, nem lambem tão excellentes, como oltl'!!ta 
Heitor Pinto. Corria tudo mansa c pacificamente como devia de 
correr em um Estabelecimento de tal ordem, cujo lidar l't'a só 
pelo progresso das sciencias e pela maior instrucção 'da moci
dade. Tudo fazia prever um futuro auspiciosissimo á Univer!!i
dode de Coimbra na rota que levava, quando os Jesuítas, · tilo 
graciosamente acceitos por el-rei, e tão benevolamente recebidos 
pelos portuguezes, tiveram o fatal intento de perturbar essa ordem, 
mirando a apoderar-se do primeiro Estabelecimento scit>ntifico do 
puiz, e da direcção da instruc~ão publica em geral. 

Tinham elles sido admittidos, corno tambem já dissemos, l'm 
16,0, tres annos depois da trasladação da Universidade de Lisholl 
para Coimbra. Se desde que calcaram terra portugueza concebe
ram e alimentaram o plano de se apoderarem de todos os ele
mentos que os tornassem verdadeiros senhores d' este reino, ni\o 
sabemos. Muitos o affirmam, e é isso muito possível. Mas o que 
sabemos é. que, como homens pruderúes, nada tentaram, para 
nada arriscar, senão depois de terem escravisado a vontadJ! docil 
de D. João m, fanatiznudo completamente o seu espírito pouco 
esclarecido, e incapaz de resistir ás seducções jesuíticas. Ainda 
assim foi moroso esse trabalbo : parece que levou quinze annos. 
Apezar de na forma do governo d' esses tempos a vontade do rei ser 
omaipotente, os Jesuítas nilo eram homens que esquecessem, em 
ordem é realisação do seu intento,. as pessoas que mais se acer-
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cavam ou podiam acercar d'el-rei (e isto se patenteou nos reinadO& 
que se seguiram): .e tudo is,to dev1a levar muito tempo. 

O que é certo é que o primeiro acto por que romperam a8 
hostilidades contra a Universidade é a Carta de D. João 111 ao 
doutor .Diogo de Teive, que regia o collegio das artes, para que 
entregasse o collegio e o governo d' elle mui inteiramenu ao8 Je
suítas, Carta de que já fallámos em outro logar. 

D. João 111, que sempre se mostrara zeloso pelo engrandeci
mento da Universidade, pelas suas exempções e privilegios ; elle, 
que de prompto attendera ás razões allegadas pelo reitor da Uni- . 
versidade, · e pelo reformador e governador do mosteiro de Sancta 
Cruz, para que as artes e a Theologia, que alli se ensinavam, pas
sassem para a Universidade, e formassem um só corpo; elle que 
quiz que o collegio das artes estivesse debaixo da in11pecçfto da 
Universidade..... é necessario que estivesse muito seduzido e fa
natizado pelos Jesuítas, para lhes mandar entregar o dicto collegio 
e o seu governo inteiramente. 

E notaremos de passagem qu~ um tal acto nilo só era atfron
toso á Universidade, mas a outras corporações religiosas, que não 
só ministravam tambem instrucção ao povo portuguez, mas com 
suas rendas ajudavam a sustentar os EstudO& geraes. Mereceria, 
por ventura, menos· reparo, se .D. Jollo III confiasse o collegio 
das artes e o seu governo, ou á Ordem cisterciense, ou ll de 
S. Bento, ou á de Sancta Cruz, onde já estivera, pois que não só essas· 
Ordens haviam concorrido para a fundação da Universidade no 
tempo de D . .Diniz, mas continuaram sempre a ajudar com parte 
das suas rendas a sustentação da mesma Universidade. Ninguem 
estranharia mesmo que fosse entregue aos dominicanos e fran
ciscanos, onde as sciencias theologicas foram ensinadas uté o rei
nado de .D. João 1, e ainda depois, pelo esplendor, com que nos 
seus conventos se liam as sciencias e letras. Mas aos Jesuítas I 

Em todo o caso, o collegio das artes foi-lhes mandado entregar. 
A Carta d' e l-rei, com data de . tO de setembro de f M5, reza 
assim : «Doutor Diogo de Teive. Eu El-Rei vos envio muito 
saudar. Mando-vos que entregueis esse collegio das artes e o 
governo d'elle mui inteiramente ao Padre Diogo Mimo, Provin
cial da Companhia de Jesus, o qual assim lhe entregareis do p~
meiro do mez d'outubro que vem d'este presente anno de fJUS5 
em .diante, porque assim hei por bem, e meu se"iço, como j! 
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vos tinha escripto : e cobrareis esta minha carta com seu conheci-
mento para vossa guarda ......... » 

Alta jarta. D'esta data em diante a Companhia de Juus não 
cessou de hostilisar, enfraquecer e desauctorisar a Universidade, 
senão depois de a vencer. E a Universidade foi vencida. 

Ordens regias foram ainda expedidas sob o nome de D. João m, 
favoraveis aos. Jesuítas, e que depois foram ainda repetidas no 
reinado de D. Sebastião, ordens que Baltbazar Telles subtanciou 
nas seguintes palavras: <<Primeiramente por parte da Universidade 
se levava muito a mal havermos de ser izentos da Jurisdicção do 
Reitor da Unh·ersidade, e de seus Reformadores, e mais Officiaes, 
visto darem-nos de suas rendas : E que assim parece pedia a 
razão, que os Mestres das Escolas menores fossem, como membros 
das maiores, sujeitos todos ao mesmo Reitor. A esta duvida se 
respondeu por parte de El-Rei D. João 111 por huma sua Provisão 
passada no anno de 1557 :- Que não obstante a repugnancia 
da Universidade, elle queria, e mandava. que o nosso Collegio 
das Escola~ menores tive."e total iztnçào da~ maiores, e de seu 
Reitor, e mais Officiaes.- E tambem a mesma izençllo, ou fosse 
por via ordinaria, ou extraordinaria, nos concedeo depois El-Rei 
D. Sebastião em huma Provisão passada no anno de 156 h nove 
annos depois da Companhia ter a seu cargo as ditas Escolas. O 
mesmo consta de huma Carta de EI-Rei D. Sebastião para o seu 
Embaixador em Roma D. Fernando de Menezes, filho de D. Diogo 
de Menezes, Cavalleiro da Ordem de Christo e de D. Cecilia de 
Menezes, a qual Carta foi escrita em Almeirim em 22 de março 
de t &68.» (a) 

(a) D«lucção chronologica, P. I, Div. 11, S 60; Comp. hiltorico, P. I, 
Prelud. I.-Para se fazer idéa de como as cousas estavam dispostas na côrte 
a favor dos Jesuítas, transcreveremos o que diz o douto Figueiróa, no Ca
talogo tlo1 Reytoru da UniNrlitlade, cap. vr, fallando do governo do reitor 
D. Manuel de Menezes. 

Diz assim: "Em tempo d'Elltey D. João 111 não se paga vão os ordenados 
dos Mestres, que lião no Collegio das artes, das rendas da Universidade, 
mas da sua Real Fazenda, assim emquanto nelle estiverão os Fraocezes, 
como depois que foy entregue aos Padres da Companhia, e por sua morte 
governando o Beyno a Rainha D. Catherina por EIRey D. Sebastião, seu 
Neto, escreveo á Universidade h uma Carta. que trouxe o seu Capellão Pedro 
Gomes Madeira, e a apresentou em Conselho de 2 de novembro de 1557, 
N qui diJiJ qiJII CiMa it&[oraação cwt4 de que as rendaa da Univeraidade 
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Mas isto era pouco, ou quasi nada : era apenas uma amostra 
da protecção que a Companhia tinha na córte, e do seu valimento 
extroordinario nos Paços dos nossos reis. Todas essas concessões 
são de pequena importancia, comparadas com os privilegios que 
ern seguida alcançaram. 

Por Alvará de 2 de janeiro de t 560 ordenou-se que os dito• 
Regulare.s, sendo examinados n.o SPU Collegio de Coimbra, fossem 
admittidos a tomar gráo na Vni1Jersidade grotis, sem obrigação 

de presente bastavão para as despezas della, e para se separarem algumas, 
que se applicassem ao Collegio das artes, que governavão os Padres da Com
panhia, e porque para os Mestres erão necessarios hum conto e quatro centos· 
mil réis, por ser pouco mais ou menos o que da Fazenda de EIRey se dia
pendeu com o dit" Collegio, e o rendimento da Quinta e renda de Frei sede, 
e as rendas ·de Alvorgc, e de Poyares com a -quinta de Pombal poderião 
importar a mesma quantia, mandava qne o Reytor D. Manuel de Menezes 
viesse á Côrte, e trouxesse Procuração da Universidade para se fazer um 
contrato com os Padres da Companhia, pelo qual lhe largassem as ditas 
rendas, para elles as administrarem, obrigando-se a satisfazer a todas as 
obrigaçoens do Collcgio das artes, e que lhe despachassem com brevidade 
o sen Capellão.- Por este nt-gocio ser de muita importancia, se não re
solveo naqnelle Conselho, e ficou reservado para o qne ~e fez cm tO do 
dito mez, no qual se assentou que, feita a dita separação, não ficava a Uni
versidade com as rendas necessarias para a despeza que fazia, e que sómente 
poderia dar aos Padres, visto ser gosto d'ElRey, seis centos inil réis em cada 
hum anno, que era o que bastava para mantimento dos Mestres, e que devia 
mney ordenar, que o Collegio se sngeitasse á Universidade, pois de outra 
sorte não podia ella fazer esta despeza, porque as rcRdas, que tinha, lhe 
furão unidas por Bulias apostolicas para se dispenderem sómente com os 
Lentes c Officiaes da mesma Universidade, sem que se pudessem divertir 
para outra cousa, e se os mestres do Collegio das artes não fizessem um 
corpo com a Universidade, e não lhe fossem sugeitos. não podião pcrreber 
as ditas rendas, e que' se fizessem huns apontamentos destas, e outras 1,'8-

zoens, c juntamente um rol de todas as rendas da Unh·ersidade, e que o 
Rcytor fosse a Lisboa, e fizesse tudo presente a ElRey .~Em 15 do dito 
mcz de X o' embro se fez: outro Conselho, presidindo nelle Marcos Romeiro, 
Lente de Escritura, como Deputado mais antigo. no qual se apresentou 
hnma Carta da Rainha D. Catherina, em nome d'ElRcy D. Sebastião, por · 
que ordenava ao Reytor D. Manoel de Mcnezts fô~se Jogo á Çôrte, dando
lhe poder para nomear quem lhe parecesse para servir o seu Jogar, em 
quanto durasse a sua ausencia, e na volta da dita· Carta nomeava elle a 
O. Jorge de Almeida, pedindo ao Conselho, o houvesse assim por bem, 
como honve, c logo o mandou ch~mar. c lhe den o juramento para senlr 
o dito cargo na forma dos Estatutos, e naquelle dia se tinha ausentado 
D. Manuel de Menezes para Lisboa, e se o tempo do seu governo se houver 
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di juramento : e qw ftào 01 querlfldo aàmittãr, (ouem laa»idol 
Pw' graduad.os. 

Por outro Alvarâ da mesma data, 2 de janeiro de t 560,. orde
mou-se que todos os Religiosos da Companhia, que forem gra
duados fóra da Vniversidade de Coimbra pelos Privilegias, que 
~em. ou graduados em qualquer outra Univenidade, sejam tido• 
e laa"id01, como 1e foliem graduados em Coimbra. 

Por AlvarA de 13 de agosto de t 56 t oraena-se que nenhum 
~nte u passe {J ouvir Canones, ou Leis na Universidadt diJ 
~ãmbra, sem levar certidão do Collegio da& artes. 

Nllo fazemos considerações algumas sobre a influencia deleteria 
ele taes prescripções pelo que respeita 'á autonomia da Universi
ciade. Todos verão que taes Mvarâs só miravam a dar na Uni,ersi
Gide os golpes mais profundos e certeiros. Basta a sua simples lei
tura ; nilo precisam de commentarios. 

Para a Companhia, porém, nllo era bastante ter assim ,trans-

c3e regular pelo que residio na Universidade, este foi o ultimo ·dia dl)lle, por 
<Jue não tornou mais a ella.- Recebendo-se depois outras Cartas d'EIRey 
~m mais aprrto para qtJe se mandasse a Procuração, se flzerão ,·ariOi 
~nselhos nos quaes sempre se assentou o mesmo, sem embargo de es
c:rever D. Manuel de Menezes a D. Jorge de Almeida, que fóra muito mal 
..-!l"bido na Côrú por não levar a Procuração, e que o Requerimento da 
A""erlidatle não era bem out'ido.- Das diligencias que fez D. Manuel de 

::JWenezes a favor da Universidade, o que resultou s6mente foy tornar Pedro 
4iomes .Madeira á Universidade com duas Cartas d'EIRey assinadas pela 
•ainha, ambas do primeiro de Fevereiro de 1558, pelas quaes matldava 
"!fW a UJ&Wer1iàatk paga11e em cada hum anM ao1 Padre~ da Compa
•laia na fol!Ja doi Lentes e Oficiae~, hum conto·e duzento1 mil réis, e que os 
.tuzentos mil réis, que faltavão, se lhe pagarião de sua Real Fazenda, obri
«-ndo-se os Padres a ter continuamentE' os Mestres, como estava ordenado, 
~ que se lhe não pagaria sem certidão do Padre Reytor de como tinham sa
'tilfeito a esta obrigação, e fJ"' tnaMtule loge a Uraiverlidade Procura(.iío a 
..D. MaJWel tk Meraen• para 11 celelwar o contrato, e sendo este negocio 
proposto em Conselho, e juntamente hnma Carta do dito D. Manoel de 
.Menezes, depois de varias conferencias, e disputas se assentou, que man
dasse a Procuração, com a qual se fez o contrato, ·o qual pela notici1t que 
lellho, foi con6rmado por Bulia do Papa Gregorio xm; porem nem esta· 
Bulia, nem ainda o contrato se acbam no Cartorio desta Universidade, e de 
presente e ha muitos annos se pagão aos Padres da .Companhia para o Col
legio das artes bum conto quatro centos c sincoenta mil réis, como o dis
poem os Estatutos, alem de quarenta mil réis para premios, como se deter
.moa peJ. Reformação dos mesmos Estatutos.• (S S-tO.) 



tornrado o bello iOBtituto de D. Diniz. 16 tinham as primeiru 
partes na direcção moral e scientifica do Estabelecimento; era 
preciso entrar tambem na sua direcçAo financeira e ecooomiea. E 
olio tardou isso. · 

Por Carta de 5 setembro de t 56 t foi o dicto Coll~gio da 
artes incorporado na Univ~rsidafk. 

Por Alvará de 24 de setembro do mesmo anno de t 561 orde
oou-lle que o Cor~~eruador da Universidade o fosse tambem do 
Coll~gio das artes. Agora, que já exerciam poderio na Universi
dade, quizeram ser nella incorporados: emquanto, porém, era inde
pendente e autonomica, resistiram, apezar· de reconhecerem a raziJo 
e justiça por parte d' ella. 

Por um outro Alvarll de 4 de dezembro de f 564 ordenou-se 
que s~ não paga"~ nem ao Comerr>ador, nem ao Meirinlto da 
Universidade, sem certidão dos referidos Padf'es, de haverem 
cumprido as 1ua1 ord~. 

Por outro Alvará ou Provisão de 31 de março de t 568 orde
nou-se que os despedidos, e sahidos da Companhia não possam 
ser elegidos para Examinadores dos Rachareis, ou Licenciados, 
que se examinarem no Collegio das . artes; e que nenhum d'elles 
dispute, nem se assente no logar dos Mestres ~ todos os aclos 
ptiblicos. 

D'est'arte estava a Companhia tamhern senhora da parte admi
nistrativa e économica da Universidade, como 6 facil de deduzir 
clas prescripções d'aquelles Alvarás. 

Mas a Ordem quiz ter tambem privilegios eguaes, se não supe
riores, aos que tinha a Universidade. E isso ainda tambem lhe foi· 
concedido. 

Por Alvará de 15 de agosto de I 559 foi concedido privilegio 
para os gados dos Padres da Companhia pastarem pelas terNU 
sitas nas "izitthanças da mesma cidade de Coimbra, sem algtUM 
os poder impedir. 

Por Alvará de 26 de outubro de t 55 õ, e Apostillas de 4 de 
jnueiro de 1558, de 6 de julho do mesmo anno, de 21S de ja- , 
neiro de I 565, e de 28 de fevereiro de t!S67, inserto no ou~o 
expedido nb Côrte de Almeirim sob o nome do infante cardeal 
D. Henti'que, de 21 de janeiro de I 561, concedem-se privilegios 
para que o Reitor Jesuíta do Collegio das artes, debaixo do pre
texto de prover. e dar as porçõe1 001 PorciOAillas do d~ CtJI,... 
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kgio, posstJ mandar comprar, tirar, e levar para a dita Cidalk 
lk Coimbra, e quaesquer Cidades, Villas, e Logares d'estes reinos, 
todo o trigo, cevada, centeio, milho, e quaesquer outros manti
mentos, etc., e para que o dito Alvará se entenda, e cumpra no 
gado, e carnes, de que o dito Reitor do Collegio das artes tiver 
-mussidade. 

Tiveram até o privilegio e monopolio de só elles receberem 
estudantes, e ninguem mais. Por um Alvarã de 1 O de maio de 167 t 
e>rdenou-se que se apregoasse em Coimbra, que nenhuma pessoa 

_p.ult11e aer recebida a dar porção fóra do Collegio das Artes, ou 
_~Jara ser recebida por pensão em casas particulares, ou f!m diffe
...-entu collegios. 

Á vista de taes privilegios e. exempções, que revelam bem cla
=--amente a grande protecção e valimento extraordinario, que a 
Companhia tinha na côrte, tem facil explicação, e nem é de ex

-.ntohar, a carta insolente, que Martim Gonçalves da Çamara, es
~vio da puridade d' el-rei D. Sebastião, escreveu, em 2 t de maio 
--=le 1570, ao reitor da Universidade, que então era D. Jeronymo 
.. e Menezes. Reza assim: «Senhor. Os Padres da Companhia se 
~ncarregaram do Collegio Real em tempo, em que alguns dos prin-
~ipaes Mestres delle foram presos pela Inquisiçio: e se arreceava 
~e tambem nós o viessemos a ser, como discípulos, que eramos 
~us. Agora o sustentam em tempos muito mais perigosos, em que 
~ demonio parece que já tem descoberto toda a sua artilheria. E 
-tanto, que os que attentam bem o que vai pelo Mundo, e por nós, 
~m muita razão arreceam que depressa chegue a nós este tio 
~eral incendio, se nio tem já chegado; e se contentam com ser
mos Christãos, e Catholicos, ainda que menos Latinos. E por isso 
entendo que se devem buscar de longe, quando os não tivermos 
das portas para dentro, como temos; e estimar muito Ministros, 
que ambas estas cousas ensinam, e ajustam com tio universal 
rructo, e exemplo de todo o Reino: E que deve a Universidade 
por este respeito, e por outros consentir em separação de proprie
dade, como se trata ha já dias; e isto com condições favoraveis i 
mesma Universidade; mas sem pedir a renda "do Louriçal, como 
me dizem, pois por condição de concerto se largou geralmente, 
pois agora sem este interesse se faz pagamento por inteiro aos Pa
dres. Lembro isto agora por termos tão claros, porque folgaria 
muito, que se fizesse com aprazimento e authoridade dessa Uni-



'' 
versidade; e que lhe devesse Sua Alteza esta eoncordia; e porque 
sei tnmbem que este é o derradeiro termo, e que securi& ad ra
dicem posita est: e que tem Sua Alteza Breve, do qual ha de usar, 
para que, como administrador, ordene, e distribua os bens, e ren
das da Universidade pelos Lentes, e Officiaes d' ella. Sentirei muito 
como Filho, e Official que sou dessa Umversidade, ser necessario, 
como jã agora o he, fazer-se isto por este caminho, e ficar elle 
feito para outras alterações. Mas muito mais sentiria faltar a crea-· 
ção, e doutrina dos Padres aos Moços de Portugal, e abrirem-se 
de todo as portas aos Extrangeiros. E por isso V. m. haja esta 
por primeira, e derradeira Canonica admoestação. E da minha 
parte, se lhe parecer, o póde fazer a esses Senhores com a since
ridade, e clareza, de que sempre fui amigo. Beijo as mãos de V. m. 
De Almeirim 21 de Maio de t 570.-Martim Gonçalves da Ca
mara.» (a) 
. Nós não podemos citar todos e cada um dos privilegios que ll 

Companhia foram concedidos pelos nos~s reis, e nem isso mesmo 

(a) O auctor da Dcduc. chronol., transcrevendo esta carta, diz que ella 
foi eseripta «SÓ para injuriar os Mestres da Uoiversidade, e com elles a todo 
o Portugal; só para acabar de fazer a mesma Universidade privativo patri
monio dos sobreditos Regulares; e só para aterrar todo aquelle respeitavel 
Corpo Literario, em que então havia tantos, e tão assinalados Mestres da 
primeira ordem da Erudição, e da Probidade, como ainda hoje os seus Es
critos estão manifestando. Carta, digo, a qual pelos extraordinarios, e in
solitos termos em qne foi concebida. se faz digna de ter Jogar no corpo 
desta Parte 1. E Carta (torno a dizer), a qual se reduz a dous pontos snb
stanciaes, que significam ·em summa: Por 11ma parte, que, porque 1orge 
Buchanano foi arguido de fallar com maior liberdade daquella que dev~ra,, 
e estimulado pelos factos assima referidos; bastava isto para todos os Mestres 
da Universidade serem notados de heresia, e o commum da Nação ser ar
guida de suspeita na Fé, com o pretexto de ser ensinada por alguns Mestres 
Estrangeiros, bons Latinos, como se fossem Portuguezt's os seus Mestres J•
.uital, a que a Universidade chamava Franchinote1, dos quaes no maior 
numero era comp?sta aquella Sociedade; e como se entre os Estrangeiros 
seculares, e entre os ft'ranchinott's J~•uita. houvesse outra differença, que 
a de serem os primeiros sinceros e eruditos, e os segundos fingidos e igno
rantes. E pela outra 'parte, que a dita Universidade se devia deixar es
bulhar por força da posse dos seus bens debaixo dos mesmos apparentcs 
pretextos de Religião, com que aquelles Hegulares havião feito nas Magt•s
tades, nas Famílias Reat's, na primrira Grandeza, na mais distincta Nobre
za, e nos outros Estados destes Reinos, todos os funestos estragos, que 
deis. o referidos. • 
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viria ao nosso proposito. Os que ficam indicados sllo de mais, ou, 
pelo menos, sufficicntes para fazermos idéa do predomínio, ou ver
dadeira supremacia, que os Jesuítas, nesses tempos, exerciam em 
Fortugal, ptincipalmente no que respeita á Universidade .e á in-
strucção publica. ' 

Com o intento de terem na Universidade e na direcção da in
strucção as primeiras partes, e com a mira de transformarem ra
dicalmente o sabio instituto de D. Dioiz, não devia esquecer-lhes 
a reformação dos Estatutos, por que a Universidade eotilo se re
@ia. E não esqueceu. E em quanto os nllo poderam redigir por si 
Jlroprios, ou por pessoas de sua inteira confiança (porque sua su
Fremacia não surgiu logo completa, mas cresceu com o tempo), 
-.Jzeram, pelo menos, quanto poderam para que fossem reformados 
~oosoante o seu plano. Devia de ser este, incontestavelmente, nos 
rlesignios da Companhia, um ponto dos de maior importancia e 
~vidade; pois que qualquer instituto será o que suas leis orga
:micas quizerem que elle seja: e as leis organicas da Universidade 
Eram os seus Estatutos. 

Aquelles, por que ella então se regia, eram os de D. Manuel. 
:E esses Estatutos nilo convinham á Companhia: era preciso re
:Wormal-os. 

E a Companhia nilo hesitou nisso, apezar de que só muito mais 
tarde conseguiu o seu desideratum, quer dizer, uns Estatutos fei
tos á sua imagem· e feição. Exporemos a longos traços essa re
.. ormaçlo; porque é ella indispensavel para devidamente avaliar
liDOS os trabalhos do Marquez de Pombal em t 772 nos Estatutos 
CJUe deu á Universidade, sancciooados por el-rei D. 1osé. 

Vimos já que o primeiro acto hostil ostensivo e official co~tr~ 
.a Universidade foi a Carta de D. João 111 ao doutor Diogo de 
Teive, ordenando que entregasse mui inteiramente, ou antes sa
c:rificasse nas mãos do padre Diogo Mirão, Provincial da Compa
nhia de Jesus, o real collegio das Artes. Essa Carta tem a data 
de tO de setembro de t 555. 

Pois d'ahi a um mez apenas foi, por Provisão de t t de outubro 
do mesmo anno, nomeado Balthazar de Faria visitador c reforma
dor da Universidade de Coimbra, com o fim de reformar os Esta
tutos por que ella se regia. 
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Deixemos fallar o douto Figueirôa (a): cTomou posse deste 
Jogar Balthazar de Faria em t 9 de Fevereiro de t 356, e a i7 do 
dito mez propoz em Claustro pleno que EIRey o mandara visitar 
a Universidade para com o parecer de todos se tomar o assento 
que fosse conveniente para o bom governo della, e que cada urna 
das pessoas do dito Claustro lhe désse ltcr6tamenle os apontamen
tos do que entendessem seria razllo fazer-se, e votando-se sobre 
esta materia se resolveu que elle chamasse separadamente a ceda 
uma das sinco Faculdades, para que elegessem dous de cada huma 
os mais capazes, e de melhor consciencia, com os quaes se p0oo 
desse conferir este negocio., 

E com effeito assim se fez. 
Pela Faculdade de Theologia foram eleitos o dr. Fr. Martinho 

de Ledesma, lente de prima da mesma Faculdade, religioso da Or
dem de S. Domingos, e um dos mais assignalados varões nas letras 
sagradas que houve naquelle seculo, como testificam as suas obras, 
referidas por .D. Nicolau Antonio na sua Bibliothtca: e Marcos 
Romeiro, lente de terça, doutor pela Universidade de Pariz, e 
que D. João m havia mandado vir no governo do reitor Fr. Diogo 
de Murça. 

Pela Faculdade de Canones o dr. João Morgovejo (João Peru .. 
chi Morgoveja), um dos professores distinctos, chamados da Uni
v~rsidade de Pariz, e que na de Coimbra deu evidentes testimu-. 
nhos de sua piedade e erudição, como o prova o catalogo du 
suas obras; e o dr. Gaspar Gonçalves, lente de vespera, um 
d'aquelles socios, diz o Compendio Historico, que os .Jesuítas in-o 
troduziram naquellas conferencias para saberem o que se passa'a 
nellas, e com que procuraram nos seus princípios ganhar opinião,. 
porque era muito versado nas letras latinas, gregas e hebraicas, 
indispensavel erudição para ser lente naquelle seculo. 

Pela Faculdade de Leis foram eleitos o dr. Manuel da Costa, 
chamado o Subtil, e de cuja admiravel erudiçllo dão testiinunho a 
Bibliotheca Hispanica e a Lusitana, fazendo-lhe elogios, que lhe 
eram devidos por universal acclamaçllo; e Ayres Pinhel, outro dos 
maiores e mais notaveis jurisconsultos d'aquella epocha, como 
egualmente testificam as citadas Bibliothecas. 

(a) Catalogo 001 Reytor11 da Univerlidade de Coimbra, cap. v. -Vld. 
tambem Comp. Butorico, Part. 1, Prelud. IU. 
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Na F~ ~ Mathematica foi eleito o lente e cosmographo 
~ Pedro Nunes, um dos maiores homens, que em todos os 
remos d'esta sciencia Ooresceram naquelle seculo. 

Pela Faculdade de Medicina foi eleito o dr. Thomaz Rodri~ues 
da Veiga, lente de vespera, ,·ariio notavel egualmente não só na 
~-.Ja Faculdade, mas em outras muitas disciplinas. 

Pelas Artu foram eleitos o mestre lgnacio de Moraes, distincto 
-por sua nsta e bem escolhida erudição nas bellas letras; e o mes
t-re Diogo de Gouvea, notavel tambem por egual erudição. 

Tudo isto testificam as referidas Bibliotheca& Hispanica e Lu
•itana. (a) 

aNão poderam deixar de ser eleitos, diz o Compendâo Historico, 
para as ditas conferencias homens tão grandes, porque não cabia 
ma possibilidade preteril-os. » (b) 

Teve isto Jogar no governo do reitor Affonso do Prado. Bal
thazar de Faria, depois de haver conferido com os professores 
~leitos pelas Faculdades e Artes, convocou o Claustro pleno em 1 
C;1e setembro de t 556. e despedindo-se, marchou para Lisboa. Só 
'Voltou tres annos depois, em 1559, quando era reitor da Univer
sidade D. Jorge de Almeida. na ausencia de D. Manuel de Mene
zes, que havia sido chamado á côrte, como já vimos, por a Uni
versidade se não prestar a dar aos Jesuítas um conto e quatro
centos mil réis para as despesas do real collegio das Artes. que 
lhes havia sido mandado entregar. Balthazar de Faria chamou a 
Claustro a 27 de d~zembro d'esse mesmo anno, e «nelle apre
sentou huma Carta que trazia d'elRey para a Universidade, e os 
Novos Estalutos, por que ella se havia de governar, para que se 
publicassem, e se despedio.» (c) O Claustro nomeou então «alguns 
Lentes, para que vissem e examinassem os Estatutos se estavam 
conformes com os apontamentos que a Universidade tinha mandado, 
e depois de vistos se acceitaram e publicaram.» (d) 

São estes os Quartos Estatutos, por que a Universidade se re
geu, e conhecidos pelos &talutos de 1559. 

Nem estes, porém, nem alguns mais que se fizeram antes dos 

(a) Comp. Hiltoriro, Part. I, Prelud. w. 
(b) lbitl. 
(c) Catalogo doi Reytore~ da Uttivw1idade, Cap. VI. 
{d) lbid. 
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impressos em t593 e dos chamados Estatutos Velhos, approvados 
por D. João IV por Alvará de t 5 de outubro de t 653, e impressos 
em 1654, existem no cartorio da Universidade: <<e a causa deve 
ser, diz Figueirôo, porque para se fazerem os novos se Ievárão 
todos os antigos para Lisboa, e não se tornárão a restituir, e se 
poderão achar no Cartorio do Tribunal da .Meza da Consciencia.>> (a) 

Inclinamo-nos comtudo a que o seu desapparecimento é muito 
mais antigo do que suppõe o douto reformador. Os interessados na 
composição de uns Estatutos cm certa e determinada direcção, com 
um certo e determinado pensamento reservado, não deixariam de 
fazer desapparecer aquelles que mais ou menos contrariassem esse 
pensamento. 

Que organisação davam esses Estatutos á Faculdade de Theo
logia? Pergunta é esta, a que é impossível responder, visto não 
possuirmos taes Estatutos. E, porém, de crer que pouca ou ne
nhuma alteração se faria á que lhe dera D. Manuel. 

E pela mesma razão nos é impossível tambem dizer qual ella 
fosse nos Estatutos que a estes se seguiram, e que precederam os 
impressos em 1593 e em 1654. Não vai nisso, porém, grande 
prejuízo. Nos Estatutos Velhos, impressos em 1654, e nos impres
sos em t 593, temos nós todos os elementos para apreciarmos as 
idéas dos padres da Companhia com referencia á organisação dos 
estudos theologicos. Por isso é pouco para sentir essa falta. Verdade 
é que por esses documentos melhor poderíamos avaliar a tactica 
artificiosa de que se serviram para a final conseguirem o fim a que 
ha tantos annos miravam. Mas para isso mesmo pouca falta fazem. 

Continuemos com a historia dos Estatutos. 
. Os Estatutos de 1 559, ao que parece, não satisfizeram aos Je
suítas, porque apenas estiveram em vigor e foram lei cinco ou 
seis annos. Corno a Universidade havia tido na sua collaboraçlo 
alguma parte, de certo não podiam elles agradar aos padres da 
Companhia. 

D. Catharina largara a regencia, e a tutoria de seu neto .D. Se
bastião, talvez por instigações dos Jesuítas, apezar mesmo da sub
serviencia cega que sempre manifestou ás suas pretenções, para a 
entregar nas mãos do infante cardeal D. Henrique, velho decrepito 
e todo devotado aos interesses da Companhia. 

(a) Catalogo doi Reytore• da Uniwrlitlade, Cap. VI, 



Os Jesuítas aproveitaram convenientemente a docilidade e de
d i.cação do cardeal regente. Quando D. Antonio Pinheiro, bispo 
d~ }Jiranda, se preparava para murchar para a sua diocese, appa
--~ceu nomeado, por Provisão de t 9 de novembro de t Õ(j4, visi
t:..~dor e reformador da Universidade, Provisão que foi lida em 
~)austro de I 6 de janeiro de t 565. · 

Fez o bispo a sua visita á Universidade mui ligeiramente, como 
q uem ia de caminho para a sua diocese: e, depois de receber de 
:t..~dos os Lentes, pela ordem das Faculdades e das Cadeiras, o ju
-.-amcnto segundo a forma do Concilio Tridentino, admittido e ac
~eito em Portugal, appresentou em nome do rei uns outros Esta
~"'Jtos, por que a Universidade se havia de reger d' alli em diante. 
"E feito isto despediu-se, e marchou para Miranda. (a) 

A Universi~ade em nada havia concorrido para taes Estatutos. 
Eram, portanto, Estatutos que se pretendia impôr-lhe. A Uni
'Versidade examinou-os, e, achando-os rigorosos, pediu ao cardeal 
regente que mandasse suspender a sua execução. Esta representa
ção ou súpplica da Universidade teve em resultado: 1.0 responder
se-lhe, em Carta de 26 de maio de t 565, que dissesse a Universi
dade o que tinha a oppôr aos novos Estatutos, mas que no entre
tanto os ficasse observando; 2. o o ser chamado a Lisboa o então 
reitor Ayres da Silva por outra Carta regia, lida em Claustro de 28 
de julho de 1567; 3.0 o de voltar o mesmo reitor a 15 de de
zembro do mesmo aono com um caderno de addições aos mesmos 
Estatutos de t 565, que, não obstante serem, por assim dizer, vio
lentamente impostos á Universidade, foram a lei por que se go
~ernou até que se forjaram outros. (b) 

(a) Catalogo doi Reytor11 da UnitJif'ridatk, Cap. rx, SS 5 e 7. 
(6) •Deteve-se pouco tempo o Bispo Reformador na Universidade, e não 

consta que nella fizesse outra cousa mais, porém nesta occasião vierão Novos 
Estatutos, que o Claustro achou rigorosos, e pedio a EIRey D. Sebastião 
mandasse suspender a observancia delles, a que mRey respondeu por Carta 
de 26 de Afaio de 1565 lhe dissessem, em que erão rigorosos, e qne entre
tanto os guardassem .•.... Em 2~ de Julho de 1567 se leu em Conselho 
huma Carta d'Eilrey, por que manda,·a que fosse logo o Reytor a Lisboa, e 
servisse de Vice-Reytor Fr. Martinho de Ledesma, e voltando em 15 de 
Dezembro do dito anno appresentou em Conselho hum Caderno de novos 
Estatutos, o qual se mandou juntar aos por que se governava a Universi
dade.• (Catalogo do• Rt111tor11 ela UnitJmiàads, C. u;, SS 7 e 10.) 
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Silo esses os Quintos E~tatutos da Universidade, conhecidos sob 
o nome de Estatutos de 1565. 

A audiencia da Universidade para a collaboração dos Estatutos 
não agradava aos Jesuítas; e por isso estes lhe foram impostos, e 
subrepticiamente convertidos em lei, sem que ella fosse CQnsul
tada, graças á servil dedicação do cardeal regente. (a) 

(a) É de justiça que aqui registemos um facto honroso ao cardeal D. Hen
rique, qual é o da fundação de uma Universidade em Evora. Fóra já idea 
de D. Alfonso v que em Portugal devia haver mais de uma Universidade. 
Brandão na Monarchia Lusitana (P. v, cap. LXXXIII) diz: crElRey D. Alfonso 
Quinto mandou, estando em Sintra no anno 1450, que em Coimbra se le
vantassem outros estudos nas mesmas casas das Escolas antigas, junto aos 
seus Paços, que são os do Collegio Real, e que esta Universidade tivesse os 
mesmos privilegios que a de Lisboa, declarando que não convinha aver 
neste Reyno huma só Universidade .. .... Quiz EIRey D. Alfonso Quinto, 
como tão generoso, e politico, accrescentar mais estudos, não se conten
llindo com aver só huma Universidade cm seu Reyno. Ainda que não sabe
mos chegasse isto a elfeito, devemos agradecer o intento deiRey em tão util 
materia.» -0 mesmo pensamento leve, ao que parece, el-rei D. Manuel, 
por isso que, segundo o mesmo Brandão (Ibiá.), unão contente com a Uni
versidade de Lisboa. comprou na cidade de Evora, junto ao moinho de 
verito, hum chão, que era do Coudel mór l<'rancisco da Silveira, e de sua 
molher Dona Margarida de Noronha, para nelle se fazer o estudo, que 
ordenava. Foy isto no anno do Senhor 1520; e póde ser que e,sta fosse 
a causa de escolher EIRey D. Henrique seu filho esta mesma Cidade para 
assento da Universidade, que alli fundo~; com tanta grandeza, como hoje 
vemos.• 

Apezar, porém, dos bons intentos de D. Afl'onso v e de D. Manuel, é 
certo que elles só foram realisados pelo cardeal rei. E nos Estatutos que a 
crearam (de que ha copia no cartorio da Universidade) lê-se: uStatulos or
denados pelo illustrissimo E mui excellente príncipe e sereníssimo senhõr, 
o sõr. dom anrique por merce de deos e da santa igrcija de Roma Cardeal 
do titulo dos santos quatro Coroados infante de portugal Arcebispo de Evora 
E perpetuo administrador do mosteiro dalcobaca, pera a Vniv.•, estudos 
geraes, que ordenou E fundou en a Cidade de Euora com autoridade do 
Santo Padre Papa Paulo quarto ora e na Igreija de deos presidente. Cap. t .o 

Porque a intenção que tive en a fundação do Collegio do spirito santo e 
erexão da Vniuersidade en elle foy pera se poderem Criar pcsoas doctu 
E que iuntamenle cõ as letras aprendesem os bons Custumes E uirtudea 
Cristãas pera aproveitarem en a lgreija de deos Especialmente neste Arce
bispado de Euora. E por esa Causa o enlregei a Companhia de Jesus que 
tem isto mesmo por instituto E pera esse fin aceitão Collegios E cuidado ele 
Vniuersidades, Ordeno e mando ...... » 

No cap. 2. • d'estes Estatutos vê-se que a organiaação dos estudos theo-
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Tambem estes Estatutos não existem no cartorio da Universi
dade, como já acima indiçámbs. 

O predomínio, porém, dos Jesuítas, na Universidade e na in
stru.~lio puhli.ca, começado no tempo de D. João m, e augmen
tado sempre mais e mais na regencia de D. Catharina9 na do . in
fante cardeal, no reinado de D. Sebastião, e depois ·no reinado 
ephemero do mesmo cardeal, subiu de ponto no dominio dos 
-Philippes. 

Se o resultado da lamentavel jornada de Africa, em Alcaccr
quivir, reinando D. Sebastião', foi fatal a Portugal em todos os ra
JD.os da administração publica, nllo de,·e de certo surprehender-nos 
que o fosse tambem no que respeita á instrucção. publica, e pre
cisamente á Universidade. 

Os adversarios e rivaes da Universidade nada pouparam então 
para a avassallarem, e dirigirem exclusivamente a instrucção em 
Portugal. E riem de certo poderemos ser taxados de exaggeração, 
Se dissermos que OS JesuÍtas concorreram não pouco para CQD-

solidar o governo iotrusô dos Philippes no nosso paiz. . 
Nem isso admira. O governo castelhano favorecia as pretenções 

dos Jesuítas, como estes faziam desappareçer em Portugal certos 
attritos que muito iocommodavam os políticos que circumdavam 
Ph~lippe 1. Era preciso enfraquecer Portugal, para não só o im
possibilitar de readquirir sua independencia, mas, ao mesmo tempo, 
annullar a influencia d' aquelles, que, ou pela palavra ou pelos seus 
escriptos, podiam alimentar o patriotismo portuguez, e conservar 

I(ogicos pouco ou nada dift'eria da que apparece em outros Estatutos de f 567 
que tambem se encontram no cartorio da Universidade), e que parecem 

(L'.: os ultimes dados p~lo cardeal rei. Com respeito á Theologia estatuem 
•b. m, cap. 1) o segumte: 

Sa. wA.verá na Vniuersidade ...... tres lic:ões de Theologia, duas dellas de 
C n~ .Tho_mas, e a outra de sagrada Escritura; e duas lições de Casos de 

0 tlse1encta. • · 
l:)e resto, alem das classes de ler e escrever, e de -latim e rhetorica, que 

•ct'-.elles Estatutos crearam, empregavam-se no Collegio lres-me.zes a estudar 
._ Obras de Aristoteles. 
A' ltm Tbeologia predominava o methodo da Escholastica, mal comprehen
'llcla. Em Philosophia era Aristoteles e só Aristoteles. Ordenava-se no 
llegimmlo qw S . ..4.. manda guardem os Lentes de .Ãrtel no Collegio, que 
.. ••II"Í"ft'• asiÍIJ& no 1.0 como no 2.0 e 5.0 al&no, a1 inlerprdações doi in
-,ru greg01' l-ati1101. 

Tuor.. 6 



&elllp"e accesCJ e fGge sagrade da illdeper*noia DIU~onà. DI .eon
selheiros de Philippe 1, com a mira de riscarem !para sempre fiM,. 
tugal da lista das nações,-.e os Jesuitas, oom a prebençM pertinaz 
de dominarem sobre as iotelligencias ;de ttoda • moeidalle esttàios&, 
deviam entender-se m1lito :bem, e coacljufar~e lllltllm8JWiáe. 

O que é certo é que os Jesuítas, depôis da ~Mie -de ca*al 
rei, seu devotado protector, vendo o leão de Castella vieterioso., 

-.e Portugal vertendo sangue, e amortecido, e abatido :em Mll 

guerras, vendo D. Antonio derrotado e ll'handonado, ~ndo :a.ior 
confiança na força bruta dos castelhanos que ao direitCJ e nos 
queixumes dos portuguezes vencidos, esperavam mais do .gove .... 
de Philippe 1 do que dos patriotas portuguezes. É por -isso ifDe 
tractaram desde logo de ganhar credito na côrte de Madrid para 
disporem depois a seu talante de tudo em-Portugal. E nem isso 
lhes foi custoso. . 

'É em virtude d' esse credito que elles realisaram suas ambicioeM 
pretenções com respeito á Universidade. Bem sabiam elles ffUeiB 
nos Claustros da Universidade mais se oppozera ás suas ambições: 
e por isso agora com a influencia que exerciam em Madrid era.llies 
facil fazer desapparecer os estorvos á realisação dos seus desejos. 
Na Universidade havia professores patriotas convictos, e que olha
vam mal as pretenções e ardis dos padres da Companhia. Foram 
elles as primeiras victimas. Ou tiveram de expatriar-se para escapa· 
rem á miseria, e ás garras degoladoras do leão de Castella =(a)., ou 
tiveram· de resignar-se, suhmettendo-se servilmente á influencia e 

(a) crNão ficarão sem castigo os Lentes, e mais pesso111 da Uni•IJ'Iiclaje, 
que seguirão com mayor paixão as partes do SeDhor D. Antonio, por.quan&4) 
Pedro de Alpoem natural de Coimbra Lente de Codigo, e Collegial de 8. Pe
dro foy degolado por esta causa, e pela mesma forão privados da-Cadeira 
grande de Escritura Fr. Luis de Sottomayor da Ordem dws Pregadores, e 
da de Escoto ·Fr. Agostinho da Trindade dos Et'emitas de S . .&gostinho, per 
dous Decretos ambos passados em Badajoz a 26 de Setembro de ii&O: 
Fr. Luis foy depois restituído, porém Fr. Agostinho não, -e se ausen~upara 
França, aonde tantbem foy Lente de Theologia oa Univel'llidade de Toloaa. 
João Rodrigues de Vasconcellos, que troxe a Carta do Senhor D. Atdooio 
para a Universidade, foy preso, e na .prisão morreo, -era natur:.l·de Li&boa, 
e irmão de Ruy Mendes de Vasconcellos, primeiro Conde de Castello Me-
lhor, Mestre em Artes, Bacharel formado em Theologia, P.rior da Louda, 
e Collegial de S. Paulo, e tinha sido Porcionista no mesmo Collegio.•·EC.,. 
talogo dos Reytore~ da Univerlidatle, Cap. :a:r, S 8.) 
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~•otecçio dosJeswtaa, .que jámais .deixav.am.escaplij'.oosejo ,a~ 
-de engrandecer-se, fo~ por .que modo fosse, com tiH;lto que isso 
~rvisse pua conseguirem o desideratum a que OÜfJv.am. Já entlo 
_ ~~receram mu.itos, que mediram as suas coavicções pelas suas 
~articulares co.uveniencias, e que nllo hesitaram em sacrificar a 
. ~ ... a intelligencia, e até serviços relevantes já prestados em favor 
d.o 'direito da Casa -de Bragança :na questão da successllo por morte 
do cardeal rei, á submissão pinguemente retrib.u.ida dos Jesuita11, 
-~ á infame humilhação ao dominador castelhano. Entre esses po- · 
.demos mencionar: Pedro Barbosa, o insigne; Paulo Aifonso, que 
-~ra desembargador do Paço; Antonio /!imo, doutor e professor na 
-.Jniversidade; Antonio Vaz Cabaço, lente de Instituta e de outras 
.cadeiras; Ruy Lopes da Veiga, lente de leis; D .. Ferna.ndo JJartins 
Ma~caranhas, bispo do AJgarve; e D. Jorge de Ataíde, bispo · 
de Viseu, tllo notavel pela sua erudição, como pela sua ambição 
~urada. 

D' est' arte os lentes, que nAo eram favOI'aveis ás idéas e pre
tenções dos Jesuítas, tiveram ou de abandonar a Universidade, ou 
de se suhmet\erem servilmente á sua vontade e aos seus caprichos. 
Ã. Companhia de Jesus, com -o leão de Castella ao _seu lado1 tor
Bara-se uma potencia colossal e insuperavel. . 

Governava-se então a Universidade pelos Estatutos de 1 õ6õ 
com as addições que o reitor Ayres da Silva trouxera de Lisboa, 
como alraz dissemos. Esses Estatutos, embora clandestinamente 
elaborados, ainda não satisfizeram os lesuitas. As addições, de 
cer.to prov.ocadas pela representação da Universidade, que a elles 
se fizeram, destoavam, ao que parece, do ideal, que a imaginação 
dos rivaes .da Universidade phantasiava. Eram necessarios outros 
Estatutos . .OS tempos haviam mudado, as circumstancias eram 
outras., e os Jesuítas julgaram occasião opportuna de impQrem á 
Universidade os r-egulamentos e leis que bem lhes aprouvesse. 

E metteram as mãos á obra. 
Por provisão de 9 de março de 1583 foi nomeado Manu~ de 

Quadros visitador e reformador da Universidade, com a incum
bencia de elaborar o novo corpo de Estatutos, no qual effe
ctivamente se trabalhou até 23 de janeiro de f 584, em que deu 
conta ao Claustro que era chamado a Lisboa. Estes trabalhos eram 
feitos pelo visitador e reformador da Universidade, tendo por ad-

I • 
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junctos os lentes de prima e de vespera das quatro Faculdades (a): 
e aos adversarios da Universidade nlio convinha que tal refOrma 

· de Estatutos fosse feita e discutida em Claustro, porque, apezar 
de terem · d' ella sabido muitos professores, que lhes nilo eram aft'~ 
ctos, alguns ficaram, a quem o pudor, se nilo a consciencia, obri
-gava a defender os interesses da instrucção publica e da mesma 
Universidade. Por isso, em dezembro do mesmo anno, se ordenou 
por carta regia que as cousas universitarias se nilo tractassem em 
Coimbra, mas sim em Lisboa perante o cardeal archiduque com a 
assistencia de adjunctos, e que a Universidade podia mandar pela 
sua parte qu~m lhe parecesse, para fazer as lembra~ças que fos
sem necessar1as. 

É facil de ver que o fim de tal providencia era evitar a discussão 
dos membros do Claustro, e poderem assim legislar para a Uni
versidade como bem quizessem. 

Mas ainda esta traça lhes nilo surtiu o desejado effeito. D' essa 
assemblea, presidida pelo cardeal archiduque, fazia parte o arce
bispo inquisidor geral D. Jorge de Almeida, r~speitado e venerado, 
nilo só pela sua posição, mas principalmente por suas virtudes e 
letras. E só a sua presença obstou a que se realisassem os planos 
imaginados e calculados pelos Jesuítas. Essa assemblea nenhum 
resultado produziu. ' 

Os Jesuítas, porém, não eram homens que desanimassem por 
esperarem. Lançaram mão d' outro recurso, que lhes deu melhor 
resultado. Fizeram com que Philippe 1, em -c31·ta de 14 de janeiro 
de t 586, mandasse que a Universidade lhe propozesse reitor: e, 
dispondo as cousas para que fosse proposto D. Fernando Martins 
Mascarenhàs, como effectivamente foi, obtiveram que fosse con
firmado por provisão de t õ de maio do mesmo anno, e que to
masse posse em 30 de agosto seguinte. Este D. Fernando -Martins 
·Mascarenhas era com toda a sua família devotado aos Jesuítas, em 
cuja ordem tinha dois irmãos professos, D. Antonio Mascarenhas 
e D. Pedro Mascarenhas. 

O novo reitor, de mãos dadas com o lente de prima Antonio 
Vaz Cabaço, de quem já fallámos, tractaram de redigir uns novos 
Estatutos, sem que o Claustro fosse ouvido a esse respeito. Depois 

(a) Catalogo do1 R~Ytore• da Univerridade, Cap. xr, S 11 • 
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d~ concluídos, foi o mesmo Vaz Cabaço encarregado de os levar 
a. Madrid, d' onde os trouxe approvados por Philippe r. 

Estes Estatutos, rcdi~idos e elaborados clandestinanien1e por 
~. Fernando Martins l\lascarcnhas e Antonio Vaz Cabaço, vistos 
~ corrigidos ainda em Madrid pelo bispo D. Jorge de Ataide 
~ ~m os drs. Pedro Barbosa c Antonio Pinto, sll.o os Estatutos 
c:::I. ~ t 592, como se vê claramente da carta escripta por aquelle 
=-=-ispo ao Marquez de Castello Rodrigo, com data de t 7 de novem
~ro de 159t. Transcrcvcmol-a como a encontrámos no Compendio 
--Elutorico, . e com as obsrrvações e notas de que é acompanhada 
--=-.aquelle notavel trabalho. 

Diz assim: 
«Com esta envio a V. S. os Estatutos da Universidade de Coim

hra tirados em limpo com Alvará de Confirmação para Sua Ma
gestade assinar, sendo senido. Não vai o Livro de todo enquader
~ado, como ha de ser, porque, mandando Sua Magestade mudar 
alguma cousa, se possa emendar melhor. Nem vilo as folhas todas 
assinadas por Mim, porque ainda nilo tenho força pnra o fazer. 
~ustou esta Obra muito trabalho, c enfadamento, porque estava 
<) Livro, que veio de Portugal, mui confuso, e nll.o hia a frase toda 
.. uma, porque uns Estatutos eram feitos por Sua MagPstade, ou
tros pela Universidade. Agora vilo todos em nome de Sua Mages
tade, como é razão, e se acrescentaram cousas mui importantes a 
seu serviço, e a bem da Universidade. O dr. Cabaço trabalhou 
mmito em esta Obra, e merece por isso honra, e mercê, e ao menos 
CJ:Ue lhe dê a entender Sua ~~a~estadc, que sabe o srrviço, que nisso 
lhe fez. Este Livro foi visto pelos Doutores Pedro Barbosa c Antonio 
Pinto, e por Mim:.e se emendaram todas as cousas, qur nos pareceo 
a todos em conformidade. Só <'10 duas cousas discordou Antonio 
Finto de Nós. A primeira, que diz o Estatuto anti~o, que semp~e 
houve, que os Capellll.es da Universidade sejam de limpa geração, 
e mn raça. (a) Elle queria que se tirasse isto, e que ficasse em 

(a) dsto era de nascimento Nobre, e sem raça de mecanica, porque a 
exclusiva por raça de Christão Novo era contraria ao Alvará do Senhor Rei 
Dom Manoel, expeáido em o 1 de Março do anno de 1507, e confirmado 
pelo Senhor Rei Dom João m em 16 de Dezembro de f 524, juntos na 
meama Certidão da Torre do Tombo debaixo do Num. IV, prohihindo am-

. bos que se fizesse esta distincção, contraria á prática da mesma Universi
dade a~é o tempo, em que os mesmos impetráram em nome de EIRei Dom 
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Lei mental, e que não fieasse ern escrito·. A Nós nos parecell fi 
contrario, vist& com& o Estatuto era antigo, e se praticava. (a} 
Tamhem diz o Estatuto Novo, que as Conesias Doutoraes, e- Jla
gistraes, que se hão de dar por opposrção em Coimbra, se· n._ 
possam apresentar em ellas pessoas, que tenham raça. A isto con
tradisse o mesmo Doutor. E a nós nos pareceo, que pois a· Uni
versidade o queria assim, e era eonformt ao Breve, qrte Sua Ma
gestade alcançou de Xisto v sob-rt esla materia, que não havia para 
que deixar de ir no Estatuto. Quanto mais, que bem, e justa
mente, se podia e devia fazer esta prohibiÇilo em estas Conesias, 
que são duas sós em cada Sé, pois lhe ficavwrn as mais', em cp6 
os da Nação estam, e entram cada dia, não obstante o BteV'e, E 
assim, conforme ao Regimento do Conselho, ficou no .Estatuto o 
que pareceo aos mais. » · · 

-E conclue a dieta carta: 
ccNosso Senhor dê a Vossa Senhoria os bens que piHte·, e Efl 

desejo. Madrid t7 de Novembro.-Gtorgius Episcopus. 
-E em demonstraçio de que se havia determinado, que na Uni

versidade não ficasse Papel algum, que fosse antecedente aos ditos 
No.,os Estatutos, se acha escrito immediatamente, .depois do assimt 
transcrito, outro Paragrafo concebido nas palavras seguintes: 

ceVam dois Livros mais de borradores, como Sua Magesta~ 
mandou; mll'S falta em elles muito; porque como não cuidavamolf, 
que Sua Magestade se hiiVia de querer occupar em os ver, acabad() 
de deitar em limpo, nllo se fazia mais caso dos borradores, que 
eram muitos, e mui mal escritos, e com mil entrelinhas, de modo·,. 
que nâo se podiam ler, e se queimavam: e ainda foi dita ficarem 
esses poucos, que fiz. enquadernar, por nllo irem mo informes ante 
Sua Magestade. Vossa Senhoria me fa~a mercê de dar estes Livtol 

Filippe 11 do Papa Xisto v o conhecido Breve de Purlkal6, reduzide- á• uu 
Conezias Magistral, e Doutoral sómente, como nesta mesma Carta confessou 
este capcioso, e vendido Prelado, comsigo mesmo discorde, e a si mesmo 
eon'ftario.» (Nota do Comptndio Hút.) 

(4) d01rtra impostura, parque a antiguidade e' á pr~tica- esta'am eat ccm
trario, Enganou porém o aresmo Prelado a quem o não- desmentiria;, pDrque 
lhe fazia seniço neste engano, depois de haver impetrado o dito Breve dtJ 
P1iritiJ~ de h"&rdo com os }esllKU( para iwfammrem, e e>xeluiretn a Senhor' 
Doar Anlolrio da suceessã& da Cotoa de Portugal. 111· (l'(ota" do Cortl1tn1Mti 
H~.) 
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1tS118 Magesta11e, e de lhe dizer o· que atraz fica dito, pedindo-lhe 
seja eenido· de mandar em tudo o que quizer, e com brevidade, 
porque a UoiYersidade gasta muito com este Doutor (Cabaço) cada ... , 
-E em resposta de tudo o referido se acha tambem escrito na 

~~~trgem do Jeferido primeiro Paragrafo, da propria letra do Mar
cplea de Castello Rodrigo,' o seguinte: 

«0 Livro irá assinado ãmanhã, ou segunda feira: e até agora 
'-lo Jbe parece a Sua Magestade, que vai bem: e approva o que 
eontradill8e ADtooio Pinto. Disse-me que se conforma com Vossa 
Seolaori&. • ( d} 

E. 81o estes os Se:â98 Estatmos da Universidade, conhecidos 
pelo nome de E&tatutos de 1592. Como aeabamos de ver, sobre 
elles não foi ouvido o Claustro da Universidade. Foram clandesti
.-....aente redigidos e elaborados só por gente affecta á Companhia. 
E comtutio esta nilo ficou ainda satisfeita, como vamos ver. 

Neue mesmo anno de I 592 os doutores que haviam collabo
-.lo • redacçlo d' aq\mlles Sextos Estatutos, começaram em 
Macme trabalhando n' outros novos, com o auxilio de Ruy Lopes 
4Ja Veiga. E1!18es trabalhos parece que duraram até 1597. 

Net~~e anno tOra nomeado, por provisão de f 9 de junho, reitor 
ea Uoi.ersidade .Afl>nso FurtadG de Mendonça, o qual tomou 
pesse em 28 de outubro. Introduzira-se taml>em na cadeira de 
prima de Theologia o jesuíta Francisco Soares de Granada, no
-.eado por Philippe 1 por provisão de 24 de fevcr~ro do dicto 
anuo de 1597. E tudo isto se fez, ao que parece, para facilitar a 
aecei~po dos novos Estatutos por parte da Universidade. Se esse 
foi o fim~ nllo se eoganatam, pois que foram esses os Estatutos 
por que • mesma Universidade se regeu .desde 1598. 

O refOrmador Figueirôa, fallando do governo do reitor Affonso 
Ftartado de Mendonça, diz assim: «Em 23 de Fevereiro de I 598_ 
rluunou o 1\eytor a Claustro, no qual se apresentarão os novos 
Eatatutoe, que trouxe de .Madrid o Doutor Ruy Lopes da Veiga, 
:l..eme de Prima de Leis, co.Wrmados pelo mesmo Rey em 8 de 
lanho de 1597, e se asseJttou que se pu:blicassem,' e observassem, 
oe 'fiiMI' Est.atlfis cwiginaes se ~uudl() ao Cartorio da Universi-

(11) Coap. Jli«oriM. J. 1, PNt. 111, i 2& e 51'1. 
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dade, e silo os por que ella se governa, e correm impressos, e os 
que tinham vindo no anno de tõ92, governando Antonio de Men
donça, nilo ha noticia d' elles, e sómente acho alguma, de que se 
mandárilo suspender a requerimento dos Padres da Companhia por 
lhe diminuírem a isençilo do Collegio das Artes.>> (a) 

Estes Estatutos de t 597 são os Setimos Estatutos da Univer
sidade. Parece, porém, que os Padres da Compan~ia nem com as 
suas proprias obras se satisfaziam; porque estes mesmos Estatutos, 
que com os de 1592 eram obra exclusivamente sua, pouco tempo 
foram tambem lei para a Universidade, taes como haviam sido 
approvados por Philippe 1 em 8 de junho de t 597. Dentro de 
poucos annos foram reformados e substituidos por outro novo 
corpo de Estatutos, como se vai ver. 

Fallecera Philippe 1 em 17 de setembro de 1598, no mesmo 
anno em que haviam· sido publicados aquelles Estatutos de· que 
acabamos de fallar. Succedera-lhe Philippe n, que era ainda me
nor; e alem d'isso doente, apathico, sem talento nem character: 
em uma palavra, incapaz e indigno de governar por si. Os Jesuitas 
aproveitaram a menoridade e fraqueza do rei para imporE;ID á 
Universidade outro corpo de Estatutos m11is correctos e aperfei
çoados, quer dizer, mais conformes aos seus intentos e pretenções. 

Os ultimos haviam sido publiçados em t 598. E cinco a seis 
annos depois, em 1604, já se julgou necessaria uma reforma -d'es
ses mesmos Estatutos I 

O instrumento de que se serviram para isso foi· D. Francisco 
de Bragança, creatura sua. 

O reformador Figueirôa, fallando ainda do governo do reitor 
Alfonso Furtado de Mendonça, diz: «D. Francisco de Bragança, 
natural de Evora, filho do senhor D. Fulgencio, D. Prior de Gui-

, mar:ães, Bacharel formado em Canones, que tinha sido porcionista 
do Collegio de S. Paulo, senG.o do Conselho d'ElRey, Conego de 
Evora, Deputado do Santo Officio, e da Meza da Consciencia e 
Ordens, e Desembargador do Paço, veyo neste tempo visitar, e re
formar a Universidade por Provisão do mesmo Rey D. Felippe o 3.0 

(u em Portugal) de 20 de Março de 1604, e tomou posse e ju
ramento deste logar no Claustro de tO de Novembro do dito anno, 

(a) Catalogo do1 R.ytoru da UmVfrlitlatk, Cap. XIY, S 3. 
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IJIO qual lhe nomearllo para adjuntos desta reformação os Lentes 
de Prima, e Vespera, e os Deputados da Meza da Fazenda.» (a) 

Parece, porém, e é certo, que por entilo nada conseguiram, 
"FOr isso que o mesmo Figueirôa, fanando do governo do reitor, 
c::::rue immediatamente o seguiu, D. Francisco de Castro, notavel 
-.elo seu character severo, diz: «No seu tempo não succedeo cousa 
ciigna de memoria, no Claustro do primeiro de Janeiro de 16 t 1 
8} fez a nomeação par11 o Reytor, que lhe havia de sucéeder, e 
111os de 2õ do dito mez, e de t 9 de Fevereiro, propoz que El-Rey 
lhé mandára a reformação dos Estatutos feitos por D. Francisco 
de Bragança, e se assentou que se visse, e examinasse, e não foy 
plicada no tempo do seu governo, o qual durou at6 14 de Mayo 
de 1611.» (b) 

Vê-se pQÍS que até 14 de maio de t6t I não foi acceita. nem 
approvada a reforma de D. Francisco de Bragança. 

Comtudo os Jesuítas não desistirnm nem desanimaram deante 
da severidade austera do reitor D. Francisco de Castro. Demittido. 
o reitor; que terminara o seu governo naquelle mesmo dia U de 
maio, foi, por provisão de t 6 de abril d' esse mesmo anno, no
meado D. João Coutinho, descendente de uma família toda devo
tada de alma e coração aos interesses e pretenções da Companhia 
de Jesus. Eis como a respeito d'este reitor se exprime o citado 
reformador'Figueirôa: «Dom João Coutinho, Bacharel formado ein 
Canones, natural de Lisboa, filho de · Ruy Gonçalves da . Camara, 
primeiro Conde de Villa Fránca, e de D. Joanna de Gusmão, _não 
sendo dos trez nomeados pelo Cl-austro da Universidade, foy pro
vido no Jogar de Reytor por EIRey D. Felippe 3.0 , derogando para 
isso os Estatutos, de .que se lhe passou Provisão em 16 d' Abril de 
1611 ... , e tomou posse, e juramento no Claustro de 31 de M~yo, 
que lhe deu o Vice Reytor Fr. Egydio da Apresentação.» (o) 

Como se vê, foi necessario derogar os Estatutos e calcar a lei 
aos pés, para ser nomeado aquelle reitor. 

Fez-se mais. Para que por parte da Universidade nãe podesse 
haver resistencia â acceitação dos povos Estatutos, conseguiu-se 
que préviamente fossem approvados pela Meza dá Consciencia; e, 

(a) Catalogo do• R~Ytore~ tJa UnitJ8f'riàatü, Cap. xrv, S 9. 
(b) lbià. Cap. u. 
{c) lbià. Cap. XVI. 



para qae este Tribunal nlo pe~esse fluvidas á ~ appi'Ollllflo',. i-o 
zeram eoe a~cip~Aeo nomear praicllate d' esse me8mo 'Jrilmnal 
D .. Antonio M18CUeallas, perte.:ente egualmenle 11 mut &nailia, 
que era e fõ.a sempre dedieada protectora da f.empaabia de .les•"' 
com& já dissemos. 

Dispostas assim as cousas, os B9VOS Estatutos for .. aeceiios DGt 

Claustro de t de outubro de 1612. Os.Jesaitas bnilllll consewrido· 
o que pretendiam. 

•Amda; que a refonnaçlio dos Estatutos, diz o àtuto Fi8UfMêa .. 
feita por D. Francisco de Braganfa. se remetf:e!liSe" lt lJIIifenid.* 
cnfirmada por EIRey no tempo do gO'fernf) de D. Fl'llTICist» ele: 
Clsttro, a Universidade a nào pablicf>ft nem acceitou, antes repü
cou a ella, fazendo algumas lembranças, sobre as quaes se tGllloa: 

, no'a reSf)I~o, e se passt~m outra confinnaçlo em 20. de: Julho 
de 1612; e sendo remettida á: Uninrsidade se leo no tlausko do 
primeiro de Outubro do dito ano<>, e no dia segoin\e se public•u, 
e depois se imprimio, e anda juota aos Estatuto&. • (a) 

Sio estes os Oit(lf)()3 Estalutos da URiversidade. Slio tl8 memnoa 
de t 597 (os Setimoa), só tom a reforma IJ'le nos me!llàos fez 
D. Francisco de Bragança em '62 ar.,igos, OOIIÔmllàos por D. ta;.. 
lippe 11 em 2Q de julho de t6tip e aeceita, com& .aba ... !!l • 

ver~ pela Ullfversidade em Claustro de t de outultr.o . do 8leiJMI 
anno. 

Foram estes os Estatutos por que a UniYenidade se regeu lllé 
o reinado de D. José. Depois da restanraçlo da indepeodencia de 
Portugat pela feliz acclamaçio de D. Jooo IV, foram aq:.-Res &
tatutos confirmados pelo no• o rei portoguez por al•ará de t 5 de 
outubro de t65.3, sendo reitor da Universidade Manuel de Sald ... 
nha.. lieeneiado em. CanoRes, inqmsidor de Evora, e bispo eledct . 
de Vizeu.. Mawel de Saldanha havia sido nomeado reitor de Uni
Yersidade por D. Philippe III, por provisão de a de setelllim> de 
t 638, e tomado posse e juramento em 3 de ~.ereiro de 1639. 
Mu depois da acclam~llo de D. Joio IV, o now rei •por ca-ta 
de 2-.t. de dezembro de t 648 lhe agradeceu o bent qu& se tinU 
hevido Da sua acelamaçao em CH~ahra, e j.etameme • oon&rme. 
no mesmo Jogar.» (b) 

(a) Catalogo doi Rtytor11 da Utaiwrlidatü, Cap. xvr. 
(b) 00. Cap. un. 
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Pela exposição, pois, que até aqui temos feito, embor11 reii\IW 
.:Eida, das modificações por que a Universidade tem passado em 
~uas leis organicas, desde a fundação da mesm& em Lisboa por 
~. Diniz até o reinado de D. José, em cujo tempo vigoravaiJ!. os 
=-:statutos de 1597 com a reforma de D. Francisco de.Bragança, 
c:Je 1612, uma e outra cousa confirmada por D. João IV, em al
"""''t'ará de t 5 de outubro de t 653,-vê-se que a Faculdade de Theo
~ogia não fez parte da Universidade, quando esta foi fundada. Pelo 
--Estatuto, ou Carta de privilegios, ou Provisão, de D. Diniz, vê-se 
41ue era vontade do rei que a Theologia se lesse nos conventos doe 
franciscanos e dominicanos. E assim aconteceu até o reinade 
de D.-João 1, de quem são os Segundos E&tatW1o1.-É M tempo 
d'este rei, que pela primeira vez apparece na Universidade llllla 
cadeira de Theologia, devido isso ou a iniciativa sua, ou ll de ~u · ' 
illustrado fitho, o infante D. Henrique, o fundador da famosa Aca
demia de Sagres nó Cabo de S. Vicente, ou talvez lf iniciativa de 
ambos. -Depois encontramos nos Estatutos de D. Manuel (Tercei-
ro& Estatuto&) já duas cadeiras de Theologia, uma cadeira de pri-
ma, e outra de vespera.- No tempo de D. João 111, depois da 
trasladação da Universidade para Coimbra, vemos a Tbeologia lida 
nos collegios de Sancta Cruz, junctamente com os estudos menores; 
mas pouco depois, em virtude da representação feita pelo reitor 
da Universidade, e pelo reformador e governador de Sancta Cruz, 
vimos que foi tudo aggregado á Universidade, de que faziam parte. 
Cremos que a Faculdade de Theolo~ia nào tinha nessa epocba 
maior desenvolvimento, visto que D. João 111 mandou observar os 
E~tatutos de D. Manuel, em quanto se não redigisse.m outros. 
E alguem diz mesmo que D. João 111 não confirmou corpo ne
nhum de Estatutos: que a Universidade se governara pelos de 
D. Manuel, reformando o rei àpenas alguns pontos, ou modificando 
algumas disposições, quando era preciso. 

Desde a admissão, porém, da Companhia de Jesus, o estado de 
cousas deveu mudar: e, embora nilo tenhamos conhecimento dos 
primeiros Estatutos, devidos á iniciativa dos Jesuítas, pelas razões 
que no Jogar competente indicámos, é para nós fóra de duvida 
que o disposto, com referencia á organisação da Faculdade de 
Theologia, nos Estatutos de t 559 (Quartos) na regencia de D. Ca
tharina; nos de tõ65 (Quintos) na regencia do cardeal infante; 
e nos de f592 (Se:x:tos) no reinado de D. Philippe 1;-devia ser, 



com pequena· differença, o que lemos nos de f 597 (Setimos), con
firmados por D. Jollo IV com a reformação de D. Francisco de 
Bragança em t6t2 (Oitavos). E tanto mais, quanto que em do
cumentos d' esses tempos, e nomeadamente no Registo das Provi
sões dos Lentes, se falia de uma Cadeira grande de Escriptura, o 
que parece indicar haver tombem uma Cadeira pequena, ou Ca
thedrilha. como lhe chamam os Estatutos de 1 597, de Cadeira 
de Theologia, de Prima e de Vespera, de Cadeira de Escoto, de 
Cadeira de Durando. E mais nos confirma nesta idéa a lembrança 
de que nesses tempos taes cadeiras faziam parte das Faculdades de 
Theologia nas Universidades de França e de ltalia, e de Hispanba, 
donde a Universidade de Coimbra principalmente se inspirava. 

Mas que materias se liam na Faculdade de Theologia, e que 
methodo se seguia no seu ensino? 

Examinaremos esses pontos na parte segunda d' este trabalho, 
em que vamos entrar. 



PARTE SEGUNDA 
REFORMA DOS ESTUDOS TBEOLOGICOS NO TEMPO DE D. 1088 

(t 772) 

CAPITULO J 

O ensino da Theolor;ia na Universidade 
até o reinado de D. José 

Ê muito difficil, se nllo impossível, determinar precisamente 
que materias leu a Faculdade de Theologia na Universidade até o 
reinado de D.- João m, assim como o methodo que ella seguia 
em suas lições. . 

Seria indispensavel para isso conhecermos quaes os livros de 
texto ou Compendios adoptados, pois que por elles não só veria
mos o objecto das lições, mas até certo ponto poderíamos avaliar 
do methodo seguido, nilo devendo este afastar-se muito do que se
guissem os auctores dos mesmos compendios. Mas é isso que igno
ramos completamente. Documento nenhum pudemos encontrar, 
nenhuma indicação achãmos, que nos orientasse clara e devida
mente nesta questão. 

Até onde, porém, a critica conjectural pode levar-nos, fundada 
nos dados historicos que possuímos, parece-nos poder asseverar 
sem' erro que a Theologia ensinada na Universidade até o rei
nado de D. João 111 era já a chamada TMologia ucholastica. 
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Sabem todos que a Theologia escholastica, que havia começadó 
no seculo XI, que fôra muito desemolvida no seculo xn, era no 
seculo xm ensinada nas escholas mais celebres da Europa. As Uni
versidades da ltalia, da França, e mesmo de Hispanha nenhum 
outro methodo seguiam na exposição das materias theologicas senilo 
o escholastico. O movimento theologico, que characterisa a edade
media, é essencial e exclusiYamente cscholastico: e as escholas 
quenilo queriam .ficar áquem do progresso (porque naquelles tempos 
era isso um grande progresso no methodo de ensinar a Theologia) 
seguiam, e nem podiam deixar de seguir, a chamada Theologia 
escholastica. (a) E, digamos toda a verdade, nem nessa epocha 
havia outro methodo de expor e ensinar as verdades religiosas, 
objecto da Theologia, senão aquelle. 

Ora no tempo de D. Diniz foi o ensino theologico confiado, como 
sabemos, ás ordens dos franciscanos e dos dominicanos, porque 
em seus conventos se lia a Theologia com todo o esplendor e pro
ficiencia. E nilo podemos crer que aos mestres d' essas duas or
dens fosse desconhecido o movimento th<•ologico da Europa, já 
porque o seu character e o seu instituto lh' o vedava, e já porque 
as suas relações com os seus confrades dos conventos de França 
e de ltalia, lh'o nllo podiam deixar ignorar. Donde poderia ser 
originada a preferencia que o fundador da Universidade deu áquellas 
duas .Ordens no ensino da Theologia, se ·nllo era o ler-se em seus 
conventos esta sciencia pelo methodo que na Europa sabia era 
.coosiderado como o mais adaptado, se nlio o unico, para levar o 
convencimento ao espírito? 

Alem de que, se certo amor proprio das duas Ordens religiosas, 
.conscias da sua aptidão e da sua sciencia, concorreu, ou fez com 
que D. Dimz deixasse a Theologia em seus conventos, e a nilo.in
corporasse logo na ·Universidade, como indicámos em outro logar, 
.esse mesmo sentimento obrigava os mestres a nilo ficarem atrás 
das outras Universidades ou escholas da Europa no que .respeitava 
á Theologia. Nilo só a nobreza, tambem a sciencia obriga. 

Ê, por isso, para nós fóra de dúvida que a Theologia ensi
nada pelos franciscanos e dominicanos, segundo a determinação de 
D. Diniz na fundação da Universidade, era já a Theologia escho-



a.;,.. ~ ptdSe .ehras ·de Hugo & S. Victor, ~ Pedro I.om
~rdo, de Alexandre de H~ de AJberto Magno, de S. T.bomar., 
~e S. Boaventura, de Henrique de Gand e de Eseote, .m-am 'co
nhecidas de mais em toda a Europa, para poderem ser desco
nhecidas em Portugll pelos mestres de Theologia nos conventos 
das Ordens franciscana e dominicana. A adopção de muitas d' essas 
Dbns 11a Univer&Made d.e Paris, .e o' outr.as escholas e U~aiversi
eades de França e de italia, ·para livros de !leJ:to, haviam tido grande 
aocei~ e gerai approvação, para que os mestretJ .de Theologia 
.em Portugal 8S .desprezasaem. 

lslo que dEWera ter logar 110 seculo xm, em que .a. Tàeeilogia· 
achola&tica obegou ao seu maior esplendor, de'fera acontecer, 
por íor~ll 4le maior razão, no seculo :uv, em CJU.e apparece pela 
primeira vez uma cadeira de Tbeologia creada na Univ.ersih.de 
flOr D. Joao 1, e no ieoulo ~v, em tempo de D. Manuel, quando 
a Faculdade tiuha já na Universidade duas cadeiras. A lltilidade 
de euino eiObolastico da Tbeologia devia t(}J'Jlar-se mais ewdente 
e oonhooiclo, á pr~o ct•e mais se practicava: -t>ire& ,adquirit 
.ewulo. 

Portanto a ThMlogia .que na Universidade se leu até ·O Teiaado 
.de D. João lU deveria ser, e nem podia .deixar de ser, a Tbeologia 
ach9la&tica. 

De 'D. loãe 111 até o reinado de D. José é fora de dú.vida que 
Ioi tambem a mesma Theologia que lie leu na Universidade. 

Durante o r.eioadó de D . .João 111, como já vimos, 'Yigoravam os 
Eatatutos de D. Manueí, segundo os quaes a Faculdade de Iheo
logia tinha d.uas .cadeiras na Universidade. 

Documentos d' essa epo~a, íallaodo da provisão de lentes, rezam, 
oomo tambem já dissemos, d'uma cadeira de Escoto, e d'uma ca
deira de Duraado, e só estes dois nomes bastam para nos con
vencerem de que na Universidade de D. João 111, que, como se 
vê, accr-escentou mais cadeiras á Faculdade, se ensinava .ainda a 
Theologia escholastica. 

Nos tempos posteriores a D . . João m até D . .José deduzimos o 
me~mo dos Estatutos que restam, porque, embora não possuamos 
08 de t 559, nem os de ~ 565 com as respectivas addições, temos 
os de t &97, que sno os mesmos de t 653 approvados por D. João IV 

com a reforma de D. Francisco de Bragança, de 16t2, oooheci!!os 



com o nome de &tatúto "elho, e todos elles no que irespeita 6 
Faculdade de Theologia dizem o mesmo. . 

Rezam assim: 

Estatutos de t59t (a) 

«Averll sêpre nesta Vniuersi
dade as cadeiras seguintes de 
Theologis:, hila de prima, ê que 
se lerll o texto do Mestre das 
sentêças, no qual o lete dispu
tarA, e tratará todas as questões 
necessarias, e nilca lerá ê ella 
sêtêciario particular, c auerá 
por anno duzetos e cincoenta 
mil réis. 

«Outra de vespera, em que 
se lemo sempre as pa~tes de San
ctojThomas, e auerA por anno 
cento e outenta mil réis. 

uOutra de terça, em que se 
lerá a sagrada Scriptura, e auerá 
por anno cento e trinta mil réis. 

«Outra de noa antes da de 
vespera, e auerá por anno cem 
mil réis. As quaes cadeiras se
rão auidas pelas mayores da fa
culdade. 

«Auerá mais tres cathedrilhas 
de Theologia, hila de Durando, 
que se lerA depois da cadeira 

{a) Foram editados em Coimbra 
estes Estalutos. Lê-se nelles: 

Em Coimbra com licença do Or
tlinario t 1anta lnquilição, lmpreuo 
por Antonio Barreira, lmprel8or da 
Ynil.lln'lidatlt • ..4nno H.n.xcm. (Vi
mos um exemplar no cartorio dà Uni
leraidade.) 

Estatutos de t853 (a) 

«Averá sempre nestaVniuer
sidade as Cadeiras seguintes, de 
Theologia. Hila de prima, em 
que se lerá o texto do Mestre 
das sentenças ; no qual o Lente 
disputará, e trattarâ todas as 
questões necessarias e nunca lerA 
em ella sentenciario particular: 
e auerá por anno duzentos e 
cincoenta mil réis. 

«Outra de V espera, em. que 
se lerão as partes de S. Thomas: 
e auerá por anno cento e oi
tenta mil réis. 

«Outra de terça, em que se 
lerá a sagradaEscriptura: e auerA 
;por anno cento e trinta mil réis. . 

uOutra de Noa, antes deVes
pera : e auerA por anno cem 
mil réis. As quaes Cadeiras se
rão auidas pelas maiores da fa
culdade. 

«A verâ mais tres c.athedrilhas 
de Theologia: hila de Durando, 
que se lerá depois da cadeira 

(a) Foram tambcm impressos em 
Coimbra estes Estatutos, pois se lê 
nelles: 

Em Coimbra com a1 licença. M
Ctllarial, na 0/ficina dtThom~ Car
valho, Imprt11or da Yml.lln'ritlat'-. 
..4nno di 1654. 
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de terr.a, e auerá de ordenado 
cada. annÓ cincoenta mil réis. 

« Outra de Scriptura, que se 
lerá .da hiia ás duas da tarde, e 
se ~ cathedratico de terça ler o 
testa wnento nouo, lerseha nesta 
cat.hedrilha o velho, e assi pello 
contrário, e auerá de ordenado 
cincoent.a mil réis. , 

c.: .Âuerá hila cathedrilha de 
Sa.~t() Thomas, que se lerá de
pol.s da de vespera, e auerá por 
ann.o cincoenta mil réis: e pa
rece mdo bem que .se lea nesta 
ca.thEdrilha algilas vezes Gabriel, 
o a~etor e conselho de conse
l(he~.-os o poderão ordenar., 
L-.. 1T l "t>, III, &t, V./ 

de Terça : e auerá de ordenado 
cada anuo cincoêta mil réis. 

«Outra de Escritturn, que se 
lerá da hila ás duas da tarde : 
e se o Cathedratico de'Terça ler 
o Testamento nouo, lerseha nesta 
cathedrilha o Velho; e. assi pelo 
contrario: e. auerá de ordenado 
cincoenta mil réis. 

«Auerá hila cathedrilha de 
S. Thomas, que se lerá depois 
da de vespera, e auerá por an~o 
cincoenta mil réis. E parecendo · 
bem, que se lea nesta Cathe
drilha algilas vezes Gabriel, o 
Reitor, e Conselho de Conse
lheiros o poderão ordenar. , 
(Liv. III, Tit. v.) 

_Como se vê não ha differença nenhuma, no que respeita ás ca-: 
de• :t-as da Faculdade de Theologia, entre os Estatutos de 1591 e 
08 ~e 1653, que foram lei· organica da Universidade até ao rei
n?-c:J.~ de D. José: e em uns e outros se vê, pelos nomes mesmo 
d algumas cadeiras, que era a Theologia escholastica que se lia 
na mesma Universidade. 

_ "Portanto, desde que houve uma cadeira de Theologia na Univer-
1il'._dade, isto é, desde D. João 1 (e já antes nos conventos dos fran
~"lscanos e dominicanos) até ao reinado de D. José, o methodo se
~uido no ensino theologico era o methodo escholastico, servindo 
~e compendios provavelmente algumas das obras dos mestres da 
~heologia escholastica, 'como. se deprehende dos nomes da maior 
}>arte das cadeiras. 

Mas, se assim é, para que accusar os Jesuítas de introduzirem 
~ntre nós a philosophia arabigo-peripatetica, e a Theologia escho
lastica, de que se crê resultar a decadencia das sciencias e letras 
em Portugal? Se desde D. Diniz se ensina em Portugal a Theo
logia escholastica, que não pode convenientemente explicar-se, 
nem ser bem entendida, sem o couhecimento da philosophia aris
totelica, ou arabigo-peripatctica, como vem a Deducçào Chrono-

'J.'uaox.. 7 
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logica e o Compendio Hislorico, e mesmo a Con111lla da Junta 
. de Providencia Litteraria fazer carga de tudo isso aos Jesuítas, e 
só aos Jesuítas? 

Convem observar que nós nada temos com .os excessos e desvarios 
a que podem levar as paixões exaggeradas. No tempo de·D. José 
era uma especie de monomania attribuir só aos Jesuítas todos os 
males e calamidades que Portugal havia soffrido, e soffria ainda. 
A decadencia da instrucção publica principalmente era attribuida a 
_elles, e só a elles. Diz com muita graça e com muita verdade Joio Pe
dro Ribeiro, que de certo não é suspeito: ccTomarei primeiramente 
em vista aquelle Compendio Historico. Quem com attenção o ler 
tem de admirar que tanto tivesse penetrado até nós o bom gosto 
dos estudos ; as suas notas mostram mesmo que os mais abalisado.s 
methodistas eram familiares aos seus auctores. Mas não escaparam 
ao vicio do seculo, e ás circumstancias em que figurava a Deducçào 
Chronologica. Era preciso que se estofasse com ella, e com as suas 
atrocidades o Com pendi o Historico ; e quando fosse necessario in-. 
culcar as causas . da decadencia das sciencias, sem lembrarem os 
campos de Africa, o captiveiro hispanhol e a guerra da Accla-. 
mação, tudo se attribuisse aos Jesuítas. . . . Um dos collaiHJra
dores do mesmo compendio, relativo ás sciencias naturaes, con
fessa a tortura, em que se achara, precisando imputar aos Je
suítas lambem a corrupção entre· n6s da Chimica.• (a) , 

Nós havemos de dizer a verdade, tal qual a sentimos. Dando o de-· 
vido desconto ás exaggerações. apaixonadas da Consulta da Junta de 
Providencia Litteraria, e do Compendio Historico, não podemos 
comtudo deixar de attribuit aos Jesuítas uma grande parte na de
cadencia dos estudos em Portugal ; e no logar competente daremos 
a razão. A philosophia da historia d' esses desgraçados tempos 
indica e ap~nta muitas outras causas, que para isso concorreram, 
que não só a influencia dos Jesuítas. Attribuir a estes, e só a estes, 
a decadencia dos estudos e o abatimento lastimoso em que então 
jazíamos, seja qual for o aspecto social a que attentemos, é des
acêrto, e que só tem explicação pela especie de monomania que 
então houve de attribuir ã Companhia de Jesus todas as nossas des
graças, como acima dizíamos. (b) 

( IJ) ObiWVtJÇÕ.I hiltorit:IJI. 
(b) O sr. Jost SILVE&Ta& RIBEIRO diz com muita verdade, e muita pbilo-
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Os Jesuítas ni1o introduziram, nem podiam introduzir entre 
IIós a Theológia escholastica. Quando D. Joii«;> m os admittiu em 
Yortugal, já a Theologia era ensinada na Universidade pelo me
"thodo escholastico. Poderiam ampliai-a, desenvolvei-a· mais, ou· 
ainda mesmo n1lo a expur~ar de certas questões impertinentes, futeis 
~ridículas, que pelo andar·dos tempos se ha,·iam nella introduzido; . 
poderiam até, se se quizer odmi~tir, explicar mal e mal interpretara 

_ ]lhilosophia de Aristotdes, que mais tarde o }larquez de Pombal 
declarou abominavel. (a) ).las que elles fossem quem, pela pn
meira vez, ensinassem entre nós a Theologia escholastica'e a philo
sophia aristotelica, de certo n1lo o foram. Ha muito que entre 
nós existia uma e outra cousa, antes de D. João m os admittir em 
1540. 

O que, porém, é mais singular e notavel é que, condemnada e 
rejeitada absolutamente a Theologia escholastica, mandados aban
donar in limine os princípios philosophicos que guiavam os seus 
mestres, vejamos recommendado nos Estatutos do celebre Marquez 
um rigor de demonstração tal, nas verdades religiosas, como só 
se encontrava na mesma escholastica, dirigida pelos princípios 
d'aquella philosophia, e.sem os quaes é effectivamente impossível 
obter uma demonstração rigorosa. 

É que os collaboradores dos Estatutos, e o proprio Marquez, 
queriam extirpar os abusos, deixando ficar os legítimos usos : que
riam condemnar e expulsar o erro, deixando permanecer a ver
dade: e esta é sempre uma .e a me~ma, seja quem quer que fôr 

aophia: caNão pode contestar-se que os padres da Companhia de Jesus, S)'ste
lllaticamente est~cionarios, se não relrogrados nas cousas das sciencias, ti v eram 
grande parte nes~a decadencia; mas não deve ser-lhes imputada toda a culpa, 
quando aliás outros elemento, deploraveis concorreram tambem para um 
tio-ttiste resultado. A Inquisição, com o seu fatal cortejo de intolerancia, 
de terror e de inhumana perseguição ; o reinado de monarcbas, taes ,como 
1>. João 111 (desde que se deixou avassallar pelas suggestõcs do fanatismo), 
1>. Sebastião, e o cardeal rei; a perda da nacionalidade, e o funeatissimo 
captiveiro por espaço de sessenta annos; e depois os cuidados e esforços 
para sustentar a independencia recobrada em 16,0, que absorviam toda a 
~italidade da nação: tudo isto foi parte para que os estudos cahissem no 
lastimoso abatimento a que chegaram.» (Hiltoria do• EltabeltcimenloiiCim-
t.ifico•. litterario1 e artütico1 de Portugal. T. 1.) . 

(a) Carta do Marqnez de Pombal, de 23 de fevereiro dê 1773, ao Reitor 
da Universidade, registada a foi. 95 do Liv. x da Universidade de t772-
t'774. 

• • 
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que a proclame. Na philosophia de Aristoteles, que era gentio, P. 

por isso abominavel na sua doutrina, ha verdades eternas, que hilo 
de sempre ser verdades: e essas não se condemnam impunemente, 
nem se extirpam,' e fazem desapparecer por um simples decreto. Ha 
erros de certo em muitas de suas obras: mas seriam esses erros 
que a Theologia escholastica aproveitou? Condemnem-se, pois, ex
tirpem-se, e ponham-se de parte todos os erros e abusos : mas nllo 
condemnemos e rejeitemos conjunctamente a verdade e o bom uso. 

Os Estatutos de t 772 miravam effectivamente a pôr côbro aos 
abusos sem condemnarem o que era verdadeiro e le!!itimo · nas 
demonstrações scientificas. Na parte respectiva á Faculdade de 
Theologia nós vemos sanccionados os princípios demonstrativos da 
verdadeira Theologia escholastica, s'em se deixar de indicu os es
colhos em que naufragaram muitos dos theologos que d' elles abu
saram. 

Convem, pois, determinar e conhecer bem o que era a Theo
logia escholastica, contra que tanto e tão apaixonadamente se es
creveu no reinado de D. José, e que muitos, hoje mesmo, inOuen
ciados, talvez, por esses escriptos, olham ainda como 

Monstrum horrendum, informe, ingens cu i Jumen ademptum. (a) 

Será isso objecto do capitulo seguinte. Apreciaremos melhor 
depois a reforma dos Estatutos do nobre e illustrado Marquez, e 
bem assim o em que os Jesuítas concorreram para a decadencia dos 
estudos theologir.os entre nós. Determinada a noção da Theologia 
escholastica, e conhecida a sua historia, melhor avaliaremos os 
grandes serviços que o providente Marquez de Pombal fez aos es
tudos theologicos, collocando-os em um caminho progressivo, de 
que ha muito andavam desviados em Portugal pela má direcçilo 
que se lhes havia dado. 

(a) VJBGILIO.- Eneid. 111, v. 668. 
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cias, que então quasi se comprehendiam todas na Theologia. Soube 
circumdar-se dos homens mais illustrados do seu tempo, chama..;. 
do-os de differentes nações, a que pertenciam; crcou a schola pa
latina na sua côrte, eschola que clle proprio ·frequentava, e que 
todos os notavcis e nobres, por imitação c cortezania talvez, se
guiam tambem ; e promoYeu por todos os modos -a instrucção de 
seus yassallos. 

Não vem para aqui dizer agora quaes as formas por que elle · 
deu impulso âs sciencias, e em geral á instrucção publica. É, porém, 
certo que grandes melhoramentos se operaram então nos estudos 
bíblicos. Começaram talvez no seu tempo os Codices criticas· Õos 
Livros Sanctos. Os apographos de quae·squer livros, até essa epocha 
escriptos, como os originaes, continua serie, começaram então a 
escrever-se com as palavr~s separadas e distinetas. Muitos signaes 
orthographicos, de que hoje usamos, datam d'essa e.Pocha; e a es
cripta stichometrica, então em uso, desappareceu'para dar Jogar i 
fórma usada em nossos tempos. O que hoje chamamos instrucção 
primaria deveu tombem um cuidado e zelo muito particular ao 
grande imperador. Incontestavelmente a epocha de Carlos Magno 
é o primeiro clarão, a primeira. aurora, que apparece para a in
strucção publica na escura cerração da edade media .. E quer-nos 
parecer que, se elle vivesse mais cinl!oenta annos, com o empenho 
que sempre mostrou em promover o estudo das . sciencias e das 
letras, com o genio conquistador que o characterisava, e segundo 
o qual parecia aspirar á unidade da Europa inteira; com os pru
dentes conselhos dos sabios que o cercavam; e coÍn a força de 
.vontade que sempre o acompanhava: - a Renascença, que surgiu 
no seculo xv, começaria certamente seis seculos antes. (a) 

(a) •Nella prima sua spedizione iJt ltalia, veduti gli avanzi di quella in
signe, se non morale civilità, si propose di trapiantarla in Francia; e ~cno 
seco Pietro da Pisa, già maestro a Pavia, e Paolo Warnefrido storico dei 
Longobardi. II primo ebbe la dirczione della scuola di palazzo, la quale 11-

guiva Carl o Magno dovunque andasse; e alle le.:ioni assistevano, oltre l'im
perator·e, i principi di sua casa e quanto di meglio capita~se a corte. Fu pói 
quella eommessa ad Alcuino, uomo superiorc ali' età sua, e, per fecondità 
d'íngegno ed originale operosità, conveniente al genio di Cario Magno ..... 
.. . .. .. . ... Jndusse egli A lcuino a· fermarsi in Francia, ove tosto gli 'assegno 
tre pinguissime badie, se lo ptesc a eonndcntc, c ii costitul riformatore delle 
lclterc, come esso era dclla politica. Scrissc egli commcnti sopra la Bibhia, 
indasandovi allegorie e scnsi morali: trnttati dogmatici e laYori di liturgia; 
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No tempo de Philippe Augusto, e dos imperadores do casa de 
.... ~henstaufen, no seculo XIII, foram continuados os trabalhos en-

~ 110o nci wúj e l1 tlirtu, tutto pratico e con arguto modo d'osservare la na
t".~ra umana; uno tklla ragioft1 tkll'anima; oltre lavl)ri di letteratura, come 
li..Ja ~ dialogo ove l'autore a Cario espone i metodi degli antichi retori e sofis
t. • , massime riguardo alia dialettica e all'eloquenza giudiziaria. Stesc pure 
~ ite di santi e quella di Cario Magno, sciaguratamente perduta, mentre 
troppe poesie ce ne rimangono, le piu sovra momentanei occorrenti. Scrive 
c:::cJD língua rozza, stile duro, atfettata dottrina, e un ribocco d'ornamenti che 
lrllon rilevano la trivialità de' pensieri. Tutto che egli argomenti a modo de' 
t.eologi, non lasciasi pero angustiare daiJa forma; e sa levarsi verso la filo
sofia e la letteratura antica; mostrasi istrutto non solo nei Padri latini, ma 
1ne• migliori profani;. sa delle scienze quel che ne era- ai suo tempo, ed as
socia la letteratura civil e colla religiosa, di cu i pareva asso luto ii divorzio .. ~ 
......... Conoscendo egli l'importanza deli a classica letteratura, s'applico a 
rintegrare i manoscritti o guasti da ignoranti amanuensi, o mutili o scom
paginati. Sopratutto rivolse I'attenzione sui libri sacri, raccomandando 
l'esatteza dei punti e dclle virgole, e mettendo maggior merilo nel copiar 
testi che nel pi anta r vi ti~ Falto deli a Bibbia una copia diligente; la presentb 
a Cario come tributo convene,·ole all'ingcgno di chi Ia otfriva, e agli inco
raggiamenti di qucllo cui era destinato. Sopra tale esempio se molliplica
rono i buoni copisti, arte chc dava fama e . guadagno; e le biblioteche 
de'monasteri crebbero anche di codici profani. I migliori amanuensi ingegna-· 
-vansi di sbandire i caratteri teutonici e tornare ai bel tondo romano, rifar
ma avviata ne) convento di San Wandrillo per cura dei monaci Ovone e Ar
duino, e di cui sono frutto j bei manoscrítli dei frati di Corbia c di Rcims. 
-Aggravato dall'elà, Alcuino rinunzio a' suoi discepoli le Jautissime badie 
ond'era· investito, e piu non altese che alia salute dell'anima c dei corpo. 
-Oitre di questo grande, chi fosse Ve'lnto alia corte di Cario Magno gli 
trovava attorno non solo una maestà di re vinti, come a Tigrane, ad AttÍla, 
a Napoleonc in Dresda, ma una ghirlanda, invidiabile anche da tempi piu 
gloriosi; do,·endosi ai nominali membri della sua accademia aggiungere ii 
norico Leidrado arei v escovo di Lione, bibliotecario, che migliaja d' Adopziani 

. converti; Smaragdo abbate di San Michele, che scrisse di grau1matica sulle 
orme di Donato, e la Via regia per instruzione dei principi; ii mentovato 
san Benedetto d' Aniano; Ansegiso di Borgogna intendente alie fabbricqe, e 
primo raecoglitore de' Capitolari; gli ostriani Adalardo, cbe, oltrc gli sta
tuü della sua badia di Corbia, lascio letlere e ii traltato deli' ordine di pa
lazzo; Tegano, che poi stese la vita di I.odovico Pio; Agobardo spagnuolo, 
arcivescovo di Lione, scriltore di teologia, di leltere e poesie; R abano Mauro 
abbate di Fulda e arcivescovo di Magonza, vcnuto piu tardi ín grau nomi-'
nanza, e che lascio cinquantun' opere di teologia, morale, filosofia, crono
logia; oltre Teodolfo goto d'Jlalia, Paolino d' Aquileja, ed altri di d1i par
líamo piu avanti. La maggior parte, ii vedete, sono sacerdoti, c specialmente 
inlesi a materic di rcligione; altro carallere di quell' età. Ne Cario (come 
la fonuaa diede ad Augu~to c a J.eonc x) li trovo già belli e formati; molti 

• 
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cetados no seculo IX. O impulso dado ás sciencias e á instrucção 
publica por Carlos Magno te,·e maior desenvolvimento do seculo XIII 

por deante. Apezar das luctas quasí continuados com os papas, o 
amor das sciencias e das letras nilo esfriou. (a) EntreviaiiHI)C já, 
por assim o dizer, os prodromos da Renascença, que nilo vinh& 
lon~e. 

E a Theologia escholastica, que então dominava, porque estava 
no seu apogêo, embora defeituosa em muita cousa, como nmos 
ver, nilo concorreu pouco (dev~mos fazer-lhe essa justiça) para o 
desenvoh·imento e progresso da instrucção publica. Por necessida
de, e até por ~osto, muitos então se entregavam ao estudo da Theo
logia pelo methodo dos escholasticos. E é fóra de dmida que os 
homt>ns mais notueis que appareceram nos seculos xv e xv1, e 
até mt>Smo d'ahi t>m diante, de,·eram á Theologia escholastica o 
renomP que alcan~aram e ainda têm na republica das letras. 

Não tem a Theologia escholastica sido apreciada por todos do 
mesmo modo. Para uns- o methodo adoptado pelos chamados 
escholasticos na exposi~ão das verdades religiosas é improprio, 
inl'onwniente e noci,·o, é pt>Ssimo. Para outros-não ha methodo 
mais adequado e claro, mais util e adaptado· para lel"ar o comen
cimento ao espírito de quem aprende e estuda. 

Parece-nos ha,·t>r exaggera~ão em ambas as opiniões: e se em 
ambas ha wrdade. é comtudo certo que nenhuma d'ellas exprime 
exclusinmt>nte toda a wrdade. 

E por isso que conH~m determinar bem o que se chama Theo
l~ia estholastica. E prffiso saber com exactidão em que ella 
consiste. 

Os padres mais illustrados da edade media t>ntenderam, e muito 
bt•m, que a Theologia não podia attingir o seu ,-erdadeiro 6m sem 
a pbilosophia. Com nt>ohumà outra st·iencia effecti,·amente a philo
aophia esti mais f'Streitamente ligada do que com a Theologia, a 
t'fltttllfl da $ttt'tltiM. E ~ a t>Sta, rm razão do seu objecto, nilo 
~rtonrt'Nt' o J•rimt'iro l~ar hit•ral\·hico na da. .. ;;sifica~lo das scien
lliaa, ,)ti t~t'rto tc.•ria t>llt' pt•rtt>n~ido i phil~pbia. Se Deus, em seus 

,l'r.hlu•rn mt'n-& lt> i'tituaioni di lui. t>d ~~li ~ppe occoparli nelle missioni, 
tu•ll• rlrnrmt', nc-lla ''am•dl,•ri.-, nd d.-N. ndl.a lt•gislaa•ont·. serondo la ca
tt•••ll•.• (.~ltlri• l'ttHv-r.tcllf cli t:"-ta& c::A:\"Tl". T. T. J •• II. c~p. III). 

(") A, DoN&at-l.tt Ltninal•n •llt•_. .. ...,. ~· Paris, a87t . 

• 
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profundos arcanos, nos não tivesse introduzido, pelo seu Verbo, na 
sua propria sciencia, de certo que a philosophia seria a primeira 
das sciencias. E nem a philosophia perdeu com a revelação ~o 
Verbo: antes ganhou. A revelação addicionou á luz natural da ra~ão 
uma luz superior, sobrenatural: a Verdade suprema patenteou ao 
espírito humano princípios, elementos e verdades objectivas, que a 
razão,. só por si, jámais poderia attingir. E, alliando-se ao•Verbo 
'divino, unindo os seus proprios princípios aos princípios da Fé, a 
philosophia ficou mais ampliada, expandiu-se mais, desenvolveu-se, 
formando uma sciencia muito mais vasta do que ella, por si só, 
poderia jámais crear. A philosophia com a revelação não desceu, 
nem se degradou: pelo contrario, elevou-se, aperfeiçoou-se. Sem 
a revelação era imperfeita e manca. Com ella completou-se, ficou 
inteira. E ahi está a historia da philosophia, anterior ao Christia
nismo, confrontada com a da philosophia depois do Christianismo, 
que nenhuma duvida deixam a este respeito para todo e qualquer 
espírito justo e imparcial. 

E preciso, porém, não confundir a Fé com a Theologia. A Fé 
é toda sobrenatural e divina, e não depende, nem pode depender 
de causa alguma natural. N'esta parte os serviços da pbilosophia 

, só podem ser negativos. Já as!lim nllo acontece com a Theologia, 
que, sendo sobrenatural em quanto ao seu objecto, é natural na 
sua essencia; por isso que nada mais é do que a analyse racional 
dos fundamentos e princípios da Fé. E é sob este aspecto que os 
theologos da edade media entenderam que ninguem podia· ser ver
dadeiro theologo sem ao mesmo tempo ser verdadeiro philosopho, 
ou que a philosophia exercia sobre a Theologia uma influencia tão 
directa e positiva, que esta sem aquella não podia progredir nem 
prosperar. -

E se bem reflectirmos, facilmente conheceremos que a influen
cia da philosophia se estende realmente a todos os ramos da Theo
logia. Todos conhecem e sentem que o methodo adoptado na Theo
logia dogmatica, todas as definições e axiomas em que esta sciencia 
se basêa; em uma palavra, todos os processos, que segue em suas 
demonstrações, sllo pedidos á philosophía. O proprio Deus, haven
do-se servido da linguagem humana para nos revelar seus myste
rios, como que d'ante mão nos impoz a obrigação de applicar coo~ 
venientemente á ordem _sobrenatural as idéas e princípios da ordem 
natural, manifestados por essa linguagem. É necessario, pois, ana-

... 
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lysar com o maior cuidado, com todo o escrupulo essas idéas: 
aliás, ou nada comprehenderemos da revelàçllo, ou cahiremos em 
erros funcstissimos. E tanto mais minuciosa e delicada deve ser 
essa analyse, quanto mais ella se applicar a idéas implicitas em 
dogmas de Fé, ou com elles_connexas. É de todo o ponto ;ndi!
pensavel discriminar bem n'essas idéas o que pertence á ordem 
sobrenatural, e d'ella é proprio, do que é proprio e pertence á 
essencia univer!lal das cousas, ã ordem natural. 

A Theolo~ia dogmatica, portanto, é impossível, se nllo tem por 
base e fundamento uma metaphysica exacta e profunda, que só pode 
ser-nos dada pela philosophia. Quem ha ahi que ignore que nem 
uma só d'essas noções geraes, que a metaphysica elabora e depura 
em seu cadinho philosophico, deixa de ter a cada passo npplicaçllo 
em Theologia dogmatica, onde apparecem com todos os aspectos, 
sob que é possível considerai-as? Quem não sabe que sem um. co
nhecimento exacto e profundo d'essas noções pbilosophicas, Qem 
ha clareza na exposição das matcrias, nem facilidade na sua com
prehensllo? Sem esse auxilio da philosophia só ha duvida, hesita
ção, trévas: o conhecimento claro da idéa, ou, pelo menos, da sua 
necessidade ou conveniencia é impossível sem ella. 

Todos conhecem e sentem egualmente a ligaç'llo intima que prende 
a Theologia moral e canonica com a philosophia. Mais ainda, se é 
possível, do que a Theologia dogmatica: já porque nas questões 
moraes ha muito menos verdades revelados, que nas questões 
dogmaticas, embora a moral christil. prenda nos dogmas; e ja por
que é á razllo que o theologo moralista ha de ir buscar muitos dos 
princípios que devem guiai-o n'essa sciencia. É tombem pela radio 
que elle ha de solver as difficuldades que se ofl'erecerem na ~tppli~ 
cação dos princípios: e a maior parte dos deveres do homem para 
com Deus, para comsigo e para com o proximo, prendem com a 
ordem esse~cial, sendo, por isso, do domínio da philosophia. É 
ainda á pbilosophia que pertencem as theorias fundamentaes sobre 
os actos humanos e sobre a consciencia, que constituem, por assim 
dizer, o principal eixo sobre que gyra e se move todo o maehi
nismo da sciencia dos costumes. -

Pelo que respeita ao direito canonico, todos sabem que demánda 
e suppõe noções geraes sobre a lei, e sobre as condições da au
ctoridade social, tanto cdmo o estudo da jurisprudencia civil. A 
ambas as lef{illlaç&ll é indispensnvf-1 o direito natural, que estabe-
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I ece as bàses sobre que assentam tanto as leis da Egreja como as 
<lo Estado. É elle que estabelece as fórmulas geraes, que as leis 
psitivas applicain ás condições particulares. Está, em uma pala
~a. para o direito positivo, quer canonico quer civil, como a al
~ebra para a geometria. Sem elle nllo será facil gen~ralisar os dados 
)>articulares, e _engrandecei-os simplificando-os. Ora ninguem des
eonhece que é a philosophia que ~ de dar-nos esses conhecimen
-tos, e só a philosophia. Sem ella, portanto, nllo pode existil" a syn
"these logica das verdades ·religiosas. 

Foram tambem aquella~ tres partes da Theologia-a dogmati
ca, a moral e a canonica, que tiveram maior desenvolvimento na 
edade media. A Tbeologia exegetica, nllo obstante a sua grande im
portancia, foi pouco cultivada. Os theologos d'esse tempo limita
ram-se a repetir o que havia sido ensinado c expli~ado até o se
colo .VI. Os seus trabalhos ou foram as Catenae, ou, se algum 
commentario nos legaram, nllo adeantaram mais que · os seus ante
cessores. A hermeneutica como sciencia ainda nllo havia nascido, 
e como arte era imperfeitíssima. 

Foi a dogmatica, a moral e o direito canonico, de que princi
palmente se occuparam os theologos da edade media. E é até por 
isso que, nas obras mais notaveis, que d'esse período nos restam, 
vemos esses tres ramos da sciencia tractados promiscuamente, e até 
sem ordem e sem o devido methodo. Os maiores talentos d'aquella ' 
epocha, as mais robustas intelligencias se nllo esquivaram a esse de
Jeito. Os seus trabalhos silo essencialmente encyclopedicos, e col
lecionados, na maxima parte, sem o necessario disce1 nimento. 

Ora, convencidos como estavam, e com razão, de que sem a 
philosophia nllo podia a Theologia attingir o seu fim; de que o 
theologo nllo podia ser verdadeiro theologo 'Sem ao mesmo tempo 
ser verdadeiro philosópho ; - a questão reduzia-se a conhecer 
d' entre as escholas philosophicas que existiam aquella de que o 
theologo devia subsidiar-se. 

E a escolha nllo era difficil. 
De certo que nas escholas materialistas, aliás desprestigiadas, nlo 

poderiam filiar-se os theologos, essencialmente .espiritualistas. Lá só 
poderiam beber princípios negativos, absolutamente inapplicaveis á 
Theologia positiva. O materialismo era essencial111ente incompatível 
com o espiritualismo christllo; ern mesmo a sua completa negação. 
E o character da edade media era, de mais a mais, todo espiritualisto,. 
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Duas escholas espiritualistas disputavam prefereocia oesila epocba: 
a eschola de Platão e a de Aristoteles. A de Platão já elles sabiam 
o que podia d~r em vista dos trabalhos dos padres alexandrinos. 
Por isso os theologos optaram pela de Aristoteles, e não foi sem 
razão. ' 

Nilo quer isto dizer que a eschola de Platão nllo ensinasse dou
trinas verdadeiras. Temos para nós que ambas as escbolas se com
pletavam; e que a verdade estava em ambas, devidamente appli
cadas e bem entendidas. O idealismo ~e Platão, que mais tarde 
foi tilo antiphilosophicamente aproveitado e applicado, era um prin
cipio luminoso, e de grande alcance para a philosophia : elevava
nos a .certa ordem de verdades e de demonstrações, a que nunca 

, poderíamos chegar lo~icamente pela philosophia de Aristoteles. O 
s u b j e c ti v is mo de Platão c reava no espírito conceitos a priori, 
a que nunca poderia chegar o o b j e c 1 i v is mo a posteriori de Ari
stoteles. E a verdade não está, nem póde estar, só no elemento 
objectivo, está tambem no subjectivo. Todos sabem a que absurdos 
levou a eschola sensualista o objectivismo exclusivo. Todos com
prehendem e conhecem tambem os excessos e desvarios, a que o 
subjectivismo exclusivo tem levado a chamada eschola allemil. Ne 
nimium .... Est modus in rebus. 

Nilo foi, porém, isso que fez com que a edade media fosse ge
ralmente aristotelica, e não platonica. Os theologos nessa epocha 
procuravam sobretudo um methodo claro de demonstração. Que
riam regras fixas e universaes, que os encaminhassem nas discus
sões em que a cada passo se encontra\'am, e que, acceitas por 
todos, servissem, quando devidamente applicadas, para levar o con
vencimento ao espírito dos outros. Queriam definições claras dos 
termos, divisões methodicas, ordem racional nas id~as, raciocínios 
estrictamente Iogicos: em uma palavra, um metbodo philosophico, 
mas completo, para explorar e demonstrar a verdade. Ora era 
isso precisamente que encontravam em Aristoteles, e que não viam 
em Platão. Platão era mais ontolo~ico do que Iogico: Aristoteles 
era mais logico do que ontologico. Em A.ristoteles encontravam 
tudo o de que necessitavam para as circumstancias em que se 
achavam: em Platão não. E foi isso que actuou sobre os theo
Iogos da edade media para optarem pela philosophia de Aristo
tclcs com prcferencia â de Platão, que pouco ou quasi nada 
podia ajudai-os ~os fins que tinham em vista. E é de justiça con-
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Cessannos que a philosophia aristotelica concorreu muito, muitís
simo, para crear o riA"or logico de demonstração, que então se 
usou, que continuou depois, e que ainda hoje se emprega nas de
IDonstrações rigorosamente logicas, embora alguem se envergonhe 
<le declarar, ou ainda de sentir que o apprendeu da escholastica. 
~s grandes raciocinadores dos seculos XVI e xvn não appren
cleram em outra eschola. E se essa philosophia tivesse sido conve
-mientemente seguida e prudentemente cultivada, tendo em conta 
as .necessarias modificações, dictadas pelo bom senso e pela sã ra-
2ão, talvez a historia nllo-tivesse de registar os erros e desvarios 
do scepticismo inglez, do sensualismo e deísmo francez, e do ra
cionalismo germanico sob os seus differentes aspectos e figuras, 
de certo· mais numerosas e variadas que as do Pro teu da mytho
logia pagll.. 

Quer isto «lizer que somos exclusivamente aristotelico em phi
losopbia, e que ainda hoje suspiramos por essa philosophia tanto 
em uso na edade media? 

De certo nll.o: e já o deixámos entrever. 
De tudo se abusa. Que ha ahi de mais sancto, de que se nllo 

tenha abusado? Abusou-se tambem da philosophia aristotelica, o 
que nll.o admira. E certos espíritos, para quem só é verdadeiro e 
util o que é novo, levados dos abusos, em que de certo cairam 
muitos dos que professavam a philosophia d'aquella eschola, ava
liaram de toda a philosophia por esses abusos, e condemnaram-n'a 
ao ostracismo, votando-lhe um odio eterno, um eterno rancor: o 
que nllo obsta comtudo a que, quando precisam de demonstrar 
com rigor logico alguma proposição, usem, e se sirvam, talvez 
inconscientemente, dos princípios por ella seguidos. 

Para nós, para quem a verdade é só uma, seja antiga, seja mo
derna, e que a abraçamos com o mesmo amor e enthusiasmo, 
venha donde vier, e só pelo facto de ser a verdade,- a philo
sophia aristotelica tem muita cousa, muitíssima, aproveitavel, e 
pontos ha, alem dos quaes nll.o passaram ainda as modernas es
cholas. E, sendo assim, porque não aproveitai-os ? Só a inscien
cia e teimosia, ou ambas junctas, poderão rejeitar esses pontos : 
mas tambem com a pena de vegetarem na ignorancla. · 

Sejamos, pois, jnstos. Censuremos o abuso, que d't•lla se fez, 
e nll.o o uso. Rejeitemos ou reformemos o que nessa philosophia 
houver de inexacto ou dicto com menos precisão: mas nllo en-

. ' 
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\-olv8mos no anathema fulminado contra 8 philosophi8 aristotelica 
os princípios verdadeiros e in8lteraveis que ella ensinou sempre, 
e que ainda hoje se ensinam. Procuremos a verdade, e acceitemol-a 
como tal, sem nos importar a sua proveniencia. A verdade é sempre 
uma e 8 mesma, é sempre a verdade. Repetimos: Ne nimium . •• 
E.st modus in rebus. 

Foi tambem debaixo d'estas impressõ.cs, e com aquelle fim em 
lista, que os theoJogos na edade media alliaram a philosophia 8ris-
totelica com a Theologia. · 

Ora o movimento theologico, que então se operou, apresenta 
tres tendencias distinctas. A Theologia nesse grande período offe
rece tres feições characteristicas: uma positiva, outra contempla
tiva, e a terceira e&peculativa ou estrictamente e&ehola&tica. 

Tractavam uns de expôr e demonstrar as verdades religiosas 
pela auctoridade da Esçripturo, dos Concílios e Padres da Egreja, 
accrescentando, ás vezes, algumas proposições demonstradas pela 
razão natural. Punhom de parte toda e qualquer fórma de argu
mentação dialectica, para só usarem dos argumentos positivos da 
Escriptura e da Tradição. 

Era a Theologia positiva. 
Outros tractavam as doutrinas religiosas só e unicamente por 

puros raciocínios, pela arte dialectica: e, se algumas vezes em
pregavam ou citavam a Escriptura, tomavam as suas palavras em 
sentido allegorico, ou davam-lhes interpretações as mais das vezes 
inteiramente arbitrarias. Para estes o raciocínio era tudo : a dia
lectica preferia á Escriptura e á Tradição. 

Era a Theologia especulativa, ou rigorosamente e&chola&tica. 
Outros havia, que preferiam ao methodo dialectico o mcthodo 

de intuição. Para estes a logica nada mais era que um simples 
instrumento, uma sciencia puramente verbal. Como só procura
vam o gozo contempla~ivo da alma, a verdade para elles só valia 
ém quanto realisava a plenitude d'essa vida mystica do espírito. 

Era a 'J'htologia contemplativa. (a) 
Esta eschola, como vivia uma vida intima e muito particular, 

como era dominada por um mysticismo mais ou menos intenS(), 
mais ou menos exaggerado, pouca influencia teve nas luctas methodo-

(a) N. J. L.uonT, Coup tl'oeil tur l'Hiltoire tle la Théologie Dogm~~-
eifw. Louvain• t85t. · 
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Jogicas da epocha. Para elles a intuição era tudo, c a .verdade 
só era aproveitavel, se condizia com essa intuição do espírito: 
se nilo, nada valia. Sequestrados, por assim dizer, do movimento 
theologico, promovido pelas I uctas das outras duas escholas re
lativamente ao ensino organico, os theologos da eschola con
templativa, embora numerosos, poucu acção tiveram na questilo 
de methodologia theologica. Alem de que, se para esta eschola a 
logica e a dialectica eram uma scieocia vil, uma sciencia de pa
lavras, se o principio supremo para ella era a intuição, não era 
possível discussão entre ella e as outras escholas, como facilmente 

- se comprehende. (a) 
Já nilo acontecia o mesmo com ·as outras duas. Os da eschola 

· po1itiva tinham os escholasticos como suspeitos de novidade, e 
mesmo de heresia. Pela sua parte os escholasticos declaravam os 
-positivistas homens sem genio, sem talento, sem intelligencia, e só 
aplos, quando. muito, para repetirem servilmente textos da Escri-
ptura e dos Padres. · 

D'ahi a lucta entre as duas escholas: lucta em que o positi
"i•mo theologico decaiu, para dar a victoria â Theologia e&chola
•tica, que achou apoio em toda a nova geração, que se entre
@ava ao estudo. Todos abandonaram as lições da eschola positi
~sta. A fama, a gloria e os applausos foram só para os eschola
sticos, diz Du Buulay. (b) 
- Ora nós costumamos designar com o nome de Theologia e•
.:holmtica o methodo de tractar a Theologia, ou as materias reli
~iosas, que nos seculos XI e xr1 se introduziu na Egreja. Esse 
nethodo consistia, já em reduzir todas :as materias theologicas a 
"UUll só corpo synthetico, distribuindo-as e ordenando-as por fór
ma, que umas dessem luz ás outras, constituindo assim um sy
stema ligado, deductivo e completo, já em observar nas argu
mentações as regras da logica, fazendo uso das noções da meta-

- physica, e conciliando, tanto quanto possível, a fé com a razilo, a 
religião com a philosophia. 

Todos _vêem que neste empenho nada ha que censurar. Nem 

(a) Conta, porém, escriptores illustres, taes como S. Bernardo, Hugo d1 
S. Yiclor, Ricardo di S. Victor, S. Boaventura, Guilhwrru!, abbade de S. 
T~iwri. Tàulw, Ruy1brock, Gw•on, e outros . 
. (b) Hilt. Uni111r1it. Pari1. Sec. IV, dias. IV. 
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mesmo essa idéa era 'nova. Segundo Mosheim, já no seculo vn 
Tayo de Saragoça tinha feito egual tentativa. E é certo que no 
seculo VIII S. João Damasceno, nos seus quatro livros De fide 
orthodoxa, havia ensaiado o mesmo methodo, servindo-se, para 
explicar os dogmas ehristãos, da philosophia de Aristoteles. 

Como, porém, S. João Damasceno, não teve imitadores, prin
cipalmente entre os theologos da Egreja latina, concordam todos 
em que u Tbeologia escbolastica começou no seculo XI, e que o 
primeiro que apresentou um systema de Thcología por aquelle me
tbodo foi S. Anselmo, que morreu, em t 109, arcebispo de Can
torbery .. 

S. Anselmo foi discípulo de Lanfranc, o principal theologo que 
' nuvia rombatido e refu•ado a heresia de Béranger com referencia 

ao mysterio da Eucharistia. 
S. Anselmo, e Lanfranc, ambos italianos, são considerados como 

os maiores theologos do seculo XI. Mas S. Anselmo considera-se 
como o primt>iro elo da cadeia dos theologos escholasticos. Foi 
elle tambem o primeiro que elevou a dogmatica á altura a que 
jámais havia chegado. 
· S. Anselmo, na investigação e demonstração das verdades re
ligiosas, segue o principio de S. Agostinho: - Credo ut intelli
gam. Vê-se isso bem claramente do titulo ou epigraphe do seu 
Proslogium ~eu A1loquium, titulo que revela todo o pensamento 
do sabio arcebispo em quanto ao methodo : - Fides quaerens in
tellectum. 

Para S. Anselmo a fé é o principio do conhecimento da reli
gião. Não é só pela razão, a priori, e prescindindo da revelaçllo, 
que devemos investigar c estudar as verdades religiosas. Podere
mos por esse processo chegar talvez ao conhecimento da neces
sidade de certas verdades ; mas verdades, cujo objecto a razão nilo 
póde descobrir nem ver, por estarem fóra do seu horisonte. Sen
tindo a necessidade de certas verdades religiosas, a razão não póde 
determinai-as, desde que prescinda da revelação. O espírito hu
mano é nimiamente fraco, e essencialmente impotente, para poder 
penetrar os desígnios da SabedoriQ infinita e absoluta, e descobrir 
só por si as verdades do mundo supra-intelligivel. A sua esphera 
d' acção é no mundo intelligivel. A sua manifestação fóra da es
phera propria póde dar em resultado o erro. É por isso mais se
guro marchar dos dogmas, recebidos pela fé, e procurar a razão 



113 

da sua existencia, demonstrando a sua conveniencin: - Fides quae
rms intelltctum. 

Em tempos relativamente mais modernos Kant sentiu essa ne ... 
oessidade de certas verdades do mundo supra-intelligivel, do mesmo 
modo que S. Anselmo; mas, rcreaudo ir topar eom a revelação, 
de que queria em todo o caso fugi1·, ápczar d'a logica o arrastar 
para ella, satisfez-se com acccital-as como postulados, mas pos
tulados indispensaveis para o seu systema de moral. S. Anselmo 
foi mais logico, mais franco e sincero. As verdades do mundo 
supra-intelligivel, indi11pensaveis á scienda da razão, não tinham, 
nem podiam ter outra origem, senão a revelação. E S. Anselmo 
foi para onde a boa logica o levava. 

Agitava-se, em seu tempoj nas escholas a cerebriua questão do 
ftominali•mo e do realismo. E foi até o nominalismo de Ro!l
celin, conego de Compiêgne, e o conceitualismo do celebre Abai
lard, que provocaram alguns dos escriptos de S. Anselmo. Os prin
cípios . racionalistas, como hoje lhes chnmnriamos, d'aquelles dois 
nominalistas é que deram occasiilo a S. Anselmo de insistir no prin
cipio de S. Agostinho, e de desenvolver o seu methodo de demons
traçllo theologica. 

· O methodo racionalista de Abailard levava necessariamente a 
muitos erros em religião. Por suas no1.'as explicações Abailard al· · 
terava fundamentalmente a maior parte dos dogmas christãos. Foi 
até por isso que o seu competidor, S. Bernardo, se viu na ne-: 
cessidade de denunciai-o ao papa ; e na carta que dirige ao chefe 
da Egreja exprime-se elle da seguinte fórma: ccNovum auditur 
populis et gentibus evangelium, nova proponitur .fides, funda
mentum aliud ponitur prqeter id quod positum est. De virtutibw 
et tJitiis non moraliur, de sacramentis Ecclesiae non fàdditer, de 
arcano Sanctae Trinilatis non simpliciter nec sobrie disputatur: 
s~ cuncta nobis in pt"'ersum, cuncta praeter solitum et praeter
quam accepimus ministrantur.» (a) E noutro logar: alrridetur-

• simplicium fides, eviscerantur arcana Dei, quaestiones de altis
simis rebus temerarie ventilantur, insultatur patribus, quod eas 
magis sapiendas quam solvenda.§ censuerint . ... Tentat altiora se, 
fortiora scrutatur, irruit in divina, sancta temérat magis quam 

(a) Epút. cxc de Abailardo. 
TBI!:ot •• 8 



reurat, dausa et signata nem aperit, sed diripit : et quidquià 1ibt 
non invmit pervium, id putat nihilum. credere d«légnatur.» ( w) 

Estas expressões amargas do sanclo ahbade de Claraval deixam 
ver bem qual era a attitude dos theologos orthodoxos em presença 
das doutrinas de Abailard. Os catholicos consideravam-n'o como 
um inno\·ador temerario e perigoso, como u'm dialectico profano, 
que havia rompido com todas as tradições da eschola tbeologica. 

Vê-se, por este esboço rapido, qual o methodo do primeiro 
theologo eseholastico. S. Anselmo aeceitava e reconhecia a con
veniencia e os direitos da razão no estudo e investigaçilo d88 \er
dades religiosas, ou, antes, no seu exame . e demonstração. Mos· 
punha em primeiro logar a fé, como unica fonte propria, que, em 
religião, nos podia dar o objecto do exame da razão: - Fides · 
quaere,-u intellectum. Não se limitava ao positivi6mo da Escriptura 
e da Tradição dos Padres: queria que pela razão se procurasse 
e conhecesse a eonveniencia e o porqu~ da existencia dos dogmas 
christãos. ~ANegligentia mihi videtur, diz elle, si postquarn con
ftrmati sumus in fide, non stwkmm, quod credimus,. i~llige
re ....•. ut rationabili necessitate intelligam eue oportere omnia, 
quae nobis fàdes catholica de Christo credere pratcipit. (b) 

Ningueau, de certo, com razão e consciencia poderá ~surar 
um tal methodo. E o não se ter seguido essa ordem de demon
stração, esse metbodo, deu' em resultado na edade media o racio
nalismo de Roscelin e de Abailard, como em nossos dias egual pro
cedimento tem dado identicos resultados. E, notemos. de pa8S8-
gem, se Roscelin e Abailard foram máos thoologos, nilo foram 
tambem melhores philosophos, diga o que disser o pae do ecle
ctismo franeez. (c) Não póde rigorosamente chamar-se philollopho 
aquelle que, não obstante -conhecer a. ineompeteocia de um me
thodo para o descobrimento da 'Verdade, insiste pertinazmente no 
mesmo methodo. Não póde ser isso philosophico. é aotea uma 
Mf'esia ou scisma pbilosophico. 

Hildeberto de ,Mans, arcebispo de Tours, e que floresceu nos 

' (a) Epilt. CLXXXIJ: tU totJ. 
(b) Cur Dtus Homo. L. t, cap. n. 
(c) Ouvrages in~tJits tJ'AbélartJ, publiés par M. Victor Coulin. lnlrojl. 

pag. rv e v. 
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fins do !'eculo xr e princípios do scculo xn, seguiu 88 pisadas de 
S. Anselmo no st.,>u Tractatu.~ theologicus, que muitos consideram 
como o primeiro manual de Thcologia dogmaticu da ednde media. 
Crê-se até que foi preferido aos trabalhos do illustre arcebispo 
de Cantorbery. (a) 

Sobrelevou, porém, a todos os do seu tempo Hugo de S. Vi
ctor. Embora pertencesse á eschola contemplativa, Hugo occu
pou-se tambem de systemati1-ar a Theologia dogmatil~a; e, com 
quanto o seu trabalho nilo possa dizer-se perfeito, é certo que 
exerceu grande influencia sobre· todos os trabalhos posteriores 
nesse genero. S. Thomaz, segundo se lê na Historia litteraria da 
França (b), considerava-o como seu mestre. 

Nada diremos dos seus escriptos sobre Theologia mystica e con-
. templativa. Consid~raremos sómente as suas producções- em Theo
logia positivo-especulativa, que é a que aqui temos mais em vista. 
As principaes foram a Summa sententiarum, e o tractado De Sa
eramentis. 

Na Summa tractou Hugo de S. Victor de reunir tudo quanto 
entendia pertencer ao domínio da Theologia, classificando por unia 
ordem scientifica as diversas ntaterias da Fé chrisUi. Dividiu-a em 

'sete partes. (c) 
· É mpito notavel este trabalho de Hugo, nilo só por ser o pri

meiro que deu tão grande desenvolvimento á systematizoção das 
matcrias dogmaticas sob o aspecto positivo-especulativo, rpas tam
bem pela grande influencia que exerceu, como já indicámos, sobre 
os trabalhos postériores, sobre todas as Summas, que appareeeram 
depois, até o fim da edade media. Foi Hugo de S. Victor que ÍIP
sptrou Pedro Lombardo, como este foi depois o mestre de todos 

(a) Bauma -Dict. di TMol. verb. TMologw •choltutiqtU. 
(b) Tom. su. , 
(c) Tracta na I. • da Fé, Esperança e Caridade, da distincção e egualdade 

das tres Pessoas divinas, da predestinação, da vontade de Deus, sua pt"e
sciencia e omnipotencia, e do mysterio da Incarnação: - na .2. • tracta da 
creação e do estado da natureza angelica: -na 3.• da crllação e estado da 
natureza humana: -na 4. • dos Sacramentos in geMre, e dos Mandamentos 
de Deus: -na 5. • do Baptismo : - na 6. • dos Sacramentos da Confirmação, 
da Eucharistia, d11 llenitcncia, e da E1lrema-uncçào:- na 7.• do Matri
monio. 

• • 
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08 ,1ue se lhe seguiram. Foi até da Summa de Hugo que os ou
tros imitaram os títulos que deram aos seus trabalhos, segundo 
diz Du Boulay. (a) . 

Hildeberto de Mans no seu Tractatus theologicus havia seguido 
0 methodo positivo. Hugo não: tractou de alliar o methodo po
~ith·o com o methodo especulativo, c vê-se que é este quasi sempre 
0 que predomina. Dep?is de expô~ summari~mente a doutrina 
t'hristil, tal como a ensmam a Escr1ptura e . os Padres, Hugo de 
S. Victor tracta de analysal-a, de explicai-a, de demonstrar a sua 
razno de ser e convemencia, tomando sempre por modelo em seus 
prtwt•ssos especulativos os trabalhos de S. Agostinho. Este grande 
tfoutor da Egreja foi o guia de Hugo de S. Victor, como já o 
ft\ru tambem de S. Anselmo. Nem é .preciso ser muito lido nas 
obrn!l do sabio bispo de Hippona, para conhecer desde logo que 
Uu~o segue em seus principaes escriptos dogmaticos a mesma or
tlc•m de idéas que S. Agostinho. 

É facil explicar a preferencia que teve a Summa smlentiarum 
de Hugo de S. Victor, e a grande influencia que exerceu no en
IIÍno theologico. Se a edade media é characteristicamente theolo
gica, os seculos xn e xm são incontestavelmente aquelles em que 
mais se trabalhou na organização scientifica d'esse ramo de in
strucção publica, que nes!'es tempos era quasi o unico, ou pelo 
menos o principal. Foi nesses seculos que a Theologia attingiu o 
seu apogêo. Todo o mundo scientifico estudava Theologia, porque 
nella se resumiam lambem quasi todas as sciencias. 

Ora os trabalhos de S. Anselmo, com quanto seguis~em uma 
ordem racional e logica, sem jámais o seu auctor se escravisar ao . 
positivismo da eschola, é certo que não formavam um corpo sy
stematico de doutrina. Eram antes trabalhos avulsos, provocados 
pelas innovações, que o racionalismo de Roscelin e de Abailard, 
levados do seu nominalismo, pretendia impiamente introduzir, do 
que uma Summa ordenada e systematizada dos dogmas christilos. 

(a) uLibrum edidit Hugo, quem Summam sentmtiarum appellavit. Hinc 
Summat et Summarum theologicarum libri dici el appellari coepti, eique 
summistae lheologi suam originem et appellationem debent.• (Hisl. Uniwr
rit. Paris. Tom. u.)- Mosheim diz tambem: •Hac aetate Hugo de S. Vi
ctore primos hoc modo (sentenliariorum) religionis praecepta, convenienti 
ratione digesta, exposuisse fertur, quem alii plures conseculi sunl.a (ltallil. 
Ailt. eccle1.) · 
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:-- Hildeberto de Mans afastou-se um pouco do methodo fe 
S. Anselmo. No seu Tractatus theologicm vé-.se, como já disse
mos, que elle adoptou e seguiu o methodo puramente positivo, 
methodo que aliás não tinha muitos defensores. Preferia-se geral:. 
mente o methodo positivo-especulativo. E estamos convencidos de 
que, se na úniversidade de Pariz se preferiu o trabalho de Hil
deberto ao de S. Anselmo, foi mais por elle apresenta•· com melhor 
ordem e systema as materias theologicas, do que pelo methodo 
que seu auctor adoptara na s1.1a exposição. . ' ' 

Era nestas circumstancias que apparecia a Summa &ententia
rum de Hugo de S. Victor, que tinha sobre os trabalhos que já 
existiam não só a vantagem de ter systematisado, c bem melhor 
que Hildeberto de Mans, os dogmai christãos, mas de seguir na 1 

sua exposição e demonstração o mcthodo de que geralmente mais 
se gostava, o mcthodo positivo-especulativo. D'ahi certamente a 
superioridade, que todos reconheceram nos trabalhos de Hugo: 
d' ahi a grande influencia que exerceu ..sobre o ensino theologico: 
d' ahi, finalmente, ser a Summa o ponto de partida, a fonte aonde 
depois foram beb.er os mais notaveis e illustres escholasticos, como 
Pedro Lombarda e S. Thomaz. . 

Não quer isto dizer, porém, que o trabalho 'de Húgo de S. Victor 
fosse perfeito. Estava muito longe d'isso. Pela exposição, que acima 
notámos, das materias .de que elle se occupava na sua Summa, 
e pela ordem por que as tracta, vê-se que essa não é a ordem 
natural, e que não está em harmonia com a ordem real e onto
logica. A Sumtna começa pelas virtudes theologaes, Fé, Espe
rança e Caridade. Ora em Theologia dogmatica não é logico co
meçar 'por tractar do homem, ou do que lhe respeita: é de Deus 
que primeiro se deve tractar, porque é a origem e principio de 
toda a religião: e a Theologia dogmatica, para ser verdadeira, níio 
pode ser outra cousa senão a religião explicada, percebida e com
prehendida, tal qual é realmente; pelo espírito humano. Hugo de 
S. Victor tracta do mysterio da Incarnação antes de fnllar da crea- . 
ção do homem e do seu estado, o que, como claramente se vê, é 
uma inversão da ordem real e ontologica, pois que a Incarnação 
do Verbo presuppõe a quéd&. original do homem. - Conclue de
pois a Summa pelo matrimonio: c todos comprehendem que não · 
são os Sacramentos que fecham o cyclo religioso do homem. Os s·a
cramentos suppõem o homem ainda em caminho para o seu fim, mar-
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c~ndo para o te~mo do seu destino religioso, não podendo~ nem 
devendo ser, portanto, a coroação da sciencia religiosa. 

A Surnma, pois, de Hugo de S. Victor está muito longe da 
perfeição em quanto a methodo e ordem logica. E em um curso 
de Theologia é importantíssimo, é mesmo indispensavel, observar 
c guardar sempre uma ordem rigorosamente logica na distribuição 
e exposição das materias. As verdades religiosas em sua reali
dode objectiva formam um plano perfeitamente ordenado, um sy
stema divinamente harmonico, em que cada cousa tem o seu logar 
proprio, e em que todas as partes se ligam e correspondem admi
ravelmente. Ora a sciencia theologica só pode ser inteiramente 
exacta, pura, hnrmonica, perfeita, reproduzindo e explicando cada 
um dos dogmas pela ordem real que occupam no plano ·divino : a 
sciencia deve ser um espelho fiel do que é realmente.- É só assim 
que o theologo pode comprehender e apreciar o que ha de verdadeiro • 
e de divino nos dogmas que constituem a economia da religião christA. 
A ordem dos dogmas christãos não é arbitraria e artificial, nem 
pode depender do capricho e, imaginação dos theologos: é uma 
ordem real e logica, que subsiste independentemente do nosso es
pírito ou da nossa percepção. O dever do tbeologo, pois, é sim
plesmente copiar, por assim o dizer, essa ordem propria da scien
cia, reproduzil-a com a mais escrupulosa exactidão, repetindo assim 
fielmente o plano sublime do proprio Deus. E a Summa de Hugo 
de S. Victor está muito longe de ser isso. 

Nno obstante, porém, esses defeitos, Hugo de S. Victor é um 
thcologo de primeira ordem. Até o seu tempo ninguem tinha feito 
mais do que elle: e dos theologos posteriores, embora'corrigissem 
muitos defeitos que neste se encontram, nenhum tambem é per
feito em quanto á ordem rigorosa e severa que deve presidir á or
~anisação d'um curso compl'eto de Thcologia. Todos sabem que as 
Summas que a edade media nos legou são, em certo modo, ver
dadeiras encyclopedias theologicas, cm que, conjunctamente com 
os dogmas. se tractam materias moraes, canonicas, liturgicas; e 
até algumas vezes politicas, não fallando já de materias estricta-
mente phi-losophicas. Era o gosto do tempo. , 

Com quanto, porém, a Summa sententiarum de Hugo de 8. Vi
ctor exercesse grande, muito gr11nde influencia sobre o ensino 
theologico no ednde media, é comtudo certo que a obra mais no

. tavel d'esse illustre theologo é a que se intitula De Sacram/JNÚ 
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(«ln chriltia·1tae, na qual tracta de todos os mysterios, ou, em 
geral, de todos os artigos da Fé christã. Nella corrige Até o au
ctor algumas faltas· de ordem, que acima indicámos. 

E, para melhor avaliarmos o methodo que elle seguiu nesta 
obra, citaremos as suas proprias palavras. l>iz assim : a Quamvis 

. autem principalis materia divinae Scripturae sint opera restau
t·ationis, tamen ut competentius ad ea tractanda accedat, primum 

• in. ipao capite 1)arrationis suae breviter secundum fidem t·erum 
gestarum exordium et constitutionem narrat operum conditionis. 
Non· enim con.venitnter ostendere posset qualiter homo reparatus 
1it, ni1i prius demon&traret qualiter sit lapsus. Neque vero lapsum 
ejm COJWenienter ostenderet, nisi prius qualiter a Deo institutus 
fuerit explicaret. Ad ostendendam autem primam i11stitutionem 
hominis, oportuit ut totius mundi conditio ac creatio pa:nderetur, 
quia· propter hominem factus est mundus... Hoc igitur ordine 
Scriptura sacra primt1m creationem inundi describit, qui propter 
hotninem factus tlll: deinde commemorat qualiter homo factus in 
viq, justitiae et disciplinae dispo.~itu.~ est; postea qualiter homo 
lapsus est: novú.~ime quemadmodum est reparatus.» (a) 

Esta obra dividiu-a o auctor em dois livros. No primeiro ex
plica o que diz respeito á religião desde 8 creacilo do mundo até 
á Incarnação do Verbo. No segundo- desde a Incarnação do Verbo 
at6 á consummaçilo de todas as cousas. O primeiro comprehende 
.dOze partes, e o segundo dezoito. (b) 

Temo-nos demorado a fallar dos trabalhos de Hugo de S. Victor, 

(a) D1 Sacram. Prolog. c. 3. . 
(b) O livro primeiro comprehende doze partes. Na 1.1 tracta da creação 

do mundo visível; fia .2. 1 da causa da creação do homem e das causas pri
mordiaea de todas as cousas; 11a Õ. 1 depois de estabelecer que,a causa da 
creação em geral está em Deus, nas perfeições diyinas, estuda a natureza 
de Deus e o mysterio da Trindade; na 4.• tracta em particular da vontade 
de Deus; 11a 5. • dos anjos; fia 6. • da creação do homem, e do seu estado 
antes do peccado; fia 7. • da q uéda do homem e das suas conseq uencias; 
na 8.1 da sua reparação; 11a 9.1 da instituição dos Sacramentos; na 10.1 da 
Fé; na 11.1 dos Sacramentos da lei natural; fia 1.2. 1 dos Sacramentos da lei 
escripta. 

O livro segundo comprehende dezoito partes. Na I. 1 tracta da Incarnação 
do Verbo; 11a ..2.1 da unidade da Egreja, que é o corpo de Jesus Christo; 11a 

5.1 das ordens ecclcsiasticaa; fia 4.• dos ornamentos sagrados; 11a 5.1 da de
dicação das cgrejas; na 6. 1 do Baptismo; 11a 7.1 da. Confirmação; fia 8. • da 
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porque, como dizíamos ha pouco, foi elle o mestre de Pedro Lom
bardo e de S. Thomaz; foi nas obras d'aquelle illustre theologo 
que estes dois grandes luminares da Theologia ~scholastica se in
spiraram: e muitas das doutrinas expostas no tractado De Sacra
mentis fidei chri.~tianae foram de certo aproveitadas pelos auctores. 
das Summas que depois appareceram. 

Hugo teve um discípulo notavel, Ricardo de S. Victor, que, se
guindo as pisadas do mestre, tractou de desenvolver e de explicar 
os · dogmas christilos pelo mesmo methodo positivo-especulativo. 
Não compoz, porém, corpo nenhum systematico de Theologia. A 
sua obra principal intitula-se /Je Trinitate, em que parte do,mesmo 
principio de S. Agostinho- credo ut intelligam, adoptado e se
guido sempre pelos theologos catbolicos. 

Ricardo de S. Victor procede como o mestre: expõe o d~ 
christno, e depois tracta de explicai-o e demonstrai-o especulati
vamente. O ~eu met~odo, pois, é o methodo positivo-especulativo. 
Vê-se isso das suas proprias palavras, que transcrevemos: 

C<Ad eorum itaque notitiam de quibus recte dicitur nobis, si 
non credideritis, non intelligetis, oportet quidem per fidem intrare, 
nec tamen in ipso statim introitu subsistere, sed semper ad inte
riora et profundiora intelligmtiae properare, et cum omni studio 
et &um ma diligentia in.~istere ut ad eorum intelligentiam quae per 
fidem tenemus quotidianis incrementis proficere valeamus ... Sicut 
in fide totius boni inchoatio, sic in cognitione totius boni con
summatio atque perfectio. Feramur itaque ad perfertionem, el qui bus 
ad profectum gradibus pos.~umus properemus de fide ad cogni
tionem; satagamus, in: quantum po.~sumus, ut intelligamus quod 
credimus.... Parum ergo debet nohis esse quae recta et vera sunt 
de Deo credere, sed satagamus, ut dictum est, quae credimtu in
tellige1·e; nitamut semper, in quantum (as est, v_el fieri potest, com
prehendere ratione quod tenemus ex ftde. Sed quid mirum si ad 

- divinitatis arcana mens nostra caligat, cum omni pene momento 
terrenarum cogitationum pulvere sordescat? Excutere de pulvert, 

sagrada Eucharislia; na 9. 1 dos Sacramerilaes (de minoribu1 1acrammti1 ttt 
1acri6); na 10.1 da simonia; na U .1 do Matrimonio; na 12.1 dos votos; 
na 15.1 das virtudes e vi cios; na 14.1 do Sacramento da Penitencia: na 15. • 
da F.xtrema-uncção; na 16.1 do fim do homem; na 17.1 do fim do mundo; 
na 18.1 do estado do IQundo futuro. 
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Virgo ~ia Sion. Si ~ii sumu,s Sion, sublimem illam contempla
tionis scalam erigamus; assumamus pennas u,t aqwlae, in quibus 
nos Possimus a terren.is suspendere, et ad coe/estia levare . ••••.• 
Erit itaque intentionis nostrae in hoc opere, ad e a quae credimus, in 
quantum Dominus dederit, non modo probabiles, verum etiam ne
celsarias ratiOJJ8S adducere ... Credo namque sine dubio·, quoniam 
ad quorumlibet explanationem quae necesse est esse, non modo 
probabilia, imo etiam necessaria argumenta non deesse, quamvis 
illa ínterim contingat nostram industriam létere ... Videtur autem 
omnino impossibile, omne necessarium non esse, necessariaque ra
tione carere; sed non est cujusvis animae hu,ju,smodi rationes de 
profundo et latebroso naturae sinu elicere, et velut de intimo quo
dam sapientiae secretario erutas in commune deduúre.)) (a) 

Ambos estes theologos, Hugo de S. Victor e Ricardo de S. Vi
ctor, pertencem, como já vimos, á eschola contemplativa ou mys
tica. Slio ambos.. primeiro que tudo, mysticos e contemplativos. 
Mas o seu mysticismo niio exclue a philosophia, nem o especu-
lativismo: é um my&ticismo especulativo, que abunda muitas vezes 
em pensamentos profundos, mas em que a sciencia apparece como 
cousa puramente accessoria, e o espírito só procura a verda:le 
para alcançar o amor, que é a plenitude da vida da alma, segundo 
a escbola. 

Da mesma eschola de S. Victor, a que pertenciam Hugo e Ri
cardo, saiu um outro theolo~o de grande renome, e que exerceu 
uma influencia extraordinaria nos estudos theologicos, assim na 
edade media, como depois da Renascença. Foi Pedro Lombardo, 
assim chamado por ter nascido na Lomhardia. 

Em seu tempo muitos theologos, desprezando inteiramente o 
estudo -da Escriptura e da Tradição, tractaram de fundamentar os 
dogmas só e exclusivamente sobre as concepções de seu espírito, 
ou sobre vãs subtilezas dialecticas. Em certas escholas disputava-se 
sobre tildo, menos ácerca d'aquillo sobre que se devia disputar. Pa
recia até que se punham em dúvida os dogmas mais incontes
taveis da Fé: e sustentava-se o pro e o contra ã imitação dos frí
volos sophistas gregos, com o mesmo ardor e eom a mesma con
vicçllo apparente. Já isto havia dado origem a ,·arios erros: e as 

(a) De Trinitatl, Lib. 1, cap. 3- Prolog. - e .Lib. 1, cap. 4. 
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cousas haviam chegado a ponto, que Alexafldre m, qae então pr&
t~idia á Eweja universal, receioso dos resultados funestissimos, que 
podia· trazer comsigo um tal modo de tractar as materias theolo
gicos, julgou dever intervir com a sua auctoridade para pôr côbro 
a essa inquieta e ridiculn frivolidade dos espíritos. Em I t 64 
reunira elle tres mil pessoas de letras, de accôrdo com as quaes, e 
tambem com os cardeaes, prohibiu que para o futuro se agitai11em 
taes disputas, encarregando o bispo de Pariz de velar por i~. Já 
Hugo de S. Victor tambem havia combatido com todas as sons 
forças essa funesta tendencia dos espíritos, esfprc:.ando.tie por fuer 
voltar a Theologia aos seus verdadeiros princípios. 

Pedro Lombardo viu até aonde podia levar aquelle methodo li. 
cencioso, e os gravíssimos males que podia occasionar, e trabalhou 
por fazei-o desapparccer. «Pour I'exécution de ce dessein, diz a 
Histoire littéraire de la France, ii ramassa dans les Peres et les ao
ciens docteurs Jes passages les plus précis. sur Jes questions qw 
s' agitaient alors dans les écoles, et les distribua par ordre iles ma
tieres, à fin de former par là un corps de décisions nettes, respe
ctables, authentiques, et capables, en un mot, de tever tout1 lei 
dc.;u~s, et de ramener tous les esprits à l'uniformité de doctrine. 
L'ouvrage qui résulta de ce travai) est intitulé les Sentenas.» (a) 
E com effeito no prologo ao seu trabalho diz elle quasi o meBIDo: 
«Horum igitur et Deo odibilem ecclesiam evertere, atque ora opi
lare • • . • et lucernam veritatis in candelabro exultare oolentes, in 
labore multo ac sudore hor. volumen, Deo praestante, compegimm, 
~x testimoniis veritatis in aeternum laudatis, àn quatuor librú 
distinctum. ln quo majorum exempla doctrinamque reperies: ifl 
quo per dominicae firlei sinceram professionem, vipereae doctrinae 
fraudulentiam proqidimus. . . . . Sir:ubi vero Patrum voz no1tra 
insonuit, non a paternis discessit limitibus. Non · igitur debet hic 
labor r:uiquam pigro vel multum docto videri superfluus, cum 
multis impigris multisque ·indoctis, inter quos etiam et mihi sit 
necessarius : brevi volumine complicaos Patrum sententias oppo
sitis eorum testimoniis1 ut non sit neces.,e qulUrenti librorom nu
merositatem evolvere, cui brevitas quod quaerilur offert sine la
bore.» (b) 

(a) Hiltoir11 littirair11 de la Franct, tom. lU. 
(b) Prolog. 



Assim no primeiro livro tracta de Deus, da trindade das Pessoas 
na unidade da natureza divina, e dos attributos da Divindade. O 
segundo começa pela creação, t; tracta dos anjos e dos homens, do 
estado primitivo de innoccncia, do• livre arbítrio e da graça; do 
pcccado original e do peccado actual. O terceiro occupa-se da In
carnação, das tres virtudes theologaes, das quatro virtudes car
deaes, dos dez mandamentos, e da differença dos dois Testamentos, 
antigo ~ novo. O quarto finalmente tracta dos signau ou dos Sa
cramentos da Lei antiga e da Lei nova, e em seguida da resur
reição, do juizo final, da hemllventurança dos justos no ceu, e das 
penas dos condemnados no inrerno. 

O primeiro reparo critico, que aqui salta aos olhos, é que o prin
cipio supremo e geral, que Pedro Lombardo tomou para a divisão 
da Theologia, é inacceitavel e inadmissível. É possível que no Chri
stianismo tudo se reduza a cousas e signaes : mas nllo é essa 8 

questão, quando se tracta de classificar e coordenar logicamente 
os dogmas. O que se deve procurar é a ordem, a relação real e 
ontologica de todas as verdades religiosas, quer pertençam á ca
tegoria dos signaes, quer á das cousas. E aqueHe principio de 
Pedro Lombardo não pode, por forma alguma, servir de base 8 

uma exacta systematisaçil.o scientifica das idéas christãs; pelo con
trario é-lhe completamente extranho. Já S. Thomaz criticou esta 
forma, por que Pedro Lombardo considerou o objecto da Theo
logia. (a) E é sem dúvida da inconvenieneia e illegitimidade de tal 
principio que provém certa desordem e confusão, que se notam em 
algumas partes das Sentenra.~. Assim é, por exemplo, que a dou
trina dos Sacramentos parece totalmente ser.arada dos dogmas da 
redempçi'io e da graça, quando todos comprehendem e sabem que 
eHa está com elles intima e necessariamente ligada e connexa. Do. 
mesmo modo o final do quarto livro é consagrado aos ultimos fins 
do homem: e esta doutrina não pode entrar na categoria dos si
gnaes, objecto geral do quarto lino, mas sim na das cowas. (b) 

Carece, por isso, de ordem logica; nllo ha boa systematisação de 
materias no trabalho de Pedro Lombardo. Melchior Cano vai mais · 
ndinnte ainda, porque o aprecia do modo s'eguinte : « Caeteri ~cho
lae auctores, perlurbatione rationis atque ordinis multum omnino 

(a) Summa Theolog. Part. I, q. t, a. 7. 
(b) N.-J. J,uoRu.- Coup d'ocil 111r l'histoirc tU la TMolo[IW dogfH-

tiqut. Louvain, J 8õt. -
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~t:a~erunt, Magi1trom videlicet .~ecuti, in cujus quatuor senten
~•art.c~ libril multa quidem lectio saneio rum apparet, et pro tempore 
allo hGud mediocris sane eruditio. Sed praeter distinctionum 
"~ca. lula, in quas libri illi dilisi sunt, nihil distinctum fere 
"•d.<~ ~s, recteque et ordiue distributum, Testimoniorum con
_ie ... ~~ dicas potius,. quam dispositionem et rationem disciplinae .... 

8 nn'l.&-.nera sunt confuse ab illo perturbateque tractata. Quam oh rem 
8 c h~ lasticis, qui hujus vestigiis inhaeserunt, confusa etiam fere 
c: J:. ~rturbata stint omnia.>> (a) E Laforet, que pretende expli
e~ ~ dureza com que se exprime Melchior Cano, pela reacção que 
t"-q ~~u tempo surgiu de toda a parte contra a escholastica, diz com 
r~ i'-~ : «Assurément I' oeuvre de Pierre Lombard cst Joio d' être par
}• ~. nous en convenons volonticrs, I e plan en est défectueux, 
~~ "'drenaturel qui relie entre elles toutes les verités 

'l'étiennes n'y est pas assez rip;oureusement observé.>> (b) 
~~ ~ntretanto, apezar d'essas faltas de ordem, de methodo e de sys
~ ~a. que realmente se notam na Summa das Sentenças, o trabalho 
~ ~ Pedro Lombardo tem merecimento, e niio p~queno. A major. 
~~rte das grandes questões theologicas siio por elle tractadas com 
.......__ •stante clareza e concisão. O elemento positivo, que nelle predo
~ ~ina mais, sem que se despreze completamente o elemento espe
~ 'lllativo, antes alliados, constituíram um e outro princípios fecundos, 
~ ue produziram em seu tempo uma reacção benefica e salutar sobre 
~ ensino theologico, que se ia transliando pelas exaggerações das 
~ialecticas exclusivistas, e foram occasião e germen das mais bellas 
~speculações em tempos posteriores. Considerado debaixo d' este 
ponto de vista, o trabalho de Pedro Lombardo é com a Summa 
~Mologica de S. Thomaz a obra capital da edade media. Pedro 
... ombardo foi por antonomasia chamado o Mestre das Sentença~, 
~ a sua obra, servindo de texto para as lições de theologia durante 
llnuitos seculos, teve u~ numero infinito de commentadores. (c) 

(a) Locor. th«Jl. Lib. xn, c. 3. 
(b) ·N.-J. I.AFOB'IT, Ob. cit. 
(c) •Pilseus en compte ju~qu'à cent soixante composés parles scuis An

«lais. Mais qui pourrait faire l'éoumération de ceux qui ont été enfantés par 
lesthéologiens des autrcs nations? On ne s'est pas conlenté d'orner de com
nentaires Ia Somme de1 Sentence&, on a voulu même Iui prêter les graces 
de Ia versification Les bibliotheques de Caio-Gonvalen ct de Saint Pierre 
de Cambridge conservcnt chacunr un mpnuscrit qui a pour titre: Quatuor 
libri SeiiUIItiarum tJerrificati.» (Hútoire littéraire de la France, tom. xn.) 
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A Ordem de S. Francisco tambem deu á Tbeologia no· seculo xm 
tres representantes celebres entre todos : Alexandre de , Hales, 
S. Boaventura, e João Duns Escoto: e a de S. Domingos dois 
interpretes não menos illu!!tres, Alberto Magno, e S. Thomaz 
de Aquino. · , 

. De todos elles. diremos alguma cousa pela sua ordem chrono
logica. 

Alexandre de Hales, assim dicto do nome da terra no condado 
de Glocester, em que nasceu, é um dos primeiros e mais illustres 
commentadores do Me.dre das Sentenças. A epocha da smt maior 
celebridade foi de 1230 a 12t.O. Os seus·contemporaneos deram
lhe o titulo de- doctor irrefragabilis. 

O Papa lnnocencio JV, admirador do seu grande sab~r, orde
nou-lhe que colleccionusse as suas lições por forma que a obra 
podesse servir aos estudantes e aos professores de Theologia. Ale
xandre de Hales obedeceu, e poz em ordem os elementos d'esse 
grnnde trabalho conhecido com o nome de Summa de Theologia, 
ou Commentario sobre os quatro livros das Sentenças, (a) que, 
depois de ser submettido ao exame de setenta doutores, e obtido 
approvação, foi recommendado por Alexandre IV a todas as es-
cholas catholicas. (b) , 

A obra é dividida em quatro partes : cada parte se subdivide 
em questões; as questões em secções ou membros; e as secções 
em artigos. Começa por expôr, com os argumentos que a apoiam, 
a opinião opposta á these que quer estabelecer: depois apresenta 
diversas razões para provar o sentimento contrario a essa opinião: 
segue-se, por ultimo, a explicação e solução definitiva da questão, 
e a resposta directa ás objecções que no principio se haviam apre
sentado. Parece que este processo technico de Alexandre de Hales 
seniu de modelo ao mechanismo severo e invariavel da Summa 
de S. Thomaz. O Anjo da Es~hola só deu uma forma mais clara 
e rigorosa ao processo do celebre franciscano. 

Em todo o caso note-se que já aqui apparece certa tendencia 
para a Theologia polemica e irenica. A obra, comtudo, que serve 
de texto é a Summa das Sentenças de Pedro Lombardo. 

(a) Summa universae Theologiae, 1ive Commentariu1 in guatuor libro1 
Senientiarum. 

(li) N.-J. LuoaET, Ob. cit.-DE CuuiAN, Hirtoire de• rllvolutioftl dtJ 
la philosophie til France pendant le moyen dge jusgu'au Heiliime liicle, 



Alberto Magno, nascido em t t 93 cm Lavingen na Suabia, da 
família dos condes de Bollstaedt, ensinou Theologia em Colonia e 
em Pariz ; . e morreu a 5 de novembro de j 280 com 87 annos 
de edade. 

O que ha mais de admirar em Alberto Magno não é, como em 
S. Anselmo, 8 originalidade, 8 elevação e a profundeza, mas antes 
a sua pasmosa vastidão -de conheêimentos. Physica, mathematicas, 
astronomia, historia natural, physiologia, pliilosophia e Theologia 
nos seus variadíssimos ramos, . tudo Alberto Magno explorou, e 
sobre tudo ~eixou trabalhos. E o sabio mais universal da edade 
media : e é até por isso que os seus contemporaneos o chamaram 
Magno. Por essa universalidade de conhecimentos, e principal
mente por seus trabalhos extraordinarios nas sciencias exactas e 
nas sciencias naturaes, passou por um prodígio aos olhos de seus 
contemporaneos; (a) e muitos o accusaram, de feiticeiro e de 
exercer a magia por sorlilegios e maleficios. (b) 

Sobre TheoiQgia as suas obras mais notaveis silo um Commen
tario sobre as Sentença~ de Pedro Lombardo, o Compendium 
thtologicae 1ltritatil, e a Summa theologica, na qual procede, em 
quanto á divisão e ordem de ma terias, como Alexandre de Hales. 
Nesta parte os seus trabalhos silo incontestavelmente inferiores 
aos de Pedro Lombardo, que, como se vê, continua a ser o Mestre 
·das Sentenças. 

Ha, porém, d'elle um trabalho muito notavel, que, com quanto 
alo verse precisamente sobre Theologia, occupa-11e comtudo de ma
terias intimamente ligadas na edade media com esta sciencia. Al
berto, Magno concorreu poderosissimamente para as~ntar de vez 

· o imperio de Aristoteles nas escholas do seu tempo. Nas escholas 
cbristãs não eram perfeitamente conhecidos os escriptos do philo
Mpho de Stagyra. Alberto Magno não só emprehendeu commen
tal-o, mas até, depois de colligir as melhores edições e as mais exa
ctas versões, . reuniu tudo, e9,llocou os differentes tractados por or
dem, e acompanhou-os com observações e notas para explicar e 
desenvolver o sentido do philos6pho grego, a fim de o fazer com-

(a) ULBico EN&KLBKBT, seu discípulo, exprime-se assim: u Vir Ül ~ 
•eiellli• aàeo divinu1, ut nollri tlmporil 1tupor et miraculum congr111 vocari 
po11it.• (De summo bono, 1'r. 3, c. 9). 

(b) V. NAUDRB -Apologie de1 granà1 homm11 wupçonnl.t de tMgie. 
\ 
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prebenJer e estudar pelos leitores cbristllos do seculo xm. (aXSeis 
volumes das suas obras silo exclusivamente con~agrados a Aristo
teles. 

S Thomaz nasceu pelo anno de 1226 em Rocca-Secca no reino 
de Napoles, da família illustre dos condes de Aquino. Professou 
na ordem de S. Domingos em f 243, estudou philosophia e Theo
logia em Colonia com Alberto Magno, de quem acabamos de fallar, 

. ensinou por muitos anno!l em Pariz, e morreu a 7 de março de 
127 4, de 48 anhos de edade. · • 

S. Thomaz gozou sempre na eschola e na Egreja da maior re
putação, e hoje ainda é elle d' entre todos os theologos escbolnstieos 
o mais uni\lersalmente estimado. Suas obras silo a cada passo con
sultadas, e silo tidas em grande peso as suas opiniões pela concisão 
e lucidez com que · se encontram expostas e fundamentadas nos 
seus escriptos. E com razão considerado como o príncipe da es
cbolastica: pelo rigor logico com que leva a luz á intélligencia em 
qualqu'er questão, e pela piedade que transluz de todas as suas 
obras, bem mereceu o titulo de Anjo da l!.'schola, com que por 
antonomasia foi designado pelos seus contemporaneos. (b) 

Para S. Thomaz, assim como para os sonetos padres e tbeologos 
orthodoxos, a revelação divina é o principio e base fundamental e 
propria da sciencia 'theologica. As verdades d'esta sciencia silo dadas 
pela revelação, e o theologo deve CQmeçar por crer na auctori
dade d'aquelles a quem foi feita a mesma revelação. uAd secun
dum dicendum, diz elle, quod argumentari ex auctoritate est ma
xime proprium hujus doctrinae, eo quod principia hujus doctr;na,, 
per revelationem habéntw·. Et sic oportet quod credatur auclor;
tali eorum, quibus revelatio [acta esl.» (c) Os argumentos da ra
zão, sejam elles quaes forem, por mais claros e evidentes que se 
antolhem, nilo vêm, nem podem, por si, estabelecer e demonstrar 
uma verdade de fé. Esta existe independentemente d'isso, pois qQC 
tem um fundamento real e proprio, nilo no especulativismo da razio 
humana, mas na auctoridade da revelação divina. 

(a) DE C.&aAKAN, Ob. cit.- JouRDJ.JN, Recherches critiquts sur l't1g11 fiC 
l'origine des traductiom latines d'Aristote. 

(b) Th11 Life and Labours of S. Thomas of Aquin. By the very Rev. 
RoGEB liEDE V.&u&HAN, O. S. 11.- London, 1872. 

(c) Summa thflol. P. r, q. 1, a. 8, ad 2m. 
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pois é-lhe impossível descobrir por si o objecto d'essas verdades. 
O homem nilo deve partir da razào para .chegar á fé: pelo con
trario é da fé que deve marchar para chegar á intelligencia. ccHtr 
mana igitur t•atio ad cognosctndam fidti vtritatem. quae solum. 
videntibus divinam essenliam potest esse notissima, ita N h~~t. 
quod ad eam potest aliquas t•eras simililudine& colligwe; quee 
tamen non sufficiunt ad hoc, quod praedicta veritas quasi demone
trative vel per se intellecta comprehendatur.» (a) 

E nessas verdades, ainda mesmo inaccessiveis á razio, é util e 
comeuiente ao homem esforçar-se por comprehendel-as, tproe.~
rando entrar nas suas profundezas, com tanto que o faça sem a louea 
presumpçllo de querer pela sua razllo comprehender o demons
trar adequáda e inteiramente o que é realmente superior á intel-

. ligencia humana. a Utile tamen est ut in hujusmodi ra,ionibtu, 
quantumctcmque debilihu.,, se mens humana exerceat, dummoáo 
.desit comprehendendi vel demonstrandi praesumptio, quia de rebu• 
altissimis etiam parva et debili consideratione aliqui.d poSMJ "'
spicere jucundissimum est ... • ll (b) 
· Toes silo os princípios seguidos por S. Thomaz em seus escri

ptos. Quando tracta de qualquer dogma revelado, parte sel!lpre 
(a exemplo dos sonetos Padres) da Escriptura e da Tradiçao, do 
principio da revelação, embora se preoccupe pouco com essa ex.
posiçllo positiva. S. Thomaz acccita o dogma tal como existe na 
consciencia publica da Egreja, como uma cousa, de que nenhum 
christil.o pode duvidar, .e depois procura explicai-o e dar a razilo 
d'clle, demonstrando a sua conveniencia e necessidade. É por isso ' 
o methodo especulativo, que predomina em todos os seus escri
ptos: nilo o especulativismo livre e desprendido, que vimos em 
S. Anselmo, e nos dois illustres tbeologos da eschola de S .. Victor, 
mas um especulativismo baseado todo no dialecticismo aristotelico. 
E talvez que esse dialecticismo rigoroso e severo do philosopho 
de Stagyra prejudicasse, mais de uma vez, o desenvolvimento- do 
genio ontologico que characterisava o elevado espírito de tilo ii
lustre theologo. (c) 

(a) COfltr. gmt. Lib. 1, c. 8. 
(b) lbid. 
(c) •Arislote, j'cn suis convaincu, n'a pas faiblement contribull à impri

. mer au génic de S. Tbomal cette forw, pour emprunter son langage, 1i nette, 
· si precise, si ferme, si sévere, que nous admirons dans ses ouvrages; maia 
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S. Tbomaz deixou muitos escripto~, e todos importantes. Só 
.-.uaremos dos principaes. 

Seguindo o uso escholastico do seu tempo, começou por com
:w :nentar os q;uatro livros das Sentença• de Pedro Lombardo. Nessa 
~rimeira obra transparece já aquelle espírito Incido, claro e seTero, 
--=3"~'ue mais tarde preside á composição da sua Summa tlteofogica. 

É a Summca theologica, e o tractado Contra gt.mPs1 que sllo 
--=~~~• obrat1 principaes de S. Thomaz sobre Theologia dogmatica. 

Contrca gente• é um tractado essencialmente apologetico, que 
em por 6m refutar todas as objecções dos in6eis contra o chri- , 

-=-stianismo, e assentar assim sobre uma base solida e inabalavel 
--..odas as verdades da fé. Eis como o auctor se exprime: aÂssumpta 

._gitur ta: di'Di11a pietate ~ducia, sapientis otficáum prosequendi 
~flam'DÍI propria1 uire.s excedat, propositum nostrae intentionis t'st 
~eritatem, quam 6des catholica profitetur, pro nostro modulo ma
--:J~~ifestare, errores eliminando contrarios . . . • Contra singulorum 
~tdem errore1 ditfitile est procedere propter duo . • . . Vnde ne-

d'un autre côté j'incline à croire que le dialecíicisme.du philosopbe' de Sta-
- gyre a nui à l'esprit uatnrellement si élevé du docteur angélique, en cxa

sérant en lui une tendance qui contrarie le développement du génle onto
logique. 11 me semble que la tendance logique et dialectique, qu'il doit en 
grande partie au commcrce d' Aristote, embarrasse parfois la marche de 
S. Thomas; ii me semblc sourtoul qu'clle le rcnd souvent bcaucoup trop sé
vêre dans l'appréciation dcs arguments qu'il apportc lui-même à l'appui dcs 
dogmes chl'éliens. (irace à cette tendance, son esprit réclame des argttml'nts 
qui portent a"fec soi le caehet de la nécessité, de la démonstration stricte, 
logique; sinon ii ne "foit en eux que des raisons plus ou moins probahles, 
plus ou moins yraisemblables, donl la présence peut réjouir l'íntelligence, 
mais non engendrer la ccrlitude. Par là it est enclin à ne pas accorder assez 
de valeor aux plus belles spéculations théologiques, parce que dans l'ap
prki•tion qu'il en Cait, ii êcarte souvent, à son insu, tt la roi qui les sou
tient, et le poiot de vue ontologique basé sur la foi; il eat porté à vouloir 
toul ramener aux regles trop rigoureuses du syllogisme et de la démonstra
tion logique: C'est à ce point de vue qu'il faut se placer pour entendre lc 
sens véritable des termes que nous avons rapportés plus haut en exposant 
les príncipes théoriques du saint docteur sur la Théologie. De même que 8. 
Anaelme, que Hugues et Richard de S. Victor, S. Thomas recommande I• 
spéculation, ses écrits sont pleins des plus beaux aperçus sur lcs dogmes; 
mais ii apprécie la force probante de ces spéculations avec plus de rigueur _ 
et de sévérité logiqtUJ, et par lá ne leu r accorde pas t.oujodrs une allssi grande 
valeur réelle.» (N.-J. L.uroBET, Coup d'oeil nr l'l&illo&rt dt la Théologi1 
tlogmatiqu' .) 

•• 
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ctsse est aà naturalem rationem recurrwe, cui omne• aiSentire 
cogun1w·, quae tamen in rebus àivinis àeficien• est. Simul aulem 
veritatem aliquam investigantes, ostendemu1 qui·trrore• por eam 
ea:cludantur, et quomodo demonstrativa veritas fidei christiaoae 
religionis concordet., )) (a) 

Comprebende esta obra quatro livros. Os tres primeiros occu
pam-se de verdades da categoria da razão, verdades racionaes ; 
o quarto de verdades supra-racionaes. Assim no primeiro consi
dera, á luz só da razão, o que convem a Deus em si : no segundo 
discute o modo como as creaturas procedem d' elle: 'no ten:eiro 
examina a ordem das creaturns em relação a elle e ao seu pro
prio fim: no quarto expõe e discute a dout~ina catholica sobre a 
Trindade, a Incarnação do Verbo, os Sacramentos, a resurreição 
dos corpos, o estado das almas depois da morte, e o juizo final. 
É sem contradicção, diz Laforet, um dos mais bellos monumentos 
elevados pelo genio á gloria do catholicismo. (b) 

A obra, porém, que maior numero de admiradores teve, e que 
mais contribuiu para o renome que o doutor angelico ganhou no 
correr dos seculos, é a Summa theologica. 

Este trabalho do illustre dominicano exerceu sobre os destinos · 
da Theologia uma influencia sem limites. Partilhou por muito tempo 
o sceptro das escholas com as Sentenças de Pedro Lombardo, aca
bando por desthronar a obra, aliás notavel, do celebre bispo de 
Pariz. E que a Summa de· S. Thomaz era muito superior ás Sen
tenças de Pedro Lombardo : e cremos até que obra nenhuma na 
edade media poderia, sobre Theologia, disputar preferencias com o 
grande trabalho do sabio dominicano. 

Foi esta a ultima obra de S. Thomaz. Aos 41 annos de edade 
o illustre doutor emprehendeu resumir todos os seus pensamentos, 
e apresentar sob uma forma breve, severa e precisa, tudo quanto 
respeita á doutrina c~ristã. « ()uia, diz elle, catholicae reritati1 
àoctor non solum perfectos debet instruere, sed ad eum pertinet 
etiam insipientes eruàire, propositum nostrae intentionis in hoc 
opere est ea, quae ad christianam religionem pertinent, eo modó 
tradere, secundum quod congruit aà eruditionem insipientium. • (c) 

(a) Cofttr. gmt. Lib. 1, c. 2. 
(6) N.-J. I .. UORRT, Ob. cit. 
(c) Prnlog. 
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Esse remmo é a Summa theologica, que o 8uctor dividiu em 
tres partes, subdividindo 8 segunda em duas secções distinctas. In
felizmente não concluiu a obra, porque 8 morte o surprehendeu 
antes d'isso: e esse grande monumento da sciencia theoloAica, diz 
Maret, (n) como a m8xima parte d'ess8s soberbas cathedraes, de 
que foi contemporaneo, ficou por acabar, para attestar ao mesmo 
tempo o poder e a fraqueza do homem. 

S. Thomaz rejeita logo no começo da sua obra a fórma por que 
Pedro Lombardo, Hugo de S. Victor e outros haviam determi
nado e definido o objecto da Theologia. Para S. Thomaz o objecto 
d'esta sciencia é o proprio Deus, porque em Theologia tudo sere
fere a Deus, ou considerado em si, ou em quanto principio e fim 
das cr.eaturas. « Omnia pertractantur in sacra doctrina sub ra
tim~ Dei, vel quia sunt ipse Deus, vel quia habent ordintm ad 
Deum ut ad principium et finem. Unde sequitur quod Deus vere 
sit subjectum hujus Ncientiae,)) (b) 

A primeira parte da Summa theCJlogica considera Deus em si 
mesmo, atl intra e ad extra: tracta da sua existenciB, natureza 
e attributos, e depois da trindade de pessoas. Collocando o tra
ctado da Trindade depois d'o da existencia, natureza e attributos 
de Deus, S. Thomaz procedeu com melhor ordem e com mais Jo
gica do que Pedro Lombardo. Em seguida occupa-se da creação, 
tractando da producção, distincção e conservação das creaturas. 

Dividindo estas em espirituaes e corporeas, explica em primeiro 
Jogar o que respeita nos anjos; e depois tracta do homem, que o 
auctor e~tuda e examina na~ duas substancias que o constituem, 
demorando-se com' preferem·ia no eshtdo do espírito humano, o 
qual considera sob tres aspectos- da sua essencia, do seu poder 
e dos seus actos. É nesta parte que deve estudar-se o systema psy-
chologico de S. Tbomaz. . 

A .segunda parte, que, como já dissemos, está dh-idida em duas 
secções, tracta do homem nas suas relações para com Deus, isto 
é, dos actos humanos que o aproximam ou afastam de Deus. Na 
primeira secção, determinado e estabelecido o verdad('iro fim do 
homem, examina e expõe quaes as condições indispensaveis para 
conseguir esse fim, que consiste na visão beatifica de Deus, trn-

{a) TMotlick chritim1te, m• r.e':on. 
(6) Q. I, a. 7. 



t3o\ 

~tando por coosequencia das virtudes é vícios em geral, assim eomo 
das leis e da graça. Na secção segunda occupa-te ainda das vU.. 
tudes e vi cios, mas em particular. 

Na terceira parte S. Thomaz propunha-se estudar Jesus Christo 
e a sua doutrina, como meios unicos d' o homem poder conseguir 
o seu ultimo fim. É elle mesmo que no l-o diz: cc Quia Salvauw 
noster Dominus Jesm Chrlstus . ..• viam verilatis nobi3 ~n uipso 
tkmonstravit, per quam ad beatitudinem immortalil vittU ruur
gendo perwnire possimus, neceSie est ut ad consummatiooem lo
lius theologici negotii, post considerationem ultimi finis humaAal · 
cita• et virtutum ac vitiorum, de ipso omnium Salvatore tU b&
m!-ciis eius humano generi praestitil nostra consideratio 6UbstJ
qtJatur. Circa quam 1. 0 considerandum occurrit de ipso Salvato
re; .2.0 de sacramentis ejus, quibus salutem consequimur: 5.0 de 
firu immortalis vitae, ad quam per ipsum resurgtndo pervm~ 
mus.» (a) O auctor não concluiu esta parte, como já dissem011 O 
supplemento, accrescentado á Summa, todos sabem que é um ex
tracto do Commentario de S. Thomaz sobre o quarto livro das 
Sentenças de Pedro Lombardo. 

Entretanto, apezar d'a Summa de S. Thomaz ser o mais helio 
e precioso monumento theologico dil edade media ; apezar de ter 
t!xcitado e merecido; com razllo, a admiração de todos os que co
nhecem tllo grande trabalho; nlio é exempto, comtudo, de defei
tos. E o primeiro é tractarem-se nella mui tas cousas que nllo 
pertencem, nem entram no domínio da Theologia, antes são intei
ramente alheias a esta sciencia: defeito, que, como já dissemos 
em outro Jogar, é commum a todas as Summas da edade media. 

Mas ollo é só isso. Na Summa de S. Thomaz a coordenação 
dos dogmas nem sempre é rigorosamente logica. 

Muitos artigos do Symbolo não occupam nella o Jogar que lhes 
era devido. Assim é, por exemplo, que tracta da justificação do 
homem antes da redempção, quando a justificação do homem IU
ctthido presuppõe 'Jesus Christo, uoico mediador entre o céo e a 
terra.- O tractado mesmo da Incarnação, por onde começa a 
terceira parte da Summa, a haver de seguir-se a ordem real e 
genealogica das idéas, deveria preceder a maior parte das quest008 
que fazem objecto da segunda parte.- Alem d'isso a fórma :ma-

(a) Summa theol. Part. 111, 'rolog, 
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terial da Suttmw de S. Thomaz, salvo aiEtumas modificações in
dispensaveis, é a mesma que havia seguido Alexandre de Hales: e 
em uma e outra, alem do inconveniente de produzirem sob a forma 
de problemas as affirmações absolutas da revelaçllo, ha um outro 
aioda maior, qual é o de apresentarem aos pedaços, permitta-se 
que assim o digarnos, ..a doutrina christã, quebrando e fazendo 
desapparecer o vinculo ontologico e real das idéas, pela fonna 
invariavel das objtcç6es e das rtspo.,tas, de que usam. É fóra de 
dúvida que as divisões sDo necessarias ao espirito humano, . que, 
por sua natural fraqueza, não pode abranger tudo ao mesmo 
tempo e d'uma só vez, e em um trabalho didactieo silo ellas até 
indispensaveis. R preciso, porém, que essas divisões e subdivisões 
sejam moderadas, e sobretuão que nllo sejam arbitrarias e pu
ramente artificiaes, como não poucas vezes acontece na Summa 
de S. Thomaz. -Finalmente ha ainda um outro defeito a notar: 
e é o pouco desenvolvimento, e menos consideração, que o auctor 
di á parte positiva da Thcologia ; a Escriptura e a Tradição silo 
as que menos Jogar têm na Summa. Em compensação Aristoteles 
repl'('senta nella um papel, que por consideração nenhuma lhe ~r
tenr.e nem devia pertencer, como muito bem diz Laforet. 

Slo estes os defeitos geraes, que se notam no trabalho de 
S. Thomaz, mas que, comtudo, lhe nllo tiram o merecimento que 
realmente tem. Nenhum trabalho humano póde ser omnimoda
mente perfeito. (a) 

Fallaremos agora de S. Boaventura, contemporanco e amigo 
intimo de S. Thomaz, e, como este, um theologo egualmente pro- · 
fundo e de j:!:rande nome. 

João de ·Fidanza, que mais tarde tomou o nome de Boa\'en
tura, nasceu em 1221, cm Bagnarea na Toscana. Tomou o ha
bito de S. Francisco em 12 t.2 ; foi encarregado em f 250 de ex
plicar em Pariz a Escriptura e o Mestre das Sentenças na eschola 
dos franciscanos. Em 1256 era geral da sua ordem, e, tendtl 
sido creado cardeal-bispo d' Albano em t 27 4, morreu nesse mesmo 
anno com 83 annos de edade, apenas alguns mezes depois de 
S. Thomaz. 

A fama de S. Boaventura como theologo, embora inferior á dr 

(a) N. J. L.uo .. T, Ob. eit. 
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. 1bomaz, é comtudo uma das mais gloriosas da edade media. 
~os trabalhos que d' elle nos restam revela-se umA tendcncia muito 
ditferente d' a do il\ustre dominicano. Em S. Tbomaz predomina a 
.dialectica: em S. Boaventura, ao contrario, é a tendencia intui-
tiva ou contemplativa. S. Boaventura pertence á escbola de S. An
selmo, de Hugo e de Ricardo de-S. Victor. E foi talvez por ÍIIO 
que os oeus eontemporane<JS o cbaracterisaram com o nome de
doctor seraphicus. O que é certo é que algun~ o consideraram 
superior a S. Tbomaz, pelo menos os que perteoeiam t ....,bola 

mystica ou contemplativa. (a) Duas vantagens levava a escbola intuitiva sobre a dialectica. A 
primeira era fazer com que o espírito désse maior valor e impor• 
tancia á idéa em si, do que á fórma por que era apresentada, 
mais á ontologia do que. á logica, á razão e ao sentimento, do que 
ao raciocínio e ao S!llogismo. Todos sabem que, quando a ten
dencia dialectica predomina no espírito d' um cscriptor, este é 

, mais propenso a julgar com uma injusta severidade tudo o que 
nio é susceptível d' uma anal!se rigorosa, tudo o que não pode 
reduzir-se ás formulns severas do S!llogismo ; e d' abi "Vem o elle 
desconhecer muitas vezes o nlor das mais bcllas argumentações 
ontologicas, quer em pbilosopbio, quer em Tbeologia.- A segunda 
"Vantagem da tendencia intuitiva em Tbeologia consistia em revestir 
uma forma menos arida e mais attractiva do que a tendencia 
dialectica, dando assim mais vida e expansão ao sentimento e á 
piedade cbristll. A maior parte dos tbeologos escholasticos da edade 
media discutiam sobre os dogmas christios com o mesma frieza c 
impassibilidade, com que disputa"m sobre as cousas mais iodif
ferentes. Punha-se de porte o coração, e o sentimento desappa
recia sob as formas rígidas e frias d' uma dia\ectica rigorosa e ex-

clusiva. . S. Boaventura, bem como a escbola intuitiva, a que pertencia, 
soube evitar esses incon"Venientes. Nos seus escriptos allia a intel\i
t~;encia ao sentimento: vê-se e sente-se que o coração acompanha o 
e11pirito, que a parte especulati'VB tende ~ pieda~e, e que a luz 
arrasta ao amor, em que a escbola fazia consistir a vida da alma. 

A par d' estas "Vantagens, porém, os escriptos de S. Boaven
tura têm defeitos. Não ba nelles a clareza, a preci~o e ordem que 
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se ~ ~tam em S. Thomaz. ·Alem d'isso encontra-se, não poucas 
vez~, certa diffuslo, quasi desenvoltura, como diz Laforet, (a) 
que: revelam negligencia ou confusllo na sua composição. 
~ s suas obras dogmaticas principaes são o Commentario sobre 

os ~atro livros das Sentenças de Pedro Lombardo, e o Brevilo
qt.c.& --.cm, especie de Summa resumida. Todos os demais escriptos, 
~~~ d' elle nos restam, ou são philosophicos, ou puramente asce-:. 
t•c:~1!B .e mysticos. 

~os dogmaticos parte do mesmo principio adoptado- por todos 
os t'W:leologos orthodoxos:- a fé como base de toda a sciencia theo
log.._ca. A razão para o seraphico franciscano tem o mesmo valor 
qll.ll~ para S. Anselmo e para toda a eschola contemplativa, e até 
pa. t-~ S. Thomaz: labora e só deve laborar na demonstração da ne
ce~~idade e conveniencia dos dogmas, partindo sempre da fé, como 
~a.~~ e principio supremo e geral na categoria das verdades supra
~t ~lligiveis. Nllo adiantou, por isso, mais do que os theologos, 

e ~ue até aqui temos fallado, com referencia a methodologia. 
-=-: d' elle o pensamento sublime, mais tarde repetido pôr Pascal, 

<I~~ Deus,; uma esphera intelligivel cujo centro está em toda a 
pq.._...te, e a circumferencia em 'parte nenhuma. (b) 

_ "Nilo passaremos em silencio Henrique Goethals, mais conhe
~'-do pelo nome de Henrique de Gand, a quem os seus contem

-· ~()l'aneos deram o epitheto antonomastico de- doctor solemnis, 
~o porque as suas obras exercessem influencia ou introduzissem 
~lguma novidade methodica nos estudos theologicos, mas pela reac
~o, que até certo ponto elle encetou contra a philosophia ari
.totelica. 

Henrique 4c Gand nasceu perto de Gand_ em 1217, ensinou 
por muito tempo Theologia na Universidade.de Pariz, e morreu 
arcediago de Tournai em 1293. 

Os seus escriptos theologicos são a Summa e os Quodlibeta. 
A Summa é dividida em tres partes. Na primeira tracta das 

(a) Ob. cit. 
lb 1 .. Quia aeternum et praesentissimum, ideo omnes durationes ambit et 

intrat, quasi simul existens earum centrum et circumferentia, Qnia simpli
cissimum et maximum, ideo totum intra omnia, et totum utra omnia, ac 
p1r hoc '" 1plt.tura int1lligibili6, cujus c1ntrum ut ubi'!UI, 
lt circum(lriAtia """quam. • Itiner. e. 5. 
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generalidades da sciencia, e principalmente da Theologia, do seu 
fim, impor.tancia, methodo e divisões. Na segunda. oooqpa-118 da 
questões fundamentaes da Theologia, da existencia, n'tureza e prin. 
cipaes attributos de Deus, assim como da creação, da if&dimdua-. 
çào, da moral e da politica. Na terc~ira procura penetrar os mais 
profundos mysterios da religião christA. (o) 

Os Quodlibeta, como o mesmo termo diz, têm por objecto que
stões diversas, mas predominam as questões theologicas. Segundo 
Gerso,. é nesta obra que mais se revela o genio de Henri~ de 
Gand. (b) 

Os princípios theologicos do doctor solemnís são os mesmos de 
S. Boaventura e de S. Thomaz. É a fé o ponto de partida para a 
seiencia theologiea: mas o theologo deve esforçar-&e por chegar 
6 intelligencia do que crê. As seguintes passagens, que transcre
vemos doa seus Quodlibeta, dizem bem como Henrique de Gand· 
entendia o methodo scientifico em Theologia: « Credimus, ut id 
quid credimus intelligere valeamw. . . . . Ad intelligendum ali.
quid eorum quae sunt fidei, gradua nobis debet es1e auctoritas, 
eui primo er~damus in ~is quae sunt fidei; ~~ e~ quiinudam cre. 
ditis et suf>Positis tanquam veris et ntcessarii.f, d aliis natumli 
ratione cognitis coassumptis, demum per haec ad alia credita in
telligmda polest /tomo ascendere . . . . ut sic nuUum maneat cre
dibile, quin possit eue intelligibile. . . . . Quantumcum~ pro~· 
ciat intelligentia in notitia cr~dibilium, semper tamen est fiMi 
ptrmi~ta, quae kabet obscura aenigmata, quousque ~acuenltw 
in visiotUJ aperta. • (c) 

Henrique de Gand estudou muito, e conhecia bem a philosophia 
de Aristoteles: mas estava muito longe de dar ao philosopho de 
Stagyra a consideração e importancia que lhe déra S. Thomaz. O ii
lustre escholastico é mais platonico que aristotelico: usa, é verdade, 
da linguagem philosophica de Aristoteles,. porque era essa a lin
guagem consagrada no seu tempo, mas não acceita os seus prin
cípios philosophicos. Henrique de Gand pertence á eschola de Sancto 
Agostinho, representada fia edade media principalmente por S. An
selmo, por Hugo de S. Victor e por S. Boaventura. 

(o) Hútoire littéraire de la France, tom. ut.-HvB'I', RtcAerclae1 Aidt
riquel 1t critique• 1ur la vie, l111 out•rage., 11t la doctrine de Henri de Gand. 

(/.1) cEzcellit quidea in 1uú quodliblltil Hntrictu 11 G&Adaf'O.• Opp. t.t. 
(c) QuotlliHI. xn, q. 2.- vau. q. 14. 



Vllllos agora fallar d'um theologo notavel, muito notavel da 
«ade media, de João Dtma E1coto, que nasceu em l i75, um anno 
depois de morrer S. Thomaz. em Dunston, perto de Berwick na 
.Escossia. Estudou em Oxford, professou na ordem de S. Fran
cisco, ensinou com os maiores creditos em muitas Universidade&, 
e morreu em Colonia em 1308 apenas com 33 aooos de edade. 

Já pela grande e extraordinaria penelratão de seu profundo 
génio·, já pelas subtilezas dialecticas, por que sempre mostrou par
ticular predilecção, os seus cootemporaoeos deram-lhe o nome di' 
- doctor subtil is. 

Os &eus trabalhos theologicos do Commentario• sobre os quatro 
livros das Sentença. de Pedro Lombardo, que antes são disserta.
ções, ás vezes extensissimas, por occasilio da exposição do texto, 
do que verdadeiros commeotarios, commeotarios propriamente di
ctos, sobre a obra do Mestre das Sentenças. Os princípios que 
Escoto seguiu nos seus escriptos do precisamente os mesmos dos 
outros doutores orthodoxos, de que temos fallado. 

Escoto é, primeiro que tudo, eminentemente especulativo. O 
elemento positivo da Theologia é para elle, ao que parece, de pouca 
~alia. O seu fim principal é explicar pela razão todos os. artigos 
do symbolo chrístão. E nisto ia d' accôrdo com os principaes theo
Ie>gos da edade media. Ha, porém, uma cousa que o dífferenceia 
~uito·de todos os seus contemporaneos, e ainda mesmo dos theolo
@os anteriores: é um certo dialecticismo criuco, que em nenhum 
elos escriplores d' aquelle período se encontra, e que constitue, por 
.._aso, o character proprio e particular do doutOf' subtil, 

S. Thomaz, em quem predominava, como já dissemos, a ten
~eneia dialectica, e para quem Aristoteles era unico mestre em 
')»hilosophia, dava, muitas vezes, pouca importancia a argumentos, 
41ue, com quanto desprovidos do character de necessidade logica, 
'tinham comtudo um fundamento solido e seguro no domínio da 
~ntologia. Escoto foi ainda mais longe do que S. Thomaz. Apezar 
da severidade e rigorismo de principio& sobre a força probativa 
d'um argumento, S. Thomaz na practíca tran&i~e faci)ID6nte: o bom 
senso, que o characterisava, temperava ordinariamente o rigor ex~ 
clusi~o da sua logica, e até talvez se possa censurar de algumas 
vezes ll8r nimiamente indulge~te a tal respeito. Escoto não: no 
domínio da sciencia não udmitte transacção possível ; é inexoraYel 
no que respeita ao rigor logico das argumeatac,õe&. 'fodos os ar~u~ 
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mentos racionaes, em apoio d'uma verdade qualquer, hao de 
passar necessariamente pela prova d'uma critica rigorosíssima, pelo 
c.adinho d'uma logica inflexível, sob pena de nada valerem para 
demonstrarem aquillo para que se adduzem. Ora concebe-te facil
mente que taes argumentos raríssimas vezes sahiriam da prova 
como entraram. Nesta parte Escoto é o Kant da edade media. (a) 

Todos conhecem a temeraria audacia com que o pae do criti
cismo moderno submetteu ao cadinho da analyse logica todas u 
provas que se julgavam invenciveis, adduzidas pelo racionalismo 
dogmatico em apoio das primeiras verdades da ordem moral. Ne
nhuma d' essas provas resistiu ao exame e analyse de Kant: e u 

' philosopho de Kõenigsberg, ao terminar a sua obra de demoliç11o, 
declarou que a razão theorica não dá ao homem a certeza n~m 
sobre a existencia de Deus, nem sobre a immortalidade da alma. 
De feito, Kant, como a maior parte d' aquelles, a quem combateu, 
nllo conhecia senão a ordem lo~ica, não via certeza senão na de
monstração logica. Abstrahia d' essa vista immediata, pela quaJ o 
nosso espírito percebe, e vê sem o intermedio do raciocínio, an
teriormente a todo o syllogismo e a toda a demonstração, as gran
des verdades do mundo supra-sensível: punha de parte essa in
tuiçllo directa, que, anterior á scicncia e á philof;ophia, vê d'um 
modo um pouco confuso é verdade, mas real,- a existencia de Deus, 
os princípios fundamentaes da moral, e a immortalidade da alma. 
Não comprehendia, ou parece não ter comprehendido, que o fim 
do raciocínio, da demonstração, é esclarecer pela decomposiçlo, 
pela anolyse, essa primeira intuição da verdade, e não crear um 
novo modo de conhecer: não attentava a que a certeza philolo-

. phica nada mais é que um simples desenvolvimento da certeza hu
mana, e que nllo é necessario, nem se deve deixar de ser homem 
para ser pbilosopho. 

Em defeito identico cahiu Escoto a alguns respeitos nos seus 
escriptos. Demoliu, mas não construiu. A critica que elle faz dos 
argumentos invocados em favor das verdades relip;iosas da ordem 
natural, é, em geral, muito judiciosa incontestavelmente, e até 
inatacavel debaixo do ponto de vista logico. Mas E!!coto não viu 
ou não quiz ver tamb(•m que nllo é esse o unico ponto de vista a 
attender, para avaliar a força probativa d'um argumento; que antes 

(a) N.-J. J .. uoaET, Ob. cit. 
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~ accessorio e secundario, e que só tem valor real, quando toma por 
llase o principio ontologico. Foi essa desattenção que transviou o 
~enio de Escoto, como mais tarde transviou o talento robusto do 
philosopho de. Kõenigsberg. É preciso na demonstração logico não 
esquecer nunca o principio ou base ontologica da verdade. O es
pírito, pela força intuitiva da consciencia psychologica, vê as grandes 
verdades da categoria supra-sensível. Pode, é verdade, não as ver 
com toda a clareza e distinctamente, podem ellas não lhe ser roi
dmtes, e por isso a razão estar na impossibilidade de as demonstrar : 
mas nem por isso deixam de ser Yerd!ides. É entllo que a logica, 
pela analyse, examinando cada ·um dos raios do facho luminoso, 
que deslumbra a vista intima da consciencia, a ponto de lhe não 
deixar ver bem toda a verdade, e habililando o espírito a fitar 
cada um d' esses raios em todos os sentidos, acaba por deixar ver 
ftn toda a evidencia o· que antes entrevia apenas mais ou menos 
confusamente. De sorte que a logica serve para dar luz e demon
strar: se a verdade é obscura, desobscurece-a. Mas não cria, nem 
pode crear verdades. Ora nas verdades ontologicas da consciencia, 
nas verdades absolutas e ca~egoricas do mundo supra-sensível, a 
logica, que procede sem tomar por base o elemento ontologico, é 
U.ma logica falsa e erronea, que só póde dar resultados neg11tivos. 
Pode demolir, mas não construe: pode transviar, mas nilo guia, 
nem edifica. 

Kant, seduzido pelas abstracções philosophicas, e nellas enlevado, 
esquece o homem para ser philosopho. Escoto, levado das mesmas 
a.llstracções, para ser philosopho esquece que é christilo. O rigo
._..ismo philosophico, abstrahindo do elemento ontologico da conscien
c ia humana na demonstração da verdade, leva necessariamente a 
etberrações. Escoto no seu criticismo theologico mais d'uma vezes
~ueceu o elemento ootologico da consciencia christã. Não deve 
...._uoca esquecer, nem pôr-se de parte o ponto de vista da fé, quando 
Se tracta de julgar do valor dos argumentos especulativos dos theo
"1 ~gos sobre os mysterios da revelação christã. Isolai-os é de
struil-os. (a) 

Em João Duns Escoto termina a epocha de maior esplendor 
da. Theologia escholastica. 

(a) N.-J. J.uooau, Ob. cU. 



No seculo SIV começa uma nova éra para a Theologia, mas éra 
de decadencia. Já nllo encontramos theologo nenhum que possa 
comparar-se com qualquer dos até aqui nomeados. Se alguns es
criptos obtiveram ainda alguma celebridade, foi ella de pouca du
ração. Do seculo XIV por diante trabalho nenhum theologico ap
parece, que possa pôr-se em parallelo com as obrás de Hugo de 
S. Victor, de Pedro Lombardo, de Alexandre de 'Hales, de Alberto 
Magno, de S. Thomaz, de S. Boaventura, de Henrique de Gaud, 
ou de João Duns Escoto. O desenvolvimento da Theologia escho
lastica parou em Escoto. Os Theologos dos seculos xw e xv nada 
mais fizeram que seguir, com mais ou menos lucidez, &!I pisadas 
dos mestres dos seculos XI, XII e xm. Concorreram para isso dif
ferentes circumstancias, que nilo vem para aqui agora avaliar. 

Entretanto notaremos que no seculo x1v apparecera·m as ·duas 
escholas celebres -dos Thomütas e dos Escotistas, oppostas uma 
~ outra em differentes pontos doutrinaes da Tbeologia. (;orno os 
~mes o indicam, uma tomava por chefe S.' Thomaz, cujos escri
ptos defendia, e eram para ella a ultima palavra da sciencia nes!lell 
pontos em que divergia da outra. Os Escotistas tomavam por _chefe 
Escoto, cujos escriptos eram para elles o que para os Tbomistas 
eram os de S. Thomaz. Nilo vemos que d'ahi proviesse utilidade 
alguma para o progresso e desenvolvimento das sciencia~ theolo
gicas. Vêmos sim ~ubtilezas accumuladas sobre subtilezas, verda
deiros desafios dialecticos, e nada mais. E o progresso verdadeiro 
e legitimo da sciencia demais tinha sido prejudicado já pelo dia
lecticismo subtil e critico do seculo xm, para que os theologos 
houvessem de entreter-se ainda em vils disputas, a maxima parte 
das vezes puras logomachias. 

Entretanto mencionaremos ainda dois theologos, nllo porque 
os seus trabalhos sejam· de grande merecimento, mas porque as 
suas obras eram livros de texto na Universidade de Coimbra, quando
o Marquez de Pombal, no reinado de D. José, procedeu á refonna. 
da mesma Universidade. Silo Durando e Gabriel Biel, ambos per
tencentes ao período da decadencia da escholastica. 

O dominicano Durando de Saint-Pourçain foi professor na 
Universidade de Pariz, e morreu bispo de Meaux em t 333.-A 
sua obra principal é um trabalho sobre os quatro livros das Sen
tenças de Pedro Lombardo. Mostra-se discípulo de S. Thomaz; 
mas em muitos pontos afasta-se do mestre, e resolve por sua coata 



ti3 . 

e sem hesitaçio muitos problemas theologicos, que o Ãnjo da &
chola resolvera em outro sentido. É por isso que se lhe deu o epi
tbeto de- doctor resolutissimus. 

6abriel Biel. da Ordem dos Conegos RefZulares, viveu do meado 
do seculo xv por diante. Foi professor de Philosophia e de Tbeo
logia na Universidade de Zurick, e compoz tambem um Commen
tario .sobre os quatro livros das Sentenças de Pedro Lombardo. 
Te...,e a reputação de grande escholastico. 

Ambos estes tbeologos, como dizíamos, pertencem á epocba de 
decadencia da Theologia especulath•a : e as suas proprias obras 
o revelam manifestamente . 

.Do que fica resumidamente exposto vê-se o que era a Theologia 
escholastica, qual a sua importancia no ensino, e que serviços pre
stou ao desenvolvimento e progresso da sciencia. 

Vem agora naturalmente ao espírito a questão : que juizo deve 
fazer-se do methodo seguido pelos escholasticos ? . 

E _nós diremos francamente o que sentimos a tal respeito. 
Pela 'bossa parte rejeitamos e reprovamos inteiramente o pr&. 

cesso practico, que elles seguiram na demonstração das verdades 
theologicas. 

A maxima parte dos theologos da edade media reconhecem em 
thloria duas ordens ou categorias de verdades religiosas: umas 
nciooaes ou intelligiveis, e outras supra-racionaes ou supra-intel
ligiveis. Têm como principio supremo das primeiras a rtnào, e 
das segundas a fi. a revelação. D'est'arte distinguiram, e muito 
bem, as duas sciencias- philosopbica e theologica, por terem 
princípios differentes, e differentes objectos. Mas, quando descem 
á practica ou applicação, no exposição e demonstração das dou
trinas, esquecem quasi sempre aquella theoria, alias verdadeira e 
justa, e occupam-se em provar as verdades theologicas mais pelo 
~mipio das sciencias philosophicas do que pelo principio pro
prio da Theologia. D' ahi os inconvenientes e embaraços, em que 
JPIÍS. d·uma vez se viram ainda os talentos mais robustos da edade 
wedia. 

Já Abailard no seu tempo notava e criticava este illogico pro
cedime-'o, ..sem reparar que fôra elle por ventura o primeiro a 
iooorrer aessa falta. E mais tarde o dialecticisao critieo de Es-
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coto pôz bem em relevo os males que tio desarrazoado modo de 
proceder causava á sciencia em geral, e precisamente á Tbeologia 
em particular. 

Por tanto debaixo d' este ponto de vista reprovamos e rejeitamos 
o methodo demonstrativo, que os escholasticos seguiram na pra
ctica, em diametral opposição com o que em tbeoria ensinavam. 

A Philosophia e a Theologia são duas sciencias irmãs, que, tendo 
ambas um e o mesmo fim commum, têm comtudo princípios e ob
jectos distinctos. O principio da Philosopbia é a razão: e o seu 
objecto as verdades racionaes ou intelligiveis. O principio da Tbeo
logia é a fé, a revelação; e o seu objecto as verdades supra-ra
cionaes ou supra-intellígíveis. Uma e outra miram ao consegui
mento do fim do homem, tendo assim ambas as sciencias um e o 
mesmo fim commum. Vivem, porém, em meios differentes, como 
partem egualmente de differentes princípios. 

Note-se, comtudo, que nilo são sciencias separadas: silO distin
ctas. E distinguir não é separar. Como sciencias irmãs que silo, 
devem viver em perfeita paz e harmonia, ajudando-se e auxilian
do-se reciprocamente. Separai-as e isolai-as é fazei-as. decahir, e 
desnatural-as. A historia mostra que resultados funestos tem dado 
a Philosophia, separando-se absolutamente da Theologia, bem como 
a falta de lucidez e de intelligibilidade, com que a Theologia tem 
sido ensinada, isolando-se lambem da Philosophia. Ne nimium . ..• 
.&t modus in rebus. Assim como a Theologia, que tem seu prin
cipio fundamental e proprío na fé, na revelação, pode pedir á ra
zio argumentos secundarios e accessorios, para circumdar de mais 
luz, e tornar mais evident~s ao nosso êspirito, verdades aliunde 
certas: do-mesmo modo a Philosophia, por motivos bem mais gra
ves, não tendo outro principio fundamental e directo senio a ,.a
.zão, pode procurar na revelação um apoio indirecto, que, com 
quanto remoto em si, é em todo o caso util e convenientissimo, 
e nilo poucas vezes até indispensavel em certos pontos. 

Demonstre, pois, cada uma das duas sciencias a categoria de 
verdades que lhe pertencem pelo seu principio proprio e funda
mental : embora, depois, peça á outra auxílios, argumentos, para 
expôr com maill luz, e tornar assim mais intelligiveis essas ver
dades. Im·erter, porém, a ordem dos princípios, e dar como base 
de demonstração das verdades supra-intelligiveis o que só é pro-
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prio das intelligiveis e racionaes, ha de necessariamente -d~:~r em 
resultado desacêrtos, desvarios e erros. Será a anarchia na sciencia. 
E a historia ahi está a testemunhal-o eloquentemente. Ora a maior 
parte dos theologos da edade media na practica cahiram· naquelle 
defeito, como indicámos fallando das suas obras. (a) 

Nilo obstante, porém, esse defeito, e outros de nilo menor gra
vidade, que já mencionámos, é fóra de dúvida que e!les nos }~a
ram uma synthese magnífica de todos os princípios christilos, es
clarecidos á luz da sua razão, e que têm sido considerados como 
os mais eminentes mestres da Theologia. (b) 

A dialectica aristotelica, com que m':litos têm feito carga aos 
theologos da edade media, querendo, em certo modo, depreciar os 
serviços, que com seus escriptos fizeram ás sciencias theologicas, 

(a) Fr: l.eop. Br. Liebermann, fallando da Theologia escbolastica, diz: 
•Dissimulandum non est multa thcologiae scf10Iasticae non sine ralione ob
jecta fuisse . .Quis enim non doleat viros, inter quos multi fuerunt mentis 
perspicacia ac siogulari ingenii subtilitate praediti, omnem vim mentis suae 
in l'anis saepe ac Icvissimis rebus exercuisse, neglecto scripturae ac 
traditionis studio? •••.. Certum est,· scholasticos methodum illam, 
quae geometrica dicitur, sibi imitaodam proposuisse, qoamvis non satis fe
liciler id egerint ..•.. Quod geoerale theologiae systema attinet, ultro fa
temur, scholasticos, quamvis et ipsi systema aliquod babueriot, ordinem la
meu materiarum strictum et ad verae demonstrationis regulas e:uctum non 

. servasse, cum principia non pracmiserint principiatis, et multa ad ~eligio
nem revelatam pertinentia protulerint, antequam de revelatione ipsa, ejus
que divina origine, de scripturae et traditionis auctoritate, de ecclesiae in
fallibilitate tractassent, quae tamen principia sunt omnis revelalae verita
~is.• (/mtit.theologiat. T. I. Prolog. Cap. DI, art. I, §§ 111 e IV.) . 

(b) Diz ainda Liebermann: crTheologia •cholasticae nomcn assumpsit a 
saeculo lU, com in publicas scholas recepta est, eo potissimum fine, ut Cbri
stianae veritates, quae antea ex scripturae et patrum 1ibris multo labore 
eruendae erant, in unum doctrinae corpos colleclae traderentur, idque pres
siore stylo, et dialecticorom more, adhibita ad tuendam fidem disputationis 
disciplina et disserendi artificio. Quae certe docendi ratio, dummodo se suis• 
finibos contineat, in inquirendo sobria sit, et a vana ris.andi libidine aliena, 
nibil babel, quod ab aequo rerum aestimatore reprehendatur. Ego quidem 
fateor, me in_pluribus, qui de re theologica methodo scholastica scripserunt, 
non lantum solidam in omni doctrinarum genere eruditionem reperisse; sed 
et magoam in exponendo claritatem, in diluendis sinuosis sophismatibus 
ingeniom subtile, atque conjunctum bis genus dicendi simplex et nitidum, 
et ad bonae J.atinitatis normam, quantum res patitur, compositum.• (Ob. cU. 
Joc. cit. S u.) 

TBBOL. 10 
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bem longe de dever ser motivo de censura,- devei-o-ia antes ser 
de gratidão. A dialectica escholastica é innegavel que contribui• 
poderosissimamente para dar á Theologia essa forma clara e pre
·eisa, essa ordem sevéra, rigorosa e verdadeiramente methodica. 
que se nota nos escriptos de S. Thomaz, e dos theologos que 'Se 

~he seguiram, e que antes d'elles nllo existia. ((On doit, diz Maret, 
à la dialectique aristotélicienne, maniée par le génie chrélien. 
cet art si puissant des divisioos qui dépouille la questioo, et la met 
dans soo jour le plus favorable; cette précision de langage qui 
écarte toute ambiguité daos les termes, enfio cet usage du 8)'11~ 
·gisme si utile dans la Théologie déductive et argumentative. Le 
S)'llogisme n' est pas un instrument de découverte ; mais ii est pui ... 
sant à dérouler un príncipe dans tous ses composés, dans toutes 
ses conséquences, à montrer la liaison des idées. II est puissant 
surtout à démasquer I' erreur : un sophisme ne résiste guêre à I' é
preuve du syllogisme. » (a) 

De resto, temos por sem dúvida, como tambem já indicámos 
em outro logar, que o uso do_syllogismo, ás definições, as divisões 
e subdivisões, as fórmulas,- em uma palavra, todos esses proces
sos, ás vezes aridos, fastidiosos até, da escholastica, tiveram grande 
parte na formação do espírito moderno, bem superior ao genio 
dos antigos na clareza, na precisão e na logica. Incontestavelmente 
a educação intellectual do nosso seculo é devida em grande parte 
á escholastica, baseada nas idéas do christianismo. ((Le génie 
gréco-romain des Péres, diz Gerbet, a une marche moios régu
liêre que le génie catholique des siecles moderoes, et semble avoir 
rétenu, dans sa course, plus de cette liberté propre au génie orien
tal, source primitive du grand Oeuve des conceptions humaines ••• 
I~ génie moderne au contraíre s' est préparé lenteme11t dans le 
gymnase de la scolastique du moyen Age. Si cette premiêre édu
cation lui a commumqué une disposition à une sorte de rigorisme 
logique qui gene la puissance et la liberté de ses mouvemenls, il 
a contracté aussi, sous cette rude discipline, des habitudes séveres 
de raison, un tact adrnirable pour I' ordonnance et I' économie des 
idées, une supériorité de méthode, dont les grandes productions 
des trois derniers siecles portent particulierenient I' empreinte. Les 

(a) Thiodieée chrétimne, m• J.eçon . . 
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esprits les moins eoclins à juger favorablement la scolastique .oot 
recoonu à cet égard soo influeoce, et Herder o' a pas hésité à dire · 
qu'elle a porté à uo haut degré la logique de l'Europe.,, (a) 

Posto isto, vejamos agora quaes os defeitos da organisação dos 
estudos theologicos da Universidade, e a 11ecessidade da sua refor
mação.• 
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CAPITULO III 

Neeessidade da rerorma dos est1dos the~lo«ieos 
da Universidade 

Jâ no primeiro capitulo d'esta parte vimos qual era a organi
saçilo dos estudos tbeologicos da Universidade segundo os Esta
tutos confirmados por D. João IV em 1663, e que vigoravam 
quando D. José subiu ao throno. 

A Faculdade de Theologia tinha sete cadeiras, divididas em duas 
classes: a saber- quatro cadeiras (grandes) e tres cathedrilbas. 
As cadeiras grandes eram a de Prima, a de Yupera, a de Twça. 
e a de Nda. 

Nessas sete cadeiras, exceptuando duas - a de Terça e a se
gunda r..athedrilha, em todas as demais se liam as obras dos es
cholasticos. Assim na de Prima lia-se Pedro Lombardo, o Mestre 
das Sentenças; na de V espera S. Thomaz; na de Nôa Escoto: na 
primeira catbedrilha Durando: e· na terceira ainda S. l'homas. 
ou Gabriel Biel. 

Vimos jil os defeitos que as obras de todos esses escriptores 
tinham, para poderem ser c'ompendios ou linos de texto em um 
curso normal de sciencias theologicas. Conteriam, e effectivamente 
continham, muita doutrina, é verdade: mas a amalgama, qué 
nesses escriptos se fazia de materias theologicas, moraes, caoooi
cas, philosophicas, e até politicas, o que revelava falta de syste
matização, inhabilitava taes livros para poderem ser compcodios 
ou guias de estudo, quer para estudantes quer para professores. 

Alem d'isso laboravam, pela maxima parte, naquelle defE"ito ra
dical de im·erterem o principio proprio de demonstração das ver
dades .. theologicas, de que atrás fallámos, e que não podia deixar 
de embaraçar e eonfundir os ouvintes, que tivessem a peito entender 
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<-C)m clareza e methodo as doutrinas religiosas, attento o fal110 ca~ 
~inho que trilhavam os mestres na exposiçilo das materias. 

Finalmente a fórma, por que taes livros estavam elaborados, 
-.Jo era a propria de compendios. Era um acervo de doutrinas,, 
6 s vezes sem systema, quando nilo eram um enunciado de pro
blemas sem o propria e conveniente demonstraçllo methodica. Po
deria de todos esses linos coordenar..:.Se um bom compendio syste
~atico de Theologia, havia nelles materiaes abundantissimos para 
I 880. Mas compendios adaptados ao seu fim é que nao eram, nem 
podiam ser. . 

Entretanto todos esses defeitos poderiam ser attenuados pelos 
.:mestres na explicação das doutrinas. Os respectivos professores 
poderiam indicar aos seus discípulos as faltas de ordem, de me
t.bodo ou de systema, com que por >ventura deparassem no texto ; 
motor-lhes as inexactidões, ou menos preéisilo, com que talvez es
tivessem redigidas algumas proposições ; em uma palavra, fazer a 
critica do livro e da doutrina, onde fosse conveniente, e sempre 
que fosse necessario, substituindo assim oralmente o compendio 
CJUe devera ser escripto. 

Mas nem isso faziam, nem lhes era permittido fazei-o. A re· 
.-orma de D. Francisco de Bragança, approvada em 1612 pelo 
-.,odo que vimos, e confirmada por D. Joao IV, como fazendo 
))arte dos Estatutos da Universidade, diz no artigo 8.t.: «0 Reitor 
•ar6 lembrança aos Mestres de todas as cadeil'as, que procurem, 
~aoto for possível, o fazer defensavel . a opinião, e doutrina do 
~mctor da cadeira, que lerem, declarando-a sempre, para: que se 
-mio confuodao a8 opinioens: e se saiba com clareza, qual é· a dou'"' 
-trina e opiniilo dos auctores, de que são intitulodas as cadeiras.» 

Esses livros, portanto, eram texto, de que os professores nllo 
podiam afastar-se, devendo procurar, quanto fosse possivel,Jazer 
defensaveis as opiniões e doutrinas (los auctores, por onde liam. 

Os lentes eram obrigados a ex pôr as opiniões d' esses auctores 
como a8 unicas acceitaveis, os unicas verdadeiras. Era o ipse dixit 
da eschola pythagorica. O mestre das Sentenças, ou os seus imiia
dores e commentadores, haviam fallado? Nada havia que replicar. 
O que elles tinham dicto era a verdade. E estava tudo dicto. 

Assim a critica e o bom senso haviam sido banidos do ensino 
universitario. O ipse dixit tinha sido elevado a principio supremo 
no ~nsino theologico. E talvez por isso mesmo as proprias cadeiras 

- I 
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do quadro da Faculdade fossem precisamente desiguadu pelos 
nomes dos auctores, cujas obras nellas se liam. 

Sem indepeodencia mal se comprehende o ensino e desenvolvi
mento das scieocias. Nilo ha de ser nunca a força bruta e despo
tica que lta de fazer a luz na intelligencia humana. A subservieooia 
estulta ni.o pOO.e, nem ha de nunca alargar os horisootes do 
scieocias. A força pode dominar os corpos, mas oi.o domina os es
píritos. As péas postas il intelligencia e il razão poderilo atrazBI' a 
sciencia, mas nunca a farão avançar. O proprio apostolo das gentes 
não exclue a razão e o bom senso, e a critica nas materias de 
fé. (a) E os auctores, c11jas obras aquelles Estatutos tinham de
termi~do fossem texto nas aulas, e de cujas dout.rinas e opiniões 
nao põdiam afastar-se os professores, estavam bem ~nge de po
derem equip&rar-se a S. Paulo. 

Já os Estatutos de I 597, que si.o os mesmos, como sabemO&, 
de I 653, ordenavam, com referencia ao Lente de Prima, que lia 
o llu•re dtU SeflleMÇas: •E nunca lerá em ella sentenciario par
titular;» o que equivale a dizer que nunca poderia indicar aos seua 
ouvintes outras doutrinas que não fossem precisamente as sen-
tenç81 de Pedro LJmbardo. . 

Considere-se, em vista d'isto, a confusão que uecessariamente 
havia de dar-se no ensino da Theologia. As obras de Duraildo. 
Gabriel Biel, e Escoto, eram commentarios sobre os quaLro livros 
das Sentenças de Pedro Lombardo, e eram texto nas respectivas 
eadeiras, como a Summa de S. Thomaz o era na cadeira deVes
pera. Ora S. Thomaz critica muitas vezes Pedro Lombardo, e aCu
ta-se d'elle em muita cousa; como é sabido egualmenre que o 
doctor reaolutissimw explica muitas doutrinas em sentido dift&. 
rente d' o de S. Thomaz. Gabriel Biel tambem às vezes se afasta ' 
um pouco do Mestre das Sentenças. E Escoto com o se~ criti
cinno theologieo critica Pedro Lombardo e S. Thomaz. 

Ora, se os professores eram obrigados pelos Estatutos a de
monstrar e defender as doutrinas e opinião dos auctores, cujos 
nomes tinham as cadeiras,-que juizo deveriam fazer os estudantes,' 
ouvindo explicar uma doutrina segundo o Mestre das Sentenças, 
ouvindo explicar a mesma em outro sentido na cadeira de S. Tho
Ma, ainda em outro sentido na de Durando, e talvez ainda em 
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~'11tro. n8 6\e Elcotoll Que jWzo. poderiam e~ fazer da Theologia, 
~uvindo dereoder como unic.a doutrina acceitavel e verdadeita a 
«> pioilo dos Escotistas na cadeira de Escoto, tendo-se-lhes dicto 
-.:::aa de S. nomaz que só era verdadeira e acceitavel a dos Tho
~tas. sendo, como todos sabem, oppostas estas escholas ?I 

O resultado patural d' esta anarchia, filha da providencia estuka 
doa Estatutos, e da sua Reformação por D. Francisco de Bra
@&nça. todos comprehendem que nll.o podia deixar de ser a con
.usao, ~ nlo a dúvida, e talvez o scepticismo. 

O Compendio historico, fallando d' essa prescripção imposta .a01 . . 
•rolessores, diz assim: «Por isto se vê clara e manifestamentà 
«fU8 desde a Epocàa daquelles Malvados Estatutos, e da Refor
'WAliÇ@, que os ampliou, nllo houve mais nem naquella Universidade, 
mem neste Reino conformidade alguma de razão commua, que di-

- ..-imisse as questões nos casos occorrentes; mas que só houve muito 
pelo contrario successivas alterações geraes, e perpetuas disoor- , 

-.tiu: A saber. Na Theorica: Vendo-se dentro de cada Faculdade 
nlo procurarem os Lentes, e Professores della examinar quaes. 
eram u verdades Theologicas, e Jurídicas para as en!iinarem; .mas 
sim de&eobrirem subtilezas para sustentarem á força de sofismu 
u ·Opiniões dos Doutores, que davam títulos ás suas respectivas 
Cadeiras. E no Foro e Prática animarem-se os Litigantes, e os. 
aeus Advogados a emprenderem e sustentarem pleitos ·os mais 
iníquos e mais escandalosos ; entendendo que logo que pude88eln 
pretextar o seu nenhum Direito com um Texto das .lHCf!eliaetl, do 
Sexto, do .Decreto., das Clemen.tinas, dos dous DigestCM, do /t&for
oielo e do CoJ.igo, com uma intelligencia extravagante, e quime
rica daquellas, co~ que viram !\ostentar os seus Mestres os maiQ.. 
res aolismas; não havia causa, que nll.o se deves11e empreader ; 
aem Senhor, e Possuidor. de bens, que se não pudeee eMu... 
lhar.• (a) 

l~o. pelo que respeita á Theologia. . 
Agora em quanto ás duas cadeiras de Escriptura lembraremos 

aqui o que já dissemos em outra porte. A hermeneutica sagrada 
com_o sciencia era completamente desconhecida na edade metlia,
e como arte era imperfeitíssima. Nos seculos xvu e xvm alguns 

(a) Compmdio hiltorico do e1tado da Uni"erlidatk de Coimbra, !Jart. 1, 
Prelud: IV. 
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trabalhos appareceram sobre hermeoeutica biblica, mas aiod., 
assim mais entre os protestantes que entre os catholicos. Ora 
quem tio aferrado se mostrava no meado do seculo x vm aos e&

cripfos theologicos .da edade media ; quem tão receioso era dos 
escriptos d' alem dos Pyrineos, com medo da heresia lutherana, 
como acceitaria e leria livros d' alem do Rbeno, visto ser em Al
lemanha principalmente onde surgira a Reforma protestante, que 
começavam a apparecer esses trabalhos bíblicos e hermeneuticos?! 

Não sabemos bem o que se explicava nas cadeiras de Escri
ptura (a), porque documento nenhum encontrámos no cartorio da 
Universidade, que nos elucidasse a tal. respeito. Attendendo, po
rém, aos poucos subsídios que nessa epocha ·eram entre nós co
nhecidos, para auxiliar os professores naquelle genero de traba
lhos; considerando que os elementos po&itivos da Tbeologia, entre 
os quaes tem o primeiro Jogar a Escriptura, eram geralmente tidos 
e havidos na practica por menos importantes no ensino theologico, 
dando-se muito mais valor ao especulativismo dialectico: cremos 
bem que o que se ensinav!l nas cadeiras de Escri,ptura, quando 
muito, era o mesmo que se ensinara durante a edade media. E 
isso era insum'ciente, insufficientissimo para as necessidades da 
cpocha. Lia-se e expunha-se a Escriptura. Nilo se lia exegese bi-
bli~, e muito menos hermeneutica sagrada. (b) · 

Era, por jsso, conveniente, e mesmo ncc.essario refprmar os 
estudo" theologicos da Universidade. 

Outras ponderações, porém, occorriam, que tornavam indis
pensavel e urgente a organisação radical d'esses estudos. 

O movimento theologico tomara, com a Reforma protestante 
no seculo xvr, uma direcçilo differente da que tivera através da 
edade media. Viam todos que a Theologia escholastica, pelo modo 

. como desd' ent!o havia sido ex: posta e ensinada, nem satisfazia is 

(a) O Compmtlio hútorico, fallando da cadeira (grande) de Escriptura. 
diz em nota: ·N~.,, qut a tlta Catüira chamaeam dt CtmeritOI, , , aijo 
frtqvmtava.• (Part. 1, Prelud. 1v.) 

(b) O citado Compmdio historico diz a este respeito o que se segue: c No 
Titulo :1:1 ~o Livro 111: Ordenáram, que o l.ente da Escritura guardasse no 
modo de a ler as Regras, que se prP-screvrm para as lições das Cadeiras 
grandes de todas as outras Faculdades: Vendo-se clararqente desta dispo
sição, que as ditas Regras não podiam ser accommodadas ao fim, para q·ue 
se propunham; pois que, sendo applica\ eis ás lições das Cadeiras de Disci-
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~ecessidades da epocha, nem era conveniente e propria para com
bater os erros da heresia. Os novos hereges serviam-se de todos 
~ ramos das sciencias e disciplinas para demolir e aniquilar a 
doutrina catholica. Nilo só pelas fontes proprias da Theologia 
pretendiam defender e justificar a sua heresia, mas pela philologia, 
.,ela historia, pela chronologia, pela geographia, pela critica,. e 
~la hermeneutica,-em uma palavra por todas as sciencias e artes, 
que de· algum modo podessem auxiliai-os em contrari,ar todos os 
pontos de doutrina, sempre acceitos e reconhecidos pela Egreja 
c::atholica, de cujo seio e crença elles se haviam apartado. 

Tódos os c8tholicos sentiam a necessidade de serem refutados 
<>S erros da heresia, em todos OS campos onde OS protestantes se 
.. ortificavam. As escholas catholicas d11 Europa seguia.m o novo mo
""'Wimeóto e direcção dados á Tbeologia, e cultivavam as scienciás 
~istoricas e criticas, alem das fontes proprias da Theologia, para 
.-ebatercm os protestantes em seus desvarios. Creavam-se nos dif
•erentes institutos catbolicos cadeiras de Controf!ersias, em que se · 
lia a Theologia polemica, e onde ex pro{tsso se combatiam e refu
tavam as objecções e erros dos novos hereges. Tudo era vida, acçio 
e movimento na lucta gigantesca entre o protestantismo e o ca
:tholicismo, para defender este contra os protestantes, capitaneadoe 
pelo monge de Eisleben. Tod11s as Universidades e institutos da 
Europa catholica e11tavam a postos e na brecha para defenderem 
e salvaguardarem o deposito sagrado, que Jesus Christo confiara 
ll sua Egreja. Só a nossa Universidade, em vista da organisação 
dos seus estudos theologicos, parecia desconhecer a guerra que 6 

plinas diversas, ficavam sendo insufficientes para a boa interpretação da Es
critura; por ter esta, alem das Regras geraes, outras particulares, e pro
priu para a sua interpretação, que eram as que deviam merecer mais dia-

• tincto cuidado. • 
E em nota, fallando do desprezo e má direcção que se dava á lição da· 

Escriptura, diz assim : c Vejam-se as Postillas feitas do anno de f 600 por 
diante, e claramente se conhecerá, quanto ellas são differentes das que 11e 
compuzeram antes, bastando para nos convencer que ellas foram mal escritas, 
ver-se que quasi todas não foram dignas de se darem ao pr.elo. Podíamos 
aqui trazer um longo Catalugo c:t.as qurstões, que nellas se tractaram, como 
são por exemplo: Se Adam foi Hermafrodita, ou não: se teve figura Gi
gantéa: se o barro, de qne foi formado, era branco, ou vermelho, e outru 
muitas deste genero. Porém não é necessario fazer demonstração do que he 
a todos patente.» (Compmdio hiltorico ..•• Part. u, cap. 1.) 
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Egtoeja se fazia li por fóra : só ella parecia ignorar a obrigaçto. 
qae rigor088 lhe corria de dekndel-a e a sua doutriDa: IIÓ ella 
parecia iogenuameate crer que as cadeiras que oella se liam eralll 
Mdlicientes para instruir, como convinha, os fieis; e dcbellar o 
oolouo medonho, que da Allemaoha ameaçava a ·Europa inteira. 
A unica Cadeira. de Controwrsitu, que na Universidade creara 
D. Affooso TI, por provisio de 25 de janeiro de l 66i, á imitaçie. 
da que Urbano vm creara em Roma depois da Rt(orfiUI, eúa 
mesma havia sido extiocta. (a) E nem era \ambem porque oio ti-. 
vesse exemplos, na historia da mesma Universida~, de que . os. 
&eDil professores, quando era necessario, se oio poupavam a t...ba
lhes em prol da &eieocia, da Egreja e da sua doutrina. (b) 

Fosse, porém, qual fosse o motivo, o que é certo é que as 

(a) Creacla por Provisão de 28 de janeiro de 166,, e provida eaFr. lti
doro da Lua, a cadeira de Controwrrilu foi extincta por Provisão de 5 da 
no.vembro. de 1670. D. Joio v restabeleceu-a por Provisão de 12 eleja
neii'O de t7f.t.. Foi, porém, de novo extincta, até que D. Jo~ a creou., 
C{Uando reformou a Universidade. 

(t) O Coml'ftdio Aútorico, fallando da rerorma qoe na Universidade se 
operou no seeulo xn, quando appareceu a heresia de J.utbero, dil: No ee
celo n& principiou a rerormar-se o Estudo Tbeologico por occasião das he
resias, que nelle se levantaram. • . . . . . Vio-se Jogo a J'beologia restituída 
ao seu antigo esplendor. A lição da Escritura, dos Concilios, dos Padres, e 
da Historia Ecclesiaslica roi rrequenlada. Examinaram-se COIII cuidado as 
Tradições da Igreja ... CompuÍeram-se excellen~es Tratados de Conlro~rsia, 
de Dogaa, e de Moral. Mostraram-se os defeitos da Tbeologia Escbolastica.. 
B deram-se Regras admiraveis para a boa direcção do Estudo Theologico ... 
• • • • • • • A Universidade de Coimbra não cedeo a nenhuma das outras no 
zelo desta Reforma. O cuidado, que nella havia, de fazer Oorecer o Es
tiado das Linguu, e das Letras humanas; a sabedoria, o disvelo, e a B.eli~ 
gião dos Doulissimos Mestres, que nella ensinavam a Theologia, fizerlQ Oo
rec~er de,modo este sagrado EstudD, que delle sahiram os insignes, e fa
mosos Theologos, que. occupáram as Cathedraes destes Reynos, que eapa
lbuam for elles as luzes da si Doutrina; que reformaram os costumes.; que 
restabeleceram a Disciplina; e que defenderam a Igreja contra os ataques 
de aeua inimigos. (•) Mas todos os esrorços que Elia fazia para expulsar as 
lróns da ignorancia, e emendar os defeitos da Theologia Escholastica,! se 

I•) Frei Martinho de Ledesma, Frei Antonio da Fonseca, Frei Joao Pinbeiro, Frei 
Lal1 de Sollomaior, Frei Antonio Ferreira, Fr~i Jeronymo de Azambuja, Frei Gaapar 
doa Bel1, Frei Francisco Foreiro, Frei Baltbasar Limpo, Diogo d~> Goavba, Diogo de 
Paln de Andrade, Nicolao de Munron, Alfonso do Prado, Frei Francisco de Christo, 
Frei Ga1par do Cual, e outros muito•, os quaes todos roram Tbeolo~ol douli81imos, 
f deixaram monumaa&OI admirania da sua ui mia piedade e eabedoraa. 
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acieocin e letras progrediam no extrangeiro, sem que- Poriugai 
se res~tisse d'e88e progresso. (a) O que é fóra.de dúvida é que 

· IH Allemanha, em França, na Inglaterra, e geralmente em todoa 
<>8 paizes, onde a Reforma encontrara proselytas, . se trabalhava 
-por destruir radicalmente a Theol~gia catholica. Desnaturavam-se 
a11 fontes proprias d' esta. sciencia, negava-se o valor da Tradi(Ao. 
WJUDha-se em dúvida o legitimo sentido da Escriptura, deturpa
-,a-se a historia, calumniavam-se os Padres e os coocilios,-empre- . 
@&Um-se, em uma palavra, todos os meios pa.a desacreà:itar a 
"Egreja catholica, e negar a verdade e a origem sobrenatural da 
.Ioutrina confiada a es8a instituição divina: e a nossa Universidade, · 
pela organilltWjllo de seus esb1dos, parecia desconhecer o perigo, 
ou Dio dar grande importancia . a taes questões, aliás momentosas, 
e de vida ou de morte para a orthodoxia dos fieis. 

As folltes positivas da Theologia christã, a Escriptura e a Tra
diçto, como criterios da verdade catholica, oAo eram applicadas, 
aem lidas na nossa Univeni<Jade. A pertinacia de quem superift.. 
tendia JlOS estudos maiores desprezava essas materias sempre ~ 
portantes, mas, pelas circumstancias dos tempos, im~rtantissimu 
eotlo, para só dar o maximo desenvolvimento ao espÍcttlativimw 
dos e8cholasticos, mais ou menos divergentes entre si. Tinha-se 
em pouco o elemento positivo e proprio da scienCÍih para se dar 
a preferencia e superioridade ao elemento especulativo, que só se
cundariamente, e como accessorio, devia vir de subsidio á Theo
logia. 

Já diss~mos que os theologos da edade media, não obstante 
reconhecerem em theoria a distincçllo real da Theologia e da Phi-

. losophia, visto serem tambem distinctos os princípios e os objecloa 
d' estas sciencias, comtudo na practica invertiam· a ordem ootolo
giea, tractaqdo es materias theologicas pelo principio proprio da 
Philosophia. Os mais robustos talentos nllo escaparam a esse es
colho. Parece que os theologos d'essa epoclla se consideravam 
tanto mais elevados, quanto mais prescindiam do elemento poiJi.. 

viram infelizmente frustrados, e impedidos com a nov~ legislação publicada 
nos Estatutos em o anno de 1598 para norma do Estudo Theologice. (Comp. 
Ailtorico, Parte n, cap. r.)» 

(a) •Quando naquelle anno (1772), diz o sr. Jost Snns~n Rnwrao. se 
efrectuaram os grandiosos melhoramentos nos estudos, já as letras e asscien
cias haviam levantado um grande vôo na Europa culta. (Qb. cü •• t. L) 

I 
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tivo na demonstraçlo du verdades religiosas, para as demonstrarem 
tiÓ e exclusivamente peta razio. E talvez não vamos muito longe 
da verdade, se dissermos que os excessos, a que os escholastiCOIJ 
chegaram nesse ponto, provocaram os desvarios do racionalismo 
nos tempos posteriores . .Abailartl e· Gilberto de la Poirle haviam 
dado o exemplo em plena edade media: e taes exemplos, quando 
apparecem, são ordinariamente contagiosos. 

A ioverslo prnctica do principio demonstrativo das verdade~. 
que constituíam o objecto da sciencia theologica, era geral en~ 
os theologos de maior nome na edade media. 

A Reforma ampliou e desenvolveu o methodo seguido, tirando 
u ultimas consequencias do processo anti-logico adoptado. D' ahi 
a rejeitarem o elemento positivo da Theologia ehristi ia um só 
passo. 

E esse passo deu-se. Negou-se o valor da Tradiçlo, como cri
terio d'uma religilo divina. O consenso dos sanctos Padres, as de
finições dos concilios, as proprias tradições apostolicas, e todos e 
quaesquer outros monumentos tradicionaes, tinham apenas um valor 
historico, como qualquer documento profano, e que, se algumas 
vezes attestavam verdades, muitas outras attestavam erros, proprios 
da epocha, e filhos da pouca illustraçlo e menos saber dos homens 
de então. E esses erros, e essas verdades, pertencem á criticara
cional discriminai-os: o que equivale a dizer que o valor da Tra
dição ficou identificado com o valor da razllo, ou que esta ficou 
sendo em religião o unico principio demonstrativo. 

A Escriptura passou por um processo, se não identico, péto menos 
aoalogo. Nilo se negava absoluta e ostensivamente o character dt: 
vino dos livros sanctos : mas a theoria protestante ltcerca do juiz 
e interprete definitivo do legitimo sentido d' esses livros dava a final 
o mesmo resultado. Ou fosse o espírito privado de cada qual, ou 
fosse a mesma Escriptura, ou fosse a razão, é faciJ de ver que 
em ultima analyse era juiz da Escriptura ou do seu legitimo sen
tido a razio, e só a razio. E os systemas exegeticos que appare
cernm entre os mestres e os doutores da Reforma o confirmam 
evidentemente. O que slo os systemas de interpr~taçllo protestante, 
conhecidQs pelos nomes de racionalista, naturalista, psychologico, 
mythico, pietistico, moral, e panharmonico senão systemas de in
terpretaçlo bíblica, em que a razão, e só a razão, tem as primei
ras, se não as unicas partes ? 
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A Reforma, portanto, negava e rejeitava o elemento positivQ 
da sciencia theologica, elemento, que constituía o principio pr&
Frio, legitimo, primeiro e principal das verdades christãs. Nega
"a-se a base constitutiva da sciencia, e sem a qual esta era im
pssivel. 

A primeira doutrina, pois, que se devia tractar em um curso 
mormal de Theologia, como o da Universidade, era sem conte&
'taçlo a Jegitimidade e verdade da Escriptura e da Tradição, como -
"fontes posith·as e proprias da Theologia. Sem isto, tudo quanto se 
-fizesse, ·tudo quanto se ensinasse sobre qualquer assumpto theo
logico, era trabalho baldado, eram esforÇos vãos, era um labor sem 
methodo, sem utilidade ne~ theorica nem pratica. Todos compre
llendem que, eliminadas a Escriptura e a Tradição, como fontes 
autbenticas das verdades christils. a Theologia catholica desappa
receu, e o christianismo nilo é uma religião divina. A questilo do 
principio proprio e fundamental d'uma sciencia é a questão prin-. 
cipal e primeira, é a questão vital da mesma sciencia. Sem de
te~inar esse principio, por fórma que nilo deixe dúvida alguma 
no espírito, é impossível dar um passo na cultura e estudo da 
sciencia. 

Ora na Universidade em cadeira nenhuma se tractava tal dou
trina, como já vimos. E quando as circumstancias urgiam que 
llquella doutrina se désse, com preferencia a qualquer outra, o 
maximo desenvolvimento, pelo contrario nem d'isso se pensava. 
~ra o tlpeculativi&mo escholastico, desviado do principio supremo 
da Tbeologia, e nada mais. 

É, pois, claro a todas as luzes que era indispensavel na Uni
venidade uma cadeira, em que se lessem com desenvolvimento 
conveniente as materias relativas ás fontes legitimas da Tbeologia, 
e que fosse, por assim dizer, como que uma introducçilo lls dou
trinas dogmaticas, objecto proprio d' esta sciencia. E evidente que 
se necessitava d'uma cadeira de Dogmatica geral, ou, como hoje 
melhor se diz, de Dogmatica fundamental, em que se examinas
sem e demonstras~m os princípios fundamentaes da Theologia, ás 
fontes legitimas das provas dos dogmas, ut jam non &imu& par
wli fluctuantes, et non circumferamur omni vento doctrinae. (a) 
E como as fontes proprias e legitimas da Theologia catbolica são 

(a) Âd Ep'M1. IV, f.t.. 
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a Eseriptura e a Tradiçlo, era de todo o ponto indispeosavel que 
-se creasse uma cadeira, em que se tractasse d'uma e d'outra coa 
a proficiencia precisa, não deis:ando tomar corpo aos erros da he-
1'-esia a tal respeito. 

Sob este aspecto o curso de estudos theologicos da Uninni
dade, quando D. José subiu ao throno, não só era imperfeito e 
·manco, em geral, mas ~areeia de base; a sua oq;sanisaçio era an~ 
logica e absnrda. 

Não lhe faltava, porém, só uma cadeira, em que se Je.em 
aquellas materias absolutamente necell8arias. Tambem lhe faltan 
o estudo da historia, principalmente da historia sagrada e eec1 .. 
siastica. 

Se a ·historia, como dizia o orador romano, é a luz da verdade 
e a mestra da vida ; se a todo e qualquer homem é ella sempre util, 
e conveniente, e múitas vezes necessaria ; se a quem se dedica a 
uma sciencia urge saber a historia d' essa sciencia: ao theologo maa 
que a ninguem é indispensavel o estudo e conhecimento da historia, 
não só da sciencia da religião, a qual comprehende a historia ~ .. 
grada e ecclesiastica; mas da historia universal, por isso que sciencia 
nenhuma joga com todas as manifestações da humanidade, sobre 

·todos e quaesquer pontos de vista, como a Theologia. Se o co
nheciménto da historia universal é util a todos os homens, mais util 
aos que se dedicam ás sciencias e letras,- aos theologos é elJe uti
lissimo e indispensavel. «Dici profecto non potest, escreve Witasse, 
quam in pturilts ali quando ac riden([()s errores prolabantur. !fi 
in ea non sunt ,ersati.» (b) E Melchior Cano: «Equidem lú,._ 
riam esse theologo disserenti neussariam cum saepe alias. tu• 
maxime in hoc epere animad,erti, ubi quantus mih.i [Ufrit laUto

. riae humanae u.sus, qui superiores libras attigerint, ii facile jv-
dicabunt • ..•• » Etenim ,;ri omnes docti consentiunt rudes Otllllêno 
~ologos illo1 esse, in quorum lucubrationibus h;storia muta til. 
Mihi quidem non theologi solum, sed nulli satis eruditi ,;tJmtur. 
quibus res olim gestae ignotae sunt. Multa enim nobis e th.aatt
ris suis historia suppedâtat, quibus si cart.amus, et in Theologia, 
-et in quacumque fermt alia facultare inopes satpenumiro, et itt
docti reperiemur. (b) 

(a) De Locil theologicis. 
(b) Lib. 11, cap. 2. 
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Todos sabem que proveito S. Justino, Clemente 'Cie Alexandria, 
.J\thenagoras, Arnobio, Origenes, Lactancio, S. Agostinho, e, em 
~eral, todos os Padres e apologistas do christianismo, tiraram da 
1listoria para confundirem os erros do paganismo, destruirem a ido
latria, e para ainda mesmo entenderem e explicarem as Escripturas. 
d~Jles ·com estas luzes dissiparam as trevas, descobriram as ge-

·nuinas razões, desterráram as duvidas, confundiram a mentira, e 
""'fizeram resplandecer os luminosos raios da Divindade. nas Obras 
da Natureza, da Providencia e da Graça.>> (a) 

E se a historia universal é util e indispensavel ao tbeologo, 
qu~nto mais o não será a historia sagrada e ecclesiastica, COIIlO 

propria e mais intimamente ligada com a scieocia que cultiva e 
professa 'l Se a Theologia é a sciencia da religilo, na historia s&
grada e ecclesiastica o tbeologo estuda e vê a historia d' esaa 

• sciencia. Se na primeira encontra a expressão singela das ve.dades 
religiosas, ensinadas sobrenaturalmente por Deus, desde a creaçlo 
do homem até á rehabilitação da humanidade pelo mysterioso sa
crificio do Homem-Deus: na segunda vê a confirmação da di'Via
dade da religião christi!. pelos innumeraveis milagres de differeotes 
ordens, qne acompanham a sua propagati!.o e consolidação, apezar 
dos multiplices obstaculos realmente insuperaveis a forças mera
mente humanas; vê a historia dos erros e ·scismas, com que al
guns mal avisados, jã por ignorancia, já por malvadez e pertina
eia, e já por ve11eidades e pa,ixões exaggeradas, quizeram falsificar 
e corromper o deposito sagrado da doutrina, e a disciplina tra
dicional e canonica da sociedade christll : vê como a Egreja, as
sistida do Espírito Sancto, procedeu nesses casos, e _nas grandes 
crises por que tem passado através dos seculos ; vê como o ma
ximo empenho da Egreja, na christianisaçoo da humanidade, tem 

~ sido sempre levar o homem, a família e a sociedade ao estado 
de perfeição, segundo a recommendação do fundador da mesma 
Egreja; (b) vê a applicação pratica dos dogmas christãos á moral 
pura e divina do christianismo; vê, .em uma palavra, a origem e 
consolidação rapida da Egreja, o seu character historicamente di
vino, as vicissitudes por que tem passado, a sua firmeza inaba
lavel no meio dos maiores perigos e calamidades, e bem assim os 

(a) Comp. hutorico. Part. 11, cap. r. 
(6) Matth. v. 48. 

' 



f60 . 

esforços dos Padres e doutores christllos no ensino dos fieis, e as 
suas demonstrações theologicas. E tanto pela historia sagrada, como 
pela ecclesiastica, o theologó s~ eleva natural e t>spontaoeameote á 
intima convicçllo da existencia d'uma lei providencial, que tudo 
vê e regula, segundo as necessidades geraes dos tempos, e causa 
uoica do verdadeiro· progresso realisavel na humanidade. A histo
ria, que é a mestra incorruptível dos povos, é tombem subsidi~ 
iodispensavel para o estudo da religillo christã. cc Praecipua Fidri 
nostrae mysteria, diz o sahio Gerhert, sparsim in monumentil ec
cl.síasticis omnium temporom. sunt explicata . .. Sicuti autem u; 

collatione locorum per totam Scr:ipturam sparsorom, quae ad 
eamdlm rem pertinent, ac parallela vocantur, de dogmate aliquo 
llatui demum potest; ita e:e omnium demum Ecclesiasticon,_m 
monumentorum, uno veluti conspectu, Ecclesiae traditio ac do
ctrina Catholica colligenda est. Nec suflicit unius tantum awi, f 
aut Epochae monumenta Ecclesiastica pervolvisse , per omntl 
Ecclesiae aetates eundum est. Habent dogmatica Christiana pro
fectum quemdarn (ut ita dicam) aetatis; qua adolescant, magi1 
magisque explicentur, novamque lucem subinde accipiant,. quo 
•agis ac magis in disquisitionem veníunt; atque in hac qui~,,. 
1t~dium, et opera .doctorum Christianorum omnium ver~atur, 
utque univer1ae Theologiae finis, quem sptctant sem per, qui cirea 
rem Christianam graviter et religiose occupantur.» (a) 
· E na Faculdade de Theologia da Universidade faltava, como dizia

mos, uma cadeira, em que se lessem e ensinassem aquellas ma terias. 
E nem se diga, para desculpa da organisação dos estudos d'esse 

tempo, que a historia sagrada e ecclesiastica não é Theologia, mas 
simplesmente disciplina accessoria e subsidiaria d' essa scieocia.
É verdade que é sciencia accessoria da Theologia; mas a relação 
entre uma e outra é tão intima, tão nece&saria, que, sem o co
nhecimento da historia sagrada e ecclesiastica, mal se poderá es
tudar adequadamente a sciencia theologica, e conhecer positiva 
e conscienciosamente os dogmas christãos, suas relações e circum
lltancias, o que é sempre util, e não poucas vezes necessario em 
critica religiosa. Mnl se comprehende como em um curso bem 
~rganisado de estudos theolo~icos se possa prescindir ~a lição da 
historia, principalmente da historia sagrada e ccclesiastica. 

(11) GERBBIT, Princip. Theolog. Er.ceget. Sect. r, cap. 7, S 65. 



f6l 

É, portanto, incontestavel que a organisação dos estudos theo
logicos na Universidade era imperfeitíssima e má: por um lado, 
porque á Faculdade faltavam cadeiras, em que se lessem materias 
absolutamente indispensaveis para formar um verdadeiro theologo ; 
por outro, porquet nas cadeiras mesmo que existiam, o methodo 
de ensino era inadequado ao fim da sciencia, era improprio, e ab
surdo até por antilogico. Nas obras doa escholasticos, que eram 
texto na Universidade, já vimos que se inverteu, geralmente, o 
principio-supremo da sciencia. Nas cadeiras de Escriptura as li
ções dos professores, á mingua dos subsídios necessarios, estavam 
bem longe de fazer sentir aos seus ouvintes as verdades sublimes 
da religião, interpretando hermeneutica e legitimamente os livros 
sanctos. uMuito pelo contrario, diz o Compmdio historico, se fi
caram occupando em indagarem questões exquisitas, infructuosas 
e' inuteis, de que o apostolo nos manda fugir: apartando-se fre
quentemente do sentido literal para o allegorico ; mais para faze
rem ostentação de engenho, do q_ue para ti,rarem alguma consi..; 
deração, que fosse util para a edificação dos fieis: procurando nas 
palavras mysterios e sentidos reconditos, que não havia, por igno
rarem as línguas, e lhes faltarem os mais necessarios subsididll: 
e· deixlllldo por fim aos ouvintes tão jejuns, e tão faltos de gosto 
do estudo da Escriptura, que só a necessidade da prova dos annos 
os obrigava a ouvirem algumas lições della.» (a) 

Nilo terminaremos este capitulo, sem apontarmos ainda um 
outro elemento, que importava tambem comsigo necessariamente 
a má organisação dos estudos theologicos na Universidade. Era a 
falta de conhecimentos sufficientes nas disciplinas preparatorias para 
aquelles estudos. Aos que pretendiam seguir o curso theologico 
da Universidade exigia-se-lhes, é verdade, o exame e approvação 
em Lingua latina, Rhetorica e Philosophia. (b) É, porém, certo 
que nestas ultimas disciplinas a direcção e tendencia do ensino era 
bem diversa da que convinha a quem se destinava aos· estudos 
theologicos ; e nem se lhes dava o desenvolvimento consoante ás 
necessidades do tempo. Alem d'isso, todos comprehendem que 
na exegese bíblica se não podem dar passos alguns seguros sem 
o conhecimento das línguas originaes, em que foram escriptos os 

(a) Comp. hiltorico, Part. n, cap. 1. . 
(b) Estatutos de t653 (Eitat. Velho), Liv. 111, tit. LVJU. 

Tuaot.. 11 
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linos saoctos, isto é, ·sem o conhecimento das línguas grega e he
braica, e até mesmo da chaldaica, muito affim d' esta. Ora os es
tudantes theologos nessa epocha não eram a isso estrictamente 
obrigados. 

Ensinava-se o grego, é verdade, e,muitos se dedicavam ao seu 
estudo_: mas não era disciplina obrigatoria para os estudantes de 
Theologia, nem se considerava iodispeosafel para o estudo d' esta 
scicncia. · 

Da lingua hebraica sabemos; que no seculo xm, em que foi 
fundada a Universidade, mestre nenhum havia em Portugal. No 
seculo xv testi'munho .nenhum ha de que portuguez algum eatho
lioo tivesse conhecimento d'essa língua. E só depois de regressa
rem ao reino os mancebos escolhidos por D. João 111 no secul& xn 
para irem estudar a Paris o que lll se ensinava na respectiva Uni
versidade, é que se começou a apprender a língua sancta. Foram 
Pedro Henriques e Gonçalo Alvares qs primeiros mestres de lín
gua hebraica nos estabelecimentos litterarios de Coimbra. Tinham 
apprendido esta língua com mestres francezes, incitados a i8!1o pelo 
magisterio do erudito Diogo .Sigêo, e pelo estimulo de Nioolao 
C*nardo, o qual, vindo a Portugal, plantara, concorrentemente 
com João Vaseo, o estudo das línguas, que a propria Univeni
dade de Lisboa nem se quer apreciara. (a) Foi depois cultivada 
essa língua por Fr. Francisco Foreiro, Fr. Jeronymo de Azam
buja (OIMstro). Fr. Heitor Pinto, D. Pedro de Figueiró, cooego 
regrante, que no mosteiro de Sancta Cruz deu grande impulsO 

· áquelle .estudo, e D. Jeronymo Osorio, o erudito bispo de Silrns, 
alem d'outros. «Os Jesuítas, diz o sr. -Silvestre Ribeiro, nte ~ 
presentam um papel brilhante neste grande seculo, em quanto 6 
lingua hebraica: e Fr. Fortunato chega até a considera!-Qs grc.
uetJNale culpados no esmorecimento da litteratura hebraica ~161 
ftns do proprio seculo, em qut mais lumltt! e conspicúo 1t mo-: 
ltrara. No emtanto devem ser memorados, como estudiosos das 
liogoas grega e hebraica, os padres Cosme e Magalhães, Sehastiao 
Barradas, Bento Fernandes, Manuel de Sá e Francisco de Men
do ... »(b) 

IJto pelo que respeita ao aeculo xn. 

(a) Sr. J. S1LVEBTRB RIBEIRO, O&. cit. t. n. 
(b) Ob. cit. t. 11. 
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O ~~eculo xv11 ê pobrissimo em litteratura hebraica em Portu.
gal. Os Estatutos de t 653 meJ;ICionam a cadeira de lingua h""' 
braica: (b) mas parece que se tornou meramente honoraria. Pelo 
menos no seculo immediato, em t 7 42, dizia Francisco de Pina 
e ~lello, citado por l<'r. Fortunato de S. Boaventura: ccNão é lle
cessario provar a muita ignorancia que ha d'estas línguas (tU oritn• 
teus) no nosso reino. Do hebraico ainda ha maior desconbeci
mento, porque nem se ensino, nem u aprende.» 

Mais. Quando Luiz Antonio Vernei, no seu Verdackiro Jlelhoàfl 
tk Mludar, inculca e demonstra com todo o rigor a indispe8S8-
bilidade do estudo da língua hebraica, que havia esmorecido oo 
seculo antecedente, houve quem lhe respondesse o seguinte : ccPor 
despedida ordena qut os humanista~ saibam a lingua grtga e 
hebraica para enteuderem os livros. como se nao estivnSI ludo 
muito bem explicado nos commnetos latinos. Não sei porque lião 
1Jas aconatlhou qw saibam (rance::, italiano, tudesco, ingle~. 1 
por curiosidade a lingua de Ângola e do8 Tapuyas do Bra~fl,t<J 
Acerca do que diz Fr. Fortunato de S. Boalentura: «É OtioiJO 
perguntar a um destes, para que estudou Racine o grego, quar* 
tinha versões de Euripedes e Sophocles, e para que fim o celebre 
conde de Alfieri começou aos 45 annos de edade o estudo. da 
mesma língua ? O maior castigo que .se pode dar a estes sarni
doutos é fazer reimprimir os seus diclos, para que cheguem á no-

. ticia de todos, e principalmente dos extrangeiros, sempre bons 
avaliadores das erudições grega e hebraica.» (c) ' 

Por isto podemos julgar da nenhuma importaocia em que se 
tinha o estudo d' aquella língua, aliás indispeosavel para o estudo 
exegetico dos livros saoctos em geral, e principalníentc dos do 
Antigo Testamento. . 

De tudo quanto deixamos dicto neste capitulo deduz-se clara
mente que a orgaoisação dos estudos theologicos da Universidade, 
quando el-rei D. José subiu ao throno, era imperfeitíssima e 
má: 

1. 0 - Porque nem se exigiam dos estudantes theologos as dis
ciplinas preparatorias indispensaveis para cursarem conveniente
mente os estudos maiores, como então se dizia ; nem a hahilitaçio 

' . 

(a) Liv. m, t. v, § 30. 
(b) Sa. S1LVBSTRB Rta•rao, Ob. cit. t. n. 
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~aquellas mesmas, que se exigiam, era sufficiente e adaptada para 
ISSO: ' 

2. 0 - Porque no curso theologico omittiam-se ma terias, ab
sólutameote indispensaveis para formar . um verdadeiro theologo, 

_ atteo~s as necessidades da sciencia, e mesmo da Egreja catholica, 
depois da Reforma protestante : 

3. 0 - Porque, alem d' os livros adoptados para texto nlo se-
. rem convenientes e appropriados, o methodo de demonstraçllo, se

guido pelos seus auctores, era perigoso e illogico, e o de ensino, 
prescripto pelos Estatutos, era absurdo, tendendo necessariamente 
mais para o estacionamento, se nllo retrocesso, da sciencia, do que 
para o seu maior desenvolvimento e progresso. 

Era, por isso, urgente, urgentíssima uma reforma completa e 
radical na organisaçllo d'aquelles estudos. 

E foi essa completa reorgaoisaçllo, que o grando genio do Mar
quez de Pombal, profundo conhecedor do seculo em que vivia, 
emprehendeu levar a effeito, reformando toda a Universidade: o 

- que effectivameote realisou, graças á annueocia do rei prudente e 
docil, que nelle depositava a mais.inteira e bem fundada confiança. 

. I 



CAPITULO IV 

Restanrae&o e reforma dos ·estudos theologieos da Universidade 
no reinado de D. José 

EstA tao intimamente ligado ao reinado de D. José o nome de 
Sebastião José de Carvalho e Mello, Marquez de Pombal ; foi ta
manha a influencia, que este grande homem exerceu no espírito 
do rei, e a acção que teve em todas as providencias e reformas 
de administrat!o pública em seus variadíssimos ramos; que a his
toria characterisa os 27 annos que D. José reinou com o nome 
distinctivo de epocha do Marquez de Pombal. E, se isso é honroso 
para o nobre Marquez, que pareceu incançavel em fazer serviços 
il patria, serviços que ainda hoje gosamos, e admiramos reconhe
cidos;.. não o é menos para o monarcha, que soube conhecer e es
colher esse genio immortal, esse talento privilegiado, esse consum
mado estadista, que poderá ser egualado, mas nllo excedido. 

Em todas as províncias da pública administração d' essa epocha se 
deixa ver e se revela a intelligencia robusta e providente do grande 
ministro. Se a agricultura, o commercio e a industria lhe mere
ciam um cuidado e zelo muito particular, fazendo florescer dentro 
do reino essas tres grandes fontes de riqueza pública, as relaçõos 
com as potencias e.drangeiras nllo lhe mereceram menos, salva
guardando sempre a honra e a dignidade de Portugal como nação 
independente. E admiravel de energia, de firmeza e de coragem 
a sua correspondencia com o governo inglez a tal respeito. A jus
tiça, as finanças e a milícia foram. para elle tambem objecto de 
salutares providencias. Nem lhe esqueceram as nos!las colonias e 
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a nossa marinha, sem a qual é impossível prosperarem aquellas: 
e se o pensamento, que o seu espírito illustrado concebera para· 
a sua administração, tivera sido seguido ou imitado, de certo as 
não veríamos hoje no estado de abatimento e atrazo em que ainda 
jazem. 

No seu tempo um grande terremoto destroe meia Lisboa: o 
Marquez não sossobra, nem desanima; reedifica-a. Sobrevem uma 
peste horrorosamente mortífera â capital : o grande homem nilo 
descoroçôa, antes toma all mais acertadas medidas para attenuar e 
fazer desnpparecer o flagello. 

O grande colosso da Companhia de Je&us assoberbava, e quasi 
av.-ll•v• o paiz ipt.eiro, embaraçando o 11eu da,envolvirilento e 
progresso moral e material : o Marquez de Pombal concebe o plano 

· de extingui l-n ; e tão bem sabe encaminhar as cousas nesse · sen
tido, que o proprio papo Clemente xtv não tem dúvida em decretar 
a suo extincção. A Companhia foi entre nós extincta em 1759. 
Em llispanha o ministerio Aranda segue o mesmo exemplo oito 
annos depoi11 em 1767. E nesse mesmo anno cm Napoles o mi
n~terio Tanucci imita ainda · o exemplo do ministro portuguez, o 
primeiro que teve a coragem de arcar com a Companhia.rei, e 
de 'Vencal-a. · · 

,O .Mnrquez de Pombal não era homem que hesitasse na reali
saçao de qualquer medida que julgasse proficua ao paiz. Conce
bido um plano, executava-o desassombradamente, cortando di,reito 
e firme por onde devia cortar, sem que o fizessem parar ou he
sitar contemplações de especie alguma. Primeiro que tudo estava 
a utilidade publica e geral, estavam os interesses, 8 honra e a di
gnidade da nação, de cujo rei era ministro. Politico profundo, es
tadiata illustrado, · conhecedor do seculo em que vivia, e da ten
deoeia dos idéas, que jã então germinavam para mais tarde pro
dm:irf!m os fructos da liberdade, muitas das providencias legisla
tivPS do Marquez de Pombal vão muito alem do que . era de es
perlll' do tempo em que viveu. E, se não foi. mais liberal, como 
alguem lastima que o não fosse em certas providencias, note-se 
que a epocba em que viveu, e a fórma de governo de entio nilO 
permittiam que elle satisfizesse em tudo aos princípios e fórmulas 
dojgGverno liberal, que mais tarde havia de nascer. 
flk Se, porém, o impulso e desenvolvimento, que deu â agricul
tura, OOQtmercio e induatria, á marinha e colonias, á administra-
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çlo da justiça e da fumda publica ; se a coragem, com que de
fendeu e guardou sempre a honra e dignidade de Portugal perante 
81 potencias da Europa ; se a firmeza sobrehumana, com que affron
tou os llagellos que no seu tempo assaltaram Portugal, dando força 
e animo aos desanimados, por meio de conselhos e providencias 
aabias e appropriadas; se a energia, com que tentou e levou a e~ 
feito a extincção e expulsllo dos Jesuítas ; -são por si sufficieotes 
para formarem a auréola brilhante, que faz destacar o vulto· do 
nobre Harquez entre todos os seus contemporaneos, que nllo só 
entre os estadistas portuguezes : ha um outro facto do seu govemo, 
que sobreleva a todos aquelles, e que póde até Cf?nsiderar-se como 
principio iniciati"o e creador de todos elles. É a reforma da in
atrucçilo pública em Portugal. Se todos aquelles melhoramentos 
progressivos na pública administração do reino e das colonias con
atituem outros tantos raios esplendorosos da estrella brilhante que 
.ldoroa o ministro immortal de D. José, a reforma e os melhora... 
mentos na instrucção publica .são, por assim o dizer, o fócO' donde · 
todos irradiam. 

O Marquez de Pombal enteodeu, e muito bem, que sem ins
trucçlo ollo ha progresso, seja este de gue especie fôr. A 'igno
rancia, tendente sempre ao obscurantismo, é a negação completa 
do progresso intellectuol, moral e material. A verdadeira e solida 
instrucção, que é a que constitue o verdadeiro. progresso iotelle~ 
ctual, encaminha necessaria e logicamente á perfeiçã9 moral; como 
ambas sio coefficientes do progresso material. A these de Rous
seau,- que a moralidade anda sempre na razão inver&a da in
ltrucçào ou da sciencia,- não passa d'um ridículo e insulso pa
ralogismo, 8e não de um sophisma do infeliz philosophador. O ii
lustrado Marquez comprehendia claramente, que não podia eletar 
Portugal ao estado de esplendor a que mirava, sem refonnar eon~ 
•enientemente a instrucção pública, generalisando-a por todas ail 
classes, e creando mesmo escholas especiaes, onde se . ensinassem 
tambem as ellp~ialidades proprias de certas artes e sciencias. E 
para aquclle grande genio - conceber uma idéa era realisal•a. 

Não entra em nosso plano registar todas e cada uma das re
formas que elle realisou na instrucção ; nem tão pouco mencionar 
todos os institutos especiaes que creou, em ordem a promover e 
dar impulso ás sciencias e ás artes em todos os seus variados ra-

. mos e applicações. Occupamos-nos dos estudos thoologicos, e por 

• 
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isso foliaremos principalmente da reforma que o nobre Marquei 
fez na Universidade com respeito á Faculdade de Theologia. 

O Marquez de Pombal não tractou de reformar e reorganisar 
este ou aquell' outro ramo da instrucção pública. Não era essa a 
sua idéa, o seu plano. Como todos os ramos das sciencias e artes 
prendem, mais ou menos, uns -eom os outros, como filhos d'um 
mesmo principio generico, e manifestações reaes d'um e do mesmo 
ser, o illustrado ministro reformou os estudos menores (instrucçlo 
primaria e secundaria), e os estudos maiores (instrucção su
perior). 

Nos estudos menores não só augmentou o_ nuU]ero dos profes-:
sores de instrucçlo primaria (mestres de ler), dos de latim, de 
grego, de rhetorica, e de philo~ophia racional e moral, publicando 
ao mesmo tempo, instrucções e regulamentos, por onde os dictos 
professores se haviam de dirigir no cumprimento do seu officio, 
e fazendo editar Selectas dos classicos, principalmente latinos e 
gregos, para uso das escholas ; mas promoveu tambem o ensino 
daslioguas hebraica e arabica, sem a primeira das quaes, como 
já dissemos, era impossível poder interpretar adequadamente os 
livros sonetos, sobretudo os do Antigo Testamento. _ 

Ao douto Fr. Manuel do Cenaculo é que é devida, em grande 
parte, a realisação d'esta idéa do ministro reformador. (a) Dedi
cara-se elle com Fr. Nicolao Bclem, e Fr. José de Santa Rita Du
rão, ao est~do da língua sancta com o fim de verterem em língua• 
gem o Antigo Testamento. Commissões, de que depois foi encarre
gado, obstaram a que levasse a effeito o seu pensamento. Mas nem 
por isso deixou de entregar-se ao estudo da lin~ua hebraica, e de 
estimular outros confrades ao mesmo estudo. O Convento de Jesus, 
pertencente á Terceira Ordem de Portugal, de que Fr. Manuel do 
Cenaculo era Provincial, era nessa epocha notavel por nelle se cul
tivar não só a língua hebraica, mas em geral as lin_guas orientaes, 
principalmente o arabe e o syriaco. E a visita do judeu marro
quino Abraham J:len-Isai, muito instruido no hebraico e no chal
daico, em 1768 ao Convento de Jesus, onde começou logo a dar 
lições de hebraico ; e a vinda, par.11 o mesmo Convento, de D. Paulo 
Hodar, presbytero castelhano, educado no collegio dos Maronitas 

(a) Sa. SJLVR8TaB RJBBIBO, Ob' cit. t. n. 
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Em Roma, para ensinar aos r.elig10sos aquellas linguas : con
c:orieram muitíssimo para os progressos do ensino das linguas 
orientaes e das re!lpectivas litteraturas. 

Na língua hebraica tornaram-se principalmente notaveis, alem 
dos já indicados, Fr. Gregorio José Viegas, Fr. Miguel da Silva, 
Fr. José Sanches, Fr. Francisco da Paz, (a) e D. João da En
carnação, (b) conego regrante de S. Agostinho. 

No Convento de Jesus, porPm, não só se cultivava o estudo da 
língua hebraica, como acima dizíamo!!, cultivava-se tambem o es
tudo das outras línguas orient&es, falladas pelos povos sujeitos á 
coróa de Portugal, e aonde os religiosos se viam obrigados a levar 
a luz do Evange~ho. Temos até por sem duvida que o seu insti
tuto concorreu não pouco para os estimular no estudo das línguas 
orientaes. O sr. Silvestre Ribeiro, foliando da Congregação da 
Terceira Ordem da Penitencia, e dos religiosos que mais notaveis 
se tornaram no estudo d'aquellas línguas, diz assim: uUm breve 
apontamento dos religiosos, que tiveram conhecimento de línguas 
orientaes e outras, não nomeados ainda nos tres precedentes para
graphos: O provincial Fr. Marcos da Trindade, nos Commenta
rios a S. Mattheus, e breves notas ás Instituições hebraicas de 
Pagnini, deixou testemunho da sua erudição hebraica, e Fr. Pedro 
do Espírito Santo, denominado por antonomasia entre os reli
giosos da súa con~regaçiio o Grego pelos muitos conhecimentos 
que tinha d'este idioma, grangeou lambem muitos creditos pela 
sua applicação ao estudo do hebraico. O bispo de Meliapor, 
D. Paulo da Estrella, prégava na língua do Indostão aos índios 
da sua diocese. O mestre Fr. Jollo Gualberto de Miranda entendia 
a língua do sertão do Congo, onde se internara como missiónario. 
·, ' 

(a) Fr. Francisco da Paz compoz os seguintes escriptos :- Compmdio 
dOI Principio1 de Grammatica Hebraica para o uso das eacolaa da Con
gregação da Terceira f'rdem. Lisboa, 1773.- Fr. Francúci a Pace Tertii 
Ordinil S. Francisci in Lusit. Enodatio plwrimarum Vocum anomalarum, 
et paulo dilficiliorum quae in Tea:tu Hebraico occurrent: ad'usum •chola
rum ejf11dem Ordini.f. Olísipone: anno 177 4. 

~. (b) D. João da Encarnação compoz :- i'T!Çi~ij 1itd? p~1i?~ Hoc elt: 
Grammatica Linguae 1anctae, a multi6 scriptorib~s ea:cwpta, ~ed in volu
mm unum redacta per D. Joannem ab /ncarnatione, Canonicum Reg. Cong. 
Sanctae Crucis, in Sacra Theolog. Magistrum Emeritum, in Academia Do
ctorem, ac publicum Linguae .fanctae Professorem in eadem Academia Co
m~riceftli. Conlmbricae: Typis Academiae, )I.DCC. LJ.~XIJ.. 
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O venerando D. Fr. Caetano Brandão chegou a adquirir eonbeci. 
mento da lingua tapuia da sua diocese do Pará. O bispo de Pekio, 
D. Fr. Alexandre Gouveià, fazia as suas exhortações pastoraes na 
lingua chineza, e na mesma compoz um cathecismo.» (a) 

Por aqui se vê até onde chegou o estimulo pelo estudo daa 
línguas orientaes no reinado de D. José. 

Mas o ministro reformador nllo só restaurou e reorganisou os 
estudos·menoru, como ba1e e habilitação para os estudos maiores, 
como entllo se dizia; mas restituiu á Universidade o Collegio datJ 
artes, que no tempo de D. João 111 (t 555) havi• sido mandado 
entregar mui inteiramente aos Jesuítas. Pela Provisão de 16 de \. 
outubro de 1772 foi incorporado na Universidark o Collegio dlU 
arte~ e Humanidades, com sujeição dos principaes mestres e pes
soas d' elle ao reitor e conselho ~eral das faculdades scientifices, 
como parte que fõra e ficava sendo da mesma Univenidad.e. Essa 
Provisão tem o seguinte titulo : «Provisão da Incorporação ou 
Domínio da Universidade· do Real Collegio de Humanidadu, 
ante1 wurpado pelos denominado• Juuitas, e agora restituído. 
para a educação da mocidade nobre e civil da. ProoincitU da , 
Beira, Traz-o1-Montu, Minho e Partido do Porto.» (b) 

Nos estudos maiores a reforma effeituada pelo Marquez de 
Pombal é m!)ito mais vasta. (c) 

Na Faculdade de Canones, os professores limitavam-se, em 
~onformidade com os Estatutos, á esteril lição das D-ecretaes, do 
Decreto, e das Clementinas. Nada de historia sagrada e eccltsSia~ 
ticà, nada de direito ecclesiastico publico, nada de direito natural 
e das gentes, nllo obstante serem todas essas materia& iubiiidiariall, 
e algumas indispensaveis para o estudo do direito canonico . 

. Na Faculdade de Leis lia-se o Digesto, o Codigo e as lruti
tutas. O direito natural, o direito das gentes e o direito patrio 
eram completamente esquecidos. 

, Na Mathematica havia apenas uma cadeira segundo os Esta-
tutos. Lia-se Euclides, e explicava-se a theorica dos planetas. 

«A Medicina, como diz o sr. Silvestre Ribeiro,, mal podia dar 
um passo, privada como estava do conhecimento das línguas cla~~o-

(a) Sa. Suv.aTn RmEillo, Ob. eit. t. u. 
(b) lbitl. 
(c) Cf. E•tM. YtllA. Liv. w, tit. v. 
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.sir.aa. dD indispensavelJ9ccorro dos primeiros elementos da malhe. 
Datiea, elos subsídios mais prestadios da physica, da chimica, da 
~tanica, e maiormente da indispensavel, da impreterível anaw ' 
tootiq, (a) 

Emquanto á Th~ologia já vimos em outro Jogar as materias 
lfUe nessa Faculdade se liam. 

O esclarecido ministro de D. José nio só ampliou os quaciros 
de cada uma das Faculdade!!, creando cadeiras novas, em que se 
explicassem as materias indispensaveis -á sciencia que cada uma 
professava, reorganisando os respectivos cursos de estudos, e rew 
formando oo methodo de ensino, que anteriormente a 1772 era 
detestavel e absurdo, (b) mas deu muito maior extensio ao plano 
dos Estudos, creando a Faculdade de Philosophia, cu_ias ma terias· 
va'êtissimas, não obstante a sua importancia e magnitude, eram 
até esse tempQ inteiramente ignoradas, ou, pelo menos, descura- ' 
dissimas no nosso primeiro Estabelecimento scientifico. Creou um 
observatorio astronomico, um museu de historia natural, um ga
binete de physica, um laboratorio ehimico, um theatro anatomico, 
e ,um jardim botanico. Em uma palavra o illustrado ministro re
formou e organisou o que havia, e creou o que faltava, e era in
dispensavel para o progres~;o e melhoramento das sciencias. 

Reformados e regulados os estudos-menores, que eram prepa
ração para os estudos maiores, tractou o nobre Marquez de reew 
taurar e reformar estes, dando-lhes o desenvolvimento, que as 
circumstancias e o estado das sciencias exigiam. , 

A administração e direcção das escholas menores, incluindo o 
Real Collegio dos Nobres,. e outros que houvessem de ser creados 
para os estudos das primeiras edodes, havia sido, por Alvará de 4 
de junho de f 77 t , commettida á Real Meza Censoria, creada por 
Carta de lei de õ de abril de 1768, eom jurisdicção privativa e 

(c) Sa. SILVESTRE RrBBIRO, Ob. cit. t. n. 
(a) uO methodo de msino d'esses pouquíssimos elementos scientiflcos, 

existentes anteriormente a 1772, era detestavel e absurdo. Os lentes sus
tentavam exclusivamente as opiniões do commentador que lhes servia de 
guia; os estudantes traziam apenas entre mãos postillaa cançadaa e im
portuna~; nas aulas não havia exerci cios Iitterarios, que tanto desenvolvem 
a int~lligencia, estimulam e desembaraçam a mocidade; os exames e os actos 
eram meras ostentações pedantescas. • (Sa. SILVBITRB RniBl&Q, ()b. oU. T, u.) 
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exclusiva em tudo quanto respeitasse ao exame, approvaçlo, e re-
provação dos livros e papeis que viessem de fóra, e ainda dos que 
houvessem de ser reimpressos, e dos de nova composiçlo ; e bem 
assim o exame de todas as conclusões, que se houvessem de de
fender publicamente em qualquer Ioga r d' estes reinos. (a) 

A inspecção dos estudos das sciencias maioru, ~ultivadas na 
Universidade, estava encarregada á Mesa da Consciencia e Ordml. 

Porém o Marqucz de Pombal não quiz encarregar a refortna 
dos estudos maiores á Real Mesa CeruJoria, nem mesmo ll Moa 
da Consciencia e Ordens. Por Carta de lei, de 23 de dezembro 
de 1770, foi creada a Junta de Providencia Litteraria, a quem 
foi confiado o exame d' esta questão grave e momentosa, com a 
obrigação de em seguida consultar o que lhe parecesse a tal re&-
peito. · 

Transcrevemos essa Carta de lei, não só pelo seu objecto prin
cipal, mas porque nella vêm designados os nomes dos vogaes que 
constituíam essa Junta, e que tiveram a maior parte na collabo
raçllo dos sabios Estatutos de 1772, por que ainda hoje se rege 
a Universidade. 

A sobredicta Carta de lei reza assim : 
«Havendo conhecido o Senhor Rei Dom Diniz, que os heroicos 

feitos, com que os seus gloriosos Predecessores tinham lançado 
os Mouros d'estes Reinos para os Algarves de Além-Mar, njJo 
seriam bastantes para o estabelecimento da Monarquia Portugueza, 
emquanto as armas não fossem associadas pelas Letras ; fundou na 
Cidade de Coimbra para os Estudos das Artes Liberaes' e das 
Sciencias a tlorente Universidade, (b) que o Senhor Rei Dom Fer
nando transplàntou para esta Cidade de Lisboa ; e que o Senhor 
Dom João o Terceiro restituio á sobredita Cidade, onde as Letras 
de Portugal haviam tido o seu primeiro berço ; dotando-a copio
samente ; condecorando-a com sumptuosos Edificios ; e omando:-a 

(a) A Real Mesa Censoria passou a denominar~se Real Me~a da Com
mil•ão Geral 1obre o exame e cemura do1 livro1, em t 787, com a mesma 
jurisdicção. Em 179 ~ foi extincta. e substituída pela Junta da Directoria 
Geral do1 Estu@s. (Sa. Jostl SILVESTBK RIBEIRO, Ob. cit. t. 1.) 

(b) Ha evidentemente aqui uma inexactidão historica, em que de certo 
cahiu por inadvertencia quem redigiu esta Carta de lei. Todos sabem que 
D. Diniz não fundou a Universidade em Coimbra, mas sim em Lisboa • .Ãli
quatatlo bonus tlormitat HOfiUJf'tu. 
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am os Eruditos, e assinalados mestres, que fizeram os grandes 
)lrogresso& Literarios, com que a mesma Universidade foi tlo 
•dmirada na Europa até o anno de mil quinhentos sincoenta e 
sinco ; no qual os denominados Jesuitas depois de haverem arrui
~ado os Estudos Menores com a occupação do Real Collegio das 
.Artes, em que toda a Primeira Nobreza de Portugal recebia a 
mais util e louvavel Educação ; passaram a destruir tambem suo
cessivamente os outros Estudos Maiores com o máo fim, hoje a 
todos manifesto, de precipitarem os . Meus Reinos, e Vassallos 
d' elles nas trévas da ignoraocia. E porque como Rei, como Se
nhor, Soberano, que no Temporal nllo reconhece qa Terra Supe
rior, como Supremo Magistrado, e como Protector da mesma 
Universidade, me pertence fazer examinar as causas da sua deca
dencia, e o presente estado da sua ruina; para em tudo prover, 
de sorte que oilo só se repare hum tão deploravel estrago, mas 
tambem sejam as Escolas publicás reedificadas sobre fundamentos 
tão solidos, que as Artes e Sciencias possam nellas resplandecer 
com as luzes mais claras em commum beneficio : Soq servido erigir 
para estes effeitos huma Junta -de Providencia L iteraria. Nella 
debaixo da Inspecção do Cardeal da Cunha, do Meu Conselho de 
Estado, e do Mar~z de Pombal do mesmo Conselho, Hei por 
bem nomear para Conselheiros, o Bispo de Beja, (a) Presidente 
da Real Mesa Censoria, e do Meu Conselho ; os Doutores Josi 
Ricaldf Pereira de Castro, e Josi de Seabra da Silva, Desem
bargadores do Paço, e .do Meu Conselho ; o Doutor Francisco 
ÃAtonio Marques Giraldes, tambem do Meu Conselho, e Deputado · 
de Mesa da Consciencia e Ordens ; o Doutor Francisco de Lemos 
de Faria, Reitor da Universidade de Coimbra i o Doutor Manuel · 
Pertira da Silva, Desembargador dos Aggravos da Casa da Sup
plicaçlo i e o Doutor João Pereira Ramos de Azevedo, Desem
bargador da mesma Casa. Os quaes todos Mando, que conferindo 
sobre as referidas decadencia e ruina ; examinando com toda a 
exactidão as causas d' ellas ; ponderando os remedios, que consi
derarem; e apontando os Cursos scientificos, e os Methodos, que 
devo estabelecer para a Fundação dos bons e depurados Estudos 

(a) Era Fr.' Manwl do Cmaculo, que foi o que mais concorreu, como 
j' dissemos, para o estudo e cultura das liDguas orientaes, e litteraturas res-
pectivas. · 
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das Artes e Sciencias, que depois de mais de hum Seculo se acham 
infelizmente destruídas ; me consultem o que lhes parecer a res
peito de tudo o sobredito." 

Por este documento vemos quem foram os membros que com
punham a Junta de Providencia L iteraria; e, apezar de devermos 
crer que todos collaboraram nos Estatutos de 1772, por isso que 
estes só foram apresentados a el-rei depois ·de largas e pt~usadas 
discussões em repetidas conferencias da mesma Junta, consta que 
a parte principal da composição e coordenação d' essa obra mo
numental é devida ao doutor João Pereira Ramos de Az~edo, 
desembargador dos aggravos da Casa da Supplicação. Jeronymo 
Soares Barbosa no seu-Epitome Lusitaniae historiae, 
tam veteris quam novae- diz, fallando d'esta reforma, ou 
restauração da Universidade: « Conimbricensem Academiam ntnil 
editis statutis reformavit. Quae statuta eo spectant potissimum, Ut 
meliori ibi et ratione, et acriori judicio majores, minores que Disci
plinae trada.ntur. Eorum autem componendorum praecipua lam 
debetur Joanni Pereriae Ramoso, tum temporis quidem Pro
curatori Regio, postea vero etiam Curiae Palatinae Senatori.» 

Escusado seria tamb~m observar que os collaboradores dos Es
tatutos de certo ouviriam e consultariam outras pessoas, que jul
gassem competentes, ou mesmo especialistas em qualquer ramo 
das sciencias, ,l!obre que a Junta tinha de consultar. Assim é que 
Francisco Freire de t:arvalho, fallando d'aqueHes Estatutos, dir: 
crDos ramos -de sciencias naturaes, e de mathematics, soubemo!f 
de boa parte que fóra auctor o mathematico illustre, José Mon
teiro da Rocha.» (a) 

A Junta de Providencia Litteraria não se descuidou em dar 
cumprimento á commissão melindrosa, de que fôra encarregada. 
Em 28 de agosto de 177 t apresentou a e l-rei o resultado dos 
seus trabalhos, fazendo acompanhar a sua consulta do memoravel 
Compendio historico do estado da Universidade. (b) 

Transcrevemos d' essa consulla só mente o juizo da Junta, com 

(a} Primeiro tm~aío 1o1Jre a hiltoria litteraria iU Portugal. Nota. i2t. 
(11) Foi depois impresso com o titulo seguinte: Compendio Historico do 

11tado da Univer1idade de Coimbra, no tempo da· invcuão dos denominado• 
h1uita1, e dOI eltragos feito• nas 1ciencia1, e MI pro{e11ore1, e tlirector11 
qu1 a regiam, p.la• maquinaçÕII, e pulJlicGÇÕII do• N()V()• Edattltol, por 
elle1 fallricadol. Lisboa, Anno IIDCCLnrr. 
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wferebcia, em geral, aos estudos univenitmos,.-e em espetial ãg . 
Fa~ldades de Theologia, de Canones e .IJeis, pelo parente!Co mais 
proximo que ae di entre esta8 duas sciencias. 

Diz a•im: 
cOs exames na Primeira parte do dito Comptndio historico se · 

colligiram chrollologica e demonstrativamente, com a evidente cer
teza .que os factos constituem por sua n11tureza: Os sinistros, e fa
çanbosos meios, com que os sobreditos Regulares arrancaram das 
mlos dos Reitores e Directores d'aquella infeliz Universidade todo 
o governo d'ella: Os estragos que nella fizeram, désde que a in
vadiram, até o fallecimento do Senhor Rei· Dom Sebastião : Os 
outros· estragos, que accumularam contra os Lentes, e Professores 

--deJla, e contra toqos os outros Mini~tros Ecclesia~ticos, e Secu
lares de Portugal, desde a infausti~sima batalha de Alcacerquivir, 
até o fim do Governo de EIRei Dom Filippe Segundo de CasteJia: 
Os outros deploraveis estragos, que ainda tornaram a accumular 
com a destruição de todas as Leis, Regras, e Methodos, que ha
Yiam regido as Universidades de Lisboa e de Coimbra, até intro
duzirem na segunde dellas os dolosos e sinistros E~tatutos por EJies 
fabricados, com os quaes acabando de desterrar destes Reino~ e 
seus l>ominios as Arte8, e as Sciencias, sepultaram a Monarquia 
Portugueza nas trévas da ignorancia : E emfim os desbumanos, 
ímpios e inauditos Estratagemas, que foram maquinados, e pra
ticados pelos sobreditos Regulares, para fazerem prevalecer contra 
o geral e publico escandalo todos aquelles estragos por elles feitos 
no Corpo da Universidade, noueus Lentes e Professores, nos seus 
Estatutos, e nas Classes, e Aulas de todos estes Reinos, sem que 
nelles pude88e mais haver a consistencia de forças, que era oe
cessaria para lhes resistir. 

eNa Segunda parte do mesmo 'Comptndio historico substanciou 
a Junta especificamente os outros estragos, que os mesmos Regu
lares fizeram em cada huma das quatro Sciencias maiores no seu 
particular; e os impedimentos, que lhes oppozeram para mais nllo 
poderem resuscitar da ignorancia em que as haviam sepultado. 

aPara a destruição de Tlleologia: Desterraram das aulas de 
Coimbra os Estudos da Escritura, da Tradição, dos Concílios, dos 
Santos Padres, e da Historia Sagrada, que nos Primeiros onze Se
colos hniam feito triunfar de todos os Heresiarcas a Igreja de 
Deos. Lembraram-se dos estragos, que nos. Estudos Theologicos 
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tinham feito desde o fim do uodecimo Seculo em diante a filosofia 
Arabico-Aristotelica, e a T~eologia Escholastico-Peripatetica.Viram 
que no Seculo decimo sexto se havia esta Sagrada Sciencia resti
tuído áquellas suas antecedentes forças, pela necessidade de re
sistir com ellas ás muitas Seitas que então se tinham levantado. E 
achando restabelecidos, e llorentcs na Universidade de Coimbra 
aquelles primitivos, e solidos Estudos ; maquinaram contra elles 
muitos Estatutos, com os quaes puzeram ep1 um inteiro esqueci
mento a mesma Thcologia primitiva ; excitaram os Estudos da 
outra ruinosa ; e deslaceraram a consistencia da mesma Universi
dade: obrigando os Professores della a sustentarem contra as ver
dades intrínsecas e eternas as extravagancias das Opiniões; jurando 
defender os cinco diversos systemas ; de Pedro Lombardo; de 
Santo 1 homaz; de Joàõ Duns Scoto; de Durando; de Gabriel 
Biel: E deixando assim desde então até agora a mesma Univer
sidade na irreconciliavel e continua guerra das argucias, e das 
subtilezas, com· que cada um daquelles cinco Partidos forcejou 
para fortalecer contra os quatro, que julgava oppostos. E isto em 
malerias coonexas com a Religião, na qual a Unidade, . e a Uni
formidade constituem duas das tres bases fundamentaes da Igreja. 

«Para a destruição da Jurisprudencia Canonica e Civil, dester
raram tambem da Universidade todas as prenoções indispensa'veis 
para habilitarem hum Estudante Canonista ou Legista. Contraria
mente lhe suscitaram todos os impedimentos que podiam emba
raçar os progressos destas duas Scieocias : Já habilitando os Es
tudantes para as aulas sem algum previo conhecimento das Lín
guas Latina, e Grega, da Arte de Rhetorica, e da boa, e verda
deira Logica: Já dictando, e fazendo dictar nas Escolas publ~cas 
uma Metafysica erronea, e summamente prejudicial: Já estabele
ce,ndo . por base da Moral Christil a Ethica de Aristoteles, Filosofo 
atheista, que nenhuma crença teve em Deos, e na Vida Eterna; 
que em v~z de dictar principios para ll probidade interior do 
animo, e para a Justiça Natural foi auctor de hum Systema ~sto
fado de maxima!l dirigidas a formarem um Aulico das Côrtes de 
Filippe, e de Alexandre, e hum Hypocrita armado contra a inno
cencia dos Credulos com virtudes externas, e fingidas: Já susten
tando o mesmo ruinoso Systema com o desprezo, em que preci
pitaram o Estudo das Historias do Direito Civil Romano, e Patrio; 
do Direito Canonico Universal, e do Particular destes Reinos; da 
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I-Iistoria das respectivas N açôes, Sociedades, e Povos, para os quaes 
Coram promulgadas as Leis, que compõem os referidos Direitos; 
c1a Historia Li\teraria Geral, e Particular de hum e outro Direito : 
~á privando a mesma Universidade do conhecimento da doutrina 
cio Methodo, que he tlio indispensavelmente oeces~ario, e das Li
~es Elementares dos mesmos dous Direitos: Já prohibindo o 
"Bethodo Synthetico, Compendiario; e mandando seguir o Analy
tico aos Caoonistas pelos nxtos, e Abbades Panormita~os; e aos 
~gistas por Bartholo, e Accursão, depois de haverem sido com
:.u.umente reprovados para os Estudos Academicos: E já emfim 
~laxando, e fazendo inuteis os Estudos ; estragando os costumes 
cos Estudantes com ferias prolongadas; com Postillas cançadas, e 
-importunas ; com matriculas perfunctorias ; com liberdades licen
ciosas no modo de viverem; com Privilegios, e izenções prejudi
ciaes; com exames, e Autos na maior parte de méra e apparenle 
formalidade; com a falta de exercícios Litterarios nas Aulas, que 
-estimulassem, e desembaraçassem pela frequencia os mesmos Es
tudantes ; e com tudo o mais que a malícia podia excogitar para 
impedir o aproveitamento dos AlumnoS.ll 

Eis como a Junta de Providet~cia Litteraria consultou relati
vamente ás Faculdades de Theologia, de-Canones e de Leis. E con
cluía, solli_citando permissão para desde logo proceder á elaboração 
de novos Estatutos das Faculdades, reservando para depois o mais 
que fosse necessario. 

Foi por el-rei approvada a consulta: e sobre ella recabiu a 
seguinte resoluçilo regia: ccComo parece. Subam as minutas 
dos Estatutos, e cursos scientificos, para sobre elles determinar 
o que entender que é mais conveniente ao serviço de Deos, 
e meu, e ao bem commum dos meus vassallos. E louvo muito 
ã Junta o grande e frutuoso desvelo com que se tem applicado 
a este importante negocio; o qual confio que seja por ella pro
seguido com o mesmo exemplar zelo, e completo acerto. Nossa 
Senhora da Ajuda em 2 de Setembro de 1 771.-Com a rubrica 
de S. M.» (a) 

Zelosa em cumprir o honroso encargo, que lhe havia sido con
fiado, e empenhada em satisfazer cabalmente aos desejos d' el-rei, 
e ao empenho do gr~nde ministro, a Junta não demorou os seus 

(o) Sr. J. SILVBITRI RIBIIIO, ()b, cU, t. 1. 

Tu soL. 12 
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· trabalhos: pois que em 28 de agosto de 1 77i ·vemos jã 01 nol'OI 
Estatutos approvados. 

É d' essa data a Carta lk roboraçào dos Estalmol da · Uniwr
aidade de Coimbra. 

Nessa Carta diz el-rei: • Hei por bem, e me praz: que 08 re
feri dós Estatutos, que vão divididos nos tres Livros, que o,elles ae 
contém, os quaes tem as folhas declaradas no Termo de Encerra
mento, que vai no fim delles, escritas de ambas as partes, e ....
sinadàs na Primeira Pagina de cada huma dellas pelo Marquez de 
Pombal, que no Meu Real Nome Mando á dit6 Universidade r&e 

stituir e estabelecer os sobreditos Estudós; tenham toda a força, 
e vigor de Leis, e Estatutos pcrpetuos, por que a dita Universi
dade de Coimbra se reja, e governe: Que comecem a ter força e 
vigor, e a obrigar desde a hora, em que esta Minha Carta for apre· 
sentada, c publicada em plena Assemblea da Congregatão Geral 
de todas as Faculdades: E que depois desta publicação, os Rei ... 
tores, Canccllarios, Lentes, Deputados das Congregações das sobre
ditas Faculdades, Conselheiros, Conservadores, Ouvidores, Estu
dantes, Officia('s, c mais Pt..-ssoas della, os cumpram, e guardem; 
sem poderem usar de quaesquer outros, que em contrario haja; 
para o que os Hei por cassados, revo~ados, e por de nenhum ef
feito, como se nunca houvessem existido. E outro sim Hei tambem 
por revogados de Meu ~lotu proprio, Certa Sciencia, Poder Real, 
Pleno, e Supremo, não só todos, e quaesqucr P~ivilegios conce-
didos a quaesquer Pessoas, ou Communidades; e nilo só todas 88 

Provisões, Cartas Minhas, ou dos Senhores Reis Meus Antecessores, 
posto que tenham Clausulas, de que se haja de fazer expressa men
ção; mas lambem quaesquer Sentenças, que em contrario se dês
sem, no que forem contrari.as a estes Estatutos, para o plenario 
effeito delles sómente. Outro sim Hei por bem, por justos respeitos, 
que a isso me movem, que estes E~tatutos em geral, ou em par
ticular, não possam em tempo algum ser revogados, ou alterados 
com os motivos de quaesqucr Leis, Privilcgios, Provisões, Cartas 
Minhas, ou de 1\lcus Successorcs, com quat•squcr Clausulas dero
gatorias, por espcciaes que sejam, sem dclles se fazer expressa e 
especifica menção de verbo ad verbum. » ••••• 

O Marquez de Pombal, pelo grand,c c cxtraordinario empenho 
~ • que tinha em levar a effeito a restauração c reforma dos estudos 

·-
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tllniversitarios; nilo era homem que encarregasse outrem de apresentar 
é Uni\ersidade o novíssimo corpo de Estatutos. Foi elle propriô. 

Fez a sua entrada cm Coimbra no dia 22 de setembro d'esse 
.x~esmo' anno de t 772. No dia 25, reunido o Claustro pleno da 
~Diversidade, e com a maior solemnidade e apparato, foi lida a se
~nte Carta regia, em que el-rei D. José conferia ao illustrado mi
-mistro nilo só todos os poderes que haviam sido outorgados a set'l 
CJ:UÍnto avô BaJthasar de Faria, primeiro visitador e reformador da 
"'Universidade pelo Alvará de t f de outubro de 1555, mas tombem 
~urisdicçlo privativa, exclusiva e illimitada para o sobredicto 
effeito. 

' A Carta regia dizia assim: • Honrado Marquez, meu Logar Te
-mente, muito prezado amigo. Faço saber a essa Universidade, como 
"Protector que sou della, ser senido reformai-a, e por isso cm l\feu 
-mome fareis tudo, concedendo-vos todos os pri-\'ilegios, que silo 
~oocedidos aos Vice-Reis, e ainda aquelles que eu reservo para 
Mim. A mesma Universidade o tenha assim entendido, e vos 
l'CSpeite todas as honras, que vos silo devidas, pois sois do Meu Real 
agrado, e protecção. Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em 13 
de agosto de 1772.-Rei.» (a) 

No dia 29 do mesmo mez foram solemncme'nte publicados os 
novíssimos Estatutos. E no dia immediato prestaram os Lente,s o 
competente juramentq no Paço em presença do Marquez. 

A fórmula d'esse juramento era a seguinte: «Eu F ..• juro a . 
estes santos Evangelhos, que bem, e fielmente observarei, e farei 
obs\lrvar, em tudo o que pertencer ao meu officio, os Estatuto~ 
que constituem as Leis, com que elrei (). José 1 n. s. fundou 
esta Universidade de Coimbra, sem delles me apartar em cousa 
alguma, por mínima que seja: Antes porei todo o meu cuidado, e 
\'igilancia, em que as lições sejam as mesmas, que estão determi
nadas; os metbodos os mes~os, que se acham nelles estabelecidos: 
E em que todos os meus factos, e escriptos terão sempre por 
unicos objectos o apro,·eitamento dos discípulos, a utilidade pu• 
blica, o bem commum da Igreja e do Estado em uma perfeita 
concordia e harmonia; e a boa reputação e esplendor da mesma Uni
versidade. Assim J>eos me ajude, e estes santos Evangelhos.» (~) 

(a) Sr. J. SJLVII:ITBB RJBJnao, Ob. cit. t. 1. 
(b) A fórmula de juramento, que mais tarde prestaram os Estudantes, é 

' . 



Demorou-se cm Coimbra o ministro plenipotenciario de D. José 
no desempenho da sua . alta misslio, até 24 de outubro d' esse 
mesmo anno, ·em que saiu para Lisboa. Todo esse tempo empregou 
para providenciar sobre tudo o que era urgente regular, nlo dei
xando, depois, nunca de ter os olhos attentos sobre o Estabele
cimento scientifico, que acabava de restaur,11r. Antes de deixar 
Coimbra despediu-se da Universidade com o seguinte notavel cum
primento, que transcrevemos do sr. José Silvestre Ribeiro. (a) 

«A benignidade e a magnanimidade de EIRei meu senhor nunca 
se manifestArão mais poderosas, do que fizerlio ver, quando se 
servirão de um instrumento tão debil, como eu, para consumarem 
a magnifica obra da fundação desta illustre Universidade. -Elia 
tinha feito jã ha mais de vinte e dois annos um dos primeiros 
dois grandes e contínuos objectos daquella paternal e augusta pro
videncia, a que foi necessario prolligar e dehellar com as forças 
do seu potente braço, tantos monstros domesticos, ê tantos inimi
gos estranhos, antes de poder chegar a méta da sua gloriosiuima 
carreira. -E ella constituir à agora um dos maiores e mais dignos 
motivos, com que ao Regio espírito de S. M. se póde fazer com
pleta a satisfação, que tem dos seus fieis vassallos, vendo autben
ticamente justificado pelas contas da minha honrosa commissllo, 
que neste louvavel Corpo Academico se bavilio já principiado a 

a seguinte: cEu F ... juro a estes santos Evangelhos, em que ponho a mão, 
que em tudo o que em mim couber observarei os Estatutos Novíssimos, que 
constituem as Leis fundamentaes com que elrei D. José 1, n. s., creou esta 
Universidade sem delles me apartar em cousa alguma por mínima que seja; 
antes porei todo o cuidado em me applicar ao estudo delles, e ás lições, que 
p'Or elles me forem ditadas para tudo seguir e executar. /lnn: prometto, e 
juro obediencia ao senhor Reitor, em tudo o que me for por elle ordenado: 
attenção e veneração aos senhores Lentes, como meus mestres e, superiores; 
caridade, eortezia e paz christã e civil com todos os meus condiscípulos, tra
tando-os a todos suave e fraternalmente; modestia, e comportamento sizudo, 
e decente dentro nos Geraes, emquanto nelles assistir ás lições, ou ás con
ferencias. Assim Deus ~pe ajude, e estes santos Evangelhos. • 

cNão se esqueçam 01 estudantes,• diz o sr. Joat SrLVBITU Roaao, 
ftDICrevendQ esta fórmula de juramento, cnão se esqueçam os estudante~ 
d'esta fórmula de juramento, e de meditar attentamente sobre os discretos 

--.., eouelhos que ella encerra, conselhos salutares, aiÓda hoje tão aproveitaveia, 
tio merecedores de pontual observancia!• (Ob. cU. t. I.) 
"-{aJ- VI1• efl, t. I, 

--
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ru.10dar os bons e depurados Estudos, desde· a promulgação das 
sacrosantas Leis, que dissipArão as trévas, com que os inimigos 
d.a Luz tinham insuperavelmente coberto os felizes engenhos por
tU! ~uezes.-Este fiel testemunho de que em Coimbra achei muito 
'f:"LJJ.e louvar, nada que advertir, será na alta mente de S. M. uma 
S~@Ura caução das bem fundadas esperanças, que hade conceber 
(). «:>8 progressos litterarios de uns digno~ Academicos, que de tal 
s«:>rte prevenirão as novas Leis dos Estatutos com o fervor e apro
v-~itameoto dos seus bem logrados estudos depois de se acharem 
8«> ecorridos desde 8 eminencia do Throno com as sabias direcções, 
e ~om os regulares methodos, que em Portugal jazião sepultados 
d ~baixo das ruínas de mais de dois scculos de funestissimos es
t.-agos.- No meu particular tenho por certo, que os successos 
ha D.o de corresponder em tudo á expectação Regia, e esta plausível 
e~r~za he a que só me póde suavisar de algum modo o justo seo
~· XDeoto, tom que 8 urgencia das minhas obrigações na Côrte faz 
ur::a c:lispensavel que eu me despeça desta preclara Academia, augu
r8l ndo-lhe felicidades iguaes aos consumados ·adiantamentos litte
r8l rios, com que tenho previsto que hade resuscitar em toda a sua 
;j_llrll_lerior integridade o esplendor da Igreja Lusitana; a gloria da Corôa 

<e!t EIRei Meu Senhor, e a fama dos mais assignados varões, que 
r:a. oliBils suas memorias honrárão os fastos portuguezes. -· - Com estes f.na lllstissimos fins deu o dito Senhor ã Universidade o digno Pre-
~clo, que até ao presente governou como Reitor com tão feliz 

8 ........_ccesso, e que do dia da minha partida cm diante a hade dirigir 
e.~t:JQo Reformador; confiando justamente das suas bem cultivadas 
L ~'t;tras, e das suas exemplares virtudes, que não só conservará 
d, ~~ a sua perseicaz. atteução a exacta observancia dos Estatutos, 
t ~ ~uja execuçii'o foi encarregado, mas tambem que ao mesmo 
~~po abade illuminar com as suas direcções, e a hade animar 
~~t'Jn as suas fructuosas applicações a tudo o que for do maior adian'~' 

Q...._.,_ento, e da maior honra de todas as Faculdades Academi-
~aa_. . 

lEra reitor da Universidade Francisco de Lemos de Faria Pe-
"'t"e i .-a Coutinho, o qual por decreto de 1.1 de setembro de t 772 
h"' '-ia sido nomeado reformador da Universidade, logar que só co
llle~ou a exercer, conjunctamente com o de reitor, depois da 
sa. ~ida do plenipotenciario de e l-rei, segundo se deduz das pro
pr-l.ti ·palavras do mesmo Marquez: «Prelado que até ao pre-

\ 
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sente governou como Reitor com tão feliz successo, e que do 
dia da minha partida em diame a hade dirigir como Reformo
dor.>> 

E sllo esses Estatutos de t 772 os que ha cem annos regem a 
Universidade. São elles um monumento grandioso de saber e de 
tino governativo. As acertadas pro,·idencias que contêm com res
peito á vida Jitteraria e moral dos academicos ; os bem traçados 
regulamentos paro a regencia das cadeiras, segundo os differentes 
ramos da sciencia, que nellas se professam; o methodo de expo
siçilo e de demonstraçilo, que os professores devem seguir na ex
plicação das materias distribuídas pelos onoos dos diversos cursos 
scientificos; as medidas e cautelas, que nelles se tomam, nilo só 
para evitar abusos e corruptelas, mas para que a Universidade 
acompanhe sempre a sciencia no seu progresso e desenvolvimento 
incessante; finalmente a ordem e boa systematização, sempre bar
monica, das leis e regulamentos que os constituem, tendo sempre 
t'm vista os progressos' da sciencia, e· o apro\"eitamento dos aca
demicos: fizeram d'elles, logO. que foram publicados, ·um objecto 
de inveja, que nilo só de admiração, da Europa culta. «Üs Esta
tutos de t 772, diz o sr. José Silvestre Ribeiro, silo nilo só um 
admiravel trabalho litterario e scientifico, mas tombem uma bella 
obra de moral, e um excellente repositorio de dictames da mais 
apurada justiça.» (a) 

É certo que, nllo poucas vezes, elles regulam com tal miude~a 
as doutrinas, e com tal individuação as expõem, que mais parecem 
tomaf a feição de compendio das sciencias, que estatilirem legis
lativamentc o que devia observar-se, por parte dos professores e 
por parte dos estudantes, na liçilo das mesmas sciencias. (b) Cre
mos, porém, ser isso devido ao estado de decadencia, em que entAo 
se achavam os estudos universitarios, . e ao desvio, a que o methodo 
até entllo seguido levara as sciencias: vendo-se por tal motivo os 
collaboradores dos Estatutos necessitados a descerem a miudezas 
e especialidades, a que de certo não desceriam, se o ensino das 

(a) Ob. eit. t. I. 
(b) uSou obrigado a reconhecer como luxuario, e exorbitante do seu 

objecto, a especifica declaração das doutrinas que se deveriam ensinar em 
· cada uma das aulas subministrando até aos professores definições triviaes, 
qual a da Igreja, divisões, etc., transformando um Regulamento de Estudos • 
em um Tratado scientifico. »(Joio PEil'RO lhBRiao-Ob~trvaçõu hiltoric111.) 
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siencias estivesse em outro estado. E depois a muita sciencia dos 
11eus auctores devia naturalmente revelar-se na obra, a que com tanto 
Empenho e zelo se haviam dedicado: & abundantia cordis os lo
quitur. (a) ecOs sabios reductores d'estes preciosos Estatutos, diz 
o citado sr. José Silvestre Ribeiro, deram testemunho de haver 
tomado na mais seria consideração o desempenho do nobre en
cargo que lhes fôra commettido. Percorreram o campo das scien
cias, no estado em que as encontraram, e mostraram-se vivamente 
apaixonados pela cultura desvelada e ensino leal e sincero das 
mesmas. Se alguma vez afastaram os olhos d'aquelles amenos cam
pos, foi unicamente na occasillo em que tiveram por conveniente 
rodear a mocidade estudiosa de toda a sollicitude, attenções e cau
telas, que em verdade silo indispensaveis, quando se attenta nos 
desvios a que a inexperiencia e as paixões arrastam os poucos 
aonos. (b) 

Em todo o caso os Estatutos de t 772 são um trabalho monu
mental, silo uma obra prima pàra a epoéha em que foram redi
gidos e coordenados: e estabelecimento nenhum scientifico da Eu
ropa possuía estatutos mais bem acabados, e mais perfeitos, do_. 
que os dados pelo esclarecido e sabio Marquez de Pombal á Uni
versidade de Coimbra. Muitas universidades imitaram depois, na 
elaboraçlio dos seus estatutos, aquelles por que se regia a nossa 
Universidade: e nomeadamente nos estatutos da Universidade de 
Madrid, e nos da de Vienna de Austiia, encontramos não só imi
tação, mas copia, de muitas disposições dos nosso~ Estatutos de 
1772. 

Por isso, logo depois de publicados, alguem tractou de tradu
~il-os. E o Marquez, receioso de que os traductores ou por negli
@encia, ou de proposito, nessas traducções estropeassem e diffa
-ma~sem a sua obra, introduzindo nella maliciosos erros, e, disso
'fianús imposturas, escreveu ao Reitor em 7 de novembro do mesmo 
anno, quinze dias apenas depois de sair de Coimbra, providenciando, 
tanto quanto possível, a tal respeito. Nessa carta diz elle: cc Os 
Estatutos da nossa Universidade fazem um tão grande objecto na 
expectação das nações extrangeiras, e hão de fazer outro tão pun
gente_ estimulo da raiva Jesuítica, que por um e outro principio 

(11) MaUh. :111, 34; Lue. Vl, 41S. 
(b) Ob. cU. t. J, 

, 
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os Livreiros do Norte se Mo de dar todo o movimento em os fazer 
traduzir para ganhar dinheiro, e os que elles apeiilo dos seus 
Cavallos de Batalha, para ver se podem estropear e diffamar a 
mesma Legislação, introduzindo nella maliciosos erros, e dissoqantes 
imposturas. Por ambos os referidos motivos se faz indispensavel 
que a nossa traducç.ão seja a primeira que veja a luz do mundo. 
E para este fim não ha outro meio proprio, e prompto, que não 
seja o de se dividirem os Estatutos pelos differentes Traductores; · 
que vão indicados na distribuiç-ão, que ajuntarei a esta Carta; dei
xando comtudo ao arbítrio de V. S. • substituir nos Cursos mathe
mathicos e philosophicos os Professores que achar mais babeis e 
mais expeditos, e tambem dar substitutos a todos os que fo~m 
impedidos por quaesquer accidentes, de sorte que a obra nilo pare, 
notes seja concluída com toda a brevidade possível. Aqui se pra
ticará toda a expedição nas impressões; porque, tendo cada Livro 
numeração diversa ·nas suas folhas, podem trabalhar ao mesmo 
tempo cinco prelos á proporção ~ue chegarem de 'Coimbra os Ca
dernos que se forem traduzindo; para o que será preciso que 
V. S.• os vá cobrando dos respectivos Traductores, e m'os vá re
mettendo á proporção que elles os expedirem, sem que nenhuns 
esperem pelos outros.» 

Os serviços feitos pelo illustrado Marquez á instrucção publica, 
em geral, e em especial á Universidade com os E~tatutos de t 772, 
são resumidos pelo sr: Coelho da Rocha da fórma seguinte: ,. Pela 
extincçilo dos Jesuítas no reinado de D. José, o Marquez de Pombal 
cuidou de dar nova' forma á instrucção publica. As vistas do mi
nistro foram diffundil-a por toda a parte, pôl-a ao alcance de todas 
as c1asses do povo, e libertai-a da tendencia religiosa, que até então ' 
quasi exclusivamente a dominara, communicando-lhe um novo es
pírito social e productor. Para isso multiplicarafr!-se pelas pro
víncias as cadeiras de primeiras letras, assim como as das lin
guas antigas e humanidades. O methodo, livros e compendios an
tigos foram substituídos por outros mais .accommodados ao des
envolvimento dos alumnos, e á nova direcção que se dava á in
strucção. A inspecção do ensino foi encarregado á Mesa Censoria· 
em 1771 ; e para sustentação dos professores decretou-se o tri
buto sobre os vinhos, chamado do Subsidio Litterario .... .' .. A 
theologia, o direito civil c o canonico, e a ~edicina eram a~ scien
cias que unicamente se manda-vam ensinar por estes estatutos ( t 597): 
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de mathematica havia uma só cadeira para ornamento da Univer
sidade. Em Jogar da indagação franca da verdade, recommenda
va-se aos lentes que sustentassem a todo o custo as opiniões do 
commentador, cujo systema professavam. Em geral nDo se exigia 
dos alumnos, nem o perfeito conhecimento das línguas ~ humani
dades, nem os estpdos subsidiarios indispensaveis para o seu adian
bmento : a applicação era distrahida com ferias prolongadas, pri
vilegios e isenções licenciosas ; nas aulas dispensavam-se até os 
exercícios oraes ; e os actos eram na mór parte mera formalidade. 
A relaxação veiu ainda a~gravar os defeitos do plano ..•.• Foi 
sobre todos, este estabelecimento (a Universidade), que mereceu 
ao ministro de D. José a sua especial attençâ"o. Em 1772 veiu 
elle pessoalmente a Coimbra, com poderes extraordinarios de te
IJente-rei, pôr em execução os novos estatutos, fructo dos . traba-
1 hos de dois annos da Junta chamada de Providencia Litteraria~ 
para esse fim nomeada; nos quaes, a par das providencias neces
sarias para o aproveitamento e applicaçllo dos alumnos, se acham 
c:>s cursos das ~ifferentes sciencias perfeitamente desenvolvidas em 
todas as suas partes. Alem das antigas faculdades, crearam-se de 
.wvo tu de mathematica e de philosophia. E lançaram-se os fun
clamentos sumptuosos do muzeu de historia natural, gabinete de 
~hysica, jardim botanico, observatorio, e outros estabelecimentos 
indispensaveis para se ensinarem as sciencias naturaes com toda a 
J>erfeiçllo. Desde então o gosto das sciencias e da litteraturtf ditfun
cliu-se geralmente; e sabios distinctos as illustraram com seus es-
G"iptos. (a) . 

Já nas ObservaçiJes secretíssimas do Márquez de Pombal nós 
lemos que o grande ministro, depois de especificar os elementos 
]lrincipaes em que se basêa a civilisação de 011 povo, e pelos quaes 
se Jlodem avaliar os seus melhoramentos e progressos, diz a el-rei, 
com referencia á civilisaçllo de Portugal, e á Universidade, o seguinte: 
o: É o quinto principio, o do estudo das sciencias maiores, e a restau
ração da Universidade de Coimhr(l, pelo estabelecimento do seu opu
lento e perduraveJ patrimonio ; pelo outro estabelecimento de tantos 
e tão magníficos edificios; pelo outro estabelecimento de tantos e 
tllo eruditos professores de todas as scicncias, e dos cstimulos para 
animar os d'aqucllas, cujos estudos são mais arduos e mais escabro-

(a) Emaio 1obr1 a hútoria tlo goverM 1 lfgúlação fle Portugal, 
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sos ; pelo outro estabelecimento das sacrosantas leis, que abolindo 
os expurgatorios romano-jcsuiticos, fecharam aos livros perniciosos 
as portas que abriram aos de sã e util erudição, e encheram estes 
reinos de clarissimas luzes, em que hoje abundam ; e pelo outro 
estabelecimento da importantíssima Mesa Censoria, que com incan
savel desvelo vigia continuamente sobre a exacta execuç!o das re
feridas leis em commum beneficio. Todos estes estabelecimentos 
constituem outros tantos testemunhos authenticos não só dos ra
pidos progressos que todas as· referidas sciencias tem feito neste 
reino e seus domínios, mas tambem da justiça com que todas as 
Universidades da Europa estão olhando com admiração para a de 
Coimbra, e com que Portugal levantou um tllo excelso monumento 
ao seu augusto restaurador, para perpetuar o seu i Ilimitado reco
nhecimento até o fim do muodo.xa (a) 

Vejamos agora o que ess~ memoravel reforma do Marquez de 
·Pombal estatúe ácerca da Faculdade de Tbeologia. · 

Já dissemos em outro Jogar quaes os priocipaes defeitos da orga-

(a) ObaertJaçÕII 1teretiuima1 do Marques de Pombal, S eba1tião Josl tk Car
valho e Mello, na occaaião da inauguração da •statua eqv.utr• no dia 6 d8 ju
nho de 1775, e entregue~ por elle me.mo oito dias depois ao amhor D. Jo~e 1. 

Os outros principio•, com referencia á instrucção publica, são pelo Mar
quez indicados do modo seguinte em quanto a Portugal: •É o primeiro dos 
ditos exemplos, o caracter commum da lettra de mão, pois quando até ao 
anno de 1750 era rara a pessoa que escrevesse uma carta com boa Iettra, ha 
hoje, parece,. a mesma raridade de achar quem escreva mal em Lisboa, de 
sorte que de cada vez qae se quer nomear um escripturario para qualquer 

. das Contadorias do Real Erario, das Juntas de Fazenda, da do Commercio, 
das Companhias Geraes, e das outras repartições publicas apparecem quasi 
resmas de papel inteiras em memorias, e petições de Iettras perfeitíssimas •••• 
É o terceiro principio, o do estado dat arte• liberae~; e depois de se have
rem manifestado as muitas e boas pinturas do insigne Francisco Vieira, e 
dos muitos discípulos e imitadores em que hoje abundamos; depois de haver 
a Aula do Commercío feito de tal sorte vulgar a arithmetica, que para um Jogar 
de guarda-livros, que antes se mandava buscar. a Veneza e a Genova, com 
um conto de réis, e tres mil cruzados de emolumentos, se apresentam logo 
vinte e mais oppositores habilissimos em todas as arrumações de livros mer
cantis, e em todas as mais difficeis reducções de pesos e medidas, de so1idos 
e liquidos, de todos os cambios, e de todas as differcntes moedas que cor
rem nas differenles praças da Europa; depois de terem os sumptuosos e bem 
delineados edificios de Lisboa acreditado tanto a architectura: a portentosa 
Estatua Equestre, e ·o soberbo e delicado pedestal d'ella; a elevação e col-
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misaçlo dos esludo.s theologicos da Universidade. Comistiam elles, 
como vimos, já na falta de disciplinas preparatorias, e insufficieocia 
ele habilitaçilo nessas que havia; já na falta de cadeiras em que se 
lessem materias indispensaveis para fonnarem um verdadeiro theo
logo; e já na impropriedade ou inversilo de methodo adequado 
Jlllf& que fosse proficuo o estudo da sciencia. Todos es)!Cs defeitos 
foram remediados pelos Estatutos, reformando radicalmente a or
gaoisaçilo da Faculdade, e ampliando e completando o plano de 
estudos. 

No Livro 1, Titulo r, Capitulo 111, que se inscreve-Da in
strucção prévia dos theologos. ~ do modo dàlsua. habilitaçõe• 
para os exames, em que devem mo1tral-a- exige-se aos estu
dantes, que quizerem seguir o curso de Theologia, o exame e ap
provaçilo em ling14a lati11a, em grego e hebreo, em rhetorica, em 
logica, metaphysica, l'thica e theodicea, em todos os actos do curso 
philosophico que acabava de crear-se na Universidade, e no ca
thl'ci~tno cbristilo, que désse noções claras, solidas e precisas dos 
primeiros princípios e da historia da religião. (a) 

D' est' arte os estudantes encetavam os estudos theologicos com 
conhecimento sufficiente das línguas élassicas, devendo o grego e 

locação d'aquelles incomportaveis pesos, e a primorosa estampa que succes
aivamente manifestou ao publico os merecimentos d'aquellas difficillimas 
o~ras, todas feitas por mãos de portuguezes, mostrarão bem vivamente aos 
estrangeiros, que nenhuma inveja podem causar a Portugal, nem os seus 
desenhadores, nem os seus pintores, nem os seus escultores, nem os seus 
mais famigerado& fundidores, nem os seus mais peritos e habeis machinistas. 
-É o quarto principio, o do estado da Phílo•ophia ou da1 bella1ldiNU, 

· que servem de base a todas as sciencias, e á multidão de prosas e poesias que 
appareceram na Mesa Censoria, compostas nas línguas portugueza, latina, 
grega, hebraica, e arabica, com pureza de estylo. e elegancia dos seculos 
dos Demosthenes, dos Homeros, dos Tullios, dos Virgilios, e dos Horacios 
em Roma, e dos Teives, Andrades, Gouveas, Rezendes, Barros, Camões e 
Bernardea em Portugal. Tambem fizeram ver demonstrativamente que estes 
estados preparatorios se não achavam mais florescentes ao tenlpo da invasão 
dos Jesuítas, do que hoje se acham.• 

(a) Os Estatutos dizem assim: 

1 

Oa Estudantes, que quizerem matricularse em Theologia, deverão ir pre
parados para ella com a boa instrucção da Lingua Latina, da Rhetorica, 
tJa1 Dilciplina1 Filo•ofiCIU, e muito priftCipalmenlll da Logial; na qual se 
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o hebreo servir-lhes de grande subsidio na interpretação dos livros 
sonetos, que não só na intelligencia da technologia theologica. 

Habilitados e instruidos na arte de bem pensar e de bem ra
ciocinar, e na de bem fallar, mefhor comprehenderiam a força e 
ordem logica das demonstrações e argumentos das verdades reli
. giosas, e melhor saberiam expór estas; como sem ~ifficuldade per-

terão instruido com toda a perfeição sobre as regras geraes, e indi~pensa
veis da Crttict~, e da Hermmeutica, que de11ois lhes hão de servir de bases, 
e fundamentos para a instrucção da Crítica e Hermeneutica Sagradas, as 
quaes são dois dos melhores subsídios da Theologia. 

2 

Da mesma sorte irão instruidos em todas as partes da Metafylica, eQtre 
as quaes mostrarão ter-se applicado com a devida diligencia á Pneumato
logia, ou Scirncia dos Espíritos, e com cuidado ainda maior á Thtologia Na
tvral, na qual terão adquirido toda a Sciencia de Deos. e dos seus Divinos 
Attributos, que pode subministrar-lhes a pura luz da·razão natural. 

3 
Igualmente devem ir scientes na Ethica; não só naquella parte, em que 

ella eusina a conhecer a n11tureza moral das accões humanas, e os meios 
de emendar a vontade, e dispol-a para o conhecimento do Summo Bem, e 
da verdadeira felicidade, que só podem achar em Deos, como Creador dos 
Ceos e da Terra·; mas lambem na outra parte, que tracta dos Officios do 
Homem e das obrigações, a que nascemos sujeitos para com Deos, para com 
o Soberano, para com a Patria, para com nós mesmos, e para com o Proximo, 
pela simples e precisa razão de havermos sido dotados de uma alma racional. 

4 
Para maior segurança d'eata instrucção; e das outras noções filosoficas; 

deverão os Estudantes ler ouvido todas as lições, que se prescrevem para 
o Cvr1o Fila~ofico; e feito todos os actos, que devem fazer os Estudantes 
filosofas até o de Licenciado inclusivamente. 

5 
Serão lambem perfeitamente instruidos em hum Cathecintao, que dê no

ções claras, s6lidas e breves dos princípios e da Historia da Religião. 

6 
Além de todos estes impreteriveis conhecimentos deverão mais concorrer 

nos 1\studautes a boa intelligcncia das Línguas, Grega, e Hebraica; havendo 
cadeiras dellas nas terras dos seus domicílios; e mostrando não as haver, 
poderão ser admittidos á matricula: Jo'icando porém sempre olirigados a apren
delas em Coimbra no tempo do Curso Theologico. E sem certidão do exame 

{ 
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ceberiam. o vicio de qualquer paralogismo ou' sophisma. As regras 
geraes de critica e de hermeneutica, apt·endidas na logica e que 
dtpois lhu haviam de serrir de base- fundamentaes pat·a a in
ltrucçào da critica e hermeneutica sagradas, servir-lhes-iam tam
'bem para lerem com o devido discernimento, e convenientemente 
apreciarem quaesquer documentos ou monumentos historicos ou 
scientificos. De resto, ficavam tambem com muitas noções sobre 
methodologia geral, de que aquella disciplina egualmente se oc
eupa. 

A metaphysica dar-lhes-.-ia conhecimento sufficiente das idéas, 
que não provêm immediatamente dos sentidos; e pela pneumato
logia, que d' ella faz parte, elevar-se-iam á sciencia dos espíritos, 
e por consequencia á de Deus, e dos seus divinos attributos, até 
onde a luz da razão pura pode chegar: quer dizer, ficariam em 
Theologia natural ou Theodicea com a instrucção necessaria para 
entrarem no estudo da Theologia sobrenatural ou revelada. 

Na ethica aprenderiam a conhecer a natureza e o fim do ho
mem; e, determinado este, quaes os meios legítimos para o con
seguir : e d' ahi a natureza moral dos actos humanos. Nllo só por 
ella ~onheceriam os direitos naturaes e absolutos do homem, base 
e fundamento de todos os direitos hypotheticos, que nada mais são 
que a realisaçllo particular d'aquelles; mas conheceriam tambem 
a tríplice ordem de deveres que o homem tem- para com Deus, 
para comsigo, e para com os seus similhantes, e em cujo exacto 
cumprimento se resume a plenitude da sua vida moral. Em uma 
palavra na ethica instruir-se-io em tudo o que respeita· á manifesta
ção e realisação da vida moral do homem, quer individual, quer 
social. 

'A rhetorica · habilitai-os-ia para se exprimirem com precisão, 
correcção e clareza, que nllo só para apreciarem devidamente o 
modo de dizer dos classicos, e de quaesquer outros escriptores, 
que por ventura houvessem de ler. E. por ella que podiam apren-

dellas não poderão ser promovidos aos Gráos de Bacharel, de Licenciado, 
ou Doutor. · 

7 
Bm todas estas Disciplinas preparatorias deverão os ditos Estudantes ser 

el8minados e approvados. (Li'o. I, tU. I, cap. III, SS 1-7.) 
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der a conhecer e a avaliar as bellezas, figuras e tropos dos livros 
&a netos, e os seus variados estylos: o que é sempre altamente 
conveniente discriminar bem na interpretação e intelligencia dot 
auctores. 

Pelo estudo do cathtcismo não só iriam i01truidos nos prinei
pios, ou dogmas fundamentaes da religino christã, adquirindo d'esta 
noções claras e solidas ; mas tambem nos factos principaes da sua 

' historia, embora resumidamente. 
Finalmente _pelo estudo das materias, que constituíam o Cf!rlo 

philosophico, creado pelos Estatutos, os theologos adquiririam co
nhecimentos sobre a natureza physica, em geral, e sobre os tres 
reinos da nAtureza, e leis por que se regem : o que os tornava aptos 

. não só para melhor comprehendercm a grandeza, omnipotencia e 
omnisciencia de Deus, e melhor apreciarem as relações entre Deus, 
o homem e o mundo, objecto geral de toda a philosophia ; mas 
para solverem certas difficuldades ou dúvidas, que por ventura se 
lhes offerecessem em algumas passagens dos livros !;anctos, mais 
ou menos éonoexas com materias professadas naquelle Curso philo
sophico. 

Por esta forma os estudantes começavam os estudos maioru de 
Theologia, não só com suas faculdades intellectuaes conveniente
mente desenvolvidas e bem educadas no estudo prévio d' aquellas 
disciplinas ; mas com uma grande variedade de conhecimentos suf
ficientes para adequadamente se entregarem aos mais sublimes es
tudos da sciencia. Os Estatutos de t 772, nesta parte, não só am
pliaram, e muito acertadamente, o plano de estudos preparatorios 
para a Theologia, mas corrigiram os defeitos, extravios e 'corru
ptelas, que no antigo plano se davl,lm, quer com _respeito ás ma
terias que se ens_inavam, quer com respeito ao methodo dete~ta
vel, por que se ensinava. Temos por sem dúvida que qualquer es
tudante, sufficieoternente instroido só nas materias prescriptas pelos 
novos Estatutos comp preparatorios dos estudos theologicos, ficaria 
com conhecimentos maiores e mais solidos, do que anteriormente 
áquelles estatutos os que terminavam o curso theologico da Univer
sidade pelo methodo transviado e erroneo da chamada Theologia 
escholastico-especulativa. Poderiam estes conhecer mais quest'ões 
futeis, adinphoras ou inuteis, de que principalmente se occupa.
vam os theologos d' esse tempo ; mas aquelles tinham, de certo, co-
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nhecimentos mais verdadeiros e solidos, bem mais uteis e provei
tosos. Os da escholastico-especulativa poderiam. ostentar mais com 
Inenos sciencia : mas os instruidos e habilitados segnndo os novos 
Estatutos innegavelmente sabiam mais e muito mais. Em uns ha
"'IIVeria mais ostentação, mais apparencia : mas nos outros bavia 
IDa is realidade. A ·habilitação exigida pelos novos Estatutos aos es
tudantes theologos differia d'a que os velhos exigiam, como. o dia 
rla noite. É isto claro a todas as luzes, para que nos demoremos 
~ais em indicar a sua superior.idade. 

Nilo é só, porém, na in.,trucçào prévia dos theológos que a re
Eonna do sabio Marquez de Pombal deixa muito atraz os velhos 
:Estatutos: é tambem, e principalmente, na organisação dos estudos 
theologicos. Se na organisação dos estudos menores para os estu';"' 
clantes theologo~, os Estatutos velhos ficam a perder de vista, com
•arados ·com os noYos : na organisac;.ão dos estudos maiores, estes 
~êm uma preeminencia e superioridade muito mais nolavel e extra· 
4>rdinaria. Nem mesmo hà entre elles ponto de comparação pos
=sivel. 

Anteriormente a f 772 os ~studos theologicos da Universidade 
:reduziam-se, pode dizer-se, só e exclusivamente á Theologia do
t;matico-especulativa, ensinada pelas obras de Pedro Loínbardo, 
S. Thomaz, Durando, João Duns Escoto e Gabriel Biel : porque 
<das duas cadeiras de Escriptura uma não era frequentada, e só 
fazia parte do plano de estudos por apparato; e na outra poderia 
ensinar-se tudo, menos hermeneutica sagrada e exegese bíblica, 
como dissemos já em outro Jogar. Alem d'isso aquellas obras dQs 
mestres da Escholastica eram livros de texto, de cujas opiniões 
era prohibido aos professores afastarem-se, não obstante as difte
renças de opinião, que entre elles se davam sobre muitos pontos 
doutrinaes, o que não podia deixar de causar serios embaraços aos 
professores e aos estudantes. Era, por isso, desgraçado e lastimoso 
o estado dos e~tudos theologicos na Universidade, já em respeito 
ás materias que se liam, já, principalmente, em respeito ao methodo 
por que se liam. 

E os Estatutos de 1772, vendo d'alto o caminl;lo errado que 
os estudos theologicos seguiam, antes de reorganisal-os, começam, 
tomando a feição de com pendi o 1cienti~co, por fixar e determinar · 
bem os difterentes ramos principaes da sciencia, que depois regu-



19! 

larisam e distribuem pelas . oito cadeiras, que constituem o quadro 
d~ Faculdade. (a) 

Os Estatutos dividem a Theologia, em razilo do seu objecto 1m-

(a) Os Estatutos rezam assim: 

Daa Disciplinas, que se devem ensinar no Curso Theologico 

t 
Preparado o futuro Theologo para o e,;tudo Theologico com as prévias e 

immediatas noções da Mctafysica, da Ethica, e do Direito Natnral; como 
ftca ordenado no capitulo segundo do titulo primeiro; com as quaes terá 
adquirido os conhecimentos da religiãn, que pode chegar a comprehender 
com a simples luz da razão natural: será logo introduzido .ás lições da Theo
logia Revelada ou Christã; para poder alcançar e comprehender t.lmbem as 
profundas e sublimes verdades, que Deos foi servido' manifestar-nos por 
meio da Revelação; para mais adiantar, e aperfeiçoar o conhecimento, que 
tínhamos da sua suprema Divindade, e dos seus divinos attributos; para· mais 
santificar as nossas acções com a prática, e uso das virtudes Christans em 
tudo mais perfeitas e superiores ás Moraes; para o fim da Bemaventurança 
Eterna, para a qual nos creou, e remi o; e para regular o culto, que lhe de
vemos por modo mais digno, e conforme á sua divina vontade. 

2 
A. Theologia Revelada, ou Christã, ainda que verdadeiramente não seja 

mais que uma só; que toda proceda do mesmo principio, que é Deos, Au
tor da Revelação; que toda se derive das mesmas fontes, Escripturas e a Tra
dição, que são os dois Orgãos Sagrados da Divina Revelação; que toda tenha 
por objecto simultaneo, e indivíduo as regras, que devemos crer e obrar pela 
intima união, que' ellas tem entre si; e finalmente que toda se deva sempre 
referir a Deos, como ao seu ultimo fim e objecto final, e ultimado: comtudo 
para maior commodidade do seu estudo, e da preparação necessaria para as 
diversas funções do seu exercício, costuma ser dividida pelos Theologos em 
differentes espccies; tanto cm razão dos objectos immediatos, e pro1imos, e 
Ons particulares, em que ella se occupa; como em consideração do diverso 
methodo, com que a tractam os mesmos Theologos. 

3 
Considerada ·em razão dos objectos immediatos, e proximos, divide-se 

em Thloretica ou E•peculativa, e Prática ou Moral. A Theorttica ou Elfle
eulatit~a tem por objecto immediato, e proximo a explicação da Fé, e dos 
Dogmas da Religião : e versa precisamente sobre as verdades, que devem 
crer os Christãos. A Prática ou Moral occupa-se toda em dirigir as acções, 

~-
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mediato, e proximo, em theoretica ou e1peculatit1a, e prática ou 
moral : comprehendendo naquella os dogmas ou ,·erdades revela-

e formar os costumes do Christã<Y, em regular, o Culto Divino; e prescrever 
as Ceremonias Sagradas; por onde claramente se vê, que o seu objecto im
mediato, e proximo consiste só no que devemos obrar. 

4 
Hnma e outra se subdividem em dilferentes especies. A Theoretica ou 

Especulativa, em Dogmatica, e A.diafora, em Polemica, Symbolica, e Caü
chttica. A Prática ou Moral, em. Moral especialmente tomada; em Ca11Q7&i
la, Ca1uiltica, Myltica, Homiletfca, Paradigmatica e Liturgica; cujas dif
ferentes noções se podem ver nos Theologos especialmente modernos; que 
para darem um conhecimento mais especifico de todas as parte-s da Theolo
gia, e fazerem conceber uma idéa mais clara, e completa da extensão desta 
Sagrada Sciencia; se tem applicado a distinguir t!)das as especies della, e 
explicar a natureza, e ftm particular, e proprio de cada uma das ditas es
pecies. 

5 
Contemplada a mesma 'fheologia Revelada em razão do diverso metho

do, com que a tractam os Theologos, ou é Syltematica, ou Ettegetica. 

I 6 
A Syltematica ensina todas as doutrinas e verdades reveladas, reduzidas 

a 'um unico. corpo; não só composto,· e formado de todas as suas partes e 
ma terias, ao menos as mais principaes; mas lambem ordenado de sorte, 
que todas· as ditas partes, e ma terias pertencentes a cada uma dellas se 
achem nelle dispostas, e unidas entre si com tal ordem, deducção e metho
do, que primeiro se aprendão e se ensinem as mais simplices, e que dão luz 
para as outras; e depois dellas .sabidas se passe ás mais sublimes, e que maia 
necessitam das precedentes para se poderem bem comprehender. 

7 
Os primeiros, que reduziram a Theologia a Systema, foram os Escolas

ticos. Porém além de não formarem systemas perfeitos, nos quaes unis
sem ·e atassem com boa ordem e methodo todas as partes da Theologia, tra
taram das materias de modo, que a sua Theologia chamada vulgarmente 
E•cola1tica, veio por abuso da maior parte dos ditos Escolasticos a degene
rar em Sofistica, que mereceu ser reprovada pelosSummos Pontífices, e pelos 
Bispos; e que occupa ha seculos o zelo e cuidado dos mais sabios, e pios 
Theologos, os quaes sem embargo de applicarem toda a sua industria e tra
balho á reforma da Theologia Escolastica, expellindo della os defeitos e vi
cios, de que foi inficionada; unindo-a c6m a Po&it~va; e formando planos 
de Systemas mais methodicos e conformes aos objectos immediatos, e proxi
mos da Theologia; não tem podido ainda ver completamente satisfeitos os 
aeus uteis e saudaveis intentos; haYendo ainda Universidades, Seminarios, 

THBOL. 13 
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das, que devemos crer-cred~nda; comprehendendo nesta tudo 
o que respeita ás acções e costumes dos christãos, ao culto divino, 

Collegios, e Escolas, onde por effeito das antigas preoccupações domina á 
dita E1colastica Sofi&tica com grande prejuízo da Igreja e dos Povos: E não 
se havendo ainda formado um corpo inteiro de Tbeologia Christã para o uso 
das Escolas Catholicas, que comprehenda e una todas as suas partes em um 
perfeito e verdadeiro Systema. 

8 
A Theologia Ea:egetica expõe a Palavra Divina, ou escripta, ou ensi

nada pela Tradição; indaga e descobre as verdades Catholicas ; deduzin
do-as e desentranhando-as dos Textos Sagrados, e dos Depositas da Tradi
ção, em que ellas se contém, para uso da fé e da vida Christã; para gloria de 
Deos, e salvação das almas fieis. E para que esta exposição seja sempre a mais 
exacta e sólida, ensina lambem o modo, que nella se deve obsenar; e d' 
a conhecer os verdadeiros princípios e fontes de toda a Theologia. 

9 
Esta parte da Theologia é verdadeiramente a primeira e a principal de 

todas as Disciplinas Theologicas. Della se ser·vem todas as outras especies 
para os seus respectivos e proprios fins ; e por meio della se habilitam os 
Tbeologos para poderem dignamente interpretar, entender e expor a Escri
tura e a Tradição ; deduzir destas Fontes as santas e saudaveis regras e 
maximas de toda a Doutrina Cbristã ; e fazer della a devída applicação ás 
differentes funções do Ministerio Sagrado. Donde vem, que sem uma boa 
instrucção da Theologia Ea:egetica nãojpóde alguem reputar-se perfeito Theo
logo. 

tO 
Sendo porém a necessidade, que della têm os Tbeologos tão indispen

savel, e de tão manifesta evidencia, como fica mostrado; tem sido vulgar-
mente a mesma Ea:egetica tratada com grande negligencia nas Escolas da ...-.:~ 
Tbeologia; deixando-se de dar aos Estudantes os principias, e regras della. 
E isto pelo pouco cuidado, que haviam tido os Theologos de incluírem no ~ 
Corpo da Theologia Syltematica os ditos princípios e regras: Sendo estes ou ~ 
quasi totalmente desterrados por elles do mesmo Corpo; ou levemente to-
cados nos Prolegomenos, e Preliminares das Obras Theologicas, debailto ...-::::::: 
do nome de Lugares 1'heologicol. 

H 
Dáqui resultou o desprezo, que se tem feito das fontes da Theologia: :::= 

Deixando os l'heologos de se applicarem ao estudo da Escritm:a; e de re
volverem os monumentos Ecclesiasticos, para delles extrahirem a Tradiçã~ 
da Igreja, e enriquecerem a Theologia com descubrimentos·novos: Occ:u
pando-se em todo o tempo da Escola, e ainda depois delle, no estudo árido~ 
e secco dos Escolasticos: Sendo inteiramente addictos ás Opiniõe1 e Senten-
ças dos mesmos Escolasticos: Ampliando as razões, que elles dão para pro•• 
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e ceremonias · sagradas- agenda. Subdivide a T h e o r e ti c a 
em dogmatica e adiaphora, em polemica, symbolica e catechltica: 

das verdalfes Theolbgicas, com mais subtilezas e especulações, fundadas 
noe princípios, e axiomas da Filosofia Arabico-Peripatetica:. E não consul
tando senão os l)outores, que ou commentaram as Summas, os Tratados e 
Obras dos Antigos Escolasticos; ou compuzeram outras pela mesma ordem, 
e metbodo : E ficando por este modo os mesmos Theologos cheios de uma 
Sciencia esteril, contenciosa, e inutil para os fins do seil ministerio, e pro
fiuão; e u Escolas sem produzirem os abundantes fructos, que nascem do 
estUdo Tlíeologico, sendo bem dirigido e fundado nos seus legítimos e ver
dadeiros princípios. 

12 
E ainda que em algumas Universidades, e Collegios houvesse Cadeiras 

destinadas para a exposi~ão, e interpretação da Escritura; e que por este 
motivo se cultivasse a Ea:egetica nesta parte; com tudo, nem se davam as 
noçõet prévias, que são necessarias para a boa intelligencia das Escrituras; 
nem se ensinavam as Regras da Hermeneutica Sagrada ; nem se inculcavam 
os subsídios, que ella requer para a verdadeira, e sólida interpretação; nem 
se exercitavam os Discípulos no uso, e praxe da Ea;ege•e: Occupaodo-se 
pela maior parte os Professores das ditas Cadeiras em dictar Póstillas, e com
pc1r Commentarios diffusos, seguindo nelles o mesmo methodo, com que os 
Escolasticos tratáram a Theologia : E~citando questões subtis, e infrucluo
aas : Desprezando o sentido obvio, natural, e simples dos Textos Sagrados, 
para os torcerem, e accommodarem áquélle, que o seu Espírito particular 
lhes suggeria; e não se cansando em indagar a Tradição ~a Igreja ; e em se 
guiarem por esta Regra infallivel, e certa do genuíno, e verdadeiro sentido 
das Escrituras:' Sendo por estas razões a interpretac.;ão da Escritura, em 
que se empregavam, de nenhuma utilidade para os Discípulos : E ficando 
estes sem as necessarin noções da Tradição, que constitue uma parte am
pfissima da Exegetica. 

13 
Da mesma sorte a Theologia Prática ou Moral, sendo de absoluta ne

cessidade par~ dirigir, e formar a .vida Christã: Devendo por isso ser cul
tivada com toda a- diligencia, e cuidado nas Escolas Thcologicas por Pro
fessores, que Jltilmente se applicassem a instruir os Estudantes Theologos no 
coohecimeQto, ao menos das suas especies mais principaes; como são a M ... 
ral especialmente tomada ; a Canonica ; e a Liturgica; as quaes Disciplinu 
concorrem todas a formar idoneos Ministros da Igreja: Se vio pelQ contrario 
com grande detrimento da mesma Igreja, e das almas, ser ella a que menos 
occupava a ind~stria, o trabalho, e o zelo dos Theologos no ensino público, 
e ainda particular da Tbeologia. 

H 
Pois que havendo nas Escolas grande numero de Professores, commum

meole se entretinham estes só no- ensino da Theologia Th«Jrdiea ou IIi-



e a Prática em moral estrictamente assim chamada, em canonica, 
ctUuiitica, my1tica, homilttica, paradigmatica e liturgica. 

Em razão do methodo dividem elles a Theologia e~ "1JitlmtJ-

p~Ct~latitla, consumindo o tempo das lições (que devia ser destiDÃdo para a 
sólida exposição, confirmação, e demonstração dos Dogmas) na esplieaçio 
das questões .Ãdiaforru, que dividiam as Escolas Catholicas, e as couena
vam em uma perpetua discordia; e de outras muitas da mesma nator~a, 
que pelo abuso da razão, e da Filosofia havião sido introduzidas na Theo
logia E•p«ulativa: E deinndo a Theologia Prática ou Moral em um ea-, 
quecimento total; ou ensinando-a muito mal, e perfunctoriamente, sem fa
z,erem ver aos Discípulos a snmma importancia desta Sciencia; a sua ex
tensão; as var.ias, e diversas Disciplinas, que em si comprehende; e quanto 
todas ellas são necessarias para o exercício dos Ministerios Ecc1esiasticos: 
Contentando-se apenas com darem lições de algumas materias da _Moral es
pecialmente tomada, de que ha,·ião tratado os Escolasticos antigos no Corpo 
da Sy1tm~atica. E isto com o mesmo desprezo das Fontes da Theologia, da 
Escritura; da Tradição, dos Canones da Igreja, e das Sentenças dos Padres; 
e com as mesmas subtilezas, distincções, argumentos, incertezas, e ruões 
arbitrarias, com que a maior parle dos ditos antigos Escolasticos, e os que 
posteriormente os seguiram, tratáram da Moral. 

i5 
Assim ficavam os ouvintes tão faltos de luzes desta importantissima D~ 

ciplina; que reconhecendo depois no governo das Igrejas, e na direcção ..,. 
dos Fieis, a necessidade della para satisfazerem ás funções do seu miois-
terio; não tendo noções exactas, e sólidas dos seus princípios; e não sa;. 
bendo deduzir delles Conclus6es, que pudessem applicar para a resolução ~ 
dos casos particulares; se davam sem escolha, ou raciocínio justo á lição dos ...-!!!~ 
Casuístas, para nelles acharem a decisão dos Casos, .que devião resolver. 

16 
Vindo por esta razão as Igrejas, e as consciencias dos Fieis, entregues ~ 

ao cuidado dos ditos Theologos a ser governadas, e dirigidas não pelas ~ 
Maximas santas, e puras da Moral Evangelica; pelas ,Regres da IgreJa, e ~ 
pelas doutrinas, que os Santos Doutores (cheios do Espírito de Deos) ensi-
náram; mas sim pelas Doutrinas, Regras e Maximas dos Casuístas; que in-
troduziram na Moral Christã as relaxações, e corruptelas, que são patentes 
a todo o Mundo; e que tem merecido o horror, e a censura dos sabios, e 
zelosos Pastores; dos mais doutos, e graves Theologos; e de todo o homem, 
que ama a justiça, e a probidade Christã. 

17 
De todos estes princípios procedeo haver nas mesmas Escolas huma 

falta, quasi total, de lições da Theologia Canonica, que he huma especie 
muito principal da Tl'lologia Prática; o tem huma intima coanesão com a 
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tica e e:x:egttica. A •y•tematica ensina todas as doutrinas e ver
dades reveladas, reduzidas a um unico corpo : não só composto e 

Th«JlogitJ Mnral. Do que rl.'sultava ficarem os Theologos muito apartados 
deste estudo, tão necessario; e persuadidos, de que elle lhes era estranho; 
e por isso ineptos para o serviço da i grcja, por ignorarem a fórma do seu 
governo, e a sua Disciplina; sendo esta a causa principal da decadencia da 
li:Desma Disciplina, e das contfnuás, e multiplicadas desordens, que nella se 
tem Tisto. 

iR 
Do mesmo modo a LUurgica, sendo outra especie da Thtolflgia Prática 

.-uito importante, e necessaria ao Theologo para confutar os Hereges, con
""'Velicer . os erros, que elles espalham sobre muitas materias; como Sacra
-=mentos, Culto dos Santos, e Sagradas Relíquias; para instruir os Fieis; for
'liiiCilar os seus_ costumes; excitar a devoção; inOammar a caridade; corrigir os 
~busos introduzidos no Culto publico· da Religião; e fazer reinar nos tem
~los a ordem, e esplendor conveniente: Se achava desprezada nas Escolas 
-:I'heologicas: tocando-se só nas lições algumas vezes a parte della, queres
~eilava ao Dogma; e deixando-se, a que pertencia á Disciplina; sendo esta 
-.:»oito ampla, e fazendo o capital desta Sciencia. Do que lambem nasceo 
:R:laver nos Ministros da Religião huma grande ignorancia dos Ritos, e Cere
.-:nonias Sagradas; e ter-se arruinado toda a ordem, que nelles deve haver 
<segnndo as disposições da Igreja) para a perfeição do Culto Divino. 

19 
·Pelo que tudo, desejando Eu que o estudo de Theologia Ooreça; e que 

.,s Theologos hajam de sahir das Escolas, qlle são as Officinas dos Mi
-.islros da Igreja, com os princípios sólidos de tão necessaria Sciencia, e 
.-pt.os para utilmente se empr:egarem nos diversos Ministerios Hcclesiasticos: 
::E considerando o~ funestos estragos, que tem feito na Igreja de Deos, e 
-mestes Meus Reinos, e Senhorios a Theologia l'scudo-Escolastica, Sofistica, 
e»u Arabico-Peripatetica: Sou ser,•ido desterralla perpetuamente das Escolas 
ela Universidade de Coimbra, e de todas as mais dos ditos Meus Reinos, e 
Senhorios; ou sejam publicas, ou particulares; e ou sejam de Seculares, 011 

de Regulares. E Mando, que nellas se ensine a verdadeira, e sã Theologia, 
despida dos vícios, e defeitos da Escola, e toda dirigida ao fim de promover 
realmente a honra de Deos, e bem das ~lmas; na fórma estabelecida pela 
Carta Encyelioa do Santo J>adre Clemente XIV, por cujo espírito determino, 
que seja regulado o Curso Theologico na maneira abaixo declarada. 

20 
E porque as partes, e · especies priricipaes, que formam o Corpo da 

Theologia Revelada, e Christã, se podem commodamente reduzir á Dogma
tica, á Polemica, á Moral, á Canonica, á Liturgica. e á Ea:egetica: debaixo 
das quaes especies se comprehendem, e incluem todas a:s outras especies in
feriores da mesma Theologia; como são por exemplo a Caúchetica, e Sym-
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formado -de todas as suas partes e materias, ao menos das mais 
principaes ; mas tambem ordenado de sorte, que todas as dietas 
partes e materias pertencentes a cada uma d' ellas se achem nelle 
dispostas e unidas entre si com tal ordem, deducçllo e methodo, 
que primeiro se aprendam c se ensinem as mais simplices, e que 
dilo luz para as outras ; e depóis d' ellas sabidas se passe és mail 
sublimes, e que mais necessitam das precedentes para se poderem 
bem comprebender. (a) A Theologia t:rtgftica expõe a palavra di
vina, ou escripta ou ensinada pela Tradição ; indaga e descobre as 
verdades catholicas, deduzindo-as é desentranhando-as dos textos 
sagrados, e dos depositos da Tradição, em que ellas se contém. 
para o uso da fé e da vida cbristll, para gloria de Deus e salvaçlo 
das almas dos fieis. E para que esta exposição seja sempre a mais 
exacta e solida, ensina tambem o modo que nella se deve obser
var ; e dá a conhecer os verdadeiros princípios e fontes de toda. a 

bolica debaixo da Dogmatica; a Camútic.s, My&tica, HOfiiUetica, c Paralli-
. gmatw debaixo da Moral, e Canonica; a E1crituristica, e TradicioJaaria 
com as suas subdivisões em Conciliaria, POfltificia, e Patrútfea debaixo da 
E$tgetica: E aprendidos nas Escolas os princípios das sobredilas seis eap.
cies, se podem depois muito mais facil, e commodamente adquirir, e am
pliar as necessarias, e indispensaveis noções de -todas as especies inferiores 
da mesma Tbeologia por meio do estudo particular, e domestico, e sem o 
soccorro dos Mestres: Hei por bem, e me praz ordenar, que no Curso Theo
logico se ensinem a Dogmatica, a Polemica, a Moral, a Ce~xo•ic•, 
a l.itwrgica e a E$tgetica, da maneira, e fórma que prescrevo pelo 
Titulo seguinte nos seus competentes lugares. 

21 
AUendendo igualmente ao uso continuo da Historia EcckrialtW nu 

Sciencias Theologicas; e á grande necessidade, que deli e tem os Theologos, 
tanto pelo que respeita ao Dogma, como pelo que pertence á Moral, e ' 
Disciplina: Mando que se ensine tambem no mesmo Curso a Historia Eccle
siastica; principalmente na parte della, e nos Artigos, qne mais interessam 
ao Theologo. 

22 
E considerando outro sim o muito, que a Historia Literaria de cada 

Sciencia contribue para facilitar o estudo della·, e para promover os seus 
progressos; para que esta utilidade se possa tambem difl'undir para os Theo
logos: Mando que no mesmo Curso hajão lições da Hútoria U1liwr•al, e 
Literarla da Theologia Revelada, e de todas as suas partes . E estas serão 
as Disciplinas do Curso Theologico. (Li•·. 1, T ·t. 11 Cap. 11.) 

(11) l.iT. I, Til. n, Cap. u, S 6. ' 
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Theologia. Esta parte da Theologia é verdadeiramente a primeira 
e a principal. de todas as disciplinas theologicas. [)' élla se servem 
todas as outras especies para os seus respectivos e proprios fins; 
e por meio d' e lia se habilitam os theologos para poderem digna
IDente interpretar, entender e expô r a Escriptura e a 1 radiçllo; 
deduzir d'estas fontes as sanctas e saudaveis regras e maximas de 
toda a doutrina christã ; e fazer d' ellas a devida applicaç1lo ás dif
rerentes funcções do ministerio sagrado. Donde iem que sem uma 

- .AJo. iostrucçllo da Theologia e:ugetica nllo pode alguem reputai'- . 
se perfeito theologo. (a) 

Todas essas divisões da sciencia theologica, em quanto,ao seu 
«1hjeeto immediato e proximo, e em quanto ao methodo, por que 
costuma ser tractada, são depois SJnthetisadas em ordem és ca
~eiras, que os Estatutos criam no quadro da Faculdade: accres
~tando-se a Hi1toria ecclesiastica, como de necessidade inde
clinavel para os theologos, tanto pelo que respeita ao dogma, corno 
~lo que pertence á moral tá disciplina. Os Estatutos dizem as
~im:- «E porque as partes e especies principaes, que formam o 
~rpo da Theologia Revelada e Christã, se podem commodamente 
:reduzir á Dogmatica. á Polemica, á Moral, á Canonica, á Litur
s'ea, e á &egetica ,· debaixo das quaes especies se comprehendem 
e incluem todas as outras' especies inferiores da mesma Theolo
gia, como são por exemplo a Cattchetica e Symbolica oobaixo da 
Dogma ti c a,· a Canlistica, Mystica, Homiletica e Paradigmatica 
debaixo da Mo r a I e Cano nica ; a. Escripturistica e Tradiciona..: 
ria, com as suas subdivis~es em Conciliaria, Pontificia e Patrís
tica debaixo da Ex ·e g e ti c a: E aprendidos nas Escolas os princí
pios das sobreditas seis especies, se podem depois muito facil e com
modamente adquirir e ampliar as necessarias e indispensaveis no
ções de todas as especies inferiores da mesma Theologia por meio 
do estudo particular, e domestico, e sem o soccorro dos mestres : 
Hei por bem, e me praz ordenar que no Curso theologico se en
sinem a Dogmatica, a Polemica, a Moral, a Canonica, a Liturgica, 
e ·a Exegetica, da maneira e forma, que prescrevo pelo Titulo se
guinte nos seus competentes lugares.- Attendendo igualmente ao 
uso continuo da Historia ecclesiastica nas Sciencias Theolo
gicas ; e á grande necessidade, que delle têm os Theologos, tanto 

(a) Li'f. r, Tit. n, Cap. n, SS 8 e 9. 
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pelo que respeita ao Dogma, como pelo que pertence ll Moral e 
ll Disciplina: Mando que se ensine tambem no mesmo Curso a 
Historia Ecclesiastica, principalmente na parte della e nos 
artigos que mais interessam ao Theologo.-E considerando outro 
sim o muito que a Historia Litterarja de cada Sciencia contribue 
para facilitai o estudo de lia, e para promover os seus progressos; 
para que esta utilidade se possa tambem diffundir para os Theolo
gos: Mando que no mesmo Curso haja lições da Historia uni
"ersal e litteraria da Theologia revelada, e de todas as suas 
partes. E estas serão as disciplinas do Curso theologico.» (a) 

Eis-ahi como os illustrados collaboradores da lei organica, que 
devia regular o ensino universitario em todos os seus differentea 
ramos, conceberam o que dizia respeito lls sciencias theologicas. 

Todas essas disciplinas, que formam o plano de estudos theo
logicos da Universidade, são judiciosamente distribuídas pelos Es
tatutos por oito cadeiras. Nelles diz el-rei: - ccOrdimo, que haja 
oito cadeiras: H.uma de Historia ecclesiastica; Tres de Theo
logia Dogmatico-Polemica: Huma de Theologia Moral; 
Outra de Theologia Liturgica; E duas de Escritura; asa
ber,' uma do Testamento Velho, outra do Testamento Novo. E para 
as lições de T h e o I o 'g i a C a n o n i c a servirá 1t cadeira das Insti
tuições Canonicas, que novamente estabeleço para facilitar o estudo 
dos Cariones.>> (b) 

Segundo as disposições dos mesmos Estatutos o Curso theolo
gico era de cinco annos; (c) e as materias, que deviam ler-se e 

(a) Liv. 1, Tit. u, Cap. n, SS 20, ~~ e 22. 
(6) Liv. 1, Tit. u, Cap. m, S 1. 
(c) A este respeito dizem os Estatutos o seguinte: 

Do tempo do Curso Theologico 

1 
Tendo mostrado a experiencia não ser util gastar-se longo tempo no 

Curso Theologico; e considerando, que o espaço de sinco annos be bas
tante, para nelle adquirirem os Estudantes Theologos aquellas noções, que 
podem caber no tempo das Aulas, com as quaes fiquem habilitados para os 
conhecimentos mais profundos, e extensos, que devem dt'pois conseguir por 
meio do estudo domestico: Ordeno, que o tempo do Curso Theologico seja 
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explicar-se em cada um dos annos, eram ordenadas e distribuídas 
pela .forma seguinte : 

) 
Historia sagrada e ecclesiastica : (a) 

FatiiBJRO A.NNO. - Historia litteraria da Theologia, Disciplina 
do methodo, e Lo3ares tluologico1. (b) 

\ Theologia theoretica, ou Dogmatica symbob-
:!SBGUNDO .lNRo.-) co-polemica :(c) ' . . 

Repetição das material do primeiro anno. ( d) 

_,.._ 1 Theologia mystica: (e) 
........ JSRCBIRO ~NNO.- I '1'1.- l . , . l (f) 

I ~ rwO ogaa pratica OU .mora . 

ce sinco annos assim, e da maneira, que tenho disposto para as outras 
~encias Maiores. 

·2 ~ 
• Por este quinquennio se distribuirão as :Qisciplinas, que devem ler-se 

3!0 Curso Theologico, pela ordem, e methodo, que hei por bem estabelecer 
110 Titulo seguinte. E provando-se no fim delle pel'ls exames, e actos publi
(:08, que o ~tudanle aproveitou no estudo; e tem a instrucção necesaaria 
para o serviço da Igreja, e Meu;· se lhe poderá conferir o Gráo de Bacha
rel, e dar-se-lhe a Carta testemunhavel da sua sufficiencia, e doutrina. 

a 
Querendo porém o mesmo Estudante teceber os Gráos superiores, de 

l.icenciado, e Doutor, será obrigado a cursar mau um anno; no fim do qual 
sendo julgado habil, poderá ser promovido aos ditos Gráos. 

4 
E porque qualquer dispensa remissiva de algum dos annos deste quin

quennio, e sexennio perverteria à ordem das Disciplinas, que devem ser en
sinadas no Curso Theologico; e seria muito prejudicial ao bom aproveita
mento dos Estudantes: Hei por derogados •todos os privilegias, e mercês re
missivas de annos na fórma, que adiante prescrevo a respeito do tempo do 
Curso Jurídico. ( LifJ. 1, Tit. 11, Cap. 1.) 

(a) l.iv. I, Til. m, Cap. I, SS 5, 39 e 44.. 
(b) Liv. I, Tit. 111, Cap. n, S 2. 
(c) Liv. I, Tit. m, Cap. 111, SS 3, 5, 25, 42, 43 e 50. 
(tl) Liv. I, Til. 111, Cap. w, S 50. 
(t) Liv. I, Til. m, Cap. IV, §3. 
(f) Li v. I, Tit. 111, Cap. v, S t. 
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1 1Mologia canonica., ou Direito pu&lioo ~Cek-
Q \ sia&tico, e InstituiçiJes tk Direito canollieo 

UA.RTO A.NNO.- ( ( } na aula de Canones): a) 
· ( Theología liturgica. (b) 

' 

O J 
Theologia exegetica do Testamento Velho e do 

UINTO A.NNO .- ,. 1u ( d d ' ) ( ) ~tstamento novo em uas ca etras . c 

É este o plano de estudos e 9 quadro da Faculdade de Theo
logia, segundo os Estatutos de t 772. 

Ê muito digna de notar-se esta organisação dos estudos, e a 
distribuição das differentes materias theologicas pelos annos do 
curso. 

Abrange ella todas as doutrinas, ou pelo menos as principaes 
da Theologia, de que as outras nada mai1 são que deducções. Dif
ficilmerite se apontará um ramo da sciencia, cuja lição nllo esteja 
comprebendida, e nllo possa ter logar em alguma das cadeiras 
creadas, ou se nllo deduza logicamente da parte theoretica ou prá
tica da Tbeologia, que dá o nome a cada uma das· oitO cadeiraL 
E um curso que abrange todos os ramos da Tbeologia. 

E depois salta naturalm~nte aos olhos a ordem methodica que 
presidiu á mente do legislador na distribuição das materias. 

Apparecem em primeiro Jogar as sciencias estrictamente subsi-. _ 
diarias, mas indispensaveis ao theologo : a Historia sagrada e ec
ele.iastica, a Historia litteraria da Theologia, a Methodologia, 
e os Lagares theologicos.- Todos sentem que sem a instrucçlo 
sufficiente nestas materias se não pode dar um passo seguro no 
estudo das doutrinas, que propriamente constituem o objectó da 
Tbeologia. SDo, ·por assim dizer, o facho que alumia. o theologo 
ao entrar no sanctuario d' aquella sciencia. , 

Vêm depois as materias tbeoreticas, as doutrinas dogmaticó
aymbolicas: porque, sendo as verdades de fé, os dogmas, a base e 
fundamento da moral christã, toda prática, primeiro se deve co
nhecer bem o alicerce em que assenta o edificio da moral, o prin
cipio que sustenta e dá vida á ethica chris~. 

(a) Liv. I, Tit. m, Cap. vn, SS 2, 4, 5 e 8. 
(b) Liv. I, Tit. m, Cap. vn, SS f4 e 18. 
(c) Liv. 1, Tit. m, Cap. vm, SS 8 e 11. 

-
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• Exposta~ e conhecidas essas verdades fundamentaes, mais facil 
fica a iotelligencia e compreheosão dos outros ramos da Theologia, 
collocado8 no terceiro e quarto aooo da Faculdade - a Tbeo
logia myllica. a moral. a lilurgica e sacramentaria. e a cano
..aica: porquanto, sendo estas materias da Theologia na sua maior 
Farte prãlicas, são, ao. mesmo tempo, essencialmente theoriras 
e>u dogmaticas, pois que a8 disposições canonicas, os actos litur
@ico8, e 08 preceitos da moral christa, têm nos dogmas a sua razio 
ele ser. 

Por ultimo vem a Theologia BtDBgetica. como corôa de toda a 
~encia theolo~ica: e está em ultimo Jogar, porque sem o conhe
cimento adequado das outras materios do curso, se nlio pode cul
-tivar com proficiencia a exegese. «Este é () gráo da perfeição, 
cizem os Estatutos, a que podem e devem aspirar o8 Tbeologos 
pr meio do estudo Academico, a que elles olo terão ainda che
~ado com o simples uso das lições Systematicas; e ao qual nfto 
~oderão facilmente chegar sem um estudo proprio, especial, e se
-parado dos referidos dous Princípios magistraes e decisivos de todas 
.as Verdades Sagradas. . . . Só póde ser obra e producção da '11ato
logia Ereegetica • ••. E para o ensino della será deputado o quinto · 
anoo do curso theologico. Porque sendo certo, que para oella se 
fazerem felices progressos, se devem saber primeiro os Princípios 
de toda a Theologia, este é o unico lugar proprio e competente 
das lições- desta. sublime Theologia.» (a) 

Como se vê, é o metbodo ontologico que presidiu á orgaoi-
118çio dos estudos theologicos ; é a ordem genealogica das idéas 
que se observou na distribuição das materias do curso por cinco 
anoos: e isto por forma que os estudantes de Theologia nlio fossem 
obrigados a ouvir e estudar doutrinas, para cuja intelligencia nfto 
estivessem habilitados préviamente. . 

Não é só, porém, por esta ordem rigorosamente ontologica, 
por esta distribuição verdadeiramente organica das doutrinas da 
&eiencia theologica, que os Estatutos, mandados elabbrar pelo 
Marquez de Pombal, são admira veis: é principalmente pelo me
thodo de demonstração que prescreve aos professores para as lições 
das respectivas cadeiras. 

Já por mais de uma vez nos temos referido aos abusos e· ex-

(a) Liv. 1, Tit. m, Cap. vm, SS 7, 8 e to. 
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cessos, a que chegou a E.cholaltica -debai l[O d' este ponto de vistat 
invertendo completamente os princípios legttimos e proprios 'da 
sciencia theologica. Esses excessos e abusos existiam na Uni,er
sidade, e peavam a sciencia, desviando-a do seu verdadeiro fim. Os 
Estatutos de 1772 cortaram pela raiz esses abusos. A cada passo 
reoommendam e prescrevem aos professores que, na exposiç&o e 
demonstração dos dogmas, se sirvam, primeiro que tudo, dos ar
sumentos deduzidos da Escriptura e da Tradição, como fontes le
gitimas, e principios magistraes e decilivo1 de toda& tu vM'dada 
1agradas, (b) e que só depois usem dos argumentos da razllo, já 
nos dogmas mixtos, que a razllo pode attingir, e já naque1les que 
nlo pode attingir, demonstrando, ao menos, a sua cooveniencia e 
necessidade. (a) . 

D'est'arte alliando o elemento positivo e o especulativo da Tbeo
logia, tendo o primeiro como proprio e principal, e o segundo 
como acce3sorio e secundario, ou simplesmente subsidiaria, fixou 
e determinou o verdadeiro methodo demonstrativo das verdades 
theologicas, e evitou os desvarios e erros a que o positivismo e o 
upeculativismo exclusivos arrastaram muitos theologos, ali6s ce
lebres, na edade media. Os Estatutos de 1772 sanccionamm por 
um modo firme e permanente o principio luminoso e legitimo de 
S. Agostinho:- Credo ut intelligam. É só a Escriptura e a Tra
dição, a Revelação, que nos dã, e pode dar, o objecto da sciencia 
theologica: sllo ellas, por isso, o principio supremo e le~timo das 
verdades dogmaticas, o seu principio proprio. Mas a razllo, prin
cipio cognoscitivo do homem, não pode ser alheio ao çonhecimento 
de qualquer ramo de sciencia, que o mesmo homem adquira, nllo 
pode jazer isolado e inerte no meio das variadas manifestações 
scientificas da vida do espírito humano. E, se não pode por si dar, 
nem crear, verdades d'uma ordem superior á sua natureza, no 
mundo supra-intelligivel, pode comtudo investigar e demonstrar a 
necessidade e conveniencia d'essas verdades, conhPcidas aliunde 
com tanta ou maior certeza, que as do mundo intelligivel. Se não 
é, pois, nem pode ser, principio demonstrativo primario das ver
dades dogmaticas, é-o secundarão, tanto quanto o pode ser -em 

(a) Eltat. Liv. 1, Ti~. 10, Cap. vm, S 7 et alib. 
(b) Ellat. Liv. 1, Tit. m, Cap: 1, §S t e 2; Cap. n, §S 10 e t 1 i 

Cap. 111, SS 4 e 22. 
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materias, que não são propriamente do seu domínio, e estão. acima 
da categoria que lhe pertence. É o principio- Fides quatrens 
ãntellectum na sua legitima applicação, e em suas legitimas de
dueções. 
. . E assim que os Estatutos evitaram por um lado o mysticismo 
exaggerado da eschola positivista, e por outro· o especukúi'Vi&mo 
rigido e frio da Escholastica propriamente dieta. Cave ab ea:trf-. 
ai& . .... Medio tulissimus ibis. 

E esse methodo demonstrativo, prescripto pelos Estatutos de 
1 772, é ainda hoje o methodo seguido na nossa Universidade, e 
tamhem usado em todos os Institutos scie~tificos da Europa e do 
mundo inteiro, onde se professa o ensino legitimo da Theolo~ia 
~hristl. Cem annos são passados, e, hoje ainda,' esse methodo é 
tão vea·dadeiro, tão util e proficuo, como o era em 177~ l Apezar 
~os progressos que a Philosophia e a Theologia têm feito ha um 
seculo ; apezar de todos os princípios scientificos terem passado 
pelo cadinho d'uma critica rigorosíssima e desapiedada; apezar da 
guerra, muitas vezes acintosa, com que as egrejas dissidentes têm 
pretendido desthronar e aniquilar aquelle principio supremo de de
monstração da verdade dogmatica, porque vêem nelle a sua com
pleta e justa condemnaçilo: o principio permanece firme ·e inaba
lavel, o methodo é empregado e considerado como verdadeiro e 
legitimo; e os seus proprios adversarios systeinaticos são forçados, 
em sua consciencia imparcial e desapaixonada, a prestarem-lhe preito 
e homenagem, sentindo e reconhecendo a sua incontestavel legiti
midade. Os proprios Jesuítas, onde ainda' existem, é d'este me
thodo que se servem nos tractados de Theologia que têm publi
cado, bem como nas prelecções oraes que fazem nos seus Collegios 
e IW!titutos. É que a verdade é sempre verdade; e, apezar de todas 
as contrariedades, ha de per~istir e brilhar sempre com o esplendor 
que 'lhe pertence. 

É ~ealmente o titulo de maior gloria para a obra immortal do 
illustrado ministro de D. José o serem ainda hoje letra viva as 
disposições relativas á organisação dos estudos theologicos, e ao 
methodo de demonstração das verdades religiosas. Apezar de uma 
ou outra modificação, que pelo andar do tempo se tem feito, se-
gundo as necessidades, e de que foliaremos em Jogar competente, 
é . i,nnegavel que o organismo scientifico da Faculdade é preci111l
mente o mesmo que lhe foi dado pelos Estatutos de 1772. Pode 
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tel'-te dado maior desenvolvimento a um ou outro ramo da teieocá, 
por ventura implícito nas materias distribuídas a alguma du c.- . 
deiras; pode ter-se accrescentado mais alguma disciplina subsi
diaria ás que já havia, ou substituído outra, prescripta naquelles 
Estatutos, segundo as necessidades da epocba ; pode mesmo ter-se 
diatiibuido a certas cadeiras materias, que faziam parte das que 
pel01 Estatutos lhes eram assigoadas: o que é, porém, fóra de du

·vida é que a organisação dos estudos é a mesma, a mesmissima 
que a de 1772; o que é iocootestavel é que a methodoiQgia seieo
tifica da Tbeologia é ainda boje a detenninada e preseripta por 
a;quelles Estatutos sem a mais pequena alteração, nao obstante os 
melhoramentos que a Faculdade tem r~lisado em alguns ralll08 
da seieocia: o que é claro a todas as luzes é que a vista perspicaz 
dos collaboradores dos Estatutos, o talento robusto~ e a vontade 
eoergica do nobre Marquez, e a prudente docilidade de D. José, re
•tauraodo e refonnando o que a tal respeito havia em 17'7i, fizeram 
um relevantissimo serviço ao futuro das sciencias theologicas, eollo
caodo-as, em quanto aos seus elementos essenciaes, no pé em que 
hoje as vemos, e d'onde, cremos bem, se não podem afastar, sem 
prejuízo fatal para a sciencia, e tambem para a sociedade. 

Em todas as Universidades e Institutos scientificos da Europa 
emita, onde se professam os estudos thcologicos, a sua organisaçlo 
é tanto mais perfeita, quanto mais se aproxima da quu os nossot 
Estatutos prescrevem e detenninam. 

Sempre que vemo11 abandonar a ordem ontologica da scieneia, 
e a sua propria e legitima metbodologia na demonstração das Ter
dades religiosas, taes como estatuem e recommendam os nossos 
Estatutos, vemos ao mesmo tempo surgirem desvarios, desacêrtos, 
dissidencias inconcilineis, erros fataes, c lastimosos absurdos. É 
por isso que as nações mais adiantadas da Europa, como já disse
mos, admiraram os nossos Estatutos, e algumas imitaram, e eo.
piaram até, muitas prescripções d' essa obra monumental, devida 
ao esclarecido Marquez. . 

Em verdade, a organisação ontologica das sciencias theologicas, 
e a sua methodologia syotheticamente demonstrativa, fixada pelos 
Estatutos de t 772, é, repetimos, o. titulo de maior gloria para o 
Marquez de Pombal. A experiencia de um seculo, tão fecundo em 
questões de methodologia scientifica, tem provado e coofinnado 
até a saciedade que nada ha a refonnar ou a alterar nessa sabia 
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e hém pensada organisaç!o dos estudos theologioos. E a prova mus 
cabal e completa da sua perfeição está, sem duvida, nessa sua in
alterabilidade admiravel através de cem annos. E o que é mais 
singular ainda -é que nilo vemos como na sua parte essencial possam 
ser alterados esses Estatutos com proveito da sciencia e da in
strucção publica. Os ensaios, baldadamente tentados nesse sentido, 
aais nos corroboram no nosso juizo. 

Sllo realmente um monumento de gloria immortal para o grJode 
oinistro de D. José! Silo um repositorio farto de scieocia, e de 
princípios orgaoicos do ensino verdadeiro e profiouo das doutrinas 
theologicas! Quando o sahio Marquez nilo tivesse na sua vida pu
blica outro facto governativo (que tem numerosíssimos), seoilo o 
de dar á Universidade os Estatutos, por que ainda se rege, e cuja 
iniciativa a elle é devida, esse só seria bastante para lhe dar um 
nome immorredouro na historia da instrucção publica em Por-
~~ I . 

Admiraveis pela organisaç!o e methodologia, que dilo ás scien-
cias theologicas, os Estatutos de 1772 nilo o silo meno~ pelos con
selhos prudentes, e bem pensadas providencias, que dilo aos pro
fessores com respeito ao modo como devem ler e explicar as ma
terias distribuídas pelas respectivas cadeiras. É nesta parte que 
elles se tomam demasiado minuciosos, e que tomam ás · vezes a 
feiçilo de compendio scientifico. Lemos nelles, com referencia a 
cada uma das cadeiras, muitas adverteocias e cautelas, que os pro
fessores devem ter em vista nas suas lições ; a ordem que convem 
seguir na explicaçilo, para que os estudantes possam aproveitar 
mais; o desenvolvimento, maior ou menor, que é preciso dar 1 

certas ma terias, attento o fim a que miravam os Estatutos: em 
uma palavra, regras utilissimas então, e aipda hoje muito apro- , 
veitaveis, em um curso normal de estudos, como o era e é a Fa
culdade de Theologia da Universidade. (a) 

Por isso nos não cançaremos de repetir que os Estatutos de 
1772, devidos á iniciativa e énergia do esclarecido ministro de 
D. José, silo o florão mais glorioso que adorna o timbre honori
fico do Marquez de Pombal ! São elles a mais brilhante auréola, 
que circumda o vulto gigante do immortal ministro! · 

Se o verdadeiro progresso d'um paiz é devido essencial e ori-

(a) Eltat. Liv. 1, Tit. m, Cap. r-vm. 
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giuariamente 6 scieneia, como todos sabem, Portugal deve de certo 
ao nobre marquez os melhoramentos progressivos de que goza, 
pois foi elle qtie reorganisou e refonnou, ou antes creou, as aeieo
ciaa en~re nós. 
· · E com razão a Universidade solemnisa, agradecida, a grande 
reforma, ou a ereaçilo das sciencias, operada pelos Estatutos de 
1772, saoceionados por D. José 1, e devidos' á sabia e inspirada 
iniciativa do seu primeiro ministro, Sebastino José de Carvalho e 
Mello, Marquez de Pombal ! 

É 'um preito de homenagem respeitosa ao Rei Fidtlilsimo, e 
um voto tll'pontaneo, mas solemne, de grata recordação ao seu 
ministro! 

Pela nossa parte desejáramos que a nação inteira se associasse 
6 Universidade nesta manifestação solemne de regosijo e de gra
tidilo ao rei e ao seu ministro: porque, se a Universtdade deve a 
estes o que tem sido desde 1772, o que hoje é, e porventura o 
que ha de, vir a ser, - Portugal não lhes é menos devedor dos 
beneficios de todas as ordens, que as scieneias têm semeado e reali
sado desde então em todos os grãos da hierarcbia social. 

O CENTBNABIO da refonna dos estudos em Portugal, em 1772, 
devera ser uma solemnidade nacional, que nllo só da Universidade 
de Coimbra! 

Mas os Estatutos de t 772 sã(_) por tal arte perfeitos, que nilo 
tenham soffrido alteração ou modificação alguma no correr doa 
tempos T -Se o não silo, em que tem consistidó essa alteraçllo ou 
modificação T 

É esse o objecto principal da terceira e ultima parte d'este tra
balho, e na qual vamos entrar. 



PARTE TERCEIRA 
OS ESTUDOS TBEOLOGICOS Dj, UNlVERSmj,DE 

DESDE j, SUj, REl'ORIU Ell t 772 
AT:t A j,CTUlliDADE 

(1772-1872) 

CAPITULO I 

O ensino tbeologieo de t 772 a ISlK 

No tempo que decorre de t 772 a t 872 deparamos com tres 
reições distinctas e characteristicas relativamente aos estudos theo
logicos da Universidade. A primeira predomina desde a reforma 
d' aquelles estudos em t 772 até 1835. A segunda desde I 835 a 
1844. A terceira desde 1844 até hoje. 

A primeira destac.a pelo empenho, que nesse período se mani
resta, em cumprir e fazer cumprir precisamente os Estatutos pro
mulgados por el-rei D. José. Se alguma modificaçilo apparere, é 
só e unicamente no intuito de com mais exactidão e proficiencia 
se observarem taes Estatutos. 

A segunda distingue-se por duas reformas organicas dos estudos 
theologicos, em parte alheias, e muito alheias ao espírito dos 
mesmos Estatutos. 

A terceira é principalmente characterisada pelos tentames que 
TBEOL. 14 

, 
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se têm feito para dt!senvolver mais, e com mais proficicncia, o plano 
dos' estudos theologicos, em conformidade 'com os Estatutos de 
1772, e com as necessidades da epocha. 

De todas ellas nos occuparemos pela mesma ·ordem. Neste· ca
pitulo 1 fallàremos do período que decorre de 1772 a t83!S. 

Nas reformas effeituadas nos diversos ramos de instrucç!o pu
blica, o Marquez de Pombal, que não trepidava diante de obsta
cuJo nenhum, quando se'tractava de rcalisar qualquer providencia 
de utilidade ~eral, cortara por m,uitos interesses creados, e oflen
dera a vaidade de ·muitos aristocratas de velha linhagem. Origi
naram-se d'ahi, como é facil de ver, grande"s dissabores ao grande 
homem, víctima de sua entranhada dedicaçao pela patria. 

Parece ser condão de todos os homens de merecimento e valor 
terem sempre invejosos e inimigos. O Marquez de Pombal teve-os, 
e poderosos, e prestes sempre a lançarem mllo do primeiro ensejo 
que se offerecesse para traduzirem em factos a sua mé vontade. · 
E esse ensejo nlio se fez esperar ~uito. 

Fallecera O. José em 1777, e succedera-lhe sua filha D. Ma
ria 1. Os desaffeiçoados e inimigos do grande ministro aproveitaram . 
sagazmente a occasilio, para o malquistarem perante a rainha. Os 
seus manejos e intrigas surtiram o desejado effcito, e o Marquez 
cahiu na desgraÇa real, e foi desterrado da côrte, nlo se lhe dando 
pena maior em attenção á sua avançada cdade! 

Eis a remuneração, que se deu ao homem grande e dedicado, 
.que empregara a soa intelligencia e energia, e gastara a sua vida 
toda em servir com lealdade e coragem mais que humana o 8811 
paiz, procurando pôl-o a par das nações mais civilisadas da :Eu
•ropa! 

Eis a consideração, que aquelle genio immortal mereceu aos 
iJeuS·!contemporaneos depois da morte do rei fidelissirool 

Esqueceram-se os revelantissimos serviços por elle prestados ã 
·patria em todas as províncias da publica administração, para só 
•lembrarem os despeitos particulares e mesquinhos, as vinganças 
pcssoaes c odiosas, c a satisfacção de paixões rancorosas e vis! 
Verdade é que a historia é abundante em exemplos taes. · 

Entretanto o illustrado Marquez podia, como Napoleão 1, re
fi~rindo-se ao Codigo que dera á França, apontar para as suas·pro
Yidencias legiMiltivas, e precisamente para os Estatutos com que 
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..reformara a instrucção superior em Portugal, para tomar uma vin
gança completa dos zoilos e imejosos que o malquistavam, e doe 

"inimigos que o perdiam, -vingança aliás nobre e digna d'um es
.Pirito generoso e magnanimo, como era o seu. O nobre Marquez 
_podia do exílio exclamar, com a consciencia tranquilla e segura, 
.para. os que o desconceituavam nas altas regiões do poder: «Lá 
estão as minhas providencias legislativas! Lã estão os 
Estatutos da Universidade!)) Estes, por si só, eram e hüo de 
11er sempre o maior padrão de gloria para o grande ministro, e 
JDOtivo de gratidão sincera, geral e unanime, por parte da nação 
.inteira, para com quem nelles wve a principal iniciativa, e .os re
ferendou. 

Efectivamente nos cinco aonos que mediaram de 1772, em 
que começaram a vigorar os Estatutos, a 1777, em que ·morreu 
.D. José, o esclarecido }larquez só teve motivos de satisfacção e de 
·.regosijo ao ver os proveitosos resultados, que os estudos haviam 
dado, dirigidos segundo os Estatutos sanccionados por el-rei, e 
.por elle referendados. E tão manifestos e patentes eram esses re
sultados, que os proprios inimigos do Marquez, depois d' este des
.terrado, se não atreveram mesmo a cassal-os, ou a alterlll-os em 
.cousa alguma. Pelo contrario vemos a cada passo recommendada, 
com empenho e intimativa, a exacta observancia de todas as suas 
diseosições. <<Mediaram, diz J. Ferreira de. Campos, (a) perto de 
cinco annos entre a reforma da Universidade e a morte do senhor 
D. José 1 ( 1772- t 777). Este tempo foi sufficiente para que o 

.Marquez de Pombal tivesse a satisfação de ver, do sitio onde se . 
achava degradado, 4_ue a sua obra tinha alicerces muito profundos, 
para poder ser derribada pelos que pretendiam offuscar a sua glo
.ria, paralisando, sem consideração pelo bem publiCQ, . o grande 
impulso que . o distincto estadista tinha dado á machin!l governa
nativa. (b) 

Portanto os Estatutos de 1772 continuaram, depois da IJlorte 
de D. José, a ser a. lei organica de· todos os estudos universita-

, 

(a) J. Fu.BBIU DE CAHPOB, Ap01ttamento1. 
(b) O Sr. Jost SJLVEBTBB RIBEIRO, citando esta passagem, diz assim: 

.• Começarei por oft'erecer á consideração dos leitores um sentido e bem pen

.~ado elogio que um critico, aliás severo a respeito da admini~tração economica 
.do-.Marquez de .Pombal, faz a este grande estadista, no qoe respeita á Uni
versidade. • ( Ob. cit. t. 11.) 
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rios .. (a) D. Maria 1, nesta parte, não alterou as disposições legis
lativas de seu augusto pae: pelo contrario, . patenteou os maiores 
desejos de serem rigorosamente observados os Estatutos por elle 
sanccionados, e precisamente cumpridas as suas'prescripções. E, 
seguindo as tradições de seus maiores, tractou sempre de engran
decer, melhorar e tornar sempre mais considerado o nosso pri
meiro Estabelecimento scientifico. Assim é que por Alvará de 17 
de janeiro de 1791, ella determinou que não só as aulas rk gram-

. matica, mas tambem as de todos os primeiros estudos da comarca 
de' Coimbra, deviam ser d' alli em diante da inspecção e prom
mento do reformador reitor da Universidade. De sorte que nilo 
só a instrucção superior e secundaria, mas ainda a primaria 
d' aquella comarca ficou sob a immediata inspecção dos reitores 
da Universidade. 

Não só a instrucção superior, como veremos, tambem a secun
daria mereceu um cuidado particular ao governo de D. Maria 1 •. 

Em seu tempo foram mandados aposentar (por Carta regia de 7 
de dezembro de 180.2) muitos professores do Collegio da11 artes, 
que pelos annos de serviço, e por suas molestias, não podiam já 
continuar no exeréicio do magisterio com o necessario aprovei~
mento dos seus discípulos, e foram nomeados outros. Creou-se 
uma segunda cadeira de língua grega no mesmo Collegio, para a 
qual foi . nomeado Antonio dos Santos Simões Borralho, que era 
professor da mesma língua em Evora, contfnuando a reger a que 
já havia Felix José Marques. E na citada Carta regia mandava-se 
que o,curso de lingua grega durasse dois annos. Nomearam-se 
tombem substitutos para as cadeiras do dicto Collegio, para que 
cadeira nenhuma estivesse fechada durante o impedimento de qual
quer dos professores proprietarios. Mais algumas cadeiras de língua 
grega foram no seu tempo creadas em outros pontos do reino. 

(a) Convem aqui notar que, apezar de D. Maria 1 governar de 1717 a 
1816, as providencias Iitterarias, expedidas durante esse tempo, não são 
todas da mesma rainha. As expedidas de 1777 a 1792 (tO de fevereiro) são 
de D. Maria 1: as expedidas d'essa data em diante até 1799 são'de D. João, 
Prif1Cip1 regente em nome da rainha, impossibilitada de governar: e as ex
pedidas desde tiS de julho d'esse anno de 1799 até 1816, em que morreu 
D. Maria 1, são do mesmo príncipe D. João, mas em'"' proprio twml. De 
1816 até 1826 (tO de março, em que falleceu) governou o filho eotM f'lf, 
com o nome de D. João VI. 
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A cadeira de lingua hebraica continuo!l como fôra regulada no 
tempo de D. José, até que foi sabiamente incorporada na Uni
versidade, como subsidiaria da Theologia. Era professor d'ella o 
celebre D. João da Incarnação, conego regrante de S. Agostinho, 
e do qual já fallámos em outro logar, e substituto da mesma Fr. 
Joaquim de S. Clara. Tudo isto por proposta da Faculdade de 
Theologia, de 7 de setembro de 1780. 

A lingua arabica continuara a ser professada no Convento de 
Jesus. pela necessidade que os religiosos da Terceira Ordem da 
Penitencia tinham do conhecimento d' ella, como já vimos. Por De
creto, porém, de 12 de abril de t 795 foi essa cadeira tornada 
publica e official. (a) Os principaes arabistas d'esse tempo foram 
Fr. Antonio Baptista, Fr. João de Sousa, (b) Fr. José de Santo 

(a) O Decreto, que creou a cadeira publica' da língua arabica, reza as
sim :-•Attendendo á necessidade, que ha de se crearem alguns professores 
da língua ara bica, por ser o unico, que existe, Fr. João de Sousa, religioso 
da Terceira Ordem, Sou Servida establ!tecer no Convento de Nossa Senhora 
de Jesus uma cadeira da sobredita lingua, e nomear para ella o sobredito 
Fr. João de Sousa com o ordenado de J40iOOO réis pagos aos quarteis pelo 
Erario Regio, com o principio da data deste, sendo substituto da mesma 
cadeira Fr. Josl! de Santo Antonio, religioso da sobredita Ordem, com o or
denado de tOOJOOO réis, pagos na referida fórma, o qual se acha ha cinco 
para seis annos no reino de Marrocos, O dito Fr. João de Sousa nomeará 
outro discípulo da mesma Ordem para se trasladar ao sobredito reino de 
Marrocos.» 

(b) É auctor d'uma Grammatica de língua arabica, cujo titulo é o se
guinte : - Compendio da Grammatica Arabica, abreviado, claro e mai1 facil 
para a intelligencia e ensino da mesma lingua, colligido do1 melhore& gram
flltJtico&, pelo padre fr. João de Sou&a, religioso da Terceira Ordem da Pt
nitnacia de Portugal, profeuor, &ecretario da dita lingua e 1ocio da Aca
demia Real das Sciencia& de Lisboa. Lisboa, 1795. . 

0 sr. J. SILVESTRE RIBEIRO (Ob. cit., t. u), fallando d'este trabalho do 
erudito franciscano, diz: 

•Fr. João de Sousa, na sua Grammatica, pretendeu apresentar um com
pendia breve e claro, porque a experiencia lhe havia mostrado que o me
lhor mctbodo de aprender é começar logo a praticar, e não consumir o 
tempo em reter de memoria infinidade de regras, exemplos e miudezas. Não 
se desprezem os preceitos da grammatica, pois que sem elles não se dá um 
só passo seguro, nem ha adiantamento; mas, uma vez sabidos os principaes, 
cumpre passar logo a traduzir, a fim de se alcançar o que e'Sta língua tem 
de mais difficil, que é a copia das palavras. ' 

uDetem-se Fr. João de Sousa em fazer sentir a necessidade e vantagens 
do estudo da língua ara bica; dizendo em substancia o seguinte: 

•Para se entenderem bem os originacs do Antigo Testamento é neeessario 



Antomo Moura, e Fr. Manuel Rebello da Silva. Deu-ee eatao 
grande desenvolvimento ao esáido do arabe: e na 'Portaria de rt 

o conhecimento do hebreu; como este, porém, tem muitos termos, que sã'ó 
hoje ohscuros, e de que se ignoram as raizes, e estas se t~m con~enadona 
IIJ'abico, é incontestavel que a este devemos recorrer. 

• Um dos bons subsídios para a intelligencia dos origi{laes é a comblnaçi• 
das versões que d'elles houverem sido feitas; e porquanto a Escriptura foi 
traduzida, desde muitos seculos, em ara bico, é de grande utilidade consultar 
eSsas versões; e tanto mais quanto ha estreito parentesco entre o arabico e 
o- hebreu • 

.Se estudamos os gregos e os romanos, por que n~o estudaremos tambem 
os arabes't Quem se quizer convencer da multidão infinita de escriptores 
arabes, grammaticos, rhetoricos, poetas, philosophos, medico&, cbimicos. 
matbematicos, geographos, astronomos, agricultores, etc., leia a Bibliotkeca 
oritntal de Herbeloth, e a Bibliotheca Escurialense de Gasiri, e ficará admi
rado de ver que nada lhes falta. 

•A voraci4ade do tempo consumiu muitas obras dos gregos e romanos; 
pois bem, muitas d'estas obras, tanto de auctores profanos, como sagrado~ 
encontram-se nas versões arabicas. 

crOa missionarios, os viajantes pbilosophos, que pretenderem percorrer 
algumas regiões do globo, não poderão consrguir bons resultados, se não 
tiverem conhecimento da lingua arabica. 

crAvisadamente andou o Concilio geral de Vienna no Delfinado, em t3t2, 
quando decretou que nas Universidades de Bolonha, Pariz, Oxford e ,Sala
manca, se ensinassem as linguas oricntaes; e do mesmo modo foi discreto 
Paulo v, quando na bulia Felicis recordationis, de 16 tO, mandou que em 
todas as casas regulares se rnsinassem as mesmas linguas oricntaes, e par
ticularmente a arabica, recommendação que foi repetida por Clemente 1.1 na 
bulia ~ommi11i1 Nobi• de tI de janeiro de t 71 O. 

cr Haveria lambem algumas razões que particularmente devessem mover os 
portuguezes a estudar a língua arabica! sim: t. o as relações dos portuguezes 
com os africanos seus visinhos, e com os mahometanos da Jndia; 2. o a con
servação da correspondencia da côrte de Portugal com a de Marrocos, e com 
a de Almansurr, rei de Tarnactla, capital de Malaya no golfo de Siam; 3. 0 a 
necessidade de saber as verdadeiras origena de uma grande parte dos termos 
da Jiogua portugueza; 4.0 a conveniencia de entender innumcravcis cartas 
de corrcspondencia, escriptas a el-rei D. Manuel c a el-rei D. João m, das 
quaes existem originaes no Archivo da Torre do Tombo. 

c Rematava Fr. João de Srmsa, apresentando a lingua ara bica, como mu ito 
recommendavel pela sua antiguidade, nobreza e energia, e por ser uma lín
gua que serve a tantos po,·os quantos demoram desde a costa occidental da 
Africa até á Persia, onde lambem é cultivada, bem como na Turquia como 
lingua dos sabios.a 

Fr. João de Sousa deiJ.ou mais escriptos, e entr'elles os srguintes: 

- Yt•tigio• da lingua arabica em Portugal, ou Le:cicon etymologic6 dt 
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. de- outubr~ de 1:8 t3 encontramos até uma especie de regulam~o 
para essa cadeira, de que era professor nessa epocha o citado Fr. 
Manuel Rebello da Silva. (a) E, se de 1819 até 1829 ninguem 
a ti:equentou entre nós, é certo que neste ultimo anuo, e nos que 
immediatamente se seguiram, a vieram frequentar alguns extran .. 

palJ;Jprtu e nom11 portugueze~, que tdm origm arabica: composto por ordem 
tia Academia Rtal das Sciencias de Li#boa ...... /.789. -l;la d'ell~s uma 
segunda edição-augmmtado• e annotados por Fr. José de Santo Antonio 
Moura. 

-Memoria de quatr~ imcripçãe1 arabica1 com 1ua1 tradueçõe~.-aEn- · 
contra-se. diz o sr. Jost StLVI!STRR lttBRtao, no 1'. v das Memoria~ 'dl Li~ 
,.,.atura Portugue~a. e refere-se ás inscripções gravadas na ptJÇa di-Diu e 
aa ~ula ou sinete achado em Palme lia no anno de t i72 na porta do cas
tello de Merida; e a uma ioscripção, que foi encontrada jupto do col)vento 
dos franciscanos, perto de Mertola. • 

- Doct~mentol Arabico1 para a hi•toria portugueza, copiado& dos origj... 
Mel do Torre do Tombo com permissão de S. M., e 'l)ertidos em portNtJú .• 
por ordem da Academia Real das Sciencia1 de Lilboa, por Fr. João . de 
Sou1a, correspondente do numero da mêsma Academia, e interpreú de S. M. 
para a lingua arabica. Lisboa, 1790. 

(a) Essa portaria reza assim :-cSendo a. Cadeira da Lingu,a Arabiea esta
belecida nesse Convento de Nossa Senhora. de Jesus, da immed;ata inspecção 
da Secrctària de Estado da Marinha, e de,·endo continuar a conscnar-se do 
mesmo. modo: He o P . R. N. S. Servido, que a r~:speito da dita Cad~ira, 
de que V. Pd.• he Lente proprietario, se observem d'aqúi em diante as dis·
posições que se contêm nos seguintes artigos: 

j,• Que para serem admiHidos, como Discípulos d'aqueUa aula, ;JI~ 
elos Religiosos da Congregação da Terceira Ordem da Penitencia, ou alguns 
~•miares, se requeira á dita Secretaria de Estado, por on4e, depois de 
mandar proceder ás necessarias ipformações, se decidirá o que parecercon..:. , 
'Veoiente. 

2. • Que o tempo das lições da Aula seja de duas horas contadas d!l~ 
as oilo ás dez da manhã, conforme o Regulamento das mais. Aulas da sobre
dita Congregação. 

3. • Que no fim de cada anno lectivo dê V. Pd. • con.ta pela ~obredita. Se
cretaria de Estado do numero d~ Estudantes, que frcqttentárãn, de suas ap .. 
plicações, e da aptidão ou ca(}8Cidade de cada um d'ellcs para as mais im
pertanles {;ommissões de que poderem \iÍr a ser encarregados no f11turo. 

4 .. Que V. Pd.• proponha no. fim tambem de cada anno lect.ivo os ~isci
pnlos, que pela sua maior applicação e provt>ito m<'rwerem. ser prew.iados; 
na intelligencia, porém, de que cessará o mesmo premto, lo~ q.ue elles 
aft'rouxarem nos seus· trabalhos, ou os deixarem de todo. 

5.• Que V. Pd.• continue a. gozar dos ,Privilegitls, e ise~cs de que 
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geiros, .attrahidos pela reputação de que gosava o respectivo pro-
feasor, Fr. Manuel RebeiJo da Silva. (a) . · 

Vemos, p.or isto, que no reinado de D. Maria 1 se olhou atten
tamente para a instrucção secundaria, e 'fUe nao foi descurado o 
estudo das línguas orientaes, do ~ego, do hebreu e do l1"_!lbe; 
antes, ao contrario, muito mais ampliado e desenvolvido. 

E, pela sua parte, a Faculdade de Theologia não se descuidava 
tambem de exig~r aos seus alumnos os conhecimentos da língua grega 
e da língua hebraica, indispensaveis para a intelligencia dos Livros 
1181lctos. Em Congregação de t 5 . de junho de t 7R.t. vemos nós 
que, repruentando os professores do quinto anno do cur&o t'Mologico, 
qu&a Congregação devia dar as providencias necessarias, para qut1 
01 estudantes do quinto anno da dita Faculdade tivessem hum 
pleno con'Mcimento das Linguas Grega e Hebraica, a !-m tÜ H . · 

nao f-azerem infructiferas as lições que pertencem ao dito anno, · 
-o Conselho decidio que os estudantes da Faculdade de 'l'heo
logia não podessem mai.~ daqui em diante ser admittido1 ao Ãcto 
tÜ Bacharel, sem que primeiro ajuntassem as certidoens 
do• ea:ames preparatorios das Linguas orientaes. 

Pelos Estatutos de 1772 eram os estudantes theologos obrigados 
a prepararem-se antes da matricula em Theologia com o estudo 
do Cur~o philosophico, creado pelos mesmos Estatutos, e a fa_ze
rem todos os Actos que devem fazer os estudantes philosophd• ati 
o de Licenciado inclusivamente. (b) Para isso necessitavam de fre
quentar as lições de geometria na Faculdade de Mathematica, 
como preparatorio para poder ser admittido ao Curso philoso
phico. (c) É, porém, certo que aos theologos não eram precisos 
conhecimentos tão largos da geometria, como aos estudantes das 
sciencias naturaes, sendo por isso que D. Maria 1 mandou, pelo 
Aviso regio de t 2 de janeiro de t 789, que dos Elemtntos tÜ 
Emlides se extrahisse um compendio mais resumido para o en
sino dos estudantes theologos e juristas. Reza assim o dito Aviso 
regio :-«Quer S. 1\1. que os Eleme_ntos de Euclidtl se leiam da 

actualmente gosa, e são os que se concedêrão aos dois Lentes Fr. João de 
Sonsa e Fr. José de Santo Antonio Moura, actual Ministro Geral da men
cionada Congregação. • 

(4) Sr. Jos'A SILV.BTB& RIBEIRO. Ob. cit., t. u. 
{b) Liv. I, Tit. I, Cap. IR, § 4. 
(e) Liv. III, Part. 111, Tit. 1, Cap. II, S 4. 
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mesnia fónoa, que se acha disposto nos Estatutos na Faculdade 
de Mathematica, sem modificação ou alteração alguma; mas quer 
que comtudo se façam dois compendios d'esta sciencia elemen~ar: 
~~~ mais resumido, porém que seja bastante e com bom methodo 
para servir ao ensino dos estudantes das Faculdades theologica e 
jurídica ; e outro mais largo e amplo, que haja de servir aos estu
dantes de medicina, os quaes possam caber no tempo em· que são 
obrigados a aprender esta d•sciplina ..... » ,, 

Com referencia, porém, ás disciplinas preparatQrias, exigida.s 
aos estudantes que pretendiam seguir o curso theologico da Uoi
'Versidade, n1lo podemos deixar de transcrever aqui duas Cartas 
regias do príncipe regente, escriptas ambas ao refonnador reitor 
da Universidade a tal respeito. A primeira é de 27 de novembro 
de 1793: a segunda é de 29 de outubro de f 80 I. 

A primeira diz assim: -«Dom Francisco Rafael de Castro, do 
meu Conselho, Principal da Santa Igreja de Lisboa, Reform~dor 
:Reitor da Universidade de Coimbra .. Eu a Rainha vos envio muito 
Saudar. Sendo-Me prezente a necessidade que ha de se fixar, por 
)mm modo claro, e decisivo, a Legislação Academica, pelo que 
respeita ás Disciplinas Preparatorias, e Subsidiarias, de que devem 
dar conta os Estudantes Theologos dessa Universidade: Hei por 
bem Ordenar o seguinte. · 

1. 

«Nenhum Estudante poderil matricularse no Primeiro Anuo 
do Curso Theologico, sem Certidão de ter sido examinado e ap
provado nas Disciplinas preparatorias, que fazem parte das Letras 
Hum1nas; quaes são as Línguas Grega e Latina, e a Rhetorica. 
Pelo que Sou Servida revogar a Disposição dos Estatutos no Livro 
Primeiro, Titulo Primeiro, Capitulo Terceiro,_ Paragrafo Sexto; 
visto não existirem j6 muitas das Causas, que nos princípios da 
Reforma da Universidade a faziam prudentemente oecessaria. 

2. 

«Para conciliar o que estA mandado no Livro Primeiro, Ti
tulo Primeiro, Capitulo Terceiro, Paragrafo Quarto; e· Parte Se
gunda, Titulo Segundo, Capitulo Primeiro, Paragrafos Quinto e 
Sexto, dos mesmos Estatutos, com o que se acha disposto em al
gumas Minhas Reaes Providencias a elles posteriores: Hei outro-
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sim· por bem Ordenar cyue nenhum Estudante seja HIOittide Mo 

Cano· Tbeologico, sem primeiro ter feito os Exames competentes. 
ou Disciplinas -do Curso Filosofico, e Rfts do Curso Mathema
tlioo, a que ora silo obrigados os Filosofos: As qu.ae& todas serlo • 
. hav.idaa como subsidiarias da Thcologia. 

3. 
•Os que não tiverem estudado na11 Aulas da Universidade a 

Filosofia Racional, e Moral, c a Aritbmetica, e Geometria, não serão 
admittid'o~ . a fazer os seus Exames nestas Disciplinas, selll que 
apresentem Certidão passada, e legalisada na forma prescripta· nG 
J!:etatuto do Livro Segundo, Titulo Primeiro, Capitulo- Segund,o,. 
Paragrafo& Segundo, e Terceiro: pela qual conste que oa aprea
derilo com Prorfl!lsores Regios, ou ao menos com Mestres que. 
teohilo Licença Minha, para as ensinarem. 

\ 

4. 
cMos como em.nenhuma outra Escbola do Reyoo, ainda Cfl&"' 

ettabeleeida ou approvada por Mim, possam os Estudantes aprende.-
881 outras Disciplinas, que pertencem ao Curso Filosofico, e Mn
thematiéo, e sllo igualmente Subsidiarias da Theologi~, com tanta 
commodidade, e perfeição, como na Universidade, nella Crecyuen
tarilo os mesmos Estudantes, na Classe de Obrigados a Aula . de 
Calculo, as duas de Historia Natural, e de Física experimental, e 
a de Cbimica ; satisfazendo a tod11s as condições, que no Livr~ 
Terceiro, "Parte Terceira, Titulo · Primeiro, Capitulo Segundo, e 
Terceiro dos Estatutos, para este fim se requerem. 

5. 
aTendo porem consideração a nllo retardar o Curso Theolo

gico, como já está ponderado nos Estatutos Livro Terceiro, Parte 
Segunda, Titulo Segundo, Capitulo Primeiro, Paragrafo Sexto: Sou 
Servida permittir, que aquelles Estudantes que tiverem sido exami
nados, c approvados pelos· Professores Academicos, na Língua He
braica, antes da Matricula do Primeiro Anno, possilo oeste, e no 
Segundo, frequentar as duas ultimas Aulas do Curso Filosofico; 
em cujas Disciplinas deverlo ser examinados antes de se matri
cularem DO Terceiro Anno. 



6. 
«Devendo todavia ficarse entendendo que os Estudantes que 

entrarem para a Faculdade Theologica, tendo já hum Curso com
pleto de Filosofia, farsehllo por isso m~is dignos da Minha Real 
Contemplação, · e 'serllo por mim especialmente attendidos, e com 
preferencia contemplados, nos Provimentos das Cadeiras Theolo.
~e&tt, e de outros quae8quer Emprego~t, para os· quaes aliás forem 
babeis. O que me pareceo participar-vos, para que assim o fiqueis 
entendendo; e façaes executar; mandando logo pohlicar esta por 
Editaes, na forma do costume, para que haja de constaT 11 todos 
e seu conteúdo com n legalidade, e an-tecipnç_1lo, que convem. 
Escripta no Palacio ~e Queluz em vinte e sete de Novembro ,de 
mit sete centos noventa e tres.- Príncipe.- Pa-ra D. Francisco 
Bafael Principal Castro Reformador Reytor da Universidade de 
Coimbra.>> 

A outra Carta regia} que é por assim dizer, contimmçllo d'esta, 
reza assim:- «Reverendo Bispo de Coimbra, COftde de Arganil, do 
Mett Conselho, :Rerormador Reitor da Universidade, Amigo ~ Ea 
6 Príncipe Regente Vos Invio muito Saudar, come Aquelle, que 
Amo. Havendo-me sido presente, qu~ a obrigaçllo, que por vir
tude da Minha Carta Regia de vinte e sete de Setembro d·e mil 
setecentos noventa e trez, se impos aos Estudante~;, que nesN 
1Jniversiaade pretendessem mlltricular-se no ClJir'So Theofogico-, de 
darem conta, com& de Estudos Preparatorios, nao só das Disci~ 
plinas do- Primeiro, e Segundo Anoo do Curso Mathematieo, mas 
tiobem de toda!l as do Curso Filosofico, havia dado oecasilo a-. 
rem menos frequentados os Estudos TheQI-ogicos, e & vereM-se qtuni 
dezertas as Escollas delles: Querendo obTiar a esCe grave incon
veniente: Fui Servido Ordenar, que ficando sem e~ito a Deter
nrinaçllo da referida Carta regia, !ffi restabelecessem 11 este respeito 
os Estatutos da referida Faculdade á sua anteriar ollsenaneia; 
Rio se requerendo, como Estudo Preparatorio para a Theologia, 
mais do que as Disciplinas do Primeiro Anno dos Cursos Filoso-o 
fi~o,. e Mathematico, quaes sllo a Historia Natural, e n Geometrio: 
E porque alguns dos Estudantes, que frsquent1lo a Universidade, 
e pertencem ás diversas Ordens Regulares existentes nestes Reyno!f, 
e qae na mesma Universidade tem Collegios, achando-se «om pro-r 

' 
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pensão e genio particular e proprio para fazerem os Estudos or
denados pela mencionada Carta Regia, e darem conta delles, antes 
de entrarem nos outros Estudos Tbeologicos, a que se destinllo, 
receião, que os seus Prelados, com o fundamento da Minha ul
tima Resolução, lhes não permittam continuar os Estudos Filoso
fieos, e Mathematicos por mais tempo que o ordenado pelos ·Es
tatutos, que tenho mandado repor na sua literal observancia ; e 
com isto fiquem privados dos grandes conhecimentos, e mayores 
luzes, que conseguiriam por meyo dos sobreditos Estudos : Me 
supplicaram a Graça de mandar declarar, que aquelles dos refe
ridos Regulares, que na Universidade· fossem conhecidos por ca
pazes de os continuarem com louvor seu, e credito da mesma 
Universidade, lhes fosse per~itido continuallos, e concluillos, 
antes de entrarem nos Estudos Theologicos~ a que se destinam, 
sem que os seus Prelados Mayores lhes obstem a esta continuac;ao. 
e os obriguem, a que sómente com os Preparatorios·ultimamente 
restabelecidos passem logo a ouvir as Liçoens da Faculdade Theo
logica: Tomando Eu em consideração a supplica dos referidos. 
Regulares, e com clla a Vossa Informação, e prudente Parecer
a este respeito, e com o qual Me Tenho inteiramente Confor
mado : Hei por bem declarar : Que aquelles dos sobreditos Re
gulares, que (sendo pelas suas respectivas Ordens desti(!ados para 
os Estudos Theologicos dessa Universidade) forem conhecidos por 
sujeitos de talentos e de genio proprio para os Estudos Filoso
ficos e Mathematicos, e voluntariamente os quizerem proseguir, 
lhes seja permittida a continua.;ão delles, debaixo porem das con
dições seguintes : Em primeiro lugar : Que os Estudantes Regu:. 
lares, que tiverem frequentado o Primeiro Anno do Curso FilO
sofieo e Mathematico, e nelles se houverem comportado digna e 
religiosamente; dando claras provas da sua applicaçllo, talento e 
genio particular, e proprio para estes Estudos, e provas, que Vos· 
deverão ser constantes por Informaçoens exactas e verídicas, po
derllo continuar a frequentar os Annos, que lhes restilo dos ditos 
Cursos, sem que hajam de ser inhihidos, ou impedidos pelos seos 
respectivos Prelados Regulares: ·Praticando-se esta ·liberdade, não 
só com aquelles Estudantes Regulares, que actualiJlente tenham 
acabado o Primeiro Anno dos referidos Cursos, mas tombem para 
o futuro com aque11es, que tendo as referidas qualidades quizerem 
continuar os mencionados Estudos, para com elles adiantarem os 



seos conhecimentos: E que havendo actualmente, algum, ou alguns 
Estudootes Regulares, que tenham frequentado e acabado o Se
gundo Anuo dos Cursos Filosofico, e Mathematico, e hajam sido 
nelle approvados, possam (se quizerem) continuar os mesmos Es
tudos, sem que lhes seja posto embaraço, ou.impedimento algum: 
.Em· segundo lugar, que posto que fique sendo livre aos Estu
dantes Regulares a frequencia dos Cursos Filosofico e Mathematico 
ma referida forma ; deverão estes ter entendido, que a sciencia 
propria do seu Estado he a da Theologia, á qual deverão indis
pensavel~ente applicarse depois de completarem os ditos Estudos, 
aos quaes so lhes fica permittida a frequencia para mayor intelli
@encia, e illustração da Faculdade propria, e necessaria ao seu 
Estado, e como huma mais ampla preparação para ella por meio . 
das sciencias Filosoficas, e Mathematicas, a que se applicaram. O 
que tudo Me pareceo participarvos, para que tendo-o assim en
tendido, e mandando fazer a este respeito as participaçoens, que 
Vos parecerem necessarias, o, façaes inteiramente executar. Escri
ptn no Palacio de Mafra em vinte e nove de Outubro de mil oito
centos e hum. - Principe. - Para o Reverendo Bispo Conde de 
Arganil, Reformador Reytor da Universidade de Coimbra.,, 

·Em uma e outra Carta regia se vê que, com quanto se mod.í
fiqúem algumas disposições dos Estatutos de t 772, a respeito das 
disciplinas preparatorias para o curso theologico, é só e unicamente 
no sentido de tornar mais realisavel e effectivo o fim que os mesmos 
tinham em vista. É sempre o espírito d'aquelles Estatutos que pre
side á redacção d' essas disposições, e nunca a idéa de querer con
trariar a sua acção benefica na instrucção da mocidade portu
gueza. 

Isto pelo que respeita aos estudos menores, preparatorios para 
a admissão ao curso theologico. 

Com referencia aos estudos maiores da Faculdade tomaram-se 
lambem providencias importontes neste período, já com o fim d'os 
Estatutos de t 772 serem mais precisa e rigorosamente observados, 
já tambem para que o curso theologico fosse frequentado por maior 
numero de alumnos. 

Sob o primeiro aspecto mereceu particular attenção e cuidado 
ao governo de D. Maria 1 o que dizia respeito a compendios. 



Nio .encontrámos no cartorio da Universidade documento a,J.. 
·gum, (a) ·por onde positilamente constasse quaes haviam sido Q8 
·compendios .escolhidos e approvados pelo reformador da Unil·ersi
~ade para livros de texto nas aulas; em substituição dos anti
gos, de que já fallámos. Pelo exame, porém,. e confrontação mi
.nucio~a que fizemos dos Estatutos, na parte respectiva á Theolôgi._, 
com o compeodio de Gerbert, (b) cuja divisão e ordem de mate-
rias, e cuja technologia mesmo vemos adoptada, pelos collabora
dor.es' e coordenadores dos dictos ·Estatutos, quiz-nos parecer., que 
o compendio adoptado na occasião da reforma fôra esse ·trabalho 
do erudito prelado allemilo. E nilo nos enganámos, cremos nós. 

(a) Anteriormente ao anno escbolar de j 779 a f 780 não ba no cartono 
da Universidade documento algum do movimento da Faculdade deTheologia. 
A primeira Ácta que encontramos das ·Congregações da Faculdade ~ de ti 
de outubro de <17i9, e na qual apparece como secretario Manut'l Pacheco 
de Rezende. Neasa Consregação se •nomiarão para Substitutos Extraordi
narios Oppositores de ambas as lncorporaçoens Regular e Sccula~:. a queQl 
conforme a ordem e antiguidade de graos pertencia. E assim foram 3 no
meados os D.D. Fr. Manuel da t<iatividade, .!telígioso Eremita descalto, -Fr. 
Agostinho de S. José, Monge de S. Bento, Fr. Francisco de S. Joaquim, .Re-
ligioso da Santíssima Trindade, c D. Francisco da 'ladre de Deus, Concgo Re
gular de Santo Agostinho, D. Antonio de Maria Sanrlissima, Conego Uqular 
de Santo Agostinho, Fr. Antonio de Magalhacns, Monge de S. Bernardo. E 
foram nomeados da ordem secular os D.D. Manuel Pacbcco de'Rezende, 
Ignacio Roberto de Vasconcellos e MRnoel de Figueiredo, e Joaquim Joté de 
li irando Coutinho: e ordenou-se ao Secretario que lhes fizcsJõe os avi~s u 
forma do costume.• Presidiu D. Carl&s llaria de Figueiredo Pimentel, vice.
reitor.- Nem esta primeira Acta, nem a seguinte, de 4 de fevereiro de 
1780. tendo sido presidida a Congregação pelo mesmo vice-reilor, tem as
sígnatura alguma, a não ser a do dicto secretario. Só wa úrerira, de ·IS de 
maio do mesmo anno de 1780, é que deparamos com as assignaturas .doe 
uguintes vogacs: D. C ar lO& Maria de Figu1irtdo Pimmúl,.Fr • .ÂntoÁI de 
Santa Maria da Graça, Manuel Francisco da Cwta Cabral de Moura, .D. 
Joaquim de Guadalupe, ..4ntonio Jo1i rje Sousa e Azevedo, Fr. Manuel de 
N. Senhora da Eltrella, Bernardo Ãnlonio. dOI Santo• c,rneiro. A Con
gregação, de que reza esta Acta, foi presidida pelo Principal :Y.ndoça, 
reformador reitor, que tambem assignou a dieta Acta. 

(b) fJri11Cipia Theologiae e:ugeticae, dogmaticae, ~ymbolicae, myltil:tu, 
morali1, liturgicae, et •acramentali1, avcto1·e /'. Martino Gerbert, Monaclao 
O. S. B. e Congr. D. Blalii in Silva Nígra. Editio novissima.-.1s cinco pri
meiras partes são impressas em Lisboa no anno de 1772: a sesta e setima 
são impressas eJD Coimbra (e.ll' Typographia .Ã.cadeaieo-Regia) no anuo de 
1790. 



ettendendo ao que mais tarde se passou nas Congregações da Facul
. ·cJade, de 20 e 80 de julho, e de 5 de outubro de t 786. 

Na acta do -Congregaçllo de 20 de julho d'esse anno, presidida 
-pélo Principal Castro, reitor reformador da Universidade, lê-se o 
seguinte:-ccPropoz mais na referida Congregação o Ex. mo Sr. Prio
cipal Presidente, que havendo algumas noticias como o compendio 
do Buzio, por que actualmente se ensinava nas escolas ·da Vniver
:sidade, nno era em tudo conforme ao .plano dos novos estatutos, 

_ "Be devia deliberar na presente Congregaçllo sobre este ponto, e 
-sobre o compendio, que melhor se ajustasse ao dito :plano; e sendo 
Teconhecido pella mesma Congregação o pouco que se conformal'& 
o sobredito com pendi o com o novo methodo dos estudos ; se ·deli
•berou que em C~mgregação da Faculdade se messe escolha de outro, 
iJÚe lhe parecesse mais capaz, emquanto se não podião dar as ,pr()
-videncias, que requerem os mesmos estatutos ; mas como este :ponto 
era de buma grande ponderação, se devia de diferir a sua reso-
1uÇllo atbé a primeira Congregaçllo que hoavesse, para qu&;aSBim 
podessem dar os seus votos com mais certeza, e com hum maduro, 
-e perfeito conhecimento. • -Na Congregaçllo immediata·, de 30 do 
mesmo mez e anno, e presidida pelo mesmo Principal, tractou-se 
1linda da mesma materia, e lemos na respectiva Acta o que se se
gue:-•·Em a qual (Congregação) propoz o Ex. mo Sr .. Principal Re
formador, que sendo o compendio de ·Buzio algum tanto censu
l"ado pella pouca uniformidade que tem com o novo plano dos es
'tudos desta Vniversidade, se devia deliberar· na presente Congre
·gaçllo sobre este ponto, e que assim a mesma Congregação votasae 
o que lhe parecesse mais acertado sobre o conser,ar-se o mesmo 
compendio, ou no caso rle reprovar-se, determinarem aqu~le, que 
'lhe parecer mais acomodado ao novo plano dos estudos, emquanto 
se ·não podiam dar as mesmas providencias que os estatutos deter
·minavllo; e votando-se sobre o dito objecto, se determinou, eom 
·pluralidade de votos, que devia escolher-se novo compendio, por
quanto a experiencia tinha mostrado, que o compendio actual do 
Búzio se apartava muito do novo plano do& estatutos, e como nlo 
era possível escolher hum que fosse em tudo conforme aos mesmos 
esfudos, se escolhesse interinamente o resumo de Collet, emquanto 
nno se descobrisse outro que fosse em tudo ajustado ao sobredito 
plano, ou emquanto se não podião dar otitras providencias mais 
exactas.• · 



• 
O Principal Castro deu parte ao governo, como era dever ~u, 

da resolução da Faculdade a tal respeito, o que deu em resultado 
o Aviso regio de 26 de setembro do. mesmo anno, e que foi lido 
em Congregação de 5 de outubro, presidida pelo Dr. José Mon
teiro da Rocha, vice-reitor. 

Esse A viso regio é do tbeor seguinte: 
Ex. mo e R. mo Sr. -Sua Magestade mandando examinar a ~ 

teria que fez o objecto da conta que em datta de quatro do cor
rente mes V. Ex.• derigio com o assumpto de que na Congre
gação da Faculdade de Theologia se havia deliberado pella plura
lidade dos votos della a respeito do compendio de que · se deveria 
fazer uso nas liçoens da mesma. Faculdade em lugar. do de Buzi · 
que nella se havia substituído ao outro compendio de Gerbert sem 
se haver pedido a aprovaç.\o da mesma Senhora, e sendo informada 
que o outro compendio do Collet, que- a maior parte da Congre
gação entendeo ser adoptavel ao uzo das referidas ,liçoens, sobre 
nllo tratar de todas as partes da Theologia que na forma dos Ea
tatutos da Universidade constituem o completo Curso Theologico, 
em si mesmo apresenta inconvenientes, que se devem evitar, alem 
do secticismo de Escolla, que apparece nelle: He Sua Magestade- . · 
Servida que se restitua ás Liçoens da Faculdade Theologica o com
pendio de Gerbert, e com elle o outro compendio de Juenin das 
ediçoens de Italia ou de Veneza, de maneira que Gcrbert airva 

' de Directorio e Guia pella qual os Pro(essores se dirijllo na re
gulaçlo das materias e Disciplinas das suas respectivas cadeiras, e 
Juenin sirva para os Estudantes poderem adquirir mais completas 
ideias daqucllas materias que Gerbert ou não tratou se~lo de 
passagem, ou se nllo fez cargo dellas para as tratar como ou~as, 
qtie tratou com ordem, regularidade, e precizão, porque nas em que 
elle bastar elle deve ser preferido, e abraçado, e aonde elle faltar · 
deve ser suprido por Juenin, de tal sorte que sendo GerberL a . 

- primeira Guia venhlo a formar os dous compendios soéorridoe 
hum pello outro hum completo Curso Theologico, o qual dezejllo 
os Estatutos da Voiversidade, e qual devera ser o que por tantas 
vezes Sua Magestade tem ordenado que se faça, e sobre o qual 
cDmo tãobem sobre os mais com pendi os se expede a V. Ex. • or
dem separada. Deos Guarde a V. Ex. • Villa das Caldas em 26 de 
setembro de t 786-Visconde de Villa Nova da Cerveira-Senhor 
Principal Castro Reformador Reitor da Vniversidade de Coimbra.• 
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• Collige-se d' este documento que o compendio adoptado antes 
lo Remmo de Collet, e do de Buzi era o de Gerbert. Nilo vemos 
los livros das Actas, quando o compendio de Buzi foi preferido 
10 de Gerbert; mas pelo que se diz no citado Avi8o, e pela uni
ormidade entre as materiás systematisadas por Gerbert, e a or
lem por que os Estatutos mandam explicar as mesmas materias, 
:orno jfl· indicAmos, vê-se que Gerbert deve ter sido o compendio 
tdoptado em t '".2. 

D. Maria 1, p.Wém, e o seu governo nilo levavam a bem, nem 
~ostavam, por menos honroso para a Universidade, que se ado
ttassem compendios' estrangeiros para a regencia das cadeiras; 
roeriam antes que, em conformidade com os Estatutos, os res
tectivos professores compozessem os compendios das materias que 
hes competia explicar. Na Congregação de 20 de dezembro do 
·eferido anno de t 786, presidida pelo Principal Castro, foram 
idos e intimados dois avisos regios, ccpelos quae& Sua Mage&tade 
!'f'"a S6r11ida mandar que a dita Congregação podesse eleger tanto 
ia ordem dos Lentes cathedraticos, como Substituto& e Opposito
•e•. aquelles que lhe parecesse melhor para fazerem a& compen
:li06-fXJra regencia das Cadeiras da dita Faculdade.» 

O primeiro d' esses avisos regi os é notavel pelo estilo energico, 
:Orte e incisivo, com que está redigido. · · 

Reza assim:- Ex. mo e R. mo Sr. Sua Magestade tendo visto com 
:lisprazer, que as repetidas ordens, que tem manifestado á Uni
"ersidade, qual he a efficacia com que mandou, que se compuzes
i!lem nella os Compendios para as Liçoens proprias de cada huma 
das Faculdades, nilo tem produzido o effeito que era de esperar 
que produzissem; e tendo visto que no espaço de quatorze annos, 
com admiraçilo das Universidades estrangeiras, nllo tenha a de 
Coimbra produzido á luz escripto algum, que faça ver os progressos 
della ; e se esteja servindo de livros adoptados, quando já os podia 
ter proprios : Manda resolutiva, e definitivamente, que V. Ex. • de
dare fls Congregaçoens das Faculdad~s Academicas, que em cada 
huma dellas se trate sem perda de tempo da composiçaõ do seu 
Compendio proprio para servir aG uso do Ensino Publico das suas 
Aulas: Deputando para isto huma, ou mais pessoas, ou sejam dos 
Lentes Cathedraticos, ou sejam do numero dos Oppositores mais 
dignos, e conhecidamente babeis ; de maneira que os que nesta 
conformidade forem deputados, hajam para logo de dar principio 

. Tm:oL. 15 
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á composiçaô que lhe for encarregada, sem Jhes ser admittida es
cusa alguDJI ; e sendo della encarregados alguns dos Lenta Ca
thedraticos, e por isto lhes for mais laboriosa ã Regencia das sou 
respectivas cadeiras, na mesma Congregaçlo se veja, e .eriamente 
examine quaes dias em cada semana poderaô deixar de hir 6s suas 
Cadeiras, para continuar nelles as suas composiçoens ; baO sendo 
conveniente que de lias inteiramente se separem, porquanto a 
mesma experiencia, e a pratica do ensino nas Cadeiras lhes terá 
feito conhecer e advertir muitas especies que devem entrar nos 
Compendios, que facilmente naô occorreriam fora daquelle exerci-
cio: E he outro sim Sua Magestade servida, que em cada mes, 
sem irrupçllo alguma os encarregados dos Compendios levem as 
suas composiçoens ás Congregaçoens das suas Faculdades, e com 
ellas dem conta dos seus progressos, para V. Ex. • a dar a Sua Ma
gestade por esta Secretaria de Estado dos Negocios do Reino ; e a 
mesma Senhora á vista da conta de V. Ex.• haja de prover como 
conveniente for. com as demonstraçoens que se fizerem necessarias. 
O que tudo V. Ex.• fará presente nas Congregaço'ens das Facul
dades Academicas, para que assim se execute, e cuja execuçaO a 
mesma Senhora há a V. Ex.• por muito recomendada. Deos·guarde 
a V. Ex.-. Villa das Caldas em vinte e seis de Setembro de mil e 

. setecentos e oitenta e seis.- Visconde de Villano,a da Cen,eira. 
- Senhor Principal Castro Reformador Reytor da Universidade 
de Coimbra.» 

... .. 

O segundo aviso regio, que é uma explicaçllo do primeiro, é ~o 
theor seguinte: - «Ex. mo e R. mo Sr. Em consequencia da conta 
que V. Ex.• me derigio em data de 10 do corrente mes, e que fil 
prezente a Sua Magestade: Manda a mesma Senhora declarar a 
V. Ex.- que na ordem de 26 de Setembro proximo precedente, -
expedida a V. Ex. • para ordenar a effectiva composiçllo dos Com
pendios, oaô entendeo excluir do trabalho da mesma composiçaO 
os Lentes Substitutos, que como verdadeiros Lentes saO sub
entendidos na classe dos que o saõ Proprietarios ; mas entendeo so
mente, que sendo elles, ou podendo ser occupados nas Substitui
çoeus das Cadeiras, cujos Proprietarios houvessem de ser encar
regados da referida composiçaõ, deviam cuidar na Regencia du 
~iras, qne substituíam, e pór no ensino .publico todos os set~s 

-
----

.. I'ÇOI; e portanto logo que elles naõ haJam de ser occupad~ 
tq~ Subltituiçoens, naõ ha razaõ alguma para se julgarem exclui-
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dos deste honroso trabalho, sendo como saõ Lentes, e tendo, como 
V. Ex. • muito judiciozamente pensa, estudos mais profundos, e 
maior aptidaõ para lhes encarregar este trabalho.- Deos guarde 
li V. Ex.• Villa das ·caldas em U. de Outubro de t 786.- Vil
conde de Villanova da Cerveira.- Snr. Principal Castro Refor
mador Reytor da Universidade de Coimbra.» 

Q Conselho da Faculdade, em vista das ordens ~rmioantes 
d' aquelles A l·isos, elegeu quem devia com pôr os respectivos com
peodios. Diz a Acta d'aquella Congregação: -«E' sendo lidos os 
mencionados Avisos na dita Congregaçaõ ; foi determinado pello 
mesmo Ex.010 e R.mo Snr. Principal Refonnador Reitor, que a 
Congregaçaõ passasse o votar na forma dos mencionados Avisos 
sobre as pessoas que milhor lhe parecesse para a composiçaõ dos 
ditos Compendios, o que assim se executou; e foi vencido pella 
pluridade de Votos, que cada hum dos Lentes Cathedraticos, actual
mente existentes, fizessem o seu Compendio cada hum na sua Res
pectiva Cadeira : E nesta confonnidadc foraõ designados para os 
ditos Compendios os Lente!! Cathedraticos aquinomiados:-D. Car
los Maria de Figueiredo Pimentei,-D. Antonio da Annunciaçaõ, 
-Manuel da Costa Cabral,- Fr. Antonio de S. José,- Bernardo 
.Antonio dos Santos Carneiro,- Fr. Antonio de Santa Maria da 
Graça, - Antonio José dé Sousa e Azevedo, - D. Joaquim de 
Guadalupe.» · 

Tinhà isto Jogar na Congregação de 20 de dezembro de 1786. 
E logo na Acta de 5 de fevereiro de t787 lemos o seg1,1inte: 

-«E na mesma Congregaçaõ se intimaram dois Avisos da Secre
taria de Estado dos Negocios do Reino dirigidos ás CongregaÇOCI!S 
de todas as Faculdades da mesma Universidade. Em hum destes 
Avisos manifestava Sua Magestade a satisfaçaõ com que recebera 
a Conta que o Ex.mo e R.mo Sr. Principal Refonnador lhe tinha 
dirigido, sobre a pronta execuçaõ que as sobreditas Faculdades 
tinhaõ dado As suas Reais Ordens, empregando-se as pessoas n~ 
miadas em cada huma das ditas Coogregaçoens, na composiçaõ 
dos Compendios que Sua Magestade tinha mandado fazer para o 
ensino das aulas das respectivas Faculdades, e por efeito de Sua 
Real grandeza, antec.ipadamente prometia premiar as mesmas pes
soas que se tinhaõ encarregado desta importante aplicaçaõ. Em o 
segundo Aviso que se intimou na mesma Congregaçaõ Ordena Sua 
Mogestade á8 Congregacoens de tcdas as Faculdades o seguinte que 



do.meSRW ronsta, e aqui vai fielmente· copiado.- Ex.180 e R.III!O Sr. 
Sua Magestade havendo mandado responder ás COntas, que V OSII8 
Ex. • me dirigio com o objecto das deliberações, e A~sentos, que t;o.. 
maraõ as Coogregaçoens das Faculdades Academicas sobre a-com
posiçaô dos seus respectivos Compendios, segundo o qtie era pr~ _ 
prio de cada huma das ditas Faculdades: Me ordena agora que 
V. Ex. a participe a c.ada huma das referidas CongregaÇ9eDI, que 
logo- que os Seus Compendios se achem acabados, e os haja a~ 
provado cada huma dellas pelo que toca aos da Sua Faculdade; 
aointud9 naõ . passe a publicalos, e imprimilos, sem que- "eohaõ t. 
Sua Real prezença para os mandar v.er, e examinar, e para que 
oohando-os dignos da Sua Real aprovaçaõ ordene que se imprimaõ 
e .delles se faça uso no ensino publico dessa Universidade.. Deos 
snnrde a V. Ex. a Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em dezoito do 
Jàneiro de 1787.-V.ilcont:h de Villanova da Ceroeira.-Senhor 
Principal Castro Reformador Reitor da UniverSidade de Coimbra.» 
- Pelo Aviso regio ~eU. de maio do mesmo anno de_1787,1iclo 

em «Zongregação de 24 do dicto mez, vê-se que não só os profes
sores de Theologia, mas tambem os das outras Faculdades, tra
balhavam na composição dos seus respectivos compendios, porque 
reza assim o dicto aviso: -<<Ex. mo e R. mo Sr. Todas as Contas, que 
Y,,, Ex. • successivamente me tem dirigido com o motivo dos pr~ 
gressos, que vaõ fazendo os Lentes das Faculdades Academicas, 
na& OOinposiçoens dos Compendios das Disciplina~ dellas, de que 
se· achaõ encarregados, tem sido agradaveis a Sua Magestade; E 
a- mesma Senhora me Ordena, que assim o participe a V. Ex. • para 

' . que V. Ex.• na Congregaçaõ de cada huma das Faculdades o haja · 
de fazer. prezente ; para que os Lentes que trabalhaõ nas referidas 
oomposiçoens se animem a concluillas, nà certeza de que Sua Ma-:. 
geitade ha de ter huma particular Consideraçaõ aos seus uteis tra~ 
bralhos, e ao merecimento delles. Deos guarde a V. Ex. a Villa _das 
Saldas em quatorze de Maio de mil e s~te centos e oitenta e sete. 
"Fiscondll, de Villa,.opa da Cerveira. - Sr. Principal Castro RefoÍ'--
mador Reytor da Universidade de Coimbra. . . · 
... Foi o dr. Fr. Antonio de S. José, que primeiro apresentou-o 

seu trabalho - Compendio de Moral. A commissiio, eooarregada 
da censura e exame do livro, deu o seu part;cer na Congregaç!o 
de t õ de maio de t 790, parecer que foi approvado pelo Con
selho 'da Faculdade, a qual assentou se désse vista ao auctor- do 

' 



compendio, para que o emendasse em conformidade com o juizo 
ela commissllo, approvado em Congregação. (a)' 

O segundo que apresentou o seu trabalho foi o dr. Fr. Antonio 
de Santa Maria da Graça, professor de Theologia symbolica: pois 
4Jlle na Acta da Congregação de 30 de julho de 1792 lemos o se
@Uinte:- ccPropoz mais o mesmo Ex. mo Sr. Prezidente hum r~ 

(a) Transcrevemos a parte da Acta que diz respeito á .censura do Cotrt
JNftdio de Moral, redigido por Fr. Antonio de S. José, pela minuciosidade · 
eom que é feita. · · ( 

Diz assim: 
•B na mesma Congregaçaõ propds o dito Snr. Prezidente, que os Lent~ 

encarregados da Censura do compendio de Moral do Padre .H. Dr. Fr. An
touio de S. José dieessem o seu juizo sobre o merecimento do dito .compen
dio. E sendo prezeote o Fiscal da Faculdade, propozeraõ os tres Censores 
uniformemente a sua censura do tbeor seguinte. Notaraõ nesta obra defeitos 
de Doutrina, de Methodo, e de Locuçaõ. Antes de os proporem, fizeraõ duas 

. nOexoens sobre a Prefaçaõ da Obra:-Primlira a respeito das palavr8's -
..Brat tJt alia ratio: quoà arroga1ÚÍIU, tt priUIIumptiOJii cuitlil tribueretur, ri 
4f10JIÜ •ua aà Aanc lfHWtam ('f) ornatldawue iftjicerlt, qw• ftlfM h.uic dúcri
eifti ~t~b~~etttlo tlêfinite a legtJ dtJitinetur. Confirma o Autor com ·o Estatuto 
Li no 1. o Tit. 6. o Cap. L o paragrafo 9. 0 que parece contrario. Diz o Esta
tuto: -Ou seja pelos Cathedraticos das respectivas Disciplinas, · que pOr 
obrigaçaõ dos seus officios devem applicar-se logo á composiçaõ delles para 
o uso das Iiçoens das, suas cadeiras.- Impoem obrigaçaõ aos Catbedraticos 
de comporem os livros necessarios para o uso das suas aulas: e Sua Mages
tade assim o fez saber ás CQngregaçoens de todas as Faculdades na Carta 
em que lhes ordenou a composiçaõ dos compendios. Portanto parece naô 
ter o Autor razaõ de recear, que se atribuísse a presumpçaõ sua fazer o 
Compendio da sua respectiva Cadeira. 

Segunda reflexaõ a respeito das palavras- De cetero V06 monitol velim 
mihi f&Ot& licui11e 1ecundil curil hanc oppellam perpolire, negue emendatri
Cflfl adhfbtJre manum. Quando o Autor foi encarregado desta obra naq se 
lhe impos· a obrigaçaõ de a fazer em pouco tempo; naõ foi forçado, podia 
conigir antes de entregar o Compendio. l 

Jlotaa de Doutrina 

No Cap .. 4.• IH Legibu1, Paragrafo 22, O. tt6, dii o A.ulo1', que a Lti 
civil no estado Monarchico naõ precisa da aceitaçaõ do povo, e prová com 
o fundamento de que o Príncipe tem poder de l.egislar sem consentinien.to 
do povo. Isto he reddere idem per idem: o Autor devo recorrer ·á fonte; :e 
origem do Poder Regio. . 1· . • 1 

No Paragrafei 23, fi. 1 t 7, falando dos dois Poderes Ecclellialltieo, e Ci~n. 
faz consistir a sua dilferença na origem; e diz que o Ecelesiastico vem de 
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querimento que lhe fez o P. M.' 4r. Fr. Antonio de Santa Maria 
da Graça, Lente de Theologia Symbolica, no qual pedia que o 
mesmo Ex.mo Sr. lhe fizese expedir da censura o Compendio das 
materias da sua Cadeira, que elle tinha composto na confonni
dade das Ordens de Sua M agestade ; e proferindo os censores da 
Congregaçaõ o seu juizo sobre o mesmo Compendio, é votando-se 

Deo11; e o Civil do povo. Esta doutrina be contra o Estatuto no Li'f. 2.•, 
•Tit. 4.0 , Cap. 4.0 , Paragrafo 11, e no l.iv. t.•, Til. &.•, cáp. 4.•, Paragrafo·to. 
No mesmo Paragrafo traz buma·Proposiçaõ já riscada na Mesa da Comi~~aõ. 

No Paragrafo 26, O. 120, fala dos Costumes, e das Condiçoens neceuarias 
para ter força de Lei. Devia o Autor fazer-se cargo da l.ei de 28 de Agosto 
de 1769, que regulou as condiçoens para valer o costnme como Lei. 
- No Cap. 3.• Dt Tmio Deealogi PrCJft".4pto, Paragrafo t2, O. !a37·tala do 

pecado cometido no dia santo, e a sua doutrina be pouco segura. 
No Cap. &.• De Se~to DecCJlogi Praecepto, Paragrafo 18, O. 287 v.•Todo 

este Paragrafo deve ser riscado. . 
No Paragrafo 20, O. 291, fala da deleitação organica. Apezar desta Dou

trina ser abraçada por alguns Theologos como Pedro Collet, e outros, be 
simplesmente metbaflsica, e na pratica já mais se poderá prescindir da oc
caaiaõ proxima de peccar: podia o Autor dispensar-se de a tratar deste modo 
visto que naõ terá' uso algum. Todo este Sexto Mandamento do Deealogo 
deverá ser reduzido ás regras, e princípios simplices, e os mais necessarios, 
deixando nplicaçoens e miudezas alheias de buma obra feita para o ensino 
da mocidade. ' · 

No Cap. 7 .• D1 Prutllnlia Pa~toraliirupecil, Paragrafo 4.•, O. 386, fala 
da excomunbaõ, e diz, que a Igreja deve pôr esta pena aos Príncipes etc. 
Bastaria que o Autor dicesse em geral, que todos os filhos da Igreja ftcavaõ 
sujeitos á excomunhaõ, sem classificar as pessoas. ' . 

l'fo llethodo 

· O Autor usa em toda a Obra do metbodo escolastico, explicando as ma-

..115. ---

terias pela rotina dos termos da escola. Reprovaõ em geral o Metbodo do ~ 
Compendio por se não conformar com o plano do Estatuto Liv. t.•, Tit. 3.•, 
Cap. 6.0 , Paragrafo 60 e seguintes. O que se mostra prifllftro, pelo UIO -

continuado de termos escolasticos desconhecidos aos Estudantes Theologos -
instruidos e educados com diffcrentes estudos de Filosofia : como H vê no 
Paragrafo 11, O. U v.•, no Paragrafo t.• de Summo Btmo, O. 49, e em ou-
tros liauitos. ' 

S1gundo pela extençaõ com que trata materias, que se devem supor sa
bidas, como se vê no Paragrafo segundo da lntroduçaõ, atbe o Puagraf~ 
jO.• do Artigo 5.", O. 40. v.•, onde se trata diffusamente dasdUill fontes da. 
Moral, Escritura e Tradiçaõ, dando regras dos sentidos da Escriptura já co
nhecidas, e que os Estudantes ouviraõ no Primeiro anno Theologico. O 
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ma conformidade das mesmas censuras, se assentou que se devia 
entregar ao Autor para o corrigir e emendar: e pedindo vista 
do mesmo Compendio segunda vez o Fiscal da Congregaçaõ o 
Ex. 1110 Sr. Prezidente lha mandou dar. I> 

Tambem o dr. Fr. Joaquim de Azevedo apresentou em Con
gregaçllo de t 8 de dezembro de 1 801 o seu compendio - ln &a
eram Hi&toriam t>eteris et novi 1 estamenti Exercitatione& theo
logico-criticae, para ser examinado, censurado e qualificado pelos 
censores e Congregaçllo da Faculdade. Na de 2 de julho de 1802 
d~lararam os censores, que cc lhes faltava ainda averiguar certos 
pontos, que diziilo respeito ao exame da mesma obra.» E na Con
gregaçllo de 17 do dicto mez, como os censores e o fiscal da Fa
culdade estavam discordes entre si sobre o juizo a fazer d'aqueJla 
obra, o presidente (José Monteiro da Rocha) determinou ccque a 

mesmo defeito se vê em todo o Capitulo tk Summo Bono; repete Doutrina 
neste Cap. que os Estudantes aprenderão com o estudo da Ethica. Isto 
mesmo lhe podera poupar o trabalho de quazi tudo o qlle escreve nos Pa-
ragrafas 3.•, .t.•, 5.• e 6.• do Cap. De Yirtutibut, O. ·126. . 

Terceiro por tratar Questoens inuteis, como se vê no Paragrafo tO, O. 179, 
onde refere a inutiJ questaõ se o reprobo morrendo com peccado venial, este 
peccado be punido no Inferrfo, junto com o peccado mortal: ou referindo ar
,gumentos improprios da materia, como a nota feita ao Paragrafo 32, O. t 69, 
que tudo vai augmentar o volume do Compendio, e cansar os leitores com 
a sua liçaã. Portanto parece, naõ estar esta Obra conforme a letra do Esta
'tuto no lugar referido em quanto ao metbodo. 

A Locuçaõ be geralmente pouco culta, ·e tem hum resaibo de escolasti
cismo. Explica-se por frases pouco recebidas, e alheias do estilo de seme
lhantes obras. Yerb. grat. a frase de que usa no f.ap. 1. • tk Summo Bono, 
Paragrafo s.•, O. 51, onde para explicar a felicidade, que o homem errada
mente supoem na pratica dos seus crimes,_ diz - uno hawtu potare illam 
Jaat, tklibare eam per guttula1, 1t partícula~, qua1 in ipril criminibu1 falto 
libi per•uatkt:- Outra no Paragrafo tI da lntroduçaõ, Art. 4.•, O. 36, 
explicando a introduçaõ da Dialectica na Tbeologia- Quod tamm non ülico, 
.C 1ubito, 1ed paulatim lmtimque line leftiU factum e••e par e•t. Por toda 
a Obra acha-se bum sem numero de palavras barbaJaS. Como as palavras 
- Camoli1, acribiam, lictabunt, inamillibüiter, mer11tricando. gullotita
tlm, proteltativo, decantandarum, no.xaliu•, inplantuntur,- e outras muitas 
a que se deve sempre ajuntar o uso do termo- Ly. desconhecido aos La
tinos. (Congr. de 15 d11 maio d1 1790.) 
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Congregação se encarregasse de rever a mesma obra, afim de se 
fonnar hum juizo certo para se lhe conceder, ou negar a appro
vacllo. E logo ahi se assentou, que o Muito Reverendo Dr. Ma
noel Pacheco de Resende, o Lente Proprietário mais moderno, que 
ahi se achava, fosse o primeiro que a examinasse ; e que feito este 
Exame fosse a obra correndo as mãos dos outros Lentes, que se 
seguissem, para tambem a qualificarem segundo o seo merecimento.» 

Nllo nos consta que tal compendio fosse jámais adoptado, nem 
mesmo que o Conselho da Faculdade depois d'isso se occupaBSe 
de tal questão. E tanto mais, quanto vemos adoptados por unani
midade dé votos em 1807 o compendio de Daoneomayr, (a) man
dado em 1826 reimprimir conforme a edicllo de t805. (b) 

Nesse mesmo anno de t 807 o Conselho da Faculdade em Con
gregacão de 30 .de julho, determinou quaes os compendios de que 
deviam prover-se os estudantes theologos no anno lectivo seguinte. 
Diz a Acta d' essa Congregacllo o seguinte:- «Determinou-se que 
os Estudantes Theologos para serem admittidos á Matricula Aca
demica seriam obrigados a prqver-se dos Livros seguintes : No pri
meiro a1mo: da Grammatica Hebraica de Ries, Diccionario Hebraicp 
de Cocceo, Bíblia Hebraica de Reioeccio, e das Instituicoeos de His
toria Ecclesiastica de Daooenmayr. No segundo anno: das lostitui
coeosTheologicas de Gerbert, e da Bíblia Vulgata. Noter~iroaflno: 
das Iristituicoeos de Direito Ecclesiastico 'de Gmein.er. No quimo 
anno: do Testamento Novo deLeusden. Todos os Lentes Cathedraticos 
foram encarregados de apresentarem no principio do proximo Anuo 
Lectivo um Elenco das ma terias dos seus respectivos compendios. » 

Nada encontrámos nos livros das Actas das Congregaeões ~m 

(a) • . . • . Depois d'isto propoz-se a escolha de hum novo Compendio de 
Historia Ecclesiastica para as Lit;oens da 2. • Cadeira Subsidiaria, e por una
nimidade de votos foi adoptado o Compendio de Mathias Da~nenmayr.• 
(Congr. tle 25 de maio de 1807). 

(b) c •... Propoz igualmente o lll. mo Sr. P~esidenle que se achava finda 
a edição das Instituições de Historia Ecclesiastica de Dan nenmay r, de que 
actualmente se usava nas Escollas desta Univ.ersidade, e que por tanto havia 
necessid4J,de de uma nova reimpressão; e propondo a edição de 1805 do mesmo 
Autor, em que elle amplia e explica algumas passagens um pouco escuras, 
e expressoens menos claras, existentes na anterior edição, de que até agora 
tP.mos usado, foi unanimem~nte decidido por todos os Vogaes, que sere
imprimisse a nova edição de 1805 para della se usar.» (Congregação de 16 
tle janeiro tle 1826). ,,u. 
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respeito a um trabalho do dr. Fr. Joaquim de Santa Clara, que · 
morreu arcebispo de Evora, sobre Hermeneutica sagrada- Con-
6ptCtus Hermeneuticae sacrae Novi 1e1tamenti. Da repartiçllo com
petente da Imprensa da Universidade consta tambem que aquelle 
trabalho do douto benedictino só fôra compendio de 1824 por 
diante. Entretanto da primeira ediçllo, feita em 1807, deprehen
de-se que era jâ compendio em t 808, pois que no frontispicio do 
livro 1~ o seguinte : Compectus Hermeneuticae sacrae Novi Te
ltamtnti, quam Primo trimutri insequentis anni a c ade- · 
miei auditoribus suis explicabit Fr. Joachimus de S. Clara, Mon. 
bened., Primarius Facult. Theolog. Prof. P. 0., Sacrae Script. N. 
T. interpres. Conimbricae, Typis Academicis ct:).Jxcc.vu. (a) 

Nllo p,odemos atinar com o motivo de tal silencio nas Actas das 
Congregações da Faculdade, porque nos custa a crer que o Coo.
selho se nllo occupasse d' esse objecto na occasillo competente. O 
que é fóra de dúvida é que o- Conspectús Hermeneuticae sacrae 
Novi Testamenti foi compendio até 1858, sendo substituido no anno 
seguinte pela- Synopsis sacrae Hermeneuticae, elaborada pelo dr. 
Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo. (b) 

Tambem em t 826 foi adoptado para compendio um Resumo 
da Historia da Igreja do Antigo Testamento, (c) que, embora ano-

(a) Fr. Joaquim de S. Clara, lente substituto da cadeira de Iingua hebraica, 
por Carta regia de 2 t de fevereiro de 1781, e da qual tomou posse em 20 
de junho do mesmo anno (assim como o respectivo catbedratico, D. João 
da Incarnação, desparhado na mesma data), foi proTido na cadeira de 
Eugetica do Testamento Novo por Carta regia de 22 de fevereiro de 180S; 
e prestou juramento e tomou posse em 13 de maio d'este mesmo anno. 

A Carta regia de 21 de fevereiro de 1781 reza de D. João da Annun
eiação provido de propriedade na cadeira de lingua hebraica. E um equi
'YOCO certamente de quem a redigiu. Não é D. João da Annunciação, mas 
aim D. João da Incarnação. Nem áquella cadeira tinham concorrido outros 
alem de D. João da Incarnação, e Fr; Joaquim de S. Clara; nem meszno 
consta que naquella época houvesse algum doutor em tbeologia com. o nome 
de D. João da Annunciação.- Cfr. Litl. do Reg. da1 Ord. e Cart. regitu, 
etc. (depois da reforma de ti72) T. I, foi. 122 v,O:-a Colleeção tlo1 ori
ginaer da1 me1ma1, Liv. rv, foi. 104:-e a Act. da CongregaçãO da Fa>
culdade de Theologia de 7 de setembro de 1780. 

(b) Synop1is 1acrae Hermeneuticae, quam in usum Scholarum coordinavit 
FranciiCUI Antoniu1 Rodericiur de Azevedo, in Universitaú Conimbricensi •a
Cf'ae TheologW.e Prof. Pub. Ord. Conimbricae, TypisAcademicis M.Dccc. LVIU. 

(c) Re1umo da Historia da Igreja do Antigo Te1tamltlto. Coimbra, Qe 
Imprensa da Universidade, 1822. 
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nymo, foi sempre considerado, e o era effectivamente, producçllo 
do dr. Francisco Alexandre Lobo, que morreu bispo de Viseu. 

O Conselho da Faculdade, porém, nllo era sollicito ~ diligente 
só na. escolha de compendios, era-o tombem no que respeitava- ao 
maior desenvolvimento do ensino das materias theologicps. Assim 
vemos que Qa Congregação de t 2 de ·julho de 18 t 7 use tractou 
da renovação da Cadeira de Logares Theologicos, e unillo do Es
tudo Canonic~ âs Materias Sacramentaes, como noutro tempo, re
commendando o Ill.mo e Ex.mo Sr. Bispo Reitor Reformador se 
lhe fizesse sobre isso uma Representoçllo e Memoria.» 

Nllo devemos passar em silencio uma Carta Regia de 27 de no
vembro de t 793, assignada jã ·por D. João, príncipe regente, 
porque é ella, por assim dizer, uma especie de Regulamento da 

, Faculdade de Theologia. São mui dignas de notar-se as providen
cias, que ahi se tomam, nllÓ só com respeito aos estudos theolo
gicos, mas ao aproveitamento dos alumnos, pela ordem por que 
se mandam professar as materias da sciencia. 

Diz assim: 
«Dom Francisco Rafael de Castro do Meu Conselho, Principal 

da Santa •Igreja de Lisboa, Reformador· Reitor da Universidade 
de Coimbra : Eu a Rainha vos invio muito saudar. Sendo certo 
que o adiantamento dos Estudos nas Escholas Publicas depende, 
em grande parte, da boa ordem na dispozição das Disciplinas de 
que se compoem o systema scientifico de cada huma das Facul-

' dades, ou classes distinctas dos conhecimentos humanos ; e sendo 
certo ;tãobem que para essa boa ordem na 'boa dispoziçlo das 
Disciplinas contribile muito a das cadeiras, em que ellas devem 
ensinar-se: Hei por. bem dar as seguintes Providencias a r~peito 
do numero, objecto, e dispozição das cadeiras do Curso Theo
logico, em quanto não sobem ã Minha Real Presença as Informa
ções necessarias, para Eu haver de dar outras semelhrmtes Provi
denciu a respeito de todas as demais Faculdades; se assim 'Me 
parecer, e Eu 'o julgar conveniente. 

t. 
«Para o ensino publico da Theologia haverã oito· Cadeiras re

gidas por outros tantos Professores Ordinarios da mesma Facul
dade ; a saber duas Subsidiarias, duas Theoreiicas, duas Praticas, 
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e duas Exegeticas. Para suprir a falta dos Professores Ordinarios, 
que as regerem, haverá cinco ProfE>ssores Extraordinarios ou Sub
stitutos ;-bum addicto ãs duas Subsidiarias, outro ás duas Theore
ticas, outro ás duas Praticas, e hum a cada huma d11s Exegeticas. 

2. 
· eNa primeira Subsidiaria se ensinará a Língua, e Filologia He

braica. Na segunda Subsidiaria se ensinarllo os Elementos da His
toria Sagrada, da Ecclesiastica, e da Literaria da Theologia. 

3. 
• Na primeira Theoretica se ensinará: Prim6, a Theoria da Theo

logia Natural sobre a Religiil.o em geral, sobre a necessidade de 
buma Religião revelada, e sobre a verdade da Religião cbristll, 
contra os falsos Filosofos : Secundá, a Theoria dos Logares Theo
logicos, ou Doutrina sobre a authoridade, que a cada hum delles 
compete; e ·sobre o uzo, que pode, e deve fazer o Thcologo desta 
authoridade na indagaçllo, expozirão, e defensa das verdades reve
ladas: Tertió, a primeiM parte do systema scientifico da Tbeologia 
christll; na qual se deduz de princípios, ou factos revelados, o que 
a Igreja nos manda crer a respeito de Deos, considerado ou em 
si mesmo, ou relativamente ás creaturas ; e muito em especial ao 
homem nos dois estados de innocencia, e da culpa, segundo a or
dem natural da Providencia. Na segunda Theoretica se ensinarA a 
segunda parte do systema scientifico da Theologia christã ; na qual 
se deduz igualmente de princípios, ou factos revelados~ o que so
mos obrigados a crer, de Fé Divina, a respeito do. Homem Deos, 
considerado tllobem, ou em si mesmo, ou com relação ao homem 
aos dois estados da Graça, e da Gloria, segundo a ordem sobrena
tural da Providencia. 

4. 
aNa'primeira Pratica, que he a deTheologia Moral, se ensinarllo 

os princípios da.Ethica Evangelica, e os Officios Geraes do homem 
christllo, que delles resultllo. Na segunda Pratica, que he a de 
Theologia Pastoral, se exporá a Doutrina dos Sacramentos, a Li
turgia Sagrada, e os deveres em particular dos Pastores da Igreja. 

IS. 
' • Na primeira Exegetica se ensinará nos primeiros tres mezes, 
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quando muito, a Hermeneutica Biblica, tanto a geral, oomo a par
ticular e propria do Testamento Velho: E óo resto do anno lecti\10 
se applicará a theoria da Hermeneutjca aos Jogares classicos do 
mesmo Testamento Velho, segundo o texto original, confrontado 
com as duas versões authenticas, a dos Setenta e a Vulgata. Na 
segunda Exegetica se ensinará tãohem, nos primeiros tres mezes 
a Hermeneutica Tradiciooaria, e a Hermeneutica·Biblica particular 
e propria do Testamento Novo: E se exporllo no resto do anoo, 
conforme as Regras de huma e outra Hermeneutica, Os logllMI 
classicos do mesmo Testamento Novo, no seu texto original con
frontando ... o com a unica versllo authentica, que he a Vulgata, e 
com a Tradição. Os Professores destas duas cadeiras, serão obri
gadO!! a explicar, em cada hum anno, Jogares classicos de difl&. 
rentes Livros da Escriptura, athé os correrem todos: E os !'elE 
Discípulos, que houverem de fazer o Acto de Repetição, serlo 
tiobem obrigados a expôr nelle a Exame Publico o numero de:
terminado nos· Estatutos dos togares, que ouvirão explicar. 

6. 
aNo Primeiro Anoo do Curso Theologico frequentarão os Es

tudantes as duas cadeiras Subsidiarios ; no Segundo Anno, a pri
meira Theoretica ; no Terceiro Anno, a segunda Theoretica~ e a de 
Instituições Caoonicas no Geral de Canones, como está mandado 
nos Estatutos, Livro Primeiro, Titulo Terceiro, Capitulo Oitavo, 
Paragrafo Oitavo, e seguintes; no Quarto Anno, .as duas Pratica&-; 
e finalmente no Quinto Anoo, as duas Exegeticas. 

E por quanto Me forão prezentes os graves inconvenientes, que 
resultarião de que estas Mjnhas Reaes Providencias se começaSielll 
já a pôr em observaocia no prezente anno lectivo; Sou Servida 
Ordenar que por agora se conservem as coisas da Faculdade no 
mesmo estado, em que prezeotemente se achão, regulando-se em 
tu.do, e por tudo pela Legislação actual do seu respectivo Esta
tuto; e que as referidas Providencias comecem a ter a sua intein1, 
e devida observaocia, no principio do anno lectivo proximo future. 
O que Me pareceo participar-vos, para que assim o fiqueis ente~ 
dendo, e façaes executar: Mandando logo publicar esta por Edi
taes, na forma do costume, para que haja de constar a todos o 
seu conteúdo com a legalidade, e antecipação, que convem. Eseripta 



i37 

118 Palacio de Queluz em vinte e sete de novembro ·de mil, sete 
centos noventa e treJ. ~ Principe.- Para Dom Francisco Rafael 
Principal Castro, Reformador Reitor da Universidade de Coimbra.» 

Ê fóra de dúvida que nos tempos posteriores áquella data nllo 
encontramos providencias regulamentares, a respeito dos estudos 
tbeologicos, mais bem pensadas, mais justas e adequadas, do que 
as.que se prescrevem na citada Carta regia. E tal era a convicção 
em que o respectivo ministro d' esse tempo estava da conveniencia 
& bom resultado de taes providencias, que, n~o obstante determi
nar.:Se na referida Carta regia que ellas só começassem a observar-Se, 
e a terem vigor, no comêço do anno lectivo proximo futuro; ex
pedia, em I 9 de dezembro do mesmo anno de í 793, um A viso re
gio, para que desde logo fossem postas em execução, se o refor
mador reitor da Universidade achasse que isso era util e practicavel. 

Esse Aviso regio é do theor seguinte: aEx.mo e R.mo Sr. Sua 
Magestade, nllo obstante o que se acha determinado no Paragrafo 
final da Carta Regia de 27 de Novembro proximo passado, pelo 
qual mandou que as Suas Reaes Providencias sobre a Faculdade 
de Theologia começassem a ter a sua inteira, e devida observaneia 
no principio do Anno lectivo proximo futuro, em benéficio da ordem, 
eomo V. Ex. • mesmo propoz; He Servida authorisar a V. Ex.• para 
que, no caso de ac~ar que he util e praticavel, as possa começar 
& póc desde já em observancia. O que a mesma Senhora Manda pa...,. 
tieipar a V. Ex.• por este modo. Deos guarde a V. Ex.• Paço em 
19 de Dezembro de I 793.-Jos~ de Seabra da Silva.- Sr. Prin
cipal Castro, Reformador Reytor da Universidade de Coimbra.» 
· · O Principal Castro mandou apresentar na CongregaçAo de 27 
de dezembro, presidida pelo dr. José Monteiro da Rocha, -vice-reitor, 
aquella Carta regia, ·e Aviso regio, e nella foram approvadas as 
~intes · 

Providencias interinas 

Para que neste presente anno lec,ivo possão já 01 Lentes e Eatudantea 
da Faculdade de Theologia com11çar a pôr em pratica o novo Regula
mento, dado por Sua Magestade á mesma Faculdade, na Cana regia 

· ·de vinte e sete de novembro do presente anno. . 

· «0 Lente da Cadeira da Lingua Hebraica, no caso de ter novos 
~vintes deverá instruil-os naquellas materiaJ que houverem aido 



objecto das Lições até agora passadas na m~ma Aula; e-nlo 01 
tendo continuarA as suas lições de maneira que abranja, e satis
faça cabalmente lls obrigações impostas ao Professor da primeira 
Subsidiaria. • 

aO Lente da segunda Subsidiaria, continuará as l~ções de His
toria Ecclesiastica, e deixarA por este anno as de Historia Li~ 
raria de Theologia, se o Lente da primeira Dogmatica as tiver ji · 
explicado ; e quando não podel-as-hA ir dando em cada seculo, no 
seu lugar competente. 

c Os Estudantes matriculados no primeiro anno deverão continuar 
a ouvir as lições de Historia Ecclesiastica, e as de Theologia Do
gmatica na aula da Primeira Cadeira Theoretica,• ficando obrigados 
a matricular-se· no anno seguinte na aula de Hebraico.; para desta 
sorte poderem no Terceiro Anno entrar já na ordem novamente 
estabelecida. 

cO Professor da Primeira Theoretica, se o da Primeira Dogma
tica tiver principiado as lições dos Logares Theologicos, pode con
tinuai-os; reseryando para depois dellas as da Tbeoria dq. Religião; 
e acabadas estas, principiarA com as lições da primeira parte do 
systema Theologico. 

«ÜS Estudantes que estiverem matriculados no Segundo Anno 
ouvirão as lições da primeira Theoretica; e nisto cumprem com o 
que mandão os Estatutos Li v. t. •, Tit. 3. u, $ 50; e juntamente ou
virão as lições de ~Hebraico, ficando assim desembaraçados para 
poderem matricular-se já no anno seguinte na Segunda Theoretica • 

• o Lente 4a Segunda Theoretica, se o da Mystica estiver jA adian- · 
tado nas lições sobre a materia da Graça, pode continuai-as : e 
depois explicar o Tratado da Incarnação; e acabadas e8tas, dar as 
lições que pertencem ao segundo estado do homem • 

• os Estudantes matriculados no Terceiro Anno deverão frequen
tar a Segunda Cadeira Theoretica, e a Primeira Pratica, ficando ·obri
gados a matricular-se no anno seguinte na segunda Pratica, e na 
de Instituições Canonicas. Por este modo podem jA conformar-se 
no quinto anno com a nova dispoziçào. 

•O Lente da Primeira Cadeira Pratica pode continuar as lições 
pertencentes á de Theologia Moral ; porque na primeira parte 
desta se contem os princípios da Ethica Eva~gelica, e na segunda 
os Officios do homem christlo. O Lente da Segunda Pratica pode 
igualmente continuar as lições de Theologia Lilurgica; porque em 
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ambos. se principia pelo Tratado dos Sacramentos, o qual apenas ' 
se terá começado a explicar. 

«08 Estudantes matriculados já no Quarto Anno, podem cont~ 
nuar com as lições de Instituições Canonicas, e frequentar a Se .. 
gunda Cadeira Pratica; e assim poderão matricular-se no seguinte 
anno nas duas Exegeticas. 

«Nestas duas cadeiras não ha necessidade de providencias extra
ordinarias ; pois que sem ellas podem já pôr-se em sua inteira 
observancia as ordinarias que Sua Magestade houve por bem esta
belecer no referido Regulamento. • 

Note-se que aquelle Regulamento determinava que a lingua he
braica constituísse uma cadeira subsidiaria da Theologia, collocada 
no primeiro anuo da Faculdade, e com toda a razão, como lingua 
util e oecessaria só aos theologos no exame e estudo dos textos 
originaes dos livros saoctos. E, comtudol certo que mais tarde 
dt>ixou de fazer parte do quadro da Faculdade, para a desterrarem 
para o Lyceu. Foliaremos d'isso no Jogar competente. 

Vê-se tambem no mesmo Regulamento a importancia em que 
se tinham as duas cadeiras exegeticas do Antigo e do Novo Testa
mento, em conformidade com os Estatutos de 1772, 'lei organica 
da Universidade. E com effeito mal se comprehende um curso 
complt:to e bem organisado de sciencias theologicas sem aquellas 
duas cadeiras, realmente indispensaveis para formar um verdadeiro 
theologo. E, não obstante isso, o Decreto de 20 de setembro de 
184.4, como veremos, refundiu-as em uma só, com prejuízo ma
nifesto da sciencia e do aproveitamento dos alumnos. 

Obsenaremos tambem ainda com referencia ao mesmo Regu
liUDento, que nos parece demasiadamente sobrecarregada a Pri
meira Theoretica ($ 3). São muitas, de mais talvez, as materias 
que são distribuídas a esta cadeira : e é, por ventura, por esse mo
tivo, que o respectivo professor, não podendo explicar convenien
temente tudo quanto á sua cadeira fôra distribuído, o CQnselho da 
Faculdade, em Congregação de t 2 de julh~ de J ~ t 7, tractou da 
renovação da Cadeira de Logares Theologicos, e união do Estudo 
Canonico ás Materias Sacramentaes, como noutro tempo, «recom
mendando o Ill.mo e Ex.mo Sr. Bispo Reitor Reformador se lhe 
fizesse sobre isso huma Representaçllo e Memoria,» como já vimos. 

Em todo o caso naquellc notavel Regulamento \ê-se methodo 
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e ordem systematica na distribuição j6 das cadeiras da Faculdade, 
já das materias pertencentes a cada uma d' essas cadeiras. Á sua 
elaboração presidiu de certo um espírito essencialmente synthetico -
e claro, e bem conhecedor da materia que pretendia regularisar. 

Entretanto o progresso é uma lei providencia,l da humanidade, 
e as necessidades e conveniencias d'uma epocha podem nio ser as 
da que immediatamente se lhe segue : Mutantur tempora, · et no1 
mutamur in illis;-Alteri tempi, alteri pensieri. E, com quanto 
o objecto proprio da Theologia nllo esteja sujeito ás alternativas e 
vicissitudes das cousas filhas do labor humano, por pertencer A 
ordem ontologica e universal, e por isso inalteravel, e ter por prin
cipio a auctoridade divina da Revelação: póde comtudo variar, 
progredir e aperfeiçoar-se o methodo de expôr e de demonstrar 
as verdades relativas a esse objecto da sciencia theologica ; pode 
variar e progredir a ordem e methodo pot que ellas· devam ser 
ensinadas e aprendidas; e pode mesmo, segundo as conveniencia~ 
e necessidades da epocha, dever dar-se a certos pontos de doutrina 
maior extensão e desenvolvimento, do que a outros. 

D'abi a modificação na distribuição das materias, que deviam 
ser explicadas nas differentes cadeiras da Faculdade de Theologia; 
d' ahi lambem a mudança de compendios, e a sua substituição por 
outros mais methodicos e systematícos; d' ahi finalmente as pro-
postas, que, mais d'uma vez, appareceram nas Congregações da 
Faculdade· com respeito a um ou outro d' aquelles pontos, e rela
tivamente mesmo 6 creação de novas cadeiras, ou 6 sobstituiçllo 
das materias, que lhes haviam sido determinadas, por outras mais 
importantes, e de maior utilidade e interesse geral. 

Assim é que na Congregação de 23 de outubro de 1821 Fr. 
Francisco de S. Luiz, reformador reitor da Universidade, propoz, 
-<<se para o melhoramento do Estudo Theologico se lembrav1lo de 
algumas Reformas relativas ao Metbodo, e Compendios por que se· 
deve estudar. E depois de varias reflexões que se fizerllo, por in
star o tempo em que se devem abrir as Aulas, se assentou que por 
ora se continuasse com o mesmo Compendio e Methodo, havendo 
depois de maior e mais reflexionado Exame de tratar-se do l!lesmo / 
objecto em as Congregações que no fim do anno lectivo se fizerem.» 

E na Congregação de t 2 de janeiro de 1824, presidida pelo 
Principal Mendoça, reformador reitor, foi lido um Aviso regio de 
19 de de:tembro do anno anterior, 1823, tambem relfttivo ao 
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mendando que se indiquem as ·reformas a fazer, tendo em vista a 
diminuição da dupe:a, declara comtudo que não ~ da intenção 
real que esta diminuição se considere senão de um modo stcun
dario, e só digno de ser tomado em consideração, huma 1le.z que 
destas reforma~ se não siga nota.,el prejuizo no ensino das scien
cia~, qut Sua Magestade muito deseja manter e pro
mo"er em utilidade de seus Yauallos. (a) 

Em virtude d' esse A viso regio foram, na Congregação imme
diata~ de .t. de fevereiro do dícto anno de 1824, eleitos por es
crutínio os drs. Luiz tlanuel Soares, Fr. Antonio José da Rocha, 
e Fr. Manuel de Santa Anna Seisa, membros da Junta para are
forma das cadeiras da Faculdade, em conformidade com o citado 
Aviso. 

(a) Esse Aviso regio é do theor seguinte:- cEx.lllo e R .... Sr. Tendo le
vado á prezença de Sua Magestade o officio de V. Ex.• datado de 8 do cor
rente mez, sobre a instauração da Commissão encarregada de examinar e 
pr~por as reformas convenientes. assim na receita, como na despeza dessa 
Universidade: foi o mesmo Senhor servido, conformando-se inteiramente com 
o parecer de V. Ex. •, determinar o que consta da Carta Regia da data de 
hoje dirigida a V. Ex.•: e alem disto, aéhando digno de attenção o mais que 
V. Ex. • propoem no referido officio, h a por bem authorizar a V. Ex. • para 
que fazendo nomear em cada huma das Faculdades Academicas huma Junta 
composta de tres membros dellas, escolhidos pelas respectivas Congregaçoens, 
confira com estas diversas Juntas se se deverão suprimir inteiramente algu
mas cadeiras ou substituiçoens, ou crear outras em logar dellas, oú unir as 
que tem maior analogia; e se deve haver alguma alteração ou reforma nos 
Estabelecimeutos annnos ás Faculdades; para que á vista do que se assentar 
nas mesmas Juntas, e do que for representado pelos outros membros das ditas 
Faculdades, que ou espontaneamente quizerem fazer este serviço, ou por 
V. Ex.• forem ouvidos e consultados, para V. Ex.• propor a Sua Magestade 
o que for a bem do ensino publico da Universidade. Manda porém o mesmo 
Senhor declarar a V. Ex. •, que· ainda que estas diversas alteraçoens e re
formas devão ser acomodadas ao estado da fazenda da Universidade, e talvez 
concorrer para a diminuição da sua despeza; não h e com tudo da sua 
intenção que esta diminuição se considere senão de hum 
modo secundado, e só digno de ser tomado em consideração 
b.uma vez que destas reformas se não siga notavel prejuizo no 
ensino das sciencias, que Sua Magestade muito deseja man
ter e promover em utilidade de seus Vassallos. Deos guarde a 
V. EJ:.•: Palacio da Bemposta em 19 de dezembro de 1823.- Joaquim Pe
tlro GOJMr de Olitleira.-Sr. Principal Mendoça, Reformador Reitor ~ 
Universidade de Coimbra. 
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Nlo sabemos quaes foram os trabalhos d'esta CómmiSslo, com 
quem o reformador reitor devia conferir segundo as expressões do· 
Aviso regio. É, porém, muito de suppôr que as conferencias tidas 
por elle com as Commissões academicas das Faculdades dessem em 
resultado a Carta regia de 7 de·junho de t 826, visto esta refe
rir-se ás propostas feitas a Sua Magestade pelo mesmo reformador 
reitor. . 

Essa Carta regia reza assim: - · •Diogo de Castro Furtado do Rio 
de Mendoça, do meu Conselho, Principal da Santa Igreja de Lis
boa, Reformador Reitor da Universidade de Coimbra, Amigo: Eu 
EIRei vos envio muito saudar. Conformando-me com o que Me 
propuzestes na vossa Representação do primeiro de Abril do cor
rente anno, e Desejando que se ponhlo em practica as medidas 
mais efficazes para restituir ao seu inteiro vigor os Estatutos da 
Universidade de Coimbra, tanto na parte litteraria, como na que 
respeita á policia interna da mesma Universidade; Sou· servido para 
esse fim mandar observar desde já as seguintes providencias: 

f.•. 

Sobre a hora prefixa das liçoens, e sobre o tempo· e modo de 
as tomar e explicar, cumprir-se-ha exactamente a determinação 
dos Estatutos, e do Aviso de dois de outubro de mil e sette centos 
e oitenta e seis. 

2.· 

Todos os Lentes e Oppositores, que·regerem Cadeiras, darlo ao 
Reitor, no fim de cada mez, conta exactissima de todos os Estu
dantes, que nas Escolas se fizerem notaveis pelo seu mito termo 
de proceder. ' 

3.• 

Sendo impracticavel, como constantemente se tem observado, 
explicar-se até os ultimos dias de Maio a doutrina necessaria e 
indispensavel de alguns Compendios, especialmente nas Escolas 
das Sciencias Naturaes, fiquem em seu pleno vigor, para setem in
violavelmente observados os Estatutos, que determinão para cada 
huma das Faculdades o tempo ·em que devem cessar as liçoe1111 
ordinarias nas Escolas: devendo estas continuar no mez de Junho, 
quando os Actos e Exames se pouén•m fazer commodamepte no 



termo d9 hum mez: e não poderá jAmais haver cem~açlo geral das 
Jiçoens para . todas as Faculdades ao mesmo tempo ; mas cada 
huma a determinará regulando-a pelo numero dos Actos e Exa
mes em tal maneira que esta cessação seja total de todas as suas 
respectivas Escolas, e nunca parcial de algumas, como se tem pr&
eticadô. 

... .. 
Cada hum dos Lentes, que reger Cadeira, será obrigado 8. dar 

por escripto, no precizo termo de quarenta dias começados a. contar 
da publicação deste, o seu parecer sobre as ma terias que, por menos 
impor_tantes, se poderão omittir nos seus respectivos Compendios; 
e, segundo o exame e approvação que delle fizer a Congregação, 
formalizará o mesmo Lente bum Eletttho, reJtartindo a doutrina 
approvada do Compendio por cada buma das Liçoens do anno le
ctivo ; . marcando sempre e resálvando o dia dos exercícios vocaes 
semanarios, que serão impreteriveis; e dando attençllo ao que fica 
determinado na Providencia antecedente sobre o numero das Li
ço~ns ordinarias •. 

s.• 
Estes Elencbos serllo attentamente examinados pelas Congre

gÍlçoens respectivas no fim de cada anno para se lhes fazer as al
teraçoens, que a experiencia mostrar necessarias; serão depois 
publicados pela Imprensa, e se distribuirão por todos os que re
gerem Cadeira: e nunca por nenhuma causa poderão ser mudados, 
nem levemente álterados, sem auctoridade expressa da Congrega
ção, ou do Reitor. 

6.• 

Os Lentes de Cadeiras Analyticas, em conformidade da expressa 
determinação dos Estatutos, levarão no fim de cada anno ao co
nhecimento do Reitor os Textos que analysarão, devendo começar 
a analyse no tempo designado nos mesmos Estatutos. 

7.• 

Os Lentes de Sciencias N aturaes encarregados de Estabeleci
mentos appresentarllo nas Congregaçoens respectivas, antes da vi
si~ que estas annualmente tem de fazer, h uma exposição por ee
cripto do estado dos ditos Estabelecimentos, e das providencias 

•• 



adequadas para o seu melhoramento, a fim de que á vista della 
possão as mesmas Con~regaçoens cQm conhecimento de causa ado
ptar as medidas, que lhes parecerem; e o Reitor informar. cabal
mente sobre o referido estado e providencias na Conta que, em 
conformidade do Alvará do primeiro de dezembro de mil oito cen
tos e quatro, tem de elevar no fim do anno ll Minha Augusta 
Prezença. 

s.· 
Os Lentes terilo o maior cuidado em que a exploraçfto, que se 

faz nos Actos e Exames, do merecimento litterario dos estudantes, 
seja sempre segura e exacta ; e igualmente· em que nas approva
çoens· e reprovaçoens se hajllo com rectidllo, inteireza, e justiça, 
sem odio nem affeiçllo de partidos ou parcialidades. (a) 

9.• 
• 

Os-Oppositores, nomeados para substitutos extraordinarios, serlo 
obrigados a residir em Coimbra da mesma forma que os 9rdinarios, 
ficando em inteira observancia a respeito deites os Estatutos do 

, Livro segundo, Titulo duodecir;no, Paragrafo oitavo e nono. 

to.· 

Os Oppositores das differentes Faculdades Academicas serlo dis
pensados das suhstituiçoens extraordinarias nos quatro primeiros 
annos depois de terem recebido o grão de Doutor; salvo em caso 

(a) Não se conforma muito esta determinação da Carta regia (e ainda 
bem I) com o que se recommenda no Aviso regi o de 30 de outubro de t 8SI4, 
o qual diz assim : · 

. . • • • «E H e Sua Magestade outro sim servido ordenar, que todos aquel
lea Estudantes, que vão ser expulsos, e que não forem domiciliarios de 
Coimbra, sejam intimados a sabir logo da dita cidade; e que V. Ex. • re
commende aos Mestres e Professores a mais escrupulosa obsernncia dos 
Estatutos e Leis academicas nos Exames c Approvaçoens dos Estudantes, 
e dos que aspirarem a graduar-se, tendo 1empre em aUenção 11 ''"'coa chi
c ta politica, e moral, unida ao merecimento litterario. O que tudo de 
ordem do Mesmo Senhor ·participo a V. Ex.• para sua intelligencia e de
'ida execução. Deos guarde a V. Ex.• Palacio de Mafra em 30 de outubro 
de t824.-Marquu d1 Palm1lla.- Sr. Principal Mendoça, Reformador 
Reitor da Universidade de Coimbra. 
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de necessidade, no qual poder!o ser para cllas nomeados: ficando 
porém sujeitos a todas as outras obrigaçoens proprias da sua classe. 

t 1.• 

Para mais facil cumprimento do citado paragrafo nono dos Es
tatutos, entregarão os Bedeis no fim de cada anno lectivo huma re
laçlo a9 Reitor, e outra ao Secretario da Universidade, dos sub
stitutos extraordinarios que oilo residirão, e dos Oppositores theo
logos, que faltarem aos sermões da Capella, que lhes tocarem por 
distribuiçlo. 

12.• 

Todos os Oppositores appresentarão em Junho de mil oito centos 
e vinte e sette, e nos annos que se seguirem, as Dissertaçoeos ao
nuaes a que sao obrigados pelo citado Alvará de mil oito centos 
e quatro, as quaes hão de ser censuradas na forma do Alvará de 
doze de Junho de ·mil oito centos e quinze. Os Secretarios das 
Congregaçoens farllo aviso competente a cada hum dos Oppositores 
respectivos, para que esta determinação, chegando logo á noticia 
de todos, seja ioviolavelmeote observada. ' . 

13.• 

Restituir-se-ha a matricula do fim do anno na forma dos Esta
tutos, devendo fazer-se separadamente em cada Faculdade, quando 
tiverem cessado as liçoens nas suas respectivas Escolas. O que Me· 
pareceo comunicar-vos para que assim o façaes cumprir. Escripta 
no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em Conselho de Governo aos 
sete de Junho de mil oito centos e vinte e seis.-lnfanta.- Para 
o Principal Mendoça, Reformador Reitor da Universidade de Coim
bra.» 

A esta Carta regia, assignada pela Infanta, e cujas prescripções, 
na sua maior parte, estilo ainda hoje em vigor, junctaremos uma 
outra de D. Maria 1, de 28 de janeiro de 1790, sobre os ArtigQs 
dtcididos, muitos dos quaes ainda hoje se observam. Um e outro 
documenlo' deix81Íl ver quanto o governo tinha a peito neste pe
ríodo tudo o que respeitava á e~on<nnia das aula~, Gelos, ' acçõ11 
acat:kmicas. 



Diz assim a Carta regia de D. Maria 1: 
cD. Francisco de Castro, Principal da Santa Igreja Patriarchal 

de Lisboa, Reformador Reitor da Universidade de Coimbra, do 
meu Conselho. Eu a Bainha vos invio muito saudar. Tendo man
dado examinar os diferentes artigos que por vós Me foram pro
postos, ou informados, assim pelo que respeita á causa publica da 
ordem, methodo, e ecohomia academica, como a outras materias, 
e dependencias importantes, ainda menos interessuotes em compa
raçam das referidas: Fui Servida tomar sobre tudo u resoluçoens 
substanciadas nos vinte e oito artigos, debaixo do Titulo - Artigo• 
decididos sobre a economia das Aulas, Actos, e Acçoens Act.Ule
micas; e nos quatorze Artigos, que tem por Titulo-Artigos~ 
cididos sobre outras matwias-: as quaes assigoadas por José de 
Seabra da Silva, meu Ministro, e Secretario de Estado dos Nego
cios do Reino, se entenderA fazerem parte desta, para terem a 
mesma execução e cumprimento, como se por Mim fossem distio-
ctamenle assignadas. Escripta em Salvaterra de ~lagos aos vinte e 
oito de Janeiro de mil sete centos e noventa.- Rainha.- Para 
D. Francisco de Castro, Principal da Santa Igreja Patriarchal de 
Lisboa, Reformador Reitor da Universidade de Coimbra. 

Artigos decididos sobre a economia das Aulas; 
Actos, e Aoçoens Academicas 

I 

Resolveo Sua Magestade, que se tire a Matricula de Maio, e que 
a propina de 6~400, que até agora pagaram os Estudantes por esta 
occaziio, se pague na Thesouraria, nio sendo admittidos os Estu
dantes aos seus Actos, sem que aprezentem nas Congregaçoeos du 
habilitações conhecimento em fórma, por onde conste haverem pago 
a referida propina. 

n 
Resolveo Sua Magestade, que os Estudantes que faltarem As aulas 

sejam obrigados no primeiro dia em que voltarem a frequentai-as 
a legitimarem perante os seus re!lpectivos Professores as causas com 
que pertenderem justificar as suas faltas; e não o praticando aMim, 



que só possam justificar-se em Congregação com maior conheci-
mento de causa. · 

In 
Resolveo Sua Magestade, que os Professores sejam obrigados 

f:'m todos os mezes a informar as suas respectÍ\'8S Congregaçoens 
das causas com que os seus ouvintes houverem justificado ou per
tendido justificar as suas faltas. 

IV , 
Resolveo Sua Magestade, que os Estudantes, que no fim do anno 

se acharem com mais de seis faltas .~('m causa. percam a sua an
tiguidade, e que sejam precedidos nos Actos daquelle anno por todos 
os seus condiscípulos que nllo tiverem hum igual numero de faltas 
da mesma natureza. 

v 
Resolveo Sua Magcstade, que nos ultimos dias de Maio se fa

çam Congregaçoens em todas as Faculdades, e que nellas se habi
litem os Estudantes respectivos para Ó& seus Actos pela frequencia 
das aulas. 

VI 

E que de todos os Estudantes que ficarem habilitados se forma
lize logo huma lista pela ordem das antiguidades, a qual se faça 
publica, afixando-se nas portas das Escolas, e na Sala dos Paços 
da Residencia do Reitor. 

VII 
E que os Estudantes comprehendidos nesta lista sejam admitidos 

aos seus Actos pela mesma ordem em que nella s~ acharem escri
tos, sem dependencia de outro algum despacho : Publicando-se 
igualmente pela sobredita fórma os assentos que se houverem to
mado nas Congregaçoens das Faculdades respectivas sobre o numero 
dos Actos que hllo de expedir-se pol' dia, em cada bum dos annos 
do Curso, e tambem sobre a hora em que ba de entrar-se a elles. 

vrn 
E que cessando desta sorte a necessidade que athé agora se con

siderou de certidoens para provas de anno, e ~ frequencia, fiquem 
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tambero cessando os emolumentos que ,quaesquer officiaes costu
massem levar por este titulo. 

IX 

Para que os Professores por falta de tempo não deixem de ex
plicar aos ouvintes os Compendios das suas réspectiVlls cadeiras : 
Resolveo Sua Magestade abolir todos os dius feriados. que não 
sejam os seguintes. a saber: Os Domingos e dias Santos de Guarda. 
as Quintas feiras de cada semana. em que não houver outro algum 
feriado_; .os quinze dias costumados pela festa do Natal, e os outros 
quinze pela Paschoa. ' 

X 
I 

Em consequencia Ordenou tambem Sua Magestade, que os 
Prestitos fiquem abolidos, exceptuando sómente o da Rainha Santa 
babel, o qual deve subsistir na fórma do costume ~ Informando 
o Reitor do modo mais commodo, e praticavel com que podem su
prir-se aquelles Actos de piedade e devoção sem diminuir os dias 
do ensino, ·nem os que são indispensavelmente necessarios para o 
descanso dos Mestres e dos Discípulos. 

XI 

Resolveo Sua Magestade, que os Compendios de que actual
mente se usa nas aulas se examinem nas respectivas Congregaçoens, 
ppra o 6m de constar se cabe no numero das liçoens o explicar
se toda a doutrina que oelles se contem ; e que parecendo dema
ziadamente extensas em proporção ao tempo em que devem aca.;.. 
õar-se, se tome nns mesmas Congregaçoens conhecimento das ma
terias, que por· menos importantes podem omitir-se, formando-se 
Assento do que resultar para servir de regra impreterível aos Pro
fessores. 

XII 

Quanto aos Preliminares de cada disciplina, recomendados pelos 
Estatutos, Resolveo Sua:Magestade, que em quanto não ha Com
pendias ordenados segundo o plano que tiveram em vista os mesmos 
Estatutos, se fixem em cada huma das Congregaçoens respectivas 
os limites em que nesta parte se devem conter os Professores, e 
se lhes assigoem os Autores por onde devem regular-se nestas li
çoens. 
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xm 
.Resolveo Sua Magestade que nas Faculdades Juridicas, e Theo

l<>gica se reduzam a mensaes os exercidos por escrito, que até agora 
r<>:ra.m semanarios. 

XIV 

Ordenou Sua Magestade, que os Estudantes das Faculdades Ju
r.id:ias nllo sejam admittidos á Matricula do Sexto anno, sem que 
ll p:.:-ezentem certidllo do exame de Grego. 

XV 

«Jrdenou Sua Magestade, que os repetentes de todas as Facul
<1. ~ d es sejam obrigados a offerecer á censura as suas theses athé o 
cl-. ~ vinte de Março; e que os que athé áquelle dia~as não aprezen
~ -=-~m ao Reitor, para que elle as possa destribuir aos Censores 
r~ :s Fcctivos, percam a sua antiguidade. 

XVI 

_ Sua Magestade resolveo, que os Estudantes medicos sejam ali-
v :IR .-:~a. elos de pagar as propinas da Matricula, em quanto não mandar 
• ~ontrario. 

XVII 

:Sua Magestade resolveo, que o Reitor com as Congregaçoens 
r-~~ :J»CCtivas informe cada anno em tempo competente dos Estudantes 
~ ~ -merecimento extraordinario, e relevante, que frequentarem as 
~ :ã. ~meias Naturaes, aos quaes Sua Magestade concederá o gradua

r-~ ~-se gratuitamente. Recomenda Sua Magestade que nessa infor
J:Jir:Jl~ ~ão se proceda com a mais exacta imparcialidade, e circum
s P ~cção, para que lhe não sejam propostos Estudantes medianos, 
e ~e que se não possam esperar notaveis progressos; Continuando 
a. ~ferida informação annualmente athé que nas ditas Faculdades 
:.~...:. a hum sufficiente numero de Doutores babeis para se empregarem 

• ~amente na Regencia das Cadeiras. 

xvm 
Ordenou Sua Magestade que os Estudantes ordinarios da Fa

~........_ldade Filosofica sejam obrigados a ouvir as liçoens do Profes110r 
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da Cadeira de Calculo do mesmo modo que o são os Estudantes 
medicos. 

XIX 

Ordenou Sua Magestade, que os Substitutos ordinarios de todas 
as Faculdades não estejam adstrictos sempre a certas e determi7 
nadas cadeiras, nem tambem sejam mudados annualmeote ; mas 
que sejam nomeados para as Cadeiras por cinco annos, e nem por 
mais nem por menos ; durante p qual tempo não serão obrigados 
a substituir mais do que as Cadeiras que lhes houverem sido assi
gnadas. 

XX 

Resolvéo Sua Magestade, que para os Doutores se:rem contem
plados como Oppositores ás Cadeiras da Universidade não basta 
mostrarem-se habilitados com a simples qualidade do grão : mas 
que tambem he necessario habilitarem-se com a residencia, e com 
as provas dos serviços ordinarios, ou extraordinarios, que houve
rem feito á Universidade depois de graduados. 

XXI 
Resolveo Sua Magestade, que nos Doutoramentos fique abolida 

a formalidade dos acompanhamentos a cavalo, e que em lugar 
deste antigo uso se ajunte o Corpo da Universidade a huma hora 
certa e determinada na Sala grande do Muzeo, ou na do Pateo 
das Artes, como parecer mais commodo, para dali ser conduzido o 
Graduando á Capella da Universidade com o acompanhamento do 
costume sem outra diferença mais que a de ser a pé. 

xxn 
Re11olveo Sua Magestade, que nenhum Estudante possa ser ad

mittido a matricular-se no primeiro anno Jurídico, sem que se -
mostre examinado, e approvado em Geometria, da mesma sorte 
que se pratica a respeito dos outros preparatorios. 

xxm 
Resolveo Sua Magestade, que os Estudantes das duas Faculda

des Jurídicas nlo sejam obrigados ao exame de Grego, excepto 
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os que houverem de màtricular-se no ~ex to am-,o : mas que os que 
sem esta obrigação se ha~ilitarem com o dito exame precedam na 
antiguidade a todos os seus condiscípulos do mesmo anno, que não 
se acharem· em iguaes circumstancias : e encarrega Sua Magéstade 
aos Examinadores a devida exactidão, e circumspecçllo nas apro
vaçoens. 

XXIV 
Resolveo Sua Magestade, que os Estudantes que se aprezenta

re~ para serem ~xaminados nos preparatorios, e mostrarem atre;. 
&t;Bt ç'llo de Professor publico de terem estudado por Com pendi os para 
o -..I so das Escolas, sejam examinados nos mesmos Compendios, 
p<>st;_, que diversos dos que se ensinam nas Escolas da Universi
dade. · 

XXV 
I:t.esolveo Sua Magestade recommendar muito particularmente a 

fiel, e exacta observancia dos Estatutos da Universidade no Curso 
Th~<llogico Tit. f, Cap. 3, § 5 e 7, ficando-se entendendo, que 
as ..-. oçoens claras, solidas, e breves dos princípios e Historia da 
Re l. i gilo entram nas Disciplinas preparatorias assim do Estudante 

""'tb.e ~logo, como do jurista, e como deve entrar nas dos Estudantes 
de todas as Faculdades, que se ensinam na tniversidade; devendo 
to«!~s habilitar-se pelo mo~o estabelecido no dito paragrafo. 

XXVI 
~esolveo Sua Magestade, sem embargo de quaesquer outras 

0~c:3l~ns, que os Substitutos servintlo as cadeiras inferiores vencessem 
~ ~ente os seus ordenados de substitutos : e servindo as superio
~ ._ por mais do primeiro trimestre vencessem a razllo de quatro 
e~~ tos mil reis por anno, augmentando-se o seu ordenado proprio 
e~~ mais sincoenta mil reis de ajuda de custo por anno. 

XXVII· 
Resolveo Sua Magestade, conformando-se com a letra, e espírito 

~os antigos Estatutos da Universidade, que Lente que nilo tiver 
~ppositor 6 Conezia, a que deo o nome, seja deferido, c provido 
~mo ceremonial de hir 6 cadeira repetir o Texto da sorte, e a 
~nclusio que delle tira : abolindo como escusada a mesma cere-
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monia de tirar o Texto, e figurar-se o Lente de ponto. Tratando
se porém de Oppositor nl1o Lente, deverá ainda sem concorrente 
tirar ponto, subir á Cadeira, e ler todo o tempo que leria se ti
vesse concorrente. 

xxvm 
Res.olveo Sua Magestnde, quanto a regularem-se as horas du 

Cadeiras, que o Reitor conferindo com os professores determine 
para de manhã a!' que nella poderem caber, tendo attençlo nlo só 
á commodidade dos Lentes, mas principalmente ao commodo, e uti
lidade dos Estudantes, para que não sejam obrigados a frequentar 
as aulas com excesso em muitas horas successivas, que não pode
rião deixar de affrouxar a applicacão, e attençllo indispensaveis para 
comprehenderem tantas, e tão diflerentes especies, em diversas 
Disciplinas. 

Estes vinte e oito·Artigos sllo os que Sua Magestade Ordenou 
que sendo por Mim assignados se considerassem como partes da 
Carta dirigida a Vossa Excellencia em data de vinte e oito do cor
rente, para com ella terem a devida execução. Salvaterra de Magos 
em vinte e nove de Janeiro de mil sete centos e noventa.- Joaé 
de Seabra da Sil1>a. » (a) 

D. Maria 1, porém, não providenciou sómente sobre a economia 
dos estudos de Theologia, tendo em vista que se déssem aos alumnos 
conhecimentos profundos e desenvolvidos das ~aterias d' esta scien
cia. Desejando que a Faculdade fosse numerosamente concorrida 
e frequentada, e nl1o vendo motivo justo nem plausível para que 
só os alumnos das Faculdades. de scicncias nnturaes fossem estimu
lados ao estudo por premios pecuniarios, ordenou pelo A viso regio 
de 25 de setembro de 1787, que em cada um dos annos das Fa
culdades de Theologia e de Direito fossem conferidos dois premios 
de trinta, quarenta, até cincoenta mil réis, aos estudantes que nesse 
anno se mostrassem, por sua frequencia, por seus exames e actos, 
os mais benemeritos e di~nos d' elles, segundo coubesse nas forças 
do cofre da fazenda da Universidade. 

Não terminaremos este capitulo sem notarmos ainda que por 

(a) Foi lida esta Carta regia em Congregação de f f de fevereiro de 1790, 
presidida pelo dr. José Monteiro da Rocha, vice-reitor. 
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Carta regia de 7 de janeiro de 1788, dirigida ao Principal Castro, 
reformador reitor, foram dispensados os conegos regulares da con
gregaçlo de Sancta Cruz da frequencia das aulas na Universidade, 
para os estudos de Theologia, com declaraçilo, porém, de que se
riam obrigados no fim de cada um dos annos a irem fazer os seus 
exames á Universidade. 

No livro das Actas das Congregações da Faculdade, relativas 
áquelle aons, não encontramos nem uma só palavra a tal respeito. 
A Carta regia é de 7 de Janeiro de 1788: e era muito natural 
que eUa fosse presente e lida em alguma das Congregações d' esse 
anno, se por ventura se deu conhecimento d'ella á Faculdade. No 
livro respectivo encontramos cinco acta!! das Congregações d' esse 
anno, as quaes tiveram Jogar em 23 e em 28 de maio, em 30 de 
julho, em 23 de outubro, e em 22 de novembro. Em nenhuma das 
respectivas Actas se encontra uma só palavra, uma allusilo, siquer, 
6quelle diploma. 

Seria essa questilo tractada sómente entre o Principal Castro e 
~ ministro de D. Maria 1? - Nilo o cremos, mas é possível. 

Nilo quereria a Faculdade tomar conhecimento d'aquelle diplo
-.na, deixando a resolutão da pendeocia ao reformador reitor; nem 
cleixaria fazer mençilo d' elle na Acta, para que outras corporações 
-mão tirassem d' ahi aresto a fim de alcançarem egual privilegio? -
7alvez. 

É nossa opiniilo, porém, que tel diploma nunca foi apresentado 
em Congregaçlo da Faculdade: e logo diremos a razilo em que 
nos fundamos para isso. 

Deixemos primeiramente fallar o sr. José Silvestre Ribeiro, em 
cuja obra, mais d'uma vez por nós citada, vemos produzido aquelle 
documento. 

Diz assim: (a) 
cDo principio do ânno de 1788 é um diploma, que pela na

tureza do seu assumpto offerece bastante curiosidade. 
«É a Carta regia de 7 de janeiro, relativa á frequencia dtu·au

la~ da· Universidade, para os estudos de Theologia, pelos contgos 
r~gularu da congregação de Santa Cruz, e dirigida a D. Fran
cisco Rafael de Castro, Principal da santa egreja patriarchal de 
Lisboa, e reformador reitor da Universidade. 

(a\ 06. cil. t. u. 



•Era assim concebido este diploma : 
-Tendo consideração a que os conegos regulares da ~ 

gaçAo de Santa Cruz, depois da .reforma ultimamente estabelecida 
por auctoridade apostolica, e á minha real in11tancia, ficaram pelas 
novas constituições feitas em virtude da referida reforma appro
vadas pelo santo padre Pio IV, ora presidente na universal egreja 
de Deos, e roboradas por mim, por meio de um Alvari de con
firmação para serem cumpridas e observadas inteira e indiipeoaa
velmente, obrigados a uma rigorosa observancia claustral: Nlo po
_dendo portanto, sem quebrantamento das mesmas constituições, que 
exemplar e virtuosamente tem abraçado, seguir nessa Universidade 
os estudos della, e fazerem-se tão respeitaveis por suas lctlras, e 
doutrina, como tem sido até os presentes tempos: e porque sendo 
a referida congregação muito benemerita, e hatc~o-me merecido 
o particular cuidado de zelar a sua conservaçlo, e promover 01 

progressos della, nlio podia ser da minha real inteoçao privak 
da continuação e progresso da reputação litteraria, que tem me
recido, servindo-lhe a clausura que professam de impedimento para 
a conservarem nessa Universidade: Sou servida que os Conegos 
regulares de Santa Cruz de Coimbra, que qoizerem sesuir os ee
tudos da mesma· Uoiven~idade depois de haverem sido approvados 
nos estudos preparatorios, e matriculados na Faculdade theologica 
não sejam obrigados á frequencia das lições das suas resptcliwu 
aulas, e pouam. no seu collegio estudar as· dilciplifUJI de cada 
uma dellas pelos compendios, de que se {a wo na1 da r~feridc 
UniTJersidade, com declaração porém de que se.rio obrigados ao 
fim de cada um dos annos a irem fazer os seus enme~ á Univer
sidade par~, sendo approvados, passarem aos estudos do anno cpe 
se lhes seguir do curso theologico até o concluírem. Fazendo te
melhantemeote na Universidade, e pelo modo que é ordenado pelos 
estatutos a respeito dos mais estudantes della os actos de baeha
rel, e formatura, e todos os actos maiores até se graduarem. Ao. 
referidos fins aou outro sim servida dispensar na disposição dos 
estatutos novis8imos da mesma Universidade na parte, em que de
termina a frequeocia"' das aulas, e dos estudos dellas.- (a) 

(a) Esta Carta regia, que não encontrei nas diversas collecções, foi-me 
communicada obsequiosamente pelo sr. Joaquim Martins de Carvalho. (Noi!S 
IIo w. Jos~ sa~e•tre Ribeiro.) 
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cO Principal Castro, e segundo creio tombem o corpo cathe
dratico levaram muito em mal este privilegio, esta dispensa dos 
estatutos. Em data de 3 de novembro do mesmo anno de 1788 
expedia o visconde de Villa Nova da Cerveira um longo Aviso, no 
qual, por entre muí\as expressões de civilidade, apertava com o 
reitor para que cumprisse as determinações da soberana. O mini
stro observava que em presença dos estatutos da Universidade (que 
alills não cogitavam, nem podiam cogitar do presente caso), seria 
uma de duas coisas absolutamente necessaria: ou relaxar-se a 
claustralidade, que constituía um ponto essencial!ssimo da actual 
reforma, e com ella precipitar inconsideradamente todos os objectos 
que Sua Magestade teve presentes para eiJa ; ou havendo como 
havia e devia subsistir, e havendo e devendo os reféridôs conegos 
regulares ter ingresso, e figurar na Universidade, da qual sempre 
foram muito benemeritos, se havia dispensar com elles a rigida fre- . 
quencia que ordenavam os estatutos, na fórma que Sua Magestade 
dispensou. · 

«0 dilemma parece irrespondível. Em virtude da refonna, fica-: 
ram os conegos regulares adstrictos a uma claustralidade rigorosa ; 
logo, ou haviam de ser condemnados a nRo poderem obter graus 
na Universidade, o que é opposto á boa razão ; ou era necessario 
relaxar o rigor da clausura, o que ia de encontro lls constituições 
decretadas pela soberana com auctoridade apostolica. 

uSem embargo d'isto, é certo que o reitor da Universidade e o 
corpo eathedratico viram com desprazer uma excepção, que de 
algum modo otfendia o decoro da Univel'!lidade, e fazia subordinar 
as disposições da sua lei orgnnica ás convenieneias de uma corpo
ração religiosa, a quem a soberana e a côrte de Roma tomavam 
privilegiada. 

•O Aviso de 3 de novembro, que ha pouco citllmps, era res
posta a uma representação do reitor contra a dispensa dos esta
tutos; mas essa representaçlo não foi elevada á presença da sobe- ' 
rana, sem que o mesmo reitor fosse advertido de que podia sim 
repres~ntar, mas havia de pesar bem as palavras e guardar as de
vidas convenieocias. Para prova d'esta asserciio, vou registar o 
A viso intercalar de 20 de abril do mesmo anoo de t 788: 

•-EX.010 e Rev.mo Sr. Havendo levado á real presença de S. 
M. a conta que V. Ex.• me dirigiu a respeito de alguns inconve
nientes, que lhe occorriam para a execução da mercê, que a mesma 

•• 
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Senhon havia feito aos conegos regrantes para seguirem 01 estu
dos dessa Universidade sem frequeótarem as aulas della: Foi a 
mesma Senhora servida permittir que V. Ex. • lhe faça preseme 
tudo o que lhe occorrer sobre este negocio, ficando certa S. M. 
que V. Ex.• o fará co~ aquclle respeito, que se deve âs suas reaes 
resoluções, e com o acerto e zelo com que V. Ex.• se emprega 
no seu real serviço. - (É tambem assignado pelo visconde de Villa 
Nova da Cerveira.)» 

Eis o que a tal respeito escreve o sr. José Silvestre Ribeiro • . 
-0 Principal Castro, e segundo creio tambem o corpo 

cathedratico levaram muito em mal este privilegio, esta di1pmsa 
doa utatutos, diz o Sr. Silvestre Ribeiro. Diz mais: -iem embargo 
d'úlo, é certo que o reitor da Universidade e o corpo calle
dratico viram com desprazer. uma excepção . ••••..•••••• 

É sem fundamento algum esta opinião do erudito academico, 
em relação ao corpo cathedratico. Releve-nos s. ex.• a franqueza: 
Amicw Plato, amica veritas; sed magis amica veritas. 

O corpo cathedratico nunca se oppoz ll concessão d'aquelle pri
vilegio aos conegos regrantes de Sancta Cruz. Em Congregação 
de 8 de março de I 785 foi apresentado o requerimento do D. 
Prior Geral, e mais conegos regulares de Saocta Cruz, no qual 
pediam a Sua Magestade aquelle privilegio, para que a Faculdade 
de Theologia informasse com o seu parecer. Esse requerimento 
havia sido enviado com um Aviso de S. M. ao Principal, refor
mador reitor. E o Conselho da Faculdade, bem longe de oppôr-se 
á concessão que os cooegos requeriam, e de levar tm mal aqueU. 
privilegio, informou a favor com ea:upção de um unico "olo. I 

Transcrevemos a parte da Acta, que diz respeito a esse reque
rimento. D'ella se vê clarissimamente que o corpo cathedratico 
nAo se oppôz, nem levou em mal similhante concessAo. 

Diz assim: 
«Leu-se um requerimento do D. Prior Geral e mais Conegoa 

Regulares da Santa Cruz de Coimbra, remetido por hum Aviso 
de Sua Magestade ao Ex.mo e R. mo sr. Principal Reformadt>r Reitor 
desta Universidade, para que, ouvindo sobre o mesmo Requeri· 
mento esta Congregação de Theologia, informasse com o seu pa
recer; e sendo examinado o mesmo Requerimento se comprehen
deo, que nelle pediam os rev.do• Supplicaotes a Sua Magestade que 
fosse servida confirmar-lhe os privilegios que tinham de serem exem-
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ptos todos os Conegos Regulares de Santo Agostinho, ·que se qui
.uram graduar nesta Univers~dade, de exames inferiores prepara~ 
torios, de matricularem-se e de frequentarem as aulas da mesma 
Universidade, e que possão graduar-se em a mesma Universidade, 
incorporando-se· em formatura, e fazendo todos os actos grandes, 
oomo sempre se praticou na fórma dos privilegias que lhes forllo 
concedidos, de que juntarão por certidoeos copias, que foram lidas, 
como tambem o sobredito Requerimento, no qual dizem· que estes 
privilegios nllo estavam derogados : e sendo tudo assim visto, e 
examinado se passou a votar sobre a materia. Logo depois de 
ouvidos todos os votos, se viu ser por pluridade devo
tos, que esta Congregaçllo não impugnava o Requeri
mento dos rev.40 ' Supplicantes, pois que não achavam 
incon"Veniente algum na pertenção dos rev.401 Suppli
ca n tes, antes pareei a esta r nos termos de se r defe
rida por Sua Magestade na fórma que pediam, com a 
c I a u s pl a d e v i r e m fa z e r o s a c t o s g r a n d e s a e s t a U n i
versidade, salvando-se o direito dos mais antigos para 
que não houvesse prejuízo de terceiro, observando-se a 
este respeito tudo quanto se pratica nesta Universi
dade. Declaro, que a pluridade dos votos comprehen-

-de o todos á exceição de hum.» 
Em vista d'isto, como se pode dizer que i certo que o corpo 

cathedratico mu com desprazer e levou muito em mal este privi-
legio, esta dispensa dos esta_tutos? . 

Ora, sendo esta a resolução ou informação da Faculdade, cremos 
nllo ter sido presente á Congregação a Carta regia de 7 de janeiro 
de 1788, em que se concedia aos conegos regrantes de Sancta Cruz 
o dicto privilegio. Se o Conselho da Faculdade estava d'accôrdo 
em que se lhes concedesse, como já provámos, para que havia 
aquella Carla regia de ser apresentada e lida em Congregação? 
Uada a informaçllo favoravel pela Faculdade, d'ahi em diante a 
questão seria só entre o reformador reitor e o ministro de D. Maria 1, 
se por ventura aquelle não pensava como a Faculdade a tal respeito. 
E nem vemos motivo para que, sendo ella apresentada e lida em 
Congregação, não ficasse transcripta na Acta respectiva, como era 
e é ainda costume fazer a taes diplomas, nem mesmo d' ella se fi
zesse menção, estando, demais· a mais, lavrado na Acta da Congre
gação de 8 de março de t 785 o parecer favorayel da Faculdade. 

TBIIOL. 17 



E, por Mlso, opiWio 001!18 que tal diploma nunca foi presente 
ao Conselho da Faculdade: e oem mesmo era necessario que o 
fosse, visto a sua execução pertencer ao reitor da Universidade, 
e só a elle, e a Faculdade ter já cf)nsultado favoravelmente a res
peito da pretenção. 

O que é fóra de dúvida é que aos conegos regrantes de Sancta 
Cruz se concedeu effectivamentc aquelle privilegio, o qual durou 
até á extincção da sua congregação pelo Decreto de 28 de maio 
de 1834. 

Vê-se pelo que fica exposto neste capitulo, que todas as provi
dencias tomadas ·com relação ã Universidade em gerál, e particu
larmente com respeito á Theologia, tinham em vista a mais exacta 
observaocia dos Estatutos de t772, e miravam ao mais prompto, 
completo e efticaz conseguimento da instrucção dos alumnos, que 
se dedicavam ás sciencias, segundo o espírito e letra dos mesmos 
Estatutos. 

Passamos ao segundo período. (a) 

(a) Não existem no cartorio da Universidade as Actas das Congregações 
da Faculdade de Tbeologia desde t828 até f83S. A ultima d'aquelle anno, 
que encontrAmos, é de 6 de março; e a primeira de 1836 é de 24 de maio. 
Informações nenhumas podemos obter sobre o desapparecimento do lino em 
que ellas deveriam estar Iavrada1. 

{Jerdcr-se-ia o livro respectivo, que provavelmente eslflva em poder do 
secretario das Congregações, durante a guerra civil que amigiu este paiz até 
f834T- t 'posaivel. , · 

Com a Acta da Congrt'gação de 6 de março de f82fol.Onda o·Jivro, Mlhri
cado pelo dr. Lula Antonio Lopes Pires, lente da primeira Cadei,ra Theo
retica; e era então secretario da Faculdade o dr. AnlQnio Correia Godinho 
da Costa. D'essa data em diante deveram as Actas ser lavradas em novo livro, 
mas que, como dissemos, não existe. A Acta da Congregação de 24 de maio 
de 1836 apparece na primeira folha d'um outro livro novo, rubricado pelo 
dr. Joaquim Pereira Ferraz, que era nesse tempo secretario da Congre
gação. O' então até hoje acha-se a escripturação respectiva regularissima. 

É porém certo que na secretaria da Universidade nada consta ácerca 
daquelle livro das Actas, que desapparecen, e que deveria por certo conter 
aa Actas das Congregações que tiveram Jogar desde março de f828 até 
abril ou maio de 1836. 



CAPITULO II 

Novas reformas dos Estudes lheelegitis 
( 4836---fs.t.f) 

A guerra civil que assolou o paiz, e os pfodromos que a ante
cederam, fizeram com que, de t 828 a t 834, se olhasse com menos 
imeresse para as sciencias e letras entre nós.· Todas as attenções 
se concentraram na questão politica que então se ventilava sob 
todas as .formas. Poz-se de parte a 11ciencia e o seu estudo. As 
letras emudeceram para deixarem repercutir o echo sinistro das 
armas. E todos os portuguezes~ com vontade ou sem ella, se viram 
empenhados e necessitados a entrar na lucta sanguinolenta que se 
travara entre irmãos. Essa guerra fratricida e funestissima ter
minou felizmente em t 834, pelo triumpho glorioso da liberdade 
sobre o despotismo absoluto. 

Fechada a Universidade durante o maior ardor da guerra civil, 
só foi aberta no anno lectivo de t 834 a t 835. Os estudos geraes 
continuaram d' esse anno em diante; e, a ajuizarmos pela primeira 
Acta, que encontrãmos, da Congregação da Faculdade de Theologia, 
de ~4 de maio de t836, presidi~a pelo dr. Luiz Manuel Soares, 
vice-reitor interino, as cousas parece terem seguido o seu curso 
normal nesta Faculdade, apezar do numero diminuto de estudantes 
que frequentavam as suas aulas, devido isso de certo ao abilo vio
lento por que a nação acabava de passar. 

Effectivamente o receio, por parte de uns; a esperança arrai
gada e teimosa d' uma proxima restauração do velho . regímen po
litico decahido, por parte de outros, que tinham por ephemero e 
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intruso tudo o que o novo regimetl in9tituira; e, em geral, o des
animo, e o desamor pela sciencia, vistas as poucas garantias e van
tagens que offereciam os títulos litterarios ; - fazia~p com que as 
aulas fossem pouco, e muito pouco frequentadas. De 1835 a 1836 
apenas quatro estudantes frequentaram as aulas do curso theolo
gico! 

Era urgente que o governo, que entllo presidia aos destinos do 
paiz, providenciasse energicamente e com efficacia a tal respeito. A 
nova ordem de cousas, creada pela nova forma de governo, e a 
suppressllo de muitos interesses estabelecidos de longa data. requisi
tavam uma serie de medidas bem pensadas e systematizadas, que, 
ao mesmo tempo que oio fizessem sentir e lastimar •I falta de pri
vilegias e interesses extinctos, attrabissern e estimulassem a moci
dade portugueza ao estudo e cultura das letras e das sciencias, sem 
as quaes era impossível persistir e desenvolver-se convenientemente 
o regímen representativo. 

Nilo escapou essa idea ao talento perspicaz do respectivo mi
nistro. E, com quanto.ella nllo fosse congruentemente -traduzida 
nas providencias por Sua Magestade decretadas, é comtudo de 
agradecer a boa intenção que de certo as inspirou. 

O Decreto de 6 de dezembro de 1836, rubricado por Manuel 
da Silva Passos, apresenta uma nova organisaçào dos Cur.os scim
tificos da Universidade, um no"o plano. de estudos. E com rere
rencia aos estudos the-ologicos, diz assim: 

uArt. 73. A Universidade de Coimbra serà composta de cinco 
Faculdades. 

11.° Faculdade de Theologia. 
2.° Faculdade de Direito. 
3. ° Faculdade de Medicina. 
4. ° Faculdade de Mathematica. 
6.° Faculdade de Pbilosophia . . 

Da Faculdade de Theologia 
uArt. 74. 

PRIIIBIBO ÁNNO 

1 . • Cadeira -Historia Ecclesiasticn. 
2. • Cadeira- Logares Theologicos. 
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SEGUNDO ANNO 

3. • Cadeira -Theologia Moral. . 
-Direito Natural, na Faculdade de Direito. 

TBBCBIBO ANNO 

4. • f..adeira -Theologia Dogmatica e Liturgica. 
- Instituições Canonicas, na ~acuidade de Direito. 

Qunro ANNO 

6.• Cadeira - Exegetica do Testamento Velho. 
6.• Cadeira-Exegetica do Testamento Novo. 

§ 1.0 A Cadeira da Língua Hebraica serâ collocada no Lyceu 
Nacional de Coimbra, e ~rá considerada como Disciplina prepa
ratoria. 

«Art. 75. O grão de Bacharel será conferido, concluídos os es
tudos do terceiro anno. 

«Art. 76. ()'entre as Disciplinas, de que se compõe o Curso 
Theologico, formarA o Conselho da Faculdade um Programma 
d'aquellas, que são indispensaveis ao Ministerio Parochial, igual 
áquelle, que deve dirigir para a classe de estudos ecclesiasticos dos 
Lyceus Nacionaes, conforme o Art. 70. (a) Esta Secção de estudos 
suhstituirã em Coimbra a classe respectiva do Lyceu. • 

Foi uma reform( desgraçada, desgraçadissima a reforma rubri
cada pór Passos Manuel. 

Nessa nova organilaçào nilo só se mutila o que os sabios Es
tatutos de t 772 haviam creado, reduzindo os cinco annos do curso 

. (a) cArt. 70. Em cada um dos Lyceus haverá uma cluse de estudos ee
clesiasticos, que comprebenderá as Oisciplinas, que, a.lem dos estudos ge
raes do Estabeleeimeoto, são privativas e iodispensaveis ao Ministerio Pa-
rochial. · 

•S t. • Esta classe constará de duas Cadeiras; o Programma das Disci
plinas, de que devem constar, será immediatamente redigido pela Facul
dade de Tbeologia, e, sendo approvado pelo Governo, entrará logo em 
e1ecução.• (Decr. 4e 17 4e Nov. 4e 1856, Art. '70 e S 1.") 



theologico a quatro sómente ( art. 7 4 do cit. Decreto) ; mas trans
torna-se completamente a ordem methodica e ontologica das ma
terias da sciencia, collocando no segundo anno a cadeirà de Jloral 
e no terceiro a de DogmtJtica, que é a base e fundamento do Moral 
christ!! 

Não é preciso ter conheeitnento muito profundo das sciencias 
theologicas, para ver o absurdo que resulta d' esta inversão de ma
terias moraes e dogmaticas, em que estas estio para aqoellas oomo 
os princípios d'um ·raciocínio para a ~rua oooeluslo. A novA "Orga
nisação de estudos manda estudar primeiramente a conclusão, e 
depois os princípios ! 

Alem d'isso, repare-se bem, sendo as materias dogmaticas tão 
extensas e vastas, vastíssimas, como todos sabem, redul-8~ o De
creto a uma só e unica cadeira, em que, de mais a mais, se manda 
.ensinar conjunctamente a Theologia liturgica! Isto tinha simples
mente um inconveniente : e era ser· absolutissimamente impossível 
ler e explicar taes materias como deviam ser lidas e explicadas.· 

Causará, por ventura, menor extranheza a leviandade com que 
se organisou Mre novo plano de estudos theologicos · na unica es
chola normal, que o paiz tinha, d' esta sciencia, se reflectirmos que 
já antes, por Decreto de t 7 de novembro do mesmo anoo de 
1836, se mandara crear nos lyceus nacionaes um curso de estudos 
privativos e indispensaveis ao ministerio parochial em duu cadeira& 
1óments/ 

Diz o artigo 70 d'esse Decreto: 
cEm cada um dos Lyceos haverá uma cla811e de estudO& eccle

siasticos, que comprehenderá as disciplinas, que, alem dos estudos 
geraes do Estabelecimento, são privativas e indispensaveis ao Mi-
nisterio parochial. . 

cc § 1. 0 Esta classe constará de duas cadeiras; o programma. 
das disciplinas, de que devem constar, será immediatamente redi
gido pela Faculdade de Theologia, e, sendo approvado pelo go
verno, entrará logo em execução.» 

Como se as materias e disciplinas indispensaveis ao Ministerio 
parochial podessem ser ensinadas e explicadas só em duas cathira&l 

Mas não é só isso. 
Pelo $ I. 0 do art. 7 4 a cadeira de Língua hebraica, que fazia 

parte do quadro da Faculdade, em que tio sensatamente a collo
cara D. Maria 1, foi tirada da Faculdade, e transferida para o Lyceo 



maciooal ~e Coimbra, apezar de tal língua ser privntin só e uni
eomente dos estudos theologicos, e onde effuctivamente só tem sido 
..-requentada pelos estudantes theologos. 

Foi desgraçada, repetimos, desgraçadissima aquella reformà. 
::Mutilou, inverteu, e transtornou, com manifesto prejuízo da sciencia 
e da instrucção publica, tudo o que havia de bom nos Estatutos 
Ge 1772, e no Regulamento de D. Maria 1 de 1793 .. E temos 
para nós que ~l' e lia provieram todos os inconvenientes e embara
~os, em que mais tarde se encontrou, e ainda hoje se encontra o 
Conselho da Faculdade em relação á _organisnçllo conveniente 
~ adaptada aos seus estudos. (a) 

A unica cousa aproveitavel e o til d' aquelle plano de estudos 
theologicos foi conservar as duas cadeiras de &egetica do Testa
mento Velho, e tk Exegetica do Testamento Novo, realmente indis
pensaveis para formar o verdadeiro thcologo ; pois que reunidas 
e rerundidas em uma só, como fez o Decreto de 2() de setembro 
de t 844, é impossível dar ás ma terias que lhe pertencem o dcs-

. envolvim~nto que convem e é necessario. 
É tambem digna de notu-se a providencia exarada no art. 77 

do mesmo Decreto de 5 de dezembro, para estimular os mancebos 
ao estudo da theologia, providencia que mais tarde foi repetida no 
citado Decreto de 20 de setembro de t 844. 

Diz elle assim.: 
uArt. 77. Passados dez annos depois da publicação d' este De

creto, a Formatura em Theologia será hflbilitaçio necessaria para 

(a) Par.ece que não correu propicia aquella época para os estudos tbeo
logicos; pois que até se pretendeu acabar com o Seminario episcopal de 

... Coimbra. 
Na acta da Congregação de f4. de julho de 1837 lê-se o seguinte: 
•Apresentou-se para se cumprir huma Portaria do Ministerio dos Negocias 

do Reino, na qual Sua Magestade, tendo-lhe sido repretentado pelo Adminú-
. trador Ge~al de Coimbra a necessirlade de acabar com t1 SeminarioEpilcopal, 

por seractualmente hum Estabelecimento não só inulil, mas lambem nocivo 
e prejudicial, depois de mandar ouvir o Conselho geral director do ensino 
primario e secundario, houve por bem mandar ouvir igualmente sobre este 
objecto a Faculdade de Theologia. » 

E da Acta da Congregação de 28 do mesmo mez consta o que se segue : 
cLeu-se a Consulta relativa ao Seminario, que deveria ser dirigi!la pela 

Faculdade a Sua Magestade, e na qual se mostrava a necessidade de conser,var 
reformado este tão ulil Estabelecimento. Foi approvada por dous votos 
centra bum.11 



todas u Dignidades EccleAiasti~, e conferirá direito de prefe
rencia para o Ministerio Parochiql. PaSBado o m~o prazo, n&

nhum Ecclesiastico poderá ser collado em Beneficio, sem que lllOitre 
titulo de approvaçilo nos estudos geraes do Lyceo, e na claSBe dos 
ecclesiasticos. » 

Infelizmente nem sempre se tem observado e cllinprido o que 
alli se prescreve. E, se se tivesse observado, outro teria sido o 
movimento da Faculdade, e bem mais numerOsa seria sempre a 
frequencia dos estudos theologicos.' Estamos certos d'isso. 

Ora essa nova reforma dos estudos, saqcciooada por aquelle De
creto de 5 de dezembro de t 836, foi des~e logo mandada pôr eJD 
execução. 

Em Congregação de t6 de fevereiro de 1837 foi lida a seguinte 
Portaria: 

«Tendo sido ultimamente regulados os estudos da Universidade 
de Coimbra no Plano approvado pelo Decreto de · 5 do corrente 
mez de dezembro; e desejando S. Magestade a. Rainha que as 
Providencias adoptadas ácerca de tio importante ramo da In
strucção Superior tenhiio desde logo opportuoa ex:.ecução, a fim 
de que ainda no presente aooo lectivo, se possiio .colher uteis re
sultados a bem do ensino da mocidade academica: Manda a Mesma 
Augusta Senhora remetter ao Vice-Reitor interino da dita Uniter
sidade, cincoenta exemplares inclusos do mencionado Plano, para 
que dando conhecimento de suas disposições ao Conselho das di
versas Faculdades, e a cada um dos respectivos Lentes, os faça 
cumprir e guardar tio inteiramente, como nelles se contem. Pa
lacio das Necessidades em 24 de Dezembro de t 836.- Manuel 
da Silva Passos.>> 

E logo na Congregação immediata, de iO do mesmo mez de 
fevereiro, foram distribmdas as cadeiras· em conformidade com o 
citado decreto. Lê-se na respectiva Acta :-11Foram distribuídas as 
diversas Cadeiras da Faculdade, estabelecidas pelo Decreto de 5 de 
Dezembro de t 836, pelos Lentes della, pela seguinte maneira: 
Ao Dr. Luiz Manoel Soares foi distribuída a Cadeira de Historia 
Ecclesiastica; ao Dr. Luiz Corrêa da Silva a Cadeira de Theologia 
Dogmatica e Liturgica; ao Dr. Joào Thomaz de Sousa Lobo a 
Cadeira Exegetica do Novo Testamento; ao Dr. Antonio Corrêa 
Godinho a Cadeira de Logares Theologicos ; ao Dr. Joaquim Pe-
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reira Ferraz a Cadeira de Theologia Moral; e ao Or. José Xavier 
Cerveira e Sousa a Cadeira Exegetica do Antigo Testamento ; es
colhendo cada um as mencionadas Cadeíras pela ordem da sua an
tiguidade. O Dr. Joaquim Pereira Ferraz declarou, que se d~ fu
turo se creasse na Faculdade alguma cadeira especialmente desti
nada ao ensino da Theologia Sacramental e Liturgica, lhe ficaria 
livre a escolha entre a que lhe foi distribuída e a Cadeira nova
mente creada. » 

O Conselho da Faculdade reconheceu (nem podia deixar de re
conhecer) o mal que produzia no ensino, e no aproveitamento dos 
estudantes, a distribuição das materias que aquelle fatalissimo De
creto havia feito pelos annos do curso theologico. Por isso em Con
gregação de t 9 de julho de 1839, soccorrendo-se do Decreto de 
13 de janeiro de 1837, alterou completamente a ordem das ma
terias do segundo e terceiro anno, fazendo-as reverter á sua or
dem logica, e separando a Theologia Liturgica da Dogmatica. 

Transcrevemos da respectiva Acta o -que se refere a essas alte
rações ; porque d' o que então se resolveu nasceu um inconveniente 
que a Faculd!ide ainda hoje sente, embora originariamente pro
venha da mutilação que o Decreto de 5 de dezembro de 18=~6 fez 
aos sabios Estatutos de D. José relativameo~ aos annos do curso 
theologico. 

Diz a Acta: 
c Reuniu-se o Conselho da Faculdade de Theologia •.•. ·para o 

fim de neHe se decidir a distribuiçlo das materias que se devilo 
ensinar no segundo e terceiro anno do Curso Theologieo, em vir
tude do § 1. 0 do Art. 58 do Decreto de t 3 de Janeiro de t 837 
para a creaçlo da Academia Polytechnica do Porto, applicavel a 
todos os Estabelecimentos de lnstrucçlo Superior, e pelo qual os 
seus Conselhos ~ão auctodsados para pockrem mudar a1 disciplinas 
tk hum anno para o outro, ajuntai-as, ou separal-a~, como a~
periencia do magisterio e estado da sciencia mostras&e que con
,;nha mais ao ensino. E o Conselho em virtude do dito § t .o, 
e na forma que elle dispõe, decidio unanimente: - 1 . 0 que no se
gundo anno Theologico se ensinasse a Theologia Dogmatica Theo
retica, e no terceiro anno a Theologia Moral, subsistindo a dis
posição do Plano dos Estudos apprdvado pelo Decreto de- 6 de 
Dezembro de 1836 na parte que diz respeito ao Direito Natural no 
segundo anno, e Instituições Canonicas no terceiro anno.-2. • que 



ficasse ·separada a Theolog·ia Liturgica da Theologia Dogmatiea a 
qual se ensinaria em outro anoo e Cadeil'll.li 
· Na Congregaçllo·immediata, de .f. de novembro ,do mesmo anno, 
urecommendou o Sr. Viee-Reioor ao Conselho a necessidade que 
.havia de aceommodar a Theologia Liturgica a alguma das cadeiras 
e aonos da Faculdade. visto ter-se separado da Theologia Dogma
tica.» 

E na de 2 de dezembro do m~smo anno ainda: «0 Conselho 
em virtude do§ t." do Artigo &8 do Decreto de 13 de Janeiro 
de t 837 para a creação da Academia Polytechnica do Porto. ap
plicavel a todos os Estabelecimentos de Instrucção Superior t'e

solveo depois de discussllo :-t . o que se reunissem as duas Cadeiras 
d'Exegetica em huma só com a denominaçao de Theologia Exegetica 
~o Antigo e Novo Testamento, e que na outra que ficava devoluta 
ie ensinasse a Theologia Liturgiea :-2.0 que no terceiro anno se 

· .ensinasse a Theologia Moral e Liturgica ; e no quarto a Tbeologia 
Exegetica. e Instituiçõefl f.anonicas na Faculdade de Direito, sub
sistindo a.disposiçlo do Plano dos Estudós approvado pelo Decreio 
de 6 de dezembro de t 836 na parte que diz respeito aos outros 
aonos da Faculdade. O Sr. João Thomaz declarou que yotava 
contra a a reunilo das duas Cadeiras. » 

Desd' então ficaram unidas as duas cadeiras de Exegetiea; e 
sanccionada essa união pelo Decreto de 20 de Setembro de t 844. 
ainda hoje formam uinà · s6. com manifesto detrimento do ensino. 
Se a rwro organi1açào de 1 836 n'lo tivell8e reduzido o curso theo
logioo a quatro annos, contra o disposto nos Estatutos de 1772, 
e redmtido. a' uma só cadeira a Dogmatica e-a Liturgica no ter-· 
ceiro anno, o Conselho. sentindo a necessidade indeclioavel de se
parar as materias maodadás ler nesse anno do curso, se nlo veria 
forçado a refundir as duas cadeiras de Exegetica em urna ·só, pal'll 
que se lessem as doutrinas dogrnaticas, separadamente das litu~ 
gicas, em uma das cadeiras do quarto anno. É por isso que acima 
dizíamos que esse inconveniente, que a Faculdade ainda hoje sente, 
vendo reunidas em uma só as duas cadei~as de Exegetica, nasce e · 

·provem originariamente da reforma dos estudos de 1836. ' 

Pelo Art. 70, ~ 1.0, do Decreto de t7 de novembro de t886, 
e pelo Art. 7~ do Decreto de 5 de dezembro do mesmo anno, 
~wnninava-ae que o Con~~elbo da Faculdade de Tbeologia for-
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masse um programma das disc.iplinas indispensaveis ao Mioisterio 
parochial, para o Iyceo nacional de Coimbra, egual iquelle que 
devia elaborar para a classe de estudos ecclesiasticoe ~os outrds ' 
lJCeo&. . 

Esses trabalhos, depQis de ponderados e discutidos em varias 
Congregações da Faculdade, foram por ultimo approvados, por 
maioria, na Congregação de 2 de dezembro de t 839. Os drs. 
Luiz Manuel Soares, e Antonio Corrêa Godinho da Costa, votaram 
contra o programma por este lhes parecer deficiente. · 

O Conselho da Faculdade, fazendo sentir, no relatorio respeo. 
ctivo, as difficuldades em que se aehara para organisar um pro.
gramma das materias theologicas indispensaveis ao Ministerio pa~ 
rQChial, que houvessem de ser professadas nos lyceos nacionaes dO 
reino em duas cadeiras apenas, nos termos do Decreto de t 7 de 
novembro de 1836, Art. 70, § 1.0, expõe com toda a fraoquen 
o que entende a tal respeito. Ha nesse trabalho muita cousa apro
veitavel. (a) É comtudo certo que nunca se pôz em execução, talvez 
mesmo por ser evidente, evidentissima a impossibilidade de o exe
cutar e fazer cumprir em duas cadeiras sómente. · 

Urgia, porém, providenciar com presteza e efficacia, pois que 
as aulas do curso theologico da Universidade continuavam a ser 
pouco, muito pouco frequentadas, apezar de ser a unica eschola 
normal de Theologia, que havia no reino. A instrucção na sciencia 
da religião parecia quasi de todo abandonada. ·; 

Por isso, e por outras circumstancias, foi expedida ao vice-reitor 
da Universidade a Portaria do Ministerio do reino, de 24 de ou-
tubro de t 840, que é do tbeor seguinte: · 
. «Sendo presente a Sua Magestade a Rainha, que o quadro peso

soai da Faculdade de Theologia be arlualmente composto de nove 
Lentes, que fazem a despesa annual de seis contos e quatro centos 
mil réis,- e que sendo as aulas frequentadas no anno lectivo pro
ximo passado sómente por trez alumnos matriculados, como Olhos 
da Faculdade,. e por ·alguns poucos estudantes ecclesiasticos, que ~ 
similhança dos voluntarios ou obrigados nas Sciencias Naturaes se 
propozerllo ao estudo das materias theologicas, fora assim mesmo 
mister chamar para a leitura da cadeira do primeiro anno bum op
positor com o vencimento annual de trezentos e cincoenta mil réill 

{a) Vid. ÂPP•MDica 1, A):pag. 309. 
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de gratificaçlo.- Considerando a mesma Augusta Senhora, que 
destes factos pode deduzir-se, ou que todos os Lentes se achlo 
impossibilitados de servir, ou que alguns delles, sem embargo da 
disposição da Portaria de 6 de Dezembro ultimo nilo acodem ao 
cumprimento de suas obrigações como devem. E querendo todavia 
o GoYerno, antes de empregar as medidas da sua competeocia, oo 
de propor As Cortes as convenientes reformas da Faculdade, que 
se façlo novas experiencias Acerca da que se póde esperar do ser
viço de lia em proveito publico: por estas razoens, e para que 
ná Universidade não falte buma Eschola Normal de Estudos da 
Religilo, nem o Estado continue a sustentar com bons ordenados 
professores que não trabalhem por falta de discípulos: Manda Sua 
Magestade, pela Secretaria de Estado dos Negocio& do Reino, ·que 
o Conselho da Faculdade de Theologia consulte desde logo por 
este Ministerio : 

t .o 

a Se em quanto nilo forem approvados os programmas dos estu
dos, ordenados pelos artigos 70 e 76 dos decretos de t 7 de No
vembro, e IS de Dezembro de t 836, convirá admittir ás aulas ·de 
Theologia da Universidade, sem pagamento de propinas de ma
tricula, os estudantes, que as quizerem frequentar com os prepa
ratorios exigidos pelo plano, q.ue o Vigario Capitular tiver ado
ptado para os estudos ecclesiasticos. 

2.o 

aSe estes estudantes deverilo ser em tudo considerados como os 
estudantes obrigados nas Sciencias Naturaes. 

a. o 

aSe mostrando-se elles habilitados com todos os preparatoriol 
exigidos para os estudantes theologos, poderão ser admittidos a 
transitar, do mesmo modo que nas Sciencias Natur\es, para estu
dantes ordinarios ou filhos da 'Faculdade. 

4.o 

«Se estas disposiçoens regulamentares, convenientemente mo
dificadas, podem ser addicionadas ou substituídas por outras que 



satisfaçam o intuito do Governo, ficando em harmonia as coovenien
cias do serviço publico com os interesses particulares dos Lentes .. 

« O que se participa ao Vice-Reitor da Universidade de Coim
bra, para que nesta intelligencia e .conformidade o faça executar. 
Paço das NeceMidades em 24 de Outubro de 1840-Rodrigo da 
FtmleCa Jlagalhàe•. » 

Foi lida esta Portaria em Congregação de 4 de novembro d' esse 
mesmo anno: e o Conselho nomeou uma_ Commissão, composta 
dos drs. Luiz Manuel Soares, José Manuel de Lemos, e José Maria 
da Silva Torres, secretario da Faculdade, para apresentarem uma 
propo&ta a respeito do1 differentu objecto• de qtu tracta a refe-
rida Portaria. · 

A Commissão nomeada deu conta do seu trabalho na Congre- · 
gaçlo de 9 de dezembro do mesmo anno, na qual foi lida, apprO:. 
vada e assignada a Consulta que apresentou. Nella o·Conselho da 
Faculdade n11o só responde affirmativamente ás propostas de re
forma indicadas na Portaria, com respeito á admissão dos alumnos 
ao curso theologico, mas acompanha a sua resposta com ponde
rosas considerações, para que taes providencias tenham execuçllo 
efficaz e permanente. Por ultimo justifica completamente a Facul
dade da accusaçilo que a referida Portaria pare€e, sem motivo justO, 
querer irrogar-lhe por menos diligente e zelosa no cumprimento 
dos seus deveres. (a) 

. Todas essas medidas, porém, filhas das circumstancias do mo
mento, tinham, como é facil de ver, o character de provisorias. 
Desde que dominava a idéa de modificar os Estatutos de 1772, 
alargando e aperfeiçoando o plano dos estudos universitarios, se
gundo os progressos da sciencia, e como o exigiam as necessidades 
da epocha, era preciso redigir e promulgar uma lei organic.a d' esset1 
estudos, na parte em que ficavam modificados os Estatutos de 
D. José. Para isso era de conveniencia e de justiça, que fosse ou
vida a Universidade, e que se niló repetissem os factos escandalosos 
d' outros tempos de luctuosa recordação, sempre que se tractava 
de forjar ás occultas Estatutos para a mesma Universidade. 

O primeiro passo. que encontramos para isso é a Portaria de 8 
de março de t 843, que reza assim : 

«Desejando o Governo de Sua Magestade a Rainha, promover 

(a) Vid. ÂPPBNDJCB 1, B). pag. 3~4. 
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o- melher1111eato doa estudos da Unnenidacle de Coimbn, apre
.seotaodo 6J Cortes a Proposta de Lei, que para isso for conve
niente: Ha a mesma Augusta Senhora por bem, que cada huma. 
das diversas Faculdades da dita UoiTersidade consulte as reformas 
e providencias de que carecer, e que seDd.o reduzidos todos esses 
trabalhos a buma Proposta geral. o Reitor a remetta a este Mi
nisterio, com a sua particular informaçlo e parecer. Paço das Ne
oessidades em 8 de Março de 184-3.- ÃntORio Bernardo da COIÚS 
Cabral.. · 

Para se dar cumprimentp a esta Portaria, o ConselhÓ da Fa
culdade de Theo~gia, em Congregação de tO de março do mesmo 
anno, nomeou uma Commissão, composta dos drs. Luiz Manuel 
Soares. Joio Thomaz de Sousa Lobo, e José Manuel de Lemos, 
p«ra 1Jf'tparM 01 trabAlho• nslla indicado•. 

Nlo se deseuidou a COlDmisalo do encargo; que lhe fôra con
fiado,. por iuo que pa Congregação de tO de maio d'esse mesmo 
aiMlO foi lida, approvada e assignada a consulta que ·ella apresen
tou. No relatorio substancioso, que precede a reforma dos estudos, 
!!Obre que principalmente versa a consulta, o Conselho da Facul
dada~ fazendo a devida critica do Decreto de 5 de dezembro de 
t 836, que tt:amtornou e tkprimiu a unic• e tão rupeita11el Et
olwla normal da Religião do pai::; e 1em, ao mesmo tempo, 
se esquecer do estado de penuria, a que se acha reduzida a Fa
~ pública; - propõe a Sua Magestade a1 pro.,iàencia. que 
iulga inàiBpensaveis para •e não frustrarem 01 fin~ do estudo ~ 
Sagrada Tluologia na l.Jfti111rsitlade de Coimbra. 

A organisação dos estudos que a Faculdade propõe é precisa
mente a mesma que ainda hoje persiste, e pela mesma ordem, ex
ceptuando no quinto anno as cadeiras de Theologia Pastoral, e de 
Direito Ecclesiastioo Portuguez, que só mais tarde foram crea-
~~ . 

Assignaram esta consulta com 110to ltparado os drs. Luiz Ma-
nuel Soares e Antonio CoiTêa Godinho da (A)sta. Os pontos, em 
que estes divergiam dos outros vogaes, eram: - 1. 0 que no quinto 
armo oontiouiiSient M duas cadeiras de E~tica, u1011 do Antigo 
e outra do Novo Testamento~ segundo a disposi~o dos Estlttutos 
de t 7'1i ; - i. o que, caso essas duas cadeiras se refmMiisteDl em 

(11) Vid. AUDDlCB 1, C), pag. 3S8. 



uma só, fosse entlo creada .a ,cadeira dtt Theologia Pastoral, coi
locando-se no dicto quinto anno. (a) 

As consultas das Faculdades deram em resultado, cremos nós, 
o Decreto de 20 de setembro de t 8.t.4, que d' entlo para cá tem 
sido lei organica dos estudos universitarios, ficando sempre lei vi
~ente os Estatutos de t 772 em tudo o que por aquelle Decreto 
nllo foi derogado ou modificado. 

Esse Decreto, no que respeita á Faculdade de Theologia, estatue 
-o seguinte no Titulo va, Cap. 1 : 

c<Art. 94. O Curso da Faculdade de Theologia será de cinco 
aonos; as Disciplinas delle serão ensinadas em sete Cadeiras, pela 
Córma seguinte : 

PRI.MEIRO UNO 

t.• Cadeira.- Historia Ecclesiastic&. 
2.• Cadeira.- Primeira Cadeira de Theolosia Dogmatieo7P&. 

lemica, para as lições dos Logares Theologicos. 

SEGUNDO AlfNO 

3. • Cadeira.- Segunda Cadeira de Thcologia Dogmatico-Po
lemiea, para as lições de Theologia Symbolica. 

Direito Natural, na Faculdade de Direito. 

TERCEIRO ANNO 

4. • Cadeira.- Terceira Cadeira de Theologia Dogmatico-P~ 
lemica~ paro as lições de Theologia M'Jstica. 

õ.• Cadeira.- Theologia Moral. 

QUARTO ANNO 

6! Cadeira.-- Theologia Liturgiea. 

(a) A cadeira de TINologia Ptutoral, cuja utilidade e necenidade \'eiDOII 

espoJtas neste ooto ltpare&4o dos drs. I.ui& llanuel Soares, e AnloQio Corrêa 
Godibbo da Costa ; - que foi depois, em varios relatorios, pedida uma e 
muitas vezes ao governo pela Fa~uldade, e até em uma representação a Sua 
aagestade, em data de 9 de fevereiro de f 857 (Acta da Congregação d~ 
11t11ma data), só foi creada em 1861 por Carta de l.ei de 27 de fevereiro 
d' esae aoao . 

.. 
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7 .• Cadeira.- Escriptura do Testamento Velho, e do Testa
mento Novo, para as lições de Exegetica. 

§ unico. Os alumnos Theologos estudarão as materias do Di- , 
reito Canonico na Faculdade de Direito, como mais conveniente 
parecer ao Conselho da Faculdade de Theologia. , 

O mesmo Conselho, na distribuiçllo das doutrinas da Sciencia, 
p~de~á fazer as modificações, que forem reclamadas pela expe
rtencta. 

«Àrt. 95. Além dos estudantes, filhos da Faculdade, serão ad
mittidos ás lições della os alumnos, que pretenderem a instrucção 
necessaria ao estado ecclesiastico. • 

§ t .0 Para serem admittidós á Matricula do primeiro anoo do 
Curso Theologico, estes alumoos juntarão ao seu requerimento os 
seguintes documentos': ' 

Attestação de bons costumes, passada pelo Prelado Diocesano. 
Certidão dos exames de Latim ; de Philosophia Racional e Mo

ral ; e do de Arithmetica e Geometria, no qual os examinandos 
tenham mostrado, pelo menos, um conhecimento sufficiente das 
quatro operações, e seu uso por Ínteiros e quebrados ; e bem assim 
dos tres primeiros Livros de Euclides. 

§ 2.0 Nenhum dos alumnos será admittido ao acto do primeiro 
anno, sem haver feito exame de traducção dt Lingua Franceza: 
nem será admittido ao acto do terceiro aono, sem se habilitar com 
o exame dos preceitos geraes de eloqueociu, e dos preceitos par
ticulares de eloquencia do pulpito. 

«Art. 96. A classe dos alumoos, destinada ao estado ecclesias
tico, é dispensada do pagamento das propinas de Matricula, e da 
compra dos livros respectivos, apre11entando-se com elles no acto 
das lições. ' . 

§ 1.0 Estes alumnos serao obrigados ll frequencia das aulas, 
e a todos os exercícios academicos, vocaes e escriptos, da mesma 
fórma que os filhos da Faculdade. 

§ 2.0 Qualificadas e julgadas as faltas pela Faculdade, e pro
vado o anno de frequencía, os alu,mnos serão admittidos a exame 
publico, e ficarfto · approvados, dando provas sufficientes da sua 
aptidio e oprov.eitamento. · . 

§ 8.0 A Córma, e toda a economia dos exames, serilo regtiladas 
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pelo Conselho da Faculdade, com atteoção ás doutrinas estudàdas, 
.e lls circumstancias do serviço publico. 

§ .t.. o O Curso desta classe será de tres annos, frequentando, 
no primeiro -Historia Ecclesiastica, e Logares Theologicos:
no segundo, Dogma, e Direito Natural: -e no terceiro, Moral, 
Liturgia, e Instituições Canonicas. . 

§ 6. 0 Os estudantes approva'dos em todo éste Curso, em igual
dade de circumstancias, preferirão, na concurrencia a quaesquer 
Jogares publicos, aos que obtiverem igual approvaçlh> nas Escholas 
~cclesiasticas fóra da Universidade. 

$ 6.0 Poderão transitar para filhos da Faculdade os que, ap
provados nos respectivos exames, juntarem ao seu requerimento 
os documentos exigidos aos estudantes, que transitam nas Facul
dades Naturaes,- pagando as propinas da Matricula, que tiverem 
deixado de satisfazer ; - e repetindo os actos como os filhos da 
Faculdade.» 

O governo de Sua Magestade acceitou e decretou a organisação 
dos estudos theologicos tal qual o Conselho da Faculdade a havia 
proposto na sua Consulta de 10 de maio de t84.3, aproveitando, 
ao mesmo tempo, algumas indicações, que já haviam sido apre
sentadas na outra de 9 de dezembro de 1840. 

Infelizmente na organisação dos estudos apparecem, pela pri
meira vez, refundidas ollicialmente em uma só as duas cadeiras 
de Exegetica, com prejuízo do ensino e da conveniente instrucção 
do clero. Verdade é que a Faculdade propuzera isso mesmo na 
sua consulta, ·levada das criticas circumstancias do thesouro, não 
esquecendo a penuria a que se achaoa reduzida a Fazmda pU-
blica. · · 

A reforma de 1836 (Decreto de 5 de dezembro) conservara 
as duv,s cadeiras, como já vimos. Mas a reducção do curso theJ
logico de cinco a quatro annos, e a accumulação mal pensada de 
malerias na cadeira de Dogmatica e Liturgica, obrigaram a Fa
culdade, como tambem dissemos, a separar a Theologia dogmatica, 
por si só vastíssima, da Theologia liturgica; e, para, não augmentar 
nem o numero das cadeiras, nem o numero dos annos, prescripto 
naquelle Decreto, refundiu as duas cadeira• em uma só, para se 
poder ler em cadeira propria a Dogmatica. 

A Commissão, encarregada de redigir a Consulta de 1 O de maio 
de t84.3, receiosa talvez de que, pedindo mais cadeiras para o quadro 
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da Faculdade, i1110 retardaate a urgente reforma dos estudos, pro
poz a união das duas cadeiras, taes como jã estavam desde de
zembro de 1839. Melhor fóra, porém, que, em conformidade com 
os sabios 'Estatutos de D. José, tivesse proposto, como era con
veniente e de necessidade, que se consenassem distinctas u duas 
cadeiras! uma de Exegetica do Antigo Testamento, e outra de 
Exegetica do Novo Testamento. E tanto mais, quanto. a Pof'\aria 
de 8 de março de t 843 a auctorisava plenamente para uma tal 
proposta. Infelizmente não aconteceu assim ! 

O que é, porém, certo é que o plano de estudos organisado. 
e sanccionado pelo Decreto de 20 de setembro de 1844 é muito 
mais vasto, mais racional, mais logico e -liberal que o de 1836. 
No de t 84-t., ao -menos, encontramos ordem logica na disposição 
das cadeiras, e na 'distribuição das materias, que nellas devem ser 
lidas, e estudadas pelos alumoos; não se nota, como na reforma 
de t836, inversão da ordem ontologica. A reforma de 1844. ap

, proxíma-se bem mais da organisaçAo dada aos estudos theologicos 
pelo grande Marquez de Pombal, do que a de t 836, que parece 
só ter tido em vista desfazer tudo o que havia de melhor naquella 
bem pensada organisação. E estamos con~encidos de que melhor 
e mais completa seria essa reforma, se não fôra por ventura a ti
midez e acanhamento do Conselho em pro pôr ao governo d' então 
o desenvolvimento mais largo do quadro da Faculdade, em har
monia com as necessidades da sciencia e da epocha. 

O Decreto de 20 de setembro regularisou lambem, como vimos, 
o que dizia respeito á classe de alumnos para o estado ecclesiastico. 
visto os Seminarios, não estarem aioda a esse tempo organisados 
convenientemente para a educação litteraria do clero diocesano 
(Artt. 95 e 96, e §§ respectivos). (a) · 

Tambem no Art. 97 consigoiu o Decreto uma providencia sabia 
e justa, e que, se fóra sempre obsenada por aquelles a quem io
cumbe a sua execução, daria sem dúvida em resul\ado ser o curso 
theologico da Univenidade frequentado todos os annos por maior 
numero de alumnos. (b) 

(a) A. organinção definitiva do quadro dos. estudos ecclesiasticoa doa Se
minarios só teve logar em t859, pelo Decreto de 26 de agosto d'esse anoo. 

(b) Parece que tal disposição do Decreto foi e tem sido letra morta, ou 
que, pelo meooa, rariaaimaa vezes ae tem observado ; pois que, ha maia de 



Diz o Decreto : 
Art. 97. No provimento dos togares do Ministerio Parochial, 

e bem assim dos do Magisterio Ecclesiastico, em igualdade de' ha
bilitações moraes, serão desde já preferidos os Bachareis em Theo
logia, se não houver oppositores mais graduados. 

E no $ unico a este Artigo promette a pontual observancia d' o 
que já se achava estatutdo a tal respeito no Decreto de & de de
zembro de 1836, pois diz assim : 
. «$ unico. Em chegando o prazo de tempo, marcado no Artigo 77 
do Decreto de 5 de Dezembro de t 836, serão pontualmente cum-: 
pridas as disposições alli estabelecidas, para que ninguem seja pro
movido lls Dignidades Ecclesiasticas é Canonicatos, sem a prévia ha
bilitação de Formatura em Theologia,- e para nenhum Eccle- . 
siastico ser collocado em Beneficio, sem mostrar titulo de appro
vaçilo nos Cursos dos estudos dos Lyceos, e Escholas Ecclesiasti
cas.» (b) 

Publicado aquelle Decreto, tractou-se immediatamente de opôr 
em execução. Na Congregação de 5 de outubro d'esse mesmo anno 
de t s.u., por decisão unanime do Conselho da Faculdade, foram 
já distribuídas as cadeiras em conformidade com elle, continuando 
a ser lei vigente- d' ahi em diante. 

Não terminaremos este capitulo sem observarmos ainda que o 

vinte annos para cá, raríssimo é o relatorio annual da Faculdade, em que 
o Conselho não peça a Sua Magestade a devida e pontual observancia do 
Art. 97 d'este Decreto, e do Art. 77 do de 5·dé dezembro de 1836, men
cionando e lastimando os funestissimos resultados que da súa não obser
vancia tem provindo á Faculdade relativamente á frequencia dos estu~antes 
theologos. 

(b) A acção beneftca e salutar de tão justas providencias foi contrariada, 
se não completamente annullada pela Carta de lei de 28 de abril de 1845, 
que equipara no Art. 9 os bachareis formados em Direito aos formados em 
1'heologia I Diz assim : · 

«Art. 9. É suscitada em geral a observancia do que, na conformidade dos 
Canones e das disposições civis, se acha determinado, quanto a serem pre
feridos, em igualdade de outras circu,mstancias, para quaesquer Beneftcios 
e Empregos Ecclesiasticos, os Clerigos Doutores, ou formados nas Faculda
des de Theologia e Direito pela Universidade de Coimbra.» 

Como se os bacharei• (ormatlo1 em Direito tivessem ~instrucção e os co
nhecimentos theologicos, já não dizemos dos bachareis formados em Theo
logia, mas at~ d'os que cursam as aulas de•Theologia nos Seminarios dio
cesanos! I ! Mas d'isto fallaremos em outro logar mais detidamente • . . 
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eompendio de Gerbtrt, que havia tantos annos estava · adopta 
para _livro de texto na Faculdade, foi substituído Jlelas lmtituiçf 
tMolo'JiCM Lugdumnses (a) para a cadeira de Logares tMologic· 
em Congregação de 30 de outubro de t 838, e para a cade 
de Thtologia dogmal.ica na de 29 de julho de 1839. 

(a) lrutitutÍOftll tluologW46 aucto~ D. Ârclti6púcopi I.ug4wflm4 
Lugduni, •. occ.uu. · 



.CAPITULO III 

Estado actual dos Rstodos tbeologicos 
oa Universidade 

A anarchia introduzida nos estudos theologicos pela reforma 
de 1836 (Decreto de 5 de dezembro) terminara, e fôra sanada pelo 
Decreto de 20 de setembro de t 84.4 com a nova organisação d' a
quelles estudos na Universidade. 

O Conselho da Faculdade, que pode considerar-se como auctor 
d' essa ultima reforma, visto que o Decreto transcreve quasi ip&i& 
verbis o plano dos estudos theologicos, que elle apresentara na 
Consulta que em 1 O de maio de t 843 fizera subir á presença de 
S. Magestade, em cumprimento da Portaria de 8 de março do 
mesmo anno, devia de certo ter todo o empenho em mostrar a 
utilidade pratica e proveito scientifico d'aquelle novo plano de es
tudos, já com respeito ao desenvolvimento e aos progressos da 
sciencia, e já em relação ao adiantamento e proficiencia dos alum
nos. Ia nisso a honra, que não só o dever da Faculdade. 

A nova organisac;ão dos estudos, promulgada pelo Decreto de 
20 de setembro, dissemos nós já que nada tinha de comparavel 
com a reforma de ( 836. A orgauisação dada aos estudos por 
aquelle Decreto é logica, racional e methodica : a de t 836 é ... 
simplesmente absurda. 

Por inais perfeita, porém, e bem pensada que seja a organi
sação d'um curso scientifico, se os compendios, ou livros de texto, 
por onde houverem de ler-se ou explicar-se as suas respectivas 
materias, não corresponderE.'m adequadamente ao pensamento or-

, 
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ganisador do mes~o curso, pouco ou nenhum proveito d' ahi po
derá advir á sciencia, nem utilidade practica alguma aos que se 
dedicarem ao seu estudo. 

E a Faculdade de Theologia comprehendeu isso perfeitamente. 
As Instituições-theologicas Lugdumnses eram então o compendio 

de Dogmatica geral e especial, adoptado desde 1839, como vimos. 
Esse livro, embora contivesse muita doutrina, não era accommo
dado á nova organisação dos estudos; e depois era tambem um 
livro perigoso por tender um pouco para o Jansenismo. Alem 
d'isso o Conselho da Faculdade queria um livro não só abundante 
e seguro na doutrina, mas que se conformasse o mais possível com 
a ordem methodologica indicada nos Estatutos de t 77-J., que a 
mesma Faculdade tinha como a mais logica, a mais legitima e pro
veitosa no ensino da sciencia. 

Por isso na Congregação de 28 de julho de 184.5 accordou o 
Conselho em substituir aquelle livro por outro melhor e mais 
adaptado ao novo plano de estudos, .ficando para se resolver de-
pois qual elle fosse. · . 

Diz a Acta d' essa congregação: -cc Propoz o iii. mo sr. presidente 
se seriR conveniente que a obra lnstitutiones Theologicae auctori
tate D. Archiepiscopi Lugdunensis .•.. , que tinha sido interinamente 
adoptada como compendio na falta de outro melhor, se ella devia 

. 11er substituída por outro compendio? Todos os Vogaes assentaram 
que devia ser substituída por alguma outra ; e isto por varías razões 
que se allegarão. Como porém não é possível fazer immediatamente 
esta substituição; assentou o Conselho que no anno seguinte a 
mesma obra continuaria a servir de texto para as lições ; mas que 
no curso do mesmo anno cada um dos Professores examinaria e 
indicaria alguma ou algumas outras obras, que com a approvação 
do Conselho podessem pro pôr-se para uso das aulas.» 

Em conformidade com essa resolução vemos que na Congre
gação de 21 de janeiro de t 84.6 foram propostos e unanimemente 
approvados dois compendios: um, o de Klüpfel, para as cadeiras 
de Theologia symbolica e liturgica ; e outro, o de Luby para a ca
deira de Theologia moral. 

A Acta em que esses livros foram approvados reza assim:-« De
pois o ill.mo sr. Lemos propoz para compendio para as cadeiras 
de Theologia Symbolica e Liturgica (na conformidade da delibe
ração do Conselho de 28 de julho de t 84.5) -Engelberti Klüpfel 
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Augwtiniani Theologiae Doctoris, ejmdemque Professoris Pub. 
Ordin. in Universitate Friburgemi, Inst~tutiofies ThtJologiae 1)(,

gmaticae in mum At.lditorum. Vindobonae apudJoan. Paul. Krams. 
1789.-Do mesmo modo o ill.mo sr. Ernesto propoz para a ca-
deira de Theologia Moral - Theologia Mtwalu in Systema redacta 
ab admodum R~wendo aç clariu. Domino Antonio Luby A. A. L. 
L. et Philos. S. S. Theol. Doctore, quondam Moralis et PastoraliJ_ 
Theologiae Professore, nunc Ces. Reg. Parocho Graecii ad S. Ma
riam Succurre. Editio tertia emendata. Graecii apud J. G. Wein.
gaud et Fr. Ferstt. 17 87.- Ambos estes compendios forão una-
nimemente approvados. » ' 

Apezar, porém, de terem sido approvados por unanimidade 
aquelles compendios, os vogaes do Conselho não descuraram pro
curar outros que fossem preferíveis aos approvados. O seu empenho 
era edoptar o que houvesse de melhor a tal respeito. Deprehende-se 
isso claramente do que se passou na Congregação de 22 de ou
tubro de t 84.7. No tempo que intermediou de janeiro de t 84.6 
até outubra de t 84-7 a Faculdade teve conhecimento do compendio 
de Prúnyi, (a) de ~rto mais abundante e methodico que o de 
Klnpfel, e que, sendo um systema completo de toda a Dogmatica 
cbristã, podia servir de texto para as lições de Dogmatica geral, 
de Theologia symbolica, mJstica e liturgica. Por isso o Conselho 
rejeitou o compendio de Klnpfel, e o substituiu pelo de Prúnyi. 
• Tractou-se depois, diz a Acta, de resolver definitiYamente a questão 
de compendios, e decidio-se : t. o que subsistisse a resoluçilo to
mada pela Faculdade em Conselho de 2 l de janeiro de t 846 re
lativamente ao compendio de Theologia Moral: 2. 0 que o com
pendi o de Klnpfel, approvado no mesm{)l Conselho, fosse substi• 
tuido pelo seguinte-Systema Theologicae DogmaticatJ Christiano
catholicae, quod elucubravit Josephus Prúnyi SS. Theologiae Do
ctor, in Lyceo Archi-episcopali Strigoniensi Theologiae Dogma
ticae Professor P. O., Consistorialis Consiliarius. Yindobonae, 
1842.-Deu-se a preferencia a este compendio por ser incompa
ravelmente melhor, mais accomQlodado ao Estudo universitario, e 

(a) Systema Theologiae Dogmaticae Christiarw-catholicae. quod elucubra
wit Josephus Prunyi, SS. Theologiae tloctor, in Lyceo .Ãtchi-ttpi&copali 
Strigooiensi Thtologitu tlogmaticae pro(eslfJf" P. O .• CMIIfltoriàlu Coui
i4ritu. Conimbricae, ex Typograp h ia Academico-llep, ts.t-8; 
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' . 
sufficiente para as prelecções das quatro cadeiras de Logares 
Theologicos, Theologia Symb'olica, Mystica, e Liturgica.» 

Seis annos depois, os professores do primeiro e do terceiro 
anno do curso expozeram que o compendio de Prúnyi era defi
ciente em algumas materias respecti':_as ás suas cadeiras, lembrando 
a conveniencia de se adoptar para essas cadeiras· as lmtituiçõu 
theologiclU de Liebermann. (a) E lemos na Acta da Congregação de 
t 7 de maio de t 853 o seguinte :-«Sob proposta dos iii. moa sn. 
Doutores Rodrigues d' Azevedo e Neves RebeiJo, que f.lXpozeram 
a deficiencia do Prúnyi nas materias das suas cadeiras, accordou o 
Conselho que fossem auctorisados os Professores do primeiro e 
terceiro anno a usarem do Liebermann, sendo obrigados .os estu
dantes a comprai-o no primeiro anno, comprand<? o Prúnyi no se-. 
gundo.» 

Esta resolução foi revogada mais tarde em t 856. Tendo a Fa
culdade de. responder a um officio do director substituto da Im
prensa da Universidade, no qual perguntava se as ln&tituições t~o
logicas de Liebermann continuavam a ser compendio nas aulas da 
Faculdade, ccdeliberou-se por unanimidade (em Congregaçilo de 2 
de junho de t 856), que as sobreditas lmtituiçõu theologiclU nilo 
continuariam a . fazer parte da lista dos compendios d' esta Facul
dade, e que assim se participasse ao dicto director substituto da 
Imprensa da Universidade para sua intelligencia e governo.• 

E a experiencia sempre a melhor mestra : e os professores no 
uso quotidiano da leécionaçilo iam nilo só deparando com -algumas 
deficiencias nos compendios adoptados; mas, ao mesmo tempo, 
pelo seu estudo e leittH"a adquirindo conhecimento de novos livros, 
mais abundantes em doutrina e mais completos, e por isso prefe
ríveis aos que serviam de texto. 

Assim é que vemos na Congregaçilo de 1 .de agosto de 1857 
uma proposta para ser substituído pelo compendio de Schenkl (b) 
o de Luby, que era o livro de texto na cadeira de Theologia mo
ral. «Pelo ex.m• sr. conselheiro vice-reitor, diz a respectiva Acta, 
foi proposto para novo compendio de Moral no terceiro anno o Com
pendi o de Moral de Amaro de Schenkl, por estar mais em bar-

(a) .ltutilutionn tMologictu, auetore F. L. B. Uebermann, SS. Tht:o
lopu ®t:~tw,, Dit»uril Ârgmt.oratnuú Vicario Gt11tn'ali. Moguntiae, 184-.t.. 

(&) M; de Scbenkl. Ellaiea ehrúliau. 
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monia com o desenvolvimento das outras sciencias subsidiarias, e 
com a nova cadeira de Theologia Pastoral, cuja proposta se acha 
pendente na Camara dos Senhores Deputados; e para o examinar, 
e _dar o seu parecer, foi nomeada uma commissão de tres vogaes, 
a saber, os Ill.mo• Srs. Doutores .Antonio Jo~é de Freitas Hono-
rato, José da Encarnação Coelho, e eu João Chrysostomo d'Amo
rim Pessoa.» 

A Commissão nomeada para examinar o novo livro, e dar o seu 
parecer sobre a conveniencia de ser adoptado para compendio com 
preferencia ao de Luby, deu conta do seu trabalho na Congregação 
de t 5 de dezembro do mesmo anno, em cuja Acta se lê :-<<De
pois a Commissão, nomeada pelo'Conselho da Faculdade para exami
nar o compendio de Theologia Moral de Schenkl, apresentou o 
seu parecer concebido nos seguintes termos: - que com quanto 
não fosse perfeito, era preferível ao de Luby, e que por isso devia 
ser adoptado, em quanto não apparecesse outro melhor. -O 
Conselho approvou este parecer, e ordenou a mim Secretario, que 
d' elle désse conhecimento ao Ex. mo Sr. Conselheiro Vice-Reitor 
para os seus effeitos convenientes.)) . 

E é este ainda hoje o compendio por onde na Faculdade se lê 
Theologia moral. 

Foi em todos os tempos a Faculdade . de Theologia não só sol
licita, mas muito escrupulosa, como era de seu dever, em escolher 
e adoptar livros para compendios. J.á em outro Jogar vimos e no
támos qual o seu proceder com relação a trabalhos d' essa ordem, 
compostos e redigidos por alguns professores, e apresentados em 
Congregação para serem examinados e censurados. Vimos tambem, 
por essa occasião·, a minuciosidade e quasi impertinencia, com que 
as Commissões encarregadas d' essa censura desciam ás cousas ainda 
as mais pequeninas, e completamente indifferentes á primeira vista. 
Nilo admira: ia nisso não só a pureza da doutrina, que á Facul
dade competia defender e guardar, mas tambem o decoro e re
putação da mesma Faculdade. Essas tradições nunca se perderam, 
nem deixaram de observar-se: e temos uma prova d'isso no que 
se passou -em t 858 com relação ao com pendi o para a cadeira de 
Exegetica do Antigo e Novo Testamento, de que então era pro
fessor o dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo. 

O dr. Fr. Joaquim de S. Clara, professor de Exegetica do Novo 
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Testamento, havia composto um compendio para as lições de herme-o 
neutica sagrada da sua cadeira, como jâ dissemos. Mais tarde, quando 
as duas cadeiras de Exegetica foram refundidas em uma só, con
tinuou a ser adoptado esse mesmo compendio, apezar d' elle só 
dizer respeito ao Novo Testamento, e. nada ensinar emquanto ao 
Antigo. 

O dr. Rodrigues de Azevedo, vendo o grande in~nvenienté que 
nisto havia, e considerando ao mesmo tempo que a herlneneutica 
e critica bíblica tinham progredido e avançado muito depois do 
trabalho do douto benedictino, compoz uma Synopsis Sacrae Her
meneuticae applicavel e cmnmum a ambós os Testamentos, com a 
idéa de por ella substituir o Conspectus Herrrum.tttticae sacrae 
Novi- Testamenti, por que se lia: e apresentou-h na Congregação 
de t 9 de fevereiro de t 858 para a Faculdade a examinar. O Con
selho nomeou uma Commissão para examinar o trabalho do illustre 
cathedratico. c~Foi apresentado, di,z a respectiva Acta, pelo m.
Sr. Dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo o seu trabalho 
sobre o compendio do Sr. Santa Clara; e o· Conselho, para o 
examinar, nomeou uma Commissão composta dos III. mo• 'Srs. Drs. 
José Gomes Achilles, D. Vietorino da Conceição Teixeira Neves 
Rebello, e Antonio José de Freitas Honorato.» 

A Commissão não se demorou múito para dar conta do seu en-
cargo, porque logo na Congregaçllo immediata, de 9 de inarço do .. 
mesmo anno, apresentou o seu parecer, que é do theor seguinte: : 
-uSenhores, a Commissão nome11da no ultimo Conselho da Facul-
dade de Theolo~ia para dar o seu parecer sobre o compendio de ~ 
Hermeneutica Sagrada, ofterecido pelo nosso collega o m.mo Sr. 
dr. Francisco Antonio Rodrigues de Azevedo, U. Professor da ca
deira do Antigo e Novo Testamento, para servir de texto â pri- -
meira parte das prelecções da mesma cadeira, vem hoje submetter -:. 
ll vossa deliberação o resultado de seus trabalhos. A Commissil.o, -. 
considerando que, achando-se hoje reunidas as duas cadeiras do An-
tigo e Novo·Testamento; e que, sendo muito sensível no actual com
pendio do sr. Santa Clara a falta de regras de Hermeneutica relativas-
ao Antigo Testamento; e que a supprir esta lacuna é que tendem ~ 
esforços (por certo nobres e mui louvaveis) do nosso digno coi
lega; é de parecer que os trabalhos apresentados são mui primo
rosos: porém lembra que seria talvez mais vantajoso para a scien-
çia, que se eonfeccionall!!e um trabalho, em que lls regras geraes e 
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commUD8 a ambos os Testamentos· se seguissem separadamente as 
especiaes e especialíssimas de cada \liD d'elles: e a Commisslo 
tem justos e bem fundados motivos de esperar, que o no~re au- . 
ctor, com mais algum esforço e sacrificio pelo amor da sciencia, 
ha de apresentar úm trabalho, que substitua plenamente o do sr. 

~ Santa Clara. E pelo que respeita 6. eliminação da Tradição corno 
objecto de Hermeneutica Sagrada, com quanto a maioria da Com
miliSAo propendll para a dita eliminação, todavia a Commisslio de
seja ser illustrada pelo profundo saber de todo o Conselho. -
Coimbra 8 de Março de t 858. - · Josi Gomes Ãchilles, ·com de
claração.- D. Victorino da Conceição Teixeira Neves Rebello. 
Ãntonio Josi de Freitas Honorato.» 

O Conselho nada resolveu por entlio a tal respeito; e, por isso, l 
na Congregação de 26 de abril o apctor instou pela decisão da 
Faculdade. «Propoz o III. mo Sr. Dr. Francisco Antonio Rodrigues 
de Azevedo, diz a Acta, que decidisse o Conselho, se na aula de 
Hermeneutica Sagrada do Velho e Novo Testamento devia ou nÍlo 
continuar a estudar-se e adoptar-se o Conspectm Hermeneuticae 
sacrae Novi Testamenti do sr. Soneta Clara, havendo, como ha, 
um trabJllho·novo d'elle Professor, trabalho, que noutra Sessão fôra 
já presente ao Conselho da Faculdade. Em vista desta proposta 
decidiu-se unanimemente, que a obra do Ill.m• Sr. Dr. Rodrigues 
corresse por todos .. os membros do Conselho, a fim de que todos 
se habilitassem por si a julgai-a, e podessem melhor concorrer com 
seu voto sobre continuar, ou não, o trabalho do sr. Soneta Clara 
a servir de texto ás lições de Hermeneutica.» · 

O trabalho do illustl'e professor correu por todos os vogaes do . , 
Conselho, como fôra resolvido; e em Congregação de t 4. de julho 
do referido anno foi approvado para compendio, apenas com de
clarações dos drs. José Gomes Achilles, Joaquim Cardoso d' Araujo 
e .José da Encarnação Coelho. 

Diz a Acta d' essa Congregação :-<<Tratou-se de saber qual o 
juizo e voto dos membros do Conselho sobre ser ou não adoptado 
no futuro anno lectivo a Synopse de Hermeneutica Sagrada, do 
Ill.mo Sr. Dr. Rodrigues. Todo o Conselho approvou a 11obredita 
Synopse, porém os III. mo• Drs. José G. Achilles, Araujo, e Encar
nação declararão - Que approvavão o livro, mas que se não 
cooformão com a exclusão da Tradição, da qual entendem que 
devia tratar-se, como' no Conspecto de S. Clara, <{ue é elaboradQ 
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em ·harmonia com os Estatutos. -E por este modo ·roi adoptado· 
para as lições do quinto anno. » 

Nilo podemos atinar, francamente o diremos, com o fundamento 
de tal declaração.- Se os d«larantt1 entendiam que o auctor 
devia dar e ensinar regras para interpretar a Tradiçlo, é 
fóra de dúvida que isso nAo podia ter Jogar na cadeira de Exegetiea 
do Antigo e do Novo Testamento (note-se bem ~getiea do .An
tigo 6 do Nooo Te1tamento); aliás a lei accrescentaria tambem
e E:u .'1 6 ti c a da Tradição. De resto fa~ isso parte propria
mente da Patriltira, como todos sabem.- Se entendiam que o 
auctor excluía e nilo admittia a Tradição como meio hermentutico, 
de que o interprete deve soccorrer-se em seus trabalhos exegeti
cos, faziam-lhe fla~rante injustiça, ou nilo haveriam lido a Synopse 
(o que nAo cremos), pois lá está a Tradiçllo mencionada como um 
dos primeiros meios syncritioos. - Se entendiam, porém, que elle 
devia tractar ex profmo da Tradiçllo, como Jogar theologico ou 
fonte de demonstração, é tombem fóra de dúvida, e todos v~em, 
que non erat hic locm; pertence isso precisamente á Dogmatica 
geral ou fundamental. . 

E a allusAo aos Estatutos, por parte dos mesmos declarantu, 
parece-nos ainda mepos comprehensivel. Os Estatutos de t772 em 
parte nenhuma ordenam ou mandam ensinar a Exegetica da 
Tradiçllo. O que recommendam sim, e em muitos Jogares, é 
que se tenha em toda a consideração o subsidio da Tradiçilo, como 
umá das fontes legitimas e proprias da demonstraçllo catholica ; e 
isto com referencia tanto lls cadeiras de Exegetica como ás outras 
do curso tbeologico. E comprehende-se bem, que, estando com
pletamente invertido o principio demonstrativo proprio da Theo
logia, .no tempo em que fóram elaborados aqueJles Estatutos, jã 
por causa dos abusos dos escholasticos, que haviam desprezado o 
elemento positivo e principal da Tbeologia catholica, a &cri
ptura e a Tradiéào, para só darem importancia ao seu elemento 
secondario e accessorio, a razão: já por causa fie quem sem a 
devida critica explicava a esmo pelos seus livros: r.omprehende-se 
bem, repetimos, que o legislador, tendo em vista fazer reverter o 
methodo de ensino ao seu caminho verdadeiro e legitimo, fizesSfl 
tantas e tantas recommendaçÕ'es para que na demonstração das 
verdades christlls se empregasse o elemento positivo, receioso por 
ventura de· que todas ellas seriam ainda poucos P!'-ra remediar o 
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' grande mal que d' aquelles abusos resultara. D' ahi a recommeu-
daçlo, tantas vezes repetida, do emprego e uso da Tradição nas
demonstrações theologicas. Mas onde está aqui a Exegetica da 
"T r adição ? Não a vemos. O objecto d' aquella cadeira é preci
samente interpretar a palavra de Deus, escripta por auctores ha- ' 
~iographos, e a Tradição, com quanto seja doutrina divina, não . 
mos consta, como todos sabem, por escriptores hagiographos. 

O trabalho do illus'tre cathedratico, que veio satisfazer a uma 
mecessidade geralmente reconhecida, entre muitas cousas uteis e 
proveitosas tem defeitos sem dúvida; mas esse de que reza a re
f"erida Acta como allegado p~los declarantes de certo o não tem. 

Em todo o caso vê-se bem claramente a prudencia e circum
specção com que a Faculdade procedeu para a approvaçlio do 
dicto compendio. Não se satisfez com o parecer da Commissão no
meada para examinar o livro; quiz que cada. um dos vogaes ·do 
Conselho o examinasse tambem, e pausada e reOectidamente o 
estudasse, para dar conscienciosamente o seu voto ; e só depois é 
~ue, sendo approvado, como foi, o adoptou. Era o costume ; era 
essa a tradição da Faculdade. 

E já que estamos fallando de compendios, notaremos ainda que, 
.havendo sido creada a cadeira de Theologia Pastoral e Eloquencia 
.sagrada por Carta de lei de 27 de fevereiro de t 86 l, o Conselho 
da Faculdade, ·em Congregação de 1 t de abril do mesmo anoo, 
adoptou para compendio d' essa cadeira a T~ologia Pastoral de 
Schenkl. (a) 

De sorte que· no período que decorre de l 845 até hoje o Con
selho da Faculdade não se tem poup!ldo a esforços, para que o 
plano de estudos, creado pelo Decreto de 20 de setembro de 
t 844, seja o mais convenientemente desenvolvido, em conformi
dade e segundo o espírito dos Estatutos de t 772, que na parte 
methodologica do ensino não foi alterada nem modificada por 
aquelle Decreto. 

E não é só na escolha dos melhores compendios adaptados á in
strucção de seus alumnos; na distribuição das materias da scien
cia, em ordem a serem estudadas primeiramente as que servem 

(a) Mauri de Schenkl. Theologiru Pa1toralis Sy1tema, de fiOVo r~eogni-, 
tum, tmmllatum atque adauctum a Joa. Georgio We11elack •. Ratisbonae, 
BDCCCLJI. 

' 



para dar luz As outras ; na exposiçlo clara e methodiea du 'er
dades ebristls, e em sua demonstração legitima, segundo os prin
cípios proprios d' esta scieneia, que isso se revela : revela-se tam
bem. nos programmas das scieócias tbeologicas, que mais d' uma 
vez te~ feito subir á presença de Sua Magestade por determinaçlo 
do governo; e bem assim nas indicações que muitas 'ezes tem 
feito para tomar mais ampla e profunda a instrucção dos que se 
dedicam ao ·estudo da Theologia. ' . 

Assim é que, havendo a Portaria de 5 ·de março de f86t or
denado que o Conselho da Faculdade organisasse om programma · 
geral com a ordem e distribuiçilo das cadeiras e disciplinas, que 
se devem ler em cada um dos annos do corso tbeologico, indi
cando os que hlo de constituir o curso especial, estabelecido pelo 
artigo 95 do Decreto de 20 de setembro de t 844., para os alumnos, 
que·, nlo aspiraodo aos grãos academicos, pretendem habilitar-se 
para o estado ecclesiastico, e propondo os preparatorios e habili
ta~ para a admisSio d'uns e outros alumnos: (a) o Conselho, 
havendo, em Congregat.D.o de 9 de março do mesme anno, no-

(o) A Portaria reu usim: -•Tendo sido ereada, pelaCarta de Lei cfe 
27 de fevereiro ultimo, uma cadeira de Theologia Pastoral e Eloquencia Sa
grada na Univenidade de Coimbra, e sendo neceuario ordenar ua pro
gramma geral para a distribuição das cadeiras e disciplinas pelos ann01 do 
cuno theologico, em harmonia com o maior desenvolvimento, que, pela 
creação daquella cadeira, deve ter ó ensino das sciencias, que entram no 
quadro dos estudos theologicos, profeuados na Universidade, de modo que 
nelles ae habilitem cabalmente os alumnos, que se deat;aam ao lllllgiaterio e 
ás elevadas funcções do ministerio ecciesiastico: 

cHa Soa Magestade El-Rei por bem Determinar que o Conselho da Facul
dade de Theologia faça subir por este Ministerio um programlná geral com 
a ordem e distribuição das cadeiras e disciplinas que se devem ler em cada 
um dos annos do eurso tbeologico ; indicando as que hão de constituir o 
curso especial; estabelecido pelo Art. 95 do Decreto de 20 de Setembro de 
t 8U para os alumnos, que, não aspirando aos gráós academicoa, perten
dem habilitar-se para o estado ecclesiastico, e propondo os preparatorioa e 
babilitações para a admissão de uns e outros alumnos. 

•A Consulta e programma, acompanhados das copias authenticu das Aetu 
do Conselho da Faculdade, em qne .se discutir este assumpto, e doa •oto• 
em separado, se os houver, serão remeUidos a este Ministerio pela Direcção 
Geral de Instrucção Publica, com o parecer do Conselheiro Reitor da Uni
versidade. O que assim se lhe participa para sua . intelligencia e prolbpta 
execução.- Paço das Necessidades, em 5 de Março de 1861 .-..Vargw.r tü 
Lotlll: 

· ... ·~ 
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meado uma Commissão composta dos drs. Francisco Antonio Ro
drigues de Azevedo, JQsé Gomes Achilles, e Manuel Eduardo da 
Motta Veiga, para redigirem a Consulta respectiva, no sentido e 
em cumprimento da referida Portaria, approvou na Congregação 
de .15 de abril do mesmo anno os trabalhos da Commissão, e fez 
subir ã presença de Sua Magestade, em data de 8 de maio, um 
programma desenvolvido nllo só das materias theologicas, profes
sadas na Universidade, e d' as que deviam constituir o curso dos 
alumnos para o estado ecclesiastico, mas dos estud~s preparatorios 
que· deviam exigir -se aos que seguissem um ou outro curso. 

Nessa Consulta vê-sé bem claramente qual a organisoção e or
dem dos estudos theologicos da Universidade, e o desenvolvimento 
que nella se dã ãs variadas materias que constituem a sciencia. (a) 

O governo, em Portaria de 29 de julho do mesmo anoo, ap
provou os programmas, sobre que a Faculdade ~ensultara, com 
uma excepÇão apenas. 

Reza assim: 
uFoi presente a Sua Magestade El-Bei a. proposta apresentada 

pelo Conselho da Faculdade de · Theologia, de 8 de Maio ultimo, 
contendo os programmas da distribuição das cadeiras, e ·a ordem 
das materias para o Curso da Faculdade, assim como os da re
organisaçllo do Curso especial dos habilitandos, segundo o Art. 95. 
do Decreto de 20 de Setembro de 184 i, para o estado eccle
siastico, e indicação dos preparatorios para a matricula ; e, Coo
siderando que as Cadeiras de Direito Ecclesiastioo Portuguez e a 
de Direito Natural nllo podem deixar de fazer parte do Curso de 
Theologia, á. face do Art. 94 do citado Decreto· com força de Lei 
de 20 de Setembro de 1844. ; Considerando que, sem estes estu
dos, o plano do ensino, adoptado na Faculdade de Theologia do 
primeiro Estabelecimento de instrucção superior do paiz, ficaria 
inferior ao ~nsino ecclesiastico dos Semiojlri08, reorganisados pelo 
Decreto de 26 de Agosto de t 8&9 : É Servido o Mesmo Augusto 
Senhor, Conformando-se com o parecer do Conselho Geral de In
strucção Publica de t 6 do corrente, e com o do Reitor da Uni
versidade de 1 t de Maio ultimo, approvar a proposta do Conselho 
da Faculdade de Theologia de 8 de Maio proximo passado em todas 

(a) Vid. APNNDIC& I, D), pag. 337. 
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as suas partes, com excepção da suppressllo das cadeiras de Di
reito Ecclésiastico portuguez, e de Direito Natural, as quaes con
tinuarão a ser frequentadas, como até aqui, na Faculdade de Di
reito pelos estudantes do Curso de Theologia ; devendo tambem 
frequentar a de Direito Natural os alumnos do Curso especial de 
habilitação para o estado ~cclesiastico. 

ccOutro sim É Servido o Mesmo Augusto Senhor Auctorisar o 
Conselho da Faculdade de Theologia a modificar o progra~ma das 
disciplinas theologicas de modo que os alumnos do Curso frequen
tem as duas indicadas Cadeiras ; devendo o Reitor informar pos
teriormente sobre a resolução definitiva dos programmas, na con
formidade das disposições da presente Portaria. 

ecO que assim se participa ao Prelado da Universidade de Coim
bra, para seu conhecimento e execução. 

«Paço das Necessidades em 29 de Julho de t86t.7 Marqutz 
·~~ . . 

.. 
Alguns annos depois, a Portaria de 6 de julho de t 866 ordenou 

que a Universidade consultasse sobre as reformas geraes a fazer 
nos estudos uoiversitarios, e que cada uma das Faculdades indi
casse as reformas ou melhoramentos especiaes de que carecia em 
harmonia com ~s conveniencias do ensino -e com os progressos das 
sciencias. 

A Faculdade de Theologia elegeu, em Congregação de u. de 
julho d' esse anno os drs. Damasio Jacinto Fragoso, Francisco dos 
Santos Donato, e Albino Jacinto José de Andrade e Silva, para 
darem por .escripto o seu parecer a tal respeito. 

A CommissAo appresentou o resultado dos seus trabalhos na 
Congregação de 27 de novembro do mesmo anno em um bem 
elaborado relatorio, que foi unanimente approvado pelo Conselho. 

Nelle se faz sentir a urgent' necessidade de alargar mais o quadro 
da Faculdade, pela creação de novas cadeiras, a fim de se dár o 
conveniente desenvolvimento ao ensino da Historia ecclesiastica, da 
Theologia moral, e nào menos dos Estudos bíblicos, preliminares 
da· hermeneutica e exegese, hoje mais que em tempo algum io
dispensaveis. Vota a Commissiio tambem pela .collocaçiio da ca
deira de Direito canonico, pelo menos, quando nllo seja tambem 
d'a de Direito ecclesiastico portuguez, na Faculdade de Theologia, 
pelas relações estreitas, estreitissimas, que estes dois ramos da 
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' 
scieoeia tem com a Theologia, sem a qual se não podem reger 
proficuamente aquellas cadeiras. (a} 

. Tambem em 1853 uma Portaria do Conselho superior de In
strucção pública, de 21S de maio, convidara a Faculdade para apre
sentar o programma dos seus estudos, e<a fim de satisfazer a um 
pedido do governo de França, que desejava ter d' elles conheci
mentop E o Conselho em Congregação. do 23 de julho do mesmo 
anno encarregou d'esse trabalho os drs. José Ernesto de Ca"alho 
e Rego, e Francisco Antonio Rodrigues · de Azevedo. · 

Em t 857 uma Portária do ministerio dos Negocios ecclesias
ticos e de justiça, de 24. de marçQ, ordenava egualmente que e< a 
Faculdade de Theologia, sendo considerada como eschola normal 
da sciencia theologica, propuzesse um plano de estudos para os 
seminarios diocesanos.» E o Conselho nomeou para isso uma Com
missão, composta dos drs. Francisco Antonio Rodrigues de Aze
vedo, José Gomes Achilles e João Cbrysostomo d' Amorim Pessoa, 
que então era secretario da Faculdade. 

Toda essa ordem de trabalhos, ao mesmo tempo que revela a 
laboriQsidade incançavel da Faculdade, e o seu empenho e desvelo, 
nunca desmentidos, em satisfazer cabalmente ás determinações su
periores em ordem ao progresso e disseminação da sciencia, deixa 

· ver tambem o desenvolvimento e a proficiencia, com que na Uni
versidade se professam e lêem as materias theologicas. 

E o Conselho da Faculdade, sempre attento á instrucção dos seus 
alumnos, sempre sollicito pelo seu maximo aproveitamento, não 
esquece aquillo que d' algum modo possa conduzir a tão nobre fim. 

Ass~m, quando na Faculdade de Direito se creou a cadei.ra de 
Direito ecclesiastico portuguez, o Conselho da Faculdade de Theo
logia, entendendo, e muito bem, que o seu estudo era de toda a 
conveniencia e utilidade aos estudan~ theologos, immediatamente 
propoz que elles fossem obrigados a frequentar nll.o só a aula de 
Direito canonico, como a lei ordenava, mas tamhem a de Direito 
ecclesiastico portuguez. E assim foi determinado. 

Convencido tambem da utilidade, e até necessidade, do conhe
cimento da língua allemã, principalmente para os que pretendiam 
graduar-se na Faculdade, o Conselho, em Congregação de 6 de 

(a) Vid. APPIMDICB l, E), pag. 336. 
TuoL. 19 
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novembro de l865, dirigiu a Sua Magestade uma representaçao, 
a fim de que os candidatos ao grão de Licenciado fossem obrigados 
ao exame d'aquella língua. (a) E essa representaçio foi, como deyia 

(a) A representação, dirifida pela Faculdade de Theologia a Sua lfages
tade, reza assim: 

•Senhor I O Conselho da Faculdade de Theologia, tendo sempre a peito 
os melhoramentos e o progresso da sciencia que professa, vem boje repre• 
sentar e humildemente supplicar a Vossa Magestade que haja por bem or
denar que aos repetentes da Faculdade de Tbeologia se exija, antes da ma
tricula no sexto anno, o exame de Grammatir.a e Lingua allemií. O Conselho 
da Faculdade sabe que na Allemanha, mais que em nenhuma. outra parte, se 
profundam afanosamente as sciencias, se systematizam melhor as doutri
nas, e se dá a todos os ramos do saber humano desenvoiYimento mais largo, 
mais logico e mais completo. E ~pela ordem, pela pro(urulua, pelo fMtAodo 
e pela erudição, que todos reconhecem nos trabalhos scientiflcos da Alie
manha, em uma palavra, pela •y•tlmatiJação que seus auctores sabem dar ás 
materias que tractam, que suas obras merecem ser consultadas e escolhidas 
com preferencia. Foi de certo por estas razões que o Conselho da Faculdade 
de Theologia escolheu para texto nas cadeiras, que constit!)em precisamente 
o curso theologico d'esta Universidade, obras allemãs, embora escriptas em 
Latim; porque, se exceptuarmos o compendio de Hermcneutica Sagrada no 
quinto anno, o qual foi elaborado pelo professor do mesmo quinto anno, todos 
os demais compendios, por onde se explica, foram escriptos por auctores al
lcmães. H nesses·compendios, adoptados pelo Conselho da Faculdade para 
texto, com a competente approvação do Governo, apparecem notas, citações, 
e escholios escriptos em allemão; indicam-se muitas vezes obras escriptas ez 
pro(euo sobre algumas materias do compcndio, obras que convem examinar 
e que inquestionavelmente devem ser consultadas. Mas se só existem em 
allemão, como consultai-as, não se sabendo a Língua? Alem d'isso, sendo 
da Allemanha protestante que tbl vindo e continuam a vir os Tractadot 
mais hoslis á Tbeologia catbolica ; bem como da Allemanha catbolica o exame 
critico e a refutação d'essas mesmas obras, não será por ventura conveniente 
á sciencia e á Religião que os professores de Theologia d'esta Universidade 
tenham conhecimento da Língua allemã, para apreciarem, como devem, cssaa 
producções do espírito humano? De resto, se por um motivo analogo se exige 
na Faculdade de Direito o exame da Língua allemã aos repetentes da mesma 
Faculdade no sexto anno; por que razão se não ha de exigir aos repetentes da 
Faculdade de Theologia o exame da mesma Língua, sendo por ventura mait 
lndispensavel a estes do que áquelles o conhecimento d' ella? É attendendo 
a todas estas considerações que o Conselho da Faculdade de Tbeologia tem 
a honra de representar e supplicar a Voua Magestade haja por bem ordenar 
que aos repetentes da Faculdade de Tbeologia se exija d'ora ávante, antes 
da matricula no sexto anno, o exame de Grammatica e Liogua allemã. Vosaa 
Magestade, porém, resolverá o que for mais conveni~;nte. Deus guarde a 
preciosa vida de Vossa Magestade, como todos havemos mister. Coimbra, em 
Conselho da Faculdade de Theología de 6 de Novembro de 1865.• 
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ser, attendida; pois que pelo Decreto de 7 de março de 1866 foi 
ampliado ll Faculdade de Theologià o artigo t 02 do Decreto de 
20 de dezembro de 184-t., o· qual determinava que «nioguem fosse 
admittido a fazer Exame Privado na Faculdade de Direito, sem 
que, alem das demais habilitações, apresentasse certidão de exame 
de traducção da língua allemll. '' (a) O conhecimento d' esta lingua 
é realmente de uma necessidade indeclioavel para quem professa 
as scieocias theologicas, e quer, como deve, estar ao facto do seu 
movimento no mundo culto. 

E eis o estado dos estudos theologicos da Universidade presen
temente. 

O Conselho da Faculdade, porém, oito s~ illude a ponto de con
siderar completa e perfeita a organisação d' esses estudos. Nos seus 
relatorios a~muaes, e precisamente no relatorio, approvado unn- , 
oimemeote, que foi apresentado na Congregação de 27 de novem
bro de1 t 866 pela Commissllo para i~so nomeada, faz ella sentir 
as reformas que julga indispensaveis para elevar a unica eschola 
normal de Theologia que ha no paiz ao grão de perfeição que lhe 
compete. E a Faculdade nutre a lisongeira esperança de que os 
poderes publicos, mais cedo ou mais tarde, hão de olhar séria
mente para a sciencia da religião, e attender as propostas, que 
mais d'uma vez lhes têm sido dirigidas em ordem ao progresso 
da sciencia e ll conveniente instrucção do clero portuguez e do 
paiz inteiro. 

Apezar das reformas e melhoramentos que têm sido ordenados 
em relação aos estudos theologicos da Universidade, é comtudo 

(a) O relatorio da Faculdade relativo ao anno escholar de 1865-1866, 
referindo-se ao Decreto de 7 de março d'este anno, diz: 

•O Conselho viu com grande prazer attendido pelo Decreto de 7 de Março 
de 1866, a representa~ão que teve a honra de dirigir ao Governo de Sua 
Magestade, pedindo - que se ampliasse aos candidatos ao gráo de licenciado 
na Faculdade de l'heologia a disposição do art. 102.0 do Decreto com força 
de Lei de 20 de setembro de fS44. O conhecimento da Grammatica e Língua 
allemã é ntilissimo a todos aquelles que desejarem estar ao facto do estado 
actual da sciencia thcologica. Na Allemanha progridem e desenvolvem-se 
actualmente d'um modo admiravel todos os ramos dos conhecimentos hu
manos. É d'aquelle paiz abençoado que nos v~m os traballíos 1011is conscien
ciosos, mais profundos, mais vastos em todas as sciencias. Dos prelos da 
Ãllemanha sabem todos os dias obras preciosissimas de Theologia, e es
pecialmente de hermeneutica e exegese bíblica. sem a qual o theologo não 



cert9 que elles nao attingiram ainda o ideal de perl'eiçlo acienti
fica, a que o immortal Marquez de Pombal mirava com os seus 
sabios Estatutos, promulgados por el-rei D. José. É esse ideal a 
que a Faculdade de Theologia aspira: é esse ideal, que pretende 
rcalisar com os melhoramentps que tem proposto, e que deseja ver 
decretados. E o governo, que, convertendo-os em lei, realisar esse 
progresso na sciencia e na instrucção publica, bem merecerá certa
mente do paiz inteiro, como bem mereceu o esclarecido ministro 
de O. José. 

O desprezo da sciencia religiosa '&carreta necessariamente com
sigo todos os estragos moraes, políticos, domcsticos e sociaes. Ti
rem ao homem, ou façam esquecer-lhe o vinculo religioso, e a 
11ciencia dos deveres será apenas uma sciencia de convenção, inu
til, completamente inutil e .inefficaz para moralisar um povo. Se 
a educação religiosa não estivesse geralmente tão abpndonada nos 
tempos que vllo correndo, de certo que a historia contemporanea 
não teria de registar esses escandalos inauditos, esses crimes mon
struosos, que têm assombrado a Europa e o mundo inteiro, e que 
excedem 'tudo o que ha de mais atroz e selvagem na historia an
tiga. A ordem social depende essencialmente da moralidade indi
vidual, como esta depende da educação religiosa: e a educaçlo re
ligiosa não pode ter realidade sem a sciencia da religião. Esquecer 
esta, ou desprezai-a, é querer promover a desordem e a anarchia: 
-considerai-a, desenvolvei-a e melhorai-a é cultivar e consolidar 
a felicidade pública c a ordem social. Nilo ha, nllo póde haver meio 
termo entre a irregularidade (com a desordem e a anarchia) e a 
religião com todos os seus elementos essenciaes de progresso e 
de prosperidade individual e social. É por isso que a todos os go
vernos, que têm a peito a conservação da tranquillidade e ordem 
pública, e o desenvolvimento progressivo da felicidade social, corre 
1mperioso o dever de velar attentamente, e muito aUentameote, 
pela educaçõo e desenvolvimento religioso das nações, cujos nego
cios publicos gerem e administram. 

Mas deixemos essas considerações, que nos levariam muito longe. 

pode dar puso firme no estudo das verdades reveladas. É verdade que a 
França tem feito algumas traducções de livros allemãei, mas essas tradueçõe~ 
tio pallidos refie1os dos originaes, c não dão uma idéa exacta e completa 
d'ellea.• , 

JIE. 

--



Nilo terminaremos sem notarmos ainda que o Conselho da Fa: 
- culdade de Theologia, entendendo, e com razão, que era de toda a 

utilidade.fazer conhecido o seu movimento e a sua vida litteraria, 
resolveu e ordenou que se escrevesse a historia da Faculdade, prin
cipalmente desde 1834 por diante. 

Lemos na Acta da Congregação de 26 de julho de f Sõõ o se-
~~: . 

·aO Ex. mo Sr. Vice-Reitor propoz que era necessario haver um 
historiador da Faculdade de Theologia, e que nomeava parjl esse 
fim os dois Substitutos Extraordinarios, Constancio Floriano de 
Faria para effectivo, por ser Secretario das Congregações, e João 
Chrysostomo de Amorim Pessoa para o coadjuvar, e que deveria 
haver uma Commissão permanente para rever estes trabalhos ; para 
o que nomeava os III. mo• Srs. drs. Francisco Antonio Rodrigues 
de Azevedo, e José ~ornes Achilles: e que a' historia começaria 
desde o anno mil oitocentos trigta e quatro até pôr-se em dia, e 
que os dictos Substitutos Extraordinarios deveriam apresentar de 
seis em seis mezes os trabalhos á Commissão revisora, no que o 
Conselho concordou.>> 

Incontestavelmente era de grande interesse e utilidade um tra
balho d' esta ordem. E o Conselho tanto assim o entendia, que até 
fez menção d'aquella resolução no relatorio annual de 185-i- a t 855, 
que dirigiu a Sua Magestade. 

Diz-se ahi ..... ccJulgando egualmente o Çonselho, que era ne
cessario que se ordenasse a historia da Faculdade desde o anno 
de 1834 até o presente, cousa, a que até hoje se não' tinha dado 
_bastante attenção, talvez por não haver na Faculdade Vogaes ex
traordinarios, a quem se incumbissem similhantes trabalhos, deter
minou, que os Substitutos Extraordinarios fossem encarregados 
d' esta Commissão, com obrigação de trabalharem desde já, e com 
toda a brevidade a apreséntarem até a levarem ao tempo presente, 
não se poupaqdo n trabalho algum a fim de a poderem completar 
inteira e ordenadamente; e para qu!'l nada podesse obstar ao seu 
andamento, nomeou uma Commissão permanente de ProfessQres 
distinctos da Faculdade, para a reverem antes de se publicar, 
medida esta, cuja utilidade é facil de se conhecer, porque d'este 
modo cncontrar-se-ha junta a noticia das vicissitudes, pelas quaes 
esta. Faculdade tem passado, os melhoramentos, e reformas que 
tem soffrido de t 834 até ào presente, quando sem um tal sub-
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sidio para se adquirirem taes conhecimentos seria mister mendigar 
os documentos em diversas partes.» 

E no relato rio do anno seguinte, t 865 a t 866, allud~se ainda 
Aquelle trabalho, pois diz : 

((O Conselho nomeou uma Commissilo para escrever a historia 
da Faculdade desde t83.t.; mas as difficuláades, que têm havido 
para se colligircm os necessarios documentos, fazem com que este 
trabalho nilo esteja concluido. Cum tudo o Conselho nutre a es
perança bem fundoda de que no seguinte anno lectivo essa historia 
se concluirá.» 

Infelizmente esses trabalhos nllo vieram jAmais a lume: e nem 
mesmo consta cousa alguma do estado em que ficaram. De certo 
motivos insuperaveis deveram obstar ao seu remate. 



CONCLUSAO 

Pelo que fica exposto neste resumidissimo trabalho vê-se que a 
Faculdade de Theologia não fazia parte da Universidade fundada 
em Lisboa por el-rei D. Diniz. O rei agricola não quiz que os 
estudos theologicos fossem lidos nos Estudos geraes, que acabava 
de instituir, mas sim que continuassem a ler-se nos conventos dos 
franciscanos ·e dos dominicanos. E assim cremos que succedeu .até 
D. Jolio 1, em cujo reinado apparece a primeira (e unica) cadeira 
de Theologia na Universidade, cadeira aliás subsidiada pelo illus
trado infante D. Henrique, o fundador da famosa Academia de 
Sagres. 

D' esse reinado em diante a Faculdade, sempre incorporada na 
Universidade, foi tendo sempre maior desenvolvimento, sendo do
tada com mais cadeiras, segundo as necessidades do tempo, e tam
bem conforme a protecção e munificencia regia. 

Assim a Faculdade de Theologia da Universidade teve 

No reinado de D. João 1 (a)·................ t cadeira 
No de D. Manuel (b). • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • 2 >> 

NodeD.Joãom(c) .•••••..•••••••.•••.• 7 >> 

No de D. José (depois da reforma) (d). • • . . • • • • 8 » 

(a) Monarch. Lu1itana. ~. v, Liv. xvx, Cap. LXXXIII. 
(b) lbid. . 
(c) Jbid. Cap. LXXXIV. 

(d) Estat. da Uniwrlitladl. Liv. I, Tit. u, Cap. m, SI. 
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D. Maria r, modificando nesta parte os Estatutos d'el-rei seu 
pae, incorporou na Faculdade a cadeira de língua hebraica, como 
subsidiaria da Theologia.(a) 

Pela reforma de t 836(b) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 cadeiras 
Pela reforma de 18·U( c) .•.....•.•••••••.••. 7 » 
A estas sete cadeiras foi accrescentada mais uma, a de 

Theologia Pastoral, e Eloquencia Sagrada,(d) perfa-
zendo assim o numero de. • • • • • . • • • • • . . • • . • • . • 8 » 

Presentemente, pois, tem o quadro da Faculdade oito cadeiras, 
tantas quantas foram decretadas nos Estatutos de t 772. São as 
mesmas, de que rezam esses Estatutos, á excepção das duas de 
Exegetica, refundidas, como vimos, em uma só pelo Decreto de 
20 de setembro de 1844, e alem d'essas a de Theologia Pastoral 
e Eloquencia sagrada. 

Este quadro, porém, é incompleto e imperfeito. .-
No tempo do ministro reformador estamos certos de que: elle 

satisfaria completamente ás necessidades da epocha, mas é incon
testavel que não satisfaz, por forma alguma, ás necessidades de hoje. 

Ninguem desconhece que a historia da Egreja necessita de um 
desenvolvimento muit<? maior do que é possível dar-lhe em um 
anno apenas, e em uma só cadeira, por mais esforços que para 
isso faça o respectivo professor. A historia ecclesiastica 'da edade 
media, em que a Egreja exerceu grande e muito salutar influencia 
na formação dos estados modernos, e nas suas legislações resp&
ctivas, em uma palavra, em toda a sua vida publica e particular, 
e até no seu modo de pensar, fica inteiramente por estudar. :E o 
mesmo acontece á historia moderna da Egreja, cujo conhecimento 
e estudo é absolutamente indispensavel para devidamente .apreciar 
os erros e heresias das egrejas di~sidentes, e muitas questões do dia 
relativas á mesma Egreja. E em uma eschola normal de Theologia, 
e unica no paiz, nllo se póde, nem se deve perfunctoriamente e 
per summa capita professar a sciencia histories, absolutamente 
indispensavel para o estudo da religião. Urge, pois, dar-lhe maior 
amplitude e largueza, pela creaçllo de uma segunda cadeira de 

(a) C. R. de 27 de novembro de f793. 
(b) Decreto de 5 de dezembro de /836, Art. i4. 
(c) Decreto de :lO de ~etembro de /844, Arl. 94. 
(d) Creada por Decreto de 27 de fevereiro de f86f. 
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historia ecelesiutica, satisfazendo assim ás necessidades das seien-
cias theologicas e da i~strucçlo publica.· . · 

É egualmente impossível que o professor de Exegetica do An
tigo e Novo Testamento possa, como convem e é indispensavel, 
explicar as materias que a lei distribuiu á sua cadeira. 

Se em 1772, em que as necessidades da epocha nlio reclamavam 
de certo tlo grande desenvolvimento das doutrinas hermeneuticas 
e exegeticas como hoje, o grande reformador creou duas cadeiras 
de Exegetica, uma do Antigo e outra do Novo Testamento;- como 
,é que hoje, em que a questlo religiosa está, por assim o dizer, 
concentrada toda na authentícidade, inspiraçlo e sentido dos livros 
sanctos, ha de o professor, encarregado de ambas aquellas cadeiras, 
explicar convenientemente e com proficiencia dos alumnos; em um 
anno apenas, todos os pontos relativos a essas questões momen
tosas? Como ha de o professor fazer com aproveitamento o exame 
e a critica dos differentes systemas de interpretação em uso nas 
egrejas ~ssidentes, tractor da authenticidade e da inspiração dos 
monumentos bíblicos, expôr e explicar a sciencia e a arte da her
meneutica sagrada, e depois ainda proceder aos exercícios exege
~icos sobre os livros sanctos? É impossível, absolutamente impos-
sivel, em um só anno, e em uma só cadeira·. 

No tempo do Marquez de Pombal, em que as necessidades .eram 
incomparavelmente menores, como já dissemos, e todos sabem, o 
legislador ordenava que cada um dos dois professores de Exege
tica explicasse na sua cadeira, durante o anno escholar, as materias 
respectivas a cada um dos Testamentos: hoje é um e o mesmo o 
professor que tem de explicar todas as materias relativas a ambos 
os Testamentos, em uma só cadeira, e em um só anno! As recom
mendaçõe~ consignadas nos Estatutos de l 772, em quanto ao me
thodo que cada um dos dois professores devia seguir na exposição 
das materias respectivas das suas cadeiras,; deixam ,·er bem que 
nem um anno talvez fosse sufficiente para isso. Como ha de sel-o 
hoje, em que um só professor, .encarregado de ambas as !Cadeiras, 
tem de explicar tudo aquillo que antes explicavam dois, e fazer 
em um só anno o que antes se fazia em dois, e de certo ainda 
com difficuldade? Hoje principalmente, em que a critica, a her
meneutica e a exegese bíblicas têm tido um desenvolvimento, como 
jámais tiveram em seculo algum do christianismo, e como não tem 
tido nenhum dos outros ramos das sciencias theologicas? É uma ne-
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ceaaidade indeclinavel e urgente, urgentíssima, tomar providencias· 
adequadas e efficazes para remediar este mal, porque o é, e grande. 

.... Pela nossa parte entendemos que devera crear-ee no quarto 
atmo do curso theologico uma cadeira, em que me lessem e expli
cassem Arclaeologia e Critica bíblica~, e Isagoge ds ambos 01 Te
ltclmentol: ficando a que actualmente existe com a Henneneotica 
sagrada estrictamente e Exegese bíblica de um e outro Testamento. 
D'essa forma os alumnos sahiriam da Universidade com os conhe
cimentos sufficientes nesse importantíssimo ramo das sciencias theo
logicas. D' outro modo a sua instrucçlo ha de necessariamente ser 
incompleta e perfunctoria nesta parte. , 

Alem d'isso quizeramos tambem que a cadeira de Lingua h&
braica fizesse parte do quadro da Faculdade. Se esta 'língua é sub
sidiaria da Theologia, e exclusivamente frequentada só pelos que 
se dedicam a esta sciencia; se por isso mesmo de certo, nllo ha em 
Portugal cadeira alguma, em que ella se ensine, senilo em Coim
bra : porque motivo nllo ba de e lia pertencer ao quadró da Fa
culdade de Theologia? Bem avisado andou o governo de D. Ma
ria 1, que incorporou aquella Língua no quadro das sciencias theo
logicas, collocando-a no primeiro anno como subsidiaria das mesmas 
sciencias. E, se nlio fôra o malfadado Decreto de 5 de dezembro 
de t 836, é bem possível que ainda lá estivesse. Entendemos, pois, 
que aqqella cadeira deve fazer parte do quadro da Faculdade, e 
ser regida successivamente pelo substituto mais antigo da Facul
dade com alguma ~atificação, por fórma que todos passassem, se 
assim o podemos dizer, por aquelle tirocínio. 

Iria nisso grande lucro para a sciencia, e tamfiem economia 
para a Fazenda publica, que está dispendendo com aquella ca
deira no lyceu 400~ 000 réis annualmente. 

Isto pelo que respeita á organisaçllo do quadro da Faculdade. 

Em quanto ás disciplinas preparatorias para a admissão á ma
tricula no curso theologico, julgamos que, alem das demais habi
litações, o exame da Língua allemll deveria tambem ser exigido aos 
alumnos, pelo menos antes da matricula no quarto anno. Todos os 
dias, e cada vez mais, se está practicamente reconhece~o a utili
dade, se não necessidade do conhecimento d'esta Língua, e no quarto 
anno, em que es alumnos começam, ou devem começar, a estudar 
a Archeologia e Critica biblical, e a Isagoge di amho1 01 Te~ta-
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rmnto1, de muita vantagem e proveito lhes deve ser a Língua, em 
qué encontram bons livros para os guiar e auxiliar naquelle es
tudo. Ora em nenhuma outra como na alleml encontrarlio tantos 
e tio valiosos subsídios para isso. 

Quer-nos, portanto, parecer que a organisação dos Estudos 
theologicos ficaria muito mais desenvolvida, mais ampliada e com
pleta, decretando-se o seguinte 

Plano dos Estudos· theologicos da Universidade 

PBIIIEIRO ANNO 

1. • Cadeira. Língua Hebraica, e sua litteratura .. 
2. • » Historia Sagrada e Ecclesiastica. 
3. • » Dogmatica Geral ou Fundamental. 

SEGUNDO ANNO 

4. • Cadeira. Continuação da Historia Ecclesiastica. 
õ.• » Dogmatica Especial (para as lições da Theologia 

Symbolica). 
Direito Natural (na Faculdade de Direito). 

TBRCEIBO ANNO 

6.• Cadeira. Messialogia e Theologia Mystica. 
7. • » Theologia Moral. 

Direito Canonico (na Faculdade de Direito). 

QUARTO ANNO 

8. • Cadeira. Theologia Sacramentaria e Liturgica. 
9.• » Theologia Pastoral e Eloquencia Sagrada. 

10.• • Archeologia e Critica Bíblicas, e Isagoge de ambos 
os Testamentos. 
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Q'OI'IfTO ADO 

ft.• Cadeira. Hermeneuti~a Sagrada, e Exegese do Antigo e 
do Novo Testamento. 

Direito Ecclesiastico Portuguez (na Faculdade de 
Direito). 

E do mesmo modo deviam tambem ser decretados os seguintes 

Preparatorios para os Estudos theologicos 

Portuguez, 
Latinidade, 
Francez, 
Grego, antes da matricula no quarto anno, 
Logica, 
Rhetorica, 
Historia universal, Geograpbia e Cbronologia, 
Geometria (L o anno ), 
Princípios de physica e cbimica, e Introducção á Historia na

tural dos tres reinos da natureza, (a) 
Allemlo, antes da matricula no quarto anno. 

E nem se diga qile assim alteraríamos a organisação dos es
tudos creada pelos Estatutos de t 772. Não: não a alteramos. Pelo 
contrario desenvolveríamos assim, e completaríamos melhor o no
bre pensamento que presidiu á mente do esclarecido ministro de 
U. José, do grande reformador, quando mirava á instrucçilo vasta e 
profunda do povo portuguez em todos os ramos do saber humano, 
e por isso das sciencias theologicas tamhem. Esses planos que dei
xamos indicados, como facilmente se verá, importam nada mais e 
nada menos que a realisação completa ·e perfeita da idéa do illus
trado estadista. Bem longe de a contrariarem, ~u alterare~ em 

(a) Este preparatorio substitue inte~tralmente, e até com vantagem, a fre
quencia de algumas aulas do Curso philo~ophico da Universidade, que-os Es
tatutos de 1772 prescreviam e exígíam aos aluwnos deThcologia, prescripção 
sabiamente conservada por O. María 1, embora modificada e melhorada, mas 
que a reforma de 1836 (Decr. rle 5 de dezembro) supprimiu. 
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cousa alguma, oompletam-n'a, desenvolvcin-n'a, em conformi ... 
da de mesmo com as necessidades da epocha. E nem nós cremos' 
que se possa alterar com vantagem o plano organico d~ estudos 
theologicos, decretado nos Estatutos de 1772. O Decreto de_ 5 de 
dezembro de 1836, com os tristes resultados que produziu,. é 
d'isso uma prova manifesta. Complete-se e desenvolva-se esse 
plano orgaoico, mas não se altere, nem se perverta. O plano de 
estudos theologicos que lembramos não só realisaria efficazmente 
o idéo civilisadora e luminosa do nobre Marquez, mas teria como 
consequencia necessaria a instrucção conveniente e -adequada do 
clero portuguez, sem o que é impossível aspirar a que· seja uma 
realidade a devida educação religiosa e moral do paíz. É .isto uma 
verdade de tão clara intuição, que nem vale a pena insistirmos 
mais nella. 

Não hasta, porém, elevar o ensino . a toda a sua altura, e or
. ganisar os estudos segundo o reclama o estado da sciencia, e o 
eXigem as necessidades da epocho. Com isso só está feita metade 
da obra. Mais alguma cousa é preciso. · 

É necessario que os poderes publicos offereçam garantias, mas 
garantias efficazes e seguras, aos que se dedicarem· ás sciencias, a 
fim de os chamar e ottrahir ao seu estudo. 

Poucos, muito poucos, silo hoje os homens que se dedicam á 
sciencia só pelo amor da sciencio. É uma triste verdade, mas ·é uma 
verdade. Todos os que frequentam os estudos superiores, e pro
curam habilitações litterarias, ou aspiram a títulos scientificos, têm 
geralmente .em vilita garantir o seu futuro. Se alguns ha que não 
miram a isso, silo excepções raras, raríssimas, que vêm ainda con
fitmar a regra geral. Ninguem, a não ser por uma abnegaçllo 

-ex~aordinariissima, sacrificaria o melhor tempo da sua vida, toda 
a sua juventude, entregue ao estudo da sciencia, para conseguir 
um titulo legal de habilitação scientifica, se soubesse que esse ti
tulo, que tantos trabalhos e vigilias lhe custou, seria tido em conta 
nenhuma, ou completamente deslembrado e desattendido em um 
concur:so qualquer, a q:ue segundo a lei désse o seu nome. E d'ahi 
o descoroçoamento e o desanimo .de muitos, muitíssimos, que não 
querem sacrificar-a melhor edade da vida a um futuro incerto, se 
nllo miseravel, dedicando-se á sciencia. D'ahi o numero sempre 
decrescente dos alumnos nas aulas dos estudos.. superiores, e .· 
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mesmo dos estudos seeundarios. E d' ahi ao obscurantiamo Dlo 
vai longe. 

E essa idea, que mais ou menos acompanhou, e preoccupou 
em todos os tempos os que se entreganm ao eitudo e cultura das 
seiencias, hoje, na epocha de e:uggerado positivimw. que TBmos 
atravessando, é idea fixa e predominante. Quem se dedica is scieo
cias procura e aspira a um titulo litterario, que o habilite para , 
alcançar na sociedade uma posição que lpe assegure a sua sub
sistencia, e lhe assegure o seu futuro. E nem nisso vemos cousa 
que deva levar-se-lhes a mal. É a historia de todos os tempos. 
Nem só da aciencia vive o homem. Mas é tamb~m Por isso que _os 
poderes publicos oilo só devem offerecer e dar garantias sufficieo
tes, que attrlliam e convidem a mocidade portugueza ao estudo das 
sciencias; mas ser observantes rigidos e severos das leis em que 
estiverem consignadas taes garantias. O contrario d'isto é uma -
completa burla, que não pt>de deixar de traduzir-se em resultados 
deploraveis e funestissimos na instrucção e. na moralidade publica. 

E nem vai nisto resaibo algum de privilegio. O templo· da scien
cia está franco e patente para todos e quaesquer, que nelle qui
zerem eoti'llf. Não é, como 'em tempos que já IA vlo, patrimonio 
exclusivo de certas classes ou casta~. O baptismo do trabalho, do 
estudo, e da virtude habilita bdo o neophyto para ó culto da scien
eia. De resto, nestes tempos dtmocratisaàores que vlo correndo, 
ha, pelo menos, uma aristocracia, que ainda se considera e 
respeita, é a aristocracia da virtude, do talento e do saber. E mal 
irll á sociedade, quando essa Dilo for considerada! 

Ora com referencia ás sciencias theologicas da Universidade as 
nossas leis estatuem effectivamente garantias para aquelles que se 
dedicarem ao seu estudo, e consegui~em os diplomas ou títulos 
litterar.ios, que segundo a lei a mesma Universidade concede aos 
seus alumnos. 

O Decreto de 5 de dezembro de t 836 diz: 
•Art. 77. Passados dez annos depois da publicação deste De

creto, a Formatura em -Theologia será habilitação necessaria para 
todas u Dignidades Ecelesiasticas, e conferirá direito de preferen
cia para o Ministerio Parochial. Passado o mesmo prazo, nenhum 
Ecclesiastico poderá ser collado em Beneficio, sem que mostre 
titulo de approtação nos estudos geraes do Lyceo, e na classe dos 
ecclesiuticos. • · · 
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E o Decreto, com força de lei, de 20 de setembro de 184.\ 
diz tambem: 

«Art. 97. No provimento dos Jogares do Ministerio Parochial, 
e bem assim dos do Magisterio Ecclesiastico, em igualdade de .ha
bilitações moraes, serão desde já preferidos os Bachareis em Theo
logia, se não houver oppositores mais graduados. . · 

«$ vnico. Em chegando o prazo de tempo, marcado no Artigo 77 
do Decreto de 5 de Dezembro de 1836, serão pontualmente cum
pridas as disposições alli estabeleciMs, para que ninguem seja pro
movido ás Dignidades Ecclesiasticas e Canonicatos, sem a prévia 
habilitação de Formatura em Theologia,-e para nenhum Ec
clesiastico ser collocado em Beneficio, sem mostrar titulo de appro
vação nos Cursos dos estudos dos Lyceos, e Escholas Ecclesiasticas. » 

Esses Decretos não fizeram mais do que converter em lei o que 
sempre se observara em Portugal, por parte dos poderes publicos, 
considerando, conio deviam, os diplomas e títulos litterarios da 
Universidade. Em ambos elles, como se vê, se offerecem e dão ga
rantias sufficientes e apropriadas para convidar e attrahir os man
cebos ao estudo das. sciencias theologicas. 

Como é, pois, que a frequencia dos alumnos theologos~ em vez 
de ter augmentado, tem diminuído? Como explicar esse decresci
mento, sempre mais e mais notavel, em vista da.s garantias cón
signadas na lei a favor dos bachareis formados em Theologia? 

Esse facto, por causa do qual adduzimos as considerações que 
acima ficam expostas, tem uma explicação facil. 

Em primeiro logar, as disposições d' aquelles llrtigos dos citados 
Decretos têm sido na maxima parte dos casos letra morta. E, por
tanto, em vez de terem a acção benefica que se afigura, chamando 
e, attrahindo os mancebos á frequcncia d' aquellas sciencias, têm 
produzido o effeito contrario,· ~fastando da Theologia muitos que 
tencionariam dedicar-se ao seu estudo. Desde que o estatuido na 
lei é sem significaçã·o nem valor algum, ·e é como se nllo fôra esta
tuido, é Cacil de ver que o effeito proveitoso e util, dependente 
d' essa disposição, deixa necessariamente de existir. É uma lei 
irrita, que resultado nenhum proficuo pode dar. 

Se o que se acha estipulado naquelJes dois artigos fosse sempre, 
e sem excepçilo, rigorosamente ohl;ervado e cumprido, estamos 
certos, certissimos, de que mais numeroso seria Q curso dos estu
dantes de Theologia, e a acção da lei seria salutar e benefica em 
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tem succedido assim, como de todos é sabido. E urge qne 01 po
deres publicos olhem séria e attentamente por iMO. Oa alo haja 
lei que dê e8I8J garantiu; ou, ,a bavel-a, observe-se e cum~. 
Tudo o que Dlo for ÍJJO é completa burla. 

Mas não é só isso. 
Ha, em segundo Jogar, uma outra consideraçlo, qué explica 

aquelle facto. . 
As disposições dos citados Decretos, que, se fossem pontual- -J 

mente observadas e cumpridas, como é de estricta justiça, dariam' ~ 
os magníficos resultados que o legislador parece ter tido em •ista, • .e 
foram quasi completamente inutilisadas, e tornadas irritas peJa Carta ~ 
de lei de 28 de abril de t 846. 

Diz essa Carta de lei : 
e~Art. 9. É suscitada em geral a observancia do que, na con(or---.

midade do1 Canon'-s e das di1posições cioo, se acha determinado,_ ~. 
quanto a serem preferidos, em igualdade de outras circumstancias_ .er s, 
para quaesquer Beneficios e Empregos Ecclesiasticos, os Clerigo~~B ~~~ 
Doutores, ou formados nas Faculdades de Theologia e Direito pel81B I !la 
Universidade de Coimbra.» 

Agora note-se bem. 
Nos referidos Decretos determina-se e estipula-se que para ~ fl 

minilterio parochial, e magisterio eccltsiastico serão desde jiJ pr~~-e;
(eridos os bacharei1 em Theologia:-a citada Carta de lei equi-i &li

para para o mesmo efleito os bachareis formados em Direito aos~ ·01 

formados em Theologia! 
Onde fica e o que vale a preferencia dos bachareis e....- 111 

Theologia? 
O Decreto de 20 de setembro de t8.t..t., art. 97, § unico, dis- s: s.. 

põe que: «em chegando o prazo de tempo, marcado ~ .A.rtigo 7'1"'C" .,.7 
do Dureto de 5 de Dezembro de /856, serão pontualmente cum-~
prúlas as disposições alli estabelecidas, para que ningtUm sejas=- •a 
promo"ido ál Dignidades Eccltsiasticas e Canonicatos, sm. ~ a 
prima habilitação d1 Formatura em Theologia»:-a Car~Ja 
de lei citada, sem mesmo deixar chegar o praso .marcado no De-~ 
ereto de õ ile dezembro de 1836, tornou irritas completamen~-=-e 
u prescripções de ambos aquelles Decretos! ' . 

E" diz aquella Carta de lei que tudo isto é na conformidQde OO..c:::!JI 
Cooonu e das disposições civis I 

j 
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Ora as disposições ci,is são ó Decreto de 6 de dezembro de 
t 836, e o de 20 de setembro de 184.4, que dizem e estatuem 
inteira~ente o contr!lrio, como já vimos; e bem assim o Alvará 
de tO de maio de 1805, que no artigo XI diz o seguinte: «Que
rendo promover assim os estudos do Clero, como o bom serviço 
das Igrejas: Ordeno, primeiro: que os Prelados Diocesanos na 
mesma conta, que annualmente Me derem, dos que elevaram nesse 
aono a Ordens Sacras, Me informem dos Sacerdotes e ministros 
das suas respectivas Igrejas, que mais se distinguirem por sua pie
dade, sciencia e zelo no serviço das mesmas Igrejas, para os at
tender nos empregos ecclesiasticos, e no provimento das Igrejas e 
heneficios do Meu Real Padroado. Segundo: que nos concursos, · 
que fizerem para o provimento dos beneficios curados, que vaga
rem nos mezes da reserva, que Me pertencem em virtude da Coo
cordata feita com a Sé Apostolica, sejam preferidos os Theo
logos de qualquer gráo, de Bachareis Formados, de Li
uru:iatlos e de Doutores, não se·podendo conctiiTer com elles, 
provando que por espaço de tres annos, ao menos, se occuparam · 
no ministerio, particularmente ~ instrucção. Terceiro: que esta 
muma regra <k preferencia exactamente se guar<k nos concurso• 
feitos para o provimento das Igrejas das Or~ e do ultramar; 
ou elles se façam 'perante a Mesa da Consciencia e Ordens, ou 
perante os Prelados Diocesanos: o que Hei por muito recommen
dado á mesma Mesa e aos Prelados, que assim o cumpram e façam 
cumprir, em beneficio das letras e do governo das Igrejas.» 

Eis o que estatuem as disposições civis, anteriores á celebre 
Carta de lei, que comtudo diz confoqnar-se com elias-na con
formidade das disposições civis! 

Os Canones egualmente nada dispõem que sejà favoravel ao que 
·a Carta de lei determinou: antes o contrario tambem. Os Ucentiati 
ia jur.e canonico, de que faliam os Canones, não sllo nem podem 
ser· os bachareis formados em Direito pela Universidade de Coim
bra, como todo o mundo comprehende. E nem isso vale a pena dis
cutir-se. (a) 

Alem d'isso, com que razão se equiparam os bacbareis forma-

(a) CoNCJL. TaJDENT. Sess. :n.n, De reformat., cap. m. -Sess. um, 
De reformat .• cap. :nm.- Sess. XIlV, De reformat., cap. \'DI, 111, xvt, 
e :lVIII. 

THEOlo. 20 
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dds em Direito a08 hachareis em Tbeologia? Pois os tonu• em 
Direik; terão por ventura os mesmos conhecimeotós theologicot 
que o8 formados em Theologia, ou mesmo que os que presente
mente estudam as dis,ciplinas theologicas nos Seminarios? Ningu.em 
6om fundamento o dirá. 
: Que antes da organisação dos Seminarios a falta de ecclesiasti .. 

cos fizeBBe considerar os formados em Direito simultaneameato.oom 
os. formados em Theologia, salvo sempre a preferencia. d'este.., 
ooillprehende-se: mas hoje, que essa falta já se nlo sente, :e 
que os Seminarios já prestam a sufficiente, instrucção ae clero 

.. diocesano, nlo vemos motivo nem razão para equiparar os f&I'DIIl• 
dee em Direito aos que estudam Theologia nos Seminarios, quao&o 
IBiis aos bachareis formados em Theologia pela Universidade. 
-:O-que é certo, porém, é que aquelle Art. 9 do Carta de lei de 
28 de abril de 1845, apezar de infundado, contradictorio e eh-. 
&Urdo, equiparando os bachareis formados em Direito aos ferma-. 
doa em Theologia, é lei, e por elle se faz obra no provimedto d~s 
~ares ecclesiasticos . 
. · E assim onde ficam, ou o que valem as garantii!S consignadu 

1101 Decretos de 5 de dezembro de t 836, e no de 20 de setem
bro de 1844, bem como no Alvará de tO de maio de l805, re
lativamente á preferencia dos bachareis formados em Theologia 
para os logares do ministerio parochial, e do magisterio ecclesias
tioo? É evidente que são letra morta. Os poderes publioos não oft'e.. 
recem nem dão aos estudantes theologos garantias algumas effica-
188 ·para os attrahir ao estudo da sciencia da religião. 
-. E por isso que os alumnos vão sempre escasseando mais e 
mais nas aulas de Theolog~a. Como a formatura em-Direito, alem 
dos interesses que o titulo litterario alcançado nessa Faculdade 
lhes garante, lhes dá ao mesmo tempo eguaes direitos aos IDJ'Dlltoo 
dos em Theologia no provimento dos Jogares ecclesiasticos, pre
ferem o Direito á Theologia. E é comtudo certo que nada com 
iuo lucra a sciencia da religião, antes perde, e com ella a mora ... 
lidade e a instrucção publica. 
- ;Jnsta, portanto, prover de remedio, mas remedio prompto é et:
ficaz cóntra esse mal, que é grave, gravissimo pelas suas conse
q~~ncias. É urgente que aos bacbareis formados em Theologia se 
fM8 a justiça que merecem, e lhes é-deyida. 

Olhe-se para a unica eschola normal da sciencia da religião que 
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o paiz tem, com aquella seriedade e interesse, com que sempre foi 
considerada e protegida pelos monarchas portuguezes. 

Desenvolva-se convenientemente, complete-se e aperfeiçõe-se a 
organisaçllo dos estudos theologicos da Universidade, realisando e 
ampliando o pensamento nobre e civilisador do grande Marquez de 
Pombal ; que nllo é esteril nunca a verba que se despende com a 
iMtmeçao publica. . 

·Considerem attentamente os poderes publicos que o desam91' ~ 
lbeDM estima pelos estudos theologicos importa eomsigo pare • 
paiz inteiro a falta de sciencia da religil<l, sem a qual ollo ba ~o. 
ralidade : e sem moralidade nllo ha, nem pode haver civiliuçlo .. 
Timor Domini, scientiae religiositas. Religiosita. crutodiet et ja. 
tificabit cor, jucunditatem atque gaudium dabit. Carona sapien
fia~, ÚJMr Domini, rtplem pacem, et. •alutis fruclum. ln tlae
,._,.;, ~apientiae intelkctus, et scientiae religiosila, .ea:secr&tiD ... 
~Ma f*Catoribus 1apientia. (a) 

(a) EcCLI: I, f7, 18, ~2, 26. 

FIM. 



OBSERVAÇÃO 

Como remate d' este Esuoço HtSTORico-LtTI'BBABto produzi
mos, em forma de Appendices, não só documentos a que nelle nos 
referimos, com respeito a reformas e melhoramentos. do ensino 
theologico, mas tambem algumas notas estatísticas relativamente 
ao movimento da Faculdade de Theologia, e aos reitores e refor
madores da Universidade. 

Assim no Appendice I colligimos os trabalhos e ;Consultas mais 
importantes da Faculdade para o desenvolvimento progressivo dos 
estudos theol9gicos da Universidade, segundo consta dos livros das 
Actas d~s respectivas Congregações. 

No Appendice II offerecemos aos leitores uma estatística de 
. todos os doutores~ que se têm graduado em Theologia desde i 772 
até hoje. 

O Appendice III é uma relação de todos aqueUes, que desde 
1772 até á_ actualidade têm sido professores ou lentes da Facul
dade de Theologia na Universidade. 

O Appendice IV apresenta uma nota dos doutores theologos, 
que depois da reforma de 1772 têm sido elevados a bispos ou ar
cebispos. 

O Appmdice v é uma estatística de todos os estudantes qu~ 
se têm matriculado em cada um dos annos do curso theologico 
da Universidade desde 1772 até o presente anno de 1872. 

O Appendice YI é o registro dos que foram Reformadores Rei
tores, e simplesmente Reitores da Universidade desde f 772 até o 
presente. 



APPENDICE I 
• 

Coiligimos neste appendice as Propostas e Consultas da Faculdade 
de Theologia, desde t 83i por diante, jll com referencia A orga
nisaçlo dos Estudos theologicos, já mesmo com respeito aos pro
grammas das differentes materias que em suas cadeiras se lêem, 
nlo só porque a ellas nos referimos neste nosso trabalho, mas 
porque assim melhor se pode conhecer e avaliar quanto a Facul
dade tem pugnado, desde aquella data, pelo progresso e conve
niente desenvolvimento do ensino religioso, util sempre e neces
sario a todos, e a toda a sociedade bem constituída incontestavel
mente indispcnsavel: 

A) pag. 267 

Programma d'um Curso de Estudos ecclesiasticos, indispema,eis 
ao ministerio parochial, para o Lyceo Nacional de Coimbra; 
e d' outro para os Lyceos Nacionaes do reino: em co.nformidade 
com os Decretos de 17 de no,embro de 185 6, Art. 7 O e $ 1. o, 

e de 5 de dezembro do mesmo anno, Art. 76. 

uSenhora! -O Conselho da Faculdade de Theologia da Uni
versidade de Coimbra, em cumprimento do que lhe foi determi
nado no Decrelo de 17 de novembro de t 836 Artigo 70, faz subir 
á Augusta Presença de Vossa Magestade o Programma das Disci
plinas, que julgou deviam ensinar-se na classe dos Estudos eccle-
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siasticos dos Lyceos Nacionaes: e como excedesse as suas forças o 
vencimento das difficuldades que resultam da vastidllo das Discipli
nas, que constituem a sciencia indispensavel ao ministerio parochial, · 
e do limitadissimo numero de duas Cadeiras, em que tllo vasta scien
cia deve ensinar-se nos Lyceos; e o Decreto de .5 de dezembro de 
t 836 no artigo 76 determina que- D' entre as Disciplinas de que 
se compõe o Curso theologico formasse o Conselho da Faculdade 
um Programnia d'aquellas que do iudispensaveis ao ministerio pa
rochial, egual áquelle que devia dirigir para a classe dos Estudos 
ecclesiasticos dos Lyceos Nacionaes, conforme o artigo 70 ; e que 
esta Secçllo de Estudos substituísse em Coimbra a classe respectiva 
do Lyceo,- aproveitou o Conselho esta sabia disposiçllo para fazer 
subir á Augusta Presença de Vossa Magestade um Prograquna das· 
Disciplinas, que devem ensinar-se na classe dos Estudos ecclesias
ticot do Lyceo de Coimbra; que sem a creaç!o de oovas Cadeiras, 
aem a~mentD de despesa, fosse mais completo do que aquelk!, 
que deve tu execuçllo nos outros Lyceos Nacionaet. Vossa M.a .. 
~stade porém Mandará o que julgar melhor. Coimbra, em Ce~t
selho da Faculdade de Tbeologia -da Universidade de 2 de 4ezem.
'hro de 1839 • 

. 
Programma das Disciplinas que se hlo de ensinar na Classe 

dos Estudos ecclesiasticos do Lyceo de Coimbra 

PRIMEIRO AlUO 

Historia Ecclesiastica I na Faculdade I d Th 1 · 
Logarea Theologicos I da Universidade ~ e 00 ogta. 

8EG1JNDO ARNO 

Theologia Dol{matica 1 nas i'' acuidades · 1 de Theologia 
Direito Natural I da Universidade I de Direito. 

TERCBIBO ANNO 

Theologia Moral e Liturgica ,. nas Faculdades 1 de Theologia 
Instituitôes Canonicas da Universidade ; de Direito. 
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. Segundo Programma 

Senhora! -0 Decreto de t 7 de novembro de 1836, que deu 
nova forma A Instrucção Secundaria nestes reinos, determinou sa
biamente no artigo 70-Que em cada hum . dos Lyceos N acionaes 
houvesse huma classe de Estudos ecclesiasticos, que comprehen
desse as Disciplinas, que, alem dos estudos geraes do Estabeleci
mento, são privativas e indispensaveis ao ministério parochial: Que 
esta classe constaria de duas Cadeiras ; e que o Progl'ft•ma' das 
doutrinas, que nellas se devem ensinar, fosse immediatamente re
ctigido pela Faculdade de Theologia ; e sendo approvado pelo GQ"er
n&, entrasse logo em execuçD.o.-Em cumprimento d'esta Soberana 
Determinação o Conselho da Faculdade de Theologia da Universi
dade de Coimbra, sempre desvelado em executar com toda a lixacti
dão, como he do seu dever, as Ordens de Vossà llagestade, bem 
quizera desempenhar fielmente a importantissima romrilissllo, com 
que Vossa Magestade o honrou; porem viu-se embaraçado, já pelas 
difficuldades, quasi invenciveis, que necessariamente resultam da 
vastidão e importancia das Disciplinas, que constituem 'h Sc!iencia 
indispensavel ilquelle que se destina ao ministerio parochial ; e já 
pelo limitadissimo numero de duas Cadeiras, em que tllo vasta scien
cia ha de ensinar-se nos Lyceos Nacionaes. Entretanto tomando na 
sua mais séria consideração a necessidade urgente, e à todos ma
nifesta, do prompto restabelecimento dos Estudos ecclesiasticos nas 
Dioceses do reino, resolveu prescindir dos referidos embaraços, e 
strbmetter desde já á Real Approvaçilo de Võssa Magestade um 
Programma de Estudos ecclesiasticos, o qual, posto que impossível 
de desempenhar com a precisa extensão em duas C1ldeiras, e no 
curto espaço de dois ann~s: com tudo supprisse de alguma· sorte 
a necessidade presente, limitando-se os Profesaores ao ensino sue
cinto dos pontos mais principaes das Disciplinas comprehendidas 
nelle; e reservando para o estudo particular e subsequente dos 
Alumnos o seu mais amplo desenvolvimento. Vossa Magestade, po
rém, Mandará o que for mais acertado. Coimbra, em Conselho da 
Faculdade, de Theologia da Universidade de 2 de Dezembro de 
1839. 
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Programma das Disciplinas que se hão de ensinar 
na Classe doa Estudos ecclesiasticol dos Lyceoa Naciouaes 

THEOLOGIA THRORRTICA E PRATICA 

PRIIIBIRO ANNO 

· Primeira Cadeira 

A Theologia, que se divide em 

..4) laagogica, o~ Introducção Theologica, a qual dispõe ~ 
Razio do homem para acreditar com submisslo racio
navel as verdades reveladas ; e é 

I Theoria da Religião: 
a Em geral, 
b Em particular, 

I Da Natural, 
2 Da Revelada. 

II Theoria das Fontes, ou Logares Theologicos: 
a Primitivos, 

l Escriptura, 
2 Tradição; 

b Derivativos, 
t Concílios, ~..!. ) os Geraes, 
2 Bispos, . S.~ o Romano Pontífice, 
3 Padres .~ 9 os dos primeiros seculos, 
4 Symbolos s::~.. os antigos ; 

c Subsidiarios, 
1 Historia, 
2 Philosophia Natural, 
3 Direito Canonico e Civil. 

B) Dogmatica, que ensina as verdades reveladas; e é 
I Tlaeoretica, a qual tracta das verdades reveladas, que de

vemos crer; e se chama 
a Theologia propriamente dieta, que explica os attributos 

de Deus, 
t Absolutos, 
~ Relativos ; 
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b Economia Divina, que expõe u obras externas de Deus 
relativas ao Homem considerado em cada um dos 
seus quatro Estados, de 

l Instituição, 
2 Destituição, 
3 Restituição começada, 
4 Restituição consummada. 

SEGUNDO .ARNO 

Segunda Cadeira 

II Pratira, que ensina as verdades· reveladas, que de•emos 
praticar ; e se diz 

a Geral, que contém os princípios da moral Cbristlsobre 
1 A Natureza moral do Homem, 
2 A Norma das .suas acções moraes; 

b Particular, que explica os Officios da Moral cbristl re-
lativos â sociedade 

t Natural, 
2 Civil, 
3 Religiosa. 

C) Di&ciplinar, a qual explica certas verdades, assim theo
reticas, como praticas, que não pertencem á essencia da 
Religião, ainda que digam respeito á fé e aos costumes; 
e por isso são variaveis pela Egreja. Chamam-se 

I Canonica, que tracta da forma politica e exterior do go
verno da Egreja: e é 

a Historica, que mostra as mudanças succedidas na dis
ciplina ministerial, segundo a ordem ela Jerarehia 
Ecclesiastica; · 

b Technica, que dá a razão d' estas mudanças, determi
nando a disciplina mais conforme á primitiva insti
tuição da Egreja. 

-II Liturgica, que tracta do Culto Religioso publico: e é taro
bem 

a Historica, que expõe as variações succedidas na Egreja 
a respeito do Culto ; 
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au. · 

bo T~bniea, que descobre as \'erdadeiras eaUJatl d' estas 
·. ':; . vari~, e estabelece o modo do Culto Religioso 

mais accommodado ao espírito do: Cbristianismo. 

§t. 

As disciplinas que ~vem immediata~ote preceder ao Estudo c: 
.da Tbeologia Revelada, e que sllo os seus proprios subsídios, sem ~ 
os quaes poucos ou nenhuns progressos se podem fazer nesta sub-
lime sciencia, se reduzem 1t dous · Tractad.os : f • 0 O da Religião em 
geral, e da Natural e Revelada em particular; 2.0 O dos Logares 
Tbeologicos, tanto PrimitiVGII, como Derivativos. Destes dous Tra
tados se formará uma especie de corpo scientifico, ao qual damas 
o. .uoJMJ _de lntrQducçao Thf,Q)ogiea. ou Theologia . /,sogOfica~ 

, , .·1 . . : · · : ·. · ' ; § 2. . 

No Tra.ctadf;) : da 1_\etigíão se. e~pQr~; l. 0 Eni geral a sua noção, 
«? ~lt fim, priJD~Ío· e seeundario, e as. suas. c)jve~saa, ~pecies ; 
2.0 Em jiarticular o objecto da chamada lteligiA_o:~aturat; o meio 
de conhecermos as suas verdades, e a sua perreiç'ilo ou insufficien
cia; 3.0 Depois de se explicar a genúina ideê da Revelnç1lo, a qual 
propriamente fallando é a verdadeir~ idêa da Religião ; os diversos 
m()()qs,. com que Deus costumou sempre em todos .os ~mpos re
yelat aos homens o• s.eus segredos; e os cbaracteres, que distin
iuelll ~s v_erdadeiras daB fàlsas .revelações; - se moStrará e~pecial
mente a divindade, doutrina, e duraçllo da Religião mosaica ; e 
d!l mei!IQa sorte a origem. divina, a saoctidade, e a .prop~tiação da 
ReligiÃo cbrista. . · . 

§ 3. 

:: · .. o Traetldo d&s Logaie& Tbeologieoe re principiará pelos dous 
primitivos, a Escriptura e a Tradição. Em quanto á Escriptura, de
pois de s& dtr uma compendiosa noticia de cada dm dot Livros 
db Aintlg& é N~o Testamento, depois de se explicar que cousa seja 

_ Inspiração, quantas são as suas cspecies, e até onde se··extende, 
Sé· Dio8tr&r6·-: i ,• A auctoridade divina, que a Eseriptura ntcebcu 
d~ D~us, seu J.>rincipal Auctor; 2. ~ A auctoridade .cononica que 
lhe ·ptbYiml-cfa -declaraçio. da· EgreJ8; 3.0 A aact.oridadei•DOrma
tiva, que lhe compete em razão do fim, pata qoe foi inspirada ; 
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.J.0 As outras qualidades, que lhe 'silo proprias, isto é, a sua tia ... 
reza ou obscuridade, a sua perfeição ou inauftieiencia, a sua fe.+ 
cundidade, a sua efficacia etc. Emquanto á Tradição, estabelecida 
primeiro que tudo a sua necessidade contra os sectarios d' estes ul
timos tempos, se mestraril: t .0 A sua divisilo em diversas especies, 
segundo os diversos respeitos, ou do auctor, ou do objecto, ou 
do Jogar, ou das circumstancias ; 2. 0 A auctoridade que compete 
particularmente a cada uma das tres especies príncipaes de Trá;.;. 
dições, que naseem da relação aos seus' auctores ; quaes silo as_ T~a.:. 
dições Divinas, Apostolicas, e Ecclesiasticas. · . ' . 

§ •. 

Passando aos Logares derivativos, depois de se mosboar em g~ 
rai; que a Egreja é o unico interprete infaHivel da Escríptura ê 
da Tradição, e conseguintemente o unico Juiz das Contr.oversias 
em materias pertencentes á fé e aos costumes, se tractará particu
Jarmente dos Concílios, explicando : t. 0 Qual é a competente noçilo 
das suas diversas especies-de Universacs c Particulares; 2.0 Quaes 
os direitos relativos i sua conlocaçilo, á &11$ presidencia, és auqs 
definições, e á sua confirmaçil9; 3.0 Qual a aua auctoridade, se
gundO a differença das suas especies, e das materias de suas de
cisões ; 4. 0 Quaes em fim as condições neeessarias para a BWl Je.. 
gitimidade. 

§ 6. 

O conaenso dos Bispos é tamhem um dos Logarea derivati
vos ; e por isso, depois de se mostrar a sua instituiçlo de direit.Q 
divino, o poder que a cada um compete de julgar das. ~aterias 
de Religião, como Juiz nato da Egreja, se exporão: f.0 As diversas 
especies de consensos episcopaes, como silo o universal e parti
cular, o expresso e o tacito, o certo e o incerto, o dogmatico e 
o disciplinar; 2.0 A auctoridade d'este consenso, segundo a~ di
versida_de das suas e~~pecies; 3.0 Os dift'erentes characteres, por 
onde se pode chegar ao conhecimento d' este consenso ; como sllo 

. as cartas communicatorias, em que os Bispos attestam a ·Q e a 
praxe das suas egrejas, os Livros Symbolicos e Liturgicos, !nleto
rizados pelos mes~os Bispos, as Actas dos Concílios partitulare!l, 
ou sejam Nacionaes, ou Pro-vinciaes, ou Diocesanos, os Eseriptores 
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ecclesiaeticos de cada Bispado, principalmente os que slo reoom
mendados pelos seus Pastores etc. 

§ 6. 

Como entre os Bispos é o Romano Pontífice o primeiro Juiz 
instituído por Jesus Christo nas Controversias de Religião, e o pri
meiro depositaria das chaves do Reino dos Ceos, as suas decisões, 
e decretos formam á parte um Logar derivativo. Pelo que, depois 
de se estabelecer a instituição divina do seu Primado de honra, e 
jurisdição ou auctoridade, e os direitos essenciaes, que d' elle lhe 
resultam, se expcnderão : t. 0 As differentes especies de Decretos da 
Sé Apostolica; 2.0 A auctoridade que lhes compete, segundo a sua 
differença ; 3. 0 As condições que devem acompanhai-os para pro- . 
duzirem obrigação de obediencia em toda a Egreja, e a respeito 
de cada um dos membros d' ella. 

§ 7.o 

Os Santos Padres, e Doutores da Egreja, como testemunhas da 
Tradição, constituem tambcm um Logar derivativo. Portanto, d~ 
pois de se ensinar quaes são os Escriptores ecdesiasticos, que se 
comprehendem debaixo d'estes nomes, se mostrará: 1.0 Qual é a 
sua auctoridade em materias theologicas, e quaes os grãos d' esta 
auctoridade, relativos ás idades, em que escreveram, quaes as eir
cumstancias, que os moveram a escrever, e quaes as qualidades 
pessoaes de cada um d'elles em comparação do!' outros; 2.0 Quaes_ 
são os subsídios necessarios para a intelligencia das soas obras, 
quaes as regras para interpretai-as, quaes as suas mais correctas 
edições, qual em fim o melhor methodo de as ler com fructo. 

§ 8. 

Sendo os Syrnbolos, ou Fórmulas da fé, outros tantos compen
dios da doutrina, que a Egreja propõe á crença dos seus fieis, po
dem tambem (ao menos aquellcs que são universalmente approva
dos pela mesma Egreja) contar-se entre os Logares derivativos da 
Theologia Revelada. Pelo que, depois de se dar uma noticia de 

, todos os Symbolos, e Livros Symbolicos, em que elles se contém, 
como slo o Apostolioo, o Niceno, o Constantinopolitano, o Atha-
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oasiano, o Lateranense, o Viennense, e a ConfissAo de fé de Pio IV, 
accommodada á doutrina do Concilio de Trento, se mostrarfl : 
t. 0 A differença entre os Symbolos antigos e os modernos ; 2. 0 A 
auctoridade, que compete a todos em geral, e a cada um em par-
ticular; 3. 0 As regras de interpretai-os ; 4. 0 O uso, ou abuso, que 
d' elles pode fazer o Theologo nas provas das suas proposições. 

§ 9. 

Ainda que a Historia, .a Philosophia Natural, o Direito Canonico 
e Civil não devam contar-se entre os Logares ou Fontes da Theo
logia Revelada, será comtudo não só util, mas necessario, que se 
ensine quaes sllo os soccorros, que podem tirar-se do estudo d' estas 
e outras Disciplinas, para ajudar o conhecimento e a demonstra
çãõ das Verdades theologicas. É de egual importancia, que antes 
de se entrar na explicação do systema doutrinal, se exponha : 
t. 0 A genuína idea de cada uma das diversas especies de Verda
de!, que formam o objecto da Theologia; mostrando com toda a 
possível clareza, que cousa seja Dogma de fé, ou puro ou misto, 
Artigo de fé, ou fundamental ou nllo fundamental, e Mysterio da 

• fé; 2.0 A. noção verdadeira dos differentes nomes, com que a Egreja 
costuma characterizar as proposições falsas, que contradizem as di
versas especies de Verdades theologieas. 

§ tO. 

Feita esta introducçllo se entrará no ensino da Theologia cbristl. 
Esta pode dividir-se em Dogmatica e Disciplinar. ! Dogmatica sub
divide-se em Theoretica e Pratica; a Disciplinar em Canonica e 
Liturgica. D' estas duas subdivisões nasce!D as quatro partes do 
Systema Theologico, que deve explicar-se na Classe dos Estudos 
eccleS'iasticos dos Lyceos Nacionaes: J..0 A Theologia Dogmatic~ 
Theoreticà-; 2.0 A Theologia Dogmatico-Pratica; 3.0 A Theologia 
Canonica; 4.0 A Theologia Liturgica. 

§ u.o 
A Theologia Dogmatico-Theoretica toda se emprega em des-. 

cobrir e provar a theoria da Revelação, isto é, aquellas verda
des, que temos obrigação de conhecer, e crer, segundo as luzee 
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da te 4nioe. a respeito de Deus, e dos mei011 sobrenatur&ef da 
nosta salvação. A distríbuiçlo, que os Escholasti.eos, ainda oa meno• 
'revenidoe, davam a est1l sublime seiencia, só serviu para eonftt~ 

. dil-tl o perturbal .. a. Nós, seguindo outra ordem, que nos parece 
mais natural, a dividimos em duas pa,rtes.-Na primeira d'~, 
á qual convem rigorosamente o nome de Tbeologia, se traetaré : 
t •0 de Deus, e das suas Perfeições divinas, ou Attributos, assim 
absolutos, como relativos, ou já achados pela razão natural, e coo- · I 

firmados pela fé, ou só descobertos pela fé independentemente 
da l'az!o ; 2.• Da distincçilo das tres pessoas em Deus, a das 
propriedades, que singularmente competem a cada uma d' ellu ; 
3,o Do primeiro effeito exterior, pelo qual principiou Deus a ma. 
irifestar-se, isto é, da Creaçlo em geral, e em particular da Crea. 
Çlct dos Anjos, e mais particularmente ainda da Creaçlo do bo. 
mem, como Imagem de Deus ; onde se exporá o primeiro estado 
ao ·homem, que é o de Instituiç!o, ou de Inoocencia, em que foi 
creado; 4.• Do segundo eft'eito exterior, pelo qual Deus continua 
a manifestar-se, isto é, da Providencia, tanto em geral a Jelpeito 
de todas as cousas creada!l, como em particular a respeito da crea. 
tara racional.-Na segunda parte da Theologia Dogmatieo-Theore.-
tica, A qual os Padres dão o nome de Economia Divina, por conter • 
as 'Verdades, que dizem relaçllo á restauraçllo da innocencia do he-
mem, perdida pelo peccado, se tractará: t .0 Do segundo es~ de 
homem, que é o de Destituição, ou da culpa, em que elle mesmo 
se poz, abusando da sua liberdade ; 2. 0 Do peccado em geral, 
JP.OStrando-se a sua noçlo, causa, forma, sujeito, e consequencias; 
~·" Do peccado original em particular,· mostrando-se da mesmll 
~rte a sua noção, a sua existencia, as suas causas, a sua forma, 
~seu sujeito, os seus efleitos, os seus adjuntos, e principàlmente 
a sua transfusão; 4.0 Da necessidade de um Libertador, que 
res\aurasse os estragos do peccado do primeiro homem; ~.· Da 
revelação d' este Divino Libertador, feita a Adam, e conservada em 
todas as idades, que precederam ao nascimento do Messias ·pro
mettido. 

§ 12 . 

. -· Explicada a Economia Divina a respeito do homem ~ estado 
ea culpa, segue-se a explicação da mesma Economia Divina a re. 
epeito do homem no seu terceiro estado, que é o de Beatituiçio 
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começada, ou de Graça, ao qu~ foi elevado por Deus. Principiando 
pois pela Pessoa do Libertador, se tractarã: f.o Das Propheeias so
bre () Meí8ias promettido verificadas em JeiUS de Naaareth ; 2." Da 
Ineamação do Verbo, e conseguintemente da diviadade de Jesui 
Christo; 9.0 Do Homem-Deus, como mediador entre Deus e. os 
homeos; e junctamente da invocação e culto dos Santos, que do 
01 mediadores subalternos ;' 4. 0 Do mesmo Homem-Deus~ ompo 
I..egialador, e Auctor do Novo Testamento; onde ae fará lft', qual 
6 a Yerdadeira noção da Egreja ; qual a natureza do gowerno ia.. 
term, que Jesus Christo nella deixou estabelecido; qual o. poder 
dll chaves, que o mesmo Divino Instituidor eommunicou aos Apo.
ltloloe e aos seus legítimos successores ; quaes em fim os seus lilelll!' 
broa, as suas notas characteristicas ett.; IS,0 Do mesme HOIJltllllot 
Deusp como Sacerdote ; onde se exporá a iostituiçlo do Sacrifioio 
da Lei Nova, a sua differença dos sacrifieios da Lei Antiga, os-. 
eft'eitos, o seu fim etc. · . ' . ." 

§ t3. 

Depois de considerar as principaes propriedades e funcções di
vioaa da Pessoa do Libertador, segue-se explicar os meios .sobre
naturaes, que elle nos deixou para podermos conseguir .a salvaçJil, 
a qu,al mereceu por nós com a sua morte. Estes meíos &ao a Gr~ 
medicinal, e os Sacramentos. Em quanto á Graça, depoia de H 
Dotar em compendio a historia dos diversos systemes in.ventadtJ 
pel()l Theologos da Eschol!l sobre a natureza d' este:! dom •amJt.i1' 
·lhoso da Divindade, sem se tomar partido a favor de algqos·d'eJlM, 
oom se demorar a refutai-os, se tractará : 1. 0 Da Graoa da. V~· 
çao; 2.0 Da Graça adjuvante interna; 3.0 Da necessic).ade da Grata; 
4,q .Da sua efficacia: 5.0 Da sua sufficieru:ia: 6.0 Da necesai4a.de 
da fé em Jesus Christo. . 

§ u. 
Pede a boa ordem, que depois de se explicarem os meios so'bre

naturaes, que nos dispõem para a justificação, e para nos sere·m 
applicados os fructos da Paix1lo do Redemptor, se passe a tractar 
da mesma Justificação, e do Merecimento do homem liiO estado 
4e Graça. Pelo que se exporá: 1.0 A noção, dispo~tições, eonstit~ 
tivo, incerteza etc. do Justificação; 2.0 A noção da boa ·obra, ·e 
meritoria, as suas condições, e a sua neces~idade para consegui..,. 
mos a salvnçllo. 

\ . 
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§ u. 
Só resta considerar a consummáção da Graça da Redempçao a 

favor do homem no seu quarto estado, que é o da Restituição 
consummada, ou da Gloria Eterna. Explicadas, pois, primeiro que 
tudo as mudanças, que hlo de preceder a este ultimo estado, ou 
sejam particulares, como a morte, o juizo particular, o purgatorio 
ele., ou sejam geraes, como a resurreição dos corpos, a segunda 
vinda de Jesus Christo, o juizo universal, a consummação do mundo 
etc., se exporá, quanto a nossa fraca razllo, ajudada com as luzes 
da fé, pode comprehender, a grandeza do premio da vida eterna, 
flUe Deus tem reservado para os que nesta vida mortal souberem 
aproveitar-se dos merecimentos do Redemptor ; e a enormidade 
da pena da morte eterna, que Deus tem egualmente destinado aos 
que desprezam a sua Lei, cujos preceitos formam o principal objecto 
da Theologia Dogmatico-Pratica. _ 

§ t6., 

-- Esta s~unda parte do SJstema Theologico é a Ethica evan
gelica, a qual toda se occupa em descobrir ao christ!o o caminho 
da vida eterna, e por consequencia em dirigir· para este fim so
brenaturalmente ás acções moraes do homem, seguoáo a Lei da 
Gnça, que Jesus Christo veio intimar-nos. Esta Ethica divina é 
tanto mais sublime, que a J»hilosop1lia, quanto é superior a felici
dade eterna á temporal, a efficacia da Graça á debilidade da na
tureza, a luz da ré ás sombras da raz!lo humana. Para se tractar 
.esta importantissima sciencia com melhor ordem, podemos dividil-a 
da mesma sorte que a Ethica philosophica, em geral e particular. 
A geral contém as verdades geraes, donde se deduz a theoria, e ·a 
pratica da doutrina moral do Evangelho. A Particular determina 
os ofqcios do homem christão, e a sua applicação aos Ministerios 
ecclesiasticos. 

§ 17.0 

A primeira d' estas duas partes da Theologia Dogmatico-Pratica, 
·que é a geral, pode ainda subdividir-se em dous Artigos: um 
·sobre a natureza moral do homem christão ; outro sobre a natu
reza e norma das suas acções moraes em gerai.-No primeiro d' estes 
Artigos, depois de se mostrarem os princípios, o objecto, a ·divi-
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silo, o sujeito, e o fim da Theologia Dogmatico-Pratica em com
mum, a sua utilidade, e as causas da sua corrupção, se traclar(l: 
t. 0 Da nalureza moral do homem, como christão, em geral ; 

· 2.0 Em particular da sua natureza moral, reiativamente aos quatro 
estados- da Innocencia primiliva, da Culpa, da Graça, e da Glo
ria.- No segundo Artigo se tractará: t .0 Da natureza e índole das 
acções moraes do homem, como christllo, em geral ; 2. 0 Da norma 
d' estas acções, e da sua applicação a ellas tambem em geral ; 
3.• Em particular das Leis, como norma das acções moraes; e da 
sua applicação a ellas, como principio donde nasce a imputaçllo. 

$ f8. 
\ 

A segunda parte da Theologia Dogmatico-Pratica , que é a 
particular, lambem pode subdividir-se cm dous Artigos.- No pri .. 
meiro d'estes Artigos, depois de se dar a verdadeira noção do que 
é Officio do homem christào, e das suas differeutcs especies, se 
mostrará: 1.0 Quacs são estes Officios a respeito de Deus, e jun
ctamente as \'Írtudes, que d' elles nascem, e os vicios, que lhe são 
oppostos i 2.0 Quaes são os Officios do homem christão .a respeito 
de si mesmo, e quaes as virtudes e vícios, que se seguem da súa 
observancia ou não observancia ; 3. o Quaes silo em fim os Officios 
do mesmo homero christào, tanto absolutos como hypotheticos, a 
respeito do seu proximo, e quaes as virtudes e vícios, que lhes 
correspondem.- No segundo Artigo se comprehenderão em com
pendio as principaes verdades, que pertencem á Theologia Pasto
ral, explicando os Officios especiaes ~os Pastores da Egreja de todas 
as Jerarchias, no que respeita ; t. o A pregação da palavra de Deus; 
2. o A dispensação dos Sacramentos : 3. 0 A cura das Almas; 
4. 0 Ao exercício do Culto externo. 

$ .t9. 

Depois- de se explicar a Doutrina divina, assim a Theoretica, 
que temos obrigação de crer, como a Pratica, que devemos crer, 
e praticar, isto é, a Doutrina por Deos .revelada, pertencente á 
fé -e aos costumes, que é a propria da Theologia Dogmatica, se
gue-se, pela ordem mais natural dos nossos conhecimentos, tractar 
da Doutrina ecclesiastica, que só se funda· na auctoridadc legis
lativa da Egreja, e que por essa razão he variavel, a qual forma 
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õ.;objecto da Theologia Disciplinar, de cuja subdivisão, como jl 
~issemos, nascem as ultimas duas partes do systema doutrinal ; a 
11aber, a Theologia Canonica, e a Theologia Liturgica. 

§ 20. 

A primeira d' estas duas partes tracta da Policia ecclesiastica, 
·ou da disciplina exterior do governo da Egreja; e pode consid~ 
rar-se dividida em dous Artigos : um, que contenha, segundo a 
ordem da Jerarchia, a historia das alterações, que a este respeito 
tem havido na Egreja desde a sua fundação, no exercício da aucto
ridade, que o seu Fundador, Jesus Christo, lhe communicou ; ou
tro, em que da combinação d' estes factos historicos se deduzam 
'pela mesma ordem os verdadeiros resultados relativos á mesma 
inateria. · 

§ 2t.o 

No primeiro Artigo, que podemos chamar historico, depois de 
se dar huma compendiosa noticia da Propagaç!o do Evangelho 
·pelos Apostolos, e das diversas perseguições, que a Egreja soffreu 
no seu estabelecimento, se ex plicará o historia : f. o Das di verias 
ordens de fieis , que sempre houve na sociedade ecclesiastiea ; 
'2.0 Da origem, títulos, prerogativas, extensão de poder, funcçOes 
·ministeriaes, ordenações, e eleições dos Bispos, em geral, e em 
-particular do Romano Pontífice, dos Patriarchas, dos Exarehi& e 
·Primazes, dos Metropolitanos, dos Chórepiscopos; 8.0 Das pre
·rogativas, dignidades, officios, e funcções relativas de cada uma das 
:diversas classes do clero da segunda ordem, Presbyteros, Arcipre
. stes, Protopapas, Diaconos, Arcediagos, Subdiaconos, Acolytoe, 
Exorcistas etc., das suas ordenações, celibato, immunidades, ren
das, vestido, regras de costumes, estudos etc.; 4.0 Da origem da 
vida mon11stica, dos diversos generos de Monges, e de seus Insti

. tutos, das Virgens e Viuvas na primitiva Egreja, das Regras ca-
nonicas sobre a vida do commum dos fieis, e differentes ordens 
de Catecumenos, e da sua admissão ; ultimamente da disciplina do 
segredo usada nos primeiros seculos a respeito dos mesmos Cate
cumenos. 

§ 22. 

No segundo Artigo, a que podemos dar o nome de technico, 



depois de se propôr a idea a mais clara e exacta, que for possí
vel, da forma exterior· do governo, que Jesus Christo estabeleceu 
na sua Egreja, se exporá: t .0 Quaes são os direitos genuínos, que 
o mesmo Jesus Christo communicou a cada uma das ordens da 
Jerarchia Ecclesiastica na administra~Ao externa; qpaes os direitos 
adventícios, que se acrescentaram aos primeiros, e quaes as Ca1JS4S 
e circumstancias, ou ~eraes ou particulares, que influíram neste 
acrescentamento; 2.0 Em que consiste a liberdade da Egreja Uni
versal, e das Egrejas particulares; que direito tem, e de que meios 
pode servir-se legitimamente cada uma d' ellas, para rest&Urar ;a 
tua liberdade perdida; 3.0 Quaes são os justos limites do Sacez
docio e do Imperio, e a sua mutua independencia nos . negocios, 
.que a cada qual d' elles compete, segundo a natureza da sua res
-pectiva constituição ; 4. 0 Qual em fim o jus da Egreja, e de set~s 
Ministros ácerca das cousas temporaes, e qual o jus dos Príncipes 
,cerca das cousas espirituaes. 

~ 23. 

A Theologia Liturgica, que tracta do modo, auctorisado pela 
Egreja, de celebrar o Cul~o publico da Religião, pode· tombem di.;. 
vidir-se em dous Artigos: historico e technico.- No Artigo .his
torico se dará huma noticill. abreviada: t .0 Em geral da origem 
dos Templos entre os christãos, de suas antigas fórmas, partes e 
edificios adjuntos, de seus ornatos, de sua consagra~o e dedi
cação, da origem e uso da Liturgia, das vestes e vasos sagrados 
dos·templos destinados ao,Cult~ publico, da distribuição das H9ril8 
Caoonicas, da Lição da Escriptura, das Homilias etç,, seguudo a 
disciplina dos quatro primeiros seculos da Egreja; 2.0 Em parti
cular dos diversos ritos usados na celebração do Sacrificio ; das 
ceremonias que precediam, acompanhavam, e se seguiam na admi
nistração dos Sacramentos em geral, e em particular de cada hum 
d' elles ; das principaes solemnidades de Christo, ~ dos Santos, do 
Culto das Imagen-s e Relíquias, dos Jejuns publicos, e especial
mente da Quaresma, Temporas, Rogações, etc., e finalmente das 
ceremonias ecclesiasticas praticadas nos funeraes dos christllos. 

~ 24. 

No Artigo technico: t.0 se mostrará o direito privativo, que 



compete á Egreja de estabelecer, regular e alterar, segundo a ne
cessidade das circumstancias occurrentes, a fórma do Culto externo 
publico da Religião, e junctamente o direito, que tambem compete 
aos Soberanos temporaes, como Protectores da Egreja, e como Su
premos ·Magistrados, políticos, de impedir os abusos, e as-. innova
çôes supersticiosas, que podem ingerir-se na pratica d'este Culto~ 
ou contra o espírito do Christianismo, ou contra a tranquillidade 
de seus Estados ; 2. • Se apontarão algumas das muitas supersti
ções, que a ignorancia "tios povos, e dos mesmos ministros da Egreja 
têm incorporado insensivelmente com as cousas mais sagrada~, e 
especialmente com os Sacramentos na sua administração, nlio sem 
escandalo das pessoas zelosas, e .com grave detrimento da solida 
piedade ; 3. • Se dará uma sufficiente noticia dos Livros Liturgi-

, cos, e se explicarão as regras mais necessarias para interpretai-os ; 
4.0 Em particular a respeito dos Sacramentos se exporão os ritos, 
que actualmente se usam com approvação da Egreja na administra
ção de cada um d'elles, declarando ao mesmo teQJpo quaes foram 
ordenados ou por Christo, ou pelos Apostolas, ou pela Egreja em 
differentes seculos ; qua~s são os substanciaes ou acciaentaes ; quaes 
sio emfim as suas verdadeiras e ge,:minas significações. Coimbra, 
em Conselho da Faculdade de Theologia, aos 2 de Dezembro de 
t889.» 

B) pag. 269 

Consulta da Faculdade de Theologia em resposta á Portaria de 
24 de outubro de 1840, relativamente á admissão de alumnos 
para o estado ecclesiastico no curso theologico da Unitersitla
de, e providencias a tomar a tal respeito. 

«Senhora.-Foi presente ao Conselho da Faculdade de Theologia, 
: a Portaria do Ministerio do Reino de 24 de Outubro proximo pas

sado, em que Vossa Magestade Houve por bem Ordenar, que o 
mesmo Conselho consulte : I . 0 se convirá, que sejam adníittidos ás 
Aulas de Theologia da Universidade, sem pagamento de P,ropinas 
de matricula, os Estudantes, que quizerem frequentai-as ~om os 
preparatorios exigidos pelo Plano do Vigario Capitular d' esta Dio
cese para os Estudos Ecclesiasticos ; 2. o se os Estudantes assim 
admittidos deverão em tudo ser considerados como os Estudantes 
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Obrigados nas Sciencias Naturaes; 3.• se mostrando-se habilitados 
·com todos os preparatorios exigidos aos Estudantes Theologos po
derllo ser admittidos do mesmo modo, que nas Sciencias Naturaes, 
a transitar para Estudantes Ordinarios ou Filhos da Faculdade ; 
4. 0 finalmente se estas disposições regulamentares poderão ser ad
dicionadas ou substituídas por outras, que satisfaçam ao intuito do 
Go•emo de Vossa Magestade o promover a frequencia do maior. 
numero possível de Estudantes nas Aulas de Theologia. ·- O Con
selho depois de haver tomado na devida cousideraçllo este assu~ 
pto, que julga da maior transcendencia, por isso que diz respeito 
ll instrucçllo do Clero, sem a qual este não pode desempenhar di
gnamente as funcções do seu ministerio nem ser util á Igreja e 
ao Estado, e attendendo a que aquella instrucção não deve estar 
interrompida, em quanto não baixa Resolução de Vossa Magestade 
sobre os programas, que têm de regular definitivamente aquelles 
estudos no futuro, entende o mesmo Conselho: 1.0 Que não ha 
inconveniente algum, antes será muito util; que interinamente sejam 
admittidos ás Aulas de Theologia, sem pagamento de matricula~, 
tendo os preparatorios de Grammatica Latina, e de Philosophia Ra
cional e Moral, todos os Estudantes, que quizerem frequentai-as, 
fazendo ao Prelado da Universidade requerimento para a sua ad
missão, documentado com as certidões d' aquelles exames prepara
torios feitos no Lyceo Nacional de Coimbra, do mesmo modo que 
alli os fazem os mais Estudantes ; 2. 0 Que os Estudantes assim 
admittidos podem e devem se,r em tudo considerados como os 
Estudantes Obri~ados nas Sciencias Naturaes, isto é, que serllo 
obrigados a ~odos os exercícios da Aula vocaes e por escripto, 
apontados nas Aulas pelo respectivo Bedel; suas faltas julgadas, e 
qualificadas nas Congregações mensae.s da Faculdade; explorados 
no fim do anno lectivo, se o tiverem provado, do mesm·o modo 
que os filhos da Faculdade, porém com menos rigor ; e appro
vados finalmente, se mostrarem aproveitamento ao menos medío
cre, como ordenam os novos Estatutos a respeito dos Estudantes 
Obrigados nas Sciencias Naturaes; 3. 0 Que aquelles, que assim 
tiverem frequentado, poderão, querendo, transitar para filhos da 
··Faculdade, e neste caso deverão requerer ao Prelado da . Univer7 
sidade, juntar a seu requerimento certidão de todos os exames 
pr,eparatorios, a que são obrigados na fórma dos Estatutos os Es
tudantes Theologos; pagar as propinas das matriculas, que tinha~ 

I 
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deixado de pagar, repetir os exames, em que serão explQradOII, 
como os .filhos da Faculdade ; e flnalmente ser apenas dispensa
dos das multas, a que os Estatutos obrigam os que transitam· para 
Ordinarios nas Sciencias Naturaes: 4.0 Que alem destas disposi
ções, e para melhor se obter o fim que se tem em vista, o de tirar 
dos e~tudos da Faculdade o maior proveito possível para a EgTeja 
e para o Estado ; seria muito conveniente restabelecer a Provi
dencia do .Alvará de 1 O de Maio de 1805, em que se impoz aos 
Prelados diocesanos do Reino a obrigação de mandarem annual
mente para a Universidade, os Arcebispos dous Estudantes, e os 
Bispos um da sua Diocese, a fim de frequentarem as Aulas de 
Theologia: com recommendação de preferirem na escolha de Mes
tres para o ensino nos seus Seminarios aquelles, que tivessem es
tudado a Theologia na Universidade, tendo as outras qualidades 
moraes. 

Esta providenci~ teve então os melhores resultados: dos Estu
dantes mandados em virtude d' ella das differentes Dioceses para a 
Universidade formaram-se optimos Mestres, que ensinaram a sciencia 
da Religião, uns em diversos Seminarios do Reino, e outros nest'
mesma Univer!lidade. Restabelecida hoje esta mesma providencia, 
se obteriam os mesmos ou ainda maiores resultados, por ser este 
presentemente o unico meio de formar Professores babeis, que de-
pois vão ensinar, propagar, e uniformizar nas Dioceses do Reino 
a doutrina, que• aprenderam na Eschola Normal da Universidade. 
Esta Providencia deveria ser extensiva ãs Dioceses das nossas Pro
'tincias ultramarinas, e os Legisladores, qu.e a decretassem, seriam 
sem dúvida benemeritos da Egreja e da Nação. É verdade que 
os Prelados diocesanos não podem boje, como podiam d'antes os 
seus antecessores, sustentar na Universidade aquelles Estudimtes: 
podem, poréin, estes ser sustentados pelo Estado, sem consideravel 
despesa, residindo no Seminario d' esta Diocese, e pagando-se, por 
cada um a modica quantia, que mensalmente nelle pagam os Or
dinandos da mesma Diocese .. Que finalmente tendo-se extinguido 
um grande Padroado de Beneficios canonicaes. e parochiaes, que 
eram privativos dos Doutores e dos Bachareis Theologos, e com 
os quaes contavam os que se destinavam ã frequencia da Faculdade 
de Theologia ; e consequentemente não offerecendo hoje esta Fa
cüldade, como offererem as outras, vantagens, que animem a fre
quentai-a; sendo aliás certo,, que ninguem toma sobre si os tra-
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halhos, que ella demanda, sem interesses, que os recompensem: 
terll conveniente ou antes necessario crear novos interesses. Esta 
aecessidade já foi reconhecida no Decreto de 5 de Dezembro de 
t836, em cujo art. 77 se determina, que passados dez annos -a 
Formatura em Theologia seja habilitação necessaria para todas as 
Dignidades ecclesiasticas, e dará direito de preferencia para o mi• 
nisterio parochial : mas esta medida perdeu súa efficacia em razlo 
do longo praso de dez annos, e do estado desvantajoso do minis .. 
terio parochial nos ultimos tempos. E forçoso pois tomai-a effi
caz, declarando, que a Carta de Bacharel Formado em Tbeologia 
dçsde já não só é uma habilitação indispensavel para as Digni~. 
dades ecclesiasticas e Canonicatos , mas tambem dá direito de 
preferencia para o ministerio parochial : sustentando-se esta de
claração rigorosa, e fielmente; e melhorando-se ao mesmo tempo 
a sorte dos Parochos com o estabelecimento de congruas certas e 
iedependentes do arbítrio dos parochianos. Convirá finalmente au'!" 
gmentar estes interesses, determinando-se mais, que a Formatura 
em Theologia será tambem uma .habilitação indispensavel para o 
Magisterio ecc)esiastico. Com as providencias, que ficam 'mencio
nadas, é para esperar, que se tirem da Faculdade as vantagens 
reclamadas pelo bem da Egreja e do Estado. . 

I 

O Conselho, depois de ter satisfeito do modo possível á deter.,. 
minação de Vossa Magestade, faltaria ao que deve á sua dignidade. 
e decoro, se por esta occasião deixasse de levar á Augusta Pre
sença de Vossa Magestade, que viu com a mais profunda magoa 
na sobredicta Portaria a arguição de desleixo no desempenho 
de . suas obrigações, e de falta de zelo pelo bem publico : dizendo
se nella, que constando a faculdade de Theologia ele nove Lentes 
e sendo as Aulas frequentadas no anno lectivo proximo passado 
~JOmente por tres alumnos matriculados, como filhos !la Faculdad~ 
e por alguns Estudantes ecclesiasticos voluntarios, fôra assim mesmp 
necessario· chamar um Oppositor para a regencia d'uma ca.
deira do 1. o anno, podendo deduzir-se d' aqui, que ou todos QS 

Lentes se achavam impossibilitados, ou que alguns d' elles não acO:
dem ao cumprimento de suas obrigações. O Conselho, para se iu
stificar de tão gratuita imputação, affirma a Vossa Magestade sem 
:receio de ser contrariado, que. no anno lectivo proximo passado a 
Faculdade de Theologia constava sómente de seis Lentes; que dois 
d' estes em todo elle esti,·eram impossibilitados por molestias par.a 



328 

o serviço ; e dos quatro restantes estava um ausente na Côrte com 
licença de Vossa Magestade. Nilo eram por tanto nove os Lentes 
da Faculdade, mas sómente trez em estado de serviço naquella 
epocha em que hiJuye necessidade de chamar um Oppositor -para a 
~encia de uma cadeira, e foi sómente depois d'este facto, e j6 
D!) fim do anno lectivo, que teve Jogar o despacho de trez Sub
stitutos Ordinarios. Sendo isto assim, como na realidade foi, é bem 
claro, que n~o merece tão grave censurá, como se lhe faz, a Fa
culdade de Theologia, qull a nenhuma outra cede em zelo e boa 
vontade para o serviço, que lhe compete. Coimbra, em Conselho 
da Faculdade de Theologia, aos 9 de Dezembro de 1840.» 

C) pag. 270 

Consulta da Faculdade de Theologia em re,çposta á Portaria • tk 
8 de março de 18 45, relativa ás reformas e providencia• qtU 
convem tomar com respeito á organisação do.ç estudos ~olo
gicos ·da Universidade. 

a Senhora.- É bem digno de lamentar-se o estado a que àctual~ 
·mente se acha reduzida a Faculdade da Sagrada Theologia na U~i
versidade da Coimbra, mutilada e transtornada pelo Decreto de 6 
de Dezembro de.1836, que alterou a sabia organisaçilo d'esta 
unica Eschola Normal da Sancta R~ligião, que professamos, estabe
lecida com summa providencia nos Estatutos de 1772 pelo Senhor 
Rei D. José de gloriosissima memoria, com a cooperação dos Varões 
mais eminentes em sciencia e virtudes, que então floresciam em 
Portugal, e cuja obra foi objecto de admiração, e por ventuTa de 
inveja, entre as Nações mais cultas da Europa. Aquelle Decreto 
reduziu a quatro annos o tempo do curso Theologico na Univer
sidade, quando nos E!ft:atutos com madura reflexão se achava de
terminado o espaço de cinco annos, que uma prolongada e coh
stan~ experiencia havia mostrado ser indispensavel para os Estu
dantes Theologos adquirirem, por meio do ensino e frequencia 

·das Aulas, um systema completo de noções, que os habilite para 
o· estudo mais extenso e profundo, que depois ·devem fazer dos 
differéntes ramos d'esta vastíssima sciencia. Reduziu a seis as oito 
Cadeiras estabelecidas pelos mencionados Estatutos, sem attender 
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6 necessidade manife~~ta de maior numero d' ellas para a conve
niente distribuição de todas as partes, que constituem o corpo da 
sciencia Tbeologica, a fim de que as doutrinas essenciaes de cada 
uma d'ellas possam ser sufficientemente desenvolvidas· nas lições 
das Aulas durante o tempo lectivo. Alterou finalmente o methodo 
de ensino, sabiamente estabelecido, e até então seguido, substi
tuindo-lhe outro desordenado e inexcquiveJ. Por esta fórma foi 
reduzida ao deploravel estado, em que presentemente se acha a 
Faculdade da Sagrada Tbeologia na Universidade de Coimbra, que 
em virtude das sabias disposições dos Estatutos de t 772 tanto 
tinha florescido até á apparição do Decreto de 5 de Dezembro de 
1836. Assim se transtornou e deprimiu a unica e tão respeitavel 
Eschola Normal da Religião do Paiz, instituída providentemente 
para nella se criarem Ministros dignos, que illustrem os povos; 
Mestres e Doutor{18, que os instruam nos solidos conhecimentos 
das verdades christãs. Foi pois profundamente religioso e politico 
o pensamento do governo de Vossa Magestade, que Ordenou em 
Portaria do Ministerio do Reino dJl 8 de Março de 1843, que 
o Conselho da Faculdade de Theologia da Universidade de Coim
bra, consulte as reformas e providencias, de que carecer para ser 
por elle apresentada ás Côrtes em Noine de Vossa Magestade a 
Proposta de Lei, que restaure tão util e indispensavel Estabele
cimento. Em cumprimento das Ordens de Vossa Magestade, o Con
selho da Faculdade 4c Theologia da Universidade de Coimbra, pon
derando maduramente a necessidade dos melhoramentos de que 
carece esta Faculdade, sem se- esquecer do estado de penuria a 
que se· acha reduzida a Fazenda Püblica, tem a honra de elevar 
ao Soberano .,Conhe<;imento de Vossa Magestade as providencias,· 
que julgou indispensaveis, para se não frustrarem os fins do Es
tudo da:iSagrada Theologia na Universidade de Coimbra, que por 
Vossa Magestade lhe ha sido confiado. 

O tempo do Curso Tbeologico da Universidadé deve ser de cinco 
annos. Deve haver na Universidade sete cadeiras para o ensino das 
Disciplinas da Sagrada Theologia:- uma de Historia Ecclesiastica, 
- tres de Theologia Dogmatico-Polemica,-uma de Tbeologia Mo
ral,- outra de Theologia Liturgica,- uma de Escriptura do Te
stamento Velho e do Testamento Novo. Para as Lições de Di
reito Natural servirá a Cadeira da mesma Disciplina estabelecida 
na Faculdade de Direito; - e para as Lições de Tbeologia Canonica 
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senir6 a Cadeira da!! Instituições Canonicas estabelecidas na mesma 
Faculdade de Direito. O Conselho da Faculdade de Theologia está 
intimamente convencido do muito que pode concorrer para faci.
litar o estudo da Sagrada Theologia, e nella se poderem fazer mais 
vantajosos progressos, a disposição e distribuição da mesma scien
eia, e de todas as suas partes por uma tal ordem e methodo. que 
primeiro se ensinem e aprendam as que preparam, e dão leis para 

· a intelligencia das outras: é por tanto de parecer, em quanto a 
experiencia lhe não suggerir outra melhor ou mais util, que deve 
adoptar-se a seguinte ordem na distribuição das Çadeiras e ma
terias respectivas .. 

PIUJIBIRO ANNO 

t . • Cadeira. Historia Ecclesiastica. 
i. • » t. • Cadeira de Theologia Dogmatico-Polemi~ (para 

as lições dos Logares Theologicos). 

SBGUNDO .lNNO 

3. • Cadeira. i. • Cadeira de Theologia Dogmatico-Polemiea (para 
as lições de Theologia Symbolica) . 

. Direito Natural- na Faculdade de Direito. 

TBRCBIRO ANNO 

' 
.J. • Cadeira. 3. • Cadeira de Theologia Dogmatico-Polemica {pari 

as Lições de Tbeologia Mystica). 
a.• • Theologia Moral. 

QUARTO .lNNO 

6. • Cadeira. Theologia Liturgica. 
Theologia Cano nica-na Cadeira de Instituições Ca

nonicas na Faculdade de Direito. 

QUINTO ANNO 

7 .• Cadeira. Escriptura do Testamento Velho e do Testamento 
. Novo (para as li~;ões de Exegetica). 
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Sendo mui conveniente que haja sempre Substitutos certos e 
fixos, não só para supprirem as vezes dos Lentes proprietarios nas 
Litões das Cadeiras, mas tambem para os ajudarem na expedição 
dos Exames e Actos publicos, haver A sempre para as sete Cadeiras 
. de Theologia tres substitutos. E, por quanto pode succeder que 
algum dos Substitutos, destinados para a substituição das Cadeiras, 
tenha justo impedimento, pelo qual não possa satisfazer á sua obri
gaçao, para precaver este caso, o Reitor com o Conselho da Fa
culdade, na primeira Congregação que fizer no principio de cada 
anoo lectivo, nomearA os Doutores da Faculdade que forem mais 
babeis para bem substituírem as Cadeiras: os quaes servirão de 
Substitutos extraordinarios. E succedendo faftar algum d' estes Dou
tor~. assim nomeados, o Reitor nomearA em seu Jogar outro, que 
lhe parecer ; observando-se Acerca dos vencimentos dos oomeados 
extraordinariamente, pelo tempo tão sómente que regerem Cadeira, 
o que se acha legislado no artigo I 00 do Decreto de 5 de Dezem
bro de t 836. O Conselho da Faculdade de Theologia está conven
cido de que este Plano, que tem a honra de submetter mui res
peitosamente á Alta Consideração de Vossa Magestade é o mais re
gular e metbodico para a devida disposição e distribuiçlo das C&
deiras de todas as partes da sciencia Theologica, sem perder de 
vista as apuradas circumstancias do Thesouro; pois, apezar de pro
pôr a creação d'uma nova Cadeira, a despesa apenas excede réis 
200~000 A decretada nos Orçamentos. Vossa Magestade, porém, 
MandarA o que julgar melhor. Coimbra, em Conselho da Facul
dade ae Tbeologia da Universidade de 6 de Abril de 184.3.
Conde de Terena Reitor- Luiz Manuel Soares (com voto sepa
rado) :- João Thomaz de Sousa Lobo -Antonio Corrêa Godinho · 
-(com 'Vl!lO &eparado) -Joaquim Pereira Ferraz- José Xavier 
Cerveira e Sousa- José Manuel de Lemos - José Ernesto de 
Carvalho e Rego. 

Voto separado do J[l.mo Sr. Dr. Luiz Manu~l Soar~& 

Seohora.-Tendo Vossa Magestada ordenado por Portaria do 
Ministerio do Reino de tO de Março ultimo, que cada uma das 
Faculdades Academicas consulte as reformas e providencias, de que 
carecer, e que sendo reduzidos todos estes trabalhos a uma Pro
posta geral, o Prelado da Universidade a remetta a V~ssa Magestade 
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com a sua particular informação e parecer; o abaixo assignado, Pri
meiro Lente e Director da Faculdade de Theologia, não podendo 
conformar-se inteiramente com o parecer da maioria do Conselho 
da mesma Faculdade sobre tilo importante assumpto, leva á Au
gusta Presença' de Vossa Magestade o seu voto particular a este 
respeito. · 

O Senhor Rei D. José, nos Estatutos que deu a esta Universi
dade no anno de 1772, que foram e ainda hoje são considerados 
pelos homens ill.ustrados nacionaes ·e extrangeiros como um pre
cioso monumento de sabedoría, e que na Parte Theologica .!0-ere
ceram os maiores elogios aos egregios professores da Universidade 
de Pavia, Ordenou, que o tempo do curso theologico fosse de cinco 
annos, e que nelle houvesse tres cadeiras de Theologia Dógmatica: 
e assim se praticou por muitos annos com reconhecido aproveita
mento d'aquelles, que o frequentaram. O Decreto., porém, da Re
forma da Instrucção Superior de 5 de Dezembro de t 836 redu
ziu este tempo a quatro annos, e ao paSSO que creou naS C?UtraS 
Faculdades nqvas Cadeiras, para maior desenvolvimento de mate
rias, que já se estudavam naquellas que existiam, supprimiu na de 
Theologia duas d' estas Cadeiras dogmaticas, unindo as Disciplinas, 
que nellas se ensinavam, com as da Cadeira de Theologia Litur
gica, fazendo de todas tres uma só Cadeira com a denominação de 
Theologia Dogmatica e Liturgica. 

Ninguem, mesmo mediocremente instruido nestas materias, dirA 
de boa fé, que as Disciplinas, que se ensinavam nas tres Cadeiras, 
se podem ensinar em uma só, no curto período d'um anno aca
demico, e a experiencia, que é o meltlor meio de conhecer e ava
liar a conveniencia ou desconveniencia de semelhantes reformas, 
tem já mostrado superabundantemente, que os Estudantes ficam 
ignorando uma boa parte das materias dogmaticas, não podendo 
sem estes conhecimentos fazer aquelles progressos, que o illustrado 
Legislador dos Estatutos teve em vista e quiz promovér. 

Para· occorrer a este mal e dar aos Estudantes theologos um 
mais amplo e oecessario conhecimento dos Dogmas da nossa Sancta 
Religião, o abaixo assignado não conhecendo outro plano de es
tudos theologicos mais adequado do que aquelle que se acha nos 
novos Estatutos dados a esta Universidade em 1772, é de parecer 
que se deve restabelecer o mesmo plano com as seguintes modi
ficações.- No segundo anno do Curso theologico, além das· lições 
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da 2. • Cadeira de Theologia Dogmatica, os Estudantes tbeologos 
cóntinuarão a ouvir as lições do Direito Natural da Faculdade de 
Direito, como já foi determiiJado no Decreto de 5 de Dezembro 

· de f 836. Com este subsidio ficarão mais habilitados para eo~ra
re'm com melhor aproveitamento no estudo ~os Princípios da Ethica 
Chrisü, e dos officios do homem christão, que d'elles resultam, 
cujas lições hão de ouvir no anno seguinte na Cadeira de Theologia 
Moral, por isso que muitos d' estes officios foram manifestados ao 
homem pelo meio da razão, e gravados no seu coração pelo Au
ctor da Natureza, mesmo antes da Divina Revelação, que os re
pete e suppõe.- As duas Cadeiras Exegeticas·do Antigo e do Novo 
Testamento, que foram creadas paru as lições dos Estudantes theo
logos no quinto anno, poderão, ser unidas em uma só com a de
nominação de Cadeira Exegetica do Antigo e Novo Testamento. 
Neste caso porém: 1. o o Professor d' esta Cadeira nas prelecções 
da Hermeneutica Sagrada, que precedem á interpretação dos Lo
gores Classicos, que ha de analysar, será obrigado, além das regras 
geraes, que sllo applicaveis a ambos os Testamentos, a expôr o 
que ha de especial para o Antigo Testamento, e escolher para a 
analyse Textos tanto d'um como d'outro Testamento; 2.0 os Es
tudantes para o Acto da Formatura tirarão pontos alternadamente 
do Antigo e do Novo 1estamento, como determinam os novos Es
tatutos.- É só d' esta maneira, e ficando bem definidos estes de
veres do Professor d'esta Cadeira, que o abaixo assignado se con
forma com o parecer da maioria do Conselho da Faculdade na união 
das duas Cadeiras Exegeticas, porque só d'este modo julga, que 
d' ella não resultará grande inconveniente para a instrucção dos 
Estudantes na Theologia Exegetica. 

Ficando unidas em uma só as duas Cadeiras Exegeticas, o abaixo 
assignado é de parecer, que seria nllo só util, mas até necessario, 
que em logar da que é supprimida, se creasse uma nova Cadeira 
de Theologia Pastoral, que tracta dos ,dotes e qualidades dos Pas
tores da Egreja, dos seus deveres de ~nstruir e corrigir os fieis, 
que estilo commettidos ao seu cuidado, da Prudencia Pastoral, com 
que devem desempenhar-estes deveres, e mais amplamente do modo 
de lhes !ldministrar os Sacramentos.-Esta parte da Theologia 
Pratica é muito cultivada na Allemanha, tanto nas Universidades 
Catholicas como nas dos Protestantes, e o deve ser tambem entre 
nós. Por quanto é bem reconhecida a importancia do Minis-
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terio parochial e a_ grande influencia, que pode ter mesmo na fe
licidade externa da sociedade civil : este bepeficio, porém, só pooe 
provir de parochos illustrados, bem instruidos nos seus deveret, 
e bem dispostos a cumpril-os e a desempenhai-os. Seria pois 
muito conveniente, que destinando-se os Estudantes theologos ·ao 
.Estado ecclesiastico, e muitos d'elles ao Ministerio parochial, le-

. vassem do curso theologico uma boa instrucção da Prudeocia pa~ 
torai, que obteriam com as lições d' esta ·cadeira, que ficaria bem 
collocada no quinto anno com a da Theologia Exegetica. 

Por quanto, tendo eHes aprendido até o. fim do quarto anoo os 
princípios de todas as materias, que constituem a scieocia tbeo

--logica, estilo mais habilitados para fazerem d'elles a d,evida appli
eaçDo não só para a segura direcçDo das proprias acções, mas tam- . 
bem para o fiel desempenllo dos differentes officios e funcçôes do 
sagrado Mioisterio.- Em todas as Faculdades ha Cadeiras praticas 
ou de applicaçlio dos princípios theoricos, que se têm aprendido_; 
na de Theologia nDo é menos oecessaria uma Cadeira d' esta na
tureza. 

·Em consequencia do que fica exposto o abaixo assignado é de 
parecer: . 

1. • que o tempo do Curso theologico deve ser de cinco anoos, 
como foi determinado nos novos Estatutos; 

i. • que nelle deve haver oito cadeiras, distribuídas da ~neii!B 
aeguinte: 

PRIMEIRO ANNO 

f. • Cadeira- Historia Ecclesiastica. 
2. a D - Logares Theologicos. 

SEGUNDO Al'fl'fO 

3.• Cadeira- Theologia Dogmat\eo-Symbolica. 
Direito Natural- na Faculdade de Direito. 

TERCEIRO ANNO 

4. • Cadeira- Theologia Mystica. 
-lt• » - Theologia Moral. 
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'fJ. • cadeira- Tbeologia Sacramental e Liturgica. 
Instituições Cano nicas- na Faculdade de Direito. 

QUIIITO ANNO 

7.• Cadeira-Theologia Exegetica do Antigo e Novo Te8tamento. 
8. • '• - Theologia Pastoral. · 

Não tendo Jogar a união das duas Cadeiras Exegetieas, serll ea
'tlo 'DO quinto anno 

7 .• Cadeira-· Exegetica do Antigo Testamento. · 
1J~• ., -Exegetica do Novo. Testamento. 

8. • que o numero de seis Lentes Substitutos Ordinarios, 'determi
nado nos novos Estatutos serll reduzido 6 ametade dos cathedra
ticos na fólina determinada. no Artig~ 97 $ 9 do Decreto de & 
-de Dezembro de t 836 ; 4. 0 que nenhum Estudante poderá ser ad
"liJittido a matricular-se no primeiro anno do curso theologico sem 
mostrar, que tem dezeseis annos completos de edade; 6.0 que os 
Estudante! theologos serão obrigados a dar conta dos exames dos 
preparatorios de Hebraico e Grego até ao fim do quarto aRno ·nllo · 
·podendo fazer Acto do dicto aono sem ajuntarem eertidôes dos 
dictos exames. 

D' este modo a Eschola de Theologia da Univertidade tornarã 
a ter a categoria da Eschola Normal, que sempre teve, e como 
tal foi considerada no Alvarll de tO de Maio de 1806, que obrigou 
os Arcebispos a mandàr annualmente para a Universidade dois l!s-

·tudantes da sua escolha, e os Bispos um para frequentarem a Fa
culdade de Theologia, e serem depois empregados nos seus Se
mioarios no ensino da mesma sciencia ; categoria que lhe fez perder 
o Decreto de 5 de Dezembro de t 836, reduzindo-a a eschola par
ticular, egual, se não inferior, lls que havia nos extinctos Collegios 
Regulares e nos Seminarios. 

Se hoje é geralmente reconhecida a utilidade das Escholas Nor
maes, como diz o Governo de Vossa Magestade no relatorio do 
projecto para o melhoramento da Instrucção Primaria e Secunda-
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ria, ha ponco apresentado ás Côrtes, e se nelle propõe a cteaçlo 
d'uma Eschola' Normal, em que se instruam e formem completa
mente Professores babeis. para as Cadeiras de ensino Prima rio, nlo 
deverá parecer extranho, que o abaixo assignado proposha os meios 
de novamente se elevar á qualidade de Eschola Normal a Eschola 
de Theologia da Universidade para que nella se possam crear e 
formar Professores babeis para as Cadeiras d'esta Faculdade e dos 
Seminarios, que o mesmo governo projecta restabelecer, bem como 
Bispos e Parochos perfeitamente instruidos nos seus deveres, o que 
difficilmente se conseguir& do insufficiente Plano e Organisações, 
que lhe deu o Decreto da Reforma de t 8J6. 

Depois do melhoramento do systema e methodo scientifico do 
Curso theologico, que fica expost.o, o abaixo assignado julga do 
seu dever repetir aqui o mesmo que já disse nos Relatorios geraes 
da Universidade de 1840-184.1, e de 184.1-1842 sobre a neces
sidade de se promover a maior frequencia das aulas d' esta Facul-

. dade, que ainda que àctualmente ·são frequentadas por D!_aior nu
mero de Estudantes, do que o tinham sido nos annos anteriores, 
a!I'Sim mesmo é ainda diminuto este numero, o que tºrna necessa
rias as providencias já apontadas nos mencionados relatorios. A 
Faculdade de Theologia nllo offerece presentemente vantagem al-

, guma aos que se propozerem seguil-a, e é esta a verdadeira causa 
da falta de ouvintes nas aulas. A Universidade tinha em outro tempo 
um grande padroado de Beneficios canonicaes e parochiaes, ·que 
eram privativos dos doutores e bachareis theologos. com que con
tavam os que seguiam esta Faculdade : hoje estA extincto este pa
droado, e por isso é necessario crear outro estimulo. 

Já o Decreto da nova Reforma de 1836 reconheceu esta ne
cessidade, determinando no Art. 77 que, passados dez annos de
pois dá publicação do mesmo Decreto, a Formatura em Theologia 
seria habilitação necessaria para todas as Dignidades ecclesiasti
cas, e daria o direito de prererencia para o Ministerio parochial. 
O longo prazo, porém, de dez annos fez perder a esta providen
cia toda a sua efficacia, que ainda pode ter, decretando-se que 
desde já os habilitados com a carta de doutor ou de bacharel for
mado em Theologia terllo preferencia nos Beoeficios canooicaes e 
parochiaes, sustentando-se vigorosa e fielmente esta determinat-ão. 

A creação d' uma nova classe de Estudantes obrigados, como ha 
nas Faculdades Naturaes com os requisitos, e pela fórma 'f'le. o 
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Conselho da Faculdade expoz na Consulta, que dirigia a Vossa Ma
gestade em 9 de Dezembro de 1 840, seria outro meio de chamar 
6s aulas de Theologia grande numero de ouvintes. Muitos Estu
dantes, que se destinam ao Estado ecclesiastico, sem se propôrem 
a frequentar todo o Curso theologico, viria!D estudar nas aulas de 
Theologia as materias indispensavcis para a sua ordenação, e al
guns d' elles transitariam depois da classe de obrigados para a de 
ordinarios ou filhos da Faculdade, como accontece frequentemente 
nas Faculdades Naturaes.- Com estes dois meios é bem de es
perar que as aulas de Theologia virão a 11er tfto frequentadas como 
as das outras Faculdades. 

É este o parecer do abaixo assignado. Vossa Magestade, porém, 
determinará o que fôr mais conveniente e acertado. · 

Coimbra, 18 de Abril de t 843.- Lui.z Manuel Soares, pri
meiro Lente e Director da Faculdade de Tbeologia. 

Conformo-me com este parecer. Antonio Corria Godinho da 
Costa. 

D) pag. 287 

Consulta, approvada pela Fàculdade ie Theologia, em resposta á 
Portaria de 5 de março de 1861, que mandava organisar um 

. Programma geral, com a ordem e distribuição das Cadeiras e 
Disciplina~ qut se devem ler em cada um dos annos do Ourso 
tMologico : indicando as que hão 4e constituir o Curso espe
cial, estabelecido pelo Art. 95 do Decreto de 20 de setembro de 
1844, para o1 alumnos, que, não aspirando aos gráos acade
micos, pretendem habilitar-se para o Estado eccksiastico, e prO.: 
pondo os preparatorios e habilitaçõe& para a admissão de um 
e ·outros alumnos. · 

A Acta da CongregaçRo de u; de abril de f 861 na parte re
spectiva reza assim : · 

«0 dr. Manuel Eduardo da Motta Veiga, como Relator da Com
missão, nomeada pelo Conselho, em sessão do dia 9 de Março, 
para consultar sobre o melhor modo de satisfazer ao ordenado na 
Portaria do Ministerio do Reino, pela Direcçiio Geral de Instrucção 
Publica, de 5 de Março do anno corrente, leu o seguinte parecer-: 

Tnot.. ti , 
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-Senhores I -A Commissio, por vós encarregada de dai- o seu 
parec~r sobre o melhor modo de dar cumprimento é Portaria do 
Ministerio do Reino, de 6 de Março ultimo, vem boje dar-vos 
conta dos seus trabalhos. · _ 

São tres os pontos, a que o Conselho da Faculdade, ·em vir
tude d' aquella Portaria, tem de satisfQzer, e sobre que a Com
missão vem dar o seu parecer • 

. Sua Magestade ·El-Rei determina que o Conselho da FKUldade 
de Theologia: 

1.° Faça um Programma geral, com a ordem e distribuiçlcJ das 
Cadeiras e Disciplinas, que· se devem ler-em cada um dos annos 
do- Curso theologico, em harmonia com o maior desenvolvimento, 
que deve ter o ensino das sciencias, que entram no quadro dos 
Estudos theologicos; 

2. 0 Que indique as que hão de constituir o Curso especial, es
tabelecido pelo Att .. Uõ do Decreto de 20 de Setembro de 1844, 
para os alumnos, que, nilo aspirando aos grãos academicos, pre
tendem habilitar-se para o Estado ecclesiastico ; 

3. 0 Que proponha os preparatorios e líahilitações para a ad
missão d'uns e outros alumnos. 

Em quanto ao primeiro ponto 

' A Conimissão julgou não dever alterar a ordem das Cadeil'ti da 
Faculdade~ actualmente seguida no Curso theologico d'esta Univer
sidade: mas attendendo a que, desde que se adoptou o Compendio 
systematico de J. Prúnyi, a distribuição das materias, por cada 
úma d' essas Cadeiras, não podia ser razoavel e logicamente a que 
determinam os Estatutos da Universidade; -e considerando que 
a algumas Cadeiras se tinhalll augmentado tanta& m&terias. que era 
mui difficil, se não impossível, explicai-as todas durante um anno; 
alterou essa distribuição, procurando não sómente seguir, o mais 
possível, a ordem das materias, adoptadas pelo auctor, como vereis 
nos Programmas, que a Commissão tem a honra de· offerecer A 
vossa consideração; mas tambem repartil-as de modo, que, podendo 
ser todas explicadas pelos respectivos Professores,· os estudantes, 
no fim do Curso de Theologia, possam ter cabal conhecimento de 
todas as materias theologicas. 

Pelo que diz respeito á nova Cadeira de Theologia Pastoril) e 
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Eloquencia Sagrada, creada pela Carta de Lei de 27 _de fevereiro 
ultimo; a Commissão, considerando que a Theologia Pastoral é, 
por assim dizer,. um complemento de Theologia Moral, Sacramental 
e Liturgica ; e dependendo, até, em certo modo, de todos os ra
mos d& Theologia, e, como tal, defendo necessariamente, ser pre-

. cedida por estas; entendeu que tal Cadeira devia ser collocada no 
quinto anno da Faculdade, ficando os alumnos d' esse Curso dis
pensados, d' ora ávante, da cadeira de Direito Ecclesiastico Por
tuguez na Faculdade de Direito, por isso que as matarias, que 
nelle se explicam a· tal respeito, sllo tractadas na nova Cadeira de 
Theologia Pastoral. De resto, collocada alli a nova Cadeira, já 
d' ella podem aproveitar os que no corrente anno lectivo frequen
,tam o quarto aono da Faculdade. 

Seguem-se os Programmas de cada uma das Cadeiras, por sua 
ordem, e que a Commissão deseja que examineis bem attentamente. 

PRIMEIRO ANNO- PRI.MBIB.A CADBI1U. 

' . . Historia Geelesiastiea 

Compendio- F. A. Lobo - Ruumo da Hútoria da Egreja do 
Ânt:igo Testa~. Coimbra. - Dannenmayr - lnBiitutiO'TlU 
Hlatorúu Eocluia81icae N. Teatammti. Conimbricae. 

••oeu•JU. 
..f) Isagoge da Historia.- Sua noção, divisão, utilidade, fim, 

objecto ...... Fontes historicas, especies, auctoridade.
Historia litteraria, bibliographia historiea. 

B} Historia da Eweja do Antigo Testamento.- Creação do 
mundo, quéda de Adllo e Eva.- Diluvio.- Vocação 
de Abrahllo.- Patriarchas - Moysés, institu~llo e leis 
do povo judaico.- Juizes, Reis, divisão -do Reino.
Reis de Israel até á destruição do reino por Salmanazar. · 
........ Reis de Judl até ao captiveiro de BabyW&ia • ..- Re
stituição dos Judoos.- Governo dos Summos Sacerdo
tes. - Machabeos. -Ambições, contendas por causa 
do governo.- Herodes rei. 

-.. 



C) Historia da Egreja do Novo Testamento. 

1) Período I- desde Jesus Christo até Constantino Magno. 
a) Jesus Christo- sua doutrina- morte- resurreiçiio 

-. ascençlo.-Apostolos -seus trabalhos - Egre
jas apostolicas - Prégação do Evangelho - causas 
que a favorecem - difficuldades que encontra -
Perseguições. 

b) Constituição da Egreja.- Pontífice Romanõ-Sua Pri
mazia- Bispos - Presbyteros- Diaconos- Elei
çio dos ministros sagrados - Successilo dos Bispos 
nas principaes Egrejas- Concílios-Padres-Es-
criptores ecclesiasticos. . · 

c) DoutrinaChristD -Disciplina-Ritos- Costumes
Influencia da Religião nos costumes publicos. 

á) Controversias :..... Scismas - Heresias - Gnosticoa -
Maniche9s. 

2) Periodo II- desde Constantino Magno até Carlos Magno. 
a) Os Imperadores protegem a Egreja- Conversão dos 

barbaros. 
b) Privilegios e poder do clero- Causa e origem d'este 

poder- Principio do poder dos Papas sobre os Prín
cipes- Patriarchas-Exarchas, etc.-Auctoridade 
do Romano Pontífice -Influencia dos Príncipes na 
eleição dos Bispos -'- Concílios · ecumenicos - Sua 
auctoridade -Padres - Escriptores ecclesiasticos. · 

c) Disciplina- Ritos -mais e mais pomposos - Costu
mes- Influencia da Religião sobre a-socied~de, e 
especialmente sobre a legislaçio e costumes.- Mon
ges - Sua origem e espeeies - seu augmento e in
fluencia. 

d) Controversias - Scismas - diverso modo de proceder 
da Egreja contra os here~es -Arianos -Pelagianos. 

3) Período IIT- desde Carlos Magno até Gregorio vn. 
a) Converslo (és vezes violenta) dos povos. do Norte

A seita de Mahomet no Oriente -na Arrica - na 
Hispanha. , 



b) Grande poder do Clero -Os Bispos senhores feudaet 
- Origem das investiduras -Os Bispos nomeados 
pelos Príncipes- Inconvenientes e escandalos d' estas 
nomeações.- Ignorancia da Europa.- Trabalhos 
dos Monges. 

c) Ritos supersticiosos.-Lendas - Actas falsas- Abuso 
dali relíquias e das ~regrinações - Corrupção dos 
costumes - Simonia' escandalosa - Incontinencia 
do Clero. 

d) Controversias sobre o culto das Imagens - Scisma dos. 
Gregos- seu pretexto - verdadeira -causa. 

4) Periodo IV- desde Grego rio vn até Lutbero. 
a) Cruzadas - Seus bens e males- Ordens Militares...:.. 

Seus abusos - Templarios - O" Cbristianismo se 
propaga no Sul da Africa-na India - na Ameriea. 

b) Poder papal- Guerra sobre as Investiduras- Juizo 
sobre Gregorio VIl e suas reformas-- Necessidade 
de reforma.- C~ncilio de Constança- de Basilêa 
-de Ferrara e de Florença. • 

c) Escholastiea - Sua inOuencia - Restauraçllo das letras 
- Pontífices mais illustres. 

d) Scisma do Oriente -Clemente v em A vinhão-Scisma 
do Occidente - Graves males que elle causa. 

e) Abailard - Albigenses - Inquisição. 

6) Periodo v- desde Lutbero até . ao fim do seculo xvm. 
a) Estado politico e litterario da Europa- Corrupção 

dos costumes-Lello x - Indulgencias- Lutbero. 
b) Revolução religiosa - Suas verdadeiras causas- Seus 

effeitos, quanto á Egreja e quanto ao Estado. 
c) Progressos do Protestantismo -Dieta de Worms

de Spira- Confissão de Augsbourg- Zwinglio- . 
Calvino- Guerra dos 30 annos-Paz de Westphalia. 

d) Projectos de concordia - Concilio de Trento -Juizo 
sobre elle. 

e) Henrique VIII- Scisma Anglicano. n Jesuítas -Jansenistas- Quietistas. 
g) Resumo da Historia da Egreja Reformada. 



PllJMEIBO .ll'fl'fO - SEGlTl'fD.l C.&DBIB.l . 

Tbeologia Dogmatita Geral 

Compendio- J. Pr6nyi - 8yBtema 'l'htologias Dogmatieas Chri
•ti(JJW-OatholiCM. Oonimbricae 1848. 

A) Prolegomm01.- Noçio, dinsilo, objecto, fim, excelleocia, 
necessidade e subsídios da Theologia Dogmatica.- Sua 
)listoria litteraria. 

B) Primeira Parte-Piltica. 
t) Theoria da Religião. 

a) Em geral:- Sua noçlo, divido, possibilidade e ne
. eessidade. 

b) Em particular: 
«) Religillo natural.-Sua noçlo,divisão e ínsufficiencia. 
~) Religião revelada.- Noção de Revelação, divisão, 

possibilidade, necessidade e eriterios.- Milagres 
e Prophecias.- ~ua noção, possibilidad~ sua ver
dade histori<>.a e philosophica, sua Corça probativa. 

r ) Das religiões falsas. 
2) O Christianismo.- Sua verdade historica e philosophica. 

C) Segunda Parte.-· Eccle6ia~tica. 
. t) Theoria das Fontes ou Logares Tbeologieos.- Sua noção 

e divisão.- Differença entre o methodo seguido pelos 
antigos e o seguido pelos modernos.- Superioridade 
do methodo seguido pelos modernos. 

a) Regra .proxima da Fé- a Egreja. 
«) Sua noção, instituição, fim, visibilidade e perpetui-

dade. 
~) lnfallibilidade- seu objecto e sujeito. 
r) Suas notas. Em que Egreja se dão? 
~) Suas prerogatívas e direitos. 
•) Seus membros e bierarcllia. 
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b) Regra remota da Fé: 
t) A &criptura. 

a) Sua authenticidade, veracidade, integridade, 
inspiração e sentido .. 

b) Não é, nem póde ser a unica fonte da revela
ção.-Ha outra alem d' esta, qúe é 

2) A Tradição: 
a) Sua noção, divisiio, valor e regras. 
b) Meios por onde nos é transmittida a Tradição: 

a.) Geraes: 
a) o Magisterio da Egreja, 
b) Os Concílios, principalmente ecumenicos, 
c) As Actas dos Martyres, 
d) A Liturgia, 
e) A praxe da Egreja na administração pu

blica e solemne dos Sacramentos, e o 
culto religioso, 

C) Â Razão. 

() Os SS. Padres, principalmente os dos 
primeiros seculos, 

g) Os theologos escholasticos, 
h) O testemunho negativo e positivo dos he

reges, 
i) A Historia Ecclesiastica. 

~) &ptciatl: 
a) A Epigraphia, 
b) Quaellquer outros monumentos religio

sos do Cbristianismo. 

a) Analogia da Fé e da Razão.- Seu uso, como Fonte 
Theologica. 

b) Apreciação dos verios syt~temos dos pbilosophos sobre 
o valor da Razão humana eni materias religiosas. 



...... . . 

SEGUNDO UNO- TERCEIRA. CADEIRA. 

Theologia Dogmatica Espuial . 

Compendio- J. 'Prúnyi-Sy1tema Thoologiae Dogmatica6 Chri
Btiano-CatholiCM. Conimbricae 1848. 

A) ProlegomeJW6.-Verdadeira noçfto de Theologia Dogma
tica Especial. Sua historia. Definição e condições do Dog
ma.- Differentes methodos seguidos na sua exposição : 
- historico-demonstrativo- e polemico. Vantagens do 
que reunir todos estes elementos.- Mysterios-Sua pos
sibilidade.- Artigos fu~amentaes e não fundamentaes 
dos Protestantes. 

B) Deus considerado em si: 
1) Unidade de Deus.- Dualismo - Polytheismo - Pan

theismo.- Refutaçilo d' estes systemas.- Necessidade 
de Deus -Sua perfeição realíssima.- Attributos de 
Deus. 

2) Trindade.- Sua noção.- Crença da Egreja neste dogma. 
-Sua importancia.- Denominaçilo e Divindade do 
Pae- do Filho- do Espírito Sancto.- Distincçilo 
real das tres Pessoas - Processões e outras proprie
dades do Mysterio.- Nãó repugna á razão. 

C) Deus considerado em suas obra~: 
t) Decretos de Deus.- Sua noçilo- existencia- seus cba

racteres ou attributos.- Predestinação -sua natu
reza e propriedades- causas e etfeitos da predesti
nação.- Reprovação - não é absoluta.- E a Pre
destinação? 

2) Mundo.- Sua noção -e creaçilo.- Foi tirado do nada. 
- Exame das div~rsa!! opiniões sobre a historia da 



ereaçlo, referida por Moysés.- Fim, perfeição, coo
aervaçlo e governo do mundo - Providencia. 

8) Anjo&.- Sua existeneia- natureza- dotes - excellen
eia - ministerios- quéda. 

4.) Homem.- Sua creaçlo·- natureza- dotes e destino. 
- Decadencia dos primeiros paes.- Exame critico 
da historia da quéda primitiva, referida por 1\loysés. 
- Peccado original.- Univ'ersalidade da sua trans
fusão.- Opiniões diversas ácerca da natureza e modo 
da propagação do peccado original.- Não repugna á 
raz1io este mysterio.- Jesus Christo e a Virgem Maria 
são exceptuados do peccado original. 

TEBCBIBO ANNO - QUARTA CADEIRA 

I ' 

Tbeologia Dogmatiea Especial para as licoes 
de Tbeologia lystica · 

Compendio.-J. Prúnyi - Systema Theologiae Dogmaticae Chri
atiano-Catholicae. Conimbricae 1848. 

PBOGB.l··· 

A) Mwialogia.- Sua noçlo e historia. 
1) Me~&ianismo (contra os Judeos e críticos judaizantes) -

Promessa do Redemptor, contida no Antigo Testa
mento.- Analyse e exposição de todas as promessas, 
nelle contidas, relativas ao Messias.- Epochas- no
tas characteristicas- officios ou munera do Messias. 
-Jesus de Nazareth é o verdadeiro Messias. 

2) Christologia Catholica (contra os heterodoxos). 
a) Incarnação.- Sua noção-Jesus de Nazareth é ver..: 

dadeiro Deus e verdadeiro homem.- Duas nature
zas- vontades- e operações em Christo.- Em 
Christo ha uma só Pessoa e divina- Jesus Christo 
é Filho proprio de Deus.- Maria, Mãe de Christo, 
é Mãe de Deus - Humanidade de Cbristo, unida 
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hypoetaticamente ao Verbo- Culto que lhe é de
vido - Communicação de Idiomas ....... Não repugna -
6 razão e Mysterio da Incarnaçao. 

b) &inanição eEzaltaçãodeJesusChristo.-Noção d'es
lle8 estados.- Nascimento de Jesus Christo de Maria 
sempre Virgem.-Vida privada de Jesus Christo.
Sua vida publica.-Tríplice mumu de Jesus Chrisío. 
- Munw proplteticum.- Jesus Cbr_isto Legislador 
- Differença entre a lei antiga e a lei nova.- Jesus 
Christo, Sacerdote e Mediador.- Morte de Christo. 
- Sua sepultura. Reflexões bcerca da sentença da 
sua condemnação.- Refutação de J08é Salvador.
Redempção - Reconciliação - Satisfação- Justi
ficação - SanctificaçAo e Salvd:ç!o, operadas por Je
sus Cbristo- Glorificaçllo de Jesus Christo pela sua 
Resurreiç!o-Ascens!o, e assento á dextra do Padre. 

B) Sanctificação do reino moral, restaurado por Jesus Christo. 
f) Por meio da sua Legislação: 

a) Illustração do entendimento pela Fé evangelica, por 
meio de princípios subjectivos sufficientissimos ; 

b) Reforma do coração pela penitencia, pela virtude, pela 
caridade e pela esperança ; 

c) Sanctificaç!o da Egreja pela palavra divina. 
2) Por meio de Graça: · 

a) Graça- sua noção e especies.- lmportancia d"esta 
doutrina e sua diffieuldade - Controversias famosas 
ádrca da Graça.- É a questilo pbilosophica entré a 

· liberdade e fatalidade. 
b) Graça actual- Sua necessidade para toda e qualquer 

obra salutar.- Graça efficaz-não prejudica a li
berdade.- Pontos definidos pela Egreja.- Apre
ciação dos diversos systemas sobre a efficacia da 
Graça.- Graça sufficiente- É gratuita.- Se é 
dada a todos? - Pontos definidos pela Egreja -
Exame das opiniões ácerca dos nlo defioidos.-
Desegualdade das Graças. · 

c) Graça sanctificante - sua natureza.- Doutrina do 
Concilio de Trento.- Disposi~ ou meios para 
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alcançar a jostificaç&o.- Sua incerteza- amiuibi
lidade ..,.- augmento ou diminuição. 

d) Dou obras- sua . necessidade - seu ~rito.- Espe
cies de merito -suas condições - objecto e varie
dade. 

TBBCBIBO ANNO - QDJ.NTA. CA.DBJ.BA . . 

Tbeologia Dogmatieo-Praliea 
• 

Compendio.- Mauri de Bchenkl - Ethica Chn.tiana. Conim
bricae 18ó9 . 

..4.) Parte Geral da Moral Christ!. 
t) Noções preliminares sobre a natureza-objecto- fim 

- divi!!Do - utilidade - necessidade - excellencia e 
fontes da Theologia Dogmatico-Pratica.-Sua historia 
litteraria. 

2) Natureza moral do homem em geral- em particular sua 
natureza moral, relativa aos quatro estados, se.- da 
innocencia primitiva- da culpa- da Graça e da glo
ria.- Seu fim - destino e digoida!fe. 

3) Prazeologia Moral.- Natureza e índole das acçôes mo
raes do homem em geral.- Norma d' estas acções e 
sua applicação a ellas tambem em geral.- Leis em 
particular, como norma das acções moraes,- e sua 
'applicação a ellas, como principio d' onde nasce a im
putação.- Coosciencia -Moralidade das acções. 

4) Âretologia geral.- Noção- índole- divisão -ordem 
e· collisão de officios e direitos.- Tbeoria dos babitos 
em geral - em especial dos bons.- Noção - natu
reza - motivos - condições - necessidade - divi!!Do 
da virtude.- Impedimentos geraes da virtude.- Ad~ 
minieulos da virtude em geral.- Theoria dos habitos 
máos, em especial.- Vicios e peccados.- Causas
fontes- occasiões - gráo dos vícios e' da viciosidade. 
- Emenda moral. · 
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B) Ethica C~istà applicada. 
t) Officios do homem christilo a respeito de Deus : - virtu

des que d' elles nascem : - vícios que se lhes oppõem. 
2) Officios do homem christilo a respeito qe si mesmo : -

virtudes e vícios que se seguem da. suà observaneia ou 
não observancia. 

3) Officios, tanto absolutos como hypotheticos, a respeito do 
proximo : ..:_ virtudes e vícios, que lhes correspondem. 

4) Contractos em geral, e em especial. 
õ) Sociedade conjugal e paterna -obrigações e direitos que 

lhes silo annexos. 
I 

QUARTO ANNO- SBXTA CADEIRA . 

Tbeologia Liturgica 
Compendio-J. Prúnyi.-Systema Theologiae Dogmaticae Chri

atiano-Catholicae. Conimbricae 1848. 

PBO&UIIII• 

A) lntroducçâo. 
t) Definiçllo de Theologia Liturgica -· sua natureza - di

visão- relações- importancia e utilidade.-Historia 
littera~;,ia. · 

2) Liturgias. 
a) Occidentaes:- Romana- Milanense- Gallicana -

Hispanica ou Mozarahica- Lusitana ou Bracba
rense. 

b) Orientaes: -verdadeiras- apocryphas. 
3) Livros liturgicos.- Occidentaes - Orientaes. 
4) Direito liturgico : -seu sujeito.- Refutaçilo 'da doutrina 

heterodoxa. 
õ) Hermeneutica Liturgica.-Sua 'necessidade- Regras. 

B) Parte Sacramental. 
1) Generalidades.- Definição de Sacramento-seus consti

tutivos- Realidade e conveniericia da sua instituição. 
-· Sua força e efficacia. - Efficacia, in"dependente da 
sanctidade do ministro que o confere,- e da fé do 
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sujeito que o recebe.- Dispensaçfto e ministro dos Sa
cramentos.-Differentes especies de Ministro.- Ma
teria e Forma- suas especies.- Intenção -suas es
pecies.- Condições da intenção no Ministro- e no 
sujeito.- Numero dos Sacramentos.- Differença en
tre elles- quanto á sua dignidade - necessidade- e 
character.- Ritos e ceremonias na sua administração 
-sua importancia e conveniencia. ' 

2) Especialidades.- Em cada um dos sete Sacramentos.
Definição - terminologia grega e latina.- Instituição 
e realidade.- Materia e Forma.- Ministro - Sujeito 
-Necessidade-Effeitos- Expondo a questão his
torica, dogmatica~ moral,- e de eschola, quando esta 
for de utilidade pratica. ' 

Accrescendo nos dois Sacramentos - Eucharistia 
e Penitencia - os dogmas que lhes servem de base : 
-a saber -No primeiro- Presença Real de Jesus 
Chljsto - Transsubstanciàção - Permanencia de Je
sus Christo, debaixo das especies eucharisticas, depois 
da consagração- e culto que lhe é devido.- No se
gundo - concessão do poder das chaves, feita por Jesus 
Christo á Egreja.- E no Matrimonio,- a sua indis
solubilidade, e matrimonios mixtos etc. 

C) Liturgica propriamente dieta : 
1) · Sacrificio Eucharistico ou da Missa. 

a) Existencia.- Definição de sacrificio- difterentes es
pecies- terminologia gr.ega e latina.- Realidade 
do Sacrificio Eucharistico ou da Missa.-É latreu
tico - eucharistico - impetratorio- propiciatorio 
pelos vivos e defunctos. 

b) Celebração.- Ritos d11. celebração- diversos na for
ma,- identicos na essencia.- Missa dos Catecu
menos- dos Fieis.- Suas partes-Introito-ora
ções -lições, etc.- Missa privada- sua frequente 
celebração - stipendio. 

c) Preparação - interior, no Sacerd(\te- nos Fieis:
exterior.- Vestes- vasos sagrados - altar -lín
gua de que deve usar-6e. 
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2) Sanetoe- Imagens- Reliquiu. 
a) Intercessão e Invoeaç~o dos Sanctos-seu culto -da 

SS. Virgem - dos Anjos - dos Martyres- dos 
outros Sanctos. 

b) Culto das Imagens- seu uso- no Antigo- no Novo 
Testamento. - Refutação da doutrina dos lcono- · 
cla~uu- antigos e motkrn01. 

c) Culto das Relíquias-cautelas a seu respeito.- Culto 
da Sancta Cruz. 

3) Condições do culto.- Assembléas religiosas - sua loca
lidade e condições. - Templos- suas partes - seu 
ornato e reverencia.- Canto e musica ecclesiastiea.-

· Horas eanooicas.- Domingo -Festas do Senhor
da SS. Virgem- dos Sanctos.- Jejum- principal
mente o Quadragesimal.-Votos. 

D) ffltimo dufino do homea.- Morte ...-Juizo particular -
Bemaveoturança- Penas eternas-Purgatorio - Re
l!urreição dos. corpos - .Juizo universal. 

QUINTo ADo-SEP'I'DIA CADEmA 

TbeoiOgia Pastoral e Eloqneneia Sagrada 

Compendio.-llauri de Schenkl.- T'MologitJs PaMhrtilü Syllt6· 
ma.lngolatadii 182ó. 

••oeu...t. 
Ã) lntrodtlefào. 

1) Mioisterio Pastoral.- Sua origem- sujeito-fim- ex
cellencia e necessidade. 

i) Theologia Pastoral.-Sua noção-. partes-excelleocia 
- utilidade -necessidade.- Suas fontes- Subsidio& 
- Historia litteraria. 

B) Pastor: 
J) Sl188 qualidades, em geral, e habilitações. 
2) Suas attribuições ecclesiastica11. 

a) Seus direitos.- Legislação a tal respeito. 
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b) Suas obrigações, que são : 
«) Ensinar. 
, M) Yi,a 1?oce: 
* Em publico.- pela Catechese-Parenese -H o

. milia -Discursos -Sermões, onde se tracta 
. da Eloquencia Sagrada. 

u Em particular- pelo conselho- admoestação -
exbortaçilo - correcção e consolação aos en
fermos, captivos, e condemnados a pena ultima . 

.:1) Pelo exemplo: 
* Condições do exemplo, 

** Modo de tractar com todas as pessoas em geral, 
*** Com cada uma das pessoas em particular, segundo 

a sua condição, .estado, edade, sexo, etc. 
**** Occupações particulares- necessarias- uteis e 

economicas em relação aos bens da Egreja e 
Parocbia. 

~) Ministrar nos actos do culto.- Ditlerentes actos do 
culto - Decencia com que devem ser desempe
nhados.-Devere~ ácerca dos paramentos, alfaias, 
lasos sagrados, aceio e boa ordem nos templos, 
- sobre o saerificio da Missa - soa applicação, 
etc.- ritos - ceremonias, etc. 

r) Administrar os Sacramentos.- Tractar-se-ha dos 
deveres na administração pratica de todos e cada 
um dos Sacramentos, principalmente do Baptis
mo, Extrema-Uncçllo, Penitencia e Matrimonio • . 
-Legislação patria a respeito d' este ultimo. 

~) Orar: 
* Orações - Preces - Procissões - Bençãos, etc. 

** Acompanhamento e encommendação dos defunctos 
- · Exequias- Sepulturas, etc.- Legislação a 
tal respeito. 

e) Fazer a escripturação dos competentes assentos do 
· Bapl'ismo; Casamentos, Obitos, etc . .....,. Legislação 

patria sobre esta materia. 
3) Suas attribuições civis : 

a~ Seus direitos ( . . . 
b S b · õ' es Legislação patr1a a tal respeito. uas o rigaç , 
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C) Jppendi~ sobre os deveres dos clerigos, segundo a sua 
graduação na hierarchia ecclesiastica, mas que se nilo 
acham encarregados do Ministerio Pastoral. 

QDINTO ANl'fO - ÜITA V A CADEIRA 

Estriptura do Testamento Velbo e do Testamento Noto, 
- para as Li~es de Exegetica 

Compendio - Synopsü Sacrae Hermen8Uticae, quam in u.um 
Scholarwm ordinatlit F't"anci8Cf48 .Antonitu Rodwicitu d'Auvedo. 
Conimbricae lbó8. 

Pao&aun 
J) Hermen~Utica. 

t) Noção-divislo-materia -objecto -fim-utilidade 
- necessidade- historia da Hermeneutica Sagrada. 

2) Objecto da Hermeneutica Sagrada : i. é - Livros Sagra
dos: Acerca dos quaes se desenvolve a sua noção,- clas
sificação - fim - argumento - revelação divina -
inspiração - canonicidade - integridade - língua -
estJlo.- Versões. 

3) Fim da Hermeneutica Sagrada : · 
a) lmmediato - formar um interprete idoneo. 
b) Prozimo, indagar o sentido da Sagrada Escriptura 

com cuidado, expôl-o com clareza, demonstrál-o 
com solidez. 

c) Remoto: applicar convenientemente o sentido expla
nado e demonstrado. 

4) Meios da Hermeneutica Sagrada': 
a) Directos. ' 
b) Indirectos ou Subsidios. 

5) Uso pratico da Hermeneutica: 
a) Primeira operação do Exegeta- Preparação. 
b) Segunda operação:- Investigação- E~posiçao-

Demonstração do sentido. . 
c) Terceira operação : - Applicaçâo porismatica e ao

commodaticia do sentido. 
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B) &egetica:- A pplicaçllo etTectiva das noções e regras her
meneuticas a algumas pericopas mais importantes do 
Antigo e Novo Testamento. 

Nestes exercícios praticos se explica a Archeologia Biblica e 
a Historia Evangelica. 

Eis os trabalhos e parecer da Commissão pelo que respeita ao 
primeiro ponto da citada Portaria. · . 

Em quanto ao segundo ponto : 

- Quaes as Cadeiras que devem constituir o Curso especial para 
~s alumnos, que, nllo aspirando aos grãos academicos, pretendem 
habilitar-se para o Estado ecclesiastico : 

A Commissllo entende que esses alumnos deve~ ser dispen
sados de todas as aulas de_ Direito, a que até agora eram obri
gados ; e que o seu Curso especial de Theologia deve ser orga
oisado da forma seguinte: 

n.... I Historia Ecclesiastica, e Dogmatiea Geral 
ruiMBJRO ARNO - ( · • d F ld d ) no pnme1ro anno a acu a e . ·. l Dogmatica Especial (no segundo anno da 
SEGUNDO ANNO - Fac~ldade) - e. Theologia Dogmatico-

. Pratica (no terceiro anno da Faculdade). 

I Tbeologia Liturgica (no quarto anno da 
TBBCBJRO ADO- Faculdade)- e Theologia Pastoral (no 

quinto anno ). . . 

Em quanto ao terceiro ponto 

Finalmente : - Quaes os preparatorios e habilitações para a ad-
missao de uns e outros a)Qmnos : · 

A Commissão entende que aos estudantes ordinarios da Facul
dade se devem exigir, para serem admittidos á matricula do pri
meiro anno, os mesmos preparatorios que até agora se têm exi
gido : - e Grego e Hebreu para a matricula do quinto aimo: vindo 
pbr eonsequencia a ser os preparatorios dos estudantes ordinarioe 

~~ 28 
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de TheQlogia, os seguintes: -Latinidade - Fra1,1cez ...... Philosophia 
Racional e MQral, e Princípios de Direito Natural - Or"toria, Poe
tica e Litteratura Classica,- Historia, Chronologia e Geographia 
- Arithmetica, Algebra Elementar, Geometria Synthetiça ~)e
mentar, Princípios de Trigonometria Plana e Geographia •\be.
matica - e Princípios de Physica e Chimica e Introducçlo â His
toria Natural dos t.-es Reinos ; - para a matrie~a no pri•Qiro 
anno : - Grego e Hebreu para a, matricula no quiqto 8.0M ; ._., 
e que aos alumnos para o Estado Ecclesiastico devem exigir-se, 
tambem antes da matricula no primeito IUIDO do seu Curso espe
cial, os seguintes : -Latinidade-Francez-Philosophia Racio
nal e Moral, e Princípios de Direito Natural- Histom, Cllrono
logia e Geographia- Aritbmetica até á regra de 3 inclusi_,., e ot 
quatro primeiros Livros de Euclides:- e Orator.ia. Poetica e ~ 
teratura Classica, para a matricula no terceiro anno: 
.. ; Eis o ))'recel' da Commissão. 
- A , Gonunissão a nada se poupou para COn'e&pond.er d.ign.
mente á misslo, com que vos dignastes hoo.ral-t.. A vós co~ 
agora apreciar esses trabalhos . 

. Coimbra, • t 3 de Abril de f 86 t . 
Ff'Q.•ci$co Antonio Rodl-igues de A:&evtdo -Presidente. 
Jo&~ Gomes Achilles. 
~ Ed11ardo da Motta Veiga- Relator • 

. ·Finda a leitu:ra do Relatorio e Progra~a, o Ex. mo Sr. Conse
lheiro Reitor declarou que estava aberta a discussão sobre elle. 
,,: O lll.mo Sr. Dr. Dl,lDlasio Jacintho Fragoso declarou que ap
provav.a o programma; mas com du~ modifica~. 

1. • Que os estudantes do quio.to anno de Theologia deviam ser 
obrigados á frequencia da aula de Direito Ecclesiastico Portuguez, 
ná Faculdade de D.ireitoJ quando. esta C~ifa tivesse uma orga
nisação ou programma, diverso do que hoje tem : porqu~ este es
woo .é de summa importancia para os theologos, com quanto •Ao 
seja necessario sobrecarregai-os com o estudo da Admini~ 
geral, que hoje entra no quadro das materias, explicadas naq...ella 
Cadeira. 
- 2. • Que os alumnos para o estado ecclesiastico de~iam egual .. 
mente ser obrigados á frequencia das Cadeiras de Direito NatQral 
911 PhiiOJophia de Direito, e de Direitp Ça,lonico {~. ~ ~~ 
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culdade de Direito).- E fundamentou este seu voto com as se
guintes razões : 
· f. • O serem aquellas duas partes do Direito da maior importancia 
para a instrucção dos que se destinam ao estado ecclesiastico. 

!.• O derramar a Philosophia do Direito luz cbpiosa nas ma
terias da Tbeologia Moral, tornando.;.se assim o estudo d'aquella 
necessario para a boa intelligencia d' est~ 
· · 3. • O frustrar-se a esperança de que aquelles alumnos transi-
tem para a classe de ordinarios ; pois que, supprimidas no curse 
especial dos alumnos, as cadeiras de Philosophia de Direito e Di-o 
reito Canooico, os que, no fim do curso dos tres annos, quizerem 
passar para a classe dos ordinarios têm de esperar mais dois annos, 
para estudarem aqoellas materias. 

4. • O ficar o plano de estudos, para estes alumnos, inferior ao 
plano actual dos estudos theologicos, nos seminarios, estabelecido 
pelo Decreto de 26 de Agostt) de 185_9, que confirma a Carta de 
Lei de ~8 de Abril de f846, a qúal confirma tambem o Alvari 
de U de Maio de t805. 

&.• O serem não diarias, mas alternadas as lições d'aquellas duas 
eadeiras, e não se tomar por isso summamente penoso o seu estudo. 

Por parte da Commissilo foi respondido que: -Quanto aos 
estudantes do quinto anno, facilmente podiam estes deixar de fre
quentar a Cadeira de Direito Ecclesiastico Portuguez na Faculdade 
de Direito, por isso que no programma da Cadeira de Tbeologia 
Pastoral entra a· Legislação patria, relativa lls pessoas e cousas eo
clesiasticas: e o estudo da Administração geral, que faz parte 
d'aquella cadeira, na Faculdade de Direito, é muito theio da Theo
logia.- Mais, que o programma, ordenado pela Commissão, nlo 
havia de ser eterno, e por isso, quando a Cadeira de Direito Ee
clesiastico Portuguez, na Faculdade de Direito, tivesse outra or
ganisaç!o ; ou quando a experiencia mostrasse que, na Cadeira 
ele Tbeologia Pastoral, se não podia explicar tudo o que é neces
sario sobre a materia, se poderia alterar o presente programma. 

Quanto aos estudantes, alumnos para o estado ecclesiastico, a 
Commissão declarou que tivera em vista organisar um curso facil, · 
e· que em tres annos comprehendesse as materias mais importantes 
para aquelles alumnos.- A Philosophia do Direito e o Direito Ca
mmieo silo materias muito uteis aos theologos, e por isso entram 
no quadro dos estudo11 da Faculdade : mas, pelo que diz respeito 
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aos alumnos, estes na Instrucçlo Secundaria (Philosophia Racional 
e Moral, e Princípios de Direito Natural) devem ter adquirido no
ções de Philosophia do Direito sufficientes, se nilo para formar theo
logos . profundos, ao menos para o Ministerio Parochial. 

Além de que o Compendio de Mauri tk Schenkl, boje adoptado 
para o ensino de Theologia Moral, na Universidade, diz qqanto 
basta na parte relativa ao Direito Natural para o estudo e intel
ligencia da Theologia Moral Christã.- Do mesmo modo o estudo 
da Historia Ecclesiastica pelo Compendio de Dannenmayr, ado
ptado ha muito na Faculdade, facilmente suppre o que os alumnos 
~cisam saber sobre a origem, organisação, hierarchia, inde
pendencia da Egreja, que é o objecto da Cadeira de Direito Ca
nonico.- O que torna difficil o transito dos alumnos para a classe 
dos ordinarios nllo é só a falta de frequencia das duas Cadeiras de 
Direito Natural e Direito Canonico; é tambem a falta de exames 
de habilitação- Geometria, Introducçilo, Grego, Hebreu, e uma 
das Cadeiras de Theologia Dogmatica Especial, que eUes nlo 
frequentam.- Por isso mesmo que a Commisslo entendeu que 
devia facilitar o curso dos alumnos, dando-lhes todavia a indispen
savel instrucção, é que os dispénsou da frequencia das aulas da 
Faculdade de Direito, que, ou diarias ou alternadas, os sobrecar
r~gam demasiadamente. 
. O programma da Faculdade de Theologia, na Universidade, é 

(como devia ser) superior ao plano de estudos dos seminarios, es
tabelecido pelo Decreto de 26 de Agosto de i 8õ9 :-mas a Com
D)issllo entendeu (sem fazer offensa ao Redactor d'aquelle Decreto) 
que o curso dos alumnos, na Universidade, devia só comprehender 
as Cadeiras designadas no respectivo programma.- Nos semina
rios convém talvez que haja as Cadeiras de Direito Natural e Di
reito Canonico ; mas, como essas Cadeiras se professam na Uni
~ersidade, os alumnos, que desejarem maior instrucção, facilmente 
alli poderão adquiril-a, querendo, ainda que não sejam obrigados 
ll frequencia d' aquellas aulas. 
, Alguns outros vogaes do Conselho tomaram parte na discusslo 
s~bre este, e ainda outros pontos de menor importancia.- E sendo 
dada a materia por discutida, e posta á votação, foi approvado o 
Programma offerecido pela Commissllo : e foi approvado por una
nimidade, deixando-se convencer o sr. dr. Damazio Jacintho Fna
gozo pelas razões adduzidas. » 
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E) Pag. 289 

Relatorio da Commissao encarregada pelo Conselho da Faculdt.ule 
de Thtologia de dar o seu parecer sobre as reformas que insta 
realisar no systema de Estudos theologicos da Universidade, 
no1 tmnos da Portaria de 6 de julho de I 866. 

, 
O parecer da Commissllo, que foi unanimemente approvado pelo 

Conselho, é o que se segue: 

«Senhores: A Comm(ssão nomeada pelo Conselho da Faculdade 
de Theologia para dar o seu parecer sobre a reforma, que cumpre 
realisar no systema dos Estudos tbeologicos d'esta Universidade, 
nos termos da Portaria do Ministerio do Reino de 6 de Julho pro
ximo passado, vem hoje desempenhar-se da honrosa missão que 
lhe foi confiada, dando conta dos seus trabalhos. 

Ordena a mencionada Portaria no Art. 10.0 , em que particular
mente se refere á Faculdade de Theologia, que o respectivo Con
selho Escholor consulte sobre qualquer necessidade de reforma no 
seu systema de Estudos, e especialmente sobre a conveniencia de ser 
professado nesta Faculdade o ensino do Direito Ecclesiastico e Ca
nonico, onde possa ter um de!!envolvimento maior. 

Ha poucos annos que o Conselho da Faculdade de Theologia 
confeccionou, por determinação superior, um programma das ma
terias que devem ser professadas no Curso theologico; e foi elle 
opportunamente remettido ao Governo de Sua Magrstade. 

A Commissllo entende que aquelle programma, salvas algumas 
modificações que ha de propô r, deve continuar a ser a norma do 
ensino da Faculdade; mas reconhece, ao mesmo tempo, que as con
dições, em que ella actualmente se acha, sllo muito insufficientes 
para desenvolvei-o, como é mister. 

Certas doutrinas pela sua importanr.ia e muita utilidade, como 
subsídios da Thcologia, outras pela sua immediata applicaçllo na 
pratica dos deveres pastoraes, e outras emfim pela muita luz que 
e!lpalham nas questões exegeticas, em que hoje se debatem quasi 
exclusivamente as escholns thcologiras, can•cpm de um desenvol
vimento mais amplo, ~e um estudo mais pensado, que torne mais 
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perfeita e completa a instrucçllo dos que na. eschola· normal vêm 
habilitar-se para o cumprimento dos importan~es deveres do mi
nisterio pastoral, ou para o desempenho das funcções, nllo menos 
importantes, do magisterio publico nos estabelecimentos de ensino 
ecclesiastico. _ 

t .o 

' Ninguem por certo desconhece o valor da historia da Egreja, 
considerada em si mesma, e as inoumeras vantagens que o seu 
estudo presta especialmente aos que se dedicam ao da sciencia da 
religill.o. 

Se a Egreja tem sido em todos os tempos uma eschola fecun
dissima em instrucção e moralidade, se á sombra dos priocipios e 
leis, que o Evangelho fez florescer no mundo, a humanidade tem 
visto aperfeiçoar-se o individuo, regenerar-se a família e melhora
rem-se as condições de toda a vida social ; se as grandes institui
ções, creadas e desenvolvidas no seio da Egreja catholica pela 
acção beoefica das suas doutrinas, forám em todo o tempo um dos 
mais poderosos elementos do progresso moral e ainda material dos 
povos; é claro que a historia ecclesiastica, offerecendo-nos o qua
dro de todos estes beneficios, constitue por isso mesmo a maior e 
melhor parte da historia da civilisação; e o seu estudo toma-se 
tambem por isso muito digno da attençllo dos que no tracto das 
sciencias e lettras procuram ao espírito a satisfação de uma cu-
riosidade honesta. · 

Mas o estudo aprofundado e bem. desenvolvido da historia e~ 
clesiastica é particularmente util e até neces~ario ao theologo pela 
sua relação intima com os diversos ramos da sciencia da religião. 

Instituída divinamente para ser a depositaria e mestra iofallivel 
das doutrinas reveladas, a Egreja correspondeu em todo o tempo 
aos altos fins da sua instituição. Luctando sempre contra as pai
xões, origem fecunda dos erros e extravios do espírito em mate
rias de religião, a Egreja tem conseguido pela sua vigilancia guar
dar em toda a pureza e integridade o precioso deposito da Fé. 
Empenhada no cumprimento da lei suprema do ensino religioso, 
ella tem, no correr dos seculos, desenvolvido toda a sua actividade 
no alargamento da esphera da intelligencia pela verdade, e na re
forma do coração humano pela virtude. A historia da Egreja é 
portanto a historia da religill.o, e o seu estudo não pode deixar de 
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ser de maxima utilidade para os que se iniciam nas material da 
Theologia, por ser ella tombem uma das fontes mais copioBU 
d' esta sciencia. 

Assim é. Nos factos que a historia refere ácerea das maravilhu 
do estabelecimento e rapida propagação do Christianismo sobre 
as minas da idolatria. o theologo depara com um argumento iii'"' 
recuí&Yel da verdade e divindade da revelação christa. Na aerie 
nlo interrompida da doutrina professada, no correr dos tempo-, 
pela Egreja eatholiea, ensinada pelos seus Doutores, desenvolYida 
1lOS seus escriptos, definida pelos Concílios. consignada nos 118~ 
symbolos, e gravada nos monumentos ecclesiasticos, a historia • 
nece ao theologo larga copia de princípios para as suas demonstra
çi)es no campo das discussões sobre o dogma e a moral. Nos f~~o 
ctos relativos 6. constituição organica da Egreja, 6 ori~• n4td• 
reza, forma e limites do seu governo, encontra o theologo os ve~ 
dadeiros fundamentos da legitimidade e independencia do sacro 
imperio; e na indicação historiea das muitas e variadas circuftt+. 
stancias, que por vezes influíram no estado externo da sociedade 
ehristl, lê juAtificada a sabia e prudente economia com cjlie a 
Egreja foi estabelecendo as suas leis disciplinares, accommodando-aa 
aempre 6. indole dos tempos e 6. razão das necessidades. 

Vê-se pois que o conhecimento profundo da historia eéclesia
tica, util e proveitoso nas discussões relativas ao dogma e ãlnorat, 
é tambem um subsidio valiosíssimo para o estudo da jorispruda. 
tia ecclesiastica, ou, como dizem os nossos Estatutos, da Tbeo
logia canooica. 

A Commissao entendeu qu·e devia insistir em consideraqôes so-
bre elite ponto, para tornar bem- patente a necessidade de alargv 
mais o estudo da historia da Egreja, e a conveniencia de sollicitar 
opportunamente dos poderes publicos a creaçllo de uma segunda 
Cadeira, -onde se desenvolvam mais amplamente doutrinas impor._ 
tMJtissimas, que pela estreiteza do tempo agora se não explita~ 
· A experiencia tem mostrado de sobejo que uma só Cadeira:nao 
basta para se colher do estudo da historia ecclesiastica ·os frudotl 
que se desejam pela sua -importancia. Devendo, para satisfazer ae 
que determinam os Estatutos, começar pela explicação da historia 
do Velho Testamento, preliminar indispensavel para a intelligencia 
da historia da Egreja christã, o mais diligente professor, em che
gando aqui, se quizer dar ás materias a explanação devida, não 
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póde, por mais que trabalhe, ir alem do primeiro período, e 
quando muito alcançarll parte do segundo. 

Facilmente se reconhece que esta parte da historia é tao util e 
importante, quanto é gloriosa a primeira edade da Egreja. Mas 
nlo é menos gloriosa a ,vida da Egreja nas edades seguintes, em 

··que a vemos policiando os barbaros, adoçando os costumes, suavi
aando o rigor das leis, libertando os escravos, emancipando a mu
Jber, creando e desenvolvendo nas suas instituições o germen de 
tima civilisação nova, erguendo-se emfim e reunindo as suas forças 
para combater as perigosas innovações do seculo XVI e os syste
mas irreligioso& que alli tiveram a sua origem. 

Por todos estes motivos .a Commissão outra vez insiste na con
-veniencia de representar ao Governo de Sua Magestade a necessi
dade urgentíssima da creação de uma segunda Cadeira, onde os 
alumnos possam continuar a obter mais ampla noticia dos factos 
da Egreja, e conhecer particularmente a parte da sua historia re
lativa ll edade~media, e aos tempos que se seguiram ll Reforma do 
seculo XVI. 

Ainda ha pouco o nobre Ministro e Secretario d'Estado des Ne. 
gocios Ecclesiasticos e de Justiça, em Consulta dirigida aos Pre
lados diocesanos, encarecia com boas razões a importancia d' esta 
parte da Theologia subsidiaria, e recommendava nos melhores ter
mos a necessidade de promover com diligencia e cultivar com es
mero o estudo da historia da Egreja, ampliando-o de modo que 
ella possa ser de proveito á instrucção que deve ter o clero. Se 
esta necessidade é tão conhecida e sinceramente confessada, quando 
se tracta dos que frequentam as disciplinas tbeologicas e canonicas 
nas ~sebo las dos Seminarios, torna-se ella muito maior, quando se 
considera a superioridade e maior elevação que deve ter o ensino 
na eschola da Universidade. É esta a primeira e unica eschola 
normal de Theologia que possuímos; de todos os angulos do pai1 
aqui vêm os mancebos que desejam obter uma instrucçlo mais 
solida e completa na Sciencia da Religião; d'aqui devem sahir tom 
uma erudiçlo mais rica e variada, elles que não só são babeis para 
o cumprimento dos deveres do ministerio pastoral, mas que as 
leis adoptam como primicias no provimento dos Jogares do ma
gisterio nos estabelecimentos de ensino ecclcsinstico .• 
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A Commisslo egualmente concordou na opportunidade de poo
derar aqui a necessidade de introduzir algum melhorameoto DO 

ensino da Theologia Moral, que actualmente nlo eatisfu aos fina 
dos que a estudam, pela impossibilidade de abranger no,éwio ee. 
paço de um anno·escholar todo o quadro das suas materias~ G;qúb 
é de certo para lastimar, se se attende ll impórtancia d'esta parte 
da sciencia theologica. · 

E na verdade, se o valor de uma sciencia se conhece pelo tpie 
ella é em si mesma, e se a sua necessidade bem se avalia pelas · 
vantagens que ella praticamente realisa, ninguem haver6 que de~ 
conheça que a Moral christi é uma das partes mais valio~ da 
Theologia, e ao mesmo tempo um~ das mais necessariaa e indit-
pensaveis ·pela sua 'applicaçDo immediata na pratica dos ~ 
pastoraes. · · 't 

E pelo estudo meditado e reflectido das leis que regem a na
tureza moral do homem, nas suas relações para com Deus, para 
oomsigo e pan com seus similhantes, que o. theologO se; habilita 
para, no cumprimento dos importantíssimos deveres· da ·Cathecheee 
christi, allumiar com o facho da verdade os que têm de conduzir 
pelos ca~inhos da virtude. É pelo conhecimento aprofundado dos 
princípios e regras que exigem a liberdade moral do homem, na 
immensa variedade das suas relações, que ó theologo. :pode avaliar 
ao justo,.,ao tribunal da penitencia, a diversa moralidade das acçõel 
humanas, e, 110. desempenho das funcções de medico espiritual e 
juiz das consciencias, procurar ao individuo a tio desejada paz do 

' espírito, e ll sociedade os beoeficios tio salutares d'àqtie!la. insti
tuição. E finalmente pelo estudo da Theolog~a Moral·que ·O th80'! 
logo se esclarece nos seus· deveres especiaeiJ sobre o modo ptdico 
da administração dos Sacramentos, e ainda outros pantos que loii@O 
seria· enumerar. , ; ;; " 

Por estas considerações a Commisslo reconhece a· grave ·ililpo~ 
'-cia d'este ramo da sciencia theologica, e· com rezlo.,Jaraeatq 
que as coodiçlhls em que a Faculdade se tem achado até ·hoje oDo 
~~atisfaçam neste·ponto ás exigencias do ensino. Pede a verdade que 
se declare aqui que, no que respeita ás matarias da TheoiO@ia· pre. .. 
tica, é·maiw iacompleta e deficiente a instruoçlo · cl&& quei·lr&o 

I 



queotam a ?ossa eschola. N.e~ p~de deixar de ser assim. O campo 
da Theologta Moral é vastJsstmo~ e o tempo que se emprega no 
seu ensino é muito limitado. Estuda-se o pouco que pode estu
daM& o«> curto espfiÇQ de unia anno lecti10; no emtaoto ·wiJo!boa 
pene ·d.a doutrinas~ indicadas no respeclifO progranwu1 ficam 
1em ser lidas com notaveJ prejoizo do1 alumnot, ·q* ·mais tarde 
top•· :em ~uitos. ciraO. da lida com embaraços graviuimot que 
d'tJqúella· :falta trazem origem. · 
' ·A·Gómmi!Mfto lembra, como tneio para remediar este ci.Mitó, à 

convenieocia de estabelecer uma outra Cadeira, em que seja oogo. 
tinoado o ensino da Theologia Moral, de8envoJvendo-se oella al
gumas especies mais importantes, e particularmente os d~erel pá._ 
toraes, relativos á materia e forma do ensino religioso, ao modo 

·pratico da _admini8traç8o ·dos Sacramentos. e outros vtigos ·que 
eoastituem o-principal objecto da Theologia pastoral. Esta üideira 
poderé entilo-denqmmar~e- Continu~4o dtJ. Moml Clwiltà • 
Theologia pa&toral, devendo o respectivo programma 181' pbllto 
em harmonia tmn esta denominaçBo. . . 

'Com a medida proposta alguma cousa ·Juera aquella parte elo 
eiiaino. theologito; ~e, se nlo fica ainda perfeito e completo, com 
certeza ficlt · ootalelnleote melhorado. · 

s.o 

· A Commi!!lllo, degejosa sempre de. indicar as rerorinas oteist. no 
tentido dos legítimos: interesses .do ensino, conTida: agot'& o· Con
~elho da Faculdade a prestar seria attenç!o 6 grande oecet~~idade. 
qt.e· nqo · aó· COfiVenlencia, de alargar tombem mais 8 esphera dOIS 
estndoa bi~liéos, dando-lhes o desen'folvimento que merecem pela 
801· &mportflncia:. . · 
,-,&~m' ,todos que· foi IH!mpre considerado-· na Egreja, ~mo UDlli 

deJ;·fiart68 mais importantes ·da· seiencia da Religiao~ o e~ que 
tem por objecto especial o exame historico e critico des circu• 
stan. relativas ·aos Livros Sanctoa, hem como a investigaçDo, ex
plamçlo, demonatraçilo e convenienie ·applicaç&o do genuioo IMII-' 
ti6o da Sàgradil Eacriptura aos diversos usos ' da 'rida christl. · 
· E com razio. Nos Li n-os Sanctos sé, contém em grande parta a 
dout~n. revélade e o. plano m~ravilhoso da ooop<MUa; d,u !'ov).. 
derlctl' tle--Delll'-1 'fetpoito da sahlação. ~-... MJ .N•fi~enptm 
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é portanto u.m dos mais solidos fundamentos do 'fldi;lt:io· da Fé;·e 
ao mesmo tempo fonte copiosissima dos preceito& cid Moral. · . : 

·É certo que para nós, os catholicos, que admittimo& tambem 
a Tradiçlo como outra fonte n!o menos copiosa da doutrina reve
lada, e acatamos a auctoridade infallivel da Egreja, quando ensina, 
a critica applicada aos Livros da Bíblia e a Exegetica nlo têm a 
tuprelna importaocia que devem ter aos olhos dos protestan\es, 
para os quaes a Escriptura é a Wlica fonte dll revelaçllo e a regra 
exclusiva da Fé e costumes: é todavia indubitavel que ·os · estudos 
biblicas, devidamente auxiliados da historia e da critica, slo de 
uma alta importancia para a Egreja; e· hoje principalmente é pera 
DÓS uma necessidade, e até um dever imperioso, cultivai-os com 
ardor, e dar-lhes na nossa eschola o maximo desenvolvimento. 

É a estas sciencias, a Critica e a Exegetica, que pertence 
justificar o ensino da Egreja sobre a authenticidade, integridade e 
veracidade dos Livros Sanctos, provar a sua inspiraçlo, demonstrar 
a sua importancia, e determinar o seu verdadeiro sentido. · J:. ·. 

Críticos famosos atacam hoje, em nome da Sciencia, estes Li
vros que nós veneramos como divinos; pretendem roubar-lhes todo 
o valor historico, e destruir, por uma consequencia inevitavel, toda 
a sua auctoridade dogmatica e moral. É pois dever oouo entrar 
no mesmo campo, combater com armas eguaes, e confundir tam
bem, em nome da Sciencia, essas pretenções vaidosu e sacrilegu. 

De mais, é no campo da Critica e da Exegetica que actualmente 
ae discutem os pontos mais fundamentaes, e as questões mais im
portantes da religião; é pois sobre estas sciencias principalmente 
que devemos apoiar a nossa demonstração historica do Catbolt!
ciamo. 

A Commisslo entende que uma só Cadeira olo basta pan dat 
aos estudos bíblicos todo o desenvolvimento, que exige a vastidlo 
dils suas lnaterias, que a sua importancia reclama, e com ffUC 816 
professadas nas escholas mais ·bem orgaojudu, tanto eatbolicat, 
como racionalistas; e lembra ao mesmo tempo a eonveoiencia de 
pedir ao Governo de Sua Magestade a creaç!o de uma Cadeira, na 
qual sob a denominação de-Imroducçào hi1toriea e critica 001 
Liwo1 do Antigo e No't'Jo Te1tamento, se explique especialmente 
a Isagoge de todos os pontos importantes, preliminares da Her• 
meoeutica. · ' . · 
. D'este modo poderlo os alumnos adquirir uma inlt~~UCOio·mm 



allipla na littératura bíblica, e dar-se depois com mais exteoslo e 
proveito aós estudos da Exegetica, que devem ser prot'euados na 

. Cadeira que agora existe, e que, feita a reforma, poder6 ficar-com 
-a denominação de-HM'fntneutica Sagrada theoriea e pratica. 

Para conçluir este trabalho e dar inteiro cumprimento i Por
taria do Ministerio do ·Reino de 6 de julho de t 866, resta pon
derar a: s~imda parte do Art. 10.0 , onde a mencionada Portaria 
· reeotnmenda que o Conselho da Faculdade de Theologia consulte 
·designadamente sobre a conveniencia de chamar para o seu quadro 
e dar ahi maior desibvolvimento ao estudo do Direito Ecclesiastico 
e Canonico, que até aqui se compr.ehendia no quadro das discipli
nas professadas na Faculdade de Direito. 
· O parecer da Commissão sobre este ponto é affir.mativo; e para 
justificai-O tem as seguintes razões • 
. · E incontestavel a necessidade do estudo do Direito Canonico 
para o theologo, se considerarmos a elevada missão a que se des
tina na sociedade. Como sciencia que tracta das regras' relativas 
i organisação administrativa da Egreja e i educação do povo 
cllristao em ordem á vida eterna, o Direito Canonico, ou Juris
prudencia Ecelesiastica, liga-se por intima relaçilo com a sciencia 
theologica; e não pode prescindir do seu estudo o sacerdote in
cumbido. de ensinar, sanctificar e governar os fieis, segundo o di
'Yino .grãO ·de poder que lhe compete, ou o Jogar que oceupa na 
hierln'Chia da Egteja~ · · · . . · 

E na verdade tudo o que respeita aos ritos, funcções sagradas, 
benefieies: e jurisdicçlio ecclesiastica acha-se disposto· e regulado 
DQ8 SegradOJ Canones; tendo por objecto principal a direcçio dos 
lieis no caminho ·:tia salvação, as leis da Egreja são para o theo
Jego um pharol luminoll() e um guia seguro na direcção das alma' 
que .lhe &ao confiadas. · 
· · Alem ,d'isto, se reOectirmos em que os Canones encerram a so
luçb dé numerosos casos de consciencia e questões difficeis; ~e 
pela-sua união intima com a doutrina da Egreja, e pelos muitoil 
pontos de contacto Cf'le têm eom a dispensaçio das cousas sanctas, 
especialmente dos Sacramentos, as leis disciplinares da Egl'eja offe.:. 
là:am~o-,meio:maia facii.~ &eguro de: passar dO' çanipo -da theeria 
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i lida ·eKterior e positiva do mioisterio pastoral!!· ·conçloiremos 
aem hesitar que o theologo não pode ficar extranho ao estudo do 
Direito Canonico, sem grande desar para si e grave_ deti.unento 
para a Egreja. · . . · · .. 

A Commissão reconhece que houve sempre, e aindu .ba, na Fa
culdade àe Direito professores distinctos, cujas lições de Juris. 
prudeoeia ·Ecclesiastica slo ouvidas com proveito pelos aluamos da 
Fac:uldade de Tbeologia: é certo,. porém, que nunca· ·a scieiréía! dó 
Direito Canonico poderá ser professada com o desenvolvimento que 
sua importancia requer, achan~se separada d' outros ramos das 
sciencias ecclesiasticas, de que faz parte, com as quaes constitue 
um todo. unico, e cujo estudo, principalmente o da. tbeologia 'do
gmatieà e historia ecclesiastica, é muito nec6ssario par,a o conbe-t 
eimento e justa apreeiação da legislação da Egreja. · :, 

CQm eff'eito, se a legislação da Egreja é uma emanação doe 
Dogmas etero~s, de que a mesma Egreja é ·fiel depositaria, . se os 
Canones são a applicação pratica da sua· doutrina e os eor6lla
rios dos attigos da sua Fé, claro fiqa -que carece de 'prepont-M 
por um estudo serio das sciencias sagradas o que quizer profundá~' 
devidamente a legislação eanonica. Seria arido e· esteril, .errado -é 
Ué perigoso, o systema de Direito Canonico que·na ·indagação' d1 
disciplina da Egreja, natureza e alcance das suas iu!ltituiQões, per
"esse de vista ou deixasse de parte o Dogma, que é :a 'alma e.vida 
da me$m~ disciplina. É mister que ··cada um se compenetre bem 
do espírito da Egreja para bem comprehender e apreciar dev~da .. 
mente o espírito das suas leis. 

Fundada por Jesus Christo para ser .a depositaria da su~ reli;. 
gião, immutavel na sua doutrina e nos princípios fuodamentaes· da 
sua disciplina, a Egreja foi desenvolvendo através dos · secolos :a 
sua vida exterior, modificando e alterando com os . tempos e . ai 
circumstancias as suas regras disciplinares. O Direito Ecclesiastico, 
pllis, de'via. forçosamente acompanhar a Egreja no seu desenvolvi
DJento progressivo, e. apezar da immutabilidade dos seus ·prinoi
pios, apresentar modificações diversas na sua forma extérior. 

Portanto para bem se comprehender a legislaçllo da Egreja ~ 
mister conhecer profundamente a sua ·historia, a · inOuencia dos 
accontecimentos diversos sobre a Egreja, e mais ainda a da Egreja 
sobre os accontecimentos, os diferentes .estados em que a Egreja se 
nos. ptostra nos tempos antigos, e as instituições. d~ 1f!e ee. rodeou 
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eomo expresslo da sua Yida. Auim pois o eoobecimeuto da histo
ria eeclesiutica é um auxiliar indispensavel para o estudo de Di
reito CaDODico. 

Em vista das razões expostas a Commisslo julga convenienti&o 
11inio e múito proveitoso aos iotere!lflel do ensino a eolloeaçlo na 
Faculdade de Theologia da Cadeira ao menos de Direito Canoaico, 
se nlo lambem da de Direito Ecclesiaetieo Portuguez, que até hoje 
tem feito parte do quadro scieatifico da Faculdade de Direito. 

6! 

-, . A ColioniBS~o, aelollll, como lhe cumpre, por tudo o qae poMI 
eontribuir para a prosperidade e engrande~imento da nossa Facul
dade, não deseja terminar este seu parecer sem mencionar ainda 
outras medidas que aqui submette ao prude'ote jniJo e sabia apre-
eiaçlo do Comelho. · • 
-·: ·nevem todos reconhecer a necessidade de facilitar a frequeneia 
da Fac~dade de Theologia para que d'ella po8118m sahir sujettM 
idóneos .e bem habilitados, que sirvam com distincçllo os cargos 
do magisterio ecclesiastico, a que sio chamados os bacbareis theo
logos pelo Alvará de to de maio de t 806, pelo Decreto de I de 
dnembro de Ul36, no Art. 77, pelo Decreto com sancçlo legie
latila de 20 de setembro de 18 44, no Art. 97, § unico, pela Carta 
de Lei de 28 de abril de 1846, no Art. 9, e pelo Decreto de 2 
de jaaeiro de t 862. 

Lembra pois a Commisslo que seria conveniente para aquelle 
fuD, qne os alumnos que se destinam a frequentar a nossa Facul
dade, podesMIIl ser admittidos nos Lyceus ao exame dos Princi
pios de physiea e chimica e Introducção A Hjgtoria natural inde
pendelltifalelite do de Mathematica elementar . 
. ·. O estude das materialll, que constituem o programma por qae 
se. regulam estes eiames, alem de ser sobre maneira diffici) a tOO.os 
eis qu~ alo têm vocação decidida para o estudo dae seieneiu 
exactu; é inteiramente desoecessario para se apprender com pro
'Yeito a scieocia theologica. 

'Não desconhece a Com.missAo que aquelle estudo concorre po
derosamente para alargar a esphera da intelligencia, ensinando a 
neiocinar corn mais precisao, e a demonstrar com mais rigor 1&
gieo; mH nt.& pareee esta razio bastante parl tornar esse eetud& 
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obrigatorio para todos, sem se attender â diversa aptidão dos io- . 
dividuos, e á diversidade da applicação que cada um pretende dar 
ás suas faculdades. 

E hoje que os alumnos têm já adquirido mais que o sufficiente 
desenvolvimento intellectual com a lição das tantas e tio variadas 
disciplinas preparatorias com que se habilitam para entrar nas es
cholas de instrucção superior, ~ais dispensavel por certo se torna 
a frequencia e exame da Mathematiéa elementar. 

Alem d'isso os Regulamentos de tO de abril de t 860 e de 9 
de setembro de t863, que estão em vigor, não exigem para a ma-
tricula e frequencia das aulas de Introducçlo â Historia natural o 
exame prévio de Matbematica elementar; e por isso nlio vê a Com
missão inconveniente em admittir egualmente os alumnos ao exame 
d'aquella disciplina com inteira independencia d'esta. 

Por ultimo a Commissão recommenda a conveniencia de conser
'Var na Faculd~&de de Theologia a classe de alumnos voluntarios, que 
neJla silo ainda hoje admittidos. Muitos estudantes, não tendo com
pletado ainda todos os estudos preparatorios, aproveitam o tempo 
ouvindo nesta classe as lições do primeiro anno, e, depois de feitos 
os exames requeridos pela lei, transitam e seguem na classe de 
ordinarios até ao fim do Curso theologico. 

~qui termina a Commissllo o seu parecer, que sujeita, como lhe 
cumpre, ao exame e apreciaçll~ do Conselho da Faculdade·.» 

Coimbra, 26 de novembro de 1866. 

Damasio Jacintho Frago&o, presidente. 
Franci&co dos Sanctos Donato, relator. 
Albino Jacintho Jo&é d' Andrade e Silva. 
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APPENDICE II 

Appresentamos neste Appendice uma relação de todolt os doQ-. 
tores, que se graduaram em Theologia na Universidade de Co~bra 
depois da reforma de t 772, com a designação da sua filia~o e 
naturalidade, e do dia, mez e anno, em que receberam o grão. 

Relativamente á filiação e naturalidade d' alguns Religi~sos, que 
se graduaram até o fim de t 787, nada consta dos dotumeDtol 
existentes no cartorio da Universidade .. 

Cremos que tal omissão provém de se não ter exigido até áquelle 
anno a certidão de edade aos Religiosos, que pretendiam matricu
lar-se, -sendo substituída por um documento do reitor do coll~ 
gio, ou do prelado do convento, a que elles pertenciam, e no qual 
attestavam saber de sciencia certa que os requerentes tinham a 
edade exigida pela lei para poderem ser admittidos á primeira 1JUr 
tricula. ! 

Leva-nos a crer isso o exame que fizemos dos docum$ltot colil 
. que alguns instruíram os seus requerimentos para ~rel)l aimiUidcis 
á matricula, e entre os quaes encontrámos aquelle attesiadQ em 
-vez da devida certidão de edade; sem que comtudo nelle. se -~ 
cione nem a filiação nem a naturalidade do Religioso~ ácerea de 
cuja edade se attesta. ·. 

Por isso na relação que em seguida apresentamos nada dizemóS 
da filiação e naturalidade d' esses doutores, ácerca dos qbaes nlo 
consta cousa alguma dos documentos officiaes da Univetsidade a 
tal respeito. 

-·. - ... ~llliiOLo . . ... -~ 



Relaçto de todos-os doulores qlt desde·n1i atê 181i se ·16m graduado em Theologia, eom 1 desigaaçao 
da 811 lli1eto e uaturalid1de. e do dia, mez e IODO em q1e reeeberam o grio 

.... •o1011 DOS DOU'l'OIIa J'ILIAQÀO IU.TIJULID~· DI.A. ... DJ 
-

1 MRnuel de Aguiar Pedro de Aguiar ltvora 18 Junho 1778 
2 Fr. Domingos de S. Gertrudes Cor· - - - 28 • • 

rêa (Eremita calçado) 
8 Fr. Joaquim Baptista(Reli~oeo de S. - - Dha Terceira 19 Julho • 

Francisco da provincia as llhas) 
4 Mariano José Barre e Almeida Diogo de Sousa e Barre Loulé 4 Outubro • 
õ Fr. Joaquim de S. Clara (Monge de - - - - 28 • • 

S. Bento) 
1779 6 Joaquim Ferreira de Carvalho - - Coimbra 10 Janeiro 

7 Lniz Leonardo de V uconcelloa e Manuel Sequeira d'Almeida Sanhoane, bispado do 26 Julho • 
Almeida Porto 

8 Manuel José de FijlUeiredo Xavi11r de Figueiredo Coimbra 81 • • 
9 Joaquim José de Miranda Coutinho Dr. Manuel de Minada Coutinho • 12 Outubro • 

10 Fl'ancisco Antonio de Campos Jolo F€'rreira de Campos • 18 Junho 1780 
11 José Joaquim Duarte Amado Antonio Pedro Duarte Amado Bio Maior, termo de 26 Julho • 

San tarem 
12 José da Encarnaçlo José da Encarnaçlo Coimbra 8 Outubro • 
18 Fr. José de Leonisaa (Religioeo de - - - - 4 • • 

S. Francisco) 
14 Fr. Felisberto de Seiua (.Religioeo - - - - ó • • 

doCarmt 
16 Francisco vier da V elga Pedro doa Sanctos da Veiga AIJ:barrota 81 Julho 1781 
16 Joaquim Cútano ~e Lemoe e AI· Antonio de Lemoe e Almeida imbra 81 • • 

melda 
l'l ~~~-==-d~ca~-~~=:~~.:~.:: a-o __ 

. 26 Outubro • 
40 . -

I~-
... 
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Fran~ - ------
Francisco vier da Silva. N• .AntoDiG Joé da Silva Coimbra 1 Abril 11784: 

28 Serafim José de Castilho Joio de Castilho Rio de J aueiro 26 ' 24 Joa~uim Ferreira de Pina José Ferreira Porto-Alegre 2 Maio I • 
~ Fr. oaquim de ~vedo (Religioeo - - - - 26 Julho 

Eremita calçado de S. A~ostinho) 
Jeronymo Ferreira de Araujo 11785 26 Antonio Ferreira de Araujo Villa de Pereira 10 Abril 

27 Fr. DomÍDftOS de Carvalho (Eremita - - - - 7 Julho 
calçado de S. Agostinho) 

28 I<'r. Philippe Benicio (Eremita de - - - - 26 I ' I • 
S. Agostinho hoo 

27 I 29 Fr. Joaquim rigues (Eremita - - - - • I • 
calçado de S. Ago~tinho) 

28 30 Fr. José do I..oreto (Religioso da Pri- - - - -
meira Ordem de S. Francisco da 
vroYincia das Ilhas) -

30 81 Fr. Manuel Pereira (Eremita cal- - - - -
çado de S. Agoatinheke 

81 . I I~ 82 Fr. Patricio da Silva ligioso de - - - - • 
S. Agostinh~ 

4 Outubro 88 Fr. Alexandre e Menezes (Religioso - - - - • 
de S. Agostinho) 

9 Julho 11786 M Fr. Antonio de S. Tbereza (Religioso - - - -
· de S. Paulo) 

16 8ó Fr. Jacintho Basto (Religioso da Or- - - - -
dem dos Prégadores) 

20 I . 86 Fr. Joaquim de S. Anna (Religioso - - - -
Paulista) · 

4 Ou&ubro 87 Fr. Joaquim de N. Senhora Delg11do - - - -
(Religioso Paulist~ 

Muna, comarca de Vi- 4 88 JoséAntonioPereira eVasconeelloeiManuel Feruandes Dias 
&8Q 

89 Fr.JoséJoaquimdaLembrança(Re· - - - - 121 • I • 
~ioso da Terceira Ordem doa 

endieantes) 
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.... 'KotDS DOI DOO'ro:US FILIAÇÃO 
I 

UTUBALIDADB DIA JIBZ AliiiO 
- -r-- -- --

4'0 Fr. Mimuel de S. Praneiaeo(a) (Mbn- - - - - 12 Outubro 1786 

n 
ge de S. Bernardo) 

Fr. lnnocencio Antonio das Neves - - - - 1 ·Maio 1787 
Portugal (Religioso calçado do 
Carmt 

42 Antonio ite Pereira de Mello (Co- - - - - 29 JIUlho • nego secular de S. Joio Ennge-

43 
lista) 

Fr. Belchior de Lemos (Monge de - - - - 2 Julho • 
(4 

S. Jeronymo) 
Francisco Rodrigues Antunes Manuel Rodrigues Antunes Tortuzendo, comarca 2ô • • 

da Guarda 
~ Fr. José da Conceiçio (Religioso - - - - 29 • • 
46 

descalço de S. Agostinho) 
Francisco Alenndre Lobo Manuel Lobo da Silva Beja 4 Outubro • 47 Fr. Diogo de Jesus (Monge de S. Ber- Martinho José de Azevedo S. André de Covelloe, 22 Junho 1788 

nardo) bispado do Porto 
48 Fr. Francisco de S. Thomu (Monge Francisco José Teixeira Cabral de S. Pedro da Cova, bis- 29 • • 

de S. Bento) M~ta pado do Porto 
49 Henrique Jos de Castro - André k de Castro Beja 6 Julho • 
50 João Joaquim Bernardo de Brito (Co· Joaquim pes do V alie Matosinhos, CQJnarca 13 ' • 

nego seculiU" de S. JoAo. Evang.•) do Porto 
51 Francisco Xavier da Silveira Joio Lourenço da Silveira C,;arrazedo 2 ~ubro • 
ó2 Fr. Joio Pinto (Monge de S. Jero- Antonio Pinto Porto • .. • 

oymo) ~b) . 
Bento Marcos dos Reis Villa de Eiras 5 53 Joa~uim Od Reis e Silva • • 

M Fr. 01é de Penha de França (Monge .lntoDio Cardoso Saldanha l.iaboa. n .. • 
de 8. Jeton~~ 

~~Diu da eo.ta ~cm.o. lt IW5 J'r. VloeaSe ela So 01-.. de 
' 

.. .. 
8. s.atol - - --··~--- -·-~ .. ~----- ~--- A.--,.....:. _ _ ., 

j;: 



-- --··--- ------ --- ---- -----
de 8. JeronymoÓoet 

Mamm da Ooata eo.tb Villà M T~ (d) 61 Ft. Luh1Josê da a ~~H- 11 I . gioeodR Teret'ira Ordem daPenit.•) 
Joaquim de OJ:tveira Li&~ 62 l<'r. José Joaquim de Oliveira (Reli- I Outubro 

giosodaTereeiraOrdemdaPenit.•) 
Fra'nalaco d'Almeida ~ Vaaconcelloa Villa de Ceia, êOmarca 63 Francisco Antonio de AlmeidR e V u- .j • 

11;901 
conet>Jloe da Guarda 

64 Bernardo Antonio dà SOva liiWoa Joaquim José da 'Silva Lorvão, tenno de Coim- u M~ 
bra 

65 Manuel Peres de Almeida Freire José Peres de Aleluya Freire Villa de Penella 18 Abril 
66 Fr. Manuel_Nieolau deAlmeida(Re- Francisco Oaetano Villa Franca de Xiwa 20 JUDho 

ligioso do Carmo calhado) 
6'1 Fr. Alitonio José da ocha (Reli- Franciaco Antdrrio Lopes Cabral Lisboa 2ll ' I • 

gioso da Ordem dos Prégadores) 
Domingos José de C-..lbo 68 Fr. Estanislan de Carvalho1d:endon- Alvareloe, comarca de 18 Julho 

9ft (Reli~oao da Ordem de Gbristo) Vizeu 

I : I 69 Fr. Franet~co Coelho ·(ReHgi0110 de ~ ·Antonio Oàorio Coutinho Unham, ClOIDUca da 26 • 
S . Bernardo) · Guarda 

'lO José Joaquim de Almeida Fnmeieco de Almeidà Cóbnbra 26 la 

71 Fr. Manuel da Faaseea COutinho Alvaro Xa.vier da Fonaeca Coutinho Cidade de Porto Alegre 25 
(ReligioBO da Ordem de "Ciitiato} · 

72 Manuel Marques de Pinho Manuel de Pinho Vanca, comarca de 81 
Aveiro 

73 Jollo 'Diniz 'Pinto Guimaries Antonio Diniz Guimarlea Coimbra 31 • 
74 Fr. Placido de Abreu ·e MottR ·CRe- Manuel Joàqlllm d'Abreu e Motta J.Jilboa T Outubro 1 • 
~ 

llgtõaO da Orjfem doii'PrégadQrcs) 
:Jótiê ~tóriio Freixo de Miranda Jolo Pedro Freixo • 1 • Novembro! • 

16 Fr,-Aiitonio de S. José Basto (Monge Antonio Martins Basto Rio de Janeiro 10 Julho 1791 
de S. Bentb} · 

! (a) Mudou o sobrenome de "!J. FranCi.oo para A.Zmiida, por àespaêho ao vi~-reit0r, ae"25 ãe:Oum~lle tMO. -· · 
L ~b) No titulo do ·tenno do Deutoramento vem Monge d,a.,S • .krongmo, e DO termo vem~ de s .. Beret.. (Liv~ doa.Actoe 
JI'andes e Gráoa de Doutores da Facuiaade de Theologia, T. x, Foi. 124 v.~ . .. · 
~~) -6 tblüiO do Bt;atcnawbüllo- ....... - .P. ... •:·~- ........ 4 1'1li1M ele l'a~ ••• , T oit I Fn! 127 v.! .. - .. -

,:;;.. 

I~ 
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---
77 Fr. Antonio do Pilar (Monge de S. Jeronymo Dias de Castro Porto 24: Julho 1791 

-Bento) 
78 Fr. Athanuio de S. José Cuoha(Re- Antonio José da Cunha • 26 • • 

li~ de S. Franeiseo) 
Ponte do Lima 79 Fr. tlciseo de S. Lniz (Monge de Manuel José Saraiva 81 • • 

S. Bento) 
1792 80 Fr. Franeiseo de S. Paulo (Monge Diogo Nuneil Vizen 24: Junho 

de S. BernardoÓ 
81 Fr. Manuel de S. atharina Nognei- Luiz Pires Valente Estarreja 29 .. • 

ra (Monge de S. Bernard~ 
Julho 82 Fr. Aureliano de Azevedo ( remita Claudio José Antonio de Azevedo Lisboa 8 • 

calçado de S. Ag(>stinho) 
83 Fr. Gonçalo José do Monte Carmelo Manuel de Serpa Abrantes 8 • • 

~ligioso do Carmo calçado) 
84 Fr. Joio MorAo (Religioso calçado Faustino Franciseo Morlo Lisboa 81 • • 

de S. Af.ostinho) 
Outubro 85 Fr. José~ aria de S. Anna (Eremita Manuel de Noronha • 6 • 

de S. Paulo) 
Zoparria do Campo 86 Fr. Manuel de S. Anua Seiu (Car- Manuel de Seia& 6 • • 

melita calçado) 
Coimbra 10 Janeiro 1793 87 Luiz Manael Soares Amaro José Soares 

I~ 

88 Fr. Amaro do Conto (Religioeo de Antonio do Conto Ribeiro GuimarAes 16 Junho • 
S. Jeronymo) . 

28 89 Fr. Joaquim de Jesus (Religioso de Jollo Ferreira Marques Estremoz • • 
S. Agostinho) 

Monçarroe 80 90 Fr. Manuel da Eneamaçlo (Reli- José Antonio Severino ... • • 
gioso de S. Paulo) · 

Reoezinhos, COIIl&rC& de 11 Julho 91 Fr;.~ Huet (R.elig\at() dft S, Bel• }j)urençO Huet BacelAr • 
" Fr ... ~ ... B. .JOIIqldm 

Penafiel 

- -~ ~) ......._ ra.Hatoeot~ ~-- Lia boa 10 Outubro . 
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· (Beligioeo de 8. Francfaoo) (ca) 
10 I 1179 : 96 Fr. Antonio Brandlo (Monge de S. Manuel Brandlo da Silva Barreiro, comarca de Maio 

Jeronymo) Aveiro 
97 Fr. Bernardo Mimoso (Religioso cal- Joaquim Antonio Mimoso TaVira 17 I • 

c;ado de 8. Agostinho) 
98 Fr. Domingos de S. Anna (Beligioeo Manuel Francisco da Crws Bio de Janeiro 261 • 

de S. Francieoo :áo.a · 
99 Fr. Franciaoo do rio (Monge de Diogo de M:ello Serpa 81 I • 

!:;. Bento) 
100 Fr. JOBA Vaz Velho (Eremita calçado V eriasimo JoaiJ doa Sanotoa Tavira 8~ I • 

de S. Agostinho) 
Junho 101 Fr. Paulo do Coraçlo de Jesus (Be· Manuel Ferreira da Cruz e Sousa Rio de Janeiro 

ligioso de S. Francisco). 
102 Fr. Jannario Morim (Monge de S. Manuel da Cunha de Andrl\de e Ferreira, comarca de 14 

Bernardoi Sousa Vianna 
103 LuizBartho omeu de Sousa Machado Antonio Diogo de Sousa Machado Ponte do Lima 16 Julho 

(ConegoseculArdeS.JoioEvang.•) . I 
I~ 104 Vicente Ferrer d'Andrade (Conego Jos6 Caetano de Andrade Porto 16 • 

~M~cular de 8. JoAo Evangelista) 
OutubrÓ . I 105 Luiz de Castro Pereira (Conego se- JoaiJ Coelho · • 4 

colar de S. Jolo Evan~Iista) 
106 Fr. Diogo Mascarenhas (Monge de JoaiJ Luiz Rangel Mezlofrio 26 Junho 1796 

S. Bernardo) 
107 Fr. Franclaoo de S. Damaao Guima- Luiz Antonio de Abreu Guimarlea 10 Julho 

rllee (Beligioao de S. Francisco) 
108 Fr. Henrique Manuel da Conceiçlo Joa6 Manuel ' 

Sanhoane, comarca de 10 I • I • 
(Religioso da Terceira Ordem) Lamego -

109 Fr. Antonio da ConeeiçAo (Relig1010 Manuel Martins Godinho Souel 24. I • 
descalço de S. Agostinho) 

Cambrea 31 I 110 Fr. José das Dores (Beli~oeo dee- Joe6 Ferreira • 
calço de S. Agostinho) b) 

i (a) Mudou depoil para JOié Bernardo de .A.cevedo, Freire de S. Thiago, por despacho de 29 de março de 1815. (Liv. cit, 
T. u, foi. 167~ 
· {b) Mudou epoia para JOié Ferreira o.roo.o, per deapseho de 9i de juho de 1808. (Liv. cü., T. u, foL 172 v.•) 
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lU D. Josê de Jeau11 :Maria (O«;oego re-1·1ót11J Matntel. Pinto Porlc) 6 j 
· galar de S. Apinho) . , 

112 Fr. Antonio Fel!'nando Leite (Réti-1 Fet!lUdo P~ I..eite Li~ 2i ' 

Altril 

Jolho 

179~ 

• 
gioao de S. Jeronymo) ; 

113 Fr. Joaquim· de S. Anna (Religioso Loan!nço Alves Trá.vaçou iii 
de S. Jeronymo) 

• 
lU Fr. Alvaro do Amor Divino (Reli- Agostinho Pereira de Lacerda Bispa~o de Angra 18 jFevereiro lt79~ 

gioso de S. Francisco) 1 

115 Fr. Antonio Borges (Éremita cal-.1 Feliciano José Corrêa Monteiro 
çado de S. Agostinho) 

116 Fr. Joil.o de S. Thereza Re.~uioho lolo Gonçalves 
(da Ordem de S. Francisco da 
Ponte) 

117 Fr. Lourenço do Desterro Coutinho José Coutinho 
(Monge de S. Bento) ·· 

118 Fr. Luiz Corrêa (Eremita calçado de Luiz Alves Corrêa 
· S. Agostinho) - . · 

119IFr. Joaquim da Apresentação (Re- Antonio de Azevedo 
. ligioso descalço de S. Agostinho, 
1 da Ordem de S. Rita) . 

HO I Fr. Dionysio de S. Miguel.(Monge de Migoel da Costa Coutinho · 
S. :bento) 

121 Fr. Lniz Antonio de S . . Mmia da Joaé Gomes úite d'Oliveira 
Graça (Religioso de S. Francisco) 

.• 122 Fr. Jo!\o Pedro de Azevedo (Monge Gabriel Alves Crelipo 
de S. Jeronymo) 

128 Jacinto Navarro de ·Anclrade Sebutilo Navarro de Andrade 
124 Manuel Ferreira de Carvalho Monte Antonio Josâ de Carvalho Monte 

N~ · . Negro 
l26 Fr.Aatmste~·Map~WeefBellaf~ . uel de ao.....,. Pinto de M'.aga.-

--·---·-a.,....._......_~ : .· . a....,.. . 

Saborosa, comarca dei 7 J Outubro 1 • 

Villa Real 
Porto 'i' 1 • 1 • 

Arcozelo, comarca de l 21 I • 1 • 
Lamego · 

Comieira 21 1 • 1 • 

Porto I 25 1 • 1 • 

Lisboa I 9 l Jooho 117-99 

S. Maria d• Arrifana,l .6 I Outubro 1 • 

comarc~t do Porto 
Porto 271 • 1 • 

Gl'limades 120 Loaredo, comarca de 26 
Oohabl'a. ' . 

Porto 'l 
• • • ' • ' I • ' ~ ' ' 

Julho j1800 
Outubro • 

• 11804 

I~ 
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129 Fr. Bernarélo de Carvalho e Silva Manuel da Silva · TMII& de Thomar ' Outubro 
. . (Hftge 'di! a lefflrt;mo) 
130 Fr. Fortllriâte de 5. &aventura Manuel Antunes Alcobaça 8 Julho 11810 

(Monge de S. &rnàtdo) 
131 Fr. Manuel Botelho (Eremita cal- Miguel Botelho Soutelinh(J1 (\Omarc& de 81 .. 

çado 'de s. A:gàl!tiahet) · Villa Real 
13'1 JMé Joaquim·Poçaa · Francilleó Dias Poças Cuba, oomarc& de Be- i1 :Da.miJn 11811 
133 D; ·Ag()BtfnO. de Jeau!J Maria (Co-

ja 
Joeê Mendes de Catv&lhe CovOO&, comarea. de ii) Julho 1813 

nego rt'grante de S. Agostinho) Coimbra 
134 Fr. Francisco de S. Jetonytnó (Mon- Fl'anCiscó de AMvedo Giraldes Mourellee, OOD1IIN& de 81 I • I • 

ge bened!etin~ Pen~tfiel 
135 Fr. Antonio de . Rita (Monge be- Mathias Rodrigues de Carvalho AlV&Çliee do Corgo, co- 17 I • 11814 

I nedictino) · marCA de ViUa Real 
136 Fr. José da Sacra Familia ~Eremita João da Silva Tavares S. Miguel de Urgivai, 26 

deecalço de 8. Agostinlró . · GODlll.r'Oa de Barcel-
los 

,;..I l;j 13ll Ft;, Francisco de Carvalho (Eremita FranclBCO Pereira de Oliveira Felgueiras, comarea de 6 NovEDbro 
· calçado de M. '.Aptinh~) Guimatã.aa > 

138
1 
Manuel _Thomaz ~os -~auctos Viegas Thomaz dos Sanctos Viegas To:tl'Ofleflo, comarca da 29 Julho 

·' . ; G•ard.a 
89 Antonio Jo'aé Lopes 'de Moraes J~ Ftanci&OO de Moraes O&til"'!Uos, OOinaN!i IIII i 
' . . . /.'· · ·· . .-!. . '· . Guarda.· .· 

40 Fr. José de Meira (Eremita calçado Guilherme José Alves Punhete, comarca de 15 ~tuhro 

·~~ Fr?'~~ê~:'ka~~- ~~fgibso . . . . ' . 'l,'homar !.; · . · 
8 Francisco José da Motta Mezãofrio, comarca de Junho I18L7 

I, ' ' -· de S.'~tiilho''Mft>rfi'llide~ . · 
.. . Vil! a-Real ' : . ·. 

42 Fr. M3tt ' ii d'Assumpçio ( onge ,Vicente da Silva e Cerqueira Valença do Minho 6 Jolho 
! ' .' . bébeilllltlb.ó) . ·'. '·' . . ' :" . ... ::. :_: . :· - , · ; ·· · : . , . . I '}•J >" I ;. 

431 Fr. Antonio de S. Clara Monte Falco :Custodio Francisco Lopes Villa do ~onde, comar- 13 
(Religioso· de -s: Agostiülío refoi:_- ca de Barcéllos 

441Jo~8if~t'o de Fi~~ired~ · Antonio Pinto d~ ~eiredo Fontena, coma.rCa dei 1~ I Aõdl ast 
··--·-- ··- --·-·-· .... . .. _ __ . .. .. ··--- --~·-·· ·--- __ .. __ ... _ :Villa..JWal. _____ ·-

.. 
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145 Fr. Joaquim do Desterro (Monge be- Domingos Alvares Ribeiro Barcellos 14: Junho 1818 

nedietino) (ca* 
146 Fr. Francieco ieolao ~Ugioao da Luiz Ignaoio San tarem 18 • • 

Tereeira Ordem da enitalcla) 
Bernardo Machado Guias, comarca de Gui- 28 Janeiro 147 Rodrigo de Souaa Machado 1820 

marlea 
148 Adriano Antonio daa Neves e Mello Antonio José daa Neves e M:ello Coimbra 26 Junho • 
149 FranciBCO d'Arantea Felix José d'Arantea Recife de Pernambuco 29 • • 
150 Joio da Silva Carvalho José da Silva Saraiva Guarita, comarca de 2 Julho I 

Joio Thomu de Sousa Lobo 
Vizeu 

151 João Thomu de Sousa Lobo Porto 9 • • 
1~2 José Corrêa Bento José Corrêa • 9 • • 
153 D. Manuel de N. Senhora da Gloria Antonio Vaz daa Neves Souto Taboaço, comarca de 22 Outubro • 

(Conego regular de S. Agoeti- Lamego 
nho} 

S. Comba-Dio, comarca 21 Abril 154 Antonio Corrêa Godinho da Costa José Corrêa da Costa 1822 

I~ 

155 Joio d' A~lar 
d'Arganil 

80 Junho José d'Aguiar Evora • 
156 Joeé Xav1er Cerveira e Sousa Joeé Xavier Cerveira Hoguf&rea, comarca de 28 Julho • 

Coimbra 
157 Fr. Manuel do Eepirito Sancto (Re· Agostinho Alves da Costa Villa do Conde, eomar- 28 I • 

ligioeo de S. rf:tinho reformado) ca de Barcelloa 
158 Jeronymo José anhudo José Sanbudo Aveiro 27 Outubro • 
1ó9 Antonio Bellarmino Corrêa da Fon- Joio da Foneeca Roque Aldêa daa Dez, comarca 24 Novembro . 

aeea d'Arganil 
160 F)-. Joaauim do Naacimento (Reli- Belchior Antonio Lopea Porto 29 Julho lt!23 

gioao e S. FranciBCO) 
Troviecoso, comaroa de 8 Outubro 1824 161 José Manuel de Lemos Manuel José de Lemos 

ViaDna 
8 

"' 
- Jl'.hu de Kelra Ton. Katthea• ~'t'811 Elru Bei=t _.._ele 

. . 
, I . . l·- -•. .!::! "''• .. -- ,; . 
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melita calçado) 
166 Fr. Joaé Ernesto de S. Bento (Monge José da Encarnaçlo Carvalho e Penajola, coiD&l'aa de 191 Maio 11828 

benedictino (b) o Lam o 
161 Fr. Antonio ~lentberio (Monge de Jo~entherio Barboea de Lima egporto · 7 Fevereiro 1880 

168 
&~~ I 

Fr. Luiz Ribeiro Guimarlee Drake Jollo Ribeiro Guima.rlea Sardoal, comarca de 27 Julho 1 • 

~ligioso da Terceira Ordem da Thomar 
nitencia) · 

Bernardo Joeé da Silva Tavarea 69,Beruardo Joéé da Silva Tavares Canedo, comarca da I 81 Ou&abro I • 
Feira 

170 Fr. Florentino de S. Tbomu Lopes Francisco José Lopes Vell010 e Taide, comarca de Gni- 18 J alho 11881 
e Athaíde (Religioso da Ordem Athaíde ma.rlee 
dos Prégadore~ 

171 Fr. Francisco de . Rita Lago (Mon- Belchior Corrê& da Silva Rego Ponte do Lima, comar- 18 1 • 1 • 

ge de S. Bernardo) ca deVianna 
172 Fr.José de Jtllns Maria Torrea(Mon- Domingos FranciiCO da Silva Caminha, comarca de 2-' • 1 • 

ge benedictino) Valença 

I~ 173 Fr. José de Sampaio (Eremita cal- Manuel de Freitas e Sampaio Guimarles 25 1 I 1 I 
çado de S. Agostinho) 

Manuel José Teixeira Rebello Soutello, comarca de 25 • • 74 D. Victorino da Conceiçio Teixeira 
Neves (Conego regular de S. Agoa- Penafiel 

tinho) . <hanja d' Alijó, distri-1 16 I • 11887 175 I(Fr.) Antonio Alves Martins (E~e11- José Alves Martins 
so da Terceira Ordem da Pen1ten- cto de Villa Real 

cia) Folgoaa do Douro, dia- I 16 1 176 r (FEm CardOIO da Silveira José Cardoso Marques • 
da Terceira Ordem da trioto de Vizeu 

enitencia) Coimbra 

I i I 177 Francisco Antonio Rodrigues Justiniano Antonio Rodrigues • 183l! 

,78 JosiJ Gomes Achillea JôeiJ Gomes Achillee · • • 1841 

179 Lucas ,Toei! Gonçalves Machado Domingos José Go~ves Machado • • • 
180 Antonio José de Freitas Honorato Jeronymo JosiJ de itu • 1846 

/ 

(a) No aeculo chanlon·se Jàaqui• Pertira Ferra. 
(b) No eeoulo ehamou-ee ./Hd ~ 4U C4rwcalAo c JUgo. 
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181 (Ji'f'.) Joaquim 'Cal-doeo d'Ara~o AD'tonio Oardotrô d'Araujo Paços, districto de Vi- i"? Julho liUô 
~esso ds ThreeíkiL Ordem a zeu . 

d.ite"ci~ 
182 (Frjf :Joaê a EocàrhftçGío ())eJbo Domingos Coelho Cutllnheira, diatricto 80 Novembro • 

( grellso Ca.rrnelita ca.lçlld~ ·dê Leiria 
183. (Fr.) Manuel de Sequeira arrio. José Bernardo de Sequeira Ferrão Cnçorràes, districto de 29 Julho 184S 

bEgreaà'O da Congrega9io de B. Vizeu 
lmtillo de Lellis~ 

l f\óC 184 ( Fr.) Con~tancio F oriano de Falia Manuel Xavier de Faria Gõa, Estndos da lndia 28 • 
, (Egresso do conveuto de S. Do-

minj!'os, de Gôa.) 
Cnntnuhcdc, districto 28 185 (Fr.) Jo!l.o Cbrysostomo d'Amorim João Dias Pessoa • . 

Pessoa (Eât·esso Fra.uciscaoo da de Coimbra 
Provincia. e Portugar!{ 

~· diatricto de 29 Outubro lSo. Antonio Bernardino de er1eEes Lalz Antonio do Me~ 1851 
nnn do Caatollo 

185~ U!7 Amnrico Ferreira dbs Sanctos Barlo de SRnctoll Porto 28 M11io 
188 José Mnxi111o Lopes da Silva. Re- José Lope.s da Silva ~a de l::l. Apollouia1 • 30 Julho 16~ belio durtricto de l!t\atello-

I~ 

~ Jl 

189 Damazio Jacinto Fragoso Jacinto Mnnuel Fragoso E v oro. 30 • • 
HJO Joaquim M!~.t~a de SoU'Ba Antonio Lourenço de SoUI& i! Silva Snntarem 90 • ii . ; 

191 Ma11uel Edullrdo da Motta Veiga Jacinto dn Motta Veiga Cêo., districto da Guo.r- 19 Novembro • I 

dn. 
192 Joa6 Mauricio de Cnrvlllltó Victor Mauricfo db {}a.rvalho Rio Maior, diatricto de 00 Jnlho li5f 

Stllltatam 

r },ro.ncieco dos Santos Donid.O Sebal!tiâb }'rancilloo ·d()S 8adt(Jt Ooimbra 22 III • 
194 Augusto Henrique~ José Henriques Moinboa de Poiares, 22 • • 

• Gi~ttic'to da OGimbta. 
1851 195 (Fr~ Ma.'oael Xavier Pinto Homem Fro.ncieco ~vier Pinto ~. Thlago d'Armaxnar, 18 • 

~reaeo 'Cf() 'eon"•nto de~ F~- diatrlatb do Vt.oo 
' ~ .-. ~.,__ ... Ah --~ ~ . 
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198 

199 

200 

201 

202 
203 
204 

205 

206 

207 
208 

209 

snn -
(Fr.)~anuel Bernardo de BouaEn-

nea (Egresso do convento de 8. 
Diogo de Villa Nova do Topo, 
Ilha de 8. Jorge) 

Manuel Augusto de &usa Pires de 
Lima 

Joio Rodrigues: 

Ayres d'Ornellu de V asconcellos 

Eugenio Avelii-de Mattos 

Manuel Philippe Coelho 
Antonio João de França Bettencourt 
Custodio Nunes Borges de Carvalho 

Jo&é Ferreira Garcia Dinis 

Luiz Maria da ~ilva Ramos 

José Joaquim Richoso 
Bernard& Auguto do Madureira 

.Aatonio Sebastiio V alente 

'... ---

- - ______ .,.,.. ... 
Faaatino de Bo111a Ennee 

Antonio de Sousa Piree de Lima 

Philippe Rodrigues 

Ayres d'Ornellas de Vasconcellos 
Esmeraldo 

Eugenio da Silva Mattos 

Philippe Joaquim Coelho 
Antomo João de França Bettencourt 
J ollo Nunes Borges de Carvalho 

José Antonio Garcia Ferreira 

Anto!lio Maria Guilherme da Silva 
Ramos 

José Joaquim Richoso 
Antonio Barbosa de Madureira . 

kAo 'Maria Val&J.ttl 

-

..,._ 
Dba de S. Jorge, dfJtri. 19 • 1857 

cto central d011 Aço· 
rei 

Coimbra 18 • 18ó8 

Bandavizes, distdeto 18 • • 
de Viseu 
Ilha da Made~ 29 • 1860 

-~nheira, dis~ 21 • 1861 
e Coimbra. 

Coimbra 21 • • 
Ilha da Madtlira 27 • 1862 

Penafielt districto. do 11 Muço 1866 
. Porto 
~ares, distzicto de 11 • • 

oimbra 

~~ 
Braga. 28 Desembro • 

Porf:aleg~"e 24 MaJh 1868 
ADcêde,_ diatrleto do 10 J~ 1870 

Porto 
Pe»to de S. Maria (His· 14 ... 1872 

panha) 



APPENDICE III.. 

Rela(lo de todos os doutores que desde 1111· at6 1872 
têm sido professores de Theologia 

na Universidade de Coimbra 

D. Carlos Maria de Figueiredo Pimentel. 
:U. Bernardo da Annunciaçllo. 
Manuel Francisco da Costa Cabral de Moura. 
Fr. José da Trindade. 
Jayme Antonio de Magalhães. 
Fr. Bernardino de S. Rosa. 
Bernardo Antonio dos Santo& Carneiro. 
D. Antonio da Annunciação. 
Fr. Antonio de S. José. 
Antonio.José de Sousa e Azevedo. 
Fr. Manuel de N. Senhora da Estrella. 
André Teixeira Palias. 
Fr. Joaquim José de S. Anna. 
João Pinheiro e Sampaio. 
Fr. Antonio de S. Maria da Graça. 
D. Joaquim de Guadalupe. 
D. Dionysio de Deus. 
Luiz Antonio Lopes Pires. 
José Rodrigues Monteiro. 
Fr. João de N. Senhora da Graça Brcstóque (ou Bust6qm). 
Manuel Pacheco de Rezende. 
Fr. João de S. Rosa Figueiredo. 
Fr. l>iogo do Rosario. 
Ignacio Roberto de V asconcellos Bettencourt. 
Fr. Joaquim de S. Clara. 
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Fr. Joaquim de Azevedo. 
D. Joio da Encamaçlo. 
Joaquim dos Reys. 
Mariano José Sarre e Almeida. 
Fr. José de Aquino. · 
Joaquim José de Miranda Coutinho. 
Fr. Domingos de Carvalho. 
Francisco Xavier da Silva Netto. 
Fr. Manuel d' Almeida. 

· Francisco Alexandre Lobo. 
Joio Joaquim Bernardino de Britto. 
Joio Corréa Botelho. 
Luiz Manuel Soares. 
Fr. Jacinto Basto. 
Fr. lnnocencio Antonio das Neves Portugal. 
José Vaz Velho. . 
Fr. Vicente da Soledade. 
Fr. Antonio José da Rocha. 
Fr. Patricio da Siln. 
Fr. Alexandre de Menezes. 
Fr. Francisco Coelho. 
Manuel Thomaz dos Santos Viegas. 
Fr. Francisco de S. Paulo. 
Antonio José Lopes de Moraes. 
Fr. Manuel de S. Anna Seisa. 
José Pinto de Figueiredo. 
l'r. João Huet. 

. Rodrigo de Sousa Machado. 
Francisco de Arantes. 
Fr. Henrique Manuel da Couceiçlo. 
Fr. Antonio Borges. 
Fr. Francisco do Loreto. 
Fr. Manuel Botelho. 
Luiz Corrêa da Silva. 
Antonio de S. Rita. 
João Thomaz de Sousa Lobo. 
Antonio Corrêa Godinho da Costa. 
Joaquim Pereira Ferraz. 
José Xavier Cerveira e Sousa. 



Joilo Pedro d' Azevedo Crespo. ' • .. 
Jeronymo José Sanhudo. · • · 
José Manuel de Lemos. 
José Ernesto de Carvalho e Reg~, · · · 
José Maria da Silva Torres. 
Manuel Bento Rodrigues. ' · 
Antonio Bellarmino Corrêa da Fonseoa, : 
Francisco Antonio Rodrigues d' AléY~(). 
José Gomes Achilles. 
D. V.ictorino da Conceição Teixeira NeWJS lebe119~ ·· 
Antonio Alves Martins. 
Antonio José de Freitas Honorato. 
Joaquim Cardoso de Araujo. 
José da Encarnação Coelho. 
Constando Floriano de F&ria~ 
Joilo Chrysostomo de Amorim Pessoa. 
Antonio Bernardino de .Menezes. 
Damasio Jacinto Fragoso. 
Manuel Eduardo da Motta Veiga. 
Francisco dos Santos Donato. 
Albino Jacinto José d' Andrade e Silva. 
Manuel Bernardo de Sousa EmteS. 
Manuel Augusto de Sousa Pires de Lima. 



APPENDICE IV 

Doutores theologos que, depois da reforma da U11iversidade 
em 1772. têm sido elendos a bispos ou arcebispos 

Americo Ferreira dos Santos e Silva,- bispo do Porto. 
André Teixeira Palha,- coadjutor e futuro •uc~1sor do arcebispo 

de Faro. 
(Fr.) Antonio Alves Martins,- bi&po de Vizeu. 
Fr. Antonio Corrêa,- arcebi1po da Bahia. 
(Fr.) Antonio de S . .Rita,- arcebispo eleito de Gôa (não foi con-

firmado). . 
A !res de Ornellas e Vasconcellos,- coadjutor e futuro succwor 

do bispo do_ Funchal. 
Fr. Caetano Brandão,- bi&po do Grão-Parâ. 
Fr. Diogo Jardim,- bi&po de Pernambuco. 
Fr. Fortunato de S. Boaventura,- ar~bi1po de Evora. 
Francisco Alexandre Lobo,- bispo de Vizeu. 
Fr, Francisco de S. Damaso Guimarães,- bi1po de Malaca. 
Fr. Francisco de S. Luiz,- coadjutor e futuro succe.~sor do bispo 

de Coimbra, depois bispo de ,Coimbra, e ultimamente patriar
cha de Lisboa. 

Fr. Innocencio Antonio das Neves Portugal,- bispo do Algarve. 
João de Aguiar,- bispo de Bragança e Miranda. 
(Fr.) João Chrysostomo d' Amorim Pessoa,- bispo de Cabo Verde, 

e depois arcebispo de Gôa. 
Fr. Joaquim de S. Clara,- arcebispo de Evora. 
Joaquim José de Miranda Coutinho,- bispo de Castello Branco. 
(Fr.) Joaquim Pereira Ferraz,- bispo de Bragança e Miranda, e 

depois bispo de Leiria. 
26 
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José Cariati,~ bispo de Cranganor. 
José Manuel de Lemos,- bispo de Bragança e Miranda, depois 

bispo de Vizeu, e ultimamente bispo de Coimbra. 
(Fr.) José Maria da Silva Torres,- arcebispo de Goa, logar que 

resignou, sendo depois nomeado. arcebispo de Palmyra (in par
tibtu), e coadjutor 1 futwo ~11or do arcebispo de Braga. 

José Xavier Cerveira e Sousa,- bispo do Funchal, depois bi'PO 
de Vizeu. 

Manuel de Aguiar,- bispo de Leiria. 
(Fr.) Manuel Bento Rodrigues,-arcebispo de Mitylene (in parti

bus), suflraganeo do patriarcha de Lisboa, depois coadjutor e 
{Ulvro tvtce~~or do bispo de Coimbra, em seguida biiJto de 
Coimbra, e altimameote patriarchtz de Lisboa. 

Fr. Manuel Nicolau,- bispo de Angra. 
Manuel Pacheco ·de Rezende,- bispo de Aveiro. 
Marcellino JoH da Silva,- bispo de Macau. 
Matheus de Abreu,- büpo de S. Paulo. 
D. Thomaz da Incarnaçlo,- bispo de Pernambuco. 
Fr. Vicente Ferrer,-IJüpo de Castello Branco. 
Fr. Vicente da Soledade,- arubilpo da Bahia. (a) 

(a) A maxima parte das informações relativas aos doutores e• Tbeelogia, 
que foram elevados a bispos ou arcebispos, devemctl-as á obsequiosidade dG 
sr. Henrique Maximino Valladares Souto Maior Dulac, primeiro official na 
Direcção dos Negocias Ecclesiasticos no Ministerio da Justiça, onde, desde 
183!.1, tem sido sempre um empregado habilissimo e honndissimo, Cem
mendador da Ordem de Cbristo, Catalleiro d'a da C.onceição, e cODdecorado 
com a medalha n. 0 3 das C..panhas da Liberdade. Aqui lhe deium01 ceo
signado um 'YOto de sincero reconhecimento. 

I 

• 



APPENDICE V. 

ESTATISTICA 

De todos os Estudantes matriculados em cacta um dos amios 
do Curso theologico desde t772 a t872 

o o o 
~ = ~ o 8 ~ § 8 

.Annoa 2 o ,g a ~ ·s "' ~ .s 8 ! 8 " .s i 
&E ra ·a c2 c! E-1 C1 C1 ~ -- __ ..,., ......... -- - -~ - --1772 .. 27 - - - - 8 31) 

t773 •• 4 7 - - - - H 
1774 •. f 4 7 - - - 12 
1775 •. 3 t 4 7 - - t5 
1776 .• 8 2 t 4 6 - 21 
1777 .• 7 7 t t 3 - 19 
1778 •• 3 6 7 f 2 2 21 
1779 •• to 2 5 7 1 2 27 
1780 •• 16 9 3 3 7 t 39 
1781.. t I 15 7 3 I 6 42 
1782 .. 17 10 12 8 4 - tU 
1783 .. 25 17 tO lO 7 2 71 
t784 .. 20 22 16 tO 9 · 7 84. 
1785 •. f8 21 16 f3 9 9 86 
1786 .. 18 16 u; 15 t3 6 83 - - - -- -- -

188 139 10-t. 82 62 42 617 

. 
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o o o c: c c: o o c = c = ~ 
o :.: ol ae ã c: 

A unos o .g o c: ... .. s o ti ·c; c ·s ... o ] 8 ~ 
C) :a .e .... 
Iii .. ;e = " Q> ~ rLJ E-< C1 C1 =n _ . .,., ... _ .. _ - __. ......... """! -- ,_.,._.......,_ -

Transp. !88 139 104 82 62 42 617 
1787 .. 5 tõ t5 f4 14 u 74 
1788 .. 5 5 u f4 12 t3 60 
1789 .. 20 5 6 lO !2 15 68 
1790 .. 17 19 6 5 J1 4 62 
t 791 .. 9 u 16 6 ts lO 60 
1792 .. t3 9 us 14 6 5 62 
1793 .. 3 tO 9 15 13 5 55 
179.t. . . t .t 10 6 H ti 43 
1795 . . - t 2 8 6 9 26 
1796 .• - - 1 2 8 s 16 
t797 .. - - 1 2 2 7 12 
1798 .. 2 - - t - 2 lS 
1799 .. - 2 - - - 2 4 
1800 . . 9 - 2 - - - tf 
f 801 .. tt 8 .., t - - 20 
1802 . . 1t fO 6 - - - 27 
1803 .. 5 9 8 6 - - 28 
.180l .. 8 6 7 8 6 - 35 
1805 .. 12 7 6 5 8 4 42 
HW6 .. 21 ft 7 6 5 3 53 
1807 •. 8 17 5 7 2 4 43 
1808 .. 2 6 14 3 t 3 29 
2809 .. f 2 8 f2 6 t 30 
18li .. 4 2 1 5 2 2 (a) 16 
1812 •. 4 3 1 2 9 2 21 
1813 .. 2 3 t 2 2 4 t4 

--· ------ - - --
361 307 262 236 203 164- 1:633 

(a) No anno de t8t0-t81t esteve a Universidad&-fechada por Aviso re
sio de to de setembro de 1810. Foi no anno s~uinte mandada abrir, por 
Aviso r~io de 23 de setembro de t8U. · 
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o o . o 

~ c c o o 
~ Cl § c:l o 

ol c c 
Annos -~ .g o "' c c .. s .s 0: 

c:l ·s g 3 e i u .. c:l 

;E ~ = ·a " 1:1 J3 ~ O' O' - - - --~-~- - -- .... ~--,. 

Tranq. 36t 307 262 236 203 t6t. 1:533 
1814 .. 17 t 4 2 2 I 27 
t8U .. 10 12 1 4 2 I 30 
1816 .. ~ 7 J2 I 4 3 31 
817 .. 9 4 i t t I 4 36 
818 .. 17 5 4 7 10 - 43 
819 .. 9 t4 4 4 6 9 46 
820 . . to 7 I I ..~ 4 6 42 
821 •. 3 .t ti 9 2 "' 27 
822 .. 3 6 l 6 9 ' 29 
823 •. IS 4 4 2 3 5 23 
824 .. 14. 7 4 4 "' 

2 35 
825 .. t2 u 7 4 3 3 tl-3 
826 .. 7 t2 14 7 3 3 46 
827 •• 13 ti 12 14 7 5 56 
829 .. 4 8 5 11 6 6 (a) 40 
830 •• 7 4 7 5 'ta 6 41 
834 .• - 1 - - - - (b) t 
8315 •• - - J 2 t - 4 

1836 .• - - - 2 2 - 4 
1837 .. - - - - 2 - (c) 2 

- - - - - ----
505 422 368 335 287 222 2:139 

. (a) Este~e fechada a Uni~ersidade no anno lectivo de 1828-1829, por 
usim o ter ordenado • Carta regia de 23 de maio de 1828, medida que foi 
repetida em Portaria de SO de agosto do me:~mo anno. Foi aberta por Carta 
regia de 27 de março de 1829. 

(b) Por Carta regia de 19 de setembro de 1831 foi mandada fechar a 
Universidade indeftnidamente, e esteve effectivamente fechada até 1834. A 
Portaria de U de maio de t834, dirigida ao Vice-reitor José Ale:undre de 
Campos; manda que ae tomem todas as providencias para que a Uni\ersidade 
se abrisse nesse anno, como com eft'eito se abriu. , 

(c) O Decreto de IS de dezembro de 183() reduziu o Curso theologico 
de cinco a quatro annos: e por isso, desde que eateve· em vigor, não houve 
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8 o o g r: o o ::1 1::1 i ~ o <11 1::1 
Annos o .g 2 .. Cl .. 

~ 
.. 'iii 

} ! s s c; 8 s:: 

&: ·a .. .... 
& Cl JJ ~ - -....- --------~-

Trantp. 1505 422 868 835 287 222 2:139 
1838 .. 3 - - - - - 3 
1839 .. 10 14 - - - - 24. 
1840 .. 25 7 u - - 2 48 
f8.t.l .. 25 20 7 3 - - 55 
1842 .. 36 25 20 - - - . 81 
1843 .. 29 33 28 7 - - 97 
1s.u. .. 24 25 33 7 • IS (a) 95 
f846 .. 33 15 24 13 6 3 94 
1847 • . 50 27 tt 7 8 -1 (b)t04 
1848 .. 35 46 24 3 6 3 fl7 I 

1849 .. 39 35 40 7 7 2 130 I 

1850 .. 19 30 30 8 5 1 93 
1851 .. 22 19 30 12 to t 94 
1852 .. 54 21 19 8 12 - 114 
1853 .. 24 38 17 6 5 4 94. 
1854 .. 37 22 27 12 fO 6 lf4 
185fL. 23 33 15 18 7 4 100 

i 

1856 .. 12 21 2-t 12 - I O 

I 
3 82 I 

1857 .. 20 lO 17 17 f3 2 '79 
1858 . . 22 20 t5 u 14 - 81S 

-- -- -- ---- -
1:047 883 763 489 401 2&9 8:842 1 

Estudantes matriculados no quinto anno. Não aabemoe, por esse moti,.o, 
explicar como em 1837 appareeem matriculados no quinto anno dois Estu
dantes, dos quaes um (Francisco Antonio Rodrigues d' Azendo) fez acto de 
formatura em lO de maio, e exame privado em SO de maio d'esse anno lectivo 
(1837-1838). . 

(a) O Decreto de 20 de setembro de 1844 creou de novo o Curso theo
logico de cinco aonos. 

( b) A Portaria de UI de outubro de I 8U mandou suspender as matricu
las que haviam começado, e fechar a Uni,.ersidade. Foi mandada abrir por 
Portaria de i ele 1101to de 1847. 
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; o o 
Cl 

~ o o Cl 
~ ~ ~ 

~ 

Annos o o o • ·s '1:1 .. .s .s 
-~ i '8 .. ·a j '3 .. • 

~ o ~ ll-4 Cl Cl -·---.... - - - -~ ~ 

Trarup. 1:047 883 763 489 401 -259 3:842 
1859 .. 26 21 16 8 8 t 79 
1860 .. 27 18 18 f3 !S 4 85 
1861 .. 33 2-t. t9 13 J3 3 105 
1862 .. 17 2-t. 20 tt 15 2 89 
1863 .. 22 16 24 19 9 t 91 
1864. .• 28 19 21 17 14 i tO I 
t86!S .. 33 16 17 17 14 3 tOO 
1866 .. tõ 20 14 u. 9 3 75 
1867 .. 19 4 18 16 9 3 69 
1868 .. 13 ti '1 to 10 3 !S4 
1869 .. 14 6 12 - 8 • 41 
1870 .. I 1 fI 6 7 4 - (a) 39 
1871 .. 29 9 12 6 6 - 62 
1872 .• 4i 13 8 t2 6 - 83 

-- -- - - ----
1:378 1:095 97~ 652 531 '285 4:915 

(11) Por Deereto de u; de junho de t870 foi abolida a frequenela do 
~~t~t. ,.,.. ou •..o tl• RIJI.c~ao. 
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APPENDICE VI 

lerormadores Reitores. e simplesmente Reitores da Universidadr. 
no periodo que decorre de 1772 a 1872 

A.) 

Reformadores Reitores da Universidade 
ele 1772 a 1872 

I. - D. FuNcrsco os LB11os ns F .uu. PsaBIRA. CoUTINHO 

Freire conventual da Ordem de S. Bento de Aviz, doutorado 
na Faculdade de Canones em 24 d' outubro de I 7 st., Desembar
gador da Casa da Supplicaçilo, Deputado da Real Mesa Censoria 
e do tribunal do Sancto Officio em Lisboa, Governador do bispado 
de Coimbra, e depois Coadjutor e futuro successor do Bispo da 
mesma diocese, confirmado com o titulo de Zenopoli (in partibus), 
do Conselho de Sua Magestade, e ultimamente Bispo de Coimbra, 
Conde de Arganil, Senhor de Coja, etc. 

Foi nomeado Reitor, por tres annos, por Decreto de 8, des
pacho da Mesa da Consciencia e Ordens de 12, e Carta regia de 

• t 4 de maio de 1770, communicados á Universidade por Officio 
d'elle mesmo de 25, lido em Claustro de 26 d'esse mez e anno. 
Prestou juramento, e tomou posse em Claustro de 29 de maio 
do dicto anno. · 

Em Claustro de 22 d' outubro de t 772 se· leu o Decreto de 
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t t de setembro d' esse anno, que ·o nomeava R1(ormador da Unj.;. 
versidade. Foi reconduzido por mais tres annos a estes cargos, 
por Aviso regi o de 2 d' outubro de t 77 5 : e foi exonerado em 
outubro de 1779, quando tomou conta do bispado de Coimbra 
depois da morte do seu antecessor, o bispo D. Miguel da Annun-

-eiaçlo. 

n. - D. José FRAKCI&CO DB MBKDÔÇA 

Principal Primario da Sancta Egreja Patriarcbal de Lisboa, de
pois Cardeal Patriarcha de Lisboa, Licenciado na Faculdade de 
Canones em tO de junho de 171-8, do Conselho de Sua Mages
tade, etc. 

Foi nomeado Reformador Reitor, por tres annos, em Carta 
regia de 25 d'outubro de 1779. Prestou juramento em Lisboa _ 
em 18 de dezembro d'esse anno. Tomou posse .em Claustro de 
30 d'abril de t780. Foi reconduzido por Aviso regio de 2 de 
novembro de f 782 : e exonerado por Carta regia de 2 de de
zembro de 1786, communicada á Universidade em Officio d'elle 
Principal Mendôça de 7 d'esst> mez e anno. 

fi. -D. FRANCISCO lUPHAEL DB CASTBO 

Principal Diacono da Sancta Egreja Patriarchal de Lisboa, Li
cenciado na Faculdade de Canones em I O de fevereiro de t 778, 
do Conselho de Sua Magestade, Regedor daS\Justiças, Membro da 
Regencia nomeada por D. Joilo VI, quando partiu para o Brazil, 
etc. 

Foi nomeado lleformador Reitor, por tres annos, por De~reto . 
de 3, e Carta regia de 30 de dezembro de t 785, communicados 
á Universidade em Aviso regio de ':lO de janeiro de 1786, no 
qual é mandado exercer o Ioga r. de que prestou juramento em · 
Lisboa na presença de Sua Magestade, posto não haver ainda d' elle -
tomado posse. 

Por A viso re~o de 20 de março de t 786 lhe foi concedido 
usar de toda a jurisdicç!o e faculdades que competiam aos Refor
madores Reitores, por se terem suscitado altp~mas dúvidas a res
peito do modo como foi redigida à Carta regia que o oomeava. 

Tomou posse em Claustro de 6 de maio de t 786. Foi recon-



duzido por Anso regio de 4 de dezembro de t7'78-: e aeguoda 
ves por Aviso regio de 6 de dezembro de 1791. Foi exonerado 
em maio de 1799. 

IV.-D. FRANCisco DB LEMos DB F ABU PBBBJBA. Cotl'l'lltBo 

É o mesmo de que acima rallilmos (1). 
Foi nomeado Reformador Reitor, por tres annos, por Á\'iso 

regio e Carta regia de t3 de maio de t799, communicados ll 
Universidade por outto Aviso da mesma data. Prestou juramento 
e tomou posse em t 6 de maio de t799 : e foi exonerafio em 
Carta regia de 27 de agosto de t 82 L 

V. - D. Fa. FRAKCISCO n• S. Lmz 

Monge benedictino, doutoradc na Faculdade de 'Theologia em 
3 t de julho de t 79 t, Professor de philosophia racional e moral 
no Real Collegio das Artes, Oppositor na Faculdade de Theologia, 
Membro da Regencia do reino em t 820, nomeado Coadjutor e 
futuro successor do Bispo de Coimbra, confirmado com o titulo 
de Bispo de Dura (in partibm), e successor de D. Francisco de 
Lemos tambem no cargo de Reformador Reitor da Universidade, 
pela Carta regia de 2 t de julho de l82 t, do Conselho de Sua 
Magestade, depois Bispo de Coimbra, Conde de Arganil, Senhor 
de Coja, Cardeal Patriareha de Lisboa, Conselheiro de Estado, 
Par do Reino, Grilo-Cruz da Ordem de Christo, Socio da Academia 
real das Sciencias de Lisboa, Ministro e Secretario de Estado, 
presidente das Côrtes, etc. 

Foi nomeado Reformador Reitor, por tres annos, pela Carta 
regia de 2'7 de agosto de t 82 t , communicada ll Univenidade em 
Portaria de 30 de agosto d' esse anno, dirigida a D. Francisco de 
Lemos, e em Officio d' elle D. Fr. Francisco de S. Luiz, de t 9 de 
outubro do mesmo aooo. Prestou juramento em Lisboa em 5 de 
setembro de I 821, e tomou posse em Claustro de 20 de outubro 
d'e1se anuo. Foi exonerado por Carta regia de 23 de junho de 
t 823, commuoicada ll Universidade em A viso regio de 2-l d' e..e 
mez e IDDO. 
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VI. - D. DIOGO DI CASTRO DO RIO FURTADO DB MBNDÓÇA 

Principal Diaoono da Soneta Egreja Patriarchal de Lisboa, Li
cenciado na Faculdade de Canones em 3 de junho de t8t8, do 
Conselho de Sua Magestade, etc. 

Foi nomeado Re(orm4dor Reitor, por tres annos, por Decreto 
de 24. e Carta regia de 25 de junho de t 823, communicada 6 
Universidade em A 'fi110 regio de 24. d' esse mez e anno. Prestou 
juramento em Lisboa em 20 de Setembro de 1823, e tomou 
posse em Claustro de t7 de novembro d'esse anno. Morreu. em 
Coimbra 110 Paço das Escholas em t 3 de maio de t 827. 

B) 

Reitores da Universidade no mesmo periodo 
4e 1772 a 1879 

Como todos os que acabamos de mencionar Coram Reitoru, ao 
mesmo tempo que ReComiadores, nesta relaçBo dos que Coram 116-
meote Reitores seguiremos a mesma numeração d' ordem. 

VII. - SBsunlo CoadA DB Si 

Senhor de Paredes, Visconde de S. Gil de Perre, Conde de T&
rena, depois Marquez do mesmo titulo, antigo Par do reino, an
tigo Senador, Desembargador dos Aggravos da extincta Casa da 
Supplicaçlo, do Conselho de Sua Magestade, Grlo-Cruz da Ordem 
de Christo, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 10 e Carta regia de 31 
de dezembro de t 840, communicada á Universidade em Portaria 
de 24. do mesmo mez e anoo. Prestou juramento, e tomou posse 
em Claustro de t 6 de janeiro de 18 t. t , por seu procurador bas
tante, o lente de Prima da Faculdade de Mathematica, dr. Agos
tinho José Pinto d' Almeida, com auetorisaçlo concedida pela Por
taria de ti d'eue mez e aono. Deu« por exonerado em e de 

' 
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julho de t 846, em conséquencia da intimaçllo que lhe fez· a re
voluçllo popular que nesse anno teve logar ; mas só foj effectiva
mente exonerado por Decreto de t de julho de t 848, commu
nicado 6 Universidade em Portaria da inesma data. 

v,m -Joó LCB.lDO DB ÁBBBU 

Bacharel formado na faculdade de Canones em t 8 t 8, sendo 
habilitado na Congregaçllo de 19 de maio d' esse anno para re
ceber a graça do perdllo de Acto, concedida por Aviso regio de 

. 13 de março de 18 t 7 ; doutorAdo na Faculdade de Leis em 2 de 
julho de 1818, Lente cathedratico da mesma F acuidade, Vice-reitor · 
da Universidade, Vogal do Conselho Superior de Instrucção Pu
blica, do Conselho de Sua Magestade, Commendndor da Ordem 
de Christo, depois Barllo de S. Thiago de Lordello, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 10 de janeiro de t849, 
communirado á Universidade em Portaria de 30 de maio do 
mesmo anno, e pela Carta regia de 29 de novembro do dito anno 
de I 849. Prestou juramento, e tomou posse em Claustro de 17 
de janeiro de 1860. Foi exonerado por Decreto de t de julho 
de 1863, communicado ll Universidade em Portaria de I 6 d'esse 
mez e anno; mas, em consequencia da Portaria de 30 de setem
bro de 1851, que lhe concedeu licença para tractar da sua sande, 
jé desd'essa epocha tinha deixado de exercer o Jogar de Reitor. 

IX. - Buruo ALBERTO DE Souu PINTO 

Bacharel formado na Faculdade de Canones em 28 de maio de 
18 I 7, doutorado na Faculdade de Leis em 2 de julho d' esse 
mesmo anno, Lente cathedratico da mesma Faculdade, Vogal do 
Conselho Superior de Instrucção Publica, Commendador da Ordem 
de Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, e da de S. Mau
ricio e S. Lazaro da Italia, e da de S. Thiago da Espada, do Con
selho de Sua Magestade, Fidalgo Cavalleiro da Casa Real, de
pois Visconde de S. Jeronymo, Deputado ãs Côrtes geraes e con
stituintes de f 821, e As ordinarias de f 822, 1853 e t 857, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 7 de abril de t 869 •. com
muoicado ll Üliversidade em Portaria de 1 4 d' esse mez e anno, 
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e pela Carta regia de 28 de julho do mesmo· anno t 859. Prestou 
juramento, e tomou posse em Claustro de 23 de abril do dicto anno: 
e foi exonerado por Decreto de 22 de julho de 1863, communi
cado 6. Universidade em Portaria de 29 d' esse mesmo mez e anno. 

X. -VICENTE FEBBER NETO PAIVA 

Doutorado na Faculdade de Canones em 29 de julbo de 1 821 , • 
Lente cathedratico da Faculdade de Leis, Deputado em dift'erentea 
legislaturas, do Conselho· de Sua Magestade, Par do Reino, Mi
nistro e Secretario de Estado Honorario, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 23 de julho de 1863, 
communicado á Universidade em Portaria de 29 do mesmo mez, 
e pela Carta regia de 27 de novembro do mesmo anno. Prestou 
juramento, e tomou posse em Cláustro. de tO de agosto do dicto 
anno. Foi exonerado por Decreto de 4 de agosto de 1864, com
municado á Universidade em Portaria de 27 d'esse mez e anno (a). 

XI. -ANTONIO LUIZ DB SEABRA 

Bacharel formado na Faculdade de Leis em 6 de julho . de 
1820, Visconde de Seabra, do Co~selho de Sua Magestade, Par 
do Reino, Ministro e Secretario de Estado Honorario, Juiz do 
Supremo Tribunal de Justiça, Grilo-Cruz da Ordem de S. Mau
ricio e S. Lazaro da Italia, e da Ordem da Rosa do Imperio do 
Brazil, Commendador da de Christo, Socio eft'ectivo da Academia 
Real das Sciencias de Lisboa, e Socio Professor da Academia de 
Jurisprudencia de Madrid, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 26 de julho de 1 866, 
communicado 6. Universidade em Portaria da mesma data. Prestou 
juramento, e tomou posse em t 4 de agos!o do referido anno. 
Foi exonerado por Decreto de 24 de julho de 1868. 

(a) Aproveitámos estas indicações ácerca dos Reformadores Reitores, e 
dos Reitores da Universidade, d'uns artigos bibliographicos, publillf,dos no 
Jornal- O Conimbricense (anno 'de 1866, n.• l 269 e f 282), e geralmente 
attribuidol ao dr. Antonio José Teixeira, distincto professor da Faculdade 
de Kathematica. 
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Bicharei formado na Faeuldade de Mathematica em f8 de ju
lho de 1837, Visconde de Villa-Maior, Par do Reino, Lente Ju
bilado da Eschola Polytechnica de Lisboa, Socio effectivo da Aca
demia Real das Scieocias, Commendador da Ordem de Nossa Se
nhora da Conceição de Villa Viçosa, Official da Torre e Espada, 
do wlor, lealdade e merito, e da Legião de Honra, Commen
dador da Ordem de Leopoldo da Belgica, e da de S. Mauricio e 
S. Lazaro da ltalia, etc. 

Foi nomeado Reitor por Decreto de 9 de julho de t 869. 
Prestou juramento, e tomou po88e em 2f de setembro do me1110o 
anno. 

E o actual Reitor da Universidade. 

' 
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lue Faculdade na Univeraidade desde a fundação d'esla por D. Diniz até e 
reinado de D. Fernando I, o ultimo rei da dynaatia aft'onsiDlJ, uto é, ~~
rante o priQleiro seculo depois .d'a Universidade fundada pelo rfi lavratJpr. 
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D. Manuel,_ que dando á mesma Universidade os Twcliro1 EltalUiol. por 
que ella se regeu, creou outra Cadeira mais, a Cadeira di Vespet~a.- Por 
esses Estatutos se regeu a Universidade pqr muito tempo, ainda 1l~poi4 de 
transferida para Coimbra em 1537 por D. João m • 
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desde D. Joio IU atê D. José 
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D. João 111 tnutla 11 Chtw~rli4alk parca Coimbra "" I 557, cento e ses
senta annos depois da sua ultima trasladação para Lisboa, no reinado de 
D. Fernando 1.- Considerações sobre os motivos que actuaram no rei pW
do•opara uma tal mudança.- Empenho de D. João 111, e providencias por 
elle tomadas para os Estudos universitarios attingirem o estado de perfei
ção, em que estavam e eram professados nas Universidades mais bem orga
nisadH do extraJ18eiro.- Org11nisação da F:.rnldade de Theologia eom ltiU 

TaF.oL. 26 



402 

CtUlrirtU.- Chamamento de professores babeis do ntrangeiro para regerem 
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e a Musica.- Réplica da Faculdade de Theologia contra tal determinação 
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el-rei a conveniencia d'os Lentes que liam nos dictos Collegios do Mosteiro 
irem todos ler aos Paços reaes, onde estava a Universidade, e isto para maior 
quietação da mesma Universidade, e para socego e clausura dos Religiosos. 
- D. João 111 declara quura d'i11o muito contmt.: e em outubro de t544 
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essa occasião ácerca dos Actos.- Privilegio de Caf&Cillt~rio da Ut&iwrrida41 
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as haviam regido durante o anno lecth·o.- Jmpetração, do papa Paulo JU, 
do padroado de tres Beneficios na Sé de Coimbra a favor dos professores da 
Universidade.- A amuencia sempre maior de estudantes obrigou a pedir 
por 1mpr11timo ao Prior Geral de Saneta Cruz os dois Collegios de S. Migu1l 
e de Todo• 01 Sanclol, visto os glf'tul da Universidade não comportarem tão 
grande numero, para se lerem as artes, emquanto se não fazia outro, a que 
el-rei mandou IQgo dar principio.- Rtgimmto dado por D. João m para 
esse novo Collegio, exemptando-o totalmente da jurisdicção do Reitor •· 
da Universidade.- Modificações nesse Rt'gimento, com referencia áquella 
uxempçio.- Directores, Reitorn ou Pri11t:ipa.1 d'esse Collegio, alé que foi 
mandado entregar mui i11Uirammt1 aos Jesuítas.- Admissão do TribuiiGl 
fiG Inquirição ( t 536), e da Companhia dB J11u1 ( t 5t0) em Portugal.- Con

·liderações ácerca d'esses Institutos, e da sua malefica influencia na Instruc-
ção publica, precisamente com respeito á Universidade.- Critica d'um e 
d'outro Instituto.- Defeza da accusação d1 ruim tk condição ' d11 Ualpto, 
que a D. João III se faz por ter admittido no reino o Tribunal da lnquisi-
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ção e a Companhia de Jesus.- Actos hostis dos Jesuítas contra a Univer
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sabio Instituto de D. Diniz.- Quartos E•tatutos da Universidade (t 559). 
-Quintos E1tatvto1 (1565).-Sia:tos E1tatuto1 (1592}, impostos á Uni
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sus.- Smmo1 Estatuto• da Universi~ade ( 1597).-Parece que os Jesuitas 
nem com a sua propria obra Reavam satisfeitos.- Oita"o' E1tatuto1 (1612), 
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Reforma de D. Francisco de Bragança.-Modo illegal como foram impostos 
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CAPITULO I 

O ensino da Theologia na Universidade 
atê o reinado de D. José 

(Pag. 93-1 00) 

Difficuldade de determinar precisamente as materias lidas pela faculdade 
de Tbeologia na Universidade até o reinado de D. João m, e o metbodo que 
ella seguia em suas lições.- Parece muito verosímil, se não certo, que já 
nessa t>pocha se professava nella a chamada Theologia Escholastica.-Con
aiderações a tal respeito.-De n. João III até D. José é fóra de dúvida que 
se leu a mesma Thcologia Escholastica.- Mas, sendo assim; como accusar 
os Jesuítas de haverem introduzido entre nós a philosophia art.~bigo-pltiptr. 



letfttl e a Theologia Escbolastiea, de que se crê ter r$ltado a decadeneia dat 
sclencias e letras entre nósf-Considerações a esse respeito.-Bxaggerações 
da Dldueção chronologica, do Comptndio Ailtorlc& e da CoruulttJ da Junta 
de Providencia Litteraria. - Conveniencia e necessidade de discriminar 
nesta questão o uso do abuso, e de precisar bem o que era a Tbeologia 
Eseholastíca. 

CAPITULO ll 

O que era a Tbeologia Escholastica 

(Pag. 101-147) 

A noite da edade media não foi tão completa, nem tão egualmente escura, 
como geralmente se pensa. -Duas epochas, que prenunciavam de longe a 
Rma•cmça que mais tarde devia apparecer: uma no seculo IX, no tempo 
de Carlos Magno; outra no seculo xm, no tempo de Philippe Augusto, e 
dos imperadores da casa de Hohenstaufen.- Serviços prestados ás scien
cias e lettras, e á instrucção publica, em uma e outra epocba.-Predominio 
exclusivo da Theologia Escholastica nesses tempos. ,..- Sua apreciação, em 
geraL-Sua origem.-Tayo ds Saragoça no seculo vn.-S. João Dama~
ceno, e o seu Tractado De Fide orthodo:ea.- Razão por que se preferiu a 
pbilosopbia aristotelica nos Tractados de Tbeologia Dosmatica.- Feições 
cbaracteristicas da Tbeologia na edade media : Positiva, ContemplatitJa, 
E•pecultJtitJa, ou estrictamente Escholastica.- A Escholastica no se
cuJo :1.1.- Lanfranc e S • .Âmtlmo, os maiores tbeologos do seculo u.
S . .Âm1lmo, o primeiro elo da cadeia dos theologos escholasticos.-Seus prin
cípios e metbodo de demonstração.-0 nominalilmo cu t•ealilmo.-Concti
tualilmo de Abailard,_.:S, Bernardo e ~bailard.- Apreciação do methodo 
demonstrativo de S. Anselmo.-Hildeberto de Mam, e o seu Tractah" thto
logicw, que muitos consideram como o primeiro manual de Theologia Do
gmatica da edade media. - Hugo de S. Victor, e as suas principaes obras 
dogmaticas: Summa Stntelttiarum, e De Sacram~JJtil.- Apreciação critica 
d'estas ohras._-Ricardo de S . Victor e o seu Traclado De Trinitau.-Juizo 
criticosobreesteTractado.-Pedr(.l Lombarda (o Mestre das sentença~ 
e a sua Summa Senttntiarum.- Apreciação critica d'esta obra, que com a 
Summa theologica de S. Thomaz é a obra capital da edade media sobre Tbeo
logia.- Ale:eandre de Bales (doctor irrefragabili&), e a sua obra 
Summa umver1ae Theologicu, live Commentaríu• in quatuor libra• Stnmt
tiarum.-Critica d'e"sta obra.-.4./berto Magno.-1nizo sobre as suas obra!!. 
-S. Thoma.r (doctor ang elicusl: a sua Summn Theologíca, e o Tractado 
Contra gtnte~.- Seus princípios, e systema demonstrativo.- Apreciação 
dos seusescriptos.-S. BoatJentura (doctor ·~raphíeu&).-0 seu Com
mmtario sobre os quatro livros das Sentenças de Pedro I.ombardo, e o sea 
BriVfloqufum.-Juizo critico sobre os seus escriptos.-Hmriftu 6 Gmtl, 



ou Henrique Goethals (doctor aolemnis), e os seua escriptos theologi
cos: Summa e Quodlíbtta. - Apreciaçio critica d'esses escriptos. -João 
Dum E•coto (do c to r s u b ti I is), e os seus trabalhos theologicos. -É o 
Kant da edade media com rerereneia á Tbeologia.- Seu clitJftelfeilmo eri
lico. - Apreciaçio dos seus eteriptoa, e dos seus princípios. - Decadencia 
da Tbeologia Escbolastica no seculo :s:1v.- Os Thomilttu e E•cotútat.
Durafldo.. e Gabrúl Bül.- Seus esoriptos sobre os quatro livros das Sen
tenças de Pedro Lombardo.-Critica do metbodo seguido peloa Eacbolaati
cos na demonstração das verdadea dogmaticu. 

CAPITULO ID 

Necessidade da reforma dos estudos theologicoa 
da Uaiversidade 

(Pag. 148-164) ·i 

.. r 

·.· 
Livt'os de texto e materias que se llam nas seté Cadeiras qUe constltuiain 

e quadro da Faculdade de Theologia na Unhersidade.-Jnconvenientiil da 
~colha e admissão de taes livros para compendios.- Males qne d'iilso ft'ão 
poiHam deixar de nêullnr.-'Absurdo da disposiçio do Art. 84 da Refonila 
de D. Francisco de Bragança com refetencia no ensino universltario. -A 
critica e o bom senso banidos do ensino universitarlo por esse &Ttigo.-Con
fusão que não podia deiur de dar-se no ensino de Tbeologia, em vista dld 
Obras escbolasticas adoptadas para tnlo, do qual era prohlhldo aos prófel
soree afastarem-se. - lnsufficiencia dos estudos hetml!rteoticos e éxeg~ 
eos dos Livros Sanctos, segnndo as necessidades da epocba.--Falta 'de m~:.. 
terU!I, que era não só util, mas absolutamente indispensavel es:plh:ar em um 
Corso normal de Theolngia d'uma Lniversidade bem or~ni!Jada, sobre~ 
depois dli lleforrna protestante.- Consideraçõe~ a esse nspeito. - Atra~o 
da ftossa Unlvetsldatle, nesta parte, comparada com as Universidades ~t
trángeiras, e- mesmo com a nossa noA 'Ptiineiros tempos de O. João nt.-:
Absolilta necesiidade d'uma Cadeira de 1'heologia Dogmatica geral, 1m 
fundamental, comprehendendo os togares Thl!ologicos, ou Fontes de Theo
~gie.-Absoluta neetS~idade d'outra Cadeira de Historia Sagrada e Ecclé
Siastlca. - Egual necessidade de regulnrHar . convenientemente as materias 
que deviam ensinar-se nas Cadeiras de Exegetica, assim do Antigo como de 
Novo Tcstamento.-Falla dé conhecimentos sufficientes das disc;plinas pr~ 
paratorias, em geral, para os Estudos theo1ogicos, e precisamente das lin
guas em qne foram escriptos os tntos dos Livros Sahctos, sem o que mal 
poderiam intPrpretar convenienteml'nte os mesmos J.inos.-A organisação~ 
pois,. dos Estudos Theologicos da Unl-.ersidade, quando D. José subiu ao 
throno, era imperfe~issima e má. - Urgia uma reforma adequàda, radictl 
e 1:omipleta. . · : · 
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CAPITULO IV 

Restauraçlo e reforma dos Estudo• Theologicoa 
da Universidade no reinado de~D. J'oll6 

(Pag. t 65-208) 

Character do Marquez de Pombal, primeiro ministro de D. J'osé.-Seus 
serviços ao paiz em todas as províncias da publica administração.-Reforma 
geral da instrucção publica •. - Reforma dos Estudos menore1 (instrucção 
primaria e secundaria).-Serviços de Fr. Manuel do Cenaculo, nesta parte, 
pelo que respeita ás linguas orientaes. - Restituição do Collegio das Artes 
á Universidade, á qual havia sido tirado no tempo de D. João m (1555) 
para ser entregue mui inteiramente aos Jesuítas. - Reforma dos Estudos 
Maiorll (instrucção superior).- Sua organisação.- Alargamento dos qua
dros das Faculdades.-Regularisação das materias a explicar em cada uma 
das respectivas Cadeiras.-Creação da Faculdath th P"ilNophia, e de n
rios Estabelecimentos scientiftcos, indispensaveis para o desenvolvimento e 
progresso das Sciencias Naturaes.-Reforma e quari creaçio tia Faculllatll 
tltl Malhematit:a.- Modo como o Marquez de Pombal proeedeu para lenr 
a eft'eito essa grande reforma.-Creação da JuftttJ th Jlrot)úünela LitiM"cJria, 
a quem foi encarregado o exame d'esta questão, com a obrigacão de em 
seguida consultar o que lhe .parecesse a tal re~peito.-Consulta cl'essa Jnl4 
com referencia, em geral, aos Estudos universitarios, e em especial ás Fa
culdades de TheoltJgia, de Canones e Leis.-É ~ssa Consulta approvada por 
el-rei, que manda 1ubam a1 minlltal do1 E•talutol, 1 CuriN lcitntlifU:ol, 
para sobre elles determinar o que entender que é mais conveniente. - A 
J•ttta th ProvüUncia Litteraria appresenta os Estatutos, que foram appro
vados por Carta regia de 28 de agosto de 1772.-Manda el-rei o Marques 
de Pombal a Coimbra, como seu Logar-tenente e PlenipoLenciario, para 
publicar e promulgar esses Estatutos. - Entra o Marquez em Coimbra no 
dia 22 de setembro de f77:i!, e sai no dia 24 de outubro do mesmo anno, 
depois de ter solemnemente publicado aquelles Estatuto&, recebido dos Len
Les o respectivo juramento, e disposto o mais que julgou convenienLe e in
dispensavel á boa ordem dos Estudos.-Allocução do Marquez á Univeni
dade na sua despedida.- Nomeação de Francisco de Lemos de Faria Pe
reira Coutinho para Reitor e Reformador da Universidade.-Apreciação, em 
1eral, dos Estatutos, e dos serviços com elles feitos á instrucção publica 
pelo nobre Marquez. -Providencias por elle t.(>madas parà que os Estatutos, 
caso alguem os traduzisse, não fossem 11trope(tdo• 'àif{amado1, introàu.ciR
do-•e tta ma obra malit:ioso1 errN 1 ài11onante1 .impo•tura..- Disposições 
dos Estatutos ácerca da Faculdade de Theologia.-Disciplinas preparatoriu 
dos Estudantes que pretendessem cursar Theologia. - Confrontação entre 
essas Disciplinas, exigidas pelos Estatutos novi~simos, e as que antes se exi
ciam aos alumnos theologos.-Modo como os Estatutos consideram e divi
dem a Theologia.- Distribuição de todas as materia& das scienciaa tbeolo-
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gicas pelu oito Caclfira~, que, segundo os mesmos Estatutos, .constituem o 
quadro da Faculdade.- É de cinco annos o Curso theologico, sendo obri
gados a cursar mais um agno os Estudantes que aspirarem aos gráos superio
res, de Licenciado e de Doutor.- Apreciaçãó critica do plano de Estudos 
theologicos ereado pelos Estatutos de 1772, e do metbodo de ensino por 
elles recommendado. 

PARTE .TERCEIRA 

Os Estudos Theologioos da Universidade desde a sua 
reforma. a.té á actualidade (1772-1872) 

(Pag. 209-294) 

CAPITULO I 

O ensino theologico de t 772 a t835 

(Pag. 209-258) 

Tres feiÇões cbaracteristicas, relativamente aos Estudos theologicos da 
Unh1ersidade, desde t 772 a 1872, e segundo as quaes póde esse grande 
período dividir-se em tres epochas distinctas.-A primeira de 1772 a 1835. 
-Pouca generosidade, O.!i antes ingratidão para com o Marquez de Pom
bal depois da morte de D. José.-Não obstante, respeito e consideração pe
los Estatutos com que elle reformara a instrucção publica e a Universidade. 
-Empenho de D. Maria 1 e do seu governo pela mais rigorosa obsenan
cia dos Estatutos de 1772.- Consideração pela Universidade, encarregan
do-a não s6 da inspecção, mas do provimento, de todas as aulas de ensino 
primario da comarca de Coimbra.- Impulso dado á instrucção secundaria, 
em geral, e em especiaf ao estudo das línguas orientaes.-0 Conselho da 
Faculdade de Theologia determina que estudante nenhum da Faculdade seja 
admitlido ao acto de Bacharel, sem primeiro junctar as certidões dos exa
mes preparatorios das línguas orientaes. - Providencias relativamente ao 
Cur1o philo1ophíco, exigido pelos Estatutos aos alumnos de Theologia.
Providencias regias ácerca dos Compendios, por que a Faculdade de Theo
logia devia ler na Uni~ersidade.-Em virtude d'essas Providencias o Cob
selho da Faculdade escolhe e designa os Lentes que haviam de compôr e 
redigir os Compendios das ma terias que nella se liam. -Aviso rrgio relati
vamente á publicação dos Compendios, depois de approvados pela Facul
dade.-Primeiro trabalho appresentado, Compmdio d6 Moral, por Fr. Ao
tonio de S. José.-Censura d'este trabalho pela Commissão que o Conselho 

• 



dJ Faculd.ltde para isso npmeou.-Scguu.lo trabalho aobre 7'1Nolot's s.,._ 
boliea, appresentado por Fr. Antonio de S. ·Maria da Graça.- Censura 
d'esse trabalho pela_<:ommissão respectiva.-Terceiro trabalho, b& 1ac:raa 
Hiltonam vel.eril et novi T88tammti E~ercitatioMI ll&lologico-crilil:tu, ap
pr~c;ptado por Fr. Joaquim de Azevedo.- Censura d'esse trabalho.-D~ 
terminação dos Compendios, de que os Estudantes de TbeolOiia deviam pro
ver-se nos differentes annos do Cuno theologi<;o. -O Compendio de Fr. 
Joaquim de S. Clara, Con1ptetw Hermeneutica~ S'<Urtu Novi Teltamenti. 
-O R1111mo da Historia da Igreja do Antigo TutameJtlo, de Francisco 
Alexandre Lobo.- Providencias tomadas pelo Conselho da Faculdade, para 
o maior desenvolvimento do ensino das materia,s theologicas. -Carta regia 
(de 27 de novembro de 1793) do principe'regente D. João, o q.ue é, por 
assim o dizermos, um Regulamento da Faculdade.- Considerações sobre o 
que nella se ordena. -Providmcia1 intlrina1, para que desde logo se pu
lesse em execução aquelle Regulamento.- Considerações.- Aviso regio 
(de 17 de dezembro de 1823), mandando consultar sobre as reformas a fa
zer nos Estudos tbeologicos. -O Conselho da Faculdade elege uma Com
missão para redigir essa Consulta.-Carta regia (de 7 de junho de 1826), 
que parece ser resultado da Consulla da Faculdade, e em que se mandam 
obsenar as Providencias nella contidas.- Artigo• dlcidid01 10&,.. a «ORO

mia da• Aula1, A.cto1, e· Acçõe1 <Uademica• (Carta regia de ~ de janeiro 
de 1790).-Privilegio, pelo qual os conegos regrantes de S. Cru• foram dis
pensados da frequencia das aulas da Universidade pára os estudos de Theo
logia, com a obrigação de irem, no ftm de cada um dos annos, fazer os re
spectivos exames á Universidade (Carta regia de 7 de janeiro de 1788).
Falsa apreciação do sr. Josê Silvestre Ribeiro com referencia á Faculdade 
de Theologia no que respeita áquelle Privilegio concedido aos conegos re
srantes. ---Tal Privilegio durou atê a extincção da dieta Corporação pelo 
Decrete de ~8 de maio de 1834. 

:i CAPITUI..O ll 

· · !fovaa refQrmas dos Estudos Theologi.Qos (i$38-!.844) . . . '-

.,, ·,I (Pag. 259-276) 
·i o·" : ' 

' Desinteresse' e desamor pela cultura das sciencias ·e das lettr~s, de. t 8.28 
a f8S4; em virtude da guerra civil que assolou o paiz, e dos prodi'omos 
que a antecederam.- Nova organisação dos Cursos scientificos da Uuiver~ 
aidade, ordenada pelo Decreto de 5 de dezembro de 1836.-A reforma ou 
DQva. orsanisação, dada por esse Decreto á Faeuldade de Tbeologia, .ê ab
IUtda~...:. A pteciação critica d'essa reforma.- Modificaç6es introduzidas DO 

en-sitio· e o~dem das materias theologicas pelo C')oselho da Faculdade, I~ 
W,.aG a ·issO pel.os ,ab. !õurdos palpaveis da reforma de 1836 (Decreto de õ .jle 

~iféi~í'd}~ ~~ :auctQJ'~aD:cL.l-:-se para f•zer essas modificações com .o S. v 4o 
. • \. t J r , . ~ ·• .! ..t u - • .... • ' . . . · 
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An • .58 do DecretD de 13 de janeiro de 1837, para a creeção da ACld~ 
PoiJLechnica do Porto. - Graree ioconvenientes que d'ahi reswtaram com 
c-eapeito ás Cadeiras de E'lesetioa cio Antigo e do .Novo Testamento • .-Crea
çie de Cursos de Estudos privatiros e indispensaveis ao lfipisterio Paro
-ehialno Lrceu de Coimb", e nas mais Lyceus naciooaes do reino, em llufJI 
c.llftrtW.- Prarrammas d'eeses Corsos, elaborados pelo Conselho da Fa
culdade, em ·OOnformidade com o .A.rt. 70. S I. 0 do Decreto de t 7 de ~ 
reu~bro de 1836, e Art. 76 do Decreto de 5 de dczembl'9 do mesmo anuo. 
- Nuaca foram poslol em elltecuçio eases Protrrammas.- Port.aria de i4 
de outub~o de t StO, mandando que a Faculdade consulte sobre algumas 
providencias, nella indicadas, relativas á mesma Faculdade, e aos alumnos 
qt.e pretendessem frequental~a.- Consulta do Conselho da Faculdade, em 
resposta á dieta Portaria. - Character provisorio de todas essas providen
-cias.- Necessidade de uma I~ perm~t~cnte e organica dos Cursos scienti-
11cos da Universidade, visto predominar a idea de modificar em parte 01 

Estatutos de f772.-Portaria de 8 de março de 1843, mandando que cada 
uma das Faculdades universitarias consulte as reformas e providencias de 
que carecer.-Consulta da Faculdade de Theologia, em cumprimeato d'essi 
Portaria.- As Consu1tas das Faculdades universitarias deram em resultado 
41>ecrelo de 20 de setembro de t8t4.-0rganisação e reforma Jla Facul
dade de 'l'beologia segundo o citado Decreto.- Apreciação critica d'essa 
4rganisaçlo.-tludança de Compendios para a lição d'algumas Cadeiras da 
Faculdade. • · 

CAPITULO III 

Estado actual dos Estudos Theologicos da Universidade 

(Pag. 277-294) 

Mudan~a de Compendios, em 'har.mouia com o estudo das sciencias theo
logicas, e com as necessidades do ensino.-Circtimspecção e escrupulo com 
que o Conselho da Faculdade procedeu a tal respeito. - O Compendio ap
presentado pelo dr. F. A. Rodrigues de Azewedo, Synop1i1 Sacrcu HeNM
mutical, para substituir o C0111p1ctu1 H~rm1!711uticcu 1acra1 Novi Telta
IMnti, do dr. Fr. Joaquim de S. Clara.- P.arecer da Commissão a tal re
speito.-Resolução do Conseiho da Faculdade.-Cadeira de Th10logia Pa~
toral, creada por Carta de Lei de 27 de fevereiro de 1861.- Compendio 
adoptado para essa Cadeira.- Consulta da Faculdade, em cumprimento da 
Portaria de 5 de março de f86f, ordenando que o Conselho organisasse 
ua pr.o~MIIIIIIa geral co.m a ordem e distribuição das Cadeiras e Disciplinas, 
que·ae «ievem ler em cada um dos·annos do Curso thcologico.- Consulta 
-da Faculdade· em rt!sposta á Portaria de 6 de julho de 1866, sobre as re
formas pr.aes .a raaer DOS E&tudoa theologicos, e melhoramentos eapeciaes 
de que carecia, em harmonia com as convl.'niencias do ensino, e com es 
progressos da sciencia.- Prqgr8JIIma dos ~studos theologicos, organisado 

Tm:oL. 27 
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pela Faculdade, para satisfazer a um pedido do go-.erno de França, qne 
desejava ter d'elles conhecimento.- Plano de Estudos para 01 Seminario& 
diocesanos, mandado elaborar pela Portaria de 24 de março de 1857. -
Exame de lingua allemã obrigatorio para os candidatos ao gráo de Licen
ciado.-Desejos e aspirações do Conselho da Faculdade em elevar ao maior 
gráo de perfeição a organisaçio dos seus Estudos, completando assim o pm
samenlo dos Estatutos de I 772.- A historia da Faculdade, principahnente 
de t 834 por diante, mandada escrever por uma Commissão, nomeada em 
Congregação de 26 de julho de 1855 por accdrdo do Conselho. 

CONCLUSÃO 
(Pag. 295-307) 

Resumo dos differentes quadros da Faculdade de Tbeologia desde que 
foi incorporada na Unh·ersidade, segundo as reformas por que tem passado 
até hoje. - É incompleto e imperfeito o seu quadro actual. - Organisaçã& 
mais desinvohida e completa dos Estudos tbeologicos, ou novo plano de 
Estudos theologicos que devera ser decretado em harmonia com o estado da 
Sciencia, e com as necessidades do ensino. - Preparatorioa para os Estu
dos theologicos, em harmonia com esse plano.-Considerações.-Neceui
dade de garantias efficazes e seguras aos que se dedicam ás sciencias, para 
os chamar e attrahir ao seu estudo. - Inefficacia e inutilidade das que se 
acham estatuidas.-Exame e analyse do Art. 9 da Carta de Lei de 28 de 
abril de 1845.-Coosiderações a esse respeito. 

APPENDICES E SEU OBJECTO EM GERAL 

(Pag. 308) 

APPENDICE I 

(Pag. 309-367) 

A) 

Programma d'um Curso de Estudos ecclesiasticos, indispensueis ao Mi
Disterio parochial, para o Lyceu Nacional de Coimbra; e d'ootro para 01 

Lyeeus Nacionaes do reino: em conformidade eom os Decretos de 17 de 
DO'embro de 1836, Art. 70, S f. 0 , e de 5 de dezembro do mesmo anuo. 
Art. i6. 

(Pag .. 309-324) 
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Consulta da Faculdade de Theologia em resposta á Portaria de 24 de 
outubro de 1840, ·relativamente á admissão de alumnos para o Estado ec
clesiastico no Curso theologico da Universidade, e providencias a tomar a 
tal respeito. 

(Pag. 324-328) 

C) 

C!>nsulta da Faculdade de Theologia em resposta á Portaria de 8 de março 
de 1843, relativa ás reformas e providencias que convem tomar com r~ 
speito á organisação dos Estudos theologicos da Universidade. 

(Pag. 328-337) 

D) 

Consulta, approvada pela Faculdade ·de Theologia, em resposta á Porta
ria de 5 de março de 1861, que mandava organisar um Programma geral, 
com a ordem e distribuição das Cadeiras e Disciplinas que se devem ler em 
cada um dos annos do Curso theologico ; indicando as que hão de consti
tuir o Curso especial, estabelecido pelo Art. 95 do Decreto de 20 de setem
bro de 18U, para os alumnos, que, não aspirando aos gráos academicos, 
pretendem habilitar-se para o Estado ecclesiastico, e propondo os prepara
torios e habilitações para a admissão de uns e outros alumnos. 

(Pag. 337-356) 

E) 

Relatorio da Commissão encarregada pelo Conselho da Faculdade de 
Tbeologia de dar o seu parecer sobre as reformas que insta realisar no sys
tema de Estudos theologicos da Universidade, nos termos da Portaria de 6 
de julho de 1866. 

(Pag. 357-367) 

APPENDICE II 

Relação de todos os Doutores que desde t 772 até 1872 se têm graduado 
em Theologia, com a designação da sua filiação e naturalidade, e do dia, 
mez e anno em que receberam o gráo. 

(Pag. 369-381) 



APPENDICE Ill 

Relação de todos os Doutores que desde t 77i até j875l - aiclo p&"Ofa
-.orea de Th4!01o8ia na Universidade de CoimbrL . 

(Pag. 382-384) 

APPENDICE IV 

Doutollel theologoa qae, depois da reforma da UÚiverlidade e111 t 77i. 
têm. sido elevaM~ a 1Di1pe1 cw arcebispos. 

(Pag. 385-386) 

APPENDICE V 

Estatística de todos os Estudantes matriculados e111 cada um des 8DDOI 

do C11rso theologico desde 1772 a 18751. 

(Pag. 387-31J1) 

APPENDICE VI 

Rerormadores Reitores e simplesmente Reitores da Universidade. no 
periodo que decorre de 1772 a 1H7.2. 

(Pag. 392-398) 

.l\) R-eformellorea Reitores da Uoiverlidade fi i 7'7i a 18751. 

(Pag. 392-395) 

D) Reitores da Universidade no mesmo período de 1772 a 18~2. 

(Pag. 395-397) 
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